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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 1.112 - SECPLE, de 29 de maio de 2017  343425 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 1.116 - SECPLE, de 29 de maio de 2017343426 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 1117/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 29 de maio de 2017343487 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 1099/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 26 de maio de 2017343504 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 1114/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 29 de maio de 2017343505 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentoda Juíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina, de
entrância final, no Processo SEI nº 17.0.000017406-8,
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a alteração do gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período
do exercício de 2017, da Juíza de Direito LISABETE MARIA MARCHETTI, Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 01.08.2017,
devendo o período ser gozado a partir do dia 03 de julho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentoda Juíza de Direito REGINA COELI SANTOS E FREITAS, titular da 5ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, no Processo SEI nº 17.0.000017884-6,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2017, da Juíza de Direito REGINA COELI SANTOS E FREITAS, titular da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância
final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em
03.07.2017, devendo o período ser gozado a partir do dia 01 de agosto do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento de diárias, informação nº 9215/2017 - PJPI/TJPI/SEAD e decisão nº 1834, nos autosregistrados sob o nº
17.0.000013009-5, de 27/04/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 3,5(três e meia) diárias, com valor unitário deR$ 500,00 (quinhentos
reais), totalizando o montante deR$1.750,00 (mil setecentos e cinquentareais) àJuíza de Direito doJECC da Comarcade
Piripiri/PI,MARIAHELENAREZENDEANDRANDE CAVALCANTE, matrícula nº 2159465,pelo seu deslocamento àcidade dePortoVelho/RO, de
17/05/2017 a 20/05/2017, paraparticipardoXLI FONAJE - FÓRUM DE JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29de maiode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo ofício de lavra do Juiz da 81ª Zona Eleitoral, Antônio Genival Pereira de Sousa, autuado sob o nº 17.0.000009123-5,
informaçãonº 5058 da SEAD, parecer nº 973 da SAJ e decisão dos referidos autos;
RESOLVE:
RENOVARa requisição da servidoraALCIONE ALVES DE SOUSA MORAIS, Oficial Judiciário, matrícula4145836, a fim de que a mesma continue
à disposição do TRE/PI, para servir junto ao Cartório Eleitoral da 81ª Zona Eleitoral da Comarca de Campinas do Piauí, no período de
01/01/2017a 31/12/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Excelentíssimo DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento de lavra da Juíza de DireitoTitular da 1ª Vara da Comarca de Picos,Maria da Conceição Gonçalves
Portela,autuado sob o nº17.0.000015319-2,informação nº 9667/2017 da SEAD e decisão nº 1828 dos referidos autos;
RESOLVE:
I - EXONERARMÁRIO NARCIO RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula 3474, do cargo em comissão deOFICIAL DE GABINETE DE
JUIZ(PJG/02) da Vara Única da Comarca de Isaías Coelho/PI.
II - NOMEARMÁRIO NARCIO RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula 3474, para o exercer o cargo em comissão deOFICIAL DE GABINETE
DE JUIZ (PJG/03)da 1ª Vara da Comarca de Picos/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 1102/2017 - SECPLE, de 26 de maio de 2017 343506 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 1119/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 29 de maio de 2017343533 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 1019/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 18 de maio de 2017343536 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 1115/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 29 de maio de 2017343557 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 1094/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 25 de maio de 2017343560 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 1121/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 30 de maio de 2017343678 

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de SIDNEY FEITOSA DA SILVA e CÉLIA DE MOURA CUNHA, a ser realizada no dia 31 de maio de
2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO oofício nº 191/2017 (0119420), de lavra do magistrado Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz Titular da Vara Única da Comarca
de Itaueira, a informação nº 9677 (0125134) da SEAD e a decisão nº 1836 (0125350), nos autos do processo nº 17.0.0000016813-0;
CONSIDERANDOart. 4º daLei Complementar nº 222, de 11 de Abril de 2017, que altera os quadros I eXXIV, do Anexo III, da Lei Complementar
nº 115, de 25 de agosto de 2008, bem como Anexo I, do Provimento nº 06, de 17 de Abril de 2017, da CGJ/PI;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR THALYTA CRISTIANE NUNES DA SILVA, bacharela em direito, RG nº 3.335.613 SSP/PI, CPF nº 054.148.663-25, ao cargo em
comissão de Assessor Judiciário de Gabinete para Magistrado de Primeiro Grau - PJG/06-A, da Vara Única da Comarca de Itaueira/PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 32/2017 (0110875), de lavra do magistrado Juscelino Norberto da Silva Neto, Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de Valença Piauí, a informação 8733 (0114058) e a decisão nº 1640 (0114784), nos autos do processo nº 17.0.000015535-7,
R E S O L V E:
Art. 1º EXONERAR a servidoraAMANDA KELLY DA SILVA VIEIRA do cargo em comissão de Oficial de Gabinete de Juiz, PJG-02, da Vara Única
de Valença Piauí/PI, a partir de 20.05.2017.
Art. 2º NOMEAR JAQUELINE GOMES DA SILVA, para exercer o cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE JUIZ, PJG-02, da Vara
Única da Comarca acima citada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26de maio de 2017.
Desembargador Erivan Lopes
Presidente doTJPI

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2408/2017, de lavra da magistradaMaria do Perpetuo Socorro Ivani de Vasconcelos, Titular da 1ª Criminal
da Comarca de Parnaíba, autuado sob o nº17.0.000012280-7, a informação nº 7094/2017 da SEAD, o despacho nº 23739/2017 da CGJ,
amanifestação nº 423/2017 da SAJe a decisão 1830 dos referidos autos;
CONSIDERANDOart. 4º daLei Complementar nº 222, de 11 de Abril de 2017, que altera os quadros I eXXIV, do Anexo III, da Lei Complementar
nº 115, de 25 de agosto de 2008, bem como Anexo I, do Provimento nº 06, de 17 de Abril de 2017, da CGJ/PI;
RESOLVE:
Art. 1ºNOMEAR Caroline Neiva Santos para exercer o cargo em comissão deAssessor Judiciário de Gabinete para Magistrado de Primeiro Grau -
PJG-06-A, da estrutura administrativa da1ª Criminal da Comarca de Parnaíba.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO as disposições constantes doart. 37, II, da CRFB, no que tange à livre nomeação e exoneração dos cargos em comissão
declarados em lei, bem como o disposto no art. 39 da L.C. nº 115/2008;
CONSIDERANDOofício 13/2017 e a decisão 1770 dos autos de nº17.0.000016947-1;
RESOLVE:
Art. 1ºEXONERAR a servidora Ana Karina Sobral Cardoso, matrícula 26613,do cargo em comissão de Oficial Assistente de Gabinete, PJG/05, da
estrutura administrativa doGabinete do Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTEDO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais e,
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1.12. Portaria (Presidência) Nº 1118/2017 - SECPLE, de 29 de maio de 2017 343820 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 1120/2017 - SECPLE, de 30 de maio de 2017   343898 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 1123/2017 - SECPLE, de 30 de maio de 2017 343900 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 1125/2017 - SECPLE, de 30 de maio de 2017343902 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 1126/2017 - SECPLE, de 30 de maio de 2017 343904 

CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº 17.0.000015306-0
R E S O L V E:
REVOGAR a Portaria (Presidência) Nº 930/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 11 de maio de 2017, que concedeu à servidora Adriana Ribeiro
Torres de Souza, Analista Judicial, matrícula n° 1227130, lotada no setor da contadoria do Fórum Cível, Licença para a Capacitação,pelo
período compreendido entre a data de publicação daquela portaria até o dia 15 de julho de 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de HIPÓLITO DA SILVA LIMA e CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO, a ser realizada no dia 24 de
junho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentodo Juiz de Direito CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, titular da Vara Única da Comarca
de Simões, de entrância intermediária, no Processo SEI nº 17.0.000017689-3,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Simões, de entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir
do dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000017590-0 em que é Requerente a Juíza de Direito TÂNIA REGINA SOUSA GUIMARÃES ROCHA,
Juíza Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 75, I, c/c o art. 77, ambos da Lei Complementar Estadual Nº 13/94,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito TÂNIA REGINA SOUSA GUIMARÃES ROCHA, Juíza Auxiliar
da Comarca de Teresina, de entrância final,05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 29.05.2017, conforme atestado
médico e o parecer da Junta médica.
Art. 2º DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 29 de maio de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o Processo nº 17.0.000016916-1 em que é Requerente o Juiz de Direito JOSÉ AÍRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz Auxiliar
da Comarca de Picos, de entrância final,
CONSIDERANDO o disposto no Art. 75, I, c/c o art. 77, ambos da Lei Complementar Estadual Nº 13/94,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito JOSÉ AÍRTON MEDEIROS DE SOUSA, Juiz Auxiliar da
Comarca de Picos, de entrância final,05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 18.05.2017, conforme atestado médico
e o parecer da Junta médica.
Art. 2º DETERMINO, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 18 de maio de 2017.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNARa Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de JOÃO PAULO MADEIRA DE CARVALHO e RITA DE CÁSSIA DE LAVOR CARVALHO, a
ser realizada no dia 02 de junho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
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1.17. Portaria (Presidência) Nº 1.128/2017 - SECPLE, de 30 de maio de 2017 344127 

1.18. Portaria (Presidência) Nº 1.129/2017 - SECPLE, de 30 de maio de 2017344128 

1.19. Portaria (Presidência) Nº 1130/2017 - SECPLE, de 30 de maio de 2017 344134 

1.20.  Portaria (Presidência) Nº 1.131/2017 - SECPLE, de 30 de maio de 2017   344135 

1.21. Portaria (Presidência) Nº 1124/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 30 de maio de 2017344184 

1.22. Portaria (Presidência) Nº 1133/2017 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 30 de maio de 2017344185 

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSÉ SALES DIAS NETO e JAIRA DOS SANTOS ROCHA CARVALHO, a ser realizada no dia 12 de
junho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNARa Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA, titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de RAMON REGO MERVAL e RITA DE CÁSSIA ALVES DE FREITAS, a ser realizada no dia
02 de junho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de ANTONIO DOS REIS AMADO DE OLIVEIRA e SISLENE QUIRINO NERES, a ser realizada no dia 02
de junho de 2017, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimentodo Juiz de Direito THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca
de Bertolínea, de entrância inicial, no Processo SEI nº 17.0.000017811-0,
R E S O L V E:
Art. 1ºADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, do Juiz de Direito THIAGO ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA, titular da Vara Única da Comarca de Bertolínea, de entrância
inicial, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a
partir do dia 22.05.2017, devendo o período ser gozado oportunamente.
Art. 2º DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 22 de maio do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O DesembargadorERIVAN LOPES, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDOo requerimento de diárias, informação nº 9645/2017 - PJPI/TJPI/SEAD e decisão nº 1843, nos autosregistrados sob o nº
17.0.000017461-0, de 27/05/2017,
R E S O L V E:
AUTORIZAR,com fundamento no Provimento nº 03/2017, opagamento de 0,5 (meia)diária, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos e oitenta
e oito reais), totalizando o montante de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais), ao Juiz de Direito da Comarca de Inhuma,EXPEDITO COSTA
JÚNIOR, matrícula 1609, pelo seu deslocamentoà Picos/PI, no dia 26/05/2017, para participaçãode curso referente ao sistema SEI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maiode 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O Excelentíssimo Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
regimentais;
CONSIDERANDO oofício nº 3603 (0119642), de lavra do magistrado Heliomar Rios Ferreira, Juiz Titular da Vara Agrária de Bom Jesus/PI,a
informação nº 9692 (0125432) e a decisão nº 1853 (0126238)nos autos do processo nº 17.0.0000016846-7;
CONSIDERANDOart. 4º daLei Complementar nº 222, de 11 de Abril de 2017, que altera os quadros I eXXIV, do Anexo III, da Lei Complementar
nº 115, de 25 de agosto de 2008, bem como Anexo I, do Provimento nº 06, de 17 de Abril de 2017, da CGJ/PI;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR JOÃO MARCOS MARTINS DE OLIVEIRA,CPF/MF n.º 024.973.911-90, RG n.º 2457364 - SESP/DF, ao cargo em comissão de
Assessor Judiciário de Gabinete para Magistrado de Primeiro Grau da Vara Agrária de Bom Jesus - PJG/06-A.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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1.23. Portaria (Presidência) Nº 1134/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 30 de maio de 2017344222 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 2357/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 29 de maio de 2017342948 

2.2. Portaria Nº 2358/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 29 de maio de 2017342949 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
DesembargadorErivan Lopes
Presidente do TJ/PI

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador ERIVAN LOPES, no uso de suas atribuições
legais, etc.,
CONSIDERANDO o disposto na Portaria (Presidência) Nº 1088/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 25 de maio de 2017, publicada no Diário da Justiça
n° 8.214 de 26 de maio de 2017, que procedeu a nomeação de candidatos aprovados no concurso público para o provimento das vagas e
cadastro de reserva do quadro de pessoal efetivo do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
RESOLVE :
LOTAR o servidor abaixo relacionado:
ANALISTA JUDICIÁRIO/ ÁREA ADMINISTRATIVA/ ANALISTA ADMINISTRATIVO

Nome do Servidor Lotação

Marcos Vinícius Miranda dos Santos FERMOJUPI

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de Maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

Portaria Nº 2357/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 29 de maio de 2017
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso das
atribuições legais, etc.
CONSIDERANDOo parecer constante no Evento nº 0102250 (despacho 20433), proferido nos autos do Processo SEI nº 17.0.000011067-1,
R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNARa Sra.ANA MARIA BARBOSA PEREIRA comoINTERINAdo Cartório Único de Paes Landim-PI, até que a respectiva
serventia seja preenchida por meio de concurso público, devendo, para a prática dos atos necessários ao exercício da serventia, ser criada uma
nova inscrição junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da Instrução
Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.634/2016.
Art. 2º. DETERMINARque a designada, entre outras atribuições:
atualize os dados da serventia extrajudicial no sistema Justiça Aberta no prazo de10 (dez) dias;
alimente os dados da Justiça Aberta, no prazo de10 (dez) dias, conforme estabelece o Provimento nº 24 do CNJ;
apresente, no prazo improrrogável de10 (dez) dias, o plano de informatização da respectiva serventia, de acordo com o estabelecido no
Provimento nº 14/2016 da CGJ-PI, informando a empresa que será contratada;
observe o cumprimento integral do Provimento Conjunto nº 06, de 29 de junho de 2016.
providencie, a partir da publicação dessa Portaria, o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD,
SIRC, IBGE, Receita Federal/DOI, Censec, CNIB e outros porventura necessários às atribuições da serventia;
providencie o Certificado Digital, a partir da publicação dessa Portaria.
Art. 3º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETEDA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

Portaria Nº 2358/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 29 de maio de 2017
O CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDOo parecer constante no Evento nº 0120808 (Parecer 983), proferido nos autos do Processo SEI nº 17.0.000016994-3, da lavra
do Juiz Auxiliar desta Corregedoria, informando o falecimento do servidor responsável pelo Cartório Único da cidade de Monte Alegre do Piauí/PI,
CONSIDERANDOque os serviços extrajudiciais devem ser prestados de modo adequado, atendendo ao interesse público e suprindo as
exigências de qualidade, regularidade, eficiência, atualidade, generalidade, modicidade, cortesia, segurança e, principalmente, decontinuidade,
CONSIDERANDOo disposto no art. 44 da Lei Federal nº 8.935/94 (Regulamenta a Lei dos Cartórios) e nos arts. 7º e 8º do Provimento nº
017/2013 desta Corregedoria (Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de Registro do Estado do Piauí),
R E S O L V E :
Art. 1º. DETERMINAR A ANEXAÇÃO PROVISÓRIAdos serviços extrajudiciais da cidade de Monte Alegre do Piauí-PI aos Cartórios de Gilbués-
PI, até que se ultime o concurso público para delegatários do Estado do Piauí.
Art. 2º.DESIGNARo Sr.JOAQUIM NOGUEIRA PARANAGUÁ JÚNIORcomo INTERINO do Cartório Único de Monte Alegre-PI, até que a
respectiva serventia seja preenchida por meio de concurso público, devendo, para a prática dos atos necessários ao exercício da serventia, ser
criada uma nova inscrição junto ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, em atendimento ao que preceitua o art. 4º, inciso 9º, da
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.634/2016.
Art. 3º. DETERMINARque o designado, entre outras atribuições:
atualize os dados da serventia extrajudicial no sistema Justiça Aberta no prazo de 10 (dez) dias;
alimente os dados da Justiça Aberta, no prazo de 10 (dez) dias, conforme estabelece o Provimento nº 24 do CNJ;
apresente, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, o plano de informatização da respectiva serventia, de acordo com o estabelecido no
Provimento nº 14/2016 da CGJ-PI, informando a empresa que será contratada;
observe o cumprimento integral do Provimento Conjunto nº 06, de 29 de junho de 2016.
providencie, a partir da publicação dessa Portaria, o cadastro nos sistemas relacionados ao Malote Digital, CRC-PI, CRC-Nacional, COBJUD,
SIRC, IBGE, Receita Federal/DOI, Censec, CNIB e outros porventura necessários às atribuições da serventia;
providencie o Certificado Digital, a partir da publicação dessa Portaria.
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2.3. PORTARIA Nº 078, DE 25 DE MAIO DE 2017343633 

2.4. PORTARIA Nº 079, DE 25 DE MAIO DE 2017343636 

2.5. PORTARIA Nº 080, DE 25 DE MAIO DE 2017343637 

2.6. PORTARIA Nº 081, DE 26 DE MAIO DE 2017343641 

Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor Geral de Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 102 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "O Corregedor-Geral deverá, de ofício, instaurar sindicância ou processo disciplinar, ou determinar averiguação ou investigação
preliminar, sempre que, por qualquer meio, tiver conhecimento de irregularidade nos serviços judiciais e extrajudiciais, bem como no âmbito da
Corregedoria-Geral";
CONSIDERANDO, ainda, despacho constante nas fls. 136/139 dos autos da Representação por Excesso de Prazo nº 0000884-
37.2014.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a realização de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, destinada a apurar a existência de eventuais irregularidades ou morosidade na
condução do Processo Judicial nº 0004795-84.1996.8.18.0140, em trâmite na 1ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, apontadas nos
autos da Representação por Excesso de Prazo nº 0000884-37.2014.8.18.0139, a ser conduzida pelo magistrado Júlio César Meneses Garcez,
Juiz Auxiliar desta Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de maio de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 102 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "O Corregedor-Geral deverá, de ofício, instaurar sindicância ou processo disciplinar, ou determinar averiguação ou investigação
preliminar, sempre que, por qualquer meio, tiver conhecimento de irregularidade nos serviços judiciais e extrajudiciais, bem como no âmbito da
Corregedoria-Geral";
CONSIDERANDO, ainda, despacho constante nas fls. 272/274 dos autos da Reclamação Disciplinar nº 0000484-86.2015.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a realização de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, destinada a apurar a existência de eventuais irregularidades na condução do
Processo Judicial nº 0026742-61.2014.8.18.0140, em trâmite na 2ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, apontadas nos autos da
Reclamação Disciplinar nº 0000484-86.2015.8.18.0139, a ser conduzida pelo magistrado Júlio César Meneses Garcez, Juiz Auxiliar desta
Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de maio de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 102 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "O Corregedor-Geral deverá, de ofício, instaurar sindicância ou processo disciplinar, ou determinar averiguação ou investigação
preliminar, sempre que, por qualquer meio, tiver conhecimento de irregularidade nos serviços judiciais e extrajudiciais, bem como no âmbito da
Corregedoria-Geral";
CONSIDERANDO, ainda, despacho constante nas fls. 44/46 dos autos do Pedido de Providências nº 0000044-56.2016.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a realização de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, destinada a apurar a existência de eventuais irregularidades na condução dos
Processos Judiciais nº 0020098-89.2006.8.18.0140 e 0015289-22.2007.8.18.0140, ambos em trâmite na 1ª Vara de Família e Sucessões desta
Capital, apontadas nos autos do Pedido de Providências nº 0000044-56.2016.8.18.0139, a ser conduzida pelo magistrado Júlio César Meneses
Garcez, Juiz Auxiliar desta Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de maio de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 102 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "O Corregedor-Geral deverá, de ofício, instaurar sindicância ou processo disciplinar, ou determinar averiguação ou investigação
preliminar, sempre que, por qualquer meio, tiver conhecimento de irregularidade nos serviços judiciais e extrajudiciais, bem como no âmbito da
Corregedoria-Geral";
CONSIDERANDO, ainda, despacho constante nas fls. 93/95 dos autos do Pedido de Providências nº 0000334-71.2016.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a realização de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, destinada a apurar a existência de eventuais irregularidades na condução do
Processo Judicial nº 0000582-39.2013.8.18.0140, em trâmite na 1ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, apontadas nos autos do Pedido
de Providências nº 0000334-71.2016.8.18.0139, a ser conduzida pelo magistrado Júlio César Meneses Garcez, Juiz Auxiliar desta
Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de maio de 2017.
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2.7. PORTARIA Nº 082, DE 29 DE MAIO DE 2017343642 

2.8. PORTARIA Nº 083, DE 29 DE MAIO DE 2017343643 

2.9. PORTARIA Nº 084, DE 29 DE MAIO DE 2017343644 

2.10. Portaria Nº 2355/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 29 de maio de 2017343676 

DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 102 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "O Corregedor-Geral deverá, de ofício, instaurar sindicância ou processo disciplinar, ou determinar averiguação ou investigação
preliminar, sempre que, por qualquer meio, tiver conhecimento de irregularidade nos serviços judiciais e extrajudiciais, bem como no âmbito da
Corregedoria-Geral";
CONSIDERANDO, ainda, despacho constante nas fls. 155/156 dos autos do Pedido de Providências nº 0000752-09.2016.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a realização de INSPEÇÃO destinada a apurar a existência de eventuais irregularidades no Cartório do 1º Ofício da Comarca de
Água Branca-PI, apontadas nos autos do Pedido de Providências nº 0000752-09.2016.8.18.0139, a ser conduzida pelo magistrado Júlio César
Menezes Garcez, Juiz Auxiliar desta Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 102 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "O Corregedor-Geral deverá, de ofício, instaurar sindicância ou processo disciplinar, ou determinar averiguação ou investigação
preliminar, sempre que, por qualquer meio, tiver conhecimento de irregularidade nos serviços judiciais e extrajudiciais, bem como no âmbito da
Corregedoria-Geral";
CONSIDERANDO, ainda, despacho constante nas fls. 147/150 dos autos do Pedido de Providências nº 0000394-44.2016.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a realização de SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, destinada a apurar a existência de eventual morosidade na condução dos
Processos Judiciais nº 0003019-05.2003.8.18.0140 e 0004473-10.2009.8.18.0140, ambos em trâmite na 1ª Vara de Família e Sucessões desta
Capital, apontadas nos autos do Pedido de Providências nº 0000394-44.2016.8.18.0139, a ser conduzida pelo magistrado Júlio César Menezes
Garcez, Juiz Auxiliar desta Corregedoria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral da Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, etc.
CONSIDERANDO que, na forma do art. 121 do Provimento nº 021/2014 desta Corregedoria Geral da Justiça (Regimento Interno da
Corregedoria), "a instauração do processo se dará por meio de portaria do Juiz Corregedor Permanente ou do Corregedor-Geral de Justiça,
identificando a autoridade instauradora, o agente infrator, ainda que indiretamente, a acusação objetiva e a origem da prova".
CONSIDERANDO, ainda, a decisão constante nas fls. 27/28 dos autos do Pedido de Providências nº 0000658-95.2015.8.18.0139,
R E S O L V E :
DETERMINAR a abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor de JARDENIS CLÁUDIA MOREIRA CARNEIRO DA
SILVA, matrícula nº 50849, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Judiciário
do Estado do Piauí, com lotação na Central de Mandados nesta Capital, com o objetivo de apurar suposta ocorrência de falhas no cumprimento e
demora na devolução de mandados judiciais, incorrendo nos arts. 137, I e 138, XIV, ambos da LC 13/94, a ser conduzido, no prazo de 60
(sessenta) dias, pela Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, instituída pela Portaria nº 921, de 01 de julho de 2016 e
alterada pelas Portarias nº 1.290, de 25 de outubro de 2016 e nº 475, de 06 de dezembro de 2016, composta dos membros abaixo elencados:
- Presidente: Jacyelle da Silva Bandeira - Mat. 3104
- 1º Vogal: Pedro Paulo de Araújo Silva - Mat. 3266
- 2º Vogal: Carlos Eduardo Rêgo de Oliveira - Mat. 1864
- Secretária: Heloísa Castelo Branco Barros Coelho - Mat. 1840
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
Corregedor-Geral de Justiça

SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta nos processos SEI nº 17.0.000016943-9 e 17.0.000016957-9,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora GERMANA SAMPAIO RODRIGUES MONTE,Analista Judicial, Matrícula 3130, lotado no JECC Zona
Norte 2 - Sede Buenos Aires, para gozo de folgas nos dias 16, 19, 20, 21, 22 23 e 26 de junho de 2017; 14 e 15 de agosto de 2017, referentes
aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 03 a 09 de outubro de 2016; 30 de dezembro de 2016; e 1º de maio de
2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça
SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
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2.11. Portaria Nº 2356/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 29 de maio de 2017343677 

2.12. Portaria Nº 2359/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 29 de maio de 2017343679 

2.13. Portaria Nº 2360/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 29 de maio de 2017343680 

2.14. Portaria Nº 2363/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 29 de maio de 2017343685 

2.15. Portaria Nº 2364/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de maio de 2017343686 

CONSIDERANDO o que consta nos processos SEI nº 17.0.000016943-9 e 17.0.000016957-9,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora GERMANA SAMPAIO RODRIGUES MONTE,Analista Judicial, Matrícula 3130, lotado no JECC Zona
Norte 2 - Sede Buenos Aires, para gozo de folgas nos dias 16, 19, 20, 21, 22 23 e 26 de junho de 2017; 14 e 15 de agosto de 2017, referentes
aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no período de 03 a 09 de outubro de 2016; 30 de dezembro de 2016; e 1º de maio de
2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 17.0.000017101-8,
R E S O L V E :
CONCEDER à servidora OSSY CARREIRO VARÃO MOURA,Analista Judiciário/Oficial Judiciário, matrícula nº 413552-0, com lotação na Vara
Única da Comarca de Antonio Almeida, 06(seis) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 17 a 22de maiode 2017, nos termos do
Atestado Médico apresentado eDespacho Nº 24818/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU.
DETERMINARque os efeitos desta portaria retroajam ao dia 17de maiode 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29de maiode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.0000017430-0,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora VERBENNA MARIA CASTELO BRANCO DE MORAIS,Oficiala de Justiça e Avalidora, Matrícula
64050, lotada Central de Mandados da Comarca de Parnaíba, para gozo de folgas nos dias 29, 30, 31 de maio de 2017; 01 de junho de 2017,
referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 06, 22 de março de 2017; 01 de abril de 2017; 01 de maio de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 17.0.000017019-4,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LÍVIA CASTELO BRANCO COSTA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 326395-9, lotada na Central de
Mandados da Comarca de Teresina, 07 (sete) dias de licença para tratamento odontológico, a partir do dia 24 de maio de 2017, nos termos do
atestado médico apresentado e Despacho Nº 25357/2017 - PJPI/TJPI/DEPSAU (Evento 0124539).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 24 de maio de 2017.
REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI Nº 17.0.000017373-8,
R E S O L V E :
TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 2302/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, datada de23 de maio de 2017, publicada no DJe nº 8.212, de 23/05/2017,
que AUTORIZOUo afastamento da servidora MARIA PEREIRA DE VASCONCELOS SILVA, ocupante do cargo de Técnico Administrativo,
matrícula nº 416888-7, com lotação no Cartório Único Extrajudicial Oficializado de Várzea Grande, para gozo de 60 (sessenta) dias de Licença
Especial.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 29 de maiode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000016672-3,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora ANA MARIA MARQUES GUEDES,Analista Judicial, Matrícula 3655, lotada na 2ª Vara Criminal da
Comarca de Parnaíba, para gozo de folgas nos dias 16 e 28 de junho de 2017; e 13 e 14 de julho de 2017, referentes aos serviços prestados
ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 20, 21, 22 e 23 de fevereiro de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
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2.16. Portaria Nº 2365/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de maio de 2017343687 

2.17. Portaria Nº 2366/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de maio de 2017343688 

2.18. Portaria Nº 2367/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de maio de 2017343691 

2.19. Portaria Nº 2369/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 30 de maio de 2017343716 

2.20. Portaria Nº 2362/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 29 de maio de 2017344220 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000017652-4,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARLINDA PESSOA ARAÚJO ,Analista Judicial, Matrícula 4072693, lotada na 2ª Vara Cível da
Comarca de Parnaíba, para gozo de folga no dia 31 de maio de 2017, referente ao serviço prestado ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 25
de abril de 2017.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 5/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante do Processo SEI nº 17.0.000014586-6,
R E S O L V E :
AUTORIZARo afastamento doservidorabaixo indicado, lotadona Vara Única da Comarca de Regeneração, para gozo no período de 12de junho a
1º de julho de 2017, dos últimos20 (vinte) dias de férias remanescentes, relativas ao exercício de 2015/2016, não gozadas à época, nos termos
daPortaria Nº 970/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 17 de fevereiro de 2017.
KENNEDY DA ROCHA GUIMARÃES- Assessor Judiciário de Magistrado de 1º Grau, matrícula nº 27.104
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maiode 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000016870-0,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora CLARICE DO RÊGO MONTEIRO BARRADAS,Analista Judicial, Matrícula nº 1935, lotada na 4ª Vara
de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, para o gozo de folgasnos dias 17, 18, 21 e 22 de agosto de 2017, referentes aos serviços
prestados na 38ª Zona Eleitoral, como Auxiliar da Junta Apuradora das Eleições de 2012.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 17.0.000016987-0,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor HELDER DE ARAÚJO LUZ,Analista Judicial, Matrícula nº 4138970, lotado na 4ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, para o gozo de folgasnos dias de 23, 26, 27, 28 e 29 de junho de 2017; 17, 18, 19, 20, 21 e 24 de julho de
2017, referentes aos serviços prestados no plantão judicial nos dias 15 e 16 de novembro de 2014; 09, 10 e 11 de janeiro de 2015; 14 e 15 de
março de 2015 e 18, 21, 22 e 23 de agosto de 2015.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Nº 17.0.000015837-2,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 20,5 (vinte e meia) diárias e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, a servidora GILMARA
FERREIRA VALE,Assistente Social, lotada da lotada na 4ª Vara da Comarca de Picos, em razão do deslocamento à Comarca de TERESINA-PI,
nos períodos de 08 a 12 de maio, de 15 a 19 de maio, de 22 a 26 de maio, de 29 de maio a 02 de junho, bem como de 05 a 07 de junho de
2017, com o fito de auxiliar no Mutirão deAudiências Concentradas na 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina-PI, conforme a
Portaria Nº 2201/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de maio de 2017, DJ nº 8214, obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI do Anexo
Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiária Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

GILMARA FERREIRA
VALE

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
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2.21. Portaria Nº 2378/2017 - PJPI/CGJ/SECCGJ, de 30 de maio de 2017344221 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 649/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de maio de 2017343431 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 653/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de maio de 2017343446 

referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015 desta Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo Nº 17.0.000015314-1,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 20,5 (vinte e meia) diárias e 01 (uma) ajuda de custo, equivalente a 0,5 (meia) diária, aColaboradora
Eventual VANESSA MELO DE SOUSA, lotada da lotada na2ª Vara da Comarca de Piripiri, em razão do deslocamento à Comarca de
TERESINA-PI, nos períodos de 15 a 19 de maio, 22 a 26 de maio, 29 de maio a 02 de junho, 05 a 09 de junho, bem como de 12 a 14 de
junho de 2017, com o fito de auxiliar no Mutirão deAudiências Concentradas na 1ª Vara da Infância e Juventude da Comarca de Teresina-PI,
conforme a Portaria Nº 2201/2017 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de maio de 2017, Publicação do dia 26 de Maio de 2017, DJ nº 8214, obedecendo
ao disposto no artigo 1º e no inciso VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiária Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

VANESSA MELO DE SOUSA R$ 200,00 (duzentos reais) R$ 100,00 (cem reais) R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o beneficiário das diárias
referidas no art. 1° desta Portaria, apresente, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000016331-7
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,5(uma emeia)diáriasaos servidores abaixo designados,lotados no
Departamento de Transporte da Presidência, pelodeslocamento àComarcade São João do Piauí- PI,a fim de transportar a equipe da Justiça
Itinerante,no período de22 e23 de maiode 2017.

SERVIDOR MATRÍCULA

FRANCISCO JÚNIOR CARVALHO- Técnico Judiciário 113358-6

VALDINAR VIEIRA DE CARVALHO - Assessor de Segurança 58.840

ROQUE DO SACRAMENTO - Assessor de Segurança 27498

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 26de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000016168-3
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,0 (uma)diáriaàservidoraKALINE SOUSA CARVALHO,Oficial de
Gabinete, matrícula 26.926, lotado na Vara Única de Jaicós - PI, pelo seu deslocamento à Comarca dePicos- PI, a fim de realizar Treinamento
SEI, no período de 24 de maio e 08 de junhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3.3. Portaria (SEAD) Nº 655/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de maio de 2017343447 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 656/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de maio de 2017343449 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 658/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de maio de 2017343450 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 659/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de maio de 2017343451 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 660/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 26 de maio de 2017343452 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000015578-0.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,5 (uma e meia) diáriasaos servidores abaixo designados,lotados no
Departamento de Engenharia, pelo deslocamento às Comarcas de Piripiri, Piracuruca e Parnaíba- PI,afim de realizara 6ª medição da obra de
construção do Fórum e JECC da Comarca de Parnaíba-PIe realizarvistoria em imóveis e posterior elaboração de relatório para analise
da viabilidade de se renovar o contrato de locação do prédio onde hoje estão sediados os Juizados Especiais das respectivas
Comarcasem Piripiri e Piracuruca - PI,no período de 31 de maio a 01 de junhode 2017:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA

SAMUEL DE ALENCAR BEZERRA - Engenheiro Eletricista 27677

RODRIGO BRANDÃO AGUIAR - Analista Judiciário 3619

FERNANDA MARIA LIBÓRIO EULÁLIO ALENCAR- Arquiteto 26631

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 26 de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000015998-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de0,5 (meia)diária àservidora LAYSE CARVALHO DOS REIS,Oficial de
Gabinete, matrícula 27.658, lotado na Vara Única de José de Freitas - PI, pelo seu deslocamento à Comarca deTeresina- PI, a fim de
realizarcapacitação no sistema pje - perfil gabinete, no dia 28 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000015780-5
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de4,5 (quatro e meia)diárias ao servidor FRANCISCO IGOR DE LIMA E
SILVA?,Analista de Sistemas, matrícula 3069, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC, pelo seu deslocamento
às Comarcas de Piripiri e Piracuruca- PI, a fim de realizarTreinamento Processo Judicial Eletrônico - PJe - Piripiri e Piracuruca, no
período de 22 a 26 de maiode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000016210-8
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,0 (uma)diáriaao servidor LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO PEREIRA
DA SILVA,Analista Judicial, matrícula 3653, lotadoVara Única da Comarca de Jaicós, pelo seu deslocamento à Comarca dePicos- PI, a fim de
realizar Treinamento SEI, no período de 24 de maio e 08 de junhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3.8. Portaria (SEAD) Nº 662/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 29 de maio de 2017343453 

3.9. Portaria (SEAD) Nº 663/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 29 de maio de 2017343454 

3.10. Portaria (SEAD) Nº 664/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 29 de maio de 2017343455 

3.11. Portaria (SEAD) Nº 665/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 29 de maio de 2017343456 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000015609-4
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,0 (uma)diáriaàservidoraGISELDA MARIA DA SILVA FREIRE,Analista
Judiciário, matrícula 415130-5, lotado na Vara Única de José de Freitas, pelo seu deslocamento à Comarca deTeresina- PI, a fim de
realizarTreinamento no Sistema de Processo Judicial Eletrônico? - PJe, no período de 24 de 25 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍGEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDOa Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins que
especifica;
CONSIDERANDOo processo protocolizado sob oNº17.0.000016840-8
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,5(uma emeia)diáriasaos servidores abaixo designados,lotados no
Departamento de Transporte da Presidência, pelodeslocamento àComarcadeSão João do Piauí- PI,a fim de transportar a equipe da Justiça
Itinerante,no período de26e27de maiode 2017.

SERVIDOR MATRÍCULA

UENES DA LUZ COSTA- Assessor de Segurança 3665

VALDINAR VIEIRA DE CARVALHO - Assessor de Segurança 58.840

ROQUE DO SACRAMENTO - Assessor de Segurança 27498

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,em Teresina, 29de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000016962-5
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de4,5 (quatro e meia)diárias ao servidor ADAIL FÉLIX DOS SANTOS
FILHO,Técnico Judiciário, matrícula 113129-0, lotado noDepartamento de Transporte da Presidência, pelo seu deslocamento à Comarca
deOeiras, Marcos Parente e Ribeiro Gonçalves?- PI, a fim de acompanhar a Equipe da Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação - STIC, no período de 29 de maio a 02 de junhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000016035-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,0 (uma)diáriaàservidora LIVIANE FEITOSA MOTA,Analista Judiciário,
matrícula 3822, lotada na Vara Única de José de Freitas, pelo seu deslocamento à Comarca deTeresina- PI, a fim de participar do curso de
aperfeiçoamento PJE?, no período de 26 e 27 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
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3.12. Portaria (SEAD) Nº 666/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 29 de maio de 2017343457 

3.13. Portaria (SEAD) Nº 667/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 29 de maio de 2017343459 

3.14. Portaria (SEAD) Nº 668/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 29 de maio de 2017343461 

3.15. Portaria (SEAD) Nº 669/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 29 de maio de 2017343462 

CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000016006-7
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,0 (uma)diárias àservidoraMARIA CELIANE AMADO PEREIRA
SOUSA, portadora de cargo comissionado, matrícula 1000024, lotado na Vara Única de José de Freitas, pelo seu deslocamento à Comarca
deTeresina- PI, a fim de participar do Curso de Aperfeiçoamento PJE, no período de 24 e 25 de abrilde 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000015670-1
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de2,5 (duas e meia)diárias ao servidor JOAQUIM CAMPELO
FILHO,Analista Judicial, matrícula 4051009, lotado na Secretaria Geral, pelo seu deslocamento à Comarca deCampo Maior- PI, a fim de
ministrar cursos do IImódulo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, no período de 30 de maio a 01 de junhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000017117-4
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de0,5 (meia)diáriaao servidor FRANCISCO DE MOURA LUZ,Analista
Judicial, matrícula 4240669, lotado na Vara Única da Comarca deItaueira, pelo seu deslocamento à Comarca deFloriano- PI, a fim de realizar
Treinamento SEI, no dia 01 de junhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000016121-7
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de0,5 (meia)diárias ao servidor NAYRON ALVES DA COSTA
SILVA,Técnico de Informática, matrícula 3190, lotadona Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC, pelo seu deslocamento
à Comarca deUnião- PI, a fim de realizar análise e reparação de problemas nos computadores doFórum da Comarca de União, no dia19
de maiode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000017097-6
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de0,5 (meia)diárias ao servidor ANTONIO ARAÚJO LUZ,Técnico
Judiciário, matrícula 4232054, lotado na Vara Única da Comarca de Itaueira, pelo seu deslocamento à Comarca deFloriano- PI, a fim de realizar
Treinamento SEI, no dia 01 de junhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29 de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA
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3.16. Portaria (SEAD) Nº 670/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 29 de maio de 2017343463 

3.17. Portaria (SEAD) Nº 677/2017 - PJPI/TJPI/SEAD, de 30 de maio de 2017343992 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOALDESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ GEÍSA INDIRA CIRÍACO
SOARES, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o Nº17.0.000016777-0
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 03/2017, o pagamento de1,0 (uma)diáriaàservidora ELCILÂNIA LUZ ROCHA,Oficial de Gabinete,
matrícula 3773, lotado na Vara Única da Comarca de Itaianópolis, pelo seu deslocamento à Comarca dePicos- PI, a fim de realizar
Treinamento SEI, no período de 26 de maio e 09 de junhode 2017.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E PESSOAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 29de
maio de 2017.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA

A Secretária de Administração e Pessoal, Geísa Indira Ciríaco Soares, no uso de suas atribuições elencadas na Portaria nº 1668/2016,
RESOLVE:
1. LOTAR os seguintes estagiários convocados pela Portaria nº 599/2017, disponibilizada no Diário de Justiça nº 8209, de 18 de maio de
2017:

POLO TERESINA/ ÁREA: CONTABILIDADE

NOME LOTAÇÃO

DIOGO SAMPAIO TAVARES SECOF

DANIELE LARISSA DE MACEDO SOUSA FERMOJUPI

POLO TERESINA/ ÁREA: ADMINISTRAÇÃO

NOME LOTAÇÃO

ANDREIA AGUIAR SIPAUBA Coordenadoria de Cerimonial

POLO TERESINA/ ÁREA: INFORMÁTICA

NOME LOTAÇÃO

MOISES BATISTA BISPO Secretaria da Tecnologia da Informação e Comunicação

ELIAS FRANCISCO DE MORAES NETO FERMOJUPI

POLO TERESINA/ ÁREA: DIREITO

NOME LOTAÇÃO

THEMISTOKLIS RODRIGUES XAVIER 7ª Vara Criminal

ELIONES SILVA DO CARMO Central de Inquéritos

ANTONIO KDSON RIBEIRO BARROSO Central de Inquéritos

JOÃO PAULO DA COSTA NASCIMENTO Secretaria Judiciária

AUREA MILENA CAMPELO FERREIRA Secretaria Judiciária

JACKSON DE MELO SALES Secretaria Judiciária

TATIANA VELOSO MAGALHÃES Secretaria Judiciária

DANILO BEZERRA GUIMARÃES 2ª Vara da Infância e da Juventude

HOMERO HERICKSON AMORIM ALVES Secretaria Judiciária

ÉRIKA LETÍCIA SOARES DE CARVALHO ARAÚJO 5ª Vara - Cível e Criminal (Maria da Penha)

CRISTIANO SOARES DO NASCIMENTO Secretaria Judiciária

BRENO AUGUSTO CASTELO BRANCO BARROS Gabinete do Juiz Auxiliar da Corregedoria

MATHEUS MONTEIRO LIMA Núcleo de Apoio às Varas de Teresina

POLO TERESINA/ ÁREA: PSICOLOGIA

NOME LOTAÇÃO

INGRID JORDANYA DIAS DA SILVA 2ª Vara da Infância e da Juventude

POLO TERESINA/ ÁREA: SERVIÇO SOCIAL

NOME LOTAÇÃO

GABRIELLE TAINÁ ARAÚJO XAVIER 2ª Vara da Infância e da Juventude
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4. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

4.1. EXTRATO/PUBLICAÇÃO/RATIFICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO TJ/PI343486 

5. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

5.1.  Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica e Operacional n° 014/2017.344245 

6. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

6.1. EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CONSULTIVO DA ESCOLA JUDICIÁRIA

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.343903 

ANA PAULA FERREIRA E SILVA 1ª Vara da Infância e da Juventude

NÍVEA EMANUELE ARAUJO DE SOUSA NUPEMEC

POLO TERESINA/ ÁREA: ENGENHARIA ELÉTRICA

NOME LOTAÇÃO

LUIS HENRIQUE PEREIRA VASCONCELOS Departamento de Engenharia

POLO TERESINA/ ÁREA: ARQUITETURA

NOME LOTAÇÃO

DENISE RODRIGUES SANTIAGO Departamento de Engenhanria

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GEÍSA INDIRA CIRÍACO SOARES
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROC. SEI Nº 17.0.000011640-8
ATO: RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça Do Estado Do Piauí/SECOF
CNPJ: 06.981.344/0001-05
CONTRATADA: Forum Nacional De Comunicação E Justiça;
CNPJ: 05.569.714/000139
FUNDAMENTO: inciso II, do art. 25 c/c art.13, VI da Lei nº 8.666/93 .
OBJETO: Inscrição de Servidores No XIII Congresso Brasileiro dos Assessores de Comunicação da Justiça.
VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais)
FONTE/RECURSO: SECOF - 3390-39; Descrição: Serviços Pessoa Jurídica ; Unidade Orçamentária: 04101; Fonte 18; Projeto/Atividade:
2141 (2º GRAU) ; Classificação Funcional: 0206100812141;
DATA ASSINATURA RATIFICAÇÃO: 29/05/2017
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/PI.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
REFERÊNCIA: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica e Operacional n° 014/2017.
CONVENENTE: Município de Teresina.
CONVENIADO: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
1 ? OBJETO DO PRESENTE ADITIVO: retificar e ratificar, por mútuo acordo, o Convênio n° 010/2017, que entre si celebraram o MUNICÍPIO e o
TRIBUNAL, para incluir ? com efeitos a partir de 02.01.2017 até 31.12.2017 ?, como cedido para o TRIBUNAL, a seguinte servidora pública do
MUNICÍPIO: "GLADYS CARVALHO ARAÚJO ALENCAR, matrícula n" 28477, da Fundação Municipal de Saúde - FMS".
II ? DA RETIFICAÇÃO E DA RATIFICAÇÃO: O Convênio n° 010/2017 fica retificado e ratificado em todos os seus termos, cláusulas e
condições, não alterados neste instrumento, que àqueles se integram, formando um todo único e indivisível para os fins de direito.
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas)
testemunhas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos.
DATA ASSINATURA: 11/05/2017.

O desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, Presidente do Conselho Consultivo da Escola Judiciária do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 15, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno, CONVOCA todos os
CONSELHEIROS para REUNIÃO ORDINÁRIA, que será realizada no dia 05 de junho do corrente ano, às 10:00 horas, na Sala de Reuniões do
Tribunal de Justiça do Estado - 3º andar, com o quorum mínimo de maioria simples de seus membros, com a seguinte ordem do dia para
apreciação:
1 - Projeto de resolução sobre a criação de bolsas de estudo para pró-graduação em mestrado e doutorado e outras providências;
2 - Planilha de cursos a serem realizados no 2º semestre de 2017;
3 - Evento comemorativo do 5º aniversário de instalação e funcionamento da Escola Judiciária;
4 - Realização do III Congresso Judiciário;
5 - Lançamento do Revista OnLine da Escola Judiciária e,
6 - Outros assuntos de interesse da Escola Judiciária.
Teresina(PI), de 30 maio de 2017
Bela. CASSIA HORMINDA VIANA PEREIRA DA SILVA
Secretária do Conselho Consultivo da EJUD/TJPI
Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Presidente do Conselho Consultivo da EJUD/TJPI
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7. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. TRIBUNAL PLENO - 08/06/2017344029 
PAUTA DE JULGAMENTO
Tribunal Pleno
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 08 de junho de 2017, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.011145-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: REGINALDO TEIXEIRA ALENCAR
Advogados: Edwaldo Viana Lima Filho (OAB/PI nº 14.823) e outros
Agravado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2016.0001.004056-0 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Agravado: LÁZARO ROGÉRIO CARVALHO SOARES
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
03. 2016.0001.012706-8 - Agravo Interno no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Agravada: MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA
Advogados: Álvaro Vilarinho Brandão (OAB/PI nº 9.914) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04. 2017.0001.004347-3 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2016.0001.009094-0
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Agravada: VITÓRIA GABRIELA PEREIRA SOARES, representada por sua genitora Cirlane Maria Pereira Soares
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2010.0001.006461-5 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510)
Embargado: ARLINDO FRANCISCO DE BRITO VIEIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2016.0001.002353-6 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866)
Embargada: CÁSSIA LAGE DE MACEDO
Advogado: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
07. 2015.0001.007974-4 - Embargos de Declaração no Agravo Interno no Mandado de Segurança
Embargante: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DOS DEFENSORES PÚBLICOS - APIDEP
Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2016.0001.000733-6 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Embargada: RAIMUNDA LAURITA LIMA OLIVEIRA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2015.0001.007486-2 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Embargado: LÍVIO LIMA VERDE SANTOS LIMA
Advogados: Gleyseny Rodrigues de Oliveira (OAB/PI nº 8.497) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
10. 2016.0001.002543-0 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Embargada: JOSETE MAGALHÃES DE SOUZA
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
11. 2010.0001.002749-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Viana Filho (OAB/PI nº 7.339)
Embargada: VANESSA NASCIMENTO ALVES
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
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12. 2014.0001.002914-1 - Embargos de Declaração nos Embargos à Execução apenso ao Mandado de Segurança nº 03.001683-5
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13866)
Embargada: ELIZABETH MARIA MEMORIA AGUIAR
Advogados: Antônio Anésio Belchior (OAB/PI nº 1.065) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
13. 2016.0001.008035-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA ZILMA PEREIRA DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2014.0001.003527-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: JOÃO CAMPELO DA SILVA
Advogados: Márcio Rodrigo Lelis Coutinho (OAB/PI nº 6.951) e outro
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 2016.0001.007618-8 - Mandado de Segurança
Impetrantes: KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA e outros
Advogados: Klebert Carvalho Lopes da Silva Júnior (OAB/PI nº 11.728) e outros
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
16. 2016.0001.004497-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: KEILA CARDOSO DE SOUSA BARROS
Advogada: Jamylle Torres Viana Vieira de Alencar Leite Lima (OAB/PI nº 6.024)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
17. 2015.0001.008934-8 - Mandado de Segurança
Impetrantes: ANTÔNIA MACEDO NETA e ROSA MARIA DOS ANJOS
Advogada: Martalene dos Anjos e Silva (OAB/PI nº 277-B)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Relator: Des. Sebastião Ribeiro Martins
18. 2016.0001.007847-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA
Advogado: Everaldo Barbosa Dantas (OAB/PI nº 2.228)
Impetrado: DEFENSORA PÚBLICA GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2016.0001.003653-1 - Mandado de Segurança
Impetrantes: LUCIANO PINHEIRO DE ALENCAR e GIORDANIA MARIA DE OLIVEIRA ROCHA
Advogados: Agrimar Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 2.355) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
20. 2014.0001.002388-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: PROSHOWS COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS S.A.
Advogados: Marcelo Pedroso Ilarraz (OAB/RS nº 43.422) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
21. 2016.0001.011443-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: ALESSANDRO FERREIRA DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
22. 2015.0001.011381-8 - Mandado de Segurança
Impetrantes: ANTÔNIO SÉRGIO VIEIRA DOS SANTOS e outros
Advogados: Samara Gramoza Vilarinho Souza (OAB/PI nº 9.235) e outros
Impetrados: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
23. 2016.0001.006199-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: DANILO PINHEIRO SOUSA
Advogados: Luise Torres de Araújo Lima (OAB/PI nº 9.946) e outros
Impetrados: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
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8. ATA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER ADMINISTRATIVO, DO EGRÉGIO

TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA 25 DE MAIO DE 2017343899 

Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Gabriel Marques Oliveira (OAB/PI nº 13.845)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
24. 2014.0001.007985-5 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANTÔNIO ELIAS DOS SANTOS E SILVA
Advogado: Álvaro Alex Martins Silva (OAB/PI nº 9.103)
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
25. 2015.0001.011855-5 - Mandado de Segurança
Impetrantes: AGOSTINHO LOPES FILHO e outros
Advogados: Samara Gramoza Vilarinho Souza (OAB/PI nº 9.235) e outros
Impetrados: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
26. 2017.0001.000233-1 - Exceção de Suspeição
Excipiente: AQUINOR - AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA.
Advogados: Apoena Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444) e outros
Excepto: DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
Relator: Des. Presidente
27. 2012.0001.004351-7 - Conflito de Competência
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE GILBUÉS
Relator: Des. Brandão de Carvalho
28. 2015.0001.007940-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: HT EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO LTDA.
Advogados: Carlos Yury Araújo de Morais (OAB/PI nº 3.559) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
29. 2015.0001.011598-0 - Conflito de Competência
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA FILOMENA - PI
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
30. 2016.0001.012166-2 - Conflito de Competência
Origem: Teresina / Central de Inquéritos
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZINA SUL - BELA VISTA
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
31. 2016.0001.013323-8 - Conflito de Competência
Origem: Teresina / Central de Inquéritos
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DO IV JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE TERESINA - PI - ZONA NORTE - PIRAJÁ
Relator: Des. Brandão de Carvalho
32. 2010.0001.005102-5 - Incidente de Inconstitucionalidade na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Requerente: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688)
Requerido: TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S.A.
Advogados: Leonardo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 4.138) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
33. 2017.0001.000889-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: ALLYNA VITORIA ARAÚJO VITAL DE SOUSA, representada por seu genitor Juraci Vital de Sousa
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Victor Alves Maneco (OAB/PI nº 13.867)
Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos vinte e cinco (25) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se às nove horas e dezessete minutos (09h17min),
em sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo, o TRIBUNAL PLENO, iniciada pelo Desembargador ERIVAN LOPES. Presentes
todos os componentes do Pleno do TJPI, os Excelentíssimos Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto.
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Presente o Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro. Comigo o Secretário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva
Venancio. Designados para auxílio na sessão os servidores Cícero Lopes da Silva e Francisco Lopes da Silva, Oficiais de Justiça, e Anivaldo
Ferro Carvalho e Leonel da Costa Alencar Filho, operadores de som. Presentes os estudantes do curso de Bacharelado em Direito das seguintes
Faculdades: ESTÁCIO-CEUT: Amanda Juliana Silva Mendes e Silva, Ana Beatriz de Souza Santos, Ana Vilma de Sousa Chaves, Angela
Bezerra de Sousa, Elliane Rego do Nascimento Maia, Gemaira Bezerra Ferreira, Gessica Mayara Souza Bastos, Gislaine Silva Oliveira, Jaynnara
Cavalcante Paiva, Júlia Oliveira Ribeiro, Juliana Karla dos Santos Sousa, Juliana Pedrosa da Silva Lages, Junia Guimarâes Benvindo, Kayque
César Ferreira Araújo, Livibeth Sales Carvalho Brito, Maria Junaira do Desterro e Silva, Mariana Pedrosa da Silva Lages, Mayara Dias Borges
Próspero, Mikaelle Dutra Ribeiro, Nathane Boiba Lima, Pamella Keyla Costa Monteiro, Paula Richelle Almeida da Silva, Raquel Ribeiro de
Oliveira, Renária Dourado Pacheco, Rosária Bruna Conceição Marques, Ruth Caroline de Jesus Lopes, Stéphanie Barroso Ribeiro, Suellen
Pinheiro Moura, Thamirys Ketlyn de Vasconcelos Moura, Thamyres de Medeiros Melo, Yago Esteves Biason da Silva; FACID: Débora Mary de
Macedo Castro, Leonardo Rodrigues do Nascimento; FAETE: Fábio Alexsandro Félix de Oliveira, Flávio Lopes Maia Júnior, Franklin de Assis
Sousa, Lucilene Chaves Coutinho, Maria Sonaly de Sousa Silva; UESPI: Martin Davi de Araújo Soares. ATA DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da
14ª sessão ordinária de julgamento, de caráter administrativo, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 27 de abril de 2017,
disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.200, de 05 de maio de 2017. DECISÃO: Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no
art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação
na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". I - PROCESSOS
ESPECIAIS - 01. PROCESSO (SEI) 17.0.000010211-3. Requerente: Des. Joaquim Dias de Santana Filho, Presidente do Tribunal Regional
Eleitoral. Assunto: Indicação de Juiz de Direito para compor a Corte Eleitoral - Classe Juiz de Direito. Relator: Des. Erivan Lopes,
Presidente. Realizado o pregão do processo, o Desembargador Presidente determinou ao Secretário que fizesse a leitura dos nomes
dos candidatos inscritos, a saber: Maria Luíza de Moura Mello e Freitas, Teófilo Rodrigues Ferreira, Paulo Roberto de Araújo Barros,
Lucicleide Pereira Belo e Rodrigo Alággio Ribeiro. Destes, os senhores Maria Luíza de Moura Mello e Freitas e Paulo Roberto de Araújo
Barros não apresentaram as certidões cíveis e criminais, conforme consta da certidão da Secretaria-Geral anexa aos autos. O
Desembargador Presidente facultou a palavra aos candidatos. O Dr. Paulo Roberto Araújo Barros afirmou que não juntou as certidões
por acreditar que o edital somente fazia referência ao Currículo comprovado. O Desembargador Edvaldo Pereira de Moura, com a
palavra, levantou questão de ordem a fim de que se converter o julgamento em diligência, a fim oportunizar aos candidatos o prazo de 05
(cinco) dias para que juntem as certidões negativas cíveis e criminais exigidas pela Resolução 20.958, do TSE. O Desembargador Erivan Lopes,
Presidente, ressaltou que o Pleno, por duas vezes, já enfrentou a matéria. A primeira vez na sessão extraordinária administrativa do dia
11.12.2014, ocasião em que foi rejeitada a inscrição da advogada Maria do Amparo Rodrigues Lima por não ter apresentado as certidões
negativas. Naquela sessão foram vencidos apenas os Desembargadores Francisco Antônio Paes Landim Filho e José James Gomes Pereira, e
ausentes, justificadamente, os Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar e Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro.
Na segunda oportunidade, agora na sessão do dia 14.07.2016, foi indeferida, à unanimidade, a inscrição da Juíza de Direito Maria Zilnar
Coutinho Leal, também por não apresentar as certidões negativas. Ausentes, justificadamente, àquela sessão, os Desembargadores Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho, Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Oton Mário José Lustosa Torres. Depois deste apanhado, e após
manifestação de alguns membros da Corte, o Desembargador Presidente colocou em votação a questão de ordem proposta. DECISÃO:
QUESTÃO DE ORDEM: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por maioria de votos, em ACOLHER questão de ordem levantada pelo
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura, e converter o julgamento em diligência, a fim oportunizar aos candidatos Maria Luiza de Moura Mello
e Freitas e Paulo Roberto de Araújo Barros o prazo de 05 (cinco) dias para que juntem as certidões negativas cíveis e criminais exigidas pela
Resolução 20.958, do TSE. Vencidos os Desembargadores Erivan Lopes (Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Fernando Lopes e
Silva Neto, que votaram pela rejeição da questão. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes
(Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausente, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador José James Gomes Pereira. II -
PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES CONTRA MAGISTRADOS - 01. PEDIDO DE
PROVIDÊNCIAS Nº 0001185-18.2013.8.18.0139. Requerente: Corregedoria-Geral de Justiça. Requerido: Manoel de Brito Aragão e outro.
Advogado: não consta, Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor-Geral da Justiça. DECISÃO: Acordam os componentes do
Tribunal Pleno, por votação unânime, em DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra MANOEL DE SOUSA
ARAGÃO, para apuração dos fatos constantes dos autos, nos moldes do voto do Relator. Tendo em vista o disposto no art. 14, §6º, c/c o art. 28,
ambos da Res. 135/2011, do CNJ, comunique-se à Corregedoria Nacional de Justiça acerca da instauração do Processo Administrativo
Disciplinar contra o magistrado aposentado, encaminhando-se, no prazo de quinze dias, cópia da ata desta sessão. Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de
Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James
Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo
de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. 02. PEDIDO
DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000826-34.2014.8.18.0139. Requerente: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Defensora Pública: Norma
Brandão de Lavenère M. Dantas. Requerido: Regina Coeli Santos e Freitas, Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de Teresina. Advogado: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI 874/75) e outros. Relator: Des. Brandão de Carvalho. ADIADO
O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Relator, que deferiu requerimento do patrono da requerida. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de
Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James
Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo
de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. 03.
RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR Nº 0000754-47.2014.8.18.0139 (proc. origem 0016409-61.2011.8.18.0180). Requerente: Justina Maria de
Sousa Damasceno. Advogado: não consta. Requerido: Regina Coeli Santos e Freitas, Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina. Advogado: não consta. Relator: Des. Brandão de Carvalho. ADIADO O JULGAMENTO do processo
em epígrafe a pedido do Relator, que deferiu requerimento do patrono da requerida. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias
de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins,
Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio
Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. 04. REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO
Nº 0000253-93.2014.8.18.0139. Requerente: Isa Karoline Vieira de Sousa. Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3538).
Requerido: Regina Coeli Santos e Freitas, Juíza de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina. Advogado: não
consta. Relator: Des. Brandão de Carvalho. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Relator, que deferiu
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requerimento do patrono da requerida. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres,
Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. 05. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº
2016.0001.006822-2 (006822-71.2016.8.18.0000). Embargante: Francisco das Chagas Ferreira. Advogado: Herberth Denny de Siqueira
Barros (OAB/PI 3.077). Embargado: Presidente da 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Advogado: não consta. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à
unanimidade, em negar provimento aos embargos, mantendo a decisão atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos moldes do voto
do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes
e Silva Neto. Ausentes: não há. 06. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000323-81.2012.8.18.0139. Requerente: Ministério Público do Estado
do Piauí. Requerido: Tânia Lourenço Freitas. Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI 5.142) e outros. Relator: Des. Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Corregedor-Geral. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por votação unânime, em DETERMINAR a
instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra a Juíza de Direito TÂNIA LOURENÇO FREITAS, para apuração dos fatos constantes
dos autos, nos moldes do voto do Relator. Tendo em vista o disposto no art. 14, §6º, c/c o art. 28, ambos da Res. 135/2011, do CNJ, comunique-
se à Corregedoria Nacional de Justiça acerca da instauração do Processo Administrativo Disciplinar contra a magistrada requerida,
encaminhando-se, no prazo de quinze dias, cópia da ata desta sessão. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro
Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. 07. PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0000415-
88.2014.8.18.0139. Requerente: Ministério Público do Estado do Piauí. Requerido: José Wagner Linhares. Advogado: Ítalo Franklin
Galeno de Melo (OAB/PI 10.531) e outros. Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Corregedor-Geral. DECISÃO: Acordam os
componentes do Tribunal Pleno, por votação unânime, em DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o Juiz de
Direito JOSÉ WAGNER LINHARES, para apuração dos fatos constantes dos autos, nos moldes do voto do Relator. Tendo em vista o disposto no
art. 14, §6º, c/c o art. 28, ambos da Res. 135/2011, do CNJ, comunique-se à Corregedoria Nacional de Justiça acerca da instauração do
Processo Administrativo Disciplinar contra o magistrado requerido, encaminhando-se, no prazo de quinze dias, cópia da ata desta sessão.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa
Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes: não há. Sustentação oral: Dr. Ítalo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI 10.531), pelo requerido. 08. PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2015.0001.001433-6. Requerido: José Ramos Dias Filho, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Teresina. Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3538). Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. ADIADO O
JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Relator, que deferiu requerimento do patrono da requerida. Agendada sessão
extraordinária para julgamento no dia 08.06.2017. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. III - PROJETOS DE RESOLUÇÃO - 01. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Encaminha
Projeto de Lei que dispõe sobre a nova organização dos Serviços Notariais e de Registro no Estado do Piauí. O Desembargador
Francisco Antônio Paes Landim Filho se encontra com vista dos autos e dividiu seu voto em seis partes: - 1ª Parte: Técnica Legislativa do
Anteprojeto; - 2ª Parte: Reestruturação do Anteprojeto com Quadro Demonstrativo; - 3ª Parte: Redistribuição de Matéria do Anteprojeto com
Quadro Demonstrativo; - 4ª Parte: Emenda ao Anteprojeto, com breve justificativa; - 5ª Parte: Cotejo entre os dispositivos do Anteprojeto e as
Emendas propostas; - 6ª Parte: Substitutivo ao Anteprojeto em Quadro Demonstrativo e Anexo ao voto. Nesta sessão foi apresentada a primeira
parte. DECISÃO: O Tribunal Pleno, à unanimidade, APROVOU a primeia parte do voto vista do Desembargador Francisco Antonio Paes Landim
Filho, de modo que se reestruture e organize o presente projeto de Resolução, conforme estabelecido na Le Complementar Federal nº 95/19988
e na Lei Ordinária Estadual nº 5.861/2009. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes
(Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton
Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. 02. PROJETO DE RESOLUÇÃO (PROC. SEI 17.0.000013911-4) -
Institui, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, o Selo do Programa Estadual Começar de Novo. DECISÃO: Acordam os
componentes do Tribunal Pleno, por votação unânime, em APROVAR o Projeto de Resolução que institui, no âmbito do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, o Selo do Programa Estadual Começar de Novo (Resolução aprovada sob o nº 71/2017). Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de
Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James
Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo
de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. 03.
PROJETO DE RESOLUÇÃO (PROC. SEI 17.0.000011530-4) - Encaminha Projeto de Leite que autoriza a desafetação do domínio público
e a alienação de imóvel, mediante licitação, na modalidade concorrência pública e dá outras providências. DECISÃO: Acordam os
componentes do Tribunal Pleno, por votação unânime, em APROVAR o Projeto de Resolução que encaminha Projeto de Lei que autoriza a
desafetação do domínio público e a alienação de imóvel, mediante licitação, na modalidade concorrência pública e dá outras providências
(Resolução aprovada sob o nº 72/2017). Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
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Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. 04. PROJETO DE RESOLUÇÃO (PROC. SEI 17.0.000011530-4) - Altera os incisos I e
V do artigo 173 da resolução nº. 02, de 12 de novembro de 1987, dispondo sobre as reuniões dos órgãos jurisdicionais e
administrativos do Tribunal de Justiça, e dá outras providências. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por votação
unânime, em APROVAR o Projeto de Resolução que altera os incisos I e V do artigo 173 da resolução nº. 02, de 12 de novembro de 1987,
dispondo sobre as reuniões dos órgãos jurisdicionais e administrativos do Tribunal de Justiça, e dá outras providências (Resolução aprovada sob
o nº 73/2017). Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes
e Silva Neto. Ausentes: não há. IV - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PRESIDÊNCIA - 01. PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0168884.
Requerente: IRIS MARY VICTOR ALENCAR. Assunto: Concessão Bolsa Pós-Graduação. Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente.
DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por maioria de votos, em CONHECER do recurso administrativo para negar-lhe
provimento, mantendo-se a decisão de fls. 84/88, que INDEFERIU o pedido de bolsa de estudo de curso de pós-graduação stricto sensu
formulado pela servidora Iris Mary Victor Alencar, com fundamento no art. 11-A da LOJEPI. Vencido o Desembargador Edvaldo Pereira de Moura,
que votou pelo deferimento do pedido. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-
Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias
de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa
Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. 02. RECURSO ADMINISTRATIVO (SEI) Nº 17.0.000000434-0. Requerente:
SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO - SINDSJUS. Advogado: Diogo Josennis do Nascimento Vieira (OAB/PI 8.754).
Assunto: Recurso Administrativo - Enquadramento funcional. Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente. DECISÃO: Acordam os
componentes do Tribunal Pleno, por votação unânime, em CONHECER do recurso administrativo, para lhe negar provimento, mantendo-se a
decisão que indeferiu o pedido de enquadramento requerido pelo SINDSJUS, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não
há. 03. RECURSO ADMINISTRATIVO (SEI) Nº 17.0.000006874-8. Requerente: ANA KARINE SOBRAL CARDOSO. Advogado: não consta.
Assunto: Pedido de reconsideração. Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por
maioria de votos, em conhecer do recurso e lhe dar provimento, a fim de reformar a decisão que indeferiu o pedido de remoção provisória da
requerente para a Comarca de Teresina, nos moldes do voto vencedor do Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, a quem caberá a
lavratura do acórdão. Vencido o Desembargador Erivan Lopes (Presidente-Relator), que votou pelo improvimento do recurso. O Desembargador
Erivan Lopes excluiu de seu voto a preliminar de falta de interesse de agir da servidora, ante o pedido de exoneração do cargo em comissão que
exerce junto ao Gabinete do Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira
de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James
Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo
Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. Sustentação oral: Dr. Mattson Resende
Dourado (OAB/PI 6594), pela recorrente, que solicitou a juntada posterior de procuração. 04. PROCESSO (SEI) Nº 17.0.000012851-1.
Requerentes: JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR e LISABETE MARIA MARCHETTI. Assunto: Pedido de permuta (autorizado ad
referendum). Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em referendar
o ato presidencial, eis que o pedido preenche os requisitos legais. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Erivan Lopes (Presidente-Relator), Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália
Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira,
Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio
Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. V - PORTARIAS DA PRESIDÊNCIA - 1. Portaria
(Presidência) Nº 555/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito ANA LÚCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, titular da Vara Única da Comarca de Alto Longá, de
entrância intermediária, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 30.03.2017, conforme atestado médico e o
parecer da Junta médica; 2. Portaria (Presidência) Nº 571/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 07 (sete) dias de folga da Juíza de Direito ELVANICE PEREIRA DE SOUSA
FROTA GOMES, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, referente ao gozo de folga de plantão, conforme Portaria nº
108, de 31.01.2017, previstas para gozo no período de 10, 11, 12, 17, 18, 19 e 20 de abril de 2017, devendo o período ser gozado
oportunamente; 3. Portaria (Presidência) Nº 572/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, titular da 3ª Vara
dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a contar
do dia 06.04.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; 4. Portaria (Presidência) Nº 575/2017, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir desta data, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o
gozo das férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito LYGIA CARVALHO PARENTES
SAMPAIO, titular da Vara Única da Comarca de Beneditinos, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206,
de 14.12.2016, e adiadas pela Portaria nº 327, de 06.03.2017, para terem início em 16.03.2017, devendo o período remanescente ser
gozado oportunamente; 5. Portaria (Presidência) Nº 614/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2017, do Desembargador FERNANDO LOPES E SILVA NETO, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.577, de
07.11.2016, com publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 02.05.2017, devendo o período ser gozado
oportunamente; 6. Portaria (Presidência) Nº 615/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, ao Juiz de Direito ROBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE, titular da Vara
Única da Comarca de São Miguel do Tapuio, de entrância intermediária, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, a contar
do dia 17.04.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; 7. Portaria (Presidência) Nº 629/2017, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 04 (quatro) dias de
folga do Juiz de Direito GENECI BENEVIDES RIBEIRO, titular da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, de entrância final, referente ao gozo de
folga de plantão, conforme Portaria nº 576, de 11.04.2017, previstas para gozo no período entre 17 a 20 de abril do ano em curso,
devendo o período ser gozado oportunamente; 8. Portaria (Presidência) Nº 638/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
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ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, concedidas anteriormente pela Portaria
nº 2.577, de 07.11.2016, com publicação DJe nº 8.096, de 10.11.16, previstas para terem início em 02.05.2017, devendo o período ser
gozado oportunamente; 9. Portaria (Presidência) Nº 643/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
SUSPENDENDO, a partir de 24.04.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares, referentes ao 1º
período do exercício de 2017, do Juiz de Direito JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Piracuruca, de
entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, que
tiveram início em 03.04.2017, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; 10. Portaria (Presidência) Nº 645/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, INTERROMPER, a partir desta data, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, a licença médica do Juiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de
entrância final, concedidas pela Portaria nº 534, de 04.04.17 e que teve início dia 03.04.2017; 11. Portaria (Presidência) Nº 657/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo
de 04 (quatro) dias de férias remanescentes, referentes ao 2º período do exercício de 2015, do Desembargador FERNANDO LOPES E
SILVA NETO, suspensas anteriormente pela Portaria nº 1.830, de 21.07.2015, com publicação DJe nº 7.798, de 03.08.15, devendo o
período ser gozado a partir do dia 02.05.2017; 12. Portaria (Presidência) Nº 663/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN
LOPES, Presidente, CONCEDENDO ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 11 (onze) dias de férias remanescentes,
referentes ao 1º período do exercício de 2016, do Juiz de Direito ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT, titular da Vara Única da
Comarca de Regeneração, de entrância intermediária, suspensas anteriormente pela Portaria nº 235, de 29.01.2016, com publicação DJe
nº 7.909, de 02.02.16, devendo o período ser gozado a partir do dia 10 de julho de 2017; 13. Portaria (Presidência) Nº 664/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo
de 12 (doze) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período do exercício de 2017, ao Juiz de Direito DANIEL GONÇALVES
GONDIM, titular da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, de entrância intermediária, suspensas anteriormente pela Portaria nº
78, de 26.01.2017, devendo o período ser gozado a partir do dia 04 de setembro de 2017; 14. Portaria (Presidência) Nº 667/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito LUCICLEIDE PEREIRA BELO,
titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com
publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 01.08.2017, devendo o período ser gozado a partir do dia 21 de
agosto de 2017; 15. Portaria (Presidência) Nº 668/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
CONCEDENDO ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período
do exercício de 2013, da Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de Itainópolis, de entrância
intermediária, suspensas anteriormente pela Portaria nº 2.044, de 01.08.2014, devendo o período ser gozado a partir do dia 11 de
setembro de 2017; 16. Portaria (Presidência) Nº 675/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 15 (quinze) dias de licença para acompanhar pessoa da família, ao Juiz de
Direito JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, titular da Vara Única da Comarca de Canto do Buriti, de entrância intermediária, a
contar do dia 10.04.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; 17. Portaria (Presidência) Nº 712/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito ELFRIDA COSTA BELLEZA
SILVA, titular da Vara Única da Comarca de União, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de
14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 02.05.2017, devendo o período ser gozado
oportunamente; 18. Portaria (Presidência) Nº 718/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 04 (quatro) dias de licença para acompanhar pessoa da família, a Juíza de
Direito LARA KALINE SIQUEIRA FURTADO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II, de entrância
intermediária, a contar do dia 19.04.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; 19. Portaria (Presidência) Nº
728/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia 15.05.2017, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, da Juíza de
Direito LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, titular da Vara Única da Comarca de Batalha, de entrância intermediária, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 02.05.2017,
devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; 20. Portaria (Presidência) Nº 733/2017, do Excelentíssimo Senhor
Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 15 (quinze) dias de licença para
tratamento de saúde, à Juíza de Direito MARIA DO SOCORRO LIMA DE MATOS E SILVA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal
(Unidade V - Buenos Aires) da Comarca de Teresina, de entrância final, a contar do dia 26.04.2017, conforme atestado médico e o
parecer da Junta médica; 21. Portaria (Presidência) Nº 734/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, da Juíza de Direito HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, titular da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da
Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de
15.12.16, previstas para terem início em 02.05.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; 22. Portaria (Presidência) Nº
736/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal
Pleno, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, à Juíza de Direito REGINA COELI SANTOS E FREITAS, titular da 5ª Vara de
Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, a contar do dia 25.04.2017, conforme atestado médico e o parecer da
Junta médica; 23. Portaria (Presidência) Nº 737/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO,
ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, titular da Vara Única da Comarca de Landri Sales, de entrância inicial,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em
19.06.2017, devendo o período ser gozado entre 26 de junho a 24 de julho do ano em curso; 24. Portaria (Presidência) Nº 738/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 15
(quinze) dias de licença para tratamento de saúde, ao Juiz de Direito MAURO AUGUSTO DE REZENDE, titular da 2ª Vara Cível da
Comarca de Teresina, de entrância final, a contar do dia 25.04.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; 25.
Portaria (Presidência) Nº 739/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do
Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de
Direito RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, titular da Vara Única da Comarca de Itaueira, de entrância intermediária, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 02.05.2017,
devendo o período ser gozado oportunamente; 26. Portaria (Presidência) Nº 740/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito THIAGO BRANDÃO DE ALMEIDA, Juiz Auxiliar da Comarca de
Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16,
previstas para terem início em 02.05.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; 27. Portaria (Presidência) Nº 753/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30
(trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito JOÃO HENRIQUE SOUSA
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GOMES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona Sul VI - Bela Vista) da Comarca de Teresina, de entrância final, adiadas
anteriormente pela Portaria nº 142, de 03.02.2017, previstas para serem gozadas a partir do dia 01.05.2017, devendo o período ser
gozado oportunamente; 28. Portaria (Presidência) Nº 756/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, da Juíza de Direito ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO, titular do Juizado Especial Cível e Criminal (Zona Centro
I - Ilhotas) da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação
DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 02.05.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; 29. Portaria
(Presidência) Nº 759/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, titular da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 08.05.2017,
devendo o período ser gozado oportunamente; 30. Portaria (Presidência) Nº 804/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 1º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito MARCELO MESQUITA SILVA, titular da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Parnaíba, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16,
previstas para terem início em 02.05.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; 31. Portaria (Presidência) Nº 807/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, TORNANDO SEM EFEITO a Portaria nº 770, de 02.05.2017, que
suspendeu a partir do dia 05.05.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de férias do Juiz de Direito LUIZ DE MOURA
CORREIA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, referente ao 1º período de 2017, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 523, de 03.04.2017, publicada no DJe nº 8.180, de 04.04.17, que tiveram início em 17.04.2017, devendo o período
remanescente ser gozado oportunamente. SUSPENDENDO, a partir do dia 02.05.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo
de férias do Juiz de Direito LUIZ DE MOURA CORREIA, Juiz Auxiliar da Comarca de Teresina, de entrância final, referente ao 1º período
de 2017, concedidas anteriormente pela Portaria nº 523, de 03.04.2017, publicada no DJe nº 8.180, de 04.04.17, que tiveram início em
17.04.2017, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; 32. Portaria (Presidência) Nº 815/2017, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de
férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO, titular da 7ª
Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação
DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para terem início em 12.06.2017, devendo o período ser gozado oportunamente; 33. Portaria
(Presidência) Nº 832/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, a partir do dia
19.05.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de férias do Juiz de Direito SÉRGIO LUÍS CARVALHO FORTES, titular da
4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, referente ao 1º período de 2017, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de
28.10.2016, publicada no DJe nº 8.120, de 15.12.16, que tiveram início em 02.05.2017, devendo o período remanescente ser gozado
oportunamente; 34. Portaria (Presidência) Nº 864/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do
exercício de 2017, do Juiz de Direito RAFAEL MENDES PALLUDO, titular da Vara Única da Comarca de Cristino Castro, de entrância
intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para
terem início em 03.07.2017, devendo o período ser gozado entre 17 de julho a 15 de agosto do ano em curso; 35. Portaria (Presidência)
Nº 866/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, à Juíza de Direito MARIA DO ROSÁRIO MARTINS LEITE DIAS,
titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri, de entrância final, a contar do dia 02.05.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta
médica; 36. Portaria (Presidência) Nº 869/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO,
a partir do dia 08.05.2017, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo das férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, da Juíza de Direito MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA, titular da Vara Única da Comarca de Barras, de
entrância intermediária, atualmente exercendo a função de Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Piauí,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, e adiadas pela Portaria nº 327, de 06.03.2017, que tiveram início em
02.05.2017, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente; 37. Portaria (Presidência) Nº 873/2017, do Excelentíssimo
Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, à Juíza de Direito
ELANE SANTANA BISPO, titular da Vara Única da Comarca de Paulistana, de entrância intermediária,120 (cento e vinte) dias de licença
para tratamento de saúde, a contar do dia 06.05.2017, conforme atestado médico e o parecer da Junta médica; 38. Portaria (Presidência)
Nº 884/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno, à Juíza de Direito ZILNÉIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, titular da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Teresina, de entrância final,15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a contar do dia 01.05.2017, conforme atestado médico
e o parecer da Junta médica; 39. Portaria (Presidência) Nº 900/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES,
Presidente, SUSPENDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, pelo período de três dias a contar do dia 17.05.2017,o gozo das
férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES,
titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº
206, de 14.12.2016, que tiveram início em 02.05.2017, devendo o período remanescente ser gozado imediatamente após a suspensão;
40. Portaria (Presidência) Nº 906/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, SUSPENDENDO, ad
referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 04.05.2017, o gozo de férias do Juiz de Direito STEFAN OLIVEIRA LADISLAU,
titular da Vara Única da Comarca de Joaquim Pires, de entrância inicial, referente ao 1º período de 2017, concedidas anteriormente pela
Portaria nº 476, de 23.03.2017, publicada no DJe nº 8.176, de 29.03.17, que tiveram início em 10.04.2017, devendo o período
remanescente ser gozado oportunamente; 41. Portaria (Presidência) Nº 913/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN
LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes,
referentes ao 1º período de 2013, ao Juiz de Direito THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de Barras, de entrância intermediária, adiadas anteriormente pela Portaria nº 1.936/2016, de 18.07.2014, devendo o período ser
gozado a partir do dia 03 de julho do ano em curso; 42. Portaria (Presidência) Nº 904/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador
ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares,
referentes ao 2º período do exercício de 2017, do Juiz de Direito ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, titular da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com
publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para serem gozadas a partir do dia 01.06.2017, devendo o período ser gozado
oportunamente; 43. Portaria (Presidência) Nº 923/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, do Juiz de Direito FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, titular da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, de
entrância intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16,
previstas para serem gozadas a partir do dia 15.05.2017, devendo o período ser gozado no período entre 26 de junho de 2017 a 25 de
julho de 2017; 44. Portaria (Presidência) Nº 924/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO,
ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício de
2017, do Juiz de Direito ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz Auxiliar da Comarca de São Raimundo Nonato, de entrância
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intermediária, concedidas anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, com publicação DJe nº 8.120, de 15.12.16, previstas para
serem gozadas a partir do dia 03.07.2017, devendo o período ser gozado a partir do dia 17 de julho de 2017; 45. Portaria (Presidência) Nº
934/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, ADIANDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno,
o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício de 2017, da Juíza de Direito MARIA CÉLIA
LIMA LÚCIO, titular do Juizado Especial dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, de entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 206, de 14.12.2016, previstas para terem início em 16.05.2017, devendo o período ser gozado em data
oportuna; 46. Portaria (Presidência) Nº 942/2017, do Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente,
CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período
de 2013, ao Juiz de Direito ÉLVIO ÍBSEN BARRETO DE SOUSA COUTINHO, titular da Vara Única da Comarca de Bom Jesus, de
entrância intermediária, devendo o período ser gozado entre 05.06.2017 a 04.07.2017; 47. Portaria (Presidência) Nº 975/2017, do
Excelentíssimo Senhor Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente, CONCEDENDO, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo
de 30 (trinta) dias de férias remanescentes, referentes ao 1º período de 2013, ao Juiz de Direito CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR,
titular da Vara Única da Comarca de Cocal, de entrância intermediária, adiadas anteriormente pela Portaria nº 1.892/2014, de 15.07.2014,
devendo o período ser gozado a partir do dia 01 de julho do ano em curso. DECISÃO: O Tribunal Pleno, à unanimidade, referendou os atos
presidenciais. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Erivan Lopes (Presidente), Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto.
Ausentes: não há. EXPEDIENTES EXTRA PAUTA: PROCESSO (SEI) 17.0.000016792-4. Requerente: Des. FERNANDO LOPES E SILVA
NETO, Supervisor Geral dos JECCs. Assunto: Indicação de magistrado para Turma Recursal. DECISÃO: Acordam os componentes do
Tribunal Pleno, à unanimidade, em APROVAR o nome da Juíza de Direito HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO, titular da 3ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina e membro suplente mais antigo, para compor a 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e da Fazenda Pública do
Estado do Piauí, na qualidade de membro titular, por um mandato de dois (2) anos, contando-se da data da sua posse, conforme o disposto no §
1º, do art. 11 da Lei Nº 4.838/1996, alterado pela Lei nº 6.972, de 11 de abril de 2017. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira e
Fernando Lopes e Silva Neto. PROCESSO (SEI) 17.0.000010302-0. Requerente: PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS
BRASILEIROS. Assunto: Autorização de afastamento de Juiz. O Exmo. Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros, por meio do
Ofício 121/2017/AMB/PRESIDÊNCIA, solicitou à Presidência deste Tribunal de Justiça autorização para afastamentos esporádicos do magistrado
Leonardo Lúcio Freire Trigueiro visando sua participação em ações de interesse da AMB. No dia 05 de abril do ano em curso, comuniquei ao
eminente Presidente da AMB a inviabilidade da autorização solicitada, tendo externado razões que envolvem: prejuízo à prestação jurisdicional
na 2ª Vara da Comarca de Picos/PI; o fato de o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí já ter licenciado o Juiz Thiago Brandão de Almeida para
exercer a Presidência da AMAPI, e, ainda, a falta de previsão legal para tal afastamento (ofício nº 2022/2017 - PJPI/TJPI/SAJ). Ao constatar que
o MM. Juiz Leonardo Lúcio Freire Trigueiro se afastou das suas atribuições jurisdicionais sem a necessária autorização deste Tribunal de Justiça,
encaminhei cópia do procedimento à douta Corregedoria-Geral de Justiça para apuração de eventual responsabilidade disciplinar do magistrado.
Em pedido de reconsideração, o eminente Presidente da AMB pondero a necessidade de unir forças em prol das causas comuns da magistratura
e do Poder Judiciário, tendo assinalado que o MM. Juiz Leonardo Lúcio Freire Trigueiro adquiriu substanciosa experiência na área legislativa, o
que releva sua importância em enfrentamento de projetos atuais que afetam a magistratura e o próprio Poder Judiciário. Por fim, frisou que as
ausências serão apenas ocasionais, de sorte que não importarão prejuízo à atividade judicante. O pedido inicialmente foi indeferido, adstrito o
indeferimento aos princípios da legalidade e eficiência que norteiam os atos da Administração, e principalmente, por visar a satisfação do
interesse público. Em pedido de reconsideração, o eminente presidente da AMB se dignou evidenciar que o propósito do afastamento solicitado
não visa apenas defender o interesse da magistratura, mas, sobretudo, as causas cuja magnitude pode afetar o próprio Poder Judiciário,
trazendo, a título ilustrativo, o êxito de sua atuação para impedir a aprovação de desastroso preceito legal que retiraria a administração da verba
dos Fundos de Reaparelhamento dos Tribunais de Justiça. Em análise do Art. 81, XXXIII, do Regimento Interno do TJPI, compete ao Tribunal
Pleno conceder, a magistrados, o afastamento previsto no art. 73, I, da LOMAN, e, bem assim, a autorização a que se refere o art. 35, V, da
mesma Lei. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em reformar a decisão presidencial e DEFERIR o
afastamento do Juiz de Direito LEONARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO, nas datas indicadas no Processo 17.0.00010302-0. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Joaquim Dias de Santana
Filho, José James Gomes Pereira e Fernando Lopes e Silva Neto. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO
Nº 2017.0001.001918-5. Requerido: Cícero Rodrigues Ferreira. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os
componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, AUTORIZOU A PRORROGAÇÃO, por 140 (cento e quarenta) dias, a conclusão do Processo
Administrativo Disciplinar em face de Magistrado no 2017.0001.001918-5, que tem como Requerido o Juiz de Direito Cícero Rodrigues Ferreira, e
relator o Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres, com fundamento no §9°, do art. 14, da Resolução n° 135/2011 do Conselho Nacional
de Justiça. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de
Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes
(Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Oton
Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Joaquim Dias de Santana Filho, José James Gomes Pereira e Fernando Lopes e Silva Neto. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Inclui o §8º ao art.
15 da Resolução nº 45/2016, que dispõe sobre o plantão de 1º e 2º Graus do Poder Judiciário do Estado do Piauí. DECISÃO: Acordam os
componentes do Tribunal Pleno, por votação unânime, em APROVAR o inclui o §8º ao art. 15 da Resolução nº 45/2016, que dispõe sobre o
plantão de 1º e 2º Graus do Poder Judiciário do Estado do Piauí. (Resolução aprovada sob o nº 74/2017). Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de
Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James
Gomes Pereira, Sebastião Ribeiro Martins, Erivan Lopes (Presidente), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo
de Almeida Sousa, Ricardo Gentil Eulálio Dantas, Oton Mário José Lustosa Torres, Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes: não há. Nada mais a
tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente encerrou a sessão às onze horas e quarenta e quatro minutos (11h44min), com o exaurimento
da pauta. Do que, para constar, eu, ________________ (Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que,
após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.
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8.2. ATA DA 12ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO, DE CARÁTER JUDICIAL, DO EGRÉGIO

TRIBUNAL PLENO, REALIZADA NO DIA 25 DE MAIO DE 2017343901 
Aos vinte e cinco (25) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e dezessete (2017), reuniu-se às onze horas e quarenta e cinco minutos
(11h45min), em sessão extraordinária de julgamento, de caráter judicial, o TRIBUNAL PLENO, iniciada pelo Desembargador ERIVAN LOPES.
Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de
Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva
Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José James Gomes Pereira (viagem a trabalho) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Presente o Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça, Dr. Aristides Silva Pinheiro. Comigo o
Secretário do Tribunal Pleno, Sr. Marcos da Silva Venancio. Designados para auxílio na sessão os servidores Cícero Lopes da Silva e Francisco
Lopes da Silva, Oficiais de Justiça, e Anivaldo Ferro Carvalho e Leonel da Costa Alencar Filho, operadores de som. Presentes os estudantes do
curso de Bacharelado em Direito das seguintes Faculdades: ESTÁCIO-CEUT: Amanda Juliana Silva Mendes e Silva, Ana Beatriz de Souza
Santos, Ana Vilma de Sousa Chaves, Angela Bezerra de Sousa, Elliane Rego do Nascimento Maia, Gemaira Bezerra Ferreira, Gessica Mayara
Souza Bastos, Gislaine Silva Oliveira, Jaynnara Cavalcante Paiva, Júlia Oliveira Ribeiro, Juliana Karla dos Santos Sousa, Juliana Pedrosa da
Silva Lages, Junia Guimarâes Benvindo, Kayque César Ferreira Araújo, Livibeth Sales Carvalho Brito, Maria Junaira do Desterro e Silva, Mariana
Pedrosa da Silva Lages, Mayara Dias Borges Próspero, Mikaelle Dutra Ribeiro, Nathane Boiba Lima, Pamella Keyla Costa Monteiro, Paula
Richelle Almeida da Silva, Raquel Ribeiro de Oliveira, Renária Dourado Pacheco, Rosária Bruna Conceição Marques, Ruth Caroline de Jesus
Lopes, Stéphanie Barroso Ribeiro, Suellen Pinheiro Moura, Thamirys Ketlyn de Vasconcelos Moura, Thamyres de Medeiros Melo, Yago Esteves
Biason da Silva; FACID: Débora Mary de Macedo Castro, Leonardo Rodrigues do Nascimento; FAETE: Fábio Alexsandro Félix de Oliveira, Flávio
Lopes Maia Júnior, Franklin de Assis Sousa, Lucilene Chaves Coutinho, Maria Sonaly de Sousa Silva; UESPI: Martin Davi de Araújo Soares. ATA
DA SESSÃO ANTERIOR:Ata da 45ª sessão ordinária de julgamento, de caráter judicial, do Egrégio Tribunal Pleno, realizada no dia 11 de
maio de 2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.206, de 15 de maio de 2017. DECISÃO: Aprovada sem ressalvas.
Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão
submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante".
PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS - 01. 2015.0001.010351-5 - Mandado de Segurança. Impetrantes: ALDER CÉSAR ARAÚJO RAMOS
e outros. Advogada: Samara Gramoza Vilarinho Souza (OAB/PI nº 9.235). Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B).
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por maioria de votos, em denegar a
segurança e, consequentemente, revogar a liminar concedida, nos moldes do voto vencedor do Desembargador Raimundo Nonato da Costa
Alencar, a quem caberá a lavratura do acórdão. Vencidos os Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Francisco Antônio Paes
Landim Filho, que votaram pela concessão parcial e definitiva da segurança, confirmando-se a legalidade da participação e aprovação dos
impetrantes no curso de Formação, exceto quanto a Alder Cesar Araújo Ramos, que, por se desligar do referido curso, tem a segurança
denegada, em razão da perda superveniente do objeto. Os desembargadores vencidos solicitaram que seus votos constassem do acórdão.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (ausente, já havia votado),
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura (ausente, já havia votado), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro,
José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 04. 2015.0001.012061-6 - Mandado de Segurança. Impetrante: JOÃO DE DEUS SOARES BEZERRA e
outros. Advogados: Lúcio Tadeu Ribeiro dos Santos (OAB/PI nº 3.022) e outros. Impetrados: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. e outros. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Soares de Amorim
(OAB/PI nº 2.433). Relator: Des. José James Gomes Pereira. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por maioria de votos,
em denegar a segurança e, consequentemente, revogar a liminar concedida, nos moldes do voto vencedor da Desembargadora Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, a quem caberá a lavratura do acórdão. Vencidos os Desembargadores José James Gomes Pereira,
Francisco Antônio Paes Landim Filho e Pedro de Alcântara da Silva Macedo, que votaram pela concessão da segurança, confirmando-se a
legalidade da participação e aprovação dos impetrantes no curso de Formação. Os desembargadores vencidos solicitaram que seus votos
constassem do acórdão. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
(ausente, já havia votado), Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura (ausente, já havia votado), Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, José James Gomes Pereira (ausente, já havia
votado), Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura,
José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 06.
2016.0001.000179-6 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravantes: ERNANE PEREIRA DO NASCIMENTO e outros.
Advogados: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155) e outros. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José Américo da
Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, por
maioria de votos, em conhecer do agravo interno, mas para lhe negar provimento, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Desembargadores
Francisco Antônio Paes Landim Filho e Pedro de Alcântara da Silva Macedo, que votaram pelo provimento do agravo, tornando sem efeito a
decisão impugnada, restabelecendo-se os efeitos da antecipação parcial da segurança proferida em plantão judicial, permitindo-se que os
agravantes finalizem o curso de formação. Os desembargadores vencidos requereram que os seus votos integrem o acórdão. Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (ausente, já havia votado), Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura (ausente, já havia votado), Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e
Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e
Fernando Lopes e Silva Neto. 08. 2016.0001.004251-8 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922). Agravado: WILANILDO LIMA COSTA. Advogados: André Luiz Cavalcante
da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à
unanimidade, em CONHECER do presente agravo interno para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão agravada, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os
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Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira
(viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 10. 2011.0001.004908-4 - Agravo Interno
no Mandado de Segurança. Agravante: EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO. Advogados: Lindeilson Flor Freitas (OAB/PI nº 7.248).
Agravado: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187). Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. DECISÃO: Acordam os
componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em NÃO CONHECER do presente agravo interno, mantendo-se in totum a decisão agravada,
nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira
(viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 11. 2015.0001.008076-0 - Agravo Interno
no Mandado de Segurança. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187).
Agravada: AURIANE TEIXEIRA SOUSA. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do presente agravo interno para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão agravada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 12. 2014.0001.007455-9 - Agravo Interno no Mandado de Segurança. Agravante: SINDICATO DO
COMÉRCIO ATACADISTA DO ESTADO DO PIAUÍ - PI. Advogados: Marcos Antônio N. Feitosa (OAB/PI nº 3.993) e outros. Agravado:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Marcos Antônio Alves de Andrade (OAB/PI nº 5.397). Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER do presente agravo interno para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão agravada, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento
Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton
Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Raimundo Eufrásio Alves Filho, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando
Lopes e Silva Neto. 14. 2015.0001.009630-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Embargadas: FABÍOLA SANTOS LINO e ÉRIDA DE
OLIVEIRA SOARES. Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB/PI nº 8.820) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume a decisão embargada, nos moldes do voto
do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho),
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 15. 2016.0001.007685-1 - Embargos de Declaração no
Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº
9.154). mbargado: JOSÉ MORENO ALVES FILHO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO:
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER dos presentes aclaratórios, mas para dar-lhe parcial provimento,
reconhecendo o prequestionamento da matéria e entendendo inexistente qualquer omissão no acórdão recorrido, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 16. 2015.0001.008638-4 - Embargos de Declaração no Mandado de
Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Embargada:
LAVÍNIA CARVALHO MARTINS, representada por seu genitor Ênio Daniel Pereira Martins. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em NEGAR
PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração, nos moldes do voto do Relator. Sem honorários advocatícios, conforme dispõem o art. 25
a Lei 12.016/09 e as Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura,
José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 18.
2016.0001.005632-3 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Embargada: JOVITA MARIA DAS MERCÊS. Defensor Público: Nelson Nery
Costa. Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER dos
presentes aclaratórios, mas para dar-lhe parcial provimento, reconhecendo o prequestionamento da matéria e entendendo inexistente qualquer
omissão no acórdão recorrido, nos moldes do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura,
José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 19.
2014.0001.002523-8 - Mandado de Segurança. Impetrante: MARIA JOAQUINA DE SOUSA. Advogada: Hilda Glicia Barbosa Cavalcanti
(OAB/PI nº 3.235). Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de ausência de prova pré-constituída arguida
pelo Estado do Piauí. No mérito, também por votação unânime, e contrariamente ao parecer ministerial de grau superior, CONCEDERAM o writ,
garantindo à impetrante o direito de receber o benefício de pensão por morte ao patamar anterior à Portaria GDC nº 156/2015, recomendada pelo
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TCE no processo TC-o nº 039.054/2010, nos moldes do voto do Relator. Custas de Lei, sem, contudo, condenação em honorários advocatícios,
em virtude do artigo 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar
Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio
Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José
James Gomes Pereira (viagem a trabalho) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Leomar de Melo Quintanilha
Júnior (OAB/PI 14488), Procurador do Estado. 20. 2016.0001.009575-4 - Mandado de Segurança. Impetrante: BRUNO MARQUES DE
FREITAS ARAGÃO. Advogados: Francisco Eudes Alves Ferreira (OAB/PI nº 9.428) e outros. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO
DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552). Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro. DECISÃO: Acordam os componentes do
Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em CONCEDER a ordem, para declarar nulo o Decreto do
Governador do Estado do Piauí, de fl. 20, que tornou sem efeito a nomeação do impetrante para o cargo de Professor de Biologia - Grande
Teresina, para o qual foi aprovado no Concurso Público da Secretaria de Educação do Estado do Piauí, Edital nº 03/2014, restabelecendo sua
nomeação, e determinando que seja realizada a devida comunicação pessoal ao impetrante, nos termos do item 11.10 do Edital do concursos à
fl. 36. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 22. 2013.0001.001925-8 - Dissídio Coletivo de Greve. Suscitantes: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI e
outros. Procurador do Município: Júlio César da Silva Carvalho (OAB/PI nº 4.516). Suscitados: SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERESINA - PI (SINDSERM) e SINDICATO DOS ENFERMEIROS, AUXILIARES E TÉCNICOS EM
ENFERMAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ (SENATEPI). Advogados: Ramsés Eduardo Pinheiro Morais Sousa (OAB/PI nº 8.307) e outros.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em julgar PROCEDENTE a
ação de dissídio coletivo de revê, para declarar a ilegalidade/abusividade do movimento grevista pelos motivos acima discriminados, em
consonância com o parecer ofertado pelo Ministério Público Superior. Condenação nas custas e honorários advocatícios sucumbenciais fixados
em 10% do valor da causa, nos termos do art. 85, §2º, do CPC/2015. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando
Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim
Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José
Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo
Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva
Neto. 23. 2015.0001.007242-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: ITAMAR JOSÉ DOS ANJOS. Advogada: Maria do Desterro de Matos
Barros Costa (OAB/PI nº 10.121). Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e outros. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631). Relator: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer da impetração, confirmando em definitivo a
liminar concedida e conceder a segurança vindicada, para tornar sem efeito o ato acoimado de coator e reconhecer o direito de o impetrante
exercer, cumulativamente, os cargos de Agente Penitenciário e Professor SL-I, do Estado do Piauí, sem prejuízo de qualquer remuneração,
custas ex legis. Sem condenação em honorários advocatícios, por força do art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 25. 2016.0001.012169-8 - Mandado de Segurança. Impetrante: ELIVALDO MORAIS DOS SANTOS.
Advogados: Maria de Jesus Melo da Silva Ramos (OAB/PI nº 190-B) e outros. Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR
DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº
12.400). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o
parecer ministerial superior, com fundamento no art. 6º, §5º, da Lei 12.016/09, em DENEGAR a segurança pretendida, ante a ausência de
ilegalidade ou teratologia, nos moldes do voto do Relator. Sem condenação em honorários advocatícios, em decorrência do artigo 25 da Lei
12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José James Gomes Pereira
(viagem a trabalho) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Leomar de Melo Quintanilha Júnior (OAB/PI
14488), Procurador do Estado. 26. 2016.0001.012457-2 - Mandado de Segurança. Impetrante: VITÓRIA DE CASSIA COELHO RODRIGUES.
Advogados: Francisco das Chagas Gerson de Rezende Monte (OAB/PI nº 12.624) e outro. Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO
PIAUÍ e SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Paulo Paulwok Maia de Carvalho (OAB/PI nº 13.866). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
componentes do Tribunal Pleno, por maioria de votos, em denegar a segurança reclamada, em consonância com o parecer do Ministério Público,
nos moldes do voto do Relator. Vencidos os Desembargadores Francisco Antônio Paes Landim Filho,Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Oton
Mário José Lustosa Torres, que votaram pela concessão da segurança. Sem custas, em virtude da concessão do benefício da justiça gratuita.
Sem condenação em honorários advocatícios, mercê do disposto no art. 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José James Gomes Pereira (viagem a trabalho) e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Leomar de Melo Quintanilha Júnior (OAB/PI 14488), Procurador do Estado. 28.
2016.0001.011451-7 - Mandado de Segurança. Impetrante: ANTÔNIA BANDEIRA SILVA. Defensor Público: Nelson Nery Costa.
Impetrado: SECRETÁRIO (A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José
Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.887). Relator: Des. Hilo de Almeida Sousa. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno,
à unanimidade, em CONCEDER a segurança pleiteada, assegurando a ANTONIA BANDEIRA SILVA, o fornecimento dos medicamentos Xolair
(omalizumabe) 150mg num total de 12 (doze) caixas, contendo pó e ampola, de acordo com prescrição médica, tudo em conformidade com o
voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
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Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho),
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 31. 2017.0001.001255-5 - Conflito de Competência. Origem:
São Raimundo Nonato / 1ª Vara. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI.
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI. Relator: Des. Sebastião Ribeiro
Martins. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em JULGAR IMPROCEDENTE o presente conflito,
determinando a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato para conhecer e julgar as demandas relativas
à temática dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, nos termos da Resolução nº 14/2010 deste TJPI, e em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, encaminhando-se os presentes autos ao Juízo Suscitante, para os devidos fins, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 32. 2016.0001.005148-9 - Conflito de Competência. Origem: São
Raimundo Nonato. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI.
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI. Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente Conflito de Competência,
declarando-se competente o Juízo da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 33. 2011.0001.003270-9 - Mandado de Segurança. Impetrante: JOSÉ AUGUSTO PEDROSA RIBEIRO
DA COSTA. Advogado: Mauro David Rodrigues da Silva (OAB/PI nº 7.639). Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira (OAB/PI nº 4.510). Relator: Des. Hilo de
Almeida Sousa. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de ausência de prova pré-
constituída e, no mérito, também por votação unânime, com fundamento no art. 6º, §5º, da Lei 12.016/09, em DENEGAR a segurança pretendida.
Sem condenação em honorários advocatícios, em decorrência do artigo 25 da Lei 12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes,
justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José James Gomes Pereira (viagem a trabalho) e Ricardo Gentil Eulálio
Dantas (Corregedor-Geral). Sustentação oral: Dr. Leomar de Melo Quintanilha Júnior (OAB/PI 14488), Procurador do Estado. 35.
2016.0001.006208-6 - Conflito de Competência. Origem: Bom Jesus / Vara Agrária. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA AGRARIA
DE BOM JESUS - PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE ANTÔNIO ALMEIDA - PI. Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente Conflito de Competência,
declarando-se competente o Juízo da Vara Única da Comarca de Antônio Almeida, uma vez que a lide versa sobre bem imóvel urbano, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira
(viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 36. 2014.0001.004558-4 - Mandado de
Segurança. Impetrante: SINEÔNIBUS - SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393). Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107). Relator: Des. Hilo de Almeida
Sousa. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONCEDER a segurança requestada, confirmando a liminar
concedida em fls. 199/205, nos moldes do voto do Relator. Sem condenação em honorários advocatícios, em decorrência do artigo 25 da Lei
12.016/09. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho
Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho,
Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José James Gomes Pereira
(viagem a trabalho) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). 37. 2016.0001.006859-3 - Exceção de Suspeição. Origem: Demerval
Lobão / Vara Única. Excipiente: DOMINGOS ROSA DOS SANTOS. Advogados: Lucídia Mendes da Silva (OAB/PI nº 7.142) e outro.
Excepta: JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO - DRª MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA. Relator: Des. Pedro de
Alcântara Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer da presente exceção, e, no mérito,
julgá-la improcedente, nos termos do art. 146, §4º, do Código de Processo Civil, em consonância com o parecer ministerial superior. Remetam-se
os autos ao juízo de origem para regular processamento. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo
Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro
Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura,
José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 38.
2016.0001.004487-4 - Conflito de Competência. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente Conflito de
Competência, declarando-se competente o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Parnaíba, em razão da ausência de interesse na lide demonstrada
pelo Município de Parnaíba, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura,
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José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 39.
2016.0001.004442-4 - Conflito de Competência. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Relator: Des.
Pedro de Alcântara Macêdo. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente Conflito de
Competência, declarando-se competente o Juízo da 2ª Vara da Comarca de Parnaíba, em razão da ausência de interesse na lide demonstrada
pelo Município de Parnaíba, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes,
Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião
Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres.
Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura,
José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 40.
2013.0001.006534-7 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargantes: ALAN SANTANA DE MACEDO BRITO e outros.
Advogados: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624) e outros. Embargado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.101-A). Relator:
Des. Sebastião Ribeiro Martins. DECISÃO: Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em CONHECER dos presentes
Embargos de Declaração, para fins de prequestionamento, mas negar-lhes provimento, por inexistir qualquer vício no acórdão embargado.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José
Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. PROCESSOS PAUTADOS ADIADOS, RETIRADOS DE PAUTA E/OU
COM JULGAMENTO SUSPENSO - 02. 2016.0001.011717-8 - Procedimento Investigatório do MP (Peças de Informação). Requerente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Requerido: A APURAR. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. ADIADO O JULGAMENTO
do processo em epígrafe a pedido do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, que se encontra com vista dos autos. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José
Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho,
Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de
Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-
Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 03. 2016.0001.006527-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: KARINNE DE SOUSA PENAFIEL
DINIZ. Advogado: Higor Penafiel Diniz (OAB/PI nº 8.500). Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte
Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI nº 6.647-B). Relator: Des. José James Gomes
Pereira. ADIADO O JULGAMENTO do processo em virtude da ausência justificada do Relator. O Desembargador Francisco Antônio Paes
Landim Filho, que se encontra com vista dos autos, não apresentou seu voto em razão do motivo mencionado. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton
Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes
e Silva Neto. 05. 2016.0001.004008-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: HELINE ALVES GONÇALVES. Advogados: Napoleão Cortez
Filho (OAB/PI nº 8.890) e outro. Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO O
JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, que se encontra com vista dos
autos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias
de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 07. 2016.0001.002356-1 - Mandado de Segurança. Impetrante:
CÁSSIA LAGE DE MACEDO. Advogado: Daniel Moura Marinho (OAB/PI nº 5.825). Impetrado: PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA
DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864). Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. ADIADO O JULGAMENTO do processo em epígrafe a pedido do Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho, que se
encontra com vista dos autos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria
Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho),
Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. 09. 2015.0001.002461-5 - Agravo Interno no Mandado de
Segurança. Agravante: EMPRESA CRUZEIRO TRANSPORTES LTDA. Advogados: Maria da Conceição Carcará (OAB/PI nº 2.665) e outro.
Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Relator: Des. Haroldo
Oliveira Rehem. SUSPENSO O JULGAMENTO do processo em epígrafe em virtude do pedido de vista feito pelo Desembargador Francisco
Antônio Paes Landim Filho. EM VOTAÇÃO: O Relator votou pelo conhecimento do agravo interno, eis que preenchidos os requisitos legais da
sua admissibilidade, e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a decisão monocrática ora guerreada. Iniciando divergência, o
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar votou pelo provimento do agravo, revogando a liminar concedida. Os demais
desembargadores deixaram para se manifestar após o voto-vista. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar, Edvaldo Pereira de Moura, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira,
Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes
Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa, Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José
James Gomes Pereira (viagem a trabalho) e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral). OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM ADIADOS
PELO MESMO MOTIVO (AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR) - 13. 2014.0001.002798-3 - Embargos de Declaração no Mandado de
Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185). Embargado:
FILANGIERE PORTELA FILHO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Relator: Des. Brandão de Carvalho; 17. 2015.0001.002448-2 -
Embargos de Declaração no Mandado de Segurança. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Henrique José de
Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253). Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Brandão de Carvalho;
29. 2016.0001.009795-7 - Conflito de Competência. Origem: Teresina / 5ª Vara de Família e Sucessões. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO
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8.3. ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO DIA

24.04.2017.344126 

DA 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des. Brandão de Carvalho; 30. 2016.0001.006249-9 - Conflito de Competência. Origem: Teresina /
4ª Vara de Família e Sucessões. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA
- PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura; 34. 2015.0001.008886-1 - Conflito de Competência. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Suscitante: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PARNAÍBA - PI. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. ADIADO O JULGAMENTO do processo em virtude da ausência justificada do
Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar, Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias
de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, José Francisco do
Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira (viagem a trabalho), Ricardo
Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. OS PROCESSOS A SEGUIR FORAM RETIRADOS DE PAUTA PELO
MESMO MOTIVO (A PEDIDO DO RELATOR) - 21. 2015.0001.008743-1 - Mandado de Segurança. Impetrantes: CRISTIANO FARIAS
PEIXOTO e SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO. Advogados: Juarez Chaves de Azevedo Júnior (OAB/PI nº 8.699) e outros.
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do
Estado: Daniel Félix Gomes Araújo (OAB/PI nº 3.881). Relator: Des. José Ribamar Oliveira; 24. 2010.0001.007840-7 - Mandado de
Segurança. Impetrantes: JOSIMAR MOREIRA DA SILVA e ARIAS PINHO LIMA. Advogados: Talmy Tercio Ribeiro da Silva Júnior (OAB/PI
nº 6.170). Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB/PI nº 2.844). Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho; 27.
2015.0001.008751-0 - Mandado de Segurança. Impetrante: CÉSAR AUGUSTO CARVALHO COSTA. Advogado: Juarez Chaves de
Azevedo Júnior (OAB/PI nº 8.699). Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Relator: Des. José Ribamar Oliveira.
RETIRADO DE PAUTA a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar,
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, José Ribamar Oliveira, Fernando Carvalho Mendes, Haroldo Oliveira Rehem, Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Joaquim Dias de Santana Filho, Francisco Antônio Paes Landim Filho, Sebastião Ribeiro Martins, Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, José Francisco do Nascimento, Hilo de Almeida Sousa e Oton Mário José Lustosa Torres. Ausentes, justificadamente, os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, Edvaldo Pereira de Moura, José James Gomes Pereira
(viagem a trabalho), Ricardo Gentil Eulálio Dantas (Corregedor-Geral) e Fernando Lopes e Silva Neto. Nada mais a tratar, o Exmo. Senhor
Desembargador Presidente encerrou a sessão às quatorze horas e dezesseis minutos (14h16min). Do que, para constar, eu, ________________
(Bel. Marcos da Silva Venancio), lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo
impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

(ERRATA)ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL NO DIA 24 DE
ABRIL de 2017.
Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de dois mil e dezessete, reuniu-se, em Sessão Extraordinária, a Egrégia1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, presentes os Exmos. Srs.: Des.
Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado; com a assistência do Exmo. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva- Procurador de Justiça, comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a sessão com as
formalidades legais. Presente o acadêmico do curso de Direito: Felipe Steremberg Maia Machado (Aespi).ATA DA SESSÃO ANTERIOR,
realizada nodia 17 de março de 2017 e publicada no Diário da Justiça nº 8.172, de 23 de março de 2017 (disponibilizado 22 de março de 2017) e,
até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA: Foram JULGADOS
os seguintes processos:2017.0001.000210-0-Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal.Impetrante: Hígima Lopes do Nascimento
Aguiar.Paciente: Rai Douglas Moura Mesquita.Relator: Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO da ordem
impetrada, com o fim de REVOGAR a prisão preventiva impostaopaciente RAI DOUGLAS MOURA MESQUITA, sob o compromisso de
comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver
preso, comunicando-se ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito. Impondo-lhe, no entanto, as medidas tipificadas no
art. 319, I, II, III, IV e Vc/c artigo 282, ambos do CPP. Fica o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de
descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.000187-9- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª Vara
Criminal.Impetrante: Hígima Lopes do Nascimento Aguiar.Paciente: Antônio Carlos da Silva Mesquita.Relator: Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pela CONCESSÃO da ordem impetrada, com o fim de REVOGAR a prisão preventiva impostaopaciente ANTONIO
CARLOS DA SILVA MESQUITA, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do
competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins
de direito. Impondo-lhe, no entanto, as medidas tipificadas no art. 319, I, II, III, IV e V c/c artigo 282, ambos do CPP. Fica o magistrado a
quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do
Relatore em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do
Nascimento.2017.0001.000218-5- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal.Impetrante: Hígima Lopes do Nascimento
Aguiar.Paciente: Rafael Brito de Oliveira.Relator: Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO da ordem impetrada, com
o fim de REVOGAR a prisão preventiva impostaopaciente RAFAEL BRITO DE OLIVEIRA, sob o compromisso de comparecer a todos os
atos processuais, determinando a expedição do competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se
ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito. Impondo-lhe, no entanto, as medidas tipificadas no art. 319, I, II, III, IV e V c/c
artigo 282, ambos do CPP. Fica o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das
medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des.
José Francisco do Nascimento.2017.0001.000123-5- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 2ª Vara Criminal.Impetrante: Caio de Castro
Sousa.Paciente: Vicente Sabóia de Meneses Neto.Relator: Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o presente Habeas
Corpus para, manter a liminar de fls. 132/135, porém, converter a pena privativa de liberdade em prisão domiciliar ao paciente VICENTE
SABÓIA DE MENEZES NETO, consistindo no cumprimento das seguintes condições: I- recolhimento em sua residência particular, de
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onde somente poderá se ausentar para o exercício de sua profissão (médico) na comarca ou por determinação judicial ou eventuais
saídas para acompanhamento e tratamento de sua saúde e dos filhos; II- comparecimento em Juízo sempre que requisitado; e III-
comunicação prévia de mudança de endereço, sob pena de reversibilidade da benesse, cabendo ao juízo das Execuções Penais da
Comarca de Luzilândia adotar as providências cabíveis em caso de descumprimento das condições impostas, nos termos do art. 117,
III, da LEP c/c os arts. 1º, III e 5º, XLIX, da CF, em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior. Comunicando-se,
ainda, ao juízo das Execuções Penais da Comarca de Luzilândia-PI para os fins de direito." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo
de Almeida Sousa- Convocado.2017.0001.001681-0-Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Secretaria da Central de Inquéritos.Impetrantes:
Andreia Pereira Galvão Nunes e outro.Paciente: Samuel Ali da Silva Haroon.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela manutenção
da liminar de fls. 16/19 pelos seus próprios fundamentos, para conceder a ordem em definitivo, mediante imposição de medidas
cautelares (art. 319 do CPP), nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e
Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.014009-7-Habeas Corpus.Origem: Bom Jesus/ Vara Única.Impetrantes: Dimas Batista de
Oliveira e outro.Paciente: Washigton Saldanha Folha.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela manutenção da liminar de fls.
46/48 pelos seus próprios fundamentos, para conceder a ordem em definitivo, mediante imposição de medidas cautelares (art. 319 do
CPP), nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do
Nascimento.2016.0001.003055-7-Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 8ª Vara Criminal.Impetrantes: Jader Madeira Portela e outro.Paciente:
Adaildo Alves dos Santos.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela manutenção da liminar de fls. 75/79 pelos seus
próprios fundamentos, para conceder a ordem em definitivo, mediante imposição de medidas cautelares (art. 319 do CPP), nos termos
do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do
Nascimento.2017.0001.001295-6-Habeas Corpus.Origem: Avelino Lopes/ Vara Única.Impetrantes: Vicente Paulo Holanda Bezerra e
outro.Paciente: Hionilton Léo Ferreira de Santana.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela manutenção da liminar de fls. 45/49
pelos seus próprios fundamentos, para conceder a ordem em definitivo, mediante imposição de medidas cautelares (art. 319 do CPP),
nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do
Nascimento.2017.0001.002857-5- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal.Impetrante: Leonardo Fonseca Barbosa- Defensor
Público.Paciente: Franklin Carvalho Oliveira.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO parcial da ordem
impetrada, fixando outras medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do art. 319, I, II, IV, V e IX do CPP, e, por conseguinte,
determinam a expedição do competente Alvará de Soltura em favor dos pacientes, a fim de que respondam ao processo em liberdade,
salvo se por outro motivo estiver preso. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de
descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2017.0001.003416-2- Habeas Corpus.Origem: Altos/ Vara Única.Impetrante: Daniel Paz
de Carvalho.Paciente: Francisco Leonildo Rodrigues da Silva.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO parcial da ordem impetrada, fixando outras medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do art. 319, I, II, IV e V do
CPP, e, por conseguinte, determinam a expedição do competente Alvará de Soltura em favor dos pacientes, a fim de que respondam ao
processo em liberdade, salvo se por outro motivo estiver preso. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências
cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore em consonânciacom o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2017.0001.000795-0- Habeas Corpus.Origem:
Teresina/ 1ª Vara do Tribunal do Júri.Impetrante: Dárcio Rufino de Holanda- Defensoria Pública.Paciente: Perttesson Noronha
Rodrigues.Relator: Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO da ordem impetrada, com o fim de REVOGAR a
prisão preventiva impostaopaciente PERTTESSON NORONHA RODRIGUES, sob o compromisso de comparecer a todos os atos
processuais, determinando a expedição do competente alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se ato
contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito. Impondo-lhe, no entanto, as medidas tipificadas no art. 319, I, II, IV e V c/c artigo
282, ambos do CPP. Fica o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas
outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator,
Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.000631-2-Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 6ª Vara de Família e Sucessões.Impetrante:
Henry Wall Gomes Freitas.Paciente: Isaac Borges de Carvalho.Relator: De. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela manutenção
da liminar de fls. 170/172 pelos seus próprios fundamentos, para conceder a ordem em definitivo, nos termos do voto do Relator e em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo
Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.000965-9-Habeas
Corpus.Origem: Barras/ Vara Única.Impetrante: Adelia Marcya de Barros Santos.Paciente: Paulo Gisleno Ferreira da Silva.Relator: De. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, pela manutenção da liminar de fls. 52 pelos seus próprios fundamentos, para conceder a ordem em
definitivo, mediante imposição de medidas cautelares (art. 319 do CPP), nos termos do voto do Relator e em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura,
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.002859-9- Habeas Corpus.Origem:
Teresina/ Secretaria da Central de Inquéritos.Impetrante: Francisco Fernandes dos Santos Júnior.Paciente: Alexandro Soares Pereira.Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento-
Relator.2017.0001.002847-2- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Secretaria da Central de Inquéritos.Impetrantes: Jaylles José Ribeiro Fenelon e
outros.Paciente: Carlos Henrique Silva do Rosário.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público
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Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2017.0001.003465-4- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 1ª Vara do Tribunal do
Júri.Impetrante: Alexandre Ramon de Freitas Melo.Paciente: Josivaldo de Sousa Oliveira.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2017.0001.003112-4-
Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Secretaria da Central de Inquéritos.Impetrante: Klésia Paiva Melo de Moraes.Paciente: Wilberson Sousa da
Silva.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do
alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do
Nascimento- Relator.2017.0001.003057-0- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 3ª Vara Criminal.Impetrante: Nestor Alcebíades Mendes
Ximenes.Paciente: Karenina Carvalho Tito.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da
ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2017.0001.002632-3- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 8ª Vara Criminal.Impetrante:
Conceição de Maria Silva Negreiros.Paciente: Raimundo Gomes da Silva Neto.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-
Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.002309-7- Habeas Corpus.Origem:
Campo Maior/ 1ª Vara.Impetrante: Jó Eridan Bezerra Melo Fernandes.Paciente: Marcelo Cardoso de Sousa.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer parcialmente da ordem impetrada e pela DENEGAÇÃO, face a ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo
Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.002381-4- Habeas
Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal.Impetrante: Mickael Brito de Farias.Paciente: João Monteiro de Oliveira Neto.Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.001421-7-
Habeas Corpus.Origem: Elesbão Veloso/ Vara Única.Impetrante: Renato Nogueira Ramos.Paciente: Manoel Oliveira de Macêdo.Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.001770-0-
Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 2ª Vara Criminal.Impetrante: Hígima Lopes do Nascimento Aguiar.Pacientes: Anderson Cardoso de Lima e
outro.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do
alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José
Francisco do Nascimento.2017.0001.001777-2- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Secretaria da Central de Inquéritos.Impetrantes: Laecio de
Aragão da Silva e outro.Paciente: Jairo da Silva Fernandes.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.001781-4- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Secretaria da
Central de Inquéritos.Impetrantes: Breno Nunes Macedo e outros.Paciente: Edimar Ferreira dos Santos.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em dissonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira
de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.001831-4-Habeas
Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal.Impetrante: Faminiano Araújo Machado.Paciente: Augustinho Luciano de Oliveira Araújo e
outro.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do
alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do
Nascimento.2017.0001.001897-1-Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 4ª Vara Criminal.Impetrantes: Eike Loiola Guimarães Alencar e
outros.Paciente: Danilo Henrique Sousa Lima.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem
impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des.
José Francisco do Nascimento.2017.0001.002627-0- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Secretaria da Central de Inquéritos.Impetrante: Marcus
Vincius de Queiroz Nogueira e outro.Paciente: Wallison Cavalcante da Silva.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.001615-9- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª Vara
Criminal.Impetrante: Márcio Araújo Mourão.Paciente: Nathan de Sampaio Lira.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam
os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.002640-2- Habeas Corpus.Origem: Jaicós/ Vara
Única.Impetrantes: Gleuton Araújo Portela e outros.Paciente: Décio Donato de Carvalho.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 33



9. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000667-1343638 

com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de
Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.001112-5- Habeas Corpus.Origem:
Valença do Piauí/ Vara Única.Impetrante: Joaquim de Moraes Rego Neto.Paciente: Raimundo Antonio de Sousa.Relator: Des. Edvaldo Pereira
de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de
Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.002266-4- Habeas Corpus.Origem:
Parnaíba/ 1ª Vara Criminal.Impetrantes: Antonio José Raimundo de Morais e outro.Paciente: Thiago de Araújo Castro.Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Determinam, ainda, que seja oficiado ao Juízo da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Parnaíba-PI a fim de que seja realizada imediata remessa dos autos 0001593-52.2007.8.18.0031, do recurso de Apelação
Criminal do paciente a esta Corte de Justiça, mantida a prisão do paciente, se ainda permanecer os requisitos de sua manutenção."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.000775-4- Habeas Corpus.Origem: Campo Maior/ 1ª Vara.Impetrante: Alonso
Pereira Duarte Júnior e outro.Paciente: Erisvaldo Visgueira da Silva.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.001855-7-Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª Vara
Criminal.Impetrantes: Márcio Araújo Mourão e outro.Paciente: Francisco das Chagas da Silva Santos.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira
de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.000130-2- Habeas
Corpus.Origem: Picos/ 5ª Vara Criminal.Impetrante: Herval Ribeiro.Paciente: Suenildo Alves Gangorra.Relator: Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo
Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo-Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.000625-7- Habeas
Corpus.Origem: Teresina/ 5ª Vara.Impetrante: Klésia Paiva Melo de Moraes- Defensoria Pública.Paciente: Maurício Gomes de Sá.Relator: Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo-Relator e Des. José Francisco do
Nascimento.2017.0001.000597-6- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 1ª Vara do Tribunal do Júri.Impetrante: Dárcio Rufino de Holanda-
Defensoria Pública.Paciente: Francisco das Chagas dos Santos Machado Sobrinho.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de
Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.2017.0001.001237-3- Habeas Corpus.Origem:
Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Adickson Vernek Rodrigues dos Santos.Paciente: Thaynara Sousa Pinto.Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, deixam de conhecer quanto ao pedido de prisão domiciliar e pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada,
face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José
Francisco do Nascimento.2017.0001.000836-9-Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 2ª Vara Criminal.Impetrante: Iracema Ramos
Farias.Paciente: Jeová de Carvalho Santos.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo- Relator e Des. José Francisco do Nascimento.PROCESSO ADIADO: Foi ADIADO o seguinte processo em razão do PEDIDO DE
VISTA do Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa: 2017.0001.001405-9- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal.Impetrante: Wildes
Próspero de Sousa.Paciente: Francisco Francílio Itapirema de Sousa.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.O referido é verdade; dou
fé. O que, para constar, eu, Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.000667-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: JORGE BATISTA DA SILVA FILHO
ADVOGADO(S): CAMILA ALBANO DE BARROS (PI010151) E OUTROS
APELADO: NEIVA NORÁ BATISTA DA SILVA
ADVOGADO(S): DAVID PORTELA LOPES (PI006309) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - EX-CÔNJUGE - PENDENTE PARTILHA DE BENS
- DEVER DE PRESTAR CONTAS DO ADMINISTRADOR DOS BENS COMUNS - ENTENDIMENTO PACIFICADO - RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. I - Cuida-se, na origem, de ação de prestação de contas, onde a autora requereu que o réu prestasse contas de todos os bens sob
sua posse e que ainda não foram divididos após a separação do casal. II - O apelante deve de fato prestar as contas à sua ex-cônjuge (apelada),
uma vez que referidos bens ficaram a sua inteira administração e responsabilidade, sendo civilmente responsável pela administração dos bens
comum do ex-casal durante todo o período entre a dissolução da sociedade conjugal e a oportuna partilha. III - Necessário ressaltar ainda que a
separação de fato ocorreu há mais de nove (09) anos e durante todo este período a apelada, na condição de ex-cônjuge e titular de direitos sobre
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9.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.002847-1343640 

9.3. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004977-0343683 

9.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011376-8343684 

os bens, não teve acesso a qualquer informação, relatório ou outro documento que informe a evolução e situação atual dos mesmos. IV -
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, com a manutenção da sentença monocrática em todos os seus termos, determinando que a parte
ré/apelante apresente a prestação de contas dos bens apresentados pela autora/apelada quando de sua inicial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.002847-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: N. N. B. S.
ADVOGADO(S): ANDREIA DE ARAUJO SILVA (PI003621) E OUTROS
AGRAVADO: J. B. S. F.
ADVOGADO(S): CLARISSA DE BARROS NUNES FIGUEIREDO (PI004358) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. MATÉRIA IMPUGNADA NÃO
ALCANÇADA PELA SENTENÇA E A DEPENDER DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DA QUESTÃO PRETENDIDA
NESTE VIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. AGRAVO IMPROVIDO À UNANIMIDADE. 1- A Ação interposta pelo agravado foi de Separação
Judicial c/c Alimentos e Partilha dos Bens, e quanto a este último nada foi decidido, não sendo indicado nem mesmo quais seriam eles a partilhar,
tendo sido deferida apenas a realização de perícia, não havendo, como analisar, nem mesmo acolher os requerimentos suscitados pela
agravante quanto da interposição de Execução Provisória, uma vez que neste ponto não há decisão definitiva prolatada por magistrado de 1ª
Instância a ser executada, não podendo assim, este Tribunal de Justiça, suprimir instância, usurpando função a ser realizada pelo d. juiz a quo,
devendo a matéria ser levada à sua análise apenas sob o crivo reformador. 3- Agravo conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO, mantendo-se, na íntegra, a decisão vergastada

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.004977-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FERNANDO EULALIO NUNES (PI001773)
REQUERIDO: SAMILLY MARIA ARAUJO LEAL E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS LEVI CARVALHO SOUSA (PI006261)E OUTRO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA DE 2º GRAU - LIMINAR - DECURSO DO
TEMPO - TEORIA DO FATO CONSUMADO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I - Trata-se de ação objetivando a expedição de
Certificado de Conclusão do Ensino Médio. II - Da análise dos autos, verifica-se que a parte impetrante/apelada teve seu pleito liminarmente
deferido em 24.06.2015, tal como se observa no despacho de fls. 32/35. Assim, tendo sido aprovada para o curso de Direito e já que o mesmo
tem duração média de cinco (05) anos, deve-se presumir, pois, que quase metade do curso já foi concluída. III - Este e. Tribunal de Justiça,
através da Súmula 05, bem como o Superior Tribunal de Justiça, firmaram entendimento referente à matrícula em curso superior através de
provimento liminar, no sentido de que o provimento que determinou a expedição de certificado de conclusão do Ensino Médio e Histórico Escolar,
que possibilitou o ingresso da impetrante em ensino superior, por um razoável tempo, consolida a situação fática, tornando-se imperiosa a
aplicação da \"teoria do fato consumado\", sob pena de acarretar prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação. IV - Recurso conhecido e
improvido, manutenção da decisão monocrática em todos os seus termos.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
recurso e do reexame necessário e, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada, em
consonância total com o parecer Ministerial Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011376-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: MANOEL PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATAÇÃO INCONTROVERSA - RECURSO IMPROVIDO. I - Trata-se, na
origem, de ação objetivando a declaração de nulidade de contrato de empréstimo, a devolução em dobro do valor cobrado e o pagamento de
uma indenização por danos morais. II - Contrato é o acordo de duas ou mais vontades, na conformidade da ordem jurídica, destinado a
estabelecer uma regulamentação de interesses entre as partes, com o escopo de adquirir, modificar ou extinguir relações jurídicas de natureza
patrimonial; sendo um negócio jurídico, requer, para sua validade, a observância dos requisitos legais exigidos no art. 104 do Código Civil. III - O
que se extrai dos autos é que houve uma adesão a contrato de empréstimo consignado, fls. 63/66, onde consta a assinatura da parte ora
apelante, com a apresentação de cópias dos documentos pessoais, fls. 67/68, o que possibilitou a análise e aprovação do empréstimo, mesmo
porque tais constatações não foram desmentidas em nenhuma fase do processo. IV - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos
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9.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011749-0343747 

9.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005822-4343749 

9.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005040-0343780 

9.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002099-0343784 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011749-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: VARZEA GRANDE/VARA ÚNICA
APELANTE: BENTO DO NASCIMENTO E SILVA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATAÇÃO INCONTROVERSA - RECURSO IMPROVIDO. I - Trata-se, na
origem, de ação objetivando a declaração de nulidade de contrato de empréstimo, a devolução em dobro do valor cobrado e o pagamento de
uma indenização por danos morais. II - Contrato é o acordo de duas ou mais vontades, na conformidade da ordem jurídica, destinado a
estabelecer uma regulamentação de interesses entre as partes, com o escopo de adquirir, modificar ou extinguir relações jurídicas de natureza
patrimonial; sendo um negócio jurídico, requer, para sua validade, a observância dos requisitos legais exigidos no art. 104 do Código Civil. III - O
que se extrai dos autos é que houve uma adesão a contrato de empréstimo consignado, fls. 79/86, onde consta a assinatura da parte ora
apelante, com a apresentação de cópias dos documentos pessoais, fls. 87/89, o que possibilitou a análise e aprovação do empréstimo, mesmo
porque tais constatações não foram desmentidas em nenhuma fase do processo. IV - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005822-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: N. N. B. S.
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
AGRAVADO: J. B. S. F.
ADVOGADO(S): NELSON NUNES FIGUEIREDO (PI001365) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE ISNTRUMENTO EM AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - RECURSO DE APELAÇÃO - EFEITOS - ARTIGO 520 DO CPC/73
(DISPOSITIVO APLICADO À ÉPOCA) - ROL TAXATIVO - DECISÃO QUE RECEBEU O RECURSO DE APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO-
MANUTENÇÃO DA DECISÃO- AGRAVO IMPROVIDO. 1-O artigo 520 do Código de Processo Civil dispõe sobre as hipóteses de recebimento da
apelação apenas no efeito devolutivo, em rol taxativo, de modo que, não estando arrolada entre elas a hipótese de apelo em ação de prestação
de contas, o recurso de apelação interposto deve ser recebido no efeito devolutivo e suspensivo. 2- Agravo conhecido e improvida à
unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecimento e improvimento deste Agravo de Instrumento, mantendo, na íntegra, a decisão vergastada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.005040-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: VALDIRENE M. A.-ME
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
ADVOGADO(S): JOÃO PAULO BARROS BEM (PI007478)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - VALOR DA CAUSA - COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS - INÉRCIA -
INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSÁRIO. I - O Juiz a quo intimou a parte apelante a fim de que esta emendasse a inicial e corrigisse o valor
da causa, sob pena de indeferimento da inicial. Contudo, este se manteve inerte. II - É desnecessária a intimação pessoal da parte para a
complementação das despesas processuais quando formada a relação processual com a citação, nos termos do art. 290, CPC/15, bastando para
a regularidade processual a intimação pelo diário oficial do respectivo advogado. III - Em razão disso, tendo o magistrado determinado a emenda
da inicial, com o transcurso do prazo sem qualquer ação no sentido de emendar a inicial, correta o indeferimento da inicial com a extinção do feito
sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 485, I, conforme preleciona o parágrafo único do art. 321, parágrafo único. IV - Cumpre-se limitar a
matéria deste recurso à sentença, que extinguiu o feito sem resolução do mérito por ter sido oportunizado ao autor, ora apelante, a chance de
emendar a inicial com a complementação das custas iniciais, mas nada fez, mantendo-se, consequentemente, inerte. V - Recurso conhecido e
não provido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer da apelação interposta e negar-lhe provimento, mantendo a sentença monocrática vergastada em todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002099-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: LUIZ CASSIMIRO FERREIRA NETO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (PI009018) E OUTROS
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9.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001919-3343959 

9.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011593-5343978 

RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATAÇÃO INCONTROVERSA - RECURSO IMPROVIDO. I - Trata-se, na
origem, de ação objetivando a declaração de nulidade de contrato de empréstimo, a devolução em dobro do valor cobrado e o pagamento de
uma indenização por danos morais. II - Contrato é o acordo de duas ou mais vontades, na conformidade da ordem jurídica, destinado a
estabelecer uma regulamentação de interesses entre as partes, com o escopo de adquirir, modificar ou extinguir relações jurídicas de natureza
patrimonial; sendo um negócio jurídico, requer, para sua validade, a observância dos requisitos legais exigidos no art. 104 do Código Civil. III - O
que se extrai dos autos é que houve uma adesão a contrato de empréstimo consignado, fls. 53/60, onde consta a assinatura da parte ora
apelante, com a apresentação de cópias dos documentos pessoais, fls. 61/64, o que possibilitou a análise e aprovação do empréstimo, mesmo
porque tais constatações não foram desmentidas em nenhuma fase do processo IV - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se, consequentemente, a sentença monocrática em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001919-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): HIRAN LEAO DUARTE (PI004482) E OUTROS
APELADO: DIEGO COUTINHO DOS SANTOS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSO CIVIL. BUSCA E APREENSÃO. AUSÊNCIA DE LOCALIZAÇÃO DO VEÍCULO. CONVERSÃO EM EXECUÇÃO. INTIMAÇÃO PARA
EMENDAR A INICIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO VÁLIDO PARA O DESENVOLVIMENTO REGULAR DO PROCESSO. INÉRCIA.
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1.A localização do veículo alienado fiduciariamente é pressuposto essencial ao desenvolvimento
válido e regular do processo na ação de busca e apreensão, se tornando exigência indispensável para o prosseguimento do feito, cujo desajuste
legitima seu indeferimento. 2. Devidamente intimada a parte para converter o feito em ação executiva e mantendo-se esta inerte, acertada a
decisão que extingue o feito com fundamento nos incisos I e IV do art. 267 c/c art. 284, ambos do CPC/73. 3. Nesse contexto, correta se revela a
r. sentença que extinguiu o feito, em face da ausência de pressuposto válido para o desenvolvimento regular do processo. 4. Recurso conhecido
e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do
recurso e, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo, incólume, a sentença de primeiro grau atacada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011593-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: ALEKSANDRO RODRIGUES DO VALE
ADVOGADO(S): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO (TO002967) E OUTRO
APELADO: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. E BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS
ADVOGADO(S): HERISON HELDER PORTELA PINTO(PI005367) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA JULGADA IMPROCEDENTE. ARGUIÇÃO DE INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DA
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340/2006, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.482/07 E DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 451/09, CONVERTIDA NA LEI Nº
11.945/09. REJEIÇÃO. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA DETERMINAR O GRAU DE INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA
CONFIGURADO. NULIDADE DA SENTENÇA. PARCIAL PROVIMENTO. I- Pedido incidental de inconstitucionalidade da Medida Provisória nº
340/2006, convertida na Lei nº 11.482/07 e da Medida Provisória nº 451/09, convertida na Lei n. 11.945/09 não acolhido, vez que o tema já foi
alvo de Ações Diretas de Inconstitucionalidades, analisados nas ADIs ns. 4.350 e 4.627, jugadas em conjunto, quando o Supremo Tribunal
Federal reconheceu a constitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/2007 e dos arts. 30 a 32 da Lei n. 11.945/2009. II- O procedimento adotado
pelo Magistrado de 1º grau de julgar improcedente o feito à falência de elemento probatório, acarretou manifesto cerceamento de defesa, por
afronta ao devido processo legal, pois desconsiderou que um dos pedidos formulados na inicial consistia justamente na determinação ao Apelado
da juntada dos documentos que instruiriam o pedido administrativo, bem como a sua submissão à perícia médica designada pelo juízo, caso
assim entendesse necessário (fls. 93 e 104), razão pela qual a desconstituição do decisum a quo é medida que se impõe. III- Nessa direção,
também não pode o Juiz, por ocasião da sentença, tentar se eximir do dever de determinar a produção das provas necessárias à instrução do
feito, servindo-se dos pedidos ou argumentos lançados de forma equivocada pelas partes, facilmente contornáveis em homenagem à
instrumentalidade processual no curso da sua instrução, mormente, in casu, em que, mesmo pugnando pelo julgamento antecipado, elas
requereram expressamente pela prova pericial, mormente a Apelada, numa clara demonstração de interesse pela sua realização, que deveria ter
sido oportunamente apreciada pelo Magistrado de piso. IV- Com efeito, os documentos que instruíram o feito não eram aptos, por si sós, a formar
a convicção e a certeza de que o Apelante era detentor do direito vindicado, caberia ao Magistrado a quo determinar, para sanar a controvérsia,
que todas as providências requeridas fossem tomadas, inclusive, a realização da perícia, ou, pelo menos, esboçar as razões pelas quais, mesmo
sem elas, se convenceu da improcedência do pedido, em observância ao dever imposto pelo sistema da persuasão racional. V- Induvidosamente,
aqui, observa-se que não houve manifestação judicial, em momento anterior ao encerramento da instrução processual, acerca do pedido de
produção de prova pericial, não obstante o comando expresso do parágrafo único, do art. 370, do CPC vigente. VI- Com isso, a perícia é
necessária para que se esclareça se existe, ou não, o direito do Apelante à percepção da diferença vindicada na origem, porquanto, sem tal
prova, evidencia-se o desacerto da sentença refutada, configurando-se, assim, o cerceamento ao pleno direito de defesa e ao contraditório, em
face da não realização da aludida prova requerida pelas partes, e, ainda, diante da ausência de manifestação judicial acerca das diligências a
serem tomadas para a escorreita instrução processual. VII- Apelação Cível conhecida e parcialmente provida, para rejeitar a arguição incidental
de inconstitucionalidade da mp nº 340/2006, convertida na lei nº 11.482/07, e da mp nº 451/09, convertida na lei n. 11.945/09, que alteraram o art.
3º, da lei n.º 6.194/74, e, no mérito, anular a sentença a quo, por restar caracterizado o cerceamento ao direito de defesa dos apelantes e, ainda,
ao contraditório, constatada o não cumprimento do pedido de exibição de documentos, da petição inicial, bem como a necessidade da produção
da prova pericial para o correto exame da demanda, devendo ser dado o devido prosseguimento à instrução processual e/ou cumpridas as
determinações dos arts. 370 e 371, do CPC/15. VIII- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
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9.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010094-4343991 

9.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010760-4344033 

9.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012473-0344039 

Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para REJEITAR a ARGUIÇÃO INCIDENTAL de INCONSTITUCIONALIDADE da MP
Nº 340/2006, convertida na Lei nº 11.482/07, e da MP nº 451/09, convertida na Lei N. 11.945/09, que alteraram o art. 3º, da Lei nº 6.194/74, e, no
MÉRITO, ANULAR a SENTENÇA a quo, por restar caracterizado o cerceamento ao direito de defesa dos Apelantes e, ainda, ao contraditório,
constatada o não cumprimento do pedido de exibição de documentos, da petição inicial (fls. 09), bem como a necessidade da produção da prova
pericial para o correto exame da demanda, devendo ser dado o devido prosseguimento à instrução processual e/ou cumpridas as determinações
dos arts. 370 e 371, do CPC/15. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010094-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: ISAEL JOAQUIM DA SILVA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. NÃO CUMPRIMENTO.
INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 267,I,295,VI C/C 284, PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC/73. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA
SENTENÇA RECORRIDA. I- Nas ações revisionais de contrato em que se pretende a redução do valor de suas prestações, o valor da causa
deve ser fixado de acordo com o benefício econômico perseguido, ou seja, a diferença entre o valor originalmente fixado e o pretendido, que está
diretamente relacionada ao conteúdo econômico da demanda. II- Nesse contexto, constatando a divergência supra apontada, o Magistrado a quo
determinou a emenda da petição inicial para que o Apelante corrigisse o valor da causa, sob pena de indeferimento, ao tempo em que também
indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, nos termos da decisão interlocutória proferida. III- Assim, não tendo o
Apelante cumprido a determinação de emenda, corrigindo o valor da causa, nem complementado as custas processuais, após determinação
judicial, impõe-se a extinção do processo, conforme posicionamento da jurisprudência do STJ. IV- Desse modo, verificando-se que a sentença
está em consonância com as normas legais e o entendimento jurisprudencial adotado a respeito da quaestio, vez que, oportunizada a emenda da
petição inicial e não tendo o Apelante promovido a diligência nos termos ordenados, a extinção do processo, sem resolução de mérito, é medida
irrepreensível. V- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos requisitos legais de admissibilidade, e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO incólume a
SENTENÇA de 1º GRAU, pelos seus justos e jurídicos fundamentos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010760-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DA CRUZ DOS SANTOS BARREIRA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO(PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA IMPROCEDENTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. ACOLHIMENTO. PREJUDICIALIDADE DA ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL. I-Evidencia-se, do exame dos
autos, que houve o julgamento antecipado da lide, sem que o Magistrado tivesse apreciado o requerimento da Apelante, que pugnou pela
aplicabilidade dos preceitos do CDC, pleiteando que a parte Apelada juntasse cópia do suposto contrato guerreado. II- Percebe-se, daí, que o
Magistrado a quo ignorou o apontado pedido inicial, e sentenciou o feito desconsiderando a legislação pertinente às relações consumeristas, no
que concerne ao ônus da prova, configurando o cerceamento de defesa, fato que enseja a prejudicialidade do exame do mérito do Recurso
Apelatório, impondo-se, via de consequência, a nulidade da sentença requestada. III- Outrossim, para o deslinde da causa, ante a apresentação
oportuna do contrato pelo Banco/Apelado, mostra-se imprescindível a manifestação do Apelante acerca da veracidade da assinatura exarada no
mesmo, o que não pode ser feito nesta Instância, diante da necessidade, a depender da alegação da Apelante, de produção de prova pericial. IV-
Isto posto, vê-se que o indeferimento da inicial foi prematuro e configurou óbice ao amplo acesso à Justiça, vez que é necessária a abertura da
fase de instrução processual, principalmente no que concerne a análise do contrato de cédula de crédito bancário. V- Preliminar de nulidade da
sentença acolhida por cerceamento de defesa, não comportando o julgamento do feito por esta 2ª instância, restando prejudicada a análise do
mérito do recurso apelatório, determinando o retorno dos autos à 1ª Instância, com vistas à realização da regular instrução do feito para o
julgamento da Ação Revisional. VI- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, RECONHECER
EX OFFICIO A PRELIMINAR de NULIDADE DA SENTENÇA, por CERCEAMENTO DE DEFESA, não comportando o julgamento do feito por
esta 2ª Instância, restando PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO do RECURSO APELATÓRIO, determinando o retorno dos autos à 1ª
Instância, com vistas à realização da regular instrução do feito para o julgamento da Ação Revisional.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.012473-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(PI004640) E OUTROS
APELADO: MARIETA RODRIGUES DE ABREU
ADVOGADO(S): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLÊTO
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
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9.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011031-7344060 

9.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010228-0344188 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE INFRAÇÃO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DECLARATÓRIA DE DÍVIDA
PRESCRITA E PEDIDO DE NÃO SUSPENSÃO DO SERVIÇO DE ENERGIA JULGADA PROCEDENTE. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE
DEFESA. REJEIÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO ANULADO. IRREGULARIDADE NO MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA. MANUTENÇÃO. DANO
MORAL. NÃO CONSTITUIÇÃO DO OBJETO DO PEDIDO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMA. I- É incabível que a Apelante, no
exercício das suas atividades, atribua ao consumidor, in casu, a Apelada, a prática de uma fraude, e, mais ainda, a imposição de uma multa em
valor elevado, sem ter sido realizada perícia técnica por órgão metrológico oficial, nos termos do art. 129, da Resolução nº 414/2010, da ANEEL,
haja vista a demonstração de que restou inobservado o procedimento previsto nos §§ 5º, 6º (parte final) e 7º. II- Logo, forçoso concluir que,
durante todo o procedimento adotado pela Apelante para imputar a ocorrência de infração e culminar com aplicação de multa, não houve a
efetiva participação da consumidora, em observância ao contraditório e ampla defesa, e, ainda, às normas legalmente previstas em
regulamentação do aludido procedimento. III- Com efeito, resta evidente que, quando constatada a ocorrência de qualquer irregularidade,
provocando faturamento inferior ao habitual, deve a Apelante solicitar os serviços de perícia técnica a ser realizada por órgão competente, para
verificar o medidor e demais equipamentos de medição de consumo, antes de se proceder à sua imediata troca por outro, inclusive de modelo
não similar ao anterior. IV- Entretanto, o procedimento realizado pela Apelante foi o de emitir uma Notificação, assinada exclusivamente por um
funcionário da Empresa, impondo unilateralmente uma multa de valor elevado para os parâmetros locais, sob pena de suspender o fornecimento
de energia elétrica, maculando os princípios constitucionais de proteção ao consumidor e do devido processo legal, vez que não foi concedido à
Apelada a possibilidade de oferecer defesa ou demonstrar a inexistência de irregularidade ou de sua culpa exclusiva para a ocorrência do defeito
apontado. V- Ademais, conforme constatado, a Apelante não se desincumbiu do ônus de provar, através de uma perícia extrajudicial ou judicial,
que existe a irregularidade no medidor de energia elétrica, e, mais, que a mesma efetivamente foi causada pela Apelada, vez que não se admite
responsabilidade presumida, impondo-se à inversão do ônus da prova, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC. VI- Portanto, a retirada da unidade
consumidora da guarda do usuário e a inspeção realizada unilateralmente eivam de vício insanável a prova da qual se vale a concessionária de
serviço público de energia elétrica para cobrar o débito combatido, impondo-se reconhecer, portanto, o não cabimento da cobrança a título de
custo de recuperação de consumo, mostrando-se correta a sentença recorrida ao declarar nulo o auto de infração lavrado, bem assim a
inexistência de débito em relação aos fatos relacionados, não merecendo qualquer reparo. VII- No que pertine aos danos morais fixados na
sentença recorrida, constata-se, pela singela leitura da exordial, que a Apelada não pugnou pela condenação do Apelante a indenizar-lhe pela
violação a qualquer atributo de cunho imaterial, em razão disso o Magistrado a quo, ao impingir à Recorrente tal condenação, promoveu
julgamento extra petita que merece a devida correção nesta Instância ad quem. VIII- Desse modo, sendo vedado ao Juiz de 1º grau conceder à
parte autora provimento jurisdicional que não foi requerido por ela, deve ser excluído da sentença atacada a condenação da Apelante ao
pagamento dos danos morais, vez que estes não foram requeridos pela Apelada. IX- Recurso conhecido e parcialmente provido para retirar da
sentença recorrida, a condenação em danos morais, por não constituir objeto do pedido formulado na inicial do feito de origem, mantendo a
decisão a quo nos seus demais termos. X- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, por atender aos pressupostos legais de sua admissibilidade, e, no mérito, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO,
EXCLUSIVAMENTE, para RETIRAR da SENTENÇA RECORRIDA, a CONDENAÇÃO em DANOS MORAIS, por não constituir objeto do pedido
formulado na inicial do feito de origem, MANTENDO a decisão a quo, nos seus demais termos. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011031-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: MANOEL ARCANJO DE MORAES
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): FABIO FRASATO CAIRES(PI013278) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE/INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS JULGADA IMPROCEDENTE. EMENDA DA INICIAL. NÃO ATENDIMENTO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. MANUTENÇÃO, IN TOTUM, DA SENTENÇA RECORRIDA. I- Considerando-se os fatos
elencados na exordial, no caso em voga, não se olvida que se está tratando de típica relação de consumo entre as partes, vez que, de acordo
com o teor da Súmula nº 297, do STJ, as instituições bancárias, como prestadoras de serviços, estão submetidas ao Código de Defesa do
Consumidor - CDC, assim como também está evidente a condição de hipossuficiência do Recorrente, sendo analfabeto e idoso, cujos
rendimentos se resumem aos benefícios previdenciários percebidos. II- Contudo, contrariamente ao expendido pelo Apelante, a aplicabilidade da
legislação consumerista, com a eventual inversão do ônus da prova, seja ope judicis (art. 6º VIII), seja ope legis (art. 14, § 3º), não detém o
condão de eximir a parte autoral de atendimento do ônus de constituir prova mínima das alegações vertidas na inicial, em atenção, afinal, ao que
dispõe o art. 373, I, do CPC/15, regra geral de encargo probatório do ordenamento pátrio. III- Nesse diapasão, alinhando-se ao entendimento
perfilhado pela jurisprudência acima destacada, não obstante os argumentos deduzidos nas razões recursais, forçoso ressaltar que a inversão do
ônus da prova não é automática e deve ser deferida antes da sentença para não implicar em cerceamento de defesa, não possuindo o condão de
eximir o consumidor, na qualidade de parte, de trazer aos autos prova mínima de suas alegações, o que não ocorreu no caso dos autos. IV- Com
efeito, a emenda a petição inicial, declinando se recebeu o valor dos empréstimos questionados é ato de simples feito, além de ser
personalíssimo do Apelante, não cabendo aqui se falar de hipervulnerabilidade e inversão do ônus da prova. V- Porquanto, em se tratando de
prova de facilitada produção por parte do Apelante que, é certo, dispõe de extratos de sua conta bancária, não há justificativa para o não
cumprimento da determinação de emenda, entremostrando-se que a não realização do ato decorreu por inércia probatória absoluta. VI- Ressalte-
se ainda que, embora a boa-fé seja presumida e a má-fé deva ser comprovada, é fato notório a existência de diversas demandas relacionadas a
supostos empréstimos, nos quais os consumidores, não obstante neguem a celebração do contrato, efetivamente receberam o valor do mútuo,
por essa razão, a instrução com os extratos bancários da conta de sua titularidade, na qual é realizado o desconto do benefício, no período
determinado pelo Juiz de piso, é prova mínima essencial para o deslinde do juízo da causa. VII- Recurso conhecido e improvido. VIII- Decisão por
votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão
de 1º grau, em todos os seus termos, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010228-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
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9.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009505-5344211 

9.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013758-0344217 

APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS ALVES DA SILVA
ADVOGADO(S): JHOSÉ CARDOSO DE MELLO NETO(PI007474) E OUTRO
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MANUELA SARMENTO(PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO
JULGADA IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE CONTRATO VÁLIDO. DESCONTOS INDEVIDOS. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANO MORAL
CONFIGURADO. QUANTUM INDENIZATÓRIO. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I- Não se desincumbiu o Banco/Apelado de apresentar
prova razoável da concretização do suposto negócio jurídico encartado entre as partes, com a efetiva liberação dos valores eventualmente
contratados, evidenciando-se a falha na prestação dos serviços, remanescendo claro que o Magistrado de piso partiu de premissa equivocada ao
reconhecer a legalidade dos descontos decorrentes de empréstimo, cuja existência e transferência do mútuo à Apelante não foi comprovado em
Juízo pela instituição bancária. II- Assim, ante a ausência de um contrato válido, resta configurada a responsabilidade do Apelado no que tange a
realização de descontos indevidos nos proventos da Apelante, tendo em vista o risco inerente a suas atividades, consoante entendimento
sedimentado pelo STJ na Súmula nº 497. III- Igualmente, à falência da comprovação do empréstimo consignado, a denotar a ilegalidade dos
descontos realizados sobre os proventos da Apelante, a restituição dos valores cobrados indevidamente está regulamentada pelo art. 42,
parágrafo único, do CDC. IV- Logo, face a ausência de qualquer prova da disponibilização de valores relativos ao suposto mútuo firmado entre as
partes, e demonstrada a realização dos efetivos descontos no benefício previdenciário da Apelante, impõe-se a condenação do Banco/Apelado
na repetição de indébito, na forma dobrada, das parcelas já descontadas na remuneração mensal da Recorrente, nos termos do dispositivo legal
acima mencionado, mostrando-se necessária a reforma da sentença de 1º grau. V- Induvidosamente, ao se valorar o dano moral, deve-se arbitrar
uma quantia que, de acordo com o prudente arbítrio, seja compatível com a reprovabilidade da conduta ilícita, a intensidade e duração do
sofrimento experimentado pela vítima, a capacidade econômica do causador do dano, as condições sociais do ofendido, e outras circunstâncias
mais que se fizerem presentes. VI- Dessa forma, analisando-se a compatibilidade do valor do ressarcimento com a gravidade da lesão, tendo em
vista que o ônus da prova cabe ao Apelado, e sendo sua responsabilidade objetiva, no caso em comento, reputa-se razoável a fixação do
quantum de R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais) relativo a indenização por dano moral, tomando por parâmetro a metade do valor total
do empréstimo informado, nos autos, como sendo o objeto do mútuo, cuja contratação e transferência à Apelante não restou provada. VII- No que
pertine aos honorários advocatícios, devem ser estabelecidos em termos justos, considerando-se a importância e a presteza do trabalho
profissional e a tramitação processual enfrentada, devendo pautar-se na eqüidade para o arbitramento da verba em tese, aliando-se a
imprescindibilidade de o causídico ser remunerado condignamente, razão porque se estabeelce os honorários em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação, por se mostrar adequado em função da complexidade da causa, e atender o que disciplina o art. 85, §2º, do CPC/15. VIII-
Recurso conhecido e provido. IX- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, e DAR-LHE PROVIMENTO para REFORMAR a SENTENÇA a quo, DECLARANDO NULO o CONTRATO nº 106303719 -
Contrato INSS nº 197763331 (fls. 38/40), CONDENANDO o APELADO à REPETIÇÃO do INDÉBITO em DOBRO, referente as parcelas
efetivamente descontadas do benefício previdenciário da Apelante, bem como ao pagamento de INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL no valor de
R$ 1.620,00 (um mil,seiscentos e vinte reais), com correção monetária incidindo a partir do arbitramento, nos termos da Súmula nº 362, do STJ, e
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação. Custas ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009505-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: E. P. L.
ADVOGADO(S): RAIMUNDO BISPO PEREIRA (PI011056) E OUTROS
APELADO: I. A. P. E. P. E OUTRO
ADVOGADOS: DJALMA CARDOSO LEITE E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL PÓS MORTE CUMULADA COM PEDIDOS DE PENSÃO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. REGULAR CONSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO DA DEMANDA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO
DE ORIGEM, PARA QUE SEJA PROMOVIDA A SUA REGULAR TRAMITAÇÃO PROCEDIMENTAL NAQUELA INSTÂNCIA. I- Há neste TJPI
julgados de Ações Declaratórias de União Estável Post Mortem, para fins previdenciários, em que a parte autora aponta o IAPEP no polo passivo,
e que não foram indeferidas por esse motivo, mas, sim, por ausência da esposa do de cujus no polo passivo da demanda, bem como decisões
que suscitam que o Instituto Previdenciário poderá participar do polo passivo, quando um dos pedidos tem natureza previdenciária. II- Logo,
diante da análise da exordial, verifica-se que a Apelante apontou, devidamente, o IAPEP no polo passivo, diante do pedido da concessão do
benefício da pensão por morte, em virtude do falecimento do ex-segurado, Antonio Carlos Ferreira do Nascimento, bem assim, acertadamente,
nos termos dos precedentes deste TJPI, indicou a viúva do de cujus, meeira legal e interessada direta da demanda declaratória de união estável,
na medida em que o reconhecimento do instituto familiar poderá repercutir na esfera patrimonial da referida viúva. III- Apelação Cível conhecida
para declarar nula a sentença do feito de origem, em face da regular constituição do polo passivo da demanda, determinando, em razão disso, o
retorno dos autos ao juízo de origem, para que seja promovida a sua regular tramitação procedimental naquela instância. custas ex legis. IV-
Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e, no MÉRITO, DAR-LHE PROVIMENTO, para DECLARAR
NULA a SENTENÇA do feito de origem, em face da REGULAR CONSTITUIÇÃO DO POLO PASSIVO DA DEMANDA, DETERMINANDO, em
razão disso, o RETORNO dos AUTOS ao JUÍZO DE ORIGEM, para que seja promovida a sua regular tramitação procedimental naquela
instância. Custas ex legis.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013758-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: RAIMUNDO MOURA DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
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9.18. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003403-0342953 

9.19. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013675-6342955 

9.20. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013535-1342957 

AGRAVADO: BANCO VOTORANTIM S.A.
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DECISÃO QUE QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 1.015, DO CPC/15. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I- A decisão de 1º
grau recorrida não comporta impugnação via Agravo de Instrumento, seja porque não se insere entre as hipóteses declinadas taxativamente, no
art. 1.015, do CPC/15, que não comporta interpretação ampliativa, como também, ante a constatação de que se trata de decisão desprovida de
potencial lesivo à pretensão do Agravante. II- Dessa forma, conforme destacado no decisum ora recorrido, à falência de decisão agravável, sob o
novo regime processual, por não encontrar respaldo no art. 1.015, do CPC/15, o recurso não pode ser conhecido, em consonância com o que
têm decidido os tribunais nacionais. III- Nesse contexto, deve ser mantida a decisão que negou seguimento a recurso manifestamente incabível,
por não impugnar decisão prevista no art. 1.015, do CPC/15, nem deter conteúdo decisório lesivo à parte, considerando-se os limites fático-
jurídicos deduzidos na exordial da ação de conhecimento. IV- Recurso conhecido e improvido. V- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade, CONHECER do
AGRAVO INTERNO de fls. 48/54, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, consoante os fundamentos suso declinados, mantendo incólume a decisão
agravada de (fls.23), em todos os seus termos. Custas ex legis.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003403-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
IMPETRADO: PEDRO HENRIQUE DA COSTA VERAS E OUTRO
ADVOGADO(S): ULISSES BRASIL LUSTOSA (PI001630)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO - PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA - EXCESSO DE
PRAZO PARA O OFERECIMENTO DA DENÚNCIA - OCORRÊNCIA -CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - LIMINAR
CONFIRMADA. ORDEM CONCEDIDA. 1. Conforme disposto no art. 46 do Código de Processo Penal, estando o réu preso, o prazo para
oferecimento da denúncia será de 5 (cinco) dias. 2. Na hipótese, o paciente foi preso em 28 de novembro de 2016, sem que tenha sido oferecida
a denúncia, até a presente data. 3. Assim, não se reveste de razoabilidade a manutenção do cárcere cautelar por mais de 06 (seis) meses sem
que haja o oferecimento da denúncia, razão pela qual impõe-se o reconhecimento do excesso de prazo, demonstrando clara mora estatal na
instrução criminal, uma vez que o paciente não deu causa a nenhum ato procrastinatório. 4. Ordem concedida em definitivo.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder em
definitivo a ordem, confirmando a liminar, mantendo as medidas cautelares anteriormente impostas em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013675-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
IMPETRANTE: JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA
IMPETRADO: ALISSON SILVA CAMELO E OUTRO
ADVOGADO(S): JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA (PI002818)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PERICULOSIDADE SOCIAL. MODUS OPERANDI. APARENTE
REITERAÇÃO E PROGRESSÃO DELITIVAS. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. HABEAS CORPUS CONHECIDO E
DENEGADO. 1 - A decisão não carece de fundamentação concreta, uma vez que o magistrado fez referência às circunstâncias do delito
imputado da prisão em flagrante do paciente, que justificariam a imposição da custódia cautelar, quer dizer, fundada no modus operandi
empregado na prática delitiva. Consigne-se, a propósito, que o modus operandi do delito imputado é um importante indicativo da periculosidade
social, sobretudo nos crimes que envolvem violência ou grave ameça, como na espécie. 2 - O risco de reiteração delitiva pode ser evidenciado
pela existência de inquéritos policiais, ações penais e ações socieducativas anteriores e em curso, vez que demonstram a periculosidade
concreta do paciente, evidenciada pela aparente reiteração criminosa. No caso, o paciente responde a outras ações penais naquela mesma
comarca. A existência destas ações penais anteriores demonstra a reiteração criminosa por parte do paciente, sobretudo porque num dos casos
ele também foi preso em flagrante. 3 - O fato de ter tido a prisão relaxada, e menos de um ano depois se envolver novamente em crimes, agora
mais graves, reforçam o efetivo risco de reiteração delituosa, impossibilitando a fixação de medidas cautelares diversas e justificando
suficientemente a decretação da prisão preventiva para garantia da ordem pública. No caso, o paciente aparenta ter iniciado sua vida delitiva no
tráfico de drogas, havendo um episódio de violência doméstica, para agora saltar para o roubo majorado, com comparsas e à mão armada, em
plena luz do dia e na via pública. 4 - Tais circunstâncias revelam que as medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP não constituem
instrumentos eficazes para proteger a ordem pública da atuação da paciente. Neste sentido, dispõe expressamente o § 6o do art. 282 do CPP
que \"a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar\". 5 - Habeas corpus conhecido e
denegado, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013535-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
IMPETRANTE: J. A. M. A. E OUTRO
IMPETRADO: L. F. S. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ ALBERTO MEDEIROS ARAGÃO (PI005665)E OUTRO
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9.21. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013291-0342958 

9.22. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.011793-9342962 

9.23. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000014-0343748 

RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. NEGATIVA DE AUTORIA. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDAS PROTETIVAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONDIÇÕES PESSOAIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM
CONHECIDA E DENEGADA. 1 - A análise de questões relacionadas à negativa de autoria ou participação são de competência exclusiva do juízo
natural para o conhecimento e processamento da causa, vez que demandam um exame aprofundado do arcabouço fático-probatório colacionado
aos autos da ação penal de origem. Além disto, por envolver uma ampla cognição, a apreciação de tais matérias não seria possível na via estreita
do habeas corpus, tendo em vista as limitações impostas pelo rito especial que lhe é atribuído. 2 - No caso, a decisão não carece de
fundamentação concreta, uma vez que a prisão preventiva foi decretada pelo magistrado a quo apontando como fundamento o descumprimento
das medidas protetivas fixadas em favor da vítima, sua ex-mulher. O disposto no art. 282, § 4º, c/c art. 312, parágrafo único, ambos do CPP,
autoriza expressamente a possibilidade de decretação da prisão preventiva quando descumpridas medidas protetivas, independentemente do
preenchimento dos requisitos dos incisos do art. 313 do mesmo diploma legal. 3 - As condições pessoais do paciente, isoladamente, não obstam
a segregação cautelar, notadamente quando presentes as circunstâncias impositivas dos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, como
ocorre na hipótese. 5 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013291-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JOSE PEDRO SOBREIRA FILHO E OUTRO
IMPETRADO: PAULO IRAN ROQUE DA SILVA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE PEDRO SOBREIRA FILHO (PI002883)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. USO DE DOCUMENTO FALSO. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. NEGATIVA DE AUTORIA. VIA INADEQUADA. USO
DE DOCUMENTO FALSO EM AUTODEFESA. TIPICIDADE. SÚMULA 522 DO STJ. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
PERICULOSIDADE CONCRETA. EXISTÊNCIA DE OUTROS PROCEDIMENTOS CRIMINAIS. INDÍCIOS DE INTEGRAR ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA. APARENTE REITERAÇÃO DELITIVA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. HABEAS CORPUS CONHECIDO
E DENEGADO. 1 - Não é possível, na estreita via do habeas corpus, a análise de questões relacionadas à negativa de autoria, por demandar o
exame do conjunto fático-probatório dos autos, de competência exclusiva do juízo natural para o conhecimento e processamento da causa. De
fato, não cabe nesta sede especial a apreciação da alegação, embora veemente, de negativa de autoria, tendo em vista o caráter sumaríssimo da
presente ação. Tal alegação deve ser apreciada, ao menos neste momento, exclusivamente pelo julgador de primeiro grau. 2 - Em relação ao
delito de uso de documento falso, é de se dizer que a justificativa apresentara é irrelevante para afastar a tipificação da conduta imputada. Com
efeito, recentemente o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 522, com o seguinte teor: \"A conduta de atribuir-se falsa identidade perante
autoridade policial é típica, ainda que em situação de alegada autodefesa\". 3 - a decisão não carece de fundamentação concreta, uma vez que o
magistrado fez referência expressa às circunstâncias da prisão da paciente, apontando a periculosidade concreta, sobretudo porque justificada
pela constatação da reiteração delitiva. Ademais, o juiz de piso considerou o reiterado e injustificado descumprimento das medidas cautelares
então fixadas anteriormente em outros processos. 4 - As circunstâncias dos autos revelam que as medidas cautelares previstas no art. 319 do
CPP não constituem instrumentos eficazes para proteger a ordem pública da constante atuação delitiva da paciente. Neste sentido, dispõe
expressamente o § 6o do art. 282 do CPP que \"a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida
cautelar\". 5 - O paciente responde a outros processos em outros Estados (São Paulo, Rio de Janeiro e Maranhão), que lhe imputam a
participação em organização criminosa destinada a praticar assaltos em agências bancárias. No ponto, o risco de reiteração delitiva pode ser
evidenciado pela existência de inquéritos policiais, ações penais e ações socieducativas anteriores e em curso, vez que demonstram a
periculosidade concreta do paciente, evidenciada pela aparente reiteração criminosa. 6 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o
parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.011793-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
RECORRENTE: TARCISIO DE CASTRO CRUZ
ADVOGADO(S): FRANCISCO ANDRADE DE MELO (PI006432)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - TENTATIVA DE HOMICÍDIO - DESCLASSIFICAÇÃO PARA O DELITO DE LESÃO CORPORAL -
INVIABILIDADE - RECURSO DESPROVIDO. -Não se admite a desclassificação do crime de competência do júri, na fase de pronúncia, se as
provas indiciárias apontam ter o acusado agido com animus necandi, reservando-se aos jurados o exame minucioso do elemento subjetivo.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHESprovimento,mantendo-sea decisãode pronúncia de primeiro grau, pelos seus próprios fundamentos e,
assim, submetê-lo a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri como incurso na sanção do delito tipificado no art. 121, § 2º, II, c/c art. 14, II, do
Código Penal,em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000014-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
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9.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001421-7343750 

9.25. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001781-4344032 

9.26. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002627-0344035 

IMPETRANTE: DIEGO MAYRON MENDES GOMES
IMPETRADO: EVANDRO NUNES COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): DIEGO MAYRON MENDES GOMES (PI012844)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO PROIBIDO E MUNIÇÕES. PRISÃO PREVENTIVA. GRAVIDADE
ABSTRATA DO DELITO. EXISTÊNCIA DE AÇÃO PENAL ANTERIOR. FUNDAMENTAÇÃO IDINÔNIA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.
ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA. 1 - No caso, a magistrada da origem se limita a acentuar a gravidade abstrata do delito imputado,
acrescentando a existência de uma ação penal anterior, sobre violência doméstica, o que indicaria ainda um perigo de reiteração delitiva. 2 -
Entretanto, tal fundamentação é inidônea a amparar a aplicação da medida extrema de segregação preventiva, sobretudo no caso em apreço, em
que o paciente apresenta condições pessoais favoráveis a aguardar em liberdade. 3 - Habeas corpus conhecido e concedido, confirmando a
liminar e deferindo a liberdade provisória do paciente, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, nos termos
dos arts. 647 e 648, I, do Código de Processo Penal, votam pela manutenção da liminar de fls. 52/54 pelos seus próprios fundamentos, para
conceder a ordem em definitivo, nos termos do voto do Relator e em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001421-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
IMPETRANTE: R. N. R.
IMPETRADO: M. O. M. E OUTRO
ADVOGADO(S): RENATO NOGUEIRA RAMOS (PI009937)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ESTUPRO DE VULNERÁVEL. EXCESSO DE PRAZO. DESÍDIA OU INÉRCIA NÃO
CONFIGURADOS. CONCRETA PERICULOSIDADE SOCIAL. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA.
HABEAS CORPUS CONHECIDO E NEGADO. 1 - inexistindo desídia ou inércia processual injustificadas, derivada do aparato estatal, diga-se,
especialmente por culpa do Ministério Público ou do Poder Judiciário, é de ser rejeitada a alegação de excesso de prazo na formação da culpa. 2
- A decisão não carece de fundamentação concreta, uma vez que o magistrado fez referência expressa às circunstâncias da prisão da paciente,
apontando a sua concreta periculosidade social, fundada no modus operandi dos delitos que lhe foram imputados. 3 - Acrescente-se ainda o
evidente risco às apontadas vítimas, não apenas de reiteração delitiva, mas sim de ameaças e intimidações por sua parte, visando afastar de si a
responsabilidade penal pelos delitos apontados, sobretudo considerando se tratar de pai e avô daquelas, com claro temor reverencial. 4 - Habeas
corpus conhecido e negado, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001781-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: TANIA MARTINS AURINO E OUTROS
IMPETRADO: EDIMAR FERREIRA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): TANIA MARTINS AURINO (PI012634) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. NEGATIVA DE AUTORIA. ERRÔNEA
QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DA CONDUTA. MATÉRIA NÃO APRECIÁVEL. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE SOCIAL
CONCRETA. NATUREZA E QUANTIDADE DE DROGAS. APARENTE DIVISÃO DE TAREFAS. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. HABEAS
CORPUS CONHECIDO E NEGADO. 1 - Não é possível, na estreita via do habeas corpus, a análise de questões relacionadas à negativa de
autoria ou de errônea qualificação jurídica, por demandar o exame do conjunto fático-probatório dos autos, de competência exclusiva do juízo
natural para o conhecimento e processamento da causa. 2 - A decisão não carece de fundamentação concreta, uma vez que o magistrado fez
referência expressa às circunstâncias da prisão da paciente. A necessidade de preservação da ordem pública pode ser extraída da gravidade
concreta do delito imputado bem como da periculosidade social do paciente, tendo em vista a natureza e a quantidade de drogas apreendidas,
bem como a aparente divisão de tarefas para o sucesso da empreitada criminosa descrita. 3 - Habeas corpus conhecido e negado, acordes com
o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002627-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS E OUTRO
REQUERIDO: WALLISON CAVALCANTE DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS (PI006334)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. TRÁFICO DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. CONCRETA PERICULOSIDADE
SOCIAL. NATUREZA E QUANTIDADE DE DROGA. PETRECHOS. HABITUALIDADE DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. HABEAS
CORPUS CONHECIDO E NEGADO. 1 - A decisão não carece de fundamentação concreta, uma vez que o magistrado fez referência expressa às
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9.27. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001897-1344037 

9.28. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001681-0344040 

9.29. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.007346-8344059 

circunstâncias da prisão da paciente, apontando a gravidade concreta do delito imputado e sua concreta periculosidade social, considerando a
natureza e a quantidade da droga apreendidas e a presença de outras petrechos usualmente utilizados para a mercancia de drogas. 2 - A policia
- DEPRE - já vinha realizando investigações por causa de denúncias anônimas de que certas residências do bairro Areias, nesta capital, estariam
sendo utilizados como ponto de fornecimento de drogas. A autoridade policial então solicitou um mandado de busca a apreensão, que foi deferido
judicialmente. 3 - No dia da diligência, na residência do paciente foram encontrados 20 (vinte) invólucros contendo CRACK, além de diversos
sacos plásticos, enquanto na residência do vizinho, para onde pularam tentando fugir da batida policial, foram encontrados mais 33 (trinta e três)
invólucros contendo CRACK, além de uma balança de precisão e de mais sacos plásticos. 4 - A habitualidade delitiva, evidenciada pelas notícias
populares de que o local era um ponto de drogas, inclusive tendo motivado o pedido de busca e apreensão, é um importante indicativo da
periculosidade social, sobretudo nos crimes relacionados a drogas, como na espécie, apta a justificar a imposição da medida extrema. 3 - Habeas
corpus conhecido e negado, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001897-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES E OUTROS
IMPETRADO: DANILO HENRIQUE SOUSA LIM E OUTRO
ADVOGADO(S): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES (PI006495) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ROUBO MAJORADO. CORRUPÇÃO DE MENORES. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE
PENA. PROGRESSÃO DE REGIME. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. VIA INADEQUADA. HABEAS CORPUS CONHECIDO E NEGADO.
1 - Em regra, o Habeas Corpus não é o instrumento adequado para a modificação do regime inicial de cumprimento da pena fixado na sentença e
nem para a apreciação de eventual pedido de progressão de regime. Segundo informações do magistrado a quo, bem como da guia de execução
provisória, o paciente encontra-se atualmente na Penitenciária Major César Oliveira, sob o regime semiaberto, diga-se, inexistindo a inadequação
de regime apontada pelo Ministério Público Superior. 2 - Habeas corpus conhecido e negado, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.001681-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA E OUTRO
IMPETRADO: SAMUEL ALI DA SILVA HAROON E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA (PI009126)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. DANO QUALIFICADO. PICHAÇÃO. PRISÃO TEMPORÁRIA. GRAVIDADE ABSTRATA DO DELITO. FUNDAMENTAÇÃO
INIDÔNEA. IMPRESCINDIBILIDADE PARA INVESTIGAÇÕES. NÃO DEMONSTRAÇÃO. ORDEM CONHECIDA E CONCEDIDA
PARCIALMENTE. 1 - No caso, o magistrado de piso não forneceu qualquer explicação ou fundamento do porque da constrição cautelar é
imprescindível para o inquérito policial. Com efeito, o que se observa a partir da proposição do emitente juiz, é que sua posição pessoal acerca da
suposta gravidade da pichação de prédios públicos norteou a decisão constritiva. 2 - Ademais, o juiz não trouxe qualquer elemento para
demonstrar em que a soltura do paciente compromete a lisura das investigações. 3 - Ordem conhecida e concedida parcialmente, deferindo a
liberdade provisória do paciente e mantendo as medidas cautelares deferida em sede liminar, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
manutenção da liminar de fls. 16/19 pelos seus próprios fundamentos, para conceder a ordem em definitivo, mediante imposição de medidas
cautelares (art. 319 do CPP), nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.007346-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
RECORRENTE: AGOSTINHO AVELINO DA CRUZ FILHO
ADVOGADO(S): MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO CONSUMADO - PRONÚNCIA - TESE DE LEGÍTIMA
DEFESA NÃO DEMONSTRADA DE PLANO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1. É
pacífico o entendimento firmado na doutrina e jurisprudência de que, neste momento processual, a absolvição sumária somente é admissível
quando se está diante de produção probatória plena e incontroversa; 2. No caso, a versão apresentada pelo recorrente diverge das versões
apresentadas pela vítima e testemunhas, inexistindo, portanto, a prova plena da alegada excludente de ilicitude; Recurso conhecido e improvido,
à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em conhecer do presente
recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se integralmente a decisão de pronúncia atacada, a fim de que o recorrente seja julgado pelo
Tribunal Popular do Júri como incurso na sanção do delito tipificado no art. 121, §2º, IV, do Código Penal, nos termos do voto do Relator e em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
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9.30. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002832-0344103 

9.31. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.001733-0344104 

9.32. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.001312-5344129 

9.33. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013903-4344131 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002832-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PORTO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO
REQUERIDO: JOSE ALVES DE NAZARÉ JUNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO (PI012426)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TENTATIVA DE FEMINICÍDIO, LESÃO CORPORAL NO ÂMBITO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
POSSE OU PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO DE USO RESTRITO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, APLICAÇÃO DA LEI PENAL E PARA CONVENIÊNCIA
DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo
prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da
ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de
Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão
proferida; 2. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do
CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, dada a
gravidade concreta do crime e a periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que fora praticado mediante grave
violência, inclusive com emprego de arma de fogo, acrescido à necessidade da aplicação da lei penal, pela ausência de comprovação de
residência fixa e vínculo no distrito da culpa, e para conveniência da instrução criminal, consubstanciado no fundado risco de que solto possa
ameaçar a vítima, as testemunhas e familiares destas, razão pela qual não há que se falar em ausência de fundamentação no decisum; 3. As
condições pessoais favoráveis não têm o condão de per si garantirem a revogação da custódia, sendo que na hipótese sequer foram
comprovadas. Precedente do STJ; 4. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.001733-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: ANTONIO GOMES DE LIMA
ADVOGADO(S): KLEBERT CARVALHO LOPES DA SILVA (PI001093) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - TENTATIVA HOMICÍDIO - ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA E
DE MATERIALIDADE DELITIVA - NÃO OCORRÊNCIA - PRONÚNCIA MANTIDA. A decisão de pronúncia exige somente a certeza da
materialidade e indícios suficientes de autoria, nos termos do art. 413 do CPP. Nesta fase, vigora o princípio "in dubio pro societate", pois a
mínima dúvida havida quanto aos fatos não beneficia o acusado, mas sim a sociedade, devendo ser dirimida pelo Tribunal do Júri - juízo
constitucional dos crimes dolosos contra a vida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a decisão de pronúncia do juízo de primeiro grau, pelos seus próprios
fundamentos e, assim, submetê-lo a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri como incurso na sanção do delito tipificado no art. 121, caput, c/c o
art.14, II, do Código Penal, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.001312-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
RECORRENTE: FRANCISCO GIRLENE DE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO(S): MARCIO ARAUJO MOURAO (PI008070) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - HOMICÍDIO QUALIFICADO TENTADO - PRONÚNCIA - DESCLASSIFICAÇÃO
PARA DISPARO EM VIA PÚBLICA -IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME. 1. Analisando os
depoimentos colhidos na instrução processual, verifica-se que não existe prova inequívoca da ausência do animus necandi, razão pela qual é
incabível, nesta fase processual, a pretendida desclassificação; 2. Portanto, havendo indícios que apontem a possibilidade de atuação dos
recorrentes com dolo de matar, fica autorizada a submissão da matéria ao crivo do Conselho de Sentença; 3. Recurso conhecido e desprovido, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se integralmente a decisão de pronúncia atacada, a fim de que os recorrentes
sejam julgados pelo Tribunal Popular do Júri, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013903-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: LEONIDAS MARCOS GOMES DE OLIVEIRA
IMPETRADO: LEONIDAS MARCOS GOMES DE OLIVEIRA E OUTRO
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9.34. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013883-2344155 

9.35. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012435-3344159 

9.36. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002353-0344186 

ADVOGADO(S): BALTEMIR LIMA DE SOUSA (PI10584)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LESÃO CORPORAL - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR - PRISÃO EM FLAGRANTE
CONVERTIDA EM PREVENTIVA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - NÃO OCORRÊNCIA -
MANUTENÇÃO DA PRISÃO PARA GARANTIR A ORDEM PÚBLICA, ANTE O FUNDADO RECEIO DE REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM
DENEGADA. 1. Hipótese em que a custódia provisória foi decretada pelo Juízo de origem e preservada pelo Corte estadual, com o fundamento
de garantir a ordem pública, considerado o modus operandi do suposto crime perpetrado pelo paciente. Demonstrando a sua real periculosidade
para a tranquilidade do meio social, dada a concreta probabilidade, e não meramente hipotética, de reiteração delitiva, o que representa a
periculosidade do investigado e o risco de reiteração criminosa. 2. Ordem denegada a unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordemimpetrada,face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013883-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
IMPETRANTE: FRANCISCA JANE ARAUJO
IMPETRADO: FRANCISCO ALBERTO ALVES JÚNIOR E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCA JANE ARAUJO (PI005640)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEASCORPUS - ART.33, DALEI11.343/06 - EXCESSO DE PRAZO - NÃO OCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 1
- Não se observa retardo injustificado por parte do Estado Juiz que vem promovendo todos os atos processuais necessários ao regular trâmite do
feito, inexistindo constrangimento ilegal a ser reparado pela via estreita dohabeascorpus. 2 - Os prazos não são peremptórios devendo-se aplicar
o Princípio da razoabilidade. Uma vez que sua contagem não é decorrente de mera soma aritmética, sendo imperiosa, em certas ocasiões, uma
maior dilação do prazo em virtude das particularidades de cada caso concreto. Excesso de prazo não configurado nos autos. 3 - Ordem
denegada a unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012435-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
IMPETRADO: SAMUEL GAMA FERREIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (PI000000)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONCRETA PERICULOSIDADE SOCIAL.
HABITUALIDADE DELITIVA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. CONDIÇÕES PESSOAIS. IRRELEVÂNCIA. HABEAS
CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - A decisão impugnada não carece de fundamentação concreta, uma vez que o magistrado fez
referência expressa às circunstâncias da prisão do paciente, apontando a sua concreta periculosidade social, revelada por sua aparente
habitualidade delitiva no comércio de cocaína, indicada por uma de suas vítimas. 2 - Ademais, a aparente reiteração delitiva - apta a justificar a
segregação cautelar para resguardar a ordem pública - pode ser evidenciada pela existência de inquéritos policiais, ações penais e ações
socieducativas anteriores e em curso. 3 - As circunstâncias dos autos revelam que as medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP não
constituem instrumentos eficazes para proteger a ordem pública da atuação da paciente. Neste sentido, dispõe expressamente o § 6o do art. 282
do CPP que \"a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar\". 4 - As condições
pessoais do paciente, isoladamente, não obstam a segregação cautelar, notadamente quando presentes as circunstâncias impositivas dos arts.
312 e 313 do Código de Processo Penal, como ocorre na hipótese. 5 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial
superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordemimpetrada,face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002353-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/1ª VARA
IMPETRANTE: VALMIR VICTOR DA SILVEIRA
IMPETRADO: DURVAL RODRIGUES DAMASCENO E OUTRO
ADVOGADO(S): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA (PI000790)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - TRAFICO DE DROGAS - NEGATIVA DE AUTORIA, FLAGRANTE FORJADO E
DESCLASSIFICAÇÃO DELITIVA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - NÃO CONHECIMENTO DO WRIT NESTE PONTO - PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO AO DECIDIR PELA MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA -
INOCORRÊNCIA - NECESSIDADE DA CUSTÓDIA PARA A GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. As teses de negativa de autoria, flagrante
forjado, desclassificação delitiva e aplicação do princípio da insignificância requer dilação probatória, cujo exame não é apropriado por meio dos
estreitos limites do Habeas Corpus, que tem cognição sumária e exige prova pré-constituída. Portanto, tratam-se de matérias a serem apreciadas
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9.37. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003004-1344187 

9.38. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004324-2344189 

9.39. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012515-1344191 

no juízo de Apelação, onde há possibilidade de ampla análise do inconformismo do sentenciado. Ordem não conhecida nestes pontos; 2. In casu,
a manutenção da prisão preventiva restou fundamentada na garantia da ordem pública, dada a periculosidade da paciente e o efetivo risco de
reiteração delitiva, pois responde a outra ação penal por crime da mesma natureza, acrescido ao fato de esteve preso durante toda a instrução e
permanecem inalterados os motivos concretos que conduziram para a custódia cautelar, razão pela qual não há que se falar em ausência de
fundamentação no decisium; 3. Ordem parcialmente conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecerem as teses de negativa de autoria, flagrante forjado, desclassificação delitiva e aplicação do princípio da insignificância, por
inadequação da via eleita, e pela denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em parcial consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003004-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
REQUERENTE: ROBERT RIOS MAGALHAES JUNIOR
REQUERIDO: EDVAR EVANGELISTA OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR (PI008677)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - TRÁFICO DE DROGAS - DEMORA NA PROLAÇÃO DE SENTENÇA -
ATRASO QUE NÃO PODE SER IMPUTADO À DEFESA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - MITIGAÇÃO DA SÚMULA 52 DO
STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME. 1. De acordo com o
artigo 5º, LXXVIII, da Constituição Federal, \"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os
meios que garantam a celeridade de sua tramitação\"; 2. No caso dos autos, o paciente encontra-se preso preventivamente há quase 01 (um)
ano e, apesar da instrução ter sido concluída, o feito encontra-se pendente de julgamento há 03 (três) meses; 3. Demonstrada a injustificável
demora na prolação de sentença, sem que a defesa tenha contribuído para tanto, e não se tratando de feito complexo, pois conta com apenas um
réu, torna-se ilegítima a manutenção do paciente no cárcere, face ao flagrante desrespeito aos prazos processuais e, principalmente, às garantias
da liberdade individual; 4. Assim, restando configurado o constrangimento ilegal, por ofensa aos princípios da duração razoável do processo e da
proibição do excesso, como na espécie, impõe-se a mitigação da Sumula nº52 do STJ; 5. Liminar confirmada. Ordem concedida em definitivo, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
confirmação da liminar de fls. 28/29, mantendo-se a ordem em definitivo, mediante imposição de medidas cautelares (art. 319 do CPP), em
harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004324-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: CLÉCIO LIMA DE ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - TRÁFICO DE DROGAS - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA
CULPA - INSTRUÇÃO ENCERRADA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - ORDEM
CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1.Concluída a instrução, como na hipótese, resta superado o alegado constrangimento.
Incidência da Súmula 52 do STJ; 2. Ordem conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012515-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
IMPETRADO: FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CONCRETA PERICULOSIDADE SOCIAL.
NATUREZA E QUANTIDADE DE DROGAS. CRACK. PODER ALTAMENTE VICIENTE E EXTREMAMENTE DESTRITUVIO. MEDIDAS
CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA. CONDIÇÕES PESSOAIS. IRRELEVÂNCIA. HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 -
A decisão que converteu o flagrante em prisão preventiva não carece de fundamentação concreta, uma vez que o magistrado fez referência
expressa às circunstâncias da prisão da paciente, destacando sobretudo sua periculosidade concreta, tendo em vista natureza e a quantidade
das apreendidas consigo. 2 - No caso, foram apreendidos com a paciente 97 (noventa e sete) invólucros de cocaína, sob a forma de crack. A
significativa quantidade de tal droga, bem como a presença de maconha e ainda de um pacote de sacos plásticos justificam as conclusões do
magistrado de que a droga não se destinaria a consumo próprio, mas sim a uma traficância relativamente organizada, habitual e extremamente
agressiva, a reforçar a imposição da segregação cautelar, para salvaguardar a ordem pública. 3 - Destaque-se, a propósito, a natureza
especialmente reprovável da droga apreendida com a paciente e destinada à mercância - cocaína sob a forma de crack - vez que altamente
viciante e extremamente destrutiva, o que vem a reforçar a necessidade do afastamento imediato da paciente do meio social. Com efeito, tal
droga tem notória força viciante, causando uma verdadeira epidemia onde é vendida, tanto nos centros urbanos quanto nas comunidades rurais.
De igual forma, tem um efeito devastador em seus usuários, causando desde irritabilidade e comportamentos violentos, até delírios, convulsões e
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9.40. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012791-3344214 

9.41. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005928-9344219 

9.42. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013215-5344246 

morte. 4 - Existe portanto, o concreto receio de que a liberdade do paciente lhe permita continuar a conduta imputada, de venda de crack, em
gravíssimo atentado à integridade das pessoas que vivem naquela comunidade, sendo não apenas prudente mas imperiosa a manutenção de
sua segregação cautelar. No caso, tais circunstâncias revelam que as medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP não constituem
instrumentos eficazes para proteger a ordem pública da atuação da paciente. Neste sentido, dispõe expressamente o § 6o do art. 282 do CPP
que \"a prisão preventiva será determinada quando não for cabível a sua substituição por outra medida cautelar\". 5 - As condições pessoais do
paciente, isoladamente, não obstam a segregação cautelar, notadamente quando presentes as circunstâncias impositivas dos arts. 312 e 313 do
Código de Processo Penal, como ocorre na hipótese. 6 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordemimpetrada,face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.012791-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/4ª VARA
IMPETRANTE: GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ
IMPETRADO: THIAGO LUCAS FARIAS DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ (PI011237)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. SENTENÇA CONDENATÓRIA SUPERVENIENTE. SÚMULA 52 DO STJ.
HABEAS CORPUS CONHECIDO E DENEGADO. 1 - Os prazos processuais não possuem contagem fixa ou rígida, mas sim caráter global. Isto
quer dizer que o prazo total estipulado para o término da instrução criminal não deve ser interpretado de forma peremptória ou definitiva. 2 -
Outrossim, a conclusão da instrução processual, inclusive com a superveniência da sentença condenatória, atrai a incidência do enunciado 52 da
Súmula do Superior Tribunal de Justiça (\"Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de constrangimento por excesso de prazo\"),
ficando superada a alegação de excesso de prazo. 2 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.005928-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: ORLANDO DA SILVA
ADVOGADO(S): SILVIO CESAR QUEIROZ COSTA (PI004603)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO (ART. 155, § 4º, II, DO CP) - RECURSO MINISTERIAL
OBJETIVANDO A CONDENAÇÃO - SENTENÇA ABSOLUTÓRIA MANTIDA - FALTA DE PROVA HÁBIL A LASTREAR A CONDENAÇÃO -
RECURSO IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME 1. Pelo princípio do in dubio pro reo, inexistindo prova suficiente a lastrear o decreto
condenatório, a absolvição é medida que se impõe. Precedentes; 2. A aplicação do aludido princípio somente se justifica quando o julgador
permanece em dúvida sobre os elementos de prova que formem seu convencimento. 3. Na espécie, a análise da prova colhida torna inafastável a
conclusão quanto à fragilidade probatória e dúvida quanto à autoria delitiva, razão pela qual impõe-se a manutenção da sentença que absolveu o
apelado, em atenção ao princípio da presunção da inocência; 4. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
CONHECER do presente recurso, porém, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo integralmente a sentença vergastada, em dissonância com o
parecer ministerial superior.

HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.013215-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS E OUTRO
IMPETRADO: BRUNO CARVALHO MIRANDA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS (PI002885)E OUTRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. FRAUDES EM CERTAMES DE
INTERESSE PÚBLICO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. GRAVIDADE CONCRETA
DOS DELITOS IMPUTADOS. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. RÉU FORAGIDO. CONVERSÃO
EM PRISÃO DOMICILIAR. DEBILIDADE EXTREMA NÃO COMPROVADA. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. INSUFICIÊNCIA.
CONDIÇÕES PESSOAIS. IRRELEVÂNCIA. ORDEM CONHECIDA E DENEGADA. 1 - A decisão impugnada não carece de fundamentação
concreta, uma vez que o magistrado fez referência expressa às circunstâncias dos delitos imputados, apuradas durante a percuciente
investigação policial que já conta com mais de um ano, que indicam vigorosamente a existência de um grupo criminoso destinado ao fim único de
fraudar concursos públicos. Os procedimentos investigatórios levados a cabo pela autoridade policial delineiam evidências suficientes da
ocorrência dos fatos e indícios bastante da participação dos envolvidos. Estes indícios estão demonstrados principalmente pelas monitorações
das conversas telefônicas e telemáticas, pelas mensagens - principalmente pelo aplicativo whatsapp - e pelos e-mails dos investigados,
consoante delineado nos relatórios acima mencionados. No caso, o paciente foi apontado pela autoridade policial como responsável por
conseguir cópias de provas no concurso da Guarda Municipal de Teresina, possuindo estreita relação de amizade com os principais membros da
organização criminosa e ainda com outros suspeitos, aprovados no concurso do Corpo de Bombeiros Militar deste Estado, cuja fraude também
está sendo apurada no processo de origem. 2 - A prisão preventiva também foi decretada para a conveniência da instrução criminal e para
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9.43. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000870-9344247 

9.44. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004484-2344249 

9.45. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003143-4344279 

assegurar a aplicação da lei penal. Com efeito, até a presente data o paciente se encontra foragido, em local desconhecido, nunca sequer tendo
sido ouvido. Ademais, a prisão preventiva pode ser decretada, para conveniência da instrução processual, quando houver concreto perigo de
ameaça ou intimidação a pessoas relacionadas ao processo, sobretudo testemunhas ou beneficiários do suposto esquema criminoso de fraudes
em concursos públicos. 3 - Em que pese a possibilidade de a segregação cautelar ser substituída por outras medidas cautelares no caso de
extrema debilidade por motivo de doença grave, é certo que a mera alegação de que necessita de medicamentos periódicos e de alimentação
regrada não são suficientes para a conversão da medida extrema, notadamente quando presentes as circunstâncias impositivas do art. 282, 312
e 313 do Código de Processo Penal, como no caso dos autos. 4 - São inaplicáveis as medidas cautelares alternativas à prisão preventiva,
previstas no art. 319 do CPP, quando as circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam insuficientes para a manutenção
da ordem pública. No caso, as circunstâncias dos autos revelam que as referidas medidas cautelares não constituem instrumentos eficazes para
proteger a ordem pública da atuação da paciente e nem para assegurar a conveniência da instrução criminal, sobretudo considerando a
gravidade concreta da conduta imputada e que até o presente momento ele se encontra foragido. 5 - As condições pessoais do paciente,
isoladamente, não obstam a segregação cautelar, notadamente quando presentes as circunstâncias impositivas dos arts. 312 e 313 do Código de
Processo Penal, como ocorre na hipótese. 6 - Habeas corpus conhecido e denegado, acordes com o parecer ministerial.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
DENEGAÇÃO da ordem da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000870-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
IMPETRANTE: CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO
IMPETRADO: JOSE CLEMILTON SOARES DE SOUZA E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO (PI010702)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA, DANO E HOMICÍDIO SIMPLES TENTADO - PEDIDO DE
EXTENSÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO AO CORRÉU - POSSIBILIDADE - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - LIMINAR
CONFIRMADA - ORDEM CONCEDIDA EM DEFINITIVO - DECISÃO UNÂNIME. 1. Conforme mencionado na liminar, a decisão favorável a um
corréu aproveitará aos demais, desde que não esteja fundada em motivos de caráter exclusivamente pessoal, a teor do princípio da isonomia e
do disposto no art.580 do CPP; 2. No caso dos autos, a situação do paciente assemelha-se à do corréu Francisco Leandro Pereira do
Nascimento, uma vez que se trata do mesmo crime, inexiste circunstância de caráter exclusivamente pessoal a obstar o aproveitamento do
decisum e possui condições pessoais favoráveis, fazendo então jus à extensão do benefício, nos termos do art. 580 do CPP; 3. Liminar
confirmada. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
confirmação da liminar de fls. 43/44, mantendo-se a ordem em definitivo, mediante imposição das medidas cautelares, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004484-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO
REQUERIDO: ITALO DA SILVA ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): MATHEUS TERSANDRO DE CASTRO BRANDÃO (PI013778)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO -
ORDEM CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, a prisão
preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar
a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem a
necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da
materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a
prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão (i) da gravidade concreta do crime, demonstrada pelo modus
operandi, uma vez que fora praticado mediante grave ameaça, inclusive com emprego de arma de fogo, e (ii) periculosidade da paciente, dada a
contumácia na prática delitiva, pois responde a outras ações penais, razão pela qual não há que se falar em ausência de fundamentação no
decisum; 3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003143-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIRIPIRI/1ª VARA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: ANTONIO CARLOS NASCIMENTO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ROBERT RIOS MAGALHÃES JÚNIOR (PI008677)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - LATROCÍNIO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - RÉUS PRONUNCIADOS -
SUPERADO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 21 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO
UNÂNIME. 1. Encerrada a instrução criminal e estando os réus pronunciados, como na hipótese, resta superada a alegação de excesso de
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9.46. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002182-9344281 

9.47. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002140-4344283 

9.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008621-1342960 

prazo. Incidência da Súmula 21 do STJ; 2. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002182-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
IMPETRANTE: RENATO ALVES DE MELO
IMPETRADO: ISAIAS JONATH SILVA LEAL E OUTRO
ADVOGADO(S): RENATO ALVES DE MELO (PE043501)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO MAJORADO - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO -
INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
INOCORRÊNCIA - INSTRUÇÃO CRIMINAL ENCERRADA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 52 DO STJ - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO
CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. Havendo prova da existência do delito e indícios suficientes de autoria, a
prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal ou para
assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado aponte fatos que justifiquem
a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 2. Na hipótese, partindo-se da premissa de que há prova da
materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o magistrado a quo ao decretar a
prisão preventiva com fundamento na (i) garantia da ordem pública, dada a gravidade concreta do crime e a periculosidade do paciente,
demonstrada pelas circunstâncias concretas do caso, vez que fora preso em flagrante, na companhia de outros dois denunciados, com uma
carga de produtos de higiene proveniente de roubo, avaliada em um milhão e meio de reais, acrescido à necessidade de (ii) aplicação da lei
penal, pela ausência de residência fixa no distrito da culpa, razão pela qual não há que se falar em ausência de fundamentação no decisum; 3.
Concluída a instrução, como na hipótese, resta superado o alegado constrangimento. Incidência da Súmula 52 do STJ; 4. Ordem denegada, à
unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002140-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
IMPETRANTE: RENATO ALVES DE MELO
IMPETRADO: JOSÉ PAULINO FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): RENATO ALVES DE MELO (PE043501)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - PRISÃO PREVENTIVA - RECEPTAÇÃO QUALIFICADA - NEGATIVA DE AUTORIA -
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - WRIT NÃO CONHECIDO NESSE PONTO - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO - INOCORRÊNCIA - DECISÃO FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA -
EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA - INSTRUÇÃO ENCERRADA - APLICAÇÃO DA SÚMULA 52 DO STJ -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO - ORDEM PARCIALMENTE CONHECIDA E DENEGADA - DECISÃO UNÂNIME. 1. A
negativa de autoria demanda exame aprofundado de provas, inviável na via estreita do habeas corpus, remédio constitucional de rito célere e
insuscetível de dilação probatória, a evidenciar o não conhecimento do writ nesse ponto; 2. Havendo prova da existência do delito e indícios
suficientes de autoria, a prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da
instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde que o magistrado
aponte fatos que justifiquem a necessidade da medida extrema, sob pena de nulidade da decisão proferida; 3.Na hipótese, partindo-se da
premissa de que há prova da materialidade do delito e indícios suficientes de autoria (art.312, caput do CPP), verifico que agiu acertadamente o
magistrado a quo ao decretar a prisão preventiva com fundamento na garantia da ordem pública, em razão da gravidade concreta do crime e
periculosidade do paciente, demonstrada pelo modus operandi, uma vez que \" três autuados estavam transportando carga roubada e de grande
valor econômico, tendo sido encontrado com um deles uma chave de carro que possivelmente seja do veículo SCANIA que transportava toda a
carga avaliada em um milhão e meio e que foram roubado\", razão pela qual não há que se falar em ausência de fundamentação no decisum;
4.Concluída a instrução, como na hipótese, resta superado o alegado constrangimento. Incidência da Súmula 52 do STJ; 5. Ordem parcialmente
conhecida e denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não
conhecerem a tese de negativa de autoria, por inadequação da via eleita, e pela DENEGAÇÃO da ordem impetrada, face a ausência do alegado
constrangimento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.008621-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA ALVES FEITOSA
ADVOGADO(S): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (PI004557)
APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO(S): ANDRE LOPES AUGUSTO (SP239766) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO e INDENIZAÇÃO
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9.49. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005636-7343558 

9.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001634-1343606 

POR DANOS MORAIS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONSUMIDORA ANALFABETA. RESPONSABILIDADE
OBJETIVA DO BANCO. DESCONTO INDEVIDO. RESITUIÇÃO EM DOBRO, PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 42 DO CDC. DEVOLUÇÃO
CORRIGIDA DAS PARCELAS DESCONTADAS INDEVIDAMENTE. SENTENÇA REFORMADA. DANO MORAL. DANO MATERIAL.
INDENIZAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO 1. A circunstância de ser a pessoa analfabeta, não lhe retira a capacidade para os atos í
negociais, mas no presente caso inexiste procuração, instrumento público e nada que comprove a vontade da recorrente em firmar contrato com
o recorrido, ora caberia a este a demonstração de que o negócio jurídico entabulado entre as partes fosse revestido de legalidade. 2. Não
cumpridas as formalidades legais, impõe-se a reforma da sentença de primeiro grau para que seja nulo o contrato em questão, determinando a
devolução do valor correspondente aos descontos indevidos, observando a compensação dos valores creditados e os debitados. 3. A restituição
em dobro dos valores indevidamente abatidos é medida que se impõe "ex w" do art. 42, parágrafo único do CDC. O consumidor cobrado em
quantia indevida tem direito à repetição do indébito. 4. Os descontos consignados nos proventos de aposentadoria encontram-se evidenciados e
ocasionaram a recorrente analfabeta, adversidades que ultrapassam o mero aborrecimento, sendo suficiente para ensejar a indenização por
Danos Morais. 5. Sentença reformada 6. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acordam os componentes da 2a Câmara Especializada Cível, em conhecer e dar parcial provimento ao
recurso, para declarar nulo o contrato de n° 461212651/1199 a fim de que a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente
sejam devolvidos em dobro, observando a compensação dos valores debitados e o creditado devendo as obrigações se extinguirem até onde se
compensarem, nos termos do art. 368, do Código Civil, bem como determinar o pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à recorrente
pelos Danos Morais lhes causados e que a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e
54 do STJ, e no tocante aos Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, do STJ, mantendo a sentença em seus demais
termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção, Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. José James Gomes Pereira (Presidente), José Ribamar Oliveira ~ Relator e Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí.em Teresina, 07 de março de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005636-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: EUNICE MARIA WALL BRAGA FERREIRA
ADVOGADO(S): BRUNO DE MELO CASTRO (PI004200) E OUTROS
APELADO: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(S): WESLEY VINICIUS CRUZ BENIGNO (PI011066) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
A: PROCESSUAL CIVIL AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS . PLANO DE SAÚDE.- NEGATIVA DE
COBERTURA DE PROCEDIMENTO DE. ATENDIMENTO DOMICILIAR -HOME CARE. CLÁUSULA CONTRATUAL. EXCLUSÃO DE
COBERTURA. RECUSA INDEVIDA. INOCORRÊNCIA -PACIENTE QUE, MESMO COM A RECUSA, FOI SUBMETIDA AO PROCEDIMENTO
DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURADO. 1. Tendo sido o procedimento realizado, por força de liminar e, ainda, considerando que não houve
risco à vida ou à -; saúde da paciente, está claro que tais acontecimentos não ultrapassaram a seara de dissabores passíveis de serem
vivenciados no dia dos nas contingências da vida, insuficientes para amparar o pleito reparatório, pois se inserem nos transtornos passíveis de
ocorrer na vida de qualquer pessoa, insuficientes, portanto, para causar nódoa a qualquer bem personalíssimo.2.Não comprovada, pelo autor, a
ocorrência de abalo anímico indenizável, a manutenção da decisão que indeferiu a indenização por danos morais é medida que se impõe. 3..
Sentença mantida. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação Cível, mas negar-lhe provimento, mantendo intacta a. r.
sentença combatida. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Presidente. Relator, Hilo de Almeida Sousa {convocado} e Dr. Olímpio
José Passos Galvão (convocado). Ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes
Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí,em Teresina, 07 de fevereiro de 2017.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001634-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DAS DORES BRAZ DOS SANTOS
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO(S): ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR (PI004261) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. CDC, INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA. SENTENÇA CASSADA. REMESSA DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. A inversão do
ônus da prova é instituto processual previsto no Código de Defesa do Consumidor (art. 6°; VIII), que constitui em norma autônoma e própria,
cujas regras acerca da produção de provas se diferenciam daquelas prescritas pelo Código de Processo Civil, visando à facilitação da defesa do
consumidor. 2. Tendo em vista a existência, nos autos, de documentos capazes de demonstrar a existência do negócio jurídico, não há que se
falar em indeferimento da inicial, devendo retornar os autos à Vara de origem para prosseguimento da demanda, com a consequente inversão do
ônus da prova. 3. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2a Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso apelatório, para cassar a r. sentença e determinar o
retorno dos autos à Vara de origem para o regular processamento do feito, com a consequente inversão do ônus da prova, com fulcro no art. 333,
III, do CPC e art. 6°, VIII, do CDC. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho (Presidente) José Ribamar Oliveira (Relator)
e Hilo de Almeida Sousa (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Presente o Exmo. Sr. Dr. Antônio de
Pádua Ferreira Linhares, Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,em Teresina, 14 de
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9.51. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000792-0343963 

9.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002791-7343988 

fevereiro de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000792-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA E SILVA ROCHA
ADVOGADO(S): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO (PI007075A) E OUTROS
AGRAVADO: C & A MODAS LTDA. (C & A)
ADVOGADO(S): MAX SIVERO MANTESSO (SP200889) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RENOVATÓRIA. ALUGUEL ARBITRADO PROVISORIAMENTE PELO JUÍZO MONOCRÁTICO.
LOCADOR QUE ALEGA PREJUÍZOS FINANCEIROS. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO 1) A principal finalidade da Ação
Renovatória é proteger o fundo de comércio criado pelo empresário locatário pelos anos em que está instalado no local, como os investimentos
na infraestrutura do imóvel comercial, clientela constituída ao longo dos anos, pelas propagandas e publicidade ali inseridas, sem mencionar a
valorização do imóvel pelo fato de estar locado e pela sua conservação¹. 2) No entanto, o réu, quando citado, pode opor-se, dentre outras coisas,
ao valor de aluguel oferecido na ação, devendo apresentar contraproposta. Neste caso, poderá ser requerido mediante defesa processual, o
arbitramento de valores dos alugueis provisoriamente, desde que não seja superior a 80 % (oitenta percentuais) do valor proposto pelo locador. ²
3) In casu, assiste razão ao agravante quanto à necessidade de que seja estabelecido um valor a título de locativo, pois a decisão agravada não
fixou o valor do novo aluguel, tão somente, adotou o valor mensal já pago pela empresa recorrida como o valor de aluguel provisório, ou seja, a
quantia de R$ 8.156,32 (oito mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos). 4) Do caderno processual, observamos que foram
apresentados, pela recorrente, 03 (três) laudos de Avaliações realizados por Imobiliárias desta capital, sendo que o valor de mercado do imóvel
de propriedade da agravante é bem superior ao valor oferecido pela agravada, ou seja, em média R$40.000,00 (quarenta mil reais) mensais a
título de aluguel. 5) Da documentação acostada, há indícios de que o valor fixado pelo magistrado a quo, seja incompatível com o valor de
mercado, pois o metro quadrado do imóvel em questão varia entre R$ 52,82 (cinquenta e dois reais e sessenta e dois centavos) e R$ 57,25
(cinquenta e sete reais e vinte e cinco centavos), estando o agravado/locatário a pagar a importância de R$ 22,23 (vinte e dois reais e vinte e três
centavos) no metro quadrado, configurando a disparidade alegada, já que o valor pago atualmente em favor das proprietárias do imóvel locado
(Sra. Maria de Nasaré Mendes e Maria de Fátima e Silva Rocha) é inferior à metade do valor de mercado. 6) Ressalte-se que da avaliação
mercadológica anexada aos autos, o imóvel está situado em ótima zona comercial da cidade de Teresina/PI (Rua Senador Teodoro Pachêco,
Centro-Teresina), levando em consideração a crescente urbanização e desenvolvimento econômico da área avaliada, tais como a construção,
tratando-se de terreno amplo (16,30 x 45,00) com uma construção de bom acabamento (733,50 m²) e de ser um imóvel na área central, próximo
a centros comerciais, clínicas, bancos, farmácias, praças; visto ser uma área central da cidade e sendo um excelente imóvel para fins comerciais
e prédios comerciais. 7) Com base nisso, justo é que o locatário que continua ocupando o aludido imóvel pague o aluguel em conformidade com
a avaliação mercadológica, pois, entender o contrário seria legitimar o enriquecimento sem causa do locatário/agravado que continuou utilizando
o imóvel, assegurando-lhe o pagamento de aluguel inteiramente defasado. 8) Atento, pois, ao princípio da razoabilidade e à vedação do
enriquecimento sem causa do locatário, entendo de bom alvitre considerar a média aritmética dos valores arbitrados pelas imobiliárias, no caso o
valor de R$40.000,00 (quarenta mil reais) e, assim, tem-se que 80% (oitenta por cento) desse valor equivaleria a R$ 32.000,00 (trinta e dois mil
reais). 9) Portanto, fixo o valor provisório de aluguel do referido imóvel (situado na Rua Senador Teodoro Pacheco, nºs 1115/1117, Centro,
Teresina/PI) na quantia de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), a ser pago R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) em favor da agravante (Maria de
Fátima e Silva Rocha) e R$16.000,00 (dezesseis mil reais) em favor da co-proprietária, a Sra. Maria de Nasaré Mendes e Silva. 10) AGRAVO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO, para reformar a decisão que fixou o aluguel provisório de locação em R$ 8.156,32 (oito mil, cento e
cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), majorando-o para R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), a ser pago R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais) em favor da agravante (Maria de Fátima e Silva Rocha) e R$16.000,00 (dezesseis mil reais) em favor da co-proprietária, a Sra. Maria de
Nasaré Mendes e Silva, a prevalecer a partir da data da publicação desta decisão.11) Decisão por Votação Unânime.12) A Procuradoria-Geral de
Justiça deixou de oferecer parecer ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso de Agravo de instrumento, dando-lhe parcial provimento, para reformar a decisão que fixou o aluguel provisório de locação em R$
8.156,32 (oito mil, cento e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), majorando-o para R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais), a ser pago R$
16.000,00 (dezesseis mil reais) em favor da agravante (Maria de Fátima e Silva Rocha) e R$16.000,00 (dezesseis mil reais) em favor da co-
proprietária, a Sra. Maria de Nasaré Mendes e Silva, a prevalecer a partir da data da publicação desta decisão.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002791-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: IMOBILIÁRIA ROCHA & ROCHA E CIA. LTDA.
ADVOGADO(S): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA (PI004273) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA MARIA SANTOS SILVA DE ARAUJO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. ABANDONO DA CAUSA PELO
AUTOR. NECESSÁRIA INTIMAÇÃO PESSOAL DA REQUERENTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE SEU INTERESSE NA CONTINUIDADE
DO FEITO. INTELIGÊNCIA DO §1º DO ART. 267 DO CPC DE 1973. SENTENÇA ANULADA. AUTOS QUE DEVEM RETORNAR Á ORIGEM. 1)
Nos casos de paralisação do processo durante mais de um ano por negligência das partes, bem como quando houver abandono processual, o
diploma processual civil estabelece expressamente o procedimento a ser adotado para a extinção do processo sem resolução do mérito,
descabendo ao Magistrado de piso dar qualificação legal diversa à hipótese. Vê-se, pois, que a extinção da presente ação executiva em virtude
de paralisação do processo durante mais de um ano por negligência das partes, bem como por abandono processual, demandaria a intimação
pessoal da parte autora, nos termos do § 1º, do art. 267, do CPC, para que fosse suprida a inércia, medida que, todavia, não foi adotada pelo
Juízo a quo, visto que apesar de ter determinado a intimação da requerente, esta foi realizada através do Diário Oficial da Justiça (doc. fls. 86-V),
revelando-se, por conseguinte, inadequada a extinção do feito, porquanto não procedida a intimação pessoal do Autor.¹ 2) Registre-se, ainda, que
o Superior Tribunal de Justiça (Súmula 240), sumulou o entendimento de que a extinção do processo, por abandono da causa pelo autor
(hipótese do inciso III do art. 267 do CPC de 1973), depende de requerimento do réu; o que também não aconteceu, conforme verificamos
quando da apreciação destes autos processuais. 3) Assim, não há outra medida a ser adotada senão a de reconhecer a nulidade da sentença
recorrida. 4) Conhecimento e Parcial PROVIMENTO DO APELO, no sentido de ANULAR a sentença atacada, retornando-se os autos à origem, a
fim de que o juízo singular determine a intimação pessoal do autor/apelante para manifestar-se sobre o seu interesse de continuidade do feito. 5)
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9.53. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.005871-5344025 

9.54. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000972-8344030 

9.55. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.002014-1344031 

O Ministério Público Superior deixou de se manifestar, ante a ausência de interesse público a justificar sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e parcial provimento do apelo, no sentido de anular a sentença de fls. 88, retornando-se os autos à origem, a fim de que o juízo
singular determine a intimação pessoal do autor/apelante para manifestar-se sobre o seu interesse de continuar no feito. O Ministério Público
Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.005871-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
REQUERIDO: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMINITÁRIO RURAL DA LOCALIDADE ESTAÇÃO
ADVOGADO(S): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS (PI002789)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE COBRANÇA AJUIZADA PELO ESTADO DO PIAUÍ EM FACE DA Associação de Desenvolvimento
Comunitário Rural da Localidade Estação - PEDRO LAURENTINO/PI. ALEGATIVA DE DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO POR
INEXECUÇÃO INTEGRAL DO PROJETO QUE VISAVA IMPLANTAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO RURAL. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. ÔNUS
DA PROVA DO AUTOR. SENTENÇA MANTIDA. 1) Do caderno processual restou constatado que o autor da demanda ajuizou a presente ação
objetivando o recebimento da quantia de RS 54.832,51 (cinquenta e quatro mil oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos)
correspondente a 90% (noventa por cento) do valor total do empreendimento, relativo ao Convênio n°. 04/466. 2) No entanto, o Estado do Piauí,
na qualidade de autor da ação, tinha o ônus de provar as suas alegações, bem como DEMONSTRAR o descumprimento da obrigação (não
cumprimento do convênio) por parte da requerida; o que não foi provado pelo autor, posto que não anexou qualquer documento ou demais tipos
de provas capazes de demonstrar as suas alegações. 3) Na realidade, da documentação anexada, em especial o documento de fls. 29, restou foi
evidenciado o cumprimento das obrigações relativas ao aludido convênio, objeto da ação, sendo tal documento, inclusive, subscrito pelo próprio
Diretor Executivo do Projeto de Combate à Pobreza Rural - PCPR. 4) Assim, não há outra alternativa, senão a de manter a sentença proferida
pelo magistrado de piso. 5) O Ministério Público Superior NÃO OPINOU, visto não se configuraR o interesse público a justificar a sua
intervenção.6) REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA EM TODOS OS SEUS
FUNDAMENTOS.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento da Remessa Necessária, mantendo intacta a sentença de primeiro grau. O Ministério Público Superior deixou de
opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.000972-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
ADVOGADO(S): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS (PI006343)
REQUERIDO: REGINALDO PEREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR
ADVOGADO(S): JOSÉ LUIZ DE CARVALHO JÚNIOR (PI007581)
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO VOLUNTÁRIO NÃO CONHECIDO - AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA
AOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA - APROVAÇÃO EM VESTIBULAR - MATRÍCULA EM INSTITUIÇÃO DE
ENSINO SUPERIOR - SITUAÇÃO CONSOLIDADA - TEORIA DO FATO CONSUMADO - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA
MANTIDA. 1. Segundo o enunciado administrativo nº 2 do STJ, aos recursos relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016 aplicam-se
as disposições do CPC/1973. 2. Tendo em vista que a apelação não atacou especificamente os fundamentos da sentença, limitando-se a repetir
a peça de defesa, não se conhece do recurso. 3. O decurso de tempo consolida os fatos jurídicos que devem ser respeitados, sob pena de
causar à parte desnecessário prejuízo. 4. Apelação não conhecida e reexame necessário improvido. 5 Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, acordam os componentes da 2ª Câmara Especializada Cível do E. Tribunal de Justiça do Piauí, à
unanimidade, em não conhecer da apelação conforme suscitado pelo Ministério Público Superior, em conhecer do reexame necessário, mas
negar-lhe provimento, confirmando a sentença, de acordo com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Presidente. Impedido: não houve Foi
presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado,
em Teresina, 06 de dezembro de 2016.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.002014-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
JUÍZO: JOSE RIBEIRO DE ARAUJO JUNIOR
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS (PI001835)
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. renovação da habilitação definitiva. ERRO DO
DETRAN NA FIXAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE DA NOVA HABILITAÇÃO. RESPONSABILIDADE DO DETRAN-PI POR DANOS MORAIS. 1)
Da análise dos autos temos que os fatos alegados pelo autor/recorrido foram devidamente comprovados pela documentação anexada. 2) Na
sentença atacada, o magistrado de primeira instância concluiu que \"no presente caso, não se tratava da primeira habilitação do requerente, mas
de renovação da habilitação definitiva, sendo que a primeira renovação ocorreu em janeiro de 2003. Neste momento, ao invés do DETRAN-PI ter
fixado prazo de validade da nova habilitação por cinco anos, apenas repetiu o prazo de validade anterior - quatro anos. Desta feita, ao invés da
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9.56. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.013423-1343412 

9.57. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003276-1343413 

9.58. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008465-3343428 

CNH do autor ter validade até janeiro de 2008, como seria o normal, esta restou com prazo de validade até janeiro de 2007, isto é, com um ano a
menos do que seria de se esperar. Resta portanto, consubstanciado o erro na fixação do prazo de validade da CHN do autor e, em
consequência, a responsabilidade do DETRAN do Piauí por danos morais\". 3) Ficou registrado ainda, que \"no caso do dano moral o autor
enfrentou uma situação difícil no curso de uma viagem de lazer que restou interrompida por ocasião da indisponibilidade de sua CNH. Tais
circunstâncias ultrapassam os limites de meros dissabores, configurando verdadeira situação de constrangimento ocasionado por um erro na
emissão de sua CNH, qual seja, o prazo de validade.\" 4) Consoante a atual sistemática da responsabilidade civil adotada no Brasil, a ocorrência
de tais prejuízos importaria o dever estatal de ressarcir as vítimas de seus comportamentos danosos, independentemente da culpabilidade, como
corolário da própria noção de Estado de Direito. 5) Como se percebe, não há outra alternativa senão a de reconhecer o dano moral suportado
pelo apelado face ao constrangimento oriundo de erro na fixação do prazo da validade da carteira nacional de habilitação. 6) Reexame
Conhecido e Improvido. 7) A Procuradoria-Geral de Justiça devolveu os autos sem emitir parecer, visto a ausência de interesse público a justificar
sua intervenção.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente Reexame Necessário, mas negar-lhe provimento para votar no sentido de manter a sentença recorrida em todos os seus termos e
fundamentos. O Ministério Público Superior deixou de opinar por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.013423-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: VALENÇA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
RECORRENTE: DENIZAR NERES DE LIMA
ADVOGADO(S): WENIA DA SILVA MOURA (PI004562)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. PRELIMINAR REJEITADA.
INEXISTÊNCIA DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE PERÍCIA. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. LEGÍTIMA DEFESA. INEXISTÊNCIA DE
PROVA INCONTESTE. IN DUBIO PRO SOCIETATE. NÃO CONFIGURADO O ALEGADO EXCESSO DE LINGUAGEM. DESCLASSIFICAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE PRAZO. SUPERVENIÊNCIA
DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA. PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES PARA MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Rejeitada a preliminar de nulidade da perícia. Embora tenha sido realizado o exame pericial com a
assinatura de apenas um perito, o conjunto probatório dos autos é suficiente para a pronúncia do réu. Isto se justifica na medida em que a prova
técnica não é exclusiva na comprovação da materialidade e autoria do delito. 2. Legítima defesa. Os crimes dolosos contra a vida são, via de
regra, da competência exclusiva do Tribunal Popular do Júri A absolvição sumária, por ser hipótese que retira a matéria da competência
constitucional do Conselho de Sentença, é medida excepcional. 3. Em nome do princípio do in dubio pro societate, é imprescindível a existência
de prova peremptória que assegure a ocorrência de excludente de ilicitude ou culpabilidade. 4. Excesso de linguagem. Os termos utilizados na
decisão de pronúncia foram adequados, visando-se tão-somente ressaltar os elementos de convicção necessários para demonstrar os indícios de
autoria. 5. Homicídio privilegiado. Impossibilidade da desclassificação do delito para homicídio privilegiado, vez que há nos autos indícios de
materialidade e autoria suficientes, devendo ser o agente submetido ao Tribunal Popular do Júri, conforme art. 413, CPP. 6. Desclassificação. As
circunstâncias qualificadoras só podem ser excluídas da sentença de pronúncia quando, de forma incontroversa, mostrarem-se absolutamente
improcedentes. No caso dos autos, não se vislumbra os elementos pobatórios aptos a excluírem, de plano, a qualificadora do uso de recurso que
dificultou ou impossibilitou a defesa do ofendido. 7. Recorrer em liberdade. Excesso de prazo superado pela sentença de pronúncia. Aplicação da
Súmula nº 21 do STJ. Ausência de fundamentação. Na decisão, constritiva, o magistrado a quo decretou a preventiva para garantia da ordem
pública e da aplicação da lei penal, visto que o acusado foi preso em tentativa de fuga, bem como responde por outro processo criminal, por
tentativa de homicídio, demonstrando sua personalidade voltada à delinquência. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado, por votação unânime, em CONHECER do recurso interposto e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso em Sentido Estrito em comento,
mantendo incólume a sentença de pronúncia, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.003276-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
REQUERENTE: ALDENÍSIO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. EMBRIAGUEZ NO TRÂNSITO. ABSOLVIÇÃO DO RÉU. NÃO CABIMENTO.
EMBRIAGUEZ COMPROVADA. VALIDADE DO TESTEMUNHO DOS POLICIAIS E DAS VÍTIMAS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Absolvição do Réu. Insta consignar que, com a nova redação da lei não basta somente a influência do álcool
para configurar o crime de embriaguez no volante, sendo também imprescindível a demonstração da alteração da capacidade psicomotora. 2. In
casu, o que se depreende dos autos é que não foi realizado o teste do bafômetro no acusado, porém, à fl. 19, há o exame clínico do médico
plantonista do Hospital Regional de campo Maior atestando que o Paciente encontrava-se "visivelmente em estado de embriaguez." 3. A
materialidade e a autoria do crime encontram-se evidenciadas pela confissão do réu, pelo depoimento das vítimas, harmônico com o testemunho
dos policiais condutores do flagrante, de que o Réu apresentava sinais de embriaguez ao ser abordado. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado, por votação unânime, em conhecer do recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença condenatória, em conformidade com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008465-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
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9.59. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008029-5343458 

9.60. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004309-6343975 

APELANTE: JOSÉ HILTON ROCHA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): IRACY ALMEIDA GOES NOLETO (PI002335) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA POR JOSÉ HILTON ROCHA DA
SILVA E JOSELITO FRANCISCO DA SILVA SOUSA. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DEPOIMENTO DOS POLICIAIS.
VALOR PROBANTE. ALEGAÇÃO DE ERRO NA DOSIMETRIA DA PENA. INOCORRÊNCIA. ALTERAÇÃO DA REGIME PRISIONAL
INICIALMENTE IMPOSTO E SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE DIREITOS. IMPOSSIBILIDADE.
NÃO CABIMENTO DO SURSIS. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA DA PENA DE MULTA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. APELAÇÃO
CRIMINAL INTERPOSTA POR KLEBERT PEREIRA DOS SANTOS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DEPOIMENTO DOS
POLICIAIS. VALOR PROBANTE. NÃO CONFIGURADO O FLAGRANTE FORJADO. CORRETA DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. APELAÇÃO CRIMINAL INTERPOSTA POR ANA CLEIDE DE CARVALHO. ABSOLVIÇÃO DA ACUSADA. VASTO
LASTRO PROBATÓRIO DA AUTORIA E MATERIALIDADE. TRÁFICO PRIVILEGIADO. REDUÇÃO ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DA PENA NO
GRAU MÁXIMO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. MUDANÇA DO REGIME INICIAL
PARA O ABERTO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. APELAÇÃO INTERPOSTA POR JOSÉ HILTON ROCHA
DA SILVA E JOSELITO FRANCISCO DA SILVA SOUSA. O arcabouço probatório constante dos autos é suficiente para a condenação dos
Apelantes, uma vez que restou demonstrada a materialidade e a autoria do delito, através do auto de prisão em flagrante (fls.08/85), do auto de
apresentação e apreensão (fls.15/16), do laudo de exame de constatação (fls. 19/20), do laudo de exame pericial definitivo (fls. 269/272). 2. É
pacífico o entendimento jurisprudencial sobre a validade e eficácia do depoimento prestado pelo policial, o qual deve ser tido por verdadeiro até
prova em contrário. A condição funcional não o torna testemunha inidônea ou suspeita. 3. O juiz tem ampla liberdade para determinar a pena
base de acordo com a preponderância ou não das circunstâncias judiciais analisadas. No caso em questão, a pena base foi aumentada por ter
circunstância considerada desfavorável aos apelantes. 4. Não se mostra viável, in casu, a substituição do regime prisional inicialmente imposto,
por ter sido os réus condenados a pena de 10 (anos) de reclusão. 5. Na decisão do magistrado a quo, restou evidenciada a culpabilidade ante a
conduta dos acusados sendo lesiva a incolumidade pública. Além do mais, é importante ressaltar que os acusados respondem a outros
processos criminais em trâmite junto às Varas Criminais de Teresina-PI. 6. Nesse mesmo sentido, não conheço a concessão do benefício do
sursis penal, em razão dos réus serem criminosos perigosos e contumazes. 7. A pena de multa deve permanecer incólume, posto que, uma vez
prevista no tipo penal, é de aplicação obrigatória, não devendo ser excluída sob o argumento de hipossuficiência dos apenados, devendo
eventual isenção ou redução ser dirimida pelo Juízo da Execução Penal. 5. APELAÇÃO INTERPOSTA POR KLEBERT PEREIRA DOS SANTOS
E SILVA. O arcabouço probatório dos autos é suficiente para a condenação da Apelante, uma vez que restou demonstrada a autoria e
materialidade delitiva. 6. A condição funcional de policial militar não o torna testemunha inidônea ou suspeita, sendo pacífico o entendimento da
jurisprudência sobre a validade e eficácia de seus depoimentos. 7. O flagrante forjado, ou fabricado, seria aquele em que a polícia ou particulares
criam falsas provas de um crime inexistente, colocando, por exemplo, no bolso de quem é revistado substâncias entorpecentes. No caso em
análise, devido o vasto lastro probatório colhido nos autos, não há que se falar em flagrante forjado. 8. A pena-base foi determinada de acordo
com as circunstâncias básicas analisadas. No caso sub judice, a pena base foi aumentada por ter circunstância considerada desfavorável ao
apelante. 9. APELAÇÃO INTERPOSTA POR ANA CLEIDE DE CARVALHO. O argumento do Apelante de que a sentença merece ser reformada
não pode prosperar, visto o vasto conjunto probatório carreado aos autos. A materialidade do crime previsto no art. 33 da Lei nº 11.343/06 se
verifica pelo Auto de Apreensão das substâncias entorpecentes e do Laudo de Exame Pericial em Substâncias Entorpecentes. A autoria se
verifica pelo próprio flagrante e pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo. 10. A Lei nº 11.343/2006, em seu artigo 33, § 4º,
estabelece que a pena prevista para o crime de tráfico de entorpecentes pode ser reduzida de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), desde que o
agente seja primário, tenha bons antecedentes, não se dedique à atividade criminosa, nem integre organização voltada para a prática de delitos.
11. No caso em questão, o Magistrado deixou de diminuir a pena em 1/6, pois mesmo sendo primária e tecnicamente possuir bons antecedentes,
existem provas de que a ré participe de organização voltada para a prática de delitos e se dedique a atividades criminosas. 12. Ausente o
requisito objetivo descrito no artigo 44, I, do Código Penal, inviável a substituição da sanção reclusiva por restritivas de direitos. 13.
Impossibilidade de mudança de regime fechado para o aberto, visto que a ré foi condenada a 08 (oito) anos de reclusão e mais 1200 (um mil e
duzentos) dias-multa. 14. Recursos conhecidos e improvidos.
DECISÃO
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER dos recursos interpostos, para, no mérito, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, mantendo as condenações impostas aos Apelantes, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.008029-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CRIMINAL
APELANTE: FRANCISCO BRUNO SILVA MORAIS
ADVOGADO(S): FRANCISCO DA SILVA FILHO (PI005301) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA AUTORIA DELITIVA DO
RÉU. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DO IN DUBIO PRO REO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. As provas produzidas durante a
instrução criminal são insuficientes para fundamentar a condenação do réu. Incidência do princípio in dubio pro reo. Absolvição que se revela
imperiosa, nos termos do art. 386, VII do Código de Processo Penal. 2. Recurso conhecido e Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do recurso interposto, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade e, no
mérito, DAR-LHE PROVIMENTO absolver o apelante FRANCISCO BRUNO SILVA MORAIS, nos termos do Art. 386, VII, do Código de Processo
Penal, contrariamente ao parecer da Procuradoria Geral de Justiça, determinado-se a imediata expedição de alvará de soltura, salvo se estiver
preso por outro motivo.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004309-6
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL
REQUERIDO: JACSON DOUGLAS SOUSA DE OLIVEIRA E OUTRO
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9.61. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010541-0343980 

9.62. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009391-5343981 

9.63. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003439-3343983 

ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA PARA A GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA. APREENDIDO GRANDE QUANTIDADE DE DROGAS E MATERIAL USADO PARA COMERCIALIZAÇÃO. IRRELEVÂNCIA DA
ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. CONSTRANGIMENTO INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA. 1. O magistrado invocou
elementos concretos dos autos ensejadores da necessidade da medida extrema, elucidando as provas nas quais embasou o fummus comissi
delicti; bem como demonstrou o periculum libertatis, na imprescindibilidade da garantia da ordem pública, demonstrados pelas circunstâncias que
cercaram o delito, diante da grande quantidade de drogas apreendidas e do material, quais sejam 01 balança de precisão, R$ 98,00 (noventa e
oito reais), em diversas cédulas e moedas, 89 (oitenta e nove) invólucros plásticos contendo crack, 103 (cento e três) invólucros plásticos
contendo maconha; 02 (dois) cartuchos de munição calibre 38, não deflagrado, que seriam usados para a comercialização da droga em questão.
2. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez que existem hipóteses
que autorizam a manutenção de sua prisão. 3. Constrangimento ilegal não configurado. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.010541-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PEDRO II/VARA ÚNICA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: BARNABÉ FRANCISCO DE SOUSA
ADVOGADO(S): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO (SP269948)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. TENTATIVA DE HOMICÍDIO. PRELIMINAR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA SEM ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. ABSOLVIÇÃO PELO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI. CONTRADIÇÃO NA
VOTAÇÃO DOS QUESITOS. DECISÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À PROVA DOS AUTOS. ANULAÇÃO DO JULGAMENTO. NOVO
JÚRI. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1. Preliminar interposta pelo Apelado. O fato do réu ser assistido pela Defensoria Pública evidencia
sua hipossuficiência, razão pela qual tem direito a concessão do benefício da justiça gratuita. 2. A pobreza do condenado não impede a
condenação nas custas. No entanto, de acordo com recentes julgados do STJ, a exigibilidade do pagamento ficará suspensa por 05 (cinco) anos,
após o qual ficará prescrita a obrigação. 3. A legislação processual assegura a reforma da decisão do júri quando esta se apresenta dissociada
do acervo probatório, ou seja, quando não encontra apoio nas provas produzidas durante toda a instrução criminal. 4. No caso em questão, o
Conselho de Sentença reconheceu a autoria e a materialidade nos dois primeiros quesitos e a tentativa de homicídio no terceiro. Ato contínuo,
absolveram o acusado no quatro quesito mostrando nítida contradição nas respostas dos quesitos. Necessidade de submissão do réu a novo
Júri. 5. Recurso Conhecido e Provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso, para, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para anular a sentença
absolutória proferida pelo Tribunal Popular do Júri, uma vez que esta decisão é manifestamente contrária à prova dos autos, determinando-se à
submissão do réu BARNABÉ FRANCISCO DE SOUSA a novo julgamento, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.009391-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: JUAN BARROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA (PI011285)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA APELAÇÃO CRIMINAL. PROCESSO PENAL. HOMICIDIO QUALIFICADO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. INEXISTÊNCIA DE
INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA DELITIVA POR PARTE DO ACUSADO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA DE IMPRONÚNCIA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A pronúncia é uma decisão interlocutória mista, não terminativa, por meio da qual o Juiz, convencido
da existência material do fato criminoso e da existência de indícios suficientes de que o réu foi seu autor ou partícipe, encaminha o processo para
julgamento perante o Tribunal do Júri, cujo balizamento encontra-se previsto no artigo 413 do Código de Processo Penal 2. Para a pronúncia, há
de se ter como certa a existência do crime e provável a autoria imputada ao acusado. Quando os indícios de autoria levam apenas à
possibilidade, a impronúncia se impõe. 3. Não constando dos autos indícios suficientes da autoria ou participação delitiva, se mostra acertada a
sentença de impronúncia. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em CONHECER do presente recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO, em consonância com o parecer da
Procuradoria Geral de Justiça. Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
em Teresina, 24 de maio de 2017.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003439-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL E OUTRO
REQUERIDO: JAMES SILVA VIANA E OUTRO
ADVOGADO(S): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL (PI004054B)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 56



9.64. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003230-0343987 

9.65. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.000962-3343989 

9.66. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013047-0344023 

EMENTA: HABEAS CORPUS. ROUBO. ALEGAÇÃO DE ILEGALIDADE DO FLAGRANTE. SUPERVENIÊNCIA DE DECRETAÇÃO DA PRISÃO
PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO DECORRENTE DE OUTROS FUNDAMENTOS. PEDIDO PREJUDICADO. DECISÃO CONSTRITIVA
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS
ANTECEDENTES. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA. 1. ILEGALIDADE DO FLAGRANTE. A
superveniência da decretação da prisão preventiva torna prejudicado o pedido de soltura do Paciente em face da ilegalidade do flagrante, uma
vez que este não é mais o fundamento da custódia cautelar em exame, descabendo perquirir acerca da alegada ausência das hipóteses
estabelecidas no artigo 302 do Código de Processo Penal. 2. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA CONSTRIÇÃO. Decisão devidamente
fundamentada no fummus comissi delicti, evidenciados na materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis,
consistente na garantia da ordem pública. 3. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. Constatada a necessidade da prisão preventiva para a
garantia da ordem pública, não se evidencia a suficiência das medidas alternativas para acautelar o caso concreto. 4. PRIMARIEDADE DO
PACIENTE. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez que existem
hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 5. Constrangimento ilegal não evidenciado. Ordem denegada.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e DENEGAR a ordem impetrada, em consonância com o
parecer da Procuradoria Geral de Justiça. Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, em Teresina, 24 de maio de 2017.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.003230-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO
REQUERIDO: PAULO IRAN ROQUE DA SILVA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO (PI003899)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. ASSOCIAÇÃO CRIMINOSA. EXCESSO DE PRAZO. PACIENTE PRESO HÁ MAIS
DE 07 (SETE) MESES SEM SEQUER TER SIDO CITADO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA
PARCIALMENTE. 1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que a manutenção prolongada da prisão provisória, sem
justificativas fáticas e processuais idôneas, retira-lhe o caráter transitório e lança a medida cautelar à borda da definitividade, em franca violação
ao princípio da presunção de inocência. 2. Configura-se constrangimento ilegal o excesso injustificado de prazo, frente à constatação de que o
Paciente está preso há mais de 07 (sete) meses, sem sequer ter sido citado, por culpa da máquina estatal. 3. Ordem concedida parcialmente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente Habeas Corpus e CONCEDER PARCIALMENTE a ordem impetrada,
determinando a expedição do competente alvará de soltura em favor do paciente PAULO IRAN ROQUE DA SILVA FILHO, que deve ser posto, in
continenti, em liberdade, no que toca ao processo 0010439-41.2015.8.18.0140, salvo se por outro motivo não estiver preso, e aplicar as
SEGUINTES MEDIDAS CAUTELARES: COMPARECIMENTO PERIÓDICO EM JUÍZO, NO PRAZO E NAS CONDIÇÕES A SEREM FIXADAS
PELO MAGISTRADO A QUO, PARA INFORMAR E JUSTIFICAR ATIVIDADES (artigo 319, I, CPP); PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE DA
COMARCA QUANDO A PERMANÊNCIA SEJA CONVENIENTE OU NECESSÁRIA PARA A INVESTIGAÇÃO OU INSTRUÇÃO (artigo 319, IV,
CPP); RECOLHIMENTO DOMICILIAR NO PERÍODO NOTURNO E NOS DIAS DE FOLGA, a partir de 20:00 horas (artigo 319, V, CPP), em
dissonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.000962-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
RECORRENTE: ANTONIO SARAIVA DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. HOMICÍDIO QUALIFICADO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. AFASTADA
A PRELIMINAR DE NULIDADE DA PRONÚNCIA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DE QUALIFICADORA. PEÇA ACUSATÓRIA QUE
PERMITE O EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. MÉRITO. COMPROVADA A MATERIALIDADE DO FATO E OS
INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. MATÉRIA AFETA AO CONSELHO DE SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.
Rejeitada a preliminar de nulidade da pronúncia por ausência de fundamentação da qualificadora. A exordial acusatória proporcionou ao acusado
a correta compreensão do que lhe é imputado, oportunizando-lhe o exercício do contraditório e da ampla defesa. 2. Os crimes dolosos contra a
vida são, via de regra, da competência exclusiva do Tribunal Popular do Júri. A decisão de Pronúncia requer a existência de sérios indícios de
cometimento do delito para a remessa ao Tribunal Popular do Júri, não sendo necessário a certeza. 3. Em nome do princípio do in dubio pro
societate, é imprescindível a existência de prova peremptória que assegure a ausência do dolo no cometimento do delito ou a ocorrência de
excludente de ilicitude para afastar a competência do Tribunal Popular. 4. Recurso conhecido e improvido
DECISÃO
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso interposto, eis que preenchidos os pressupostos legais
de admissibilidade, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença de pronúncia, em conformidade com o parecer do
Ministério Público Superior. Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em
Teresina, 24 de maio de 2017.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.013047-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: LUCAS FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADO(S): DANIEL GAZE FABRIS (PI100000) E OUTROS
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9.67. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.003331-5344024 

9.68. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.011416-5344026 

9.69. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001283-0344028 

APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTUPRO. ALEGAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS PARA A CONDENAÇÃO. AUTORIA
E MATERIALIDADE COMPROVADAS. PALAVRA DA VÍTIMA ESPECIAL RELEVÂNCIA NOS DELITOS SEXUAIS. ACERTADA A AGRAVANTE
PREVISTA NO ART. 61, II, \"c\", CP. CONDUTA DO APELANTE QUE IMPOSSIBILITOU QUALQUER MEIO DE DEFESA DA VÍTIMA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1.Nos crimes contra os costumes, o depoimento da vítima reveste-se de valia maior, considerado o fato
de serem praticados sem a presença de terceiros, sobretudo quando corroborado por prova testemunhal e pericial, como ocorreu no feito em
apreço. Alegação de insuficiência de provas rejeitada. 2.É inviável a absolvição do Apelante quando a condenação advém de provas robustas da
autoria e materialidade delitivas. 3. No presente caso, a vítima foi violentada, espancada, dentro de uma cela prisional por três indivíduos e
ameaçada de morte caso gritasse ou contasse o fato a terceiros, isso demonstra a forma como o crime foi praticado, caracterizando que o modus
operandi dos Acusados, impossibilitou a defesa da vítima. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em conhecer do presente recurso, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, mas
para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença condenatória, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2017.0001.003331-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: JEFFERSON DE SOUSA CARDOSO
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. SENTENÇA DE PRONÚNCIA. COMPROVADA A MATERIALIDADE DO
FATO E OS INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA. LEGÍTIMA DEFESA SUSCITADA. QUESTÃO CONTROVERSA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA.
INOCORRÊNCIA. IN DUBIO PRO SOCIETATIS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A prolação da sentença de pronúncia constitui-se
num juízo de mera admissibilidade da acusação, motivo pelo qual não se faz necessário um juízo de certeza, bastando indícios suficientes de
autoria e materialidade, considerados presentes pelo prolator da decisão. 2. A doutrina e jurisprudência pátrias firmaram o entendimento de que a
absolvição sumária por legítima defesa somente poderá ocorrer quando houver prova unívoca da excludente, a demonstrá-la de forma
peremptória, o que não se vislumbra no caso sub judice. Incidência do princípio do in dubio pro societatis, ou seja, na dúvida quanto à existência
do crime ou em relação à autoria, o Juiz deve, sumariamente, pronunciar o acusado. 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso interposto, eis que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade,
mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a sentença de pronúncia, em conformidade com o parecer do Ministério Público
Superior. Sala das Sessões da Segunda Câmara Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 24 de
maio de 2017.

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2016.0001.011416-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
RECORRENTE: FRANCISCO DOS SANTOS CARNEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO EMBARGADO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Os aclaratórios não devem ser acolhidos quando inexiste ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada. 2. A parte embargante pretende rediscutir a decisão exarada por este órgão
fracionário, o que se revela inviável no presente feito. Eventual inconformidade com a decisão, deverá ser manifestada em via própria. 3. Recurso
conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do presente recurso, mas para NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo-se em todos
os seus termos o acórdão embargado.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.001283-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FLORIANO/2ª VARA
APELANTE: ROGERIO LEITE SILVA
ADVOGADO(S): DANIEL GAZE FABRIS (PI100000)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
EMENTA PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. AUTORIA E
MATERIALIDADE COMPROVADAS. DEPOIMENTO DOS POLICIAIS. VALOR PROBANTE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O delito
de posse irregular de munição é crime de perigo abstrato, não sendo necessário a lesão concreta a um bem jurídico, pois tutela a segurança
pública e a paz social. Autoria e materialidade devidamente comprovadas através do laudo de apresentação e apreensão e pelo depoimento dos
policiais. 2. É pacífico o entendimento jurisprudencial sobre a validade e eficácia do depoimento prestado pelo policial, o qual deve ser tido por
verdadeiro até prova em contrário. A condição funcional não o torna testemunha inidônea ou suspeita, consubstanciando os elementos
probatórios constantes dos autos em meios aptos à condenação. 3. Recurso conhecido e improvido.
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9.70. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008289-5343781 

9.71. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007843-0343783 

9.72. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001763-9343955 

DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os componentes da egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, por votação unânime, em CONHECER do recurso interposto, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo
incólume a sentença condenatória, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sala das Sessões da Segunda Câmara
Especializada Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 24 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008289-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS BASTOS SILVA FILHO (PI007915A)
AGRAVADO: FRANCISCO SANTOS LOPES E OUTROS
ADVOGADO(S): LEONARDO CARVALHO DE SOUSA (PI009649) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -
REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS - PARALISAÇÃO DA DEMANDA POR CULPA DO PRÓPRIO JUDICIÁRIO - INÉRCIA DO
CREDOR NÃO CONFIGURADA - TEORIA DA ACTIO NATA - TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA DE UMA DAS HIPÓTESES
QUE AUTORIZAM A RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS - NÃO CONFIGURAÇÃO - PRAZO PRESCRICIONAL NÃO INICIADO. 1. Para a
configuração daprescriçãointercorrente, não basta o transcurso do prazo quinquenal, devendo restar demonstrado, ainda, que a parte exequente
agiu com desídia, deixando de promover qualquer impulso útil ao processo por mais de cinco anos. 2. Restando evidenciado que a paralisação
do feito executivo se deu por culpa do próprio Judiciário, que não deu impulso ao processo, não há que se falar em prescrição da pretensão de
redirecionamento da execução aos sócios da empresa executada, mormente quando não há inércia da Fazenda Pública. 3. De acordo com a
teria da actio nata, o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito. No caso da pretensão de redirecionamento da
execução, o termo inicial do prazo prescricional, na hipótese de dissolução irregular da pessoa jurídica, é a data em que a Fazenda toma
conhecimento deste fato. 4. Recurso provido, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade,em dissonância com o parecer ministerial, para
confirmar-se a antecipação de tutela recursal anteriormente deferida e, dando provimento ao recurso, cassar a decisão agravada, na parte em
que reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007843-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: JUDITE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): GEOVANE DE BRITO MACHADO (PI002803)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL - COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO - DEMONSTRAÇÃO DO VÍNCULO -
AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO - PARCELAS DEVIDAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APLICAÇÃO DO REGRAMENTO
PREVISTO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Cabe ao autor, nos termos do artigo 373, do novo Código de Processo Civil, provar o fato
constitutivo do seu direito, competindo ao réu demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 2. Diante da
alegação de ausência de pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidor municipal, compete ao ente público comprovar que procedeu
ao pagamento das parcelas. 3. A percepção da remuneração, do décimo terceiro salário e do abono de férias se trata de direito fundamental,
previsto no artigo 7º, incisos VIII, X e XVII, da CF e é assegurado a todo trabalhador, seja ele celetista ou estatutário 4. Ausente a prova do
pagamento e restando demonstrado o vínculo com o ente, são devidas as verbas remuneratórias não adimplidas. 5. As regras sobre honorários
advocatícios estipuladas nas Súmulas 219 e 329, do TST aplicam-se exclusivamente às demandas trabalhistas, devendo ser utilizado, nas lides
que tramitam na Justiça Estadual, o regramento previsto no Código de Processo Civil. 6. Recurso não provido, por unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, àunanimidade,e em consonância com o parecer ministerial, pelo não
provimento do recurso, mantendo-se incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001763-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: REGENERAÇÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108)
APELADO: MARIA DE JESUS DA COSTA SILVA
ADVOGADO(S): GEOVANE DE BRITO MACHADO (PI002803)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL - CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA DE VERBAS REMUNERATÓRIAS EM ATRASO -
DEMONSTRAÇÃO DO VÍNCULO - AUSÊNCIA DE PROVA DO PAGAMENTO - PARCELAS DEVIDAS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -
APLICAÇÃO DO REGRAMENTO PREVISTO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. Cabe ao autor, nos termos do artigo 373, do novo Código
de Processo Civil, provar o fato constitutivo do seu direito, competindo ao réu demonstrar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo
do direito do autor. 2. Diante da alegação de ausência de pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidor municipal, compete ao ente
público comprovar que procedeu ao pagamento das parcelas. 3. A percepção da remuneração, do décimo terceiro salário e do abono de férias se
trata de direito fundamental, previsto no artigo 7º, incisos VIII, X e XVII, da CF e é assegurado a todo trabalhador, seja ele celetista ou estatutário
4. Ausente a prova do pagamento e restando demonstrado o vínculo com o ente, são devidas as verbas remuneratórias não adimplidas. 5. As
regras sobre honorários advocatícios estipuladas nas Súmulas 219 e 329, do TST aplicam-se exclusivamente às demandas trabalhistas, devendo
ser utilizado, nas lides que tramitam na Justiça Estadual, o regramento previsto no Código de Processo Civil. 6. Recurso não provido, por
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9.73. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009424-5343956 

9.74. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009180-3343960 

9.75. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003261-0343965 

9.76. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002242-8343969 

unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, àunanimidade,e em consonância com o parecer ministerial, pelo seu
não provimento, mantendo-se incólume a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009424-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
APELADO: MARIA LAURA UCHÔA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA (PI007459)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO
EMPRÉSTIMO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL - QUANTUM INDENIZATÓRIO - RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE - SENTENÇA MANTIDA. 1. Considerando a hipossuficiência da apelada, de modo a fazer incidir sobre a lide a inversão
do ônus da prova, incumbia ao apelante demonstrar a regularidade na contratação do empréstimo discutido. Entretanto, não se juntou aos autos
qualquer documento apto a comprovar a realização do empréstimo ou mesmo se o valor supostamente contratado fora destinado ao apelado. 2.
Os transtornos causados, em virtude da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero
dissabor. Nesses casos, é desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in
re ipsa. 3. Observados que foram os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, aceitável a quantia de R$ 3.000,00 (Três mil reais), a
título de indenização por danos morais. 4. Sentença mantida.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009180-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: JOSE ROSA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - EMENDA À INICIAL NÃO ATENDIDA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - ARTIGOS 330
C/C ART. 485, I, NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA MANTIDA. 1. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo determinado
pelo magistrado, impõe-se o seu indeferimento, com a extinção do processo, no termo do artigo 485, I, do Novo Código de Processo Civil. 2.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003261-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): SUELEN PONCELL DO NASCIMENTO (PE028490) E OUTROS
REQUERIDO: ANUNCIADO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): THAIS FREITAS LINO (PI009629)
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO
EMPRÉSTIMO - RESTITUIÇÃO EM DOBRO - POSSIBILIDADE - DANO MORAL - RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE NO QUANTUM
INDENIZATÓRIO. 1. Considerando a hipossuficiência do apelante, de modo a fazer incidir sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao
apelado demonstrar a regularidade na contratação do empréstimo discutido. Entretanto, não foi colacionado aos autos qualquer documento apto
a comprovar a realização do empréstimo ou mesmo se o valor supostamente contratado fora repassado ao apelante. 2. Os transtornos causados
em virtude da contratação fraudulenta e dos descontos indevidos são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é
desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se verifica em decorrência do próprio fato, isto é, in re ipsa. 3. Sendo ilegal a
cobrança dos valores, porque o contrato de empréstimo não foi firmado pela parte autora, o apelante faz jus à restituição em dobro dos valores
indevidamente descontados. 4. Observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, deve-se ter por aceitável a quantia de R$
3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais. 5. Sentença reformada, em parte.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer e prover o recurso, para reformar, em parte, a decisão hostilizada, reduzindo o pagamento de indenização por
danos morais ao apelado, para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, mantendo-
se incólume, no mais, a decisão vergastada por seus próprios e jurídicos fundamentos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002242-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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9.77. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001053-4343973 

9.78. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.012476-6343979 

9.79. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011614-5343982 

ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
APELANTE: TANIA GALENO DA SILVA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO ITAUCARD S/A
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - DILIGÊNCIA NÃO ATENDIDA - INDEFERIMENTO COM FUNDAMENTO NOS
ARTIGOS 267, I E ART. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DO DO ENTÃO VIGENTE CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - DESNECESSIDADE - INAPLICABILIDADE DO ART. 267, § 1º, DO ENTÃO VIGENTE
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA SÚMULA Nº 240 DO STJ. 1. A prévia intimação pessoal prevista no § 1º, do art. 267, do CPC, não é
cabível nas hipóteses de indeferimento da petição inicial. 2. Não ocorrendo a emenda da inicial no prazo determinado pelo magistrado, impõe-se
o seu indeferimento, com a extinção do processo, nos termos dos artigos 267, I, c/c o art. 284, parágrafo único, ambos do CPC então vigente. 3.
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, por atender aos pressupostos de admissibilidade, negando-lhe, porém, provimento, a fim de
manter-se incólume a decisão hostilizada.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001053-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTROS
AGRAVADO: ADELINA BATISTA DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO(S): MAIRLON DA CUNHA SOARES (PI005977) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - PLANOS ECONÔMICOS BRESSER, VERÃO, COLLOR I E
COLLOR II - DECISÃO QUE DETERMINA QUE SEJA ACRESCENTADO A VALOR ANTERIORMENTE DEPOSITADO EM GARANTIA OS
RENDIMENTOS DA CADERNETA DE POUPANÇA - SOBRESTAMENTO DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS DECORRENTES DE SENTENÇAS
COLETIVAS - AFASTAMENTO - EXCESSO DE EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. Não devem ficar suspensas as ações de execução
individuais decorrentes de sentenças coletivas, em causas sobre rendimentos de cadernetas de poupança que se encontram em fase instrutória
ou executória definitiva. 2. Não resta autorizado, em sede de agravo de instrumento, a criação de viés processual, em não havendo evidência,
nos autos, de elementos que demonstrem a possibilidade de graves prejuízos, enquanto dure o trâmite processual, que não, diga-se de
passagem, os incômodos que são naturais ao executado que enfrente o cumprimento de sentença. 3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por votação unânime, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.012476-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
JUÍZO: CRISTIANE FRANCISCA CARDOSO LOPES
ADVOGADO(S): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR (PI006003)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): PEDRO HILTON RABELO (PI005702)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA APROVADA FORA DO
NÚMERO DE VAGAS. DESISTÊNCIA DE CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS DE MODO A ALCANÇAR A VAGA DA
IMPETRANTE. CONVOLAÇÃO DA EXPECTATIVA DE DIREITO EM DIREITO SUBJETIVO LÍQUIDO E CERTO. 1. A impetrante pleiteia, na
exordial, a sua nomeação para o cargo de Professora Classe B, Letras Espanhol. Alega que restou classificada na 2ª posição do concurso cujo
edital previa 01 vaga. Informa que o primeiro colocado foi nomeado e, pouco mais de 01 (um) mês após tomar posse, assinou termo de
desistência. Sustenta, portanto, ter direito líquido e certo à nomeação. 2. Da análise dos documentos carreados aos autos, verifico que restou
demonstrada a classificação da autora em 2º lugar, conforme fls. 20. O primeiro colocado no certame fora convocado e devidamente nomeado,
conforme documento fls. 21, em 04 de março de 2013. Em fls. 22 consta Termo de Desistência do referido candidato, datado de 12 de abril de
2013. 3. Demonstrada, pois, a necessidade do preenchimento do cargo, com a convocação do primeiro colocado, há direito subjetivo à nomeação
e posse da impetrante, haja vista a desistência do candidato nomeado e a classificação da autora em segundo lugar. Precedentes: REsp
1347487/BA. AgRg no RMS 30.776/RO. 4. Reexame Necessário improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, negar provimento ao reexame necessário. Mantida a sentença em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011614-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CORRENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI
ADVOGADO(S): JOÃO AUGUSTO NUNES PARANAGUÁ E LAGO (PI008045) E OUTRO
APELADO: ONELICE LOBATO DE CARVALHO AMORIM
ADVOGADO(S): ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (PI006992)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. DUPLA APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO SEGUNDO APELO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
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9.80. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001824-6343984 

9.81. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010087-7343986 

9.82. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012005-0343990 

MÉRITO. COBRANÇA EM DESFAVOR DA MUNICIPALIDADE. PAGAMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DE COBRANÇA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 - Preliminares 1.1 - No caso de interposição de dois
recursos pela mesma parte, não deve o segundo ser conhecido, pois, com a interposição do primeiro, constitui-se o fenômeno da preclusão
consumativa. 1.2 - As autoridades administrativas não agem em seu próprio nome, e sim em nome do município, que possui personalidade
jurídica própria, sendo descabida a responsabilização quanto ao pagamento da verba remuneratória na pessoa física do prefeito ou secretário da
época da contratação. Não há que se falar em denunciação da lide de ex-gestores. Preliminar rejeitada. 2 - Mérito 2.1 - Comprovada a relação
jurídico-administrativa entre as partes e deixando o município apelante de comprovar fato extintivo do direito das autora/apelada (o pagamento
das verbas vindicadas), ônus imposto pelo art. 373, II, do CPC/2015, deve o ente estatal ser condenado a quitar a dívida arguida na inicial.
Precedentes. 2.2 - Não há que se falar, ademais, em ato de improbidade administrativa ou em ofensa ao princípio da legalidade pelo
adimplemento das parcelas remuneratórias em comento, haja vista que a lei de responsabilidade fiscal não constitui óbice à pretensão da
autora/apelada. 2.3 - Quanto aos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, entendo que estes
foram delimitados em patamar razoável e compatível com a causa apresentada, dentro dos parâmetros prescritos pelo art. 20, §§ 3º e 4º, do
CPC/1973 vigente à época da prolação da sentença. 3 - Recurso conhecido e desprovido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, mantida a sentença
proferida. Sem sucumbência recursal, porque a sentença fora publicada antes da vigência do CPC/2015 (EA nº 07 do STJ) (fls.49).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001824-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/REGISTRO PÚBLICO
APELANTE: TERESINA CARTÓRIO SEGUNDO OFÍCIO DE NOTAS - 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMÓVEIS, TÍTULOS E
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS
ADVOGADO(S): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO (PI001067) E OUTRO
APELADO: MARIA LÚCIA BARBOSA
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO (PI007119) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CANCELAMENTO HIPOTECA. CARTÓRIO DE NOTAS E REGISTROS PÚBLICOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EFEITO
TRANSLATIVO. EXTINÇÃO DA AÇÃO. 1. Os cartórios e tabelionatos em geral não possuem personalidade jurídica ou mesmo personalidade
judiciária, restando impossibilitados de figurar como parte em ações judiciais. 2. O efeito translativo dos recursos permite ao julgador de 2ª
instância conhecer e apreciar questões de ordem pública, mesmo que não suscitada por quaisquer das partes. 3. Ação extinta por ilegitimidade
passiva.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer oral do Ministério Público
Superior, em reconhecer a ilegitimidade passiva do Cartório do 2º Ofício de Notas e Registro de Imóveis de Teresina anulando a sentença e
julgaram extinta a ação sem resolução do mérito, nos termos do art.485, Vi, do CPC. Condenaram o autor/apelado ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10 (dez por cento) sobre o valor da causa (art.85 do CPC). Sem análise de eventual
sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010087-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
APELANTE: ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA
ADVOGADO(S): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA (PI004027A)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR (PI007734) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. INEXISTÊNCIA DE RECURSO A TEMPO E MODO. PRECLUSÃO.
INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1 - Determinada a emenda à inicial e não tendo a parte apresentado recurso em face da respectiva decisão, encontram-se preclusas as matérias
ali decididas. Nesse contexto, não pode o juízo ad quem reexaminar tais questões em sede apelatória. 2 - Assim, não tendo sido cumprida a
decisão de emenda e não apresentado recurso a tempo e modo, correta a sentença que indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem
resolução do mérito, nos termos dos então vigentes arts. 267, I, art. 295, I, e 284, parágrafo único, do CPC/1973. Precedentes. 3 - Resta
destacar, ainda, que, em casos tais, não há necessidade de intimação pessoal. 4 - Recurso desprovido. Sentença Mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso em apreço, mantida a
sentença atacada em todos os seus termos. Sem análise de eventual sucumbência recursal, porque a decisão atacada fora proferida antes do
início da vigência do CPC/2015 (EA nº 7 do STJ). (fls.38).

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012005-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: JAIRO SILVA DE FRANÇA
ADVOGADO(S): SAMUELSON SÁ ROSA (PI005275)
AGRAVADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA - BENEFÍCIO DE JUSTIÇA GRATUITA - PROVA DE
INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS - AUSÊNCIA - INDEFERIMENTO. 1. É lícito ao juiz exigir prova de insuficiência de recursos antes de decidir
sobre a gratuidade de justiça se houver dúvida acerca das alegações do interessado, bem como indeferir o seu pedido baseado em provas
constantes nos autos. 2. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
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9.83. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008542-9344036 

9.84. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002033-3344055 

9.85. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011507-4344056 

A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão agravada.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008542-9
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
APELANTE: AMÉLIA MARIA SOARES
ADVOGADO(S): JONATAS BARRETO NETO (PI003101)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): RENATA LEAL NOGUEIRA RÊGO (PI008310) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PESSOA ANALFABETA. INFRIGÊNCIA AO ART. 595 DO CC. NULIDADE DOS
CONTRATOS. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Os contratos firmados entre as partes não se revestiram
das formalidades necessárias à sua validade (art. 595 do CC). Ademais, a instituição financeira não se desincumbiu do ônus de comprovar que
as supostas quantias tomadas de empréstimo foram depositadas em favor da consumidora, o que afasta a perfectibilidade da relação contratual,
ensejando a declaração de sua nulidade. 2 - Assim, impõe-se a condenação do banco fornecedor do serviço ao pagamento de indenização por
danos morais, que se constituem in re ipsa, e a devolução em dobro da quantia que fora indevidamente descontada (repetição do indébito - art.
42, parágrafo único, do CDC). 3 - No que se refere ao quatum indenizatório relativo aos danos morais, entende-se que o montante de R$
3.000,00 (três mil reais) é razoável e compatível com o caso em exame. 4 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para reformar a sentença e
julgar procedente a ação proposta, com a declaração de nulidade dos contratos empréstimo consignado nºs 541564757, 541564820 e
557833396 e imediato cancelamento dos descontos indevidos. Em consequência, pela condenação da instituição financeira à devolução em
dobro do que fora descontado dos proventos da apelante, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por
danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto
efetuado no benefício previdenciário da apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação
do banco réu/apelado no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento do valor total da
condenação.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002033-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: JOÃO LUIZ DOS ANJOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): FABIO FRASATO CAIRES (SP124809) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. APLICAÇÃO DO
CDC. INEXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Aplica-se o Código de
Defesa do Consumidor, conforme orienta a Súmula n. 297 do STJ: \"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.\"
2 - Resta evidente, também, segundo as regras ordinárias de experiência, a hipossuficiência da autora/apelante - pessoa humilde, de parcos
rendimentos, e idosa - em face da instituição financeira apelada. Por isso, a autora/apelante faz jus ao benefício da inversão do ônus da prova,
nos termos do art. 6º, VIII, do CDC. 3 - Apesar de apresentado o contrato entabulado entre as partes, a instituição financeira não se desincumbiu
do ônus de comprovar que a suposta quantia tomada de empréstimo fora depositada em favor da consumidora, o que afasta a perfectibilidade da
relação contratual, ensejando a declaração de sua inexistência. 4 - Assim, impõe-se a condenação do banco fornecedor do serviço ao pagamento
de indenização por danos morais, que se constituem in re ipsa, e a devolução em dobro da quantia que fora indevidamente descontada (repetição
do indébito - art. 42, parágrafo único, do CDC). 5 - No que se refere ao quatum indenizatório relativo aos danos morais, entende-se que o
montante de R$ 3.000,00 (três mil reais) é razoável e compatível com o caso em exame. 6 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento recurso, para reformar a sentença e
julgar procedente a ação proposta, com a declaração de inexistência do contrato empréstimo consignado em apreço (fls.32/35) e imediato
cancelamento dos descontos indevidos. Em consequência, pela condenação da instituição financeira apelada à devolução em dobro do que fora
descontado dos proventos da apelante, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por danos morais no
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este acrescido de juros de mora a partir do evento danoso (data do primeiro desconto efetuado no
benefício previdenciário da apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela condenação do banco
réu/apelado no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor total da
condenação, já considerando a majoração recursal do art.85, § 11º do CPC/15. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011507-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ANTONIO ALBERTO DE SOUSA COSTA E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTRO
AGRAVADO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): CELSO BARROS COELHO (PI000298) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - DEMANDA INDENIZATÓRIA -
COMPETÊNCIA - JUSTIÇA FEDERAL OU ESTADUAL - INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO - INEXISTÊNCIA - RECURSO PROVIDO À UNANIMIDADE - PERMANÊNCIA DOS AUTOS NA VARA DE ORIGEM. 1. Em
demandas indenizatórias referentes a relações securitárias habitacionais, decorrentes, por sua vez, de contratos de financiamento habitacional,
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9.86. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006774-6344057 

9.87. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011857-2344058 

9.88. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002258-5344061 

9.89. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013150-3344063 

para que a Caixa Econômica Federal possa ingressar nos respectivos feitos, e, via de consequência, ver alterada a competência para o
julgamento da lide, da Justiça Estadual para a Justiça Federal, deve ela comprovar seu interesse jurídico demonstrando não apenas a existência
de apólice pública, mas, também, o comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA, nos termos do
entendimento jurisprudencial predominante no Superior Tribunal de Justiça. Precedentes deste Tribunal. 2. Em sendo a Caixa Econômica Federal
parte ilegítima, a competência é da Justiça Estadual. 3. Recurso provido, à unanimidade, para revogar a decisão agravada e determinar a
permanência dos autos na vara de origem.
DECISÃO
A c o r d a m os componentes da 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, vencido
o Des. Oton Mário José Lustosa Torres, deram provimento ao agravo, a fim de cassar a decisão recorrida.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006774-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: J. S. N.
ADVOGADO(S): ARIELMA DENISE DE OLIVEIRA SILVA (PI009057)
AGRAVADO: L. T. S.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. ASSISTÊNCIA DE ADVOGADO PARTICULAR. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - A assistência da parte por advogado particular não impede a concessão de gratuidade
da justiça (art. 99, §4º, do CPC/2015). 2 - É de se dizer, ainda, que a parte agravante exerce o cago de vigilante na Universidade Federal do
Piauí, com remuneração líquida no valor de pouco mais de quatro mil reais mensais (fls. 21). Ademais, a parte agravada não se manifestou nos
autos ou trouxe qualquer documento que afastasse a presunção de veracidade das afirmações do recorrente quanto à impossibilidade de
suportar as despesas do processo sem prejuízo próprio ou de sua família (art. 99, §3º, do CPC). Por conseguinte, não havendo dados que
importem na conclusão de ser o recorrente pessoa de grandes posses (art. 99, §2º, do CPC), entendo que este merece receber o benefício
pretendido. 3 - Justiça gratuita concedida. 4 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao instrumental, para reformar a
decisão impugnada e conceder os benefícios da justiça gratuita em favor do agravante.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011857-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
APELANTE: M. P. E. P.
APELADO: F. C. R. E OUTROS
ADVOGADO(S): ARMANO CARVALHO BARBOSA (PI004686B)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ALIMENTOS. PRESENÇA DE INCAPAZES. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO NA
ORIGEM. ERROR IN PROCEDENDO. SENTENÇA ANULADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - A ausência de intimação do membro
do Ministério Público na origem importa em nulidade do feito que envolve parte incapaz, inclusive porque impossibilita o referido órgão
constitucional de apreciar eventual ocorrência de prejuízo ao menor. 2 - Recurso conhecido e provido, para determinar a anulação da sentença
hostilizada e o retorno dos autos à origem para o regular processamento do feito, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, em dar provimento ao recurso, para determinar a anulação da sentença hostilizada e o retorno dos autos à origem o regular
processamento do feito. Sem sucumbência recursal, porque a sentença hostilizada fora publicada antes da entrada em vigor do CPC/2015
(Enunciado Administrativo nº 7 - STJ).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002258-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA FRANCISCA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR (PI007734) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. VALIDADE DO CONTRATO. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO.
SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. MANUTENÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1 - A instituição financeira recorrida
se desincumbiu do ônus de provar a existência e validade do contrato firmado entre as partes. Ademais, há comprovação de que a quantia objeto
do empréstimo fora disponibilizada na conta-corrente da autora/apelante. 2 - Não há que se falar em ocorrência de fraude ou em surpresa quanto
aos descontos realizados no benefício previdenciário da autora/apelante. Inexiste, portanto, direito do autora/recorrente a qualquer indenização,
pois ausente ato ilícito praticado pela instituição financeira. 3 - Recurso conhecido e desprovido. Sentença de improcedência da ação mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, mantida a sentença em
todos os seus termos. Exaspero a condenação da autora/apelante referente aos honorários sucumbenciais fixados em primeiro grau para o
patamar de 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (art.85 e parágrafos do CPC/2015). Ressaltaram que as obrigações decorrentes de
sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executados se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao
trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações da beneficiária (art.99, § 3º, do CPC/2015).
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9.90. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001583-0344064 

9.91. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008721-6344102 

9.92. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010320-5344105 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.013150-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIMENTEIRAS/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO (PI005554) E OUTROS
AGRAVADO: REYNALDO MENDES DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): RENATO SATIRO JANUARIO (PI004372B)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. IRREGULARIDADE NA UNIDADE CONSIMIDORA.
APURAÇÃO UNILATERAL. CORTE. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO JUDICIAL. IMPROVIMENTO. 1. A jurisprudência do
STJ firmou o entendimento de que é vedada a suspensão no fornecimento de serviços de energia em razão de débitos pretéritos. O corte
pressupõe o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês do consumo. Precedentes do STJ; 2. Havendo discussão judicial da dívida, é
indevida a suspensão do fornecimento de energia elétrica. (Precedentes TJRJ e TJRS). 3. O fornecimento de energia elétrica é um serviço
público essencial, subordinado ao princípio da continuidade da prestação. 4. Agravo conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso. Preclusas as vias
impugnatórias baixe-se e arquive-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001583-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANGICAL DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA AMPARO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (PI004557)
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): RAISSA MANUELY GONCALVES CAVALCANTE (PI012731) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CIVEL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. CUMPRIMENTO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
CASSAÇÃO DA SENTENÇA E RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Cumprida a decisão de emenda
à inicial, não há razão para extinção do feito sem resolução do mérito, tal como procedeu o d. juízo de 1º grau. 2 - Assim, impossibilitado o
julgamento da ação por esta instância ad quem (inexistência de causa madura - art. 1.013, §3º, do NCPC), impõe-se a cassação da sentença e o
retorno dos autos à origem para regular processamento do feito, com a análise do pedido de inversão do ônus probatório, instrução processual e
exame das questões de mérito, inclusive a atinente à prescrição. 3 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, para cassar a sentença e
determinar o retorno dos autos à origem para regular processamento do feito. Sem sucumbência recursal (princípio da causalidade).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008721-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ANTÔNIO ALMEIDA/VARA ÚNICA
APELANTE: DOMINGOS DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): WILSON SALES BELCHIOR (PI009016) E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. SENTENÇA. VIGÊNCIA DO CPC/1973. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO
CPC/1973. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA NULA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1
- Resta obstaculizada a aplicação do art. 285-A do CPC/1973 nos casos, como o dos autos, em que há pedido de inversão do ônus probatório
não apreciado pelo juízo de 1º grau. Ofensa ao devido processo legal e cerceamento de defesa. 2 - Sentença anulada e determinação para que
os autos retornem ao juízo de origem para regular processamento do feito. 3 - Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dissonância com o Ministério Público Superior, em dar
provimento ao recurso, para declarar a nulidade da sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para regular processamento do
feito. Prejudicadas as demais alegações formuladas nos autos. Sem sucumbência recursal., porque a sentença fora publicada antes do início da
vigência do NCPC (EA 7 - STJ).

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010320-5
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA/3ª VARA
AGRAVANTE: N. R. M. S.
ADVOGADO(S): HIGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR (PI004477)
AGRAVADO: W. S. F.
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. ASSISTÊNCIA DE ADVOGADO PARTICULAR. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. PARCOS RENDIMENTOS MENSAIS. COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA FINANCEIRA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. 1 - A assistência da parte por advogado particular não impede a concessão de gratuidade da justiça (art. 99, §4º, do CPC/2015). 2 - É
de se dizer, ainda, que a parte agravante juntou aos autos comprovante de rendimentos no qual demonstra receber remuneração líquida no valor
de pouco mais de dois mil reais mensais (fls. 15/17). Com efeito, afirmando-se sem condições de suportar as despesas do processo sem prejuízo
próprio ou de sua família (art. 99, §3º, do CPC), e não havendo dados que importem na conclusão de ser a recorrente pessoa de grandes posses
(art. 99, §2º, do CPC), entendo que esta merece receber o benefício pretendido. 3 - Justiça gratuita concedida. 4 - Recurso conhecido e provido.
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9.93. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002579-3344106 

9.94. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003806-0344108 

9.95. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.006208-6343957 

9.96. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.004487-4343958 

DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao instrumental, para reformar a
decisão impugnada e conceder os benefícios da justiça gratuita em favor do agravante.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.002579-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO (PI003704) E OUTROS
APELADO: TELES CARLOS ROSA CAMPELO
ADVOGADO(S): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES (PI000130B)E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBÊNCIAIS. FIXAÇÃO NOS TERMOS DO §8º, ART. 85,
CPC/15. VERBA SUCUMBENCIAL PRÓXIMA AO VALOR DA CAUSA. APELO PROVIDO. 1. Quando o valor da causa é muito baixo ou proveito
econômico é irrisório há que se analisar o atendimento dos incisos do §2º do art. 85 do CPC/15 para fixar o valor dos honorários. 2. O valor da
condenação honorária não deve tornar inviável a busca pela tutela jurisdicional. 3. Apelo provido para reduzir o valor da condenação em
honorários sucumbenciais.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento presente recurso, para reformar a
sentença para reduzir o valor da condenação sucumbencial para R$ 500,00 (quinhentos reais). Em atenção ao princípio da causalidade,
deixaram de fixar condenação em honorários sucumbenciais recursais.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003806-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (PI005436) E OUTROS
APELADO: MARIA DAS GRAÇAS SOARES RODRIGUES
ADVOGADO(S): SARA MARIA ARAUJO MELO (PI004044)
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. BANCÁRIO. EMPRESTIMOS E SAQUE FRAUDULENTOS. GOLPE DA TROCA DE CARTÃO NO INTERIOR DA AGÊNCIA
BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO FORNECEDOR DE SERVIÇOS. ART. 14 DO CDC. DANOS MORAIS IN RE IPSA.
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Em se tratando de
relação consumerista, a responsabilidade pelos defeitos na prestação de serviços é objetiva, conforme art. 14 do CDC. O fato de que a operação
fraudulenta tenha sido realizada por terceiros não isenta o banco de suportar os prejuízos causados a seus clientes, frente à obrigação de
assegurar segurança aos consumidores dentro do estabelecimento bancário. 2. Os transtornos causados ao autor/apelado, em razão do golpe
sofrido e dos descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor. Nesses casos, é desnecessária a comprovação
específica do prejuízo, pois o dano se extrai por mera verificação da conduta, in re ipsa. 3. O valor da indenização por danos morais não pode
gerar enriquecimento sem causa. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido apenas para reduzir o valor da indenização por danos morais.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação.
Reformaram a sentença atacada apenas para reduzir o valor referente à indenização por danos morais de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) para R$
3.000,00 (três mil reais). Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/2015), porque a sentença recorrida fora publicada antes de 18/03/2016
(enunciado nº 7/STJ).

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.006208-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA AGRARIA DE BOM JESUS - PI
REQUERIDO: JUIZ(A) DE DIREITO DA COMARCA DE ANTÔNIO ALMEIDA - PI
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CONCERNENTE A IMÓVEL URBANO. INCOMPETÊNCIA DA VARA AGRÁRIA.
1.Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juízo de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus, em face do Juízo de Direito da
Vara Única da Comarca de Antônio Almeida, nos autos da AÇÃO DE DEMARCAÇÃO DE TERRA PARTICULAR proposta por ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE ANTÔNIO ALMEIDA. 2.O cerne da controvérsia constitui-se em definir se os conflitos sobre imóvel
urbano são alcançados pela competência da Vara Agrária Especializada, prevista no artigo 43-C da Lei de Organização Judiciária.
3.Especificamente, a Justiça Agrária deve julgar questões oriundas do domínio e da posse da terra rural, pública ou particular. No presente caso,
segundo informa o MM. Juiz suscitante, o imóvel em litígio situa-se em zona urbana, razão pela qual, nos termos da boa doutrina e da
jurisprudência pacífica, a lide não é da competência da Vara Agrária. Precedentes. 4.Conflito conhecido para declarar a competência da Vara
Única da Comarca de Antônio Almeida.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente Conflito de Competência, declarando-se competente o
Juízo da Vara Única da Comarca de Antônio Almeida, uma vez que a lide versa sobre bem imóvel urbano, nos termos do voto do Relator.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.004487-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
REQUERIDO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
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9.97. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2016.0001.006859-3343961 

9.98. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.005148-9343962 

9.99. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.004908-4343964 

RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO EM QUE MUNICÍPIO NÃO TEM INTERESSE EM INTEGRAR. COMPETÊNCIA DA
VARA CÍVEL COMUM. 1.Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, em face do Juízo
da 2ª Vara Cível da mesma Comarca, nos autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO proposta por KHARYO HENRYQUE AMORIM MAIA. 2.O cerne da
controvérsia consiste em definir se a manifestação da Fazenda Pública pela ausência de interesse no feito é suficiente para afastar a
competência do Juízo responsável pelos processos nos quais ela é parte. 3.A jurisprudência pacífica deste Tribunal Pleno definiu que o
mencionado artigo 43, inciso III da LOJEPI alcança apenas as lides que o Ente Político efetivamente integra, sob o argumento de que o manifesto
interesse público consubstanciado em atos processuais atrai o foro especial. 4.Conflito conhecido para declarar a competência da 2ª Vara Cível
da Comarca de Parnaíba.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente Conflito de Competência, declarando-se competente o
Juízo da 2ª Vara da Comarca de Parnaíba, em razão da ausência de interesse na lide demonstrada pelo Município de Parnaíba, nos termos do
voto do Relator.

EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO Nº 2016.0001.006859-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: DEMERVAL LOBÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DOMINGOS ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): LUCIDIA MENDES DA SILVA (PI007142) E OUTRO
REQUERIDO: JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO DRª MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. PREVISÃO DE INSTRUMENTOS PROCESSUAIS ALTERNATIVOS PARA REVERTER
DECISÕES DESFAVORÁVEIS. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA. IMPROCEDÊNCIA DA EXCEÇÃO. 1.A
exceção de suspeição ou de impedimento não é uma ação ou recurso, pois se trata de expediente de impugnação processual incidental.
2.Entretanto, para que seja conhecida, o excipiente deve relatar o fato que lhe causa prejuízo e mencionar a hipótese legal em que se enquadra.
3.No presente caso, não há fatos que revelem prejuízo ao excipiente, nem que indiquem suspeição, porque, a despeito da pretensa morosidade
da tramitação da ação cautelar incidental, há outros instrumentos processuais cabíveis para impugnar as decisões proferidas na execução, como
o recurso de agravo de instrumento e o mandado de segurança, as quais podem corrigir eventuais equívocos do magistrado de primeiro grau. 4.A
fundamentação vazia, empírica ou retórica, sem prova inequívoca do prejuízo, não demonstra controvérsia apta a justificar o provimento da
impugnação. 5.Improcedência da exceção.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer da presente exceção, e, no mérito, julgá-la improcedente, nos termos
do art. 146, § 4º, do Código de Processo Civil, em consonância com o parecer ministerial superior. Remetam-se os autos ao juízo de origem para
regular processamento.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.005148-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: SÃO RAIMUNDO NONATO/
REQUERENTE: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI-PI
REQUERIDO: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO EM QUE MUNICÍPIO NÃO TEM INTERESSE EM INTEGRAR. COMPETÊNCIA DA
VARA CÍVEL COMUM. 1.Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da
Comarca de São Raimundo Nonato-PI em face do Juízo de Direito da 2ª Vara da mesma Comarca, nos autos do processo nº 0000846-
34.2011.8.18.0073. 2.O cerne da controvérsia constitui-se em definir se permanece a competência dos Juizados Especiais quando o somatório
das penas em abstrato dos crimes de menor potencial ofensivo ultrapassar 2 (dois) anos. 3.Para fins de fixação de competência do Juizado
Especial, será considerada a soma das penas máximas cominadas ao delito com a causa de aumento que lhe seja imputada igualmente em
patamar máximo, resultado que, ultrapassado o patamar de 2 (dois) anos, afasta a competência do Juizado Especial Criminal. (RHC 46.646/SP,
Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe 15/04/2016) 4.In casu, o somatório das penas
previstas para os crimes Pertubação do Trabalho ou do Sossego Alheios, Resistência, Desobediência e Desacato chega ao patamar de 4
(quatro) anos e 3 (três) meses, o que ultrapassa, em muito, os 2 (dois) anos previstos no citado artigo, afastando, de consequência, a
competência do juízo suscitante (Juizado Especial). 4.Conflito conhecido para declarar a competência da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo
Nonato.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente Conflito de Competência, declarando-se competente o
Juízo da 2ª Vara da Comarca de São Raimundo Nonato, nos termos do voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2011.0001.004908-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DA SILVEIRA FILHO (PI001099)
IMPETRADO: PROCURADOR(A) GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): YURY RUFINO QUEIROZ (PI007107A)E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE
RECURSAL. 1.Trata-se de Agravo Regimental interposto por EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO nos autos do Mandado de Segurança em que
pleiteia o direito ao exercício da advocacia privada, embora esteja investido no cargo de Defensor Público. 2.O presente recurso objetiva a
reforma da decisão que negou seguimento ao Recurso de Apelação, mas deve ser improvido por três motivos. 3.Nos termos do artigo 1.009 do
Código de Processo Civil, a Apelação é recurso interposto contra sentença, ato proferido por juiz de 1º grau; ao contrário da decisão ora
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9.100. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.004442-4343966 

9.101. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006034-0343970 

9.102. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006034-0343971 

guerreada, que foi proferida por juiz de 2º grau. 4.De acordo com o artigo 373 do Regimento Interno, \"das decisões do presidente e do vice-
presidente, dos presidentes de órgãos fracionários, dos relatores, ou de qualquer outro integrante do Tribunal de Justiça, caberá agravo interno
para o respectivo órgão colegiado, na forma deste Regimento\". Assim, como a decisão que o agravante visa reformar foi proferida por relator, o
recurso cabível não seria o de Apelação 5.Ademais, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal por inexistência de dúvida objetiva quanto ao
recurso cabível. Precedentes. 6.Agravo não conhecido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em NÃO CONHECER do presente agravo interno, mantendo-se in totum a decisão
agravada, nos termos do voto do Relator.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2016.0001.004442-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MM. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
REQUERIDO: MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO EM QUE MUNICÍPIO NÃO TEM INTERESSE EM INTEGRAR. COMPETÊNCIA DA
VARA CÍVEL COMUM. 1.Trata-se de Conflito de Competência suscitado pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, em face o Juízo
da 2ª Vara Cível da mesma Comarca, nos autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO proposta por WELlNGTON ANTÔNIO D'UMA e sua mulher
MARINALVA FERNANDO DA SILVA. 2.O cerne da controvérsia consiste em definir se a manifestação da Fazenda Pública pela ausência de
interesse no feito é suficiente para afastar a competência do Juízo responsável pelos processos nos quais ela é parte. 3.A jurisprudência pacífica
deste Tribunal Pleno definiu que o mencionado artigo 43, inciso III da LOJEPI alcança apenas as lides que o Ente Político efetivamente integra,
sob o argumento de que o manifesto interesse público consubstanciado em atos processuais atrai o foro especial. 4.Conflito conhecido para
declarar a competência da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba.
DECISÃO
Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em conhecer do presente Conflito de Competência, declarando-se competente o
Juízo da 2ª Vara da Comarca de Parnaíba, em razão da ausência de interesse na lide demonstrada pelo Município de Parnaíba, nos termos do
voto do Relator.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006034-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JUSCIANA DANTAS SIQUEIRA
ADVOGADO(S): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES (PI010962)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
PROCURADOR: LUÍS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006034-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: JUSCIANA DANTAS SIQUEIRA
ADVOGADO(S): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES (PI010962)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI E OUTRO
PROCURADOR : LUÍS SOARES DE AMORIM (PI002433)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO DE 1º
GRAU. NÃO CONHECIMENTO. PERDA DO OBJETO. PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. REJEIÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. VAGAS PREVISTAS NO EDITAL DO CERTAME. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
IRREGULAR. DIREITO À NOMEAÇÃO. ENTENDIMENTO STF. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. I- Preliminar de incompetência absoluta do
juízo da comarca de Oeiras-PI não conhecida, ante a manifesta perda do seu objeto. II- Preliminar de impugnação à concessão dos benefícios da
justiça gratuita arguida pelo litisconsorte passivo necessário rejeitada, vez que a Impetrante preenche os requisitos legais exigidos para sua
concessão. III- O STJ adota o entendimento de que a mera expectativa de nomeação dos candidatos aprovados em concurso público fora do
número de vagas, convola-se em direito líquido e certo quando, dentro do prazo de validade do certame, há contratação de pessoal de forma
precária para o preenchimento de vagas existentes, com preterição daqueles que, aprovados, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função.
IV- De acordo com o disposto na Súmula nº 15, do STF, haverá preterição quando o cargo público for preenchido sem observância de
classificação dos candidatos no concurso público, e, além disso, também ocorrerá preterição dos candidatos quando, não obstante classificados
fora do número de vagas, houver contratação de servidores temporários ou precários para eventuais vagas, ainda que criadas ou surgidas no
decorrer da vigência do concurso público, mas, de qualquer modo, preenchidas em fraude ao concurso público, no prazo de validade do certame.
V- Com efeito, não se pode olvidar que o art. 37, IX, da CF, permite, de maneira excepcional, a contratação temporária sem concurso público, ao
autorizar que a lei estabeleça os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público. VI- Contudo, se a necessidade a ser suprida caracteriza-se como permanente, não cabe ao administrador realizar contratações
temporárias nos moldes da norma constitucional acima citada, mas, sim, realizar concurso público (art. 37, II, CF), ou, conformando-se ao caso
em análise, nomear os candidatos que já aprovados/classificados, durante o prazo de vigência do certame. VII- Sobre o tema, segundo já
manifestou o STF, \"o direito à nomeação também se estende ao candidato aprovado fora do número de vagas previstas no edital, mas que
passe a figurar entre as vagas em decorrência da criação de vagas no prazo de validade do concurso\" (STF - ARE 816481 AgR, Relator(a): Min.
RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 12/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 20-08-2014 PUBLIC 21-08-
2014). VIII- Seguindo o entendimento emanado no Colendo STF, este TJPI também tem reconhecido que somente surge o direito à nomeação do
candidato aprovado fora das vagas previstas no edital, quando provada a contratação temporária irregular para a mesma função a ser exercida
pelos aprovados no concurso e, além disso, este estiver vigente, sendo esta é a hipótese dos autos. IX- Logo, restando comprovada a existência
de contratação irregular de servidores para exercer o mesmo cargo para o qual a Impetrante obteve classificação em concurso público, em
quantidade suficiente a alcançar sua posição classificatória (hipótese dos autos), fica plenamente demonstrada a real e imediata necessidade do
preenchimento do referido cargo público, deixando a nomeação de ser ato discricionário da Administração Pública, tornando-se ato administrativo
vinculado. X- Com efeito, a criação legal de 10 (dez) vagas para o cargo de Professor Classe Superior em Matemática, para a 8ª GRE, dentre as
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9.103. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009575-4344215 

10. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

10.1. REMESSA DE OFÍCIO Nº 2008.0001.004112-8343559 

10.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.007478-2343604 

10.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003012-0344107 

quais 06 (seis) já foram preenchidas, em concomitância à prorrogação da contratação, a título precário, de 09 (nove) candidatos submetidos a
processo seletivo simplificado, para o preenchimento daquelas vagas existentes, em detrimento da nomeação de candidatos
aprovados/classificados no certame ainda válido, faz surgir, em benefício da Impetrante, o direito à nomeação como decorrência natural da
própria necessidade de serviço público no estatal que, na espécie, caracteriza-se como permanente. XI- Logo, não restam dúvidas acerca da
existência de verbas orçamentárias para o pagamento dos servidores futuramente nomeados, haja vista já haver o pagamento de servidores
contratados irregularmente, não prosperando a tese sustentada pelo Estado do Piauí. XII- Por fim, é válido destacar que este Poder Judiciário, ao
realizar o controle de legalidade dos atos administrativos ora examinados, circunstância plenamente válida e legítima, atua no limite de sua
competência, razão pela qual não há que se falar em violação ao princípio da separação dos Poderes, consagrado no art. 2º, da CF/88, vez que a
questão sub examini ultrapassou o âmbito da discricionariedade do Poder Executivo. XIII- Segurança concedida, em consonância com o parecer
do Ministério Público Superior. XIV- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
acordam os componentes do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, sob a presidência do Exmo. Senhor
Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR, à unanimidade, em conhecer da impetração do Mandado de Segurança, por
atender aos pressupostos legais de admissibilidade, e, no mérito, CONCEDER a segurança pleiteada em favor da impetrante, antecipando a
tutela no acórdão da decisão pelo Tribunal Pleno, com a finalidade precípua de que a mesma seja imediatamente nomeada para o cargo de
Professora de Matemática da 8ª Gerência Regional de Educação/Oeiras, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Custas
ex legis. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei 12.016/09.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.009575-4
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: BRUNO MARQUES DE FREITAS ARAGÃO
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. CONVOCAÇÃO PARA POSSE POR PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL, SEM
NOTIFICAÇÃO PESSOAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE. I. A Corte Superior de Justiça posiciona-se no
sentido de que, em respeito ao princípio da publicidade e razoabilidade, quando há longo lapso temporal entre a homologação do resultado final
do certame e a publicação da convocação para nomeação e posse, é necessária a notificação pessoal do candidato acerca de sua convocação
para assumir vaga em concurso público, pois a exigência de acompanhamento diário do Diário Oficial importa em violação ao princípio da
razoabilidade. II. Ordem concedida.
DECISÃO
\"Acordam os componentes do Tribunal Pleno, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em CONCEDER a ordem,
para declarar nulo o Decreto do Governador do Estado do Piauí, de fl. 20, que tornou sem efeito a nomeação do impetrante para o cargo de
Professor de Biologia - Grande Teresina, para o qual foi aprovado no Concurso Público da Secretaria de Educação do Estado do Piauí, Edital nº
03/2014, restabelecendo sua nomeação, e determinando que seja realizada a devida comunicação pessoal ao impetrante, nos termos do item
11.10 do Edital do concursos à fl. 36. Sem honorários advocatícios, porque incabíveis na espécie, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09.\"

REMESSA DE OFÍCIO Nº 2008.0001.004112-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/VARA ÚNICA
AUTOR: LUIZ OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S):WIDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA (OAB/PI Nº 5.845)
REU: PREFEITO (A) MUNICIPAL DE ALTOS- PIUAUÍ
ADVOGADO(S): HOMERO GUSTAVO RODRIGUES PIRES (OAB/PI Nº 2.408) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "a" do Código de Processo Civil,nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.007478-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: L. S. M.
ADVOGADO(S): EFREN PAULO PORFIRIO DE SA LIMA (PI002445) E OUTROS
AGRAVADO: B. C. S. E OUTRO
ADVOGADO(S): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO DRUMOND (PI001821) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "a" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Recurso Extraordinário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003012-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ORYELSON BRITO DOS SANTOS E OUTROS
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10.4. CORREIÇÃO PARCIAL Nº 2016.0001.003062-0342963 

10.5. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004640-4343535 

10.6. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002193-3343603 

10.7. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002865-4343607 

ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (OAB/PI Nº 11.155) E OUTROS
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

CORREIÇÃO PARCIAL Nº 2016.0001.003062-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JOSÉ DE FREITAS/VARA ÚNICA
CORRIGENTE: MAYCON JONAS DE SOUSA
ADVOGADO(S): EDUARDO DE FIGUEIREDO ANDRADE PAZ (PI008059) E OUTROS
CORRIGIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
CORREIÇAO PARCIAL - DECISÃO MONOCRÁTICA -NÃO CONHECIMENTO - VÍCIO SUPERADO -INEXISTÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO
PREJUÍZO À REGULARIDADE E LEGALIDADE DO PROCESSO. 1. O suposto vício que macula o processo, ou seja, ausência do laudo de
lesão corporal realizado no acusado quando da sua prisão preventiva, já fora devidamente sanado, como informa o magistrado de piso em suas
informações. 2. Outrossim, mesmo que não fosse o caso, certo que a falta de referido elemento não teria o condão de macular a higidez e
legitimidade do processo, senão gerar uma irregularidade administrativa. 3. O documento requestado pelo corrigente em nada altera a busca da
verdade real, servindo, unicamente, para averiguar se no momento da prisão houve violação à integridade física da parte. 4. Correição não
conhecida.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, não conheço da presente correição vez que superado vício alegado bem como diante da inexistência de demonstração de
prejuízo regularidade e legalidade do processo que tramita perante o 1o grau de jurisdição.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004640-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
APELANTE: WASHINGTON BARROS SILVA
ADVOGADO(S): DARCIO RUFINO DE HOLANDA (PI003529)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002193-3
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
IMPETRANTE: HERVAL RIBEIRO
IMPETRADO: MARCONI GABRIEL DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO(S): HERVAL RIBEIRO (PI004213)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO - CONCESSÃO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na hipótese, não
mais subsiste o alegado constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Consoante se verifica das informações de fls.66-v, em 02/05/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade ao paciente, mediante imposição de
medidas cautelares diversas da prisão, ao tempo em que determinou a expedição de alvará de soltura, restando, então, prejudicada a ordem. A
propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal julgará prejudicado
o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto, determinando a devida
baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.002865-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA
REQUERENTE: LAERCIO NASCIMENTO
REQUERIDO: DOMINGOS ALVES CARDOSO E OUTRO
ADVOGADO(S): LAERCIO NASCIMENTO (PI004064)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - RECEPTAÇÃO - CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE COATORA -
ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na hipótese, não mais subsiste o alegado constrangimento, nos
termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Consoante se verifica das informações de fl.50, em 24/03/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade ao paciente, mediante imposição de
medidas cautelares diversas da prisão, ao tempo em que determinou a expedição de alvará de soltura, restando, então, prejudicada a ordem. A
propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP - Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal julgará prejudicado
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10.8. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005141-0343608 

10.9. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000810-2343610 

10.10. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005698-4343717 

10.11. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007024-8343782 

10.12. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000208-2342954 

o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto, determinando a devida
baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-se e intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005141-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
REQUERENTE: WELLINGTON ALVES MORAIS
REQUERIDO: POLYANA MOREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): WELLINGTON ALVES MORAIS (PI013385)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ROUBO QUALIFICADO - CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE
COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na hipótese, não mais subsiste o alegado
constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta do sistema Themis Web, em 18/05/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade à paciente, ao tempo em que determinou a
expedição de alvará de soltura (cópia anexada), restando, então, prejudicada a ordem. A propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP -
Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal julgará prejudicado o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do
presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto, determinando a devida baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-
se e intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.000810-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CRIMINAL (AUDITORIA MILITAR)
IMPETRANTE: HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA
IMPETRADO: PAULO HENRIQUE FREIRE DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): HENRILE FRANCISCO DA SILVA MOURA (PI006118)
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - FURTO QUALIFICADO - CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA PELA AUTORIDADE
COATORA - ORDEM PREJUDICADA. 1. Sendo concedido liberdade ao paciente, como na hipótese, não mais subsiste o alegado
constrangimento, nos termos do art. 659 do CPP; 2. Ordem prejudicada.
RESUMO DA DECISÃO
Segundo consta do sistema Themis Web, em 06/03/2017 a autoridade coatora concedeu liberdade ao paciente, ao tempo em que determinou a
expedição de alvará de soltura (cópia anexada), restando, então, prejudicada a ordem. A propósito, dispõe o art. 659 do CPP: Art.659 do CPP -
Se o juiz ou Tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal julgará prejudicado o pedido. Posto isso, reconheço a prejudicialidade do
presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto, determinando a devida baixa na Distribuição, arquivando-se o feito. Publique-
se e intime-se.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005698-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: JOÃO MARCOS ARAÚJO PARENTE E OUTRO
REQUERIDO: LEONARDO PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE (PI11744)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
DISPOSITIVO
Ad cautelam, reservo-me para apreciar o pleito liminar, fls.02/18, após as informações da autoridade apontada como coatora, que deverá fazê-lo
no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da necessária notificação, devendo ser esta encaminhada ao Juiz de Direito da Secretaria da Central de
Inquéritos da Comarca de Teresina. Expeça-se o competente ofício. Cumpra-se.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.007024-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/1ª VARA
APELANTE: DAIRO FERREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO (PI008458) E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
ASSIM INTIME-SE O APELANTE CLESIO DE SOUSA ALVES PARA, NO PRAZO DE 10 DIAS, CONSTITUIR NOVO ADVOGADO, PARA FINS
DE APRESENTAÇÃO DAS RAZÕES RECURSAIS, SOB PENA DE SER NOMEADO DEFENSOR DATIVO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.000208-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/3ª VARA
AGRAVANTE: J. R. B.
ADVOGADO(S): ALEX NÍGER LOPES RAMOS (PI007298) E OUTRO
AGRAVADO: M. C. G. A. B.
ADVOGADO(S): WENDEL DAMASCENO SOUSA (PI006094)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
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10.13. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004256-0342959 

10.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002999-0344034 

10.15. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001690-1344038 

10.16. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005583-9344156 

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIMENTOS. EX CÔNJUGE. DEVER DE ASSISTÊNCIA MÚTUA. MANUTENÇÃO DA VERBA
ALIMENTAR. ATENÇÃO AO BINÔMIO POSSIBILIDADE/NECESSIDADE. 1. O dever de prestar alimentos é devido porque calcado na
assistência mútua existente entre os cônjuges, mas sobretudo quando patente o binômio necessidade/possibilidade. 2. Liminar indeferida.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, Observado o não preenchimento dos requisitos da medida recursal, fumus boni iuris e periculum in mora, denego o efeito suspensivo
ao presente recurso. Comunique-se ao Juiz da causa, na forma do artigo 1.019, inciso I, do Novo Código de Processo Civil. Outrossim, proceda-
se a intimação das partes, conforme disposição do art. 1.019, II do CPC. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 26 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004256-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA (PI004821) E OUTROS
REQUERIDO: CONSTRUTORA POTY LTDA.
ADVOGADO(S): KADMO ALENCAR LUZ (PI006176)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO POR IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - AUSÊNCIA
DE ASSINATURA NAS RAZÕES DO RECURSO - OPORTUNIDADE PARA CORREÇÃO DO VÍCIO - INÉRCIA - (CPC/2015, arts. 76, 932, inciso
III, § Únicol INADMISSÃO DO RECURSO. Recurso não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, por ser o recurso manifestamente inadmissível, com base no art. 932, inciso III, § único, NÃO CONHEÇO O AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Comunique-se ao MM. Juiz de Direito da 8a Vara Cível da Comarca de Teresina o inteiro teor desta decisão. Intime-se.
Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 25 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002999-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: CLARO S. A.
ADVOGADO(S): ADRIANA MARIA DÓRIA ROCHA (DF012246) E OUTROS
AGRAVADO: TRYLON TSF DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA
ADVOGADO(S): RAPHAEL GONCALVES GIUDICELLI (RJ111907)E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. O enunciado administrativo número 2 do STJ estabelece que: \"Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na
forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.\" A decisão agravada no
presente recurso foi publicada no Diário da Justiça nº 7929, disponibilizado em 03/03/2016, devendo, portanto, ser analisada sua admissibilidade
com base no CPC de 1973. Caso em que o agravo foi protocolado depois de findo o prazo legal. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO, MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL, em face da intempestividade, nos
termos do art. 557, caput, do CPC. Oficie-se a origem, comunicando. Intimem-se as partes sobre a presente decisão. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001690-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ANTONIO LUIS RIBEIRO MOURA E OUTROS
ADVOGADO(S): WILLEY SOARES DE ALBUQUERQUE (PI009639)
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO POPULAR Ausência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
de resultado útil do processo. Aplicação do artigo 300, do NCPC. Nos termos do art. 300 (Lei nº 13.105/15), a tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. Tutela
Antecipada Negada.
RESUMO DA DECISÃO
Pelo exposto, nego a antecipação da tutela, por ausência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco
de resultado útil do processo. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005583-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: POUSADA ARCO IRIS LTDA.-ME
ADVOGADO(S): ANTONIO MENDES FEITOSA JUNIOR (PI007046) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Trata-se de AGRAVO DE INSTRUMENTO com Pedido de Efeito Suspensivo interposto pela Pousada Arco kis Ltda. em face da decisão liminar
proferida pela MM. Juiza de Direito da 3a Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina/PI, prolatada nos autos do Mandado de
Segurança impetrado em face do Secretario de Finanças do Município de Teresina. Com efeito, a fim de realizar uma análise mais apurada da
matéria, hei por bem determinar seja intimada a parte Agravada para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar manifestação acerca do pleito do
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10.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006448-0344212 

10.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004918-9344213 

10.19. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005501-3344218 

10.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001491-2344248 

10.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003092-1344250 

Agravante, nos termos do art. 1.019, inciso II, do CPC/2015. Intime-se.
Publique-se. Cumpra-se, Teresina, 29 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006448-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIA DO SOCORRO FORTES NAPOLEAO DO REGO E OUTRO
ADVOGADO(S): RAMON FREITAS PESSOA (PI012361) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO(S): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO (SP221386) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Em atenção ao requerimento contido na petição de fls. 414, acostada aos vertentes autos pelas partes Maria do Socorro Fortes Napoleão do
Rego e Sebastião Portela Barbosa Neto, concedo o pedido de vista dos autos à advogada Débora Afonso Albuquerque Costa (OAB/PI n°6681)
por um prazo de 5 (cinco) dias. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. Teresina, 26 de maio de 2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004918-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
REQUERENTE: VITORIA MARIA LOPES DE ANDRADE
ADVOGADO(S): RAPHAEL GADELHA ROCHA ALMEIDA (PI011541) E OUTROS
REQUERIDO: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI E OUTRO
RELATOR: DES. BRANDÃO DE CARVALHO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. REDUÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO DE 40 HORAS PARA 30 HORAS.
Restou demonstrado o fumus boni iuris ante a fundamentação jurídica esboçada, quanto ao periculum in mora, o mesmo resta cristalino, posto
que caso não concedida a liminar neste momento processual a agravante poderá sofrer lesão grave e de difícil reparação. Antecipação da Tutela
deferida.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, e com fulcro no artigo 1.019, I do Código de Processo Civil, CONCEDO a antecipação da tutela na forma requerida, para
determinar que a Agravada, no prazo de 30 dias, proceda à redução da jornada de trabalho da Agravante, de 40 (quarenta) horas semanais para
30 (trinta) horas semanais e consequentemente, proceda às adequações devidas, tais como funcional e financeira (vencimentos, gratificações e
outros) de pagamento salarial equivalente ao servidor de 30 (trinta) horas, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) até o
limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Intime-se a parte agravada para apresentar Contrarrazões no prazo legal, nos termos do artigo 1.019, II
do CPC/2015, facultando-lhe a juntada de cópias de peças que entender convenientes à sua defesa. Oficie-se ao eminente Juiz \"a quo\",
informando-lhe do inteiro teor desta decisão. Intimem-se as partes sobre a presente decisão. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005501-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: KATHERINE RODRIGUES BORGES GALVAO E OUTRO
ADVOGADO(S): LUANNA GOMES PORTELA (PI010959) E OUTROS
REQUERIDO: MICHELLE BARBOSA DE SOUSA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO CARLOS FERREIRA (PI009963) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Com efeito, a fim de realizar uma análise mais apurada da matéria, hei por bem determinar seja intimada a parte Agravada para no prazo de 15
(quinze) dias apresentar manifestação acerca do pleito do Agravante, nos termos do art. 1.019, inciso II, do CPC/2015.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001491-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): CELSO HENRIQUE DOS SANTOS (PI010064) E OUTRO
APELADO: ALDENORA ROSA DE SANTANA
ADVOGADO(S): DANIEL SAID ARAÚJO (PI005285)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo legal se manifeste.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003092-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640)
APELADO: MARIA DA LUZ DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada, para querendo, no prazo legal se manifeste.
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10.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001688-3344280 

10.23. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005676-5343485 

10.24. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005546-3343605 

10.25. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005626-1343609 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.001688-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
AGRAVANTE: F. N. V.
ADVOGADO(S): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO (PI010042) E OUTROS
AGRAVADO: M. V. S. V. E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSE CARLOS SOARES DE OLIVEIRA (PI001617)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PATROCÍNO POR
ADVOGADO PARTICULAR. INEXISTÊNICA DE ÓBICE À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 1 - Para fins de obtenção da
assistência judiciária gratuita, há presunção 'júris tanta m1 de necessidade do benefício. 2- Assim, para o indeferimento da gratuidade de justiça,
é necessário .que, caso haja fundadas razões para o questionamento do pedido do benefício, oportunize a parte possibilidade de comprovação
das alegações de fato. E, que, o magistrado faça o cotejo das condições econômico-fínanceiras com as despesas correntes utilizadas para
preservar o sustento próprio e o da família. 3 - O fato da parte estar assistida por advogado particular não ilide a presunção de pobreza,
mormente quando o causídíco é pago por associação à qual o agravante é filiado. 4 - Liminar em agravo de instrumento concedida.
RESUMO DA DECISÃO
De tudo exposto, concedo a liminar pretendida para suspender os efeitos da decisão agravada, acolhendo, desta feita, a declaração de pobreza
firmada mediante a apresentação de declaração do requerente do benefício de gratuidade de justiça, para dar prosseguimento ao curso da ação
principal (Exoneração de Alimentos). Teresina, 26 de maio de 2017.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005676-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: CARLOS PEREIRA DOSSANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO (PI011494)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PACIENTE PRESO HÁ MAIS DE SETE MESES. MORA PROCESSUAL NÃO
IMPUTADA AO APARATO ESTATAL. COMPLEXIDADE DO FEITO. LIMINAR INDEFERIDA. 1. Não se vislumbrando, em sede de cognição
sumária, os requisitos autorizadores do provimento liminar, deve ser este indeferido.
RESUMO DA DECISÃO
Assim, neste juízo preambular de cognição, não vislumbro manifesto constrangimento ilegal a ensejar o deferimento da medida de urgência,
razão pela qual INDEFIRO a liminar pretendida. Outrossim, determino seja oficiada a autoridade coatora para prestar as informações sobre a
petição de fls. 02/13, dos autos em epígrafe, as quais podem ser enviadas para o e-mail Maria.Cruz@tjpi.jus.br, conforme preceitua o Provimento
n.º 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c art. 662, CPP e art. 209, do RITJPI, no prazo de 05 (cinco) dias. Publique-se. Intime-se.
Notifique-se. Cumpra-se. Teresina, 26 de maio de 2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005546-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: KLÉSIA PAIVA MELO DE MORAIS
REQUERIDO: FRANCISCO DE SOUSA SILVA E OUTRO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO QUALIFICADO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOTIVOS PARA A DECRETAÇÃO DE
PRISÃO PREVENTIVA. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO
CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. O decreto de prisão preventiva
encontra-se bem fundamentado, demonstrando o preenchimento dos requisitos do art. 312, do CPP, através da narrativa de fatos concretos. 2.
Analisando sumariamente o caso sub judice, constata-se que a manutenção da segregação cautelar do Paciente é medida de inteira justiça e que
inexiste qualquer ilegalidade que deva ser sanada neste momento liminar. 3. As possíveis condições subjetivas favoráveis não são elementos
que garantam, por si só, a liberdade provisória, vez que existem hipóteses que autorizam a manutenção de sua prisão. 4. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005626-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA/2ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
REQUERIDO: LINDOMAR ALVES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. EXCESSO DE PRAZO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. PROCESSO COM TRÂMITE
NORMAL. AUDIÊNCIA MARCADA PARA DATA PRÓXIMA. IRRELEVÂNCIA DA ALEGADA PRIMARIEDADE E BONS ANTECEDENTES.
AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA.
1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. A
superação do prazo para conclusão da instrução criminal não implica necessariamente em constrangimento ilegal, só podendo ser reconhecido
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10.26. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005431-8343639 

10.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001548-5344109 

10.28. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005776-9344130 

10.29. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004316-3344132 

quando houver demora injustificada, o que não ocorreu no feito em apreço. 3. No caso dos autos, vislumbra-se que o decurso de prazo
constatado não é irrazoável, uma vez que o feito é complexo, compostos por mais de um réu. Vale constar que trâmite do processo é normal, já
tendo sido, inclusive, marcada audiência para o dia 31 de maio de 2017 4. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal - SESCAR Criminal.

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005431-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ITAUEIRA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: MARA ARAÚJO DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): JEFFERSON CALUME DE OLIVEIRA (PI002818)
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR. TRÁFICO DE DROGAS. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. FUNDAMENTAÇÃO. DECISÃO CONSTRITIVA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA.
INSUFICIÊNCIA DAS CAUTELARES. AUSENTE A DEMONSTRAÇÃO CUMULATIVA DOS REQUISITOS DO FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA. LIMINAR DENEGADA. 1. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do periculum in mora. 2. Excesso de prazo. O tempo de tramitação do processo não deve ser fixado de maneira absoluta, mas
deve submeter-se ao Princípio da Razoabilidade. 3. Fundamentação. Decisão devidamente fundamentada no fummus comissi delicti,
evidenciados na materialidade do delito e nos indícios de autoria, bem como no pericullum libertatis, consistente na garantia da ordem pública. 4.
Insuficiência das medidas cautelares. Constatada a necessidade da prisão preventiva para a garantia da ordem pública, não se evidencia a
suficiência das medidas alternativas para acautelar o caso concreto. 5. Liminar denegada.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado, ao tempo em que determino
a NOTIFICAÇÃO da autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe, podendo, inclusive, serem encaminhadas para
o malote digital da Secretaria Criminal (SESCAR - Criminal).

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2016.0001.001548-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: CAMPO MAIOR/3ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: ROBSON ALVES DE JESUS
ADVOGADO(S): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA (SE001655)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.005776-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: JUIZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIO IX - PI
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA, com pedido de medida liminar, que DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ impetra
contra decisão do JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PIO IX/PI, que designou data para realização de audiência de instrução, nos autos do
processo nº 0000683-02.2016.8.18.0066.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, CONCEDO a liminar vindicada, determinando ao Impetrado que se abstenha de fixar
multa em face da Impetrante com fundamento no artigo 265 do Código de Processo Penal nos autos do Processo nº 0000683-02.2016.8.18.0066,
devendo quanto a audiência designada para hoje, dia 30 de maio de 2017, em caso da impossibilidade de comparecimento de Defensor Público
conforme informa a Impetrante, que designe nova data com a devida intimação nos termos da lei, dando o regular processamento do feito.
Expeça-se o competente Mandado Liminar e de Notificação para que o MM. Juiz de Direito da Comarca de Pio IX/PI, tome conhecimento da
presente decisão liminar, bem como para que preste as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, encaminhando-se-lhe
cópia da petição inicial com os respectivos documentos, bem como da presente decisão. Prestadas as informações, encaminhem-se os autos à
Procuradoria-Geral de Justiça para opinar (art. 12, da Lei nº 12.016/2009). Intime-se. Teresina, 30 de maio de 2017. DESA. EULÁLIA MARIA
RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004316-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: BURITI DOS LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: DOMINGOS SOARES MOREIRA FILHO E OUTRO
ADVOGADO(S): JOÃO BATISTA VIANA DO LAGO NETO (MA006747)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS - PERDA DO OBJETO - IMPETRAÇÃO PREJUDICADA. Considerando que a pretensão objetivada na impetração foi

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 75



10.30. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005661-3344133 

10.31. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005695-9344153 

10.32. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005636-4344154 

10.33. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005624-8344157 

10.34. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005605-4344158 

satisfeita, forçoso reconhecer a perda de objeto habeas corpus, nos termos do art. 659 do Código de Processo Penal.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, constatado que a paciente está em liberdade, e verificada a carência de ação pela perda superveniente de objeto, JULGO
PREJUDICADA a ordem impetrada. Intime-se, em seguida dê-se baixa na distribuição. Teresina, 29 de abril de 2017. Eulália Maria Ribeiro
Gonçalves Nascimento Pinheiro Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005661-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: AVELINO LOPES/VARA ÚNICA
REQUERENTE: CLEMILSON LOPES
REQUERIDO: LUDIMAR BATISTA DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO(S): CLEMILSON LOPES (PI006512A)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em Habeas Corpus pressupõe a satisfação cumulativa do fumus
boni iuris e do periculum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 26 de maio de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro Desembargadora Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005695-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI
REQUERENTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
REQUERIDO: LEANDRO REIS ALVES DE OLIVEIRA E OUTRO
ADVOGADO(S): JEIKO LEAL MELO HOHMANN BRITTO (PI011494)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a remessa dos autos
à douta Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, considerando que o presente writ encontra-se instruído com documentos que
permitem sua análise, independentemente de informações da autoridade apontada como coatora, nos termos do artigo 664, do CPP. Teresina,
29 de maio de 2017. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES NASCIMENTO PINHEIRO Desembargadora - Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005636-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: CARLOS EUGÊNIO COSTA MELO
REQUERIDO: GLEICIANE REGINA NASCIMENTO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS EUGENIO COSTA MELO (PI9294)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 26 de maio de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro Desembargadora Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005624-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: LUÍS CORREIA/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
REQUERIDO: KLEITON RODRIGUES DAS MERCÊS E OUTRO
ADVOGADO(S): MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 25 de maio de 2017. EULÁLIA MARIA RIBEIRO GONÇALVES
NASCIMENTO PINHEIRO Desembargadora - Relatora
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10.35. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005325-9344277 

10.36. HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004552-4344278 

10.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008577-0342964 

10.38. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013096-1343602 

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005605-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: URUÇUÍ/VARA ÚNICA
REQUERENTE: GISELA MENDES LOPES
REQUERIDO: DOUGLAS LUIS DA SILVA ROCHA E OUTRO
ADVOGADO(S): GISELA MENDES LOPES (PI005439)
RELATOR: DESA. EULÁLIA MARIA PINHEIRO
EMENTA
HABEAS CORPUS. LIMINAR INDEFERIDA. A concessão de medida liminar em sede de habeas corpus pressupõe a satisfação cumulativa do
fumus boni iuris e do perículum in mora.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar, ao tempo em que determino a NOTIFICAÇÃO da
autoridade apontada como coatora para apresentar as informações de praxe. Após prestadas as informações, remetam-se os autos à douta
Procuradoria-Geral de Justiça para emissão de parecer, no prazo legal. Teresina, 25 de maio de 2017. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro Desembargadora Relatora

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.005325-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PICOS/5ª VARA
REQUERENTE: JOSE DE SOUSA NETO E OUTRO
REQUERIDO: CARLOS ANDREOLLE DOS SANTOS LIMA E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ DE SOUSA NETO (PI009185)E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
EMENTA: HABEAS CORPUS LIBERATÓRIO. FURTO QUALIFICADO. PEDIDO LIMINAR. RÉU SENTENCIADO. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI
IURIS E PERICULUM IN MORA. INDEFERIMENTO. 1. A concessão de liminar em habeas corpus se dá em casos excepcionais, quando
presente ilegalidade, abuso de poder ou teratologia patentes sem as quais o pleito liminar deve ser indeferido. 2. Indeferimento do pedido liminar.
RESUMO DA DECISÃO
In casu, muito embora os impetrantes aleguem falta de fundamentação idônea da manutenção da prisão preventiva na sentença condenatória
proferida pelo juiz de 1º grau, verifica-se que o ato tido por coator não se limitou à mera reprodução do texto legal, vez que fez expressa menção
às provas contidas na instrução criminal, o que, ao menos em sede de análise precária, demonstra a necessidade concreta da prisão cautelar.
Ademais, quanto ao pedido de extensão do benefício com base em habeas corpus do outro réu na ação penal anteriormente distribuído à minha
relatoria, ao analisar o referido acórdão de minha lavra, observei que, contrariamente ao afirmado pelos impetrantes, a minha decisão levou em
consideração o caráter exclusivamente pessoal do paciente em questão, assim, sem razão de ser o pedido de extensão de benefício formulado
na inicial deste presente writ. Destarte, nos restritos limites da cognição cautelar, não vislumbro nenhuma ilegalidade, abuso de poder ou
teratologia patentes a justificar a liminar vindicada, razão pela qual INDEFIRO a liminar vindicada, reservando-me a analisar o mérito após
prestadas as informações pela autoridade apontada como coatora e parecer ministerial, como forma de assim conhecer, integralmente, o cenário
processual em que se desenvolvem os fatos narrados. Assim, determino seja oficiada a autoridade coatora para prestar informações sobre a
petição de fls. 02/11 nos autos de Habeas Corpus acima epigrafado, inclusive através do e-mail Maria.Cruz@tjpi.jus.br, conforme preceitua o
Provimento nº 003/2007, da Corregedoria Geral de Justiça, c/c o art. 662, CPP e o art. 209, RITJPI, no prazo de 05 (cinco) dias. Expedientes
necessários. Cumpra-se. Teresina, 29 de maio de 2017. Des. Joaquim Dias de Santana Filho Relator

HABEAS CORPUS Nº 2017.0001.004552-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/CENTRAL DE INQUÉRITOS
REQUERENTE: ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO
REQUERIDO: MARCOS ANTONIO DA CONCEIÇÃO ALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO (PI005795)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PREVENTIVO. NÃO CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. 1.O habeas corpus, por tratar-se de ação sumaríssima, exige a apresentação de prova pré-constituída \"para imediato
conhecimento da matéria alegada e apreciação da ilegalidade ou coação ao direito de liberdade de locomoção\". Assim, como regra, tem-se que
toda a prova referente à matéria suscitada acompanhe o writ desde a sua impetração, não sendo possível a dilação probatória. 2. Habeas Corpus
não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, não conheço da presente ordem de habeas corpus, julgando extinto o presente feito sem resolução do mérito, face à ausência de
prova pré-constituída.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008577-0
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOSE EVERARDO MORAIS DE OLIVEIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): VALMIR DA SILVA LIMA (PI001474) E OUTROS
APELADO: EMATER-INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): TARSO RODRIGUES PROENÇA (PI006647B)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Diante do exposto, em respeito à previsão legal (art. 1023, §2º, do NCPC), e prestigiando o princípio do contraditório, plasmado no art. 5º, inciso
LV da CF, intime-se a parte embargada para, querendo, no prazo de 5 dias, apresentar suas contrarrazões. Cumpra-se.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.013096-1
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10.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005913-3343681 

10.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004133-5343718 

10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005065-1343719 

10.42. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001297-6343967 

10.43. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007661-5343976 

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS VIANA DE SOUSA (PI001834)
REQUERIDO: ALAÍDE MOREIRA DA CRUZ FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO(S): JOSÉ VINÍCIUS FARIAS DOS SANTOS (PI005573)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Recursos recebidos no duplo efeito às fls. 285. Mandado suspensivo de sentença concedido às fls. 293-297. Decorrido o prazo para apresentar
as contrarrazões sem que os recorridos tenham se manifestado. Encaminhe-se os autos ao MP Superior. Publique-se. Encaminhe-se. Após,
voltem-me conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005913-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: TELLIO ARRAIS LIMA
ADVOGADO(S): LAÍS ANDRADE MENEZES DE CARVALHO TEIXEIRA (PI008360) E OUTROS
AGRAVADO: PRESIDENTE DO NUCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
(NUCEPE) E OUTROS
ADVOGADO(S): ANGELICA MARIA DE ALMEIDA VILLA NOVA (PI002163) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Do exposto, intime-se o recorrido para, no prazo de 5 dias: a) O Estado do Piauí, a fim de que se manifeste acerca do presente agravo de
instrumento, por meio do seu órgão de representação judicial; b) O agravante Tellio Arrais Lima, por meio de seu advogado, para que se
manifeste sobre documentos de fls. 283-288. Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004133-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARCOS DANY LIMA BRAZ
ADVOGADO(S): FRANCISCO MÁRCIO ARAÚJO CAMELO (PI006433)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Do exposto, defiro o prazo de 5 dias para a requerente juntar os documentos aptos a comprovar a alegação de insuficiência de recursos, sob
pena de deserção (art. 1007, CPC). Intime-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005065-1
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: FLÁVIO SILVA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Do exposto, com fundamento no art. 101, §1º do NCPC, concedo a gratuidade da justiça em relação ao valor do preparo da apelação. Intimem-se
as partes e oficie-se o MM Juiz a quo para que tomem ciência do teor desta decisão. Após, voltem-me conclusos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001297-6
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
ADVOGADO(S): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO (PI002816)
AGRAVADO: RAIMUNDO DOS SANTOA BEZERRA
ADVOGADO(S): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA (PI004050B)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA ACIDENTÁRIO. INTIMADO PARA JUNTAR LAUDO DA PERÍCIA REALIZADA. NÃO
TROUXE AOS AUTOS A COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL DO DEMANDADO. EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo, mantendo integralmente a decisão hostilizada, até o pronunciamento definitivo do mérito no
julgamento do recurso. Intimem-se as partes e, oficie-se o juiz a quo, para que tomem ciência do teor desta decisão. A pate agravada para,
querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 dias, nos termos delineados pelo art. 1003, §5º do NCPC. Após, voltem-me conclusos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007661-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: SÔNIA MARIA ALVES FERREIRA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
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10.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004348-5344027 

10.45. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001398-5342965 

10.46. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.003830-0342966 

10.47. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.001896-9343601 

10.48. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004504-0343968 

APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREPARO INSUFICIENTE. APELANTE INTIMADO PARA A REGULARIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO.
DESERÇÃO. NEGA SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso de apelação, por considerá-lo deserto, tendo em vista a ausência de pressupostos legais
de admissibilidade, nos termos do art. 932, III e art. 1007, caput, ambos do CPC. Intimem-se. Transcorrido in albis o prazo recursal, arquivem-se
os autos, com a respectiva baixa na distribuição. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.004348-5
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PI007104)
REQUERIDO: NELSON SILVA CARVALHO
ADVOGADO(S): FRANCELINO FRANCO NETO (PI008764)E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PERDA DO OBJETO. CONDENAÇÃO DO ESTADO AO PAGAMENTO DAS CUSTAS ANTECIPADAS PELO IMPETRANTE.
MATÉRIA PACIFICADA. A ISENÇÃO DE CUSTAS E EMOLUMENTOS NÃO EXIME O ESTADO DE REEMBOLSAR AS DESPESAS JUDICIAIS
FEITAS PELA PARTE VENCEDORA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Do exposto, com arrimo no art. 932, V, a e b do NCPC e da súmula 568 do STJ, conheço do presente recurso para no mérito negar provimento,
vez que é manifestamente improcedente. Intimem-se as partes para que tomem ciência do teor desta decisão. Transcorrido in albis o prazo
recursal, arquive-se com baixa na distribuição.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.001398-5
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: M. DOS S. CARVALHO LOPES-ME - G & D TURISMO
ADVOGADO(S): RICARDO CESAR SILVA LOBÃO (PI014798) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. FISCALIZAÇÃO LINHA DE TRANSPORTE, AUSÊNCIA DA PROBABILIDADE DO DIREITO. LIMINAR
INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Conforme relatado, a presente impetração impugna ato da autoridade apontada com coatora que não fiscalizou o transporte de passageiros na
modalidade alternativo, no trecho Porto/PI - Barras/PI. Do exposto, indefiro a liminar pelos motivos acima aduzidos. À Sescar Cível para que
intime o litisconsorte passivo no endereço indicado em fl. 40, para se manifestar em 5 dias . Determino, ainda que a Sescar Cível proceda a
intimação da parte impetrante para se manifestar acerca das preliminares de ausência de prova pré constituída e de inadequação da via eleita, no
prazo de 5 dias. Publique-se. Cumpra-se.

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.003830-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ELANNY FRANCISCA BRANDÃO E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (PI008820) E OUTRO
IMPETRADO: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
DISPOSITIVO
Desta feita, determino a Sescar Cível que intima a parte agravada apresentar contrarrazões ao agravo interno no prazo de 15 dias. Após, voltem-
me conclusos. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.001896-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DA CRUZ ROCHA DE SOUSA
ADVOGADO(S): LENNO RUBENS SOARES MONTE (PI010764)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, "a" do Código de Processo Civil ,nego seguimento ao Recurso Extraordinário interposto
pelo Estado do Piauí.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.004504-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: ANA KAROLINE DE SOUSA SILVA
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10.49. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011848-8343972 

10.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006607-9343977 

10.51. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001012-8343985 

10.52. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001834-6344062 

ADVOGADO(S): RAIMUNDO CARDOSO DE BRITO FILHO (PI004738) E OUTROS
IMPETRADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATA APROVADO FORA DAS VAGAS, MAS NOMEADO
POR ORDEM JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PRETERIÇÃO DO IMPETRANTE. INEXISTENCIA DE ATO ESPONTANEO DA ADMINISTRAÇÃO.
AUSENCIA DE DIREITO LIQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE EM SER NOMEADO IMEDIATAMENTE QUANDO O CONCURSO AINDA ESTÁ
EM SEU PRAZO REGULAR DE VALIDADE. 1. A alegação de que nasceu direito líquido e certo para a impetrante porque houve quebra na
ordem classificatória com a nomeação e posse de candidata em classificação inferior à sua, não prospera, já que tal nomeação se deu por força
de decisão judicial. 2. Por outro lado, estando o concurso dentro do prazo regular de validade, é ato discricionário da administração pública
escolher o momento conveniente e oportuno para o chamamento dos demais aprovados. 3. Ausência de direito líquido e cedo violado. 4. Liminar
confirmada. Segurança denegada,
RESUMO DA DECISÃO
De tudo exposto, considerando inexistir direito liquido e certo a amparar a impetrante, voto pela DENEGAÇÃO da segurança pretendida, de
acordo com o parecer ministerial superior. Teresina, 24 de maio de 2017.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.011848-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: EMSERLUZ-EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA
ADVOGADO(S): EMMANOEL CAMPELLO DA LUZ (PI011169) E OUTRO
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. AUSÊNCIA DA PROBABILIDADE DO DIREITO. LIMINAR
INDEFERIDA.
RESUMO DA DECISÃO
Portanto, ausente requisito fundamental à concessão da liminar em favor do impetrante, ante a ausência da probabilidade do direito, destarte a
presença do periculum in mora. Do exposto, indefiro a liminar pelos motivos acima aduzidos. Publique-se. Intime-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.006607-9
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: SOFIA MARIA MOURA DUARTE E OUTRO
ADVOGADO(S): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (PI001397) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSÉ AMÉRICO DA COSTA JÚNIOR (PI013877)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
DIANTE DO EXPOSTO, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO DESTE FEITO, ATÉ QUE O TEMA N. 106 DO STJ, SEJA
DECIDIDO.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001012-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA SALOME MENDES DE ANDRADE
ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
DISPOSITIVO
DIANTE DO EXPOSTO, DETERMINO A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO DESTE FEITO, ATÉ QUE O TEMA N. 106 DO STJ, SEJA
DECIDIDO.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.001834-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: OEIRAS/2ª VARA
IMPETRANTE: CLEYTON DIVINO SILVA
ADVOGADO(S): ARIANA LEITE E SILVA (PI011155) E OUTROS
IMPETRADO: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS - PI E OUTROS
ADVOGADO(S): ARYPSON SILVA LEITE (PI007922) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA - DIREITO LIQUIDO E CERTO DEMONSTRADO - CONCURSO PÚBLICO - PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO EM ESTÁGIO PROBATÓRIO - AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE FORMAÇÃO DA POLICIA MILITAR DO
ESTADO DO PIAU - REMUNERAÇÃO MANTIDA. - ORDEM CONCEDIDA. 1. Para se valer do Mandado de Segurança, deve o impetrante trazer
prova inconteste dos fatos constitutivos de seu direito, de forma a configurar o direito liquido e certo para concessão da ordem de segurança. 2. O
servidor público estadual, ainda que em estágio probatório, tem direito a afastamento para participar de curso de formação decorrente de
aprovação em concurso para outro cargo público, sem prejuízo de sua remuneração, aplicando-se, por analogia, a Lei Federal n° 8.112/90, ante
a omissão do regime jurídico do servidor estadual. 3. Liminar parcialmente confirmada. 4. Segurança Concedida.
RESUMO DA DECISÃO
Isto posto, acompanhando o parecer ministerial superior, CONCEDO a segurança, de modo a ratificar em parte a decisão liminar proferida,
garantindo ao impetrante direito ao afastamento pelo prazo solicitado para participação no curso de formação, sem prejuízo de sua remuneração.
Teresina, 26 de maio de 2017.
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10.53. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008171-8344216 

11. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

11.1. ACÓRDÃOS DA 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO - RELATORA: JUÍZA

MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS344209 

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.008171-8
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: DIANA BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO(S): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA (PI012496)
IMPETRADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte agravada para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar manifestações acerca do Agravo Interno interposto às fls. 97/102 pelo
Estado do Piauí, conforme art. 1.021, § 2°, do CPC/2015. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
70. RECURSO Nº 0001006-04.2015.8.18.0046 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0001006-04.2015.8.18.0046 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBTIO C/C DANOS MORAIS, DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE COCAL/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO(A): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA
RECORRIDO(A): VICENTINA MARIA DE ARAÚJO
ADVOGADO(A): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO
EMENTA
RECURSO INOMINADO. DESERÇÃO. FALTA DE COMPROVANTE HÁBIL QUE DEMONSTRE O PAGAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS.
APRESENTAÇÃO DE CÓPIA SEM POSTERIOR JUNTADA DA GUIA ORIGINAL ENSEJA O NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.A
apresentação de cópia do comprovante de recolhimento das custas sem posterior juntada do original configura falta de comprovação do preparo
recursal, ensejando o não conhecimento do inconformismo, por deserção (art.42, §1º, da Lei 9.099/95, c/c art. 2º, da Lei 9.800/99).
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juizes que integram esta Turma Recursal à unanimidade em não conhecer do recurso,
nos termos do voto da Relatora".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. Maria Luiza de Mello Moura e Freitas (Relatora), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto (suplente).
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Maria Luiza de Mello Moura e Freitas
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
71. RECURSO Nº 0001117-85.2015.8.18.0046 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0001117-85.2015.8.18.0046 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL C/C PEDIDO DE CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR, DA COMARCA
DE COCAL/PI)
JUÍZA - RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: MARIA DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CAMILA DA SILVA ROCHA E FRANCISCO JOSÉ ARAÚJO
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR, PATRÍCIA GURGEL PORTELA MENDES E KELLY ALVES DE MEDEIROS
EMENTA
JUIZADOS ESPECIAIS. RECURSO INOMINADO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL C/C PEDIDO DE CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DA PARTE AUTORA EM CADASTROS DE
INADIMPLENTES. EXCLUSÃO DEVIDA. PROVA DA EXISTÊNCIA DE DISCUSSÃO QUANTO À NEGATIVAÇÃO ANTERIOR. INOVAÇÃO
RECURSAL. DEVEDOR CONTUMAZ. APLICABILIDADE DA SÚMULA 385 DO STJ. DANO MORAL INDEVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
- No que tange ao dever de indenizar, a despeito de a apelante comprovar a existência de discussão dos débitos que geraram as negativações
anteriores, tal fato não foi arguido na instância primeva, o que importa em inovação recursal.
- Assim, considerando a existência de outros apontamentos em nome da apelante, incabível a condenação por danos morais.
- Quando se trata de devedor contumaz, a inclusão de seu nome nos cadastros restritivos de crédito, não enseja o dever de indenizar, uma vez
que, diante das outras negativações, um apontamento a mais não é capaz de causar qualquer surpresa e nem mesmo aumentar o descrédito por
parte de terceiros.
- Sentença mantida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. Recurso conhecido e improvido.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade em
conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, mantendo a
sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos. Sem imposição de ônus de sucumbência".
Participaram do julgamento Excelentíssimos Juízes de Direito: Dr. Maria Luiza de Mello Moura e Freitas (Relatora), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (membro) e Dr. João Antonio Bittencourt Braga Neto (suplente).
1ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
Maria Luiza de Mello Moura e Freitas
Juíza Relatora
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
72. RECURSO Nº 0000318-39.2014.8.18.0026 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 000318-39.2014.8.18.0026 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE SALÁRIOS ATRASADOS, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
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12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO343221 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO343232 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO343247 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO343315 

JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO FREITAS
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR
ADVOGADO(A): HUGO PORTELA COSTA SANTOS FILHO
RECORRIDO(A): FRANCISCA SUZANA DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO(A): MARTIM FEITOSA CAMELO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO. AÇÃO DE COBRANÇA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL. PRELIMINAR DE
SENTENÇA ILIQUIDA. REJEITADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS ATRASADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes que integram a 1ª Turma Recursal do Estado do Piauí, à unanimidade em
conformidade com o parecer ministerial, emitido oralmente em sessão, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento nos termos do
voto da Relatora".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membro: Dra. Maria Luiza de Mello Moura e Freitas(relatora), Dr. João Henrique Sousa
Gomes (Membro) e Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto (suplente). Presente a representante do Ministério Público.
Primeira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina, 29 de maio de 2017.
Dra. Maria Luiza de Moura Mello Freitas
Juíza Relatora

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL,nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.007027-9, em que é Recorrido JOSÉ ILDEBERTO DE AZEVEDO E
OUTROS (Adv. Daniel Magno Garcia Vale - OAB/PI 3.628). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LINDEILSON
FLOR FREITAS (Adv. Lindeilson Flor Freitas - OAB/PI n. 7248) Apelante nos autos da Apelação Cível N. 2017.0001.001625-1, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.
\"Vistos etc...,
Intime-se o apelante, para querendo, se manifestar sobre a preliminar suscitada nas contrarrazões recursais, na forma e prazo de lei.
Teresina-PI, 05 de maio de 2017.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GUILHERME
JOÃO DA COSTA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI n. 12751-A ) Apelante nos autos da Apelação Cível N. 2017.0001.002776-5, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.
\"Vistos etc...,
Preenchidos os requisitos legais de admissibilidade recursal, determino ao remessa destes autos ao Ministério Público, para os devidos fins.
Outrossim, defiro o pleito de gratuidade da justiça, por constar nestes autos prova da hipossuficiência do apelante.
Teresina-PI, 21 de março de 2017.
Des. Brandão de Carvalho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
(Referente ao Recurso Extraordinário)
Republicado por incorreção
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TOSHIBA
MEDICAL DO BRASIL LTDA. (Adv. Willian Marcondes Santana - OAB/PI 4.811-A), Agravante, e RADIODIAGNÓSTICO CLINICO LTDA. (Adv.
Maria do Amparo Rodrigues Lima - OAB/PI 1.507), Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.0001.001873-6, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
\"... Em virtude do exposto, com fundamento no art. 1.030, I, \"a\", do Código de Processo Civil, nego seguimento ao Recurso Extraordinário
interposto por Toshiba Medical do Brasil Ltda.
Publique-se e intime-se.
Teresina/PI, 16 de maio de 2017.
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12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO342961 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO343231 

12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO343289 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO343292 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO343682 

Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 29 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA GILVAN
BARROSO MEDEIROS (Adv. Antonio Francisco dos Santos - OAB/PI 6.460), Agravado, nos autos do AGRAVO Nº 2017.0001.004449-0, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
\"... , intime-se a parte agravada para, querendo, manifestar-se, no prazo legal, nos termos do art. 1.021, § 2º, do Novo Código de Processo
Civil, in verbis:
Cumpra-se.
Teresina-PI, 23 de maio de 2017.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 29 de maio de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
SANTANDER S/A (Adv.Wilson Sales Belchior- OAB/PI n. 9016) nos autos da Apelação Cível N. 2012.0001.005704-8, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO N. DA COSTA ALENCAR- Relator.
Despacho
\"Tendo em vista os embargos de declaração interpostos por Teresinha de Jesus Costa Brandão, cuja peça recursal repousa às folhas 253/262,
destes autos, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no paragráfo 2, do artigo 1.023, do novo Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina, 26 de maio de 2017.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
A Bela. Graziela Menses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO / REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2015.0001.007570-2, em que é Recorrido VICTOR VITORIA FONTENELE E OUTRO (Adv. Marcus Vinicius da Silva Rêgo -
OAB/PI 5.409). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BF
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Marina Bastos da Porciúncula Benghi) Agravada nos autos do
Agravo de Instrumento N. 2017.0001.003693-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo N. da Costa Alencar- Relator.
\"Tendo em vista o agravo interno interposto por Raimundo Moura de Araújo, que ora repousa às folhas 02/07, destes autos, com o fito de
reformar decisão monocrática por mim proferida, intime-se a parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no parágrafo 2, do artigo 1.021, do
Código de Processo Civil em vigor.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina, 26 de maio de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.008835-6
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
REQUERIDO: PAULO CESAR ECKHARDT
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
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12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO343223 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO343214 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO343246 

12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO343253 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO343256 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PAULO CESAR
ECKHARDT (Adv. RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS OAB/PI 3047 E OUTRO) Requerido ora intimado, nos autos da
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº.2015.0001.008835-6, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar -
Relator.
DESPACHO
\"... Tendo em vista ps embargos de declaração interpostos pelo Estado do Piauí, suja peça recursal repousa às folhas 95/97, destes autos,
intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do novo Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de maio de 2017.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 30 de maio de 2017.
Bela. Graziela Menezes Brito
Secretária da SESCAR-CÍVEL

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOANA DE
SOUSA MACÊDO (Adv. Edvaldo Belo da Silva Neto - OAB/PI n. 9064, e outros) Autora e FRANCISCO GOMES DA SILVA (Adv. Wilney
Rodrigues de Moura - OAB/PI n.7326) ; ELPÍDIO SORIANO DA SILVA ( Adv. Miguel de Holanda Cavalcante - OAB/PI n.1117/79) Réus nos
autos da Ação Rescisória N. 2012.0001.005704-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO CARVALHO MENDES- Relator.
Despacho
\"Tendo em vista o trânsito em julgado do acórdão de fls. 277/282, conforme certidão de fl. 287, e nada mais havendo que ser fazer nestes autos,
determino o arquivamento do processo, com a devida baixa na distribuição.
Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de maio de 2017.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2016.0001.007765-0, em que é Recorrido DEBORAH GONÇALVES SILVA (Adv. Adalton Oliveira Damasceno - OAB/PI 13.267). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO
BORGES DOS SANTOS (Adv. Éder Claudino Gonçalves - OAB/PI n.2382) Impetrante nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
N.2011.0001.005867-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho- Relator.
Despacho
\"Vistos, etc.
Intime-se o Impetrante para dizer se ainda têm interesse no prosseguimento do presente mandamus.
Cumpra-se.
Teresina, 08 de maio de 2017.
Desembargador Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina,29 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL,nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.012155-4, em que é Recorrido JEFFERSON LEITE DIAS
(Adv. José Lustosa Machado Filho - OAB/PI 6.935). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO,
dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
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12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO343325 

13. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO342956 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO343974 

13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO344190 

fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2016.0001.001007-4, em que é Recorrido THIAGO CESAR DE SOUSA FIGUEIREDO (Adv. Thiago Gonçalves Lopes - OAB/PI 8.700). Os
autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação
do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária - SESCAR Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCO
ANTÔNIO VIANA DA FONSECA E OUTROS (Adv. Ariana Leite e Silva - OAB/PI n. 11.115) Impetrantes nos autos do Mandado de Segurança N.
2016.0001.001504-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
\"Cls.
Intimem-se os Impetrantes, por seu patrono para, em 05 (cinco) dias, dizer do interesse processual em seguir no feito, sob pena de extinção.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de maio de 2017.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 29 de maio de 2017.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

PRECATÓRIO Nº 2013.0001.001431-5
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: JOSÉ LEITE ROLIM
ADVOGADO(S): ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (PI000205B)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644) E OUTROS
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Por oportuno, INTIME-SE o exequente JOSÉ LEITE ROLIM e a sua advogada ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER (OAB/PI
205/97-B), através de publicação no Diário da Justiça, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os seus dados bancários
necessários ao pagamento, ou optarem pela expedição de Alvará Judicial, informando, ainda, os números dos respectivos CPFs,
acompanhados de cópia de documento oficial de identificação.
Cumpra-se.
Teresina, 29 de maio de 2017.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.013963-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: EVALDO ANTONIO DA LUZ
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DE SENA FALCÃO (PI001741)
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Desta forma, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor do exequente EVALDO ANTÔNIO DA LUZ, que deverá ser
debitado da conta especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado na conta bancária
informada na petição de fl. 80, conforme cálculos de fls. 76/78, na forma abaixo discriminada:
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 29 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.013966-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MANOEL DE CASTRO DIAS
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DE SENA FALCÃO (PI001741)
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Desta forma, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor do exequente MANOEL DE CASTRO DIAS, que deverá ser
debitado da conta especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado na conta bancária
informada na petição de fl. 79, conforme cálculos de fls. 75/77, na forma abaixo discriminada:
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 29 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"
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13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO344282 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. EDITAIS DE PROCLAMAS 23/06343445 

PRECATÓRIO Nº 2016.0001.006745-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCA FERREIRA LIMA PIMENTEL
ADVOGADO(S): ANTONIO CARLOS DE SENA FALCÃO (PI001741)
REQUERIDO: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ-DETRAN-PI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Desta forma, DETERMINO o pagamento do crédito preferencial em favor da exequente FRANCISCA FERREIRA LIMA PIMENTEL,
que deverá ser debitado da conta especial de precatórios nº 5000119450699, agência 3791-5, do Banco do Brasil e creditado na conta
bancária informada na petição de fl. 93, conforme cálculos de fls. 90/92, na forma abaixo discriminada:(...)
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 29 de maio de 2017.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI\"

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1 º) SAMUEL MACHADO DA SILVA, SOLTEIRO, MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de MARCELINO FERREIRA DA
SILVA e MARIA IRENE MACHADO DA SILVA; e ISABELLY ANDREINNA COSTA BARROS, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de TERESINA -
PI, filha de ISAIAS FERREIRA BARROS e RAIMUNDA COSTA BARROS 2º) FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA JÚNIOR, SOLTEIRO,
COMERCIÁRIO(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA e ISABEL CRISTINA PIRES BARBOSA; e DENISE
JESUS DE OLIVEIRA, SOLTEIRA, COMERCIÁRIO(A), natural de TERESINA - PI, filha de MAURICIO DE JESUS OLIVEIRA e DEUSAMAR
SOUSA DE OLIVEIRA; 3º) CLAUDIO DOUGLAS COSTA DE SOUSA, SOLTEIRO, OPERADOR DE MAQUINAS, natural de TERESINA - PI,
filho de HERCLES DOUGLAS DE SOUSA e MARIA DE ZARENO COSTA DE SOUSA; e CLAUDIA DE SOUSA RODRIGUES, SOLTEIRA,
COSTUREIRA, natural de UNIAO - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES e MARIA DAS GRAÇAS SOUSA RODRIGUES; 4º)
RAIMUNDO CAJUEIRO DA SILVA JÚNIOR, SOLTEIRO, ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO, natural de PIRIPIRI - PI, filho de RAIMUNDO
CAJUEIRO DA SILVA e LUIZA VALDENE DO NASCIMENTO; e LARISSA LAISE SANTOS GUIMARÃES, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de
MACEIO - AL, filha de JOSÉ PAIZINHO GUIMARÃES DA SILVA e EDNA DA SILVA SANTOS GUIMARÃES; 5º) RAIMUNDO NONATO DE
CARVALHO, DIVORCIADO, APOSENTADO(A), natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS CARVALHO e FRAQNCISCA
DE SOUSA LIMA; e JANE LÚCIA BARRÔSO DE OLIVIERA, DIVORCIADA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA ESTADUAL, natural de TERESINA - PI,
filha de JOÃO BARROSO DO RÊGO e DULCE DE OLIVIERA REGO; 6º) ERNESTO HERCULANO MENDES NETO, DIVORCIADO, MILITAR
DE EXÉRCITO, natural de TERESINA - PI, filho de FRANCISCO SIQUEIRA FILHO e MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO MENDES
SIQUEIRA; e ZENAIDE DE SOUSA PINTO, SOLTEIRA, OPERADOR TELEMARKETING, natural de VALENCA DO PIAUI - PI, filha de
FRANCISCO DE ASSIS PINTO e LAURA DE SOUSA PINTO; 7º) CLEILSON FERREIRA, SOLTEIRO, PASTOR(A), natural de IMPERATRIZ -
MA, filho de LUIZ GONZAGA FERREIRA FILHO e MARIA JOSÉ FERREIRA; e LUCIANA DA SILVA OLIVEIRA, SOLTEIRA, ASSISTENTE
ADMINISTRATIVA, natural de CAXIAS DO SUL - RS, filha de OZI BATISTA DE OLIVEIRA e FLANY DA SILVA OLIVEIRA; PAULO HENRIQUE
COUTO MACHADO, SOLTEIRO, DEFENSOR PÚBLICO, natural de TERESINA - PI, filho de ANTÔNIO MANOEL COUTO MACHADO e JOANA
ANGÉLICA COUTO MACHADO; e MARLI DE OLIVIERA RAMOS, DIVORCIADA, AUTÔNOMO(A), natural de FLORIANO - PI, filha de
ANTONIO FERREIRA RAMOS e RAIMUNDA DE OLIVEIRA RAMOS; 8º) GABRIEL MORAIS SIMEÃO FILHO, SOLTEIRO, ADVOGADO(A),
natural de TERESINA - PI, filho de GABRIEL MORAIS SIMEÃO e MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SIMEÃO; e CARINE VILLANI RAMOS
BARBOSA, SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filha de RICARDO DE ALMEIDA BARBOSA e KLEISTH WEBER RAMOS
BARBOSA; 9º) CRISTOVAM LUSTOSA PEREIRA, DIVORCIADO, MARCENEIRO, natural de BATALHA - PI, filho de PEDRO ALVES PEREIRA
e MARIA IDA LUSTOSA PEREIRA; e MARIA FRANCISCA MUNIZ CRISPIM, VIÚVA, COSTUREIRA, natural de SANTANA DO IPANEMA - AL,
filha de MARIA MUNIZ; 10º) HÉLIO DE BARROS FERNANDES, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL, natural de FLORIANO - PI,
filho de FRANCISCO BORGES FERNANDES e TERESINHA RODRIGUES DE BARROS FERNANDES; e CAROLINE SILVA FRANÇA,
SOLTEIRA, natural de TERESINA - PI, filha de CLAÚDIO DE CARVALHO FRANÇA e CLAUDETE DA SILVA FRANÇA; 11º) FRANCISCO
TIAGO SOUSA SILVA, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ NETO LOPES DA SILVA e MARIA EZIMAR DE SOUSA; e
MICHELLE DE SOUSA FERREIRA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOSÉ DE RIBAMAR ALVES FERREIRA e
MARIA SELMA DE SOUSA FERRERA; 524º) JORGE ANDRÉ PAULINO DA SILVA, SOLTEIRO, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI,
filho de JOSÉ PAULINO DA SILVA e MARIA PAIVA DA SILVA; e VANESSA FERRY DE OLIVEIRA SOARES, DIVORCIADA, PSICÓLOGA,
natural de TERESINA - PI, filha de JURANDIR AGUIAR SOARES e ADOLFA MARIA FERRY DE OLIVEIRA SOARES; 527º) FABIO DE SOUSA
LIMA, VIÚVO, MOTORISTA, natural de TERESINA - PI, filho de MANOEL LOPES DE SOUSA e OLIVIA MARIA DE JESUS LIMA SOUSA; e
RITA DE CÁSSIA DE SOUSA RIBEIRO, DIVORCIADA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de EDIVALDO RIBEIRO DE SOUSA e
MARIA DO SOCORRO DE SOUSA RIBEIRO; 543º) VANDERLAN ROCHA FREIRES, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de RONDON - PR,
filho de ANALINA ROCHA FREIRES; e MARIA DAS DORES DA SILVA, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de REGENERACAO - PI, filha de
CICERO FERNANDES DA SILVA e GUIOMAR FRANCISCA DA SILVA; 519º) JAILSON VIEIRA SIQUEIRA SANTOS, SOLTEIRO,
ADMINISTRADOR (A), natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO JOSÉ SIQUEIRA SANTOS e ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA
SANTOS; e FRANCISCA GLEYCIANE DA SILVA, SOLTEIRA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, natural de TERESINA - PI, filha de MARIA JOSÉ
DA SILVA; 566º) ALBERTO BORGES DE SOUSA, DIVORCIADO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO MUNICIPAL, natural de TERESINA - PI, filho de
PEDRO BORGES DE SOUSA e BENEDITA MARIA DE JESUS SOUSA; e LUZINETE ALVES DE SOUSA, DIVORCIADA, ESTUDANTE
UNIVERSITÁRIO, natural de MONSENHOR GIL - PI, filha de VALTENOR ALVES DE SOUSA e MARIA DAS NEVES PAULINO DE SOUSA;
557º) JOSÉ BEZERRA DE CASTRO JUNIOR, DIVORCIADO, MOTORISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOSÉ BEZERRA DE CASTRO e
FLORINDA CARDOSO BEZERRA; e IRACEMA GOMES DA SILVA, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, natural de ESPERANTINA - PI,
filha de JOÃO GOMES SOBRINHO e CLARICE GOMES DA SILVA; 549º) ANTONIO MORAES DE SOUSA, DIVORCIADO, APOSENTADO(A),
natural de ACARAPE - CE, filho de FAUSTINO MORAIS DE SOUSA e MARIA MORAIS DE SOUSA; e MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA
PEREIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA AUTONÔMA, natural de TERESINA - PI, filha de MARCELO NOBERTO PEREIRA e JOSEFA MARIA DE
SOUSA PEREIRA; 488º) DANILO DA SILVA ARAÚJO, SOLTEIRO, TÉCNICO EM ELETRÔNICA, natural de TERESINA - PI, filho de
RAIMUNDO NONATO ALVES DE ARAÚJO e MARIA DOS NASCIMENTO FLORINDA DA SILVA; e LUCIANE RODRIGUES SILVA, SOLTEIRA,
AUXILIAR ADMINISTRATIVA, natural de TERESINA - PI, filha de REGINALDO DE SOUSA SILVA e VALMIRA RODRIGUES BARROS SILVA;
563º) WESLEY RODRIGUES DE HOLANDA MIRANDA, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de
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PEDRO BISPO DE MIRANDA FILHO e SUZANA RODRIGUES DE HOLANDA MIRANDA; e NANCY QUEIROZ CAVALCANTE CARVALHO,
SOLTEIRA, ADVOGADO(A), natural de TERESINA - PI, filha de MURILO QUEIROZ RODRIGUES DE CARVALHO e LUCIANA CAVALCANTE
QUEIROZ; 544º) LUIS CAPUCHO DO VALE NETO, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de TERESINA - PI, filho de RAIMUNDO
ANDRADE LIMA e GLÁUCIMAR GONÇALVES DO VALE LIMA; e ADRIANA MATIAS LIMA DA CONCEIÇÃO, SOLTEIRA, DO LAR, natural de
PASSAGEM FRANCA DO PIAUI - PI, filha de ALEX SANDRO MATIAS LIMA e MARIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO; 549º) ANTONIO MORAES
DE SOUSA, DIVORCIADO, APOSENTADO(A), natural de ACARAPE - CE, filho de FAUSTINO MORAIS DE SOUSA e MARIA MORAIS DE
SOUSA; e MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA PEREIRA, SOLTEIRA, VENDEDORA AUTONÔMA, natural de TERESINA - PI, filha de MARCELO
NOBERTO PEREIRA e JOSEFA MARIA DE SOUSA PEREIRA; 132º) LUCAS MARTINS SANTIAGO, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO
ESTADUAL, natural de TERESINA - PI, filho de GILBERTO PEDREIRA SANTIAGO e MARIA DAS MERCÊS RIBEIRO MARTINS SANTIAGO; e
LILIANA SILVA LOPES, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de TERESINA - PI, filha de MARIANO LOPES DA SILVA FILHO e SELNA SANTOS
SILVA; 132º) JOSÉ IVAN DE MORAIS, DIVORCIADO, APOSENTADO, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS e
ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS; e JOSEFA DOS REIS MENDES, DIVORCIADO, LAVRADORA, natural de TERESINA - PI, filha de
FRANCISCO FERREIRA MENDES e CLARINDA FRANCISCA ROSA; 679º) VALDINAR DA LUZ BEZERRA, SOLTEIRO, OPERADOR DE
CAIXA, natural de TERESINA - PI, filho de LUIZ GONZAGA BEZERRA e LUZIA DA LUZ BEZERRA; e MARIA SAMARA DA SILVA ARAÚJO,
SOLTEIRA, OPERADOR DE CAIXA, natural de TERESINA - PI, filha de SANTIAGO DA SILVA ARAÚJO e MARIA DO SOCORRO E SILVA
ARAÚJO; 665º) ÂNDERSON DE MENEZES COUTO, SOLTEIRO, ENGENHEIRO ELETRICISTA, natural de TERESINA - PI, filho de JOSÉ
COUTO PEREIRA e ALTIVA BARROS MENEZES COUTO; e THAYS ANTÔNIA DA SILVA MOURA, SOLTEIRA, FISIOTERAPEUTA, natural de
TERESINA - PI, filha de ANTONIO CARLOS DE MOURA e FRANCISCA MARIA DA SILVA MOURA; 702º) BRUNO SILVA TOLEDO,
SOLTEIRO, ENGENHEIRO(A) AGRÔNOMO(A), natural de ITUMBIARA - GO, filho de JOÃO BATISTA PEREIRA TOLEDO e MARIA LINDALVA
DA SILVA TOLEDO; e ALICIANE ALVES DA SILVA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de GONÇALO ALVES DE
OLIVEIRA FILHO e MARIA DE JESUS SILVA ALVES; 704º) NILO LEONARDO DOS SANTOS CRUZ, SOLTEIRO, CONSULTOR DE VENDAS,
natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO JOSÉ DE SOUSA CRUZ e MIRIAM DOS SANTOS CRUZ; e JULIANA MACHADO FERREIRA,
SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de BENEDITO MENDES FERRERIA e MARIA DALVA MACHADO FERREIRA;
576º) BRUNO GABRIEL MARTINS DE SOUSA, SOLTEIRO, CIRURGIÃO DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO LOPES DE
SOUSA e MARIA LUCINETE MARTINS DE SOUSA; e ALAÍSE MAGALHÃES CABRAL, SOLTEIRA, CIRURGIÃ DENTISTA, natural de
TERESINA - PI, filha de ANTONIO PESSOA CABRAL NETO e NEIDE MARIA ANDRADE MAGALHÃES CABRAL; 576º) BRUNO GABRIEL
MARTINS DE SOUSA, SOLTEIRO, CIRURGIÃO DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filho de ANTONIO LOPES DE SOUSA e MARIA
LUCINETE MARTINS DE SOUSA; e ALAÍSE MAGALHÃES CABRAL, SOLTEIRA, CIRURGIÃ DENTISTA, natural de TERESINA - PI, filha de
ANTONIO PESSOA CABRAL NETO e NEIDE MARIA ANDRADE MAGALHÃES CABRAL; 613º) MÁRCIO SILVEIRA SÉRVIO, SOLTEIRO,
AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filho de HAROLDO ALBERA MOREIRA SÉRVIO e EULINA DE KÁTIA BESSA SILVEIRA SÉRVIO; e
JULIANA DE ABREU BARRADAS, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de JOÃO DE DEUS FONSECA BARRADAS e
ISABEL INÁCIO DE ABREU BARRADAS; 682º) JOSÉ CARLOS PEREIRA CÂNDIDO, SOLTEIRO, SERVICOS GERAIS, natural de TERESINA -
PI, filho de JOSÉ CÂNDIDO NETO e ZENILDA PEREIRA CÂNDIDO; e FRANCISCA LIDIANE NASCIMENTO SANTOS, SOLTEIRA,
AUTÔNOMO(A), natural de TIMON - MA, filha de JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS e MARIA IRANY NASCIMENTO SANTOS. Antonio Ubiratan
Vieira.

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficiala do 3° Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 01) GUDSON MATHEUS RODRIGUES RIBEIRO, ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de FRANCSICO GILSON RIBEIRO E
MÁRCIA VIRGINIA RODRIGUES RIBEIRO ; ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha de ANTONIO JOSÉ PEREIRA DE SOUSA E LUCIANA DA
SILVA CARVALHO SOUSA. 02) SILVESTRE SOARES DA CRUZ E SUYLAN FERREIRA SOARES, ele, DIVORCIADO, APOSENTADO, filho de
MANOEL DA CRUZ SOARES E AUGUSTA PEREIRA SOARES, ela, DIVORCIADO, DO LAR filha de ANTONIO FERREIRA DE LISBÔA E
FRANCISCA PEREIRA DO NASCIMENTO FERREIRA. 03) ANDERSON ALENCAR DE SOUSA E IARA MARIA MAGALHÃES DO VALE, ele,
SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de ELIAS PEREIRA DE SOUSA E RAIMUNDA ROSIMAR DE ALENCAR; ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE
CAIXA, filha de FRANCISCO ALVES DO VALE E MARIATERESINHA MAGALHÃES LIMADO VALE. 04) LUIZ CESAR DE SOUSA SANTOS
FILHO E RAYSLANE DOS SANTOS NASCIEMENTO, ele, SOLTEIRO, CORRETOR DE IMÓVEIS, filho de LUIZ CESAR DE SOUSA SANTOS
E MARIA NERINDA DE SENA SANTOS; ela, SOLTEIRA, CAIXA, filha de FRANCISCO DE SOSUA NASCIEMNTO E JANETE COSTA DOS
SANTOS. 05) DIANATAN MESQUITA LIMA E DANIELE MOREIRA DE SOUSA, ele, SOLTEIRO, VIGILANTE, filho de FRANCISO FERREIRA
LIMA E IDALINA PESSOA DE MESQUITA LIMA; ela, SOLTEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVA, filha MARIANO FRANCISCO DE SOSUA E
FRANCISCA DAS CHAGAS MOREIRA DE SOUSA. 06) FRANCISCO DASCHAGAS SOSUA NUNES E MARIA DO CARMO DA SILVA VIANA,
ele, SOLTEIRO, ARMAZENISTA, filho de FRANCISCO DE SOUSA NUNES E ELMIRA VIERA DA SILVA NUNES; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha
de SALVADOR VIANA E FRANCISCA ALVES DA SILVA VIANA. 07) SILVESTRE GOMES DO NASCIMENTO E LARISSE NAGILIA LIMA
CARVALHO, ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de ANTONIO GOMES DA SILVA E MARIA JOSÉ RIBEIRO DO NASCIMENTO; ela,
SOLTEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO DE CARVALHO E MARIA DO ROSÁRIO DE
FÁTIMA LIMA. 08) JOSÉ WILSON DA SILVA E MARIA DE FÁTIMA SOARES LEITE, ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de FRANCISCO DAS
CHAGAS SILVA E RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA; ela, SOLTEIRA, DOMÉSTICA, filha DIONISIO RIBEIRO LEITE E MARIA DAS
GRAÇAS SOARES DA CUNHA LEITE. 09) MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA E MAIARA CRISTINA SOARES DA SILVA, ele, SOLTEIRO,
PEDREIRO, filho FRANCISCO PRUDENTE DE OLIVEIRA E MARIA DA LUZ DE OLIVEIRA; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha JAIME LUIS ALVES
DA SILVA E MARIA DO SOCORRO SOARES DA SILVA. 10) DAÉRCIO DA SILVA SANTOS E FRANCISCA KELLY DA SUILVA RODRIGUES,
ele, SOLTEIRO, CINEGRAFISTA, filho de ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS E ELIZALDA PESSA DA SILVA SANTOS; ela,
SOLTEIRA, SECRETÁRIA, filha RAIMUNDO MONTEIRO RODRIGUES E E MARIA AVANIR DA SIVLA RODRIGUES. 12) SÉRGIO MURILO
FERREIRA E VANESSA RODRIGUES DE ALMEIDA, ele, DIVORCIADO, AUTONOMO, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS AMORIM E
LEOCRÁDIA FERREIRA; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha DALVA RODRIGUES DE ALMEIDA . 13) PEDRO PAULO DE SOUSA LIMA E
EDNA GOMES DA SILVA, ele, SOLTEIRO, TECINICO EM LABORATORIO, filho de OSVALDO DE SOUSA LIMA E JOANA LUIZA DOS
SANTOS LIMA; ela, SOLTEIRA, TECNICA EM SAÚDE BUCAL, filha AURÉLIO LUIS GOEMS E MARIA DIVINA DO ESPIRITO SANTO. 14)
BERNARDO FÁBIO CALDAS DE ARAÚJO E ROSSÉÇLIA GARDENHA DA SILVA COSTA, ele, SOLTEIRO, DESEMPREGADO, filho de
GERALDO MENDES DA COSTA E RAIMUNDA NONATA DA SILVA COSTA; ela, SOLTEIRA, AUXILIAR DE LOSGISTICA, filha GERALDO
MENDES DA COSTA E RAIMUNDA NONATA DA SILVA COSTA. 15) ANTONIO EVANGELISTA VALÉRIO DA SILVA E SÍLVIA NUNES DA
ROCHA, ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de JOAQUIM VALÉRIO DA SILVA E ANTONIA ROSA DA SILVA; ela, DIVORCIADA, AUTONOMA,
filha CREUZA NUNES DA ROCHA. 16) ISAÚL DA SILVA BRITO E MARIA DA NATIVIDADE PEREIRA ROCHA , ele, SOLTEIRO,
AUTONOMO, filho de FRANCISCO FERREIRA DE BRITO E ROSA MARIA DE ARAÚJO DA SILVA; ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha JOSÉ
ARNALDO PEREIRA E MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA ROCHA. 17) JOÃO DE SOUSA BARROS FILHO E DENISE COSTA DE SOUSA ,
ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de JOÃO DE SOUSA BARROS E MARIA GOMES DA SILVA ; ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha DJALMA
CORREIA DE SOUSA FILHO MARIA JULIA COSTA DE SOUSA . 18) WILTON DE SOUSA PEREIRA MOURA E CRISTIANA ALEXANDRE DA
SILVA, ele, SOLTEIRO, AUTONOMO, filho de FRANCISCO PEREIRA DE MOURA E INACIA FRANCISCA DE SOUSA MOURA, ela,
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DIVORCIADA, AUTONOMA filha BENEDITO DA CRUZ DA SIVLA E FRANCISCA MARIA PASSOS ALEXANDRE. 19) JO´SE FRANCISCO
PEREIRA DE OLIVEIRA E SUELMA MIRANDA MOTA, ele, DIVORCIADA, ESTOQUISTA, filho de MIGUEL ALVES DE OLVIEIRA E ANTONIA
PERES DE OLIVEIRA ; ela, SOLTEIRA, AUTONOMA, filha ANTONIO DA SILVA MOTA E NILZA MIRANDA MOTA. 20) ANTONIO CÉSAR DE
MORAIS NUNES FILHO E GLEYSIVANE RUBIM DE ALMEIDA, ele, SOLTEIRO, VENDEDOR, filho de ANTONIO CESAR DE MORAIS NUNES
E EVA MENDES FRAZAO NUNES, ela, SOLTERIA, PROFESSORA, filha FRANCISCO CORDEIRO DE ALMEIDA E LUCIA MARIA DE FÁTIMA
RUBIM. 21) GUSTAVO ANDRÉ RODRIGUES LIMA E ALEXANDRA DE SOUSA RAMOS, ele, SOLTERIO, SEGURANÇA, filho de EDINILSON
DA SILVA LIMA E CRISTINA DE LEMOS RODRIGUES ; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha de JOSÉ PEREIRA RAMOS E MARIA JOANA DE
SOUSA. 22) JOSE MARIAES VIANA E LAIANE PIMENTEL DOS SANTOS, ele, SOLTEIRO, MECANICO DE MANUTENÇÃO, filho JOSÉ
MARTINS VIANA FILHO E JACIRA MARQUES DE MOURA VIANA, ela, SOLTEIRA, AUTONOMA filha de PEDRO CARDOSO DOS SNATOS E
LUZIA DA SILVA PIMENTEL DOS SANTOS. 23) CARLOS SAMULE DE SOUSA ANDRADE E LUCINEIDE CAVALCANTE CARVALHO, ele,
SOLTEIRO, CORRETOR DE VEICULOS, filho de CARLOS DE ANDRADE MOURA E LUIZA DE SOUSA XIMENES DE ANDRADE; ela,
SOLTEIRA, CABALEREIRO, filha de BENEDITO DOS SANTOS CARVALHO E BENEDITA MARIA CAVALCANTE CARVALHO. 24)
FRANCISCO KELSON SOUSA SANTOS E CLEIDE REGINA RODRIGUES DA SILVA, ele, SOLTEIRO, ALMOXARIFE, filho de JOSÉ
FRANCISCO DOS SANTOS; ela, SOLTEIRA, DIVORCIADA, filha de ISIDIO ALVES DA SILVA E RITA DE CASSIA RODRIGUES DA SILVA. 25)
VALDIMIR VIEIRA DE OLIVEIRA E SEBASTIANA SOARES DE JESUS, ele, SOLTEIRO, CASEIRO, filho de RAIMUNDO NONATO VIEIRA DE
OLVIEIRA E MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA; ela, SOLTEIRA, COZINHEIRA, filha de ZACARIAS DELGADO SOARES E JOANA MARIA DE
JESUS. 26) FRANCISCO DA LUZ ARAÚJO SILVA E CLARINDA HELENA DA SILVA MOURÃO ARAÚJO, ele, SOLTEIRO, FORNEIRO, filho
de FRANCISO DA LUZ ARAÚJO SILVA E CLARINDA HELENA DA SILVA MOURÃO ARAÚJO; ela, SOLTEIRA, DIARISTA, filha de FRANCISCO
DAS CHAGAS SILVA E FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA. 27) FRANCISCO RONIELSON MOURÃO ARAUJO E MARIA DO SOCORRO DA
SILVA, ele, SOLTEIRO, FORNEIRO, filho de FRANCISCO DA LUZ ARAÚJO SILVA E CLARINDA HELENA DA SILVA MOURÃO; ela,
SOLTEIRA, DIARISTA, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA E FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA. 28) FRANCISCO PRAZERES CUNHA
FILHO E MARIA DOS REMEDIOS GOMES DA SILVA, ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de FRANCISCO PRAZERES CUNHA E MARIA
ALVES CUNHA; ela, SOLTEIRA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, filha JAIME FERREIRA DA SILVAE MARIA MADALENA GOMES SILVA. 29)
ISMAEL CARLOS BORGES DA SILVA E MIRIA MARIA LIMA DOS SANTOS, ele, SOLTEIRO, PEDREIRO, filho de RAIMUNDO NONATO DA
SILVA E ANITA CARLOS BORGES DA SILVA; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha ESTEVAM FERREIRA DOS SANTOS E MARIA DA SALETE LIMA
DOS SANTOS. 30) NATAL DO CARMO RAIMUNDA NUNES DE SOUZA, ele, DIVORCIADO, AUTONOMO, filho de MANOEL FRANCISCO DO
CARMO E TERESINHA DE JESUS DO CARMO; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha DEUSELITA NUNES DE SOUZA. 31) JOEL ISIDORIO CHAVES
E VÂNIA RAQUEL CARDOSO DA SILVA , ele, DIVORCIADO, MOTORISTA, filho de JOSE RODRIGUES CHAVES E MARIA DOS ANJOS
ISIDORIO CHAVES; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha IDERALDO EVARISTO DA SILVA E MARIA ROSÂNGELA SOUSA CARDOSO . 32)
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA E MARIA DA ANUNCIAÇÃO DE CARVALHO, ele, DIVORCIADO, ZELADOR, filho de ANTONIA LIDUINA
DE SOUSA; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha JOSÉ FLÔR DE CARVALHO E FLORENCIA MARIA DE CARVALHO. 33) FRANCISCO ALBERTO
BRASIL DA SILVA E GEOVANA ALVES MARTINS, ele, SOLTEIRO, ATENDENTE DE CALL CENTER, filho de ALBERTO CARLOS BRASIL
SA SILVA E GABRIELA VIAIRA DA SILVA ; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha FRANCISCO GILBERTO ANDRADE MARTINS E ANA CPELIA
ALVES DOS SANTOS MARTINS. 34) ANTÔNIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS E JANEYRA KAROLINE ALVES DA SILVA, ele,
SOLTEIRO, MOTORISTA, filho de BENEDITO ANTONIO DOS SANTOS E MARIA DO CARMO PEREIRA LUZ; ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha
ANTONIO ALVES DA SILVA E FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DA SILVA. 35) REGINALDO PERERIA DE SOUSA E MARILENE GOMES,
ele, SOLTEIRO, TÉCNICO EM ENFERMAGEM , filho de JOSÉ NONATO DE SOUSA E MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUSA; ela,
SOLTEIRA, AUTONOMA, filha AURÉLIO LUIZ GOMES E MARIA DIVINA ESPIRITO SANTO GOMES. 36) ALESANDRO LUSTOSA DE
CASTRO E JAYNARA DE ANDRADE RAMOS , ele, DIVORCIADO, VENDEDOR, filho de JOSÉ GONÇALVES DE CASTRO FILHO E LINA
LUSTOSA SILVA DE CASTRO ; ela, SOLTEIRA, ANALISTA DE CREDITO, filha MARIO ONILTON BEZERRA RAMOS E DISAN MARTINS DE
ANADRADE RAMOS . 37) FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA E ERONILDES DE OLIVEIRA RIBEIRO , ele, SOLTEIRO, REPRESENTANTE
COMERCIAL, filho de FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA E MARIA MADALNA TEIXEIRA, ela, SOLTEIRA, DO LAR filha RAIMUNDO JOSÉ
RIBEIRO E SEBASTIANA FRANCISCA DE OLIVEIRA RIBEIRO. 38) BRUNO RAFAEL OLIVEIRA SILVA E GABRIELA VIANA DA SILVA, ele,
SOLTEIRO, CONSULTOR DE VENDAS, filho de ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA E MARIA DE JESUS BORGES DA SILVA; ela, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, filha EMIDIO PEREIA DA SILVA E ANGELA MARIA VIANA DA SILVA. 39) WELLISSON NUNES DA ROCHA E FRANCISCA
VERÔNICA DE PAULA ARAÚJO, ele, SOLTEIRO, MECÂNICO, filho de RAIMUNDO FELICISSIMO SOBRINHO E MARIA ANUNCIAÇÃO
NUNES DA ROCHA FELICISSIMA, ela, SOLTEIRA, DESEMPREGADA, filha ALUZIO MARTINS DE ARAÚJO E JUDITE FELIX DE PAULA
ARAÚJO. 40) EDICARLOS DA PAZ MENDES E MARILEIDE SILVA SOARES, ele, SOLTEIRO, PORTEIRO, filho de FRANCISCO MENDES DA
PAZ E ANA BRAGA DA PAZ MENDES, ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha JOÃO SOUZA SOARES E MARIA DE JESUS SILVA SOARES. 41)
ANTONIO MARCOS DA SILVA ROSA E CONCEIÇÃO DE MARIA VIANA, ele, SOLTEIRO, MECÂNICO, filho de ANTONIO DE SENA ROSA E
MARIA DE JESUS DA SILVA ROSA, ela, DIVORCIADA, BALCONISTA, filha GERARDO DOMICIANO VIANA E MARIA DA PAIXÃO
MAGALHÃES VIANA. 42) DOMINGOS JOSÉ DA SILVA GOMES E ELIZABETE MARIA DA CONCEIÇÃO, ele, SOLTEIRO, COVEIRO, filho de
VICENTE EDUARDO GOMES E SEBASTIANA VALERIA DA SILVA GOMES, ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha DELFINA MARIA DA CONCEIÇÃO.
43) FRANCILIO DA SILVA RIBEIRO MOREIRA MARTINS E SÂMARA RAQUEL SANTOS ALENCAR, ele, SOLTEIRO, DESIGNER GRÁFICO,
filho de FRANCISCO RIBEIRO MOREIRA MARTINS E MARIA DE FÁTIMA ALVES DA SILVA RIBEIRO MARTINS, ela, SOLTEIRA,
AUTONOMA, filha FRANCISCO LIMA DE ALENCAR E MARIA ALDA FERREIRA DOS SANTOS. 44) ALESANDRO FRANCISCO DOS SANTOS
E ELAYNE MAYARA DIONISIO RIBEIRO, ele, SOLTEIRO, OPERADOR DE EMPILHADEIRA, filho de ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS E
FRANCILENE MONTEIRO DOS SANTOS, ela, SOLTEIRA, ARTE FINALISTA, filha MARIA DAS DORES DIONISIO RIBEIRO. 45) MARIAO
AMARO FERREIRA DE SOUSA E ANAIDES SANTOS NASCIMENTO, ele, DIVORCIADO, PEDREIRO, filho de FRANCISCO AMARO
FERREIRAE MARIA DA COCNEIÇÃO FERREIRA DE SOUSA, ela, SOLTEIRA, DO LAR, filha LUIZ PINHEIRO.DO NASCIMENTO ELINDALVA
PINHEIRO SANTOS NASCIMENTO 46) FRANCISCO RIBEIRO DE ARAUJO E MARILENE RODRIGUES ARAUJO, ele, SOLTEIRO,
APOSENTADO, filho de ARTUR RIBEIRO DE ARAUJO E ETELVINA RODRIGUES DE ARAUJO, ela, SOLTEIRA, APOSENTADA, filha JOSÉ
RIBEIRO DE ARAÚJO E RAIMUNDA RODRIGUES DE OLIVEIRA. 47) FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS NATACILIA DE CARVALHO,
ele, DIVORCIADO, LAVRADOR, filho de JOSE PEREIRA DOS SANTOS E MAIA MARGARIDA DA CONCEIÇÃO, ela, SOLTEIRA,
APOSENTADA, filha LUIS JULIO DE CARVALHO E MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO. 48) RICARDO RODRIGUES CARNEIRO E
NEIRILANE MATOS GONZAGA ele, SOLTEIRO, AGENTE DE PORTARIA, filho de ANTONIO DIAS CARNEIRO E MARIA DE FATIMA
RODRIGUES CARNEIRO, ela, SOLTEIRA, BALCONISTA, filha CLAUDIO DE SOUSA GONZAÇA E MARIA ROSA MATOS GONZAGA. 49)
ALIRIO CARDOSO E FABIANA ROSA DE BRITO, ele, DIVORCIADO, AUTONOMO, filho de JOSÉ ZITO CARDOSO E INACIA ALVES
CARDOSO, ela, SOLTEIRA, TECNICA DE LABORATORIO, filha JOSÉ LUIZ E CLARINSA LUIZ DE BRITO.
TERESINA-PI, 29 DE MAIO DE 2017.
IVONE ARAUJO LAGES
OFICIALA

PROCESSO Nº: 0802991-13.2017.8.18.0140
CLASSE: BUSCA E APREENSÃO (1438)
ASSUNTO(S): [Maus Tratos]
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14.4. SENTENÇA343534 

14.5. SENTENÇA344008 

14.6. SENTENÇA344065 

14.7. SENTENÇA344101 

REQUERENTE: FERNANDA CRISTINA DE ALMEIDA
ADVOGADA: MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA OAB/PI 1507
REQUERIDO: DANIEL MACHADO
SENTENÇA
Vistos, etc.
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro EXTINTA a
presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. TERESINA-PI, 12 de abril de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0804313-68.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (1706)
ASSUNTO(S): [Relações de Parentesco]
REQUERENTE: LUCIMAR MARIA DA CONCEICAO
ADVOGADO: Dilene Brandão Lima- Defensora Pública
REQUERIDO: ROBERSON DE SOUSA FONTENELE
SENTENÇA
Vistos, etc.
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro EXTINTA a
presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos.
Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas. Teresina 02 de maio de
2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juíza de Direito.

PROCESSO Nº: 0802935-77.2017.8.18.0140
CLASSE: AUTORIZAÇÃO JUDICIAL (1703)
ASSUNTO(S): [Medidas de proteção]
REQUERENTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
ADVOGADA: KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE-Defensora Pública
REQUERIDO: CAROLINE RAMOS FREITAS, FELIPE MARCEL RAMOS FREITAS
SENTENÇA
Diante do exposto, considerando o que dos autos consta; considerando o parecer Ministerial e de conformidade com o disposto no art.148,
parágrafo único, letra "h" c/c art. 102 do ECA, e também pelo disposto na Lei n° 6.015/73, DEFIRO, o pedido determinando ao Cartório
competente que proceda à expedição de Registro de Nascimento da infante,V. R. P. nascida em 27 de março de 2017, às 9h:35min, em
Teresina-PI, filha de CAROLINE RAMOS FREITAS e FELIPE MARCEL RAMOS FREITAS, devendo constar o nome dos avós maternos e
paternos. Expedições necessárias. Sem Custas. P. R e I.
TERESINA-PI, 7 de abril de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0803616-47.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (1706)
ASSUNTO(S): [Medidas de proteção]
REQUERENTE: KALOR PRODUCOES PROPAGANDA E MARKETING LTDA - ME
ADVOGADO: Francisco Ferreira de Sousa- OAB/PI 7228
REQUERIDO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DA COMARCA DE TERESINA - PI
SENTENÇA
Diante do exposto, considerando o que dos autos consta; considerando o parecer Ministerial e o Relatório Circunstanciado da Sindicância
realizada através do serviço de Segurança deste Juizado, e o disposto na Lei nº8.069/90, DEFIRO o pedido, para a realização do evento acima
referido e na forma requerida, determinando as seguintes providências: a) observância às normas constantes do teor da Portaria nº007/2011,
deste Juízo, cópia anexa; b) a observância para o cumprimento das normas de segurança para eventos deste porte, como apresentação do laudo
de liberação de corpo de bombeiro; sob pena de não funcionamento; c) expedição de 10(dez) Credenciais para acesso de entrada e permanência
no referido evento em Camarotes e Pista, para a fiscalização da Equipe de Segurança deste Juizado; d)expedição de 06(seis) Credenciais para
acesso de entrada e permanência no referido evento em Camarotes e Pistas, para a fiscalização da Equipe do Conselho Tutelar de Teresina-PI;
e)expedição de 04(quatro) Credenciais para acesso de entrada e permanência no referido evento em Camarotes e Pistas, para a fiscalização da
Equipe da Delegacia de Proteção a Criança e Adolescente - DPCA.; f) devendo ainda as referidas credenciais serem entregues no Gabinete
desta 1ª VIJ. Configurado o descumprimento da ordem judicial, fixo a multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada auto de infração lavrado,
sem prejuízo das sanções do art. 330 do Código Penal, c/c art. 213, § 2º, da Lei nº 8.069/90. Expeça-se o competente alvará. Custas de Lei. P. R
e I. TERESINA-PI, 17 de maio de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0805275-91.2017.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO (1706)
REQUERENTE: MARIA MOURA OLIVEIRA PEREIRA
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS - OAB/PI 4344
REQUERIDO: BANCO HONDA S/A.
SENTENÇA
Ante o exposto, considerando o que dos autos consta, com fundamento no art. 485, inciso III, do CPC, c/c o art. 354 do CPC, declaro EXTINTA a
presente AÇÃO, sem resolução de mérito, para que produza os jurídicos e legais efeitos. Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se
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14.8. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA343085 

14.9. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA343087 

14.10. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA343088 

14.11. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA343091 

baixa na respectiva distribuição e arquive-se. P. R e I. Sem custas. TERESINA-PI, 17 de maio de 2017.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara - Infância e Juventude da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023411-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO MARIA DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11673)
Réu: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
Logo, tendo em vista que o percentual de juros anuais não ultrapassa sequer o dobro da taxa média de juros efetiva anual divulgada pelo Banco
Central do Brasil para o período em questão, não há abusividade no contrato relativamente à cláusula em análise.
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento, atribuindo-lhe efeito modificativo para declarar que
na sentença de fls. 66/67-v há contradição a ser eliminada devendo prevalecer o seguinte na parte dispositiva da sentença:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos autorais para:
a) Declarar nula e abusiva a cobrança cumulada de comissão de permanência com outros encargos, devendo ser mantida apenas esta
penalidade no percentual indicado no contrato;
b) Julgar procedente em parte o pedido de restituição de indébito para determinar a devolução de forma simples dos valores eventualmente
pagos a maior, reconhecido nos itens "a" acima, tudo a ser regularmente apurado, admitida a compensação dos referidos valores com o saldo
devedor remanescente;
c) determinar o envio dos autos à Contadoria Judicial para apuração do novo valor das parcelas do financiamento realizado, observando-se o
determinado nos itens "a" e "b" retro;
d) Após a apuração do valor das parcelas do financiamento nos termos do item "c", intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, efetuar o
pagamento das prestações em aberto, sob pena de incorrer em mora;
e) Determinar ao suplicado que, no prazo de 5 dias, cancele eventuais inscrições do nome do autor nos cadastros de inadimplentes referente ao
débito em debate.
Tem em vista que o Banco demandado sucumbiu em parte mínima do pedido, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.500,00, consoante apreciação equitativa, ante o baixo valor da causa, como me faculta o § 8º do
art. 85 do NCPC.
Intimem-se.

Processo nº 0027303-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELICIANO MARTINS DA SILVA ROCHA, JOÃO FORTES DE PADUA FILHO, RAIMUNDO NUNES DE ALMEIDA FILHO, JACKSON
CUNHA NOGUEIRA FILHO, HERNANDES ENEAS LEAL, MARIA DO DESTERRODA PAZ HIGINO, CARLOS RONAIB TEIXEIRA FEITOSA,
SALVADOR PINHEIRO E SILVA, JOAQUIM ANTONIO DE MOURA
Advogado(s): DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6681)
Réu: PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): TASSO BATALHA BARROCA(OAB/MINAS GERAIS Nº 51556 )
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, nego-lhes provimento por entender que na sentença de fls. 436/443 não
há omissão a ser suprida, contradição a ser eliminada, obscuridade a ser esclarecida ou erro material a ser corrigido, visto que enfrentou todos os
pontos necessários à análise do mérito, mantendo-se por seus próprios fundamentos.
Intimem-se.

Processo nº 0026867-35.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EVILASIO BARRETO DE CARVALHO, MARIA EXPEDITA DA SILVA, JOAO BORGES CAMINHA
Advogado(s): IGOR CAMPELO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7618), ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 883-A), ALEXANDRE ZERBINATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 147499)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Entendo que assiste razão aos embargantes.
É que, de fato, há uma contradição na aludida decisão, uma vez que não fora observado que o cumprimento de sentença em questão está
albergado pela ressalva constante na parte final da decisão do RE 626.307/SP e RE 591.797/SP, que pontua que "Não se aplica esta decisão
aos processos em fase de execução definitiva e às transações efetuadas ou que vierem a ser concluídas".
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes provimento, para eliminar a contradição apontada e determinar
o prosseguimento do feito, intimando-se os exequentes para requerer o que entenderem de direito.
Intimem-se.

Processo nº 0029973-05.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUCIANO SABOIA FREIRE
Advogado(s): LUZIANE RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10737)
Executado(a): HSBC BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO (OAB/SÃO PAULO Nº 209.551); ANDRÉA TATTINI ROSA (OAB/ SÃO PAULO Nº 210.738)
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração e, no mérito, dou-lhes parcial provimento e chamo o feito à ordem para declarar a
nulidade da intimação realizada em nome advogado divergente daqueles constantes em pedido expresso do embargante, razão pela qual
determino o seguinte:
01- Intime-se o devedor (executado), via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da memória
discriminada às fls. 159/162, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será
acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02- Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
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14.12. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA343096 

14.13. DESPACHO CARTA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA343201 

14.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA343474 

14.15. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA343593 

expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03- Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
NCPC).
04- Cumpra-se.
Observe-se que os valores sobre os quais foram expedidos alvarás de levantamento (fls. 279/280) deverão ser abatidos do montante do débito
devido, mormente por se tratar de quantia depositada espontaneamente pelo embargante, enquanto que o valor objeto de penhora on line será
liberado, em razão da própria declaração de nulidade da intimação.
Intimem-se.

Processo nº 0004286-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Réu: JOSELI LIMA MAGALHÃES
Advogado(s): JOSELI LIMA MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 2823), GERARDO ALVES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 70272)
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração em apreço e, no mérito, nego-lhes provimento, por entender inexistir omissão,
contradição ou obscuridade a macular a decisão atacada.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, realizar o pagamento das custas iniciais, no valor de R$ 1.621,08 (fl. 106), sob pena de
inscrição na dívida ativa.

Processo nº 0013749-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FAN - REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA, FABIO APOLONIO LINS SANTOS, ANA LUCIA ALODIO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9850)
Réu: TEKA - TECELAGEM KUEHNRICH S/A
Advogado(s):
01 - Em análise dos autos, verifico que a decisão de fl. 137, contém erro material, pelo que passo a corrigi-la.
02 - É que aludida decisão determinou o recolhimento das custas processuais de ingresso sob pena de extinção, sendo que a demandante já
havia cumprinda o comando judicial de emenda (fl. 87), juntando aos autos planilhas de débito e a declaração de imposto de renda (94/133), dos
quais é possível extrair a hipossuficiência financeira sustentada, razão pela qual redelineio a decisão de fl. 137 e defiro a gratuidade processual
da Justiça para a tramitação do processo nesta fase. Entretanto, havendo alteração na situação financeira da demandante, o tema será
reavaliado em sede de sentença.
03 - Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido, designo audiência de
conciliação/mediação para o dia 03 de julho de 2017, às 08h30min, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo
menos 20 dias de antecedência para comparecer à audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via
advogado (NCPC, art. 334, §3º).
04 - O réu poderá oferecer contestação/resposta, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será a data:
a) - da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo,
não houver autocomposição;
b) - do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art.
334, § 4o, incisoI;
c) - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos, tudo conforme dispõe o art. 335 do Código de
Processo Civil.

Processo nº 0001752-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: CLEUZI PATRICIA DA COSTA SOUSA
Advogado(s): GERALDO SOUZA CANCIO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12268)
DESPACHO
Vistos etc,
01 - Intime-se a devedora (executada), via procurador, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante dos débitos das
memórias discriminadas às fl. 127, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será
acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
NCPC).
04 - Cumpra-se.
TERESINA, 30 de maio de 2017
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028315-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELSON JOSE LUSTOSA LOPES
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
Réu: TOYOTA DO BRASIL LTDA., NEWLAND VEICULOS LTDA, SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
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14.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA343908 

14.17. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA344088 

14.18. DECISÃO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA344098 

14.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA344110 

14.20. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA344182 

14.21. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA344253 

14.22. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA344255 

Advogado(s): RICARDO SANTOS DE ALMEIDA(OAB/BAHIA Nº 26312), CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357),
VALTER FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO(OAB/PIAUÍ Nº 2604)
INTIMAR a demandada SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS da nova data de audiência, conforme despacho de fls. 590 ?
Tendo em vista que a suplicada SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS não foi intimada para este ato, o MM Juiz redesignou a
audiência de saneamento em cooperação para o dia 14 de junho de 2017, às 11h30min, saindo os presentes já intimados. Cada parte presente
se comprometeu a apresentar perito na referida audiência, a fim de eventual nomeação consensual?; bem como INTIMÁ-LA da decisão de
fls.580/587 cujo dispositivo segue transcrito: ?Ao lume do exposto, com fundamento no art. 300, do NCPC e 84 do CDC, presentes os
pressupostos autorizantes, concedo a antecipação da tutela pleiteada, para determinar que a suplicada SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS, no prazo de 05 dias a contar da intimação desta decisão, forneça um carro reserva ao autor JOELSON JOSÉ LUSTOSA LOPES,
nos moldes em que fora contratado na apólice de seguro, sob pena de multa diária de R$ 300,00 até o limite de R$ 3.000,00. Tendo em vista o
acolhimento das preliminares, determino que a parte autora, em 15 dias, comprove sua hipossuficiência financeira, juntando as duas últimas
declarações de imposto de renda, sob pena de revogação do benefício da gratuidade da justiça, e atribua o correto valor à causa, levando em
consideração a cumulação dos pedidos, nos termos do art. 292, VI, do CPC, sob pena de indeferimento da inicial (art. 321, parágrafo único,
CPC).?

Processo nº 0022463-67.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: IOLE LIMA VERDE MOURA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: JOÃO PESSOA PASSOS, ALBERTO SINIMBU SANTIAGO
Advogado(s):
Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, requerer o cumprimento de sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020140-89.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA DON MANUEL LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: M DA C MORAES DE LEMOS PAIVA ME, MARIA DA CONCEIÇÃO MORAES DE LEMOS PAIVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA NO PRAZO DE 15 DIAS QUERENDO REQUERER CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA.

Processo nº 0029583-98.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: PIAUI FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, RANNYERE UCHOA CUNHA PINTO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Ao lume do exposto, conheço dos embargos de declaração emapreço e, no mérito, nego-lhes provimento, por entender inexistir
omissão,contradição ou obscuridade a macular a sentença atacada.

Processo nº 0025170-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
Intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, comparecer a Secretaria e receber petição desentranhada dos autos acima
epigrafados.

Processo nº 0021443-41.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): RAMY DA CUNHA MELO - ME, FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS NETO
Advogado(s):
Intimação da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre as certidões do Oficial de Justiça de folhas 72/74, tendo em
vista que o mesmo certificou que as partes executadas não possuem bens a penhorar.

Processo nº 0027463-48.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MANOEL FARIAS DE ARAUJO
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE COSTA SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13738)
Réu:
Advogado(s):
Intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de lei, sob pena de inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado.
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14.23. DECISÃO MANDADO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA344261 

14.24. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA344271 

14.25. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA343157 

14.26. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA343167 

Processo nº 0015242-33.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCA GOMES PIRES, RAIMUNDO NONATO FEITOSA PIRES
Advogado(s): HERCYLIETHE PALOMMA HELYSAROMMA ROSSA(OAB/PIAUÍ Nº 11085)
Usucapido: CIRO NOGUERIA LIMA, ELIANE E SILVA NOGUEIRA LIMA
Advogado(s): MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121)
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 03 de julho de 2017, às 09h10min.
02 - Intimações necessárias.
Teresina, 30 de maio 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0028633-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PAULO RODRIGUES DO SANTOS
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FERDINAN DA SILVA, FERDINAN E ANTONIO LTDA - ME
Advogado(s):
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 300 do CPC, presentes os pressupostos autorizantes, concedo a antecipação da tutela pleiteada
para determinar a exclusão do nome do autor ANTONIO PAULO RODRIGUES DOS SANTOS do quadro societário da empresa FERDINAN E
ANTONIO LTDA - ME.
Em consequência, determinando o envio de ofício à Receita Federal do Brasil em Teresina e à Junta Comercial do Estado do Piauí para
materializarem a referida exclusão de seus cadastros.
II - DA CITAÇÃO
01 - Ante o desconhecimento do endereço do réu FERDINAN DA SILVA, proceda-se a sua citação no endereço da empresa demandada
contante na inicial, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, devendo constar da carta/mandado que a ausência de contestação implicará no
decreto da revelia e na presunção de veracidade dos fatos elencados na petição inicial.
02 - Caso a medida determinada no item 01 reste frustrada, expeça-se citação por edital no prazo de 20 (vinte) dias, nos termos do art. 257, III,
do CPC. Tendo em vista que, até o momento, não existem os sítios eletrônicos mencionados no art. 257, II, do CPC, autorizo a publicação do
edital de citação no Diário de Justiça Eletrônico e/ou jornal local de ampla circulação, com fundamento no parágrafo do mesmo dispositivo legal.
03 - Transcorrido o prazo mencionado no item 02 sem manifestação, nomeio Curador à lide Defensor(a) Público com atuação nesta Vara, que
deverá ser notificado(a) para os termos da presente ação, conforme art. 72, II, do CPC.
Intimem-se.

Processo nº 0016385-57.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026), ANTONIO GUTEMBERG DE CASTRO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13480)
Réu: ANA CLAUDIA NEIVA NUNES DO REGO BEZERRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
DESPACHO
01 - Tendo em vista que é dever do Estado promover, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos (§2º, art. 3º, NCPC), e
considerando que em qualquer fase do processo compete ao juiz tentar a conciliação das partes (NCPC, art. 139, V), designo audiência de
conciliação para o dia 03 de julho de 2017, às 09h50min.
02 - Intimações necessárias.
Teresina, 30 de maio 2017.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000602-45.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): DOMINGOS VIANA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO Fl.86: Vistos. Revogo o despacho de fls.77, vez que foi equivocado. Intime-se o executado/apelado para, querendo, apresentar
contrarrazões ao recurso de apelação no prazo de 15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003544-50.2004.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: L R MENDES DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO Fl.177: Vistos. Intime-se a parte autora, por seu advogado, para que, no prazo de 05 dias, se manifeste sobre a decisão oriunda do
Egrégio Tribunal de Justiça.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 93



14.27. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA343181 

14.28. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA343186 

14.29. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA343195 

14.30. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA343591 

14.31. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA343625 

14.32. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA343670 

14.33. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA343863 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000615-88.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Executado(a): HIDRAULICA E MECANICA LTDA-HIDROMEGA
Advogado(s): TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
DESPACHO Fl.288.: Vistos. Defiro o pleiteado às fls.282/283. Dê-se vista dos autos pelo prazo de 10(dez) dias fora do cartório.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030061-19.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO VOLKSWAGEN S/A,
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: RONNIE PETERSON RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO Fl.90: Intime-se a parte exequente, por advogado, para manifestar interesse no feito no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023082-46.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA RUBECI DE CARVALHO LEITE
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
DESPACHO Fl.402.: Na forma do art. 513 §2º, intime-se o executado para que, no prazo de 15(quinze) dias, pague o valor indicado no
demonstrativo discriminado e atualizado do crédito, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada advertida de que , transcorrido o
prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do art. 523 do CPC, o débito será
acrescido de multa de 10%(dez por cento) e, também de honorários de advogado de 10%(dez por cento). Ademais, não efetuado o pagameno
voluntário no prazo de 15(quinze) dias, independentemente de nova intimação do credor, poderá a parte exequente efetuar pedido de pesquisas
junto ao sistema informatizados à disposição do juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024730-12.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERGIO LUIS RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN-ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Hoje. De início, recebo a emenda à inicial ao tempo que defiro o benefício da Justiça pleiteado pela parte autora. O art. 99, § 2º, do
NCPC dispõe que somente poderá ser indeferido o pedido de concessão da gratuidade da justiça se houver nos autos elementos que evidenciem
a falta dos pressupostos legais, o que não ocorre no presente caso. Diante disso, defiro o benefício da gratuidade da Justiça pleiteado pela parte
autora. Designo o dia 18.07.2017, às 08 horas e 30 minutos para a realização de audiência de conciliação (art. 334, do NCPC). Citem-se/intimem-
se a(s) o(s) réu(s) por via postal, para comparecer à audiência de conciliação acima designada, oportunidade em que será feita a tentativa de
composição amigável do litígio. Advirtam-se sobre a consequência da ausência injustificada de qualquer das partes, prevista no § 8º do art. 334
do NCPC. Dê-se ciência a Defensoria Pública caso o(a) autor(a) por ela assistido(a), caso contrário, intime-se através de seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004652-94.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA OAB-PI 2507
Réu: ANA CÉLIA DOS SANTOS SILVA
DESPACHO: "Intime-se a parte embargada/autora, na pessoa de seu advogado, para que no prazo de quinze dias querendo, apresente suas
razões de contrariedade aos embargos monitórios interpostos nos autos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024785-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO BRASIL S/A - AG JOQUEI
Requerido: PAPAENTULHO LTDA
Advogado(s): MARCÍLIO RIBEIRO DE MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 2457)
DESPACHO: "Interposto recurso apelatório nos autos, intime-se a parte apelada/requerida, para,querendo, no prazo de quinze dias apresentar
suas razões de contrariedade ao aludido recurso."

Processo nº 0019564-38.2012.8.18.0140
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14.34. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344013 

14.35. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344092 

14.36. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344136 

14.37. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344163 

14.38. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344180 

14.39. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344203 

Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRED. FINAN. E INVEST
Advogado(s): ANA GRAZIELLA ATANÁZIO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8386-A)
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.

Processo nº 0004088-18.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº
84206)
Requerido: LINKER AMARANTE FEITOSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça. documento
juntado à(s) fl(s). 72v .

Processo nº 0010897-10.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ANESIO BELCHIOR AGUIAR
Advogado(s): ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 1065)
Reivindicado: FRANCIMAR ROCHA DA SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intimem-se os autores para efetuarem o pagamento das custas processuais finais, devidas nestes autos.
TERESINA, 30 de maio de 2017
NILMA DO ESPIRITO SANTO COSTA FONSECA
Escrivão(ã) - 11111

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011084-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HUMBERTO ELMER ARAUJO SILVEIRA
Réu: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
DESPACHO: "Intime-se o réu para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos a cópia do contrato firmado entre as partes, a fim de fazer prova
da taxa de juros pactuada, bem como de eventual cobrança da comissão de permanência. Advirta-o que no caso de descumprimento serão tidas
como verdadeiras as alegações iniciais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006590-52.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): FABIOLA DE MOURA SERVULO (OAB/PIAUÍ Nº 215), FABRICIO DE MOURA SERVULO(OAB/PIAUÍ Nº 143-B)
Requerido: ESTEVAM TEIXEIRA DE C. NETO
Advogado(s):
DESPACHO Fl.111: Intime-se o autor, por advogado, para efetuar o pagamento no prazo de 10(dez) dias das custas finais devidas nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008083-25.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: FRANCISCO ALVES DE ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO Fl.368.: Intime-se o réu, por advogado, para efetuar o pagamento no prazo de 10(dez) dias das custas finais remanescentes nestes
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023293-33.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: HUMBERTO ELMER ARAUJO SILVEIRA
DESPACHO: "Vistos. Intime-se o autor no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos cópia legível do contrato contendo cláusula de alienação
fiduciária, por se tratar de documento indispensável à propositura da ação, na forma do art.320, CPC. Faça constar na intimação que o autor
deverá cumprir a diligência, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do
art.321, parágrafo único, c/c art.485,I, CPC."
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14.40. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344204 

14.41. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344206 

14.42. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344230 

14.43. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344232 

14.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344251 

14.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344266 

14.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA344275 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010048-67.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IPEC-INDUSTRIA DE PRE MOLDADOS E CONSTRUCOES LTDA, EVANDRO COSME SOARES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4023)
Requerido: JOSÉ DE ARIMATEIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO Fl.222.: Intime-se o autor, por advogado, para efetuar o pagamento no prazo de 10(dez) dias das custas finais devidas nestes autos.

Processo nº 0017026-21.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): AREOLINO FERNANDES DE SOUSA FILHO, FRIGORIFICO E DISTRIBUIDORA BOIADA SAO PEDRO LTDA, MARIA
REGINEIDE FREITAS FERNANDES
Advogado(s): VIVIANE COUTINHO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 15359), PEDRO AMERICO LIMA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11601), EDNAN SOARES
COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697), ALESSANDRA REGINA DOS SANTOS
COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 9514)
Faço vista dos autos à parte exequente, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o mandado juntado à(s) fl(s). 194/195 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008425-31.2008.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Requerente: MARIA PAIVA DA SILVA, JOSE PAULINO DA SILVA
Advogado(s): GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1143)
Requerido: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): PAULO FERNANDO PAZ ALARCON(OAB/PARANÁ Nº 37007)
DESPACHO Fl.99: Intime-se a parte condenada no seu pagamento para fazê-lo no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013671-95.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6896), LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3180)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A - BREVBEP
Advogado(s): MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539), JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491),
FRANCISCO DAS CHAGAS MAZZA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 1700)
DESPACHO: Vistos. Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para que prazo de cinco dias, manifeste-se sobre o petitório e documentos
acostados pelo réu às fls. 365/460 e 462/494. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016967-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INDUSTRIA DE CALCÁRIO DO CERRADO PIAUIENSE LTDA
Advogado(s): ALVARO VILARINHO BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 9914)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): FELIPE DE FIGUERÊDO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7015)
DESPACHO Fl.129.: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para efetuar o pagamento das custas finais devidas nestes autos, no prazo de
10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007970-32.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV - BV FINANCEIRA S/A - CREDI FINANC.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARCIA MARIA ALMEIDA DE SOUZA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO Fl.169.: Intime-se a requerida, por advogado, para efetuar o pagamento das custas finais devidas nestes autos, no prazo de 10(dez)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010156-28.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUDIANNA DOURADO EULALIO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Requerido: BANCO DIBENS LESING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
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14.47. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343022 

14.48. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343031 

14.49. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343815 

14.50. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA343650 

14.51. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343161 

14.52. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343199 

14.53. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343399 

Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO Fl.193: Intime-se a parte autora para efetuar o pagamento das custas finais destes autos no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009061-36.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FLERDIZAM DE JESUS, LEONARDO DE SOUSA OLIVEIRA, ROBERT PEREIRA DOS SANTOS, PE-DE-BOLO
Advogado(s): LUSIVALDO BARRETO TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 3297)
DESPACHO: PARA INTIMAR O ADVOGADO PARA APRESENTAR DEFESA ESCRITA DO ACUSADO LEONARDO DE SOUSA OLIVEIRA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017767-66.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEYDSON EVANGELISTA DE CARVALHO
Advogado(s): CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153), ANTONIO CARLOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909)
DESPACHO: INTIMAR OS ADVOGADOS CESAR ROMULO FEITOSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2153) E ANTONIO CARLOS
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 1909 ) PARA APRESENTAREM NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS A DEFESA ESCRITA DO ACUSADO CLEYDSON
EVANGELISTA DE CARVALHO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004263-75.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: RAIANDERSON DENIS NASCIMENTO SANTOS, JÚLIO CÉSAR VIEIRA BARROS
Advogado(s): BARBARA FERNANDA BARBOSA OSTERNO RIBEIRO DE NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 13226), KAROL WOJTYLA DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13772)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 26/06/2017, às 11:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO DE AUDIÊNCIA
(1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000151-20.2016.8.18.0004
Classe: Autorização judicial
Autora: ELIZANGELA SOARES DE SOUZA
Requerido: JOÃO RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Advogado(s): SERGIO HENRIQUE RIBEIRO DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 7063) AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO OAB PI 7213
DESPACHO:
Para comparcere à Audiência de Conciliação entre as partes designada para o dia 30/06/2017 às 09:00 horas, na sala das audiências deste
juízo. Teresina, 30 de maio de 2017. Eu, Francy Mary dos santos Dourado. Analista Judicial que o digitei.

Processo nº 0008797-38.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: NATALIA ALVES WANDERLEY (MENOR), JOAO PEDRO ALVES WANDERLEY (MENOR)
Advogado(s): JULIANO DE OLIVEIRA LEONEL(OAB/PIAUÍ Nº 4054-B)
Requerido: JOAO BATISTA GOMES WANDERLEY
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JOAO BATISTA GOMES WANDERLEY.

Processo nº 0001825-52.2012.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOSIPIO FARIAS RIBEIRO
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: GENY CARVALHO FARIAS
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
Em que pese o teor da petição de fls. 204, mantenho o despacho de fls. 202 com fundamento no art. 154, V do CPC, ressaltando que o cargo
existente junto ao TJPI é intitulado "Oficial de Justiça e Avaliador".
Cumpra-se o despacho de fls. 202.
Intime-se.

Processo nº 0018266-06.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: M V L P S., C P DA S.
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14.54. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343491 

14.55. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343515 

14.56. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343588 

14.57. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343690 

14.58. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343760 

14.59. DESPACHO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343849 

14.60. NÃO INFORMADO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343854 

Advogado(s): QUEMUEL FERREIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 9949)
Requerido: J S P., M R P S.
Advogado(s):
Intime-se os interessados para manifestação acerca do Laudo Psicossocial de fls. 66/69, no prazo de 15 (quinze) dias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028298-75.2012.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: RANNIERI FERREIRA DO AMARAL
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023)
Suplicado: MONICA FREITAS BARBOSA
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6703)
DESPACHO: Intime-se o autor, por seu patrono, para juntar aos autos o documento do veículo ao qual a requerida faz referência às fls. 98.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006554-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCYSNALDA OLIVEIRA DOURADO
Advogado(s): SANDRA MELO PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9342)
Réu: EDIBERTO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a autora por seu patrono para juntar aos autos cópia dos rendimentos auferidos como sócia minoritária da empresa
LOPES E SILVA INSTRUTORIA-ME LTDA. uma vez que a declaração acostada às fls. 98 não é suficiente para comprovar a hipossuficiência da
requerente. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002771-78.1999.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: SONIA MARIA RODRIGUES LIMA, SERGIO RODRIGUES LIMA
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN (OAB/PIAUÍ Nº 2790)
Arrolado: MARIA DO CARMO RODRIGUES LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Á secretaria para desentranhar, sob termo, a petição de fls. 156/161, uma vez que o trâmite do pedido de Remoção de
inventariante é medida que se processa através de incidente, nos termos do parágrafo único do art. 623 do NCPC. "Art. 623. Requerida a
remoção com fundamento em qualquer dos incisos do art. 622, será intimado o inventarinate oara, no prazo de 15(quinze) dias, defender -se e
produzir provas. Parágrafo único. O incidente da remoção correrá em apenso aos autos do inventário". Outrossim, fica suspensa a alienação
quais bens componentes do espólio até ordem posterior. Intimem-se.

Processo nº 0003224-48.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA NAVITA DE CARVALHO
Advogado(s): IVANA POLICARPO MOITA(OAB/PIAUÍ Nº 4860)
Inventariado: JOSE SOARES BESERRA
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, por sua advogada, para apresentar as últimas declarações a teor do art. 636 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias,
ocasião em que deverá colacionar os documentos que eventualmente ainda entenda necessários.

Processo nº 0023448-12.2011.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Requerente: PEDRO HENRIQUE ROCHA FERREIRA, JANAINA RIBEIRO DE BRITO
Advogado(s): CARLA FONTENELE BORIS FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 6425)
Réu:
Advogado(s):
Do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 485, II e III, do Código de Processo Civil.
Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0011863-21.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: AFONSO MENDES DA SILVA, ENEDINA MENDES DE OLIVEIRA, MARIA MENDES DA SILVA, DAVID MENDES DA SILVA,
JOSE RIBAMAR MENDES DE MOURA
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Inventariado: GABRIEL MENDES FRAZÃO, ANGELICA MENDES FRAZÃO
Advogado(s):
Intime-se o inventariante, por seu advogado, para observar o que foi requestado pela Fazenda Pública às fls. 73, no prazo de 15 (quinze) dias.
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14.61. ATA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343907 

14.62. SENTENÇA - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA344237 

14.63. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA343444 

14.64. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA343514 

Processo nº 0016098-94.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA IVINE GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): GILDASIO LUSTOSA DE MORAES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12483)
Inventariado: MANOEL GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, torno sem efeito eventuais documentos extraídos dos autos, tais como, alvarás e termo de compromisso de inventariante, tempo em
que homologo pedido de desistência e extingo o processo sem resolução de mérito, a teor do que dispõe o art. 485, VIII do CPC.
Custas de lei. P.R.I. Transitada, arquivem-se os autos com as cautelas legais.

Processo nº 0016192-47.2013.8.18.0140
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARDANIA HILLA RODRIGUES OLIVEIRA
Defensora Pública: ANDREA MELO DE CARVALHO
Requerido: MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO NOGUEIRA
Advogados: FERNANDO GUILHERME ALVES DELGADO (OAB/PIAUÍ Nº 9910) E ANTÔNIO CLÁUDIO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 8730)
SETENÇA: "Vistos, 1. Trata-se de Ação de Investigação de Paternidade movida pela por Mardania Hilla Rodrigues Oliveira em face de Maria da
Conceição do Nascimento Nogueira, mãe do falecido Edson do Nascimento Nogueira, todos qualificados na inicial. Nesta audiência restou
comprovada por meio de laudo de exame de DNA, a paternidade do falecido em relação à investigante. Em consequência, declaro ser Edson do
Nascimento Nogueira o pai biológico de Mardania Hilla Rodrigues Oliveira, uma vez que comprovada a paternidade por meio de exame de DNA.
Determino que seja averbado no registro civil da requerente o nome do genitor Edson do Nascimento Nogueira e dos avós paternos Maria da
Conceição do Nascimento Nogueira e José Areia Leão Nogueira, devendo a autora passar a chamar-se Mardania Hilla Rodrigues Nogueira, e o
faço com fundamento no art. 1604, § 4.º do Código Civil combinado com o art. 1.º da Lei n.º 8.560/92. 2. Sem custas e honorários advocatícios a
serem pagas pela requerida e revertidos para o Fundo de Modernização da Defensoria Pública. 3. Prolatada esta decisão em audiência, dou-a
por publicada e a requerente e sua Defensora Pública intimada. 4. Intime-se a requerida por seu advogado via Diário da Justiça. 5. Registre-se. 6.
Cumpridas integralmente as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.

Processo nº 0005848-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: J E S.
Advogado(s): ROSA MENDES VIANA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: W G DA S
Advogado(s):
Ante o exposto, defiro o benefício da justiça gratuita e, em harmonia com o parecer Ministerial, tendo decorrido prazo legal, por não promover a
autora atos e diligências que lhes competem, decreto a extinção do processo sem resolução de mérito e o faço com fulcro no art. 485, incisos II e
III, do Código de Processo Civil.
Isento de custas.
P.R.I.

Processo nº 0000052-35.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA NÚCLEO DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: JONATECIO SAMPAIO DE ARAUJO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃODE ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri
da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado EZEQUIEL
CASSIANO DE BRITO, brasileiro, inscrito na OAB/Piauí sob nº 1317/82, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº
0000052-35.2013.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra JONATÉCIO SAMPAIO
DE ARAÚJO, figurando como vítima RICARDO ALVES REIS em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia
03/MAIO/2017, às 10:00 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º
Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª
Vara do Júri, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (30.05.2017). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso),
Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0021310-38.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: LEONARDO DANILO DOS SANTOS, PAULO JOSE DE CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR, brasileiro,
inscrito na OAB/Piauí sob nº 7401, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0021310-38.2012.8.18.0140 ? Homicídio
Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra LEONARDO DANILO DOS SANTOS e PAULO JOSÉ DE CARVALHO
JUNIOR, figurando como vítima JOÃO PEDRO DO NASCIMENTO ARAUJO em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia
04/AGOSTO/2017, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º
Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara
do Júri, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete (30.05.2017). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o
digitei e subscrevi.
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14.65. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA343525 

14.66. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA344179 

14.67. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA344231 

14.68. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343056 

Processo nº 0000052-35.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA
DE JUSTIÇA NÚCLEO DO JÚRI
Advogado(s):
Réu: JONATECIO SAMPAIO DE ARAUJO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREIÇÃO
DE ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO, brasileiro,
inscrito na OAB/Piauí sob nº 1317/82, para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0000052-35.2013.8.18.0140 ? Homicídio
Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra JONATÉCIO SAMPAIO DE ARAÚJO, figurando como vítima RICARDO
ALVES REIS em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 03/AGOSTO/2017, às 10:00 horas, na Sala das Audiências do
Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e
dezessete (30.05.2017). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0014958-35.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: MANOEL ALVES RODRIGUES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu MANOEL ALVES RODRIGUES, brasileiro, natural de Matias Olímpio (PI), nascido em 30 de setembro de
1975, filho de Isabel Alves Rodrigues, atualmente residente em lugar incerto e não sabido; a comparecer, acompanhado de advogado, à
SESSÃO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI, no processo em epígrafe, designada para o dia 23 de JUNHO de 2017, às
08h30, no Auditório do Tribunal Popular do Júri, no Fórum Central Cível e Criminal "Des. Joaquim de Sousa Neto", 5º Andar, nesta Capital. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 30 de maio de 2017 (30/05/2017). Eu, LENIVAL DE CARVALHO
BARROS, Escrivão(ã), o digitei, e eu, LENIVAL DE CARVALHO BARROS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007373-34.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DENISE COSTA DE SOUSA, JOÃO DE SOUSA BARROS FILHO
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
DE ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados JOSÉ RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO,
inscrito na OAB/Piauí sob nº 1170/80; ANTÔNIO MARCOS FAUSTINO DO NASCIMENTO, inscrito na OAB/PI, sob nº 4239/16e; PAULO
RODOLFO MARABUCO DE LIMA, INSCRITO NA oab/pi, SOB Nº 11.054; RAFAEL SANTANA BEZERRA, inscrito na OAB/PI sob nº 12.761;
MILTON LIMA NETO, inscrito na OAB/PI sob nº 1725 e ANTÔNIO MARCOS FAUSTINO DO NASCIMENTO, inscrito na OAB sob nº 4239/16e,
para Audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal nº 0007373-34.2007.2012.8.18.0140 ? Tentativa de Homicídio, movida pelo Ministério
Público do Estado do Piauí, contra DENISE COSTA DE SOUSA e JOÃO DE DEUS BARROS FILHO, figurando como vítima Wagner Lima Verde
Araújo em trâmite neste Juízo, cuja referida audiência realizar-se-á no dia 07/AGOSTO/2017, às 10:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum
Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete
(30.05.2017). Eu,(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0012824-93.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO (OAB/PIAUÍ Nº 896/75)
Réu: RAIMUNDO WILSON FIUZA DO NASCIMENTO E OUTROS
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, e por tudo o que mais dos autos consta. JULGO PROCEDENTES OS PRESENTES EMBARGOS E HOMOLOGO os
cálculos apresentados às fls. 49/50 no valor de de R$ 422.827,05 (quatrocentos e vinte e dois mil oitocentos e vinte e sete reais e cinco
centavos), destes autos. Condeno os embargados ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que arbitro no valor de 3.332,
25 (três mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos) referente a 10% da diferença apurada entre o valor executado e o valor
homologado. P. R. I. Teresina, 23 de maio de 2017. RODRIGO LAGGIO RIBEIRO. Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E,
para constar eu Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.
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14.69. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343090 

14.70. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343093 

14.71. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343126 

14.72. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343130 

14.73. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343133 

14.74. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343134 

14.75. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343149 

Processo nº 0004695-07.2011.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: D LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA
Advogado(s): TIAGO JOSÉ FEITOSA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Com estes fundamentos, conheço do recurso, eis que tempestivo, mas nego-lhes provimento, mantendo a sentença atacada em todos os seus
termos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 26 de maio de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA Juiz de direito da 1ª Vara
da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

Processo nº 0027249-91.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): JÚLIO CÉSAR DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4516)
Réu: VIVIANE MIRANDA MOTA
Advogado(s):
Com estes fundamentos, julgo improcedentes os embargos à execução e homologo as constas de fls. 10/11 elaboradas pelo contador judicial, no
valor de R$ 641.610,47 ( seiscentos e quarenta e um mil, seiscentos e dez reais e quarenta e sete centavos). Determino a expedição do
precatório no valor de R$ 641.610,47 ( seiscentos e quarenta e um mil, seiscentos e dez reais e quarenta e sete centavos). Transitada em julgado
esta decisão, intime-se a parte interessada para fornecer as cópias dos documentos necessários à formalização do oficio requisitório. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 25 de maio de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA Juiz de direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Teresina. E, para constar eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

Processo nº 0004105-59.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: WILSON COELHO MENDES
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5464)
Réu: DIRETOR COLEGIO INSTITUTO DOM BARRETO, SECRETRIO DE EDUCAÇAO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI, PRESIDENTE DO
CONSELHO ESTADO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0009391-13.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HECTOR MAGNUS RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JORDANA SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9681)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ, MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Por tais razoes, julgo EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço com arrimo no art. 485, IV do CPC. Sem custas.
Arquivem-se os autos após o transito em julgado. P. R. I. Teresina 26 de maio de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de direito
da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

Processo nº 0004186-18.2007.8.18.0140
Classe: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Requerente: EMPRESA JURANDI VIEIRA DE SOUSA E CIA LTDA
Advogado(s): MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3029)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Por tais razoes, julgo EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da falta de interesse de agir e do abandono da
causa pela parte autora, nos termos do art. 485, II, III, IV do CPC. Sem custas. Arquivem-se os autos após o transito em julgado. P. R. I.
Teresina 26 de maio de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para
constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

Processo nº 0025640-15.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO PAULO FORTES DO REGO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: COLEGIO ESQUADRUS, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0012632-63.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MIGUEL LIMA REZENDE
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8730)
Réu: DIRETOR ADMINSTRATIVO DO COLEGIO ESQUADROS, ESTADO DO PIAUI - CONSENHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO PIAUI
Advogado(s):
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14.76. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343155 

14.77. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343172 

14.78. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343174 

14.79. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343179 

14.80. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343183 

14.81. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343194 

ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a
situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação.
Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº
12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 29 de maio de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

Processo nº 0027850-05.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MICHAEL FEITOSA CALAÇA
Advogado(s): VICTOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 70650)
Réu: CENTRO DE ENSINO INTENSIVO - CEI, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUI, FACULDADE SANTO AGOSTINHO - FSA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a
situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação.
Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº
12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 25 de maio de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003496-13.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): YURY RUFINO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 7107-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juizo, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0012420-08.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JÔNATA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANO GOMES SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 11668)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CERTO, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0011858-96.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VENETIA VASCONCELOS SANTOS
Advogado(s): MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10006)
Réu: DIRETOR DO INEC - INSTITUTO EDUCACIONAL DA CRIANÇA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a
situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação. Sem
honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009,
recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as homenagens deste juízo. P. R. I.
Teresina, 26 de maio de 2017. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para
constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004823-47.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BARTOLOMEU PEREIRA DE SOUSA SOBRINHO
Advogado(s): LICINIO NUNES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2307)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE SAUDE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juizo, no prazo de 05
(cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

Processo nº 0013781-31.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS MOHAMED SANTANA DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s): TATIANO DANTAS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 2271)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA DE EDUCAÇAO BASICA E PROFISSIONAL EMBAIXADOR ESPEDITO DE FREITAS RESENDEIFUNDAÇAO
BRADESCO)
Advogado(s): JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO(OAB/SÃO PAULO Nº 12363), EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA
ALVIM(OAB/SÃO PAULO Nº 118685)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 102



14.82. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343204 

14.83. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343437 

14.84. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343590 

14.85. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343651 

14.86. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343707 

14.87. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343740 

14.88. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343788 

Remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0004823-47.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BARTOLOMEU PEREIRA DE SOUSA SOBRINHO
Advogado(s): LICINIO NUNES DE ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 2307)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE SAUDE
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juizo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de arquivamento dos autos.

Processo nº 0025458-29.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JESSICA LOBÃO RAULINDO ARAUJO - MENOR
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Impetrado: DIRETOR DO EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETTI, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO DO
PIAUI, GERVE - GERENCIA DE REGISTRO DE VIDA ESCOLAR, SECRETARIA DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0005941-77.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JANICE HIPOLITO DA CONCEIÇÃO, JOSE PEREIRA DE SOUSA FILHO, JOSEFA LEOCADIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Requerido: PRESIDENTE DA COMISSAO DO CONCURSO PUBLICO P/O CARGO DE DELEGADO DE POLICIA CIVIL DO PIAUI -
NUCEPE/UESPI
Advogado(s):
Remetam-se os presentes autos ao Tribunal de Justiça.

Processo nº 0000206-19.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MESSIAS DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, de conformidade com a fundamentação e o parecer ministerial, julgo improcedente o pedido, com fulcro no art. 487,
I, do CPC. Custas processuais e honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10 % ( dez por cento) do valor da causa,
conforme art. 85, § 2º do CPC. Concedo ao autor o benefício da gratuidade da justiça e estabeleço a condição suspensiva de
exigibilidade da sucumbência imposta na sentença, que somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito
em julgado da decisão o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário, nos termos do art. 98 do Novo Código de Processo
Civil. P. R. I. Teresina, 29 de maio de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E,
para constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença. Teresina, 30 de maio de 2017.

Processo nº 0028492-36.2016.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: JOSE RIBAMAR ALVES DA SILVA
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA, CONSUPLAN CONSULTORIA
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.

Processo nº 0029116-61.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO VALDINEZ FERREIRA LUCAS, FRANCISCO BATISTA OLIVEIRA FILHO, FRANCISCO VALBER BARROSO DE
SOUSA, JOSÉ DE ASSIS HOLANDA RODRIGUES
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Requerido: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO ESTADO DO PIAUI - DETRAN - PI
Advogado(s):
Por tais razoes, julgo EXTINTO o processo SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da falta de interesse de agir e do evidente
abandono da causa pela parte autora, nos termos do art. 485, II, III e IV do CPC. Custas pelos requerentes. P. R.I. Teresina, 29 de maio
de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da
Silva, digitei e conferí a presente sentença. Teresina, 30 de maio de 2017.

Processo nº 0014182-93.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EDYANA MELO DO NASCIMENTO
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14.89. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343840 

14.90. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA343906 

14.91. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA344047 

14.92. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA344138 

14.93. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA344146 

14.94. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343128 

14.95. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343129 

Advogado(s): JOÃO PEDRO PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 9213)
Réu: DIRETORA DO CENTRO EDUCACIONAL OBJETIVO - COLEGIO OBJETIVO
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a
situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação. Sem
honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº 12.016/2009,
recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as homenagens deste juízo. P. R. I.
Teresina, 29 de maio de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu,
Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

Processo nº 0012136-97.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA CAROLINA NEVES FORTES
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base no art. 487, I, do CPC, hei por bem, confirmando a liminar CONCEDER A SEGURANÇA por entender que a
situação fática da impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir regularmente o curso de graduação.
Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao artigo 14, § 1º da Lei nº
12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de recurso voluntário, com as
homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 29 de maio de 2017. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, digitei e conferí a presente sentença.

Processo nº 0012117-28.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIZ FILIPE PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438)
Réu: DIRETORA PEDAGOGICA DO EDUCANDARIO SANTA MARIA GORETTI, ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO
ESTADO DO PIAUI-, CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

Processo nº 0012419-91.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS CARVALHO DE ARAUJO
Advogado(s): SORAYA DE ALENCAR MARTINS BRANDÃO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6347)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO SAO FRANCISCO DE SALES DIOCESANO
Advogado(s):
Intime-se a parte para que recolha o preparo no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022678-48.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE PINHO LIMA
Advogado(s): MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520)
Réu: HUT - HOSPITAL DE URGENCIA DE TERESINA, LUIZ RICARDO DA LUZ BORGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte para que recolha o preparo no prazo legal. TERESINA, 12 de agosto de 2016.

Processo nº 0011710-56.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: AMANDA KELY DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: DIRETOR(A) DO COLEGIO CPI
Advogado(s):
Intime-se a parte apelada para apresentar as contrarrazões no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004961-52.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CLINICA DE ACIDENTADOS SAO LUCAS LTDA.
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Requerido: JOSE ALBERTO NUNES DE SOUSA, MARIA HELENA CARDOSO NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por advogado, para manifetar-se sobre a petição de fls. 37/39, no prazo de 05 dias. TERESINA, 17 de
maio de 2017 JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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14.96. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343131 

14.97. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343136 

14.98. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343147 

14.99. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343150 

14.100. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343151 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015051-90.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES FEDERAIS EM TRANSPORTES - ASDNER/PI
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780)
DECISÃO: Vistos, etc. Cuida-se de preliminar de exceção de incompetência levantada pela parte requerida em sede de contestação. Alega que
este juízo é absolutamente incompetente em razão da matéria, vez que a questão em tela seria de competência da justiça federal, em razão da
participação da Associação dos Servidores Federais, que segundo o contestante, trata-se de órgão federal. É o relatório, decido. Inobstante as
alegações do requerido, o art. 109, I, da Constituição Federal estabelece: Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas
em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,
exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; Considerando que a parte autora,
pessoa jurídica de direito privado, não se encontra no rol do art. 109, I da CF/88, concluo que a competência não pertence à Justiça Federal, que
somente atua nas causas em que estão expressamente previstas na Carta Magna. Por exclusão, a competência pertence à justiça comum
estadual. Assim, rejeito a preliminar de incompetência deste juízo. Intimem-se as partes desta decisão e também para especificar as provas que
pretendem produzir, no prazo de 10 dias. Não havendo manifestação, voltem-me conclusos para sentença. TERESINA, 19 de maio de 2017
JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030547-57.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: FRANCIDALVA DA CONCEIÇÃO VERAS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Considerando que a Petição Inicial apresentada não está assinada, intime-se o advogado da inicial para, em 15 (quinze)
dias, emendar a exordial, sob pena de extinção (Art. 321 do Novo Código de Processo Civil). Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA,
17 de maio de 2017 JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013451-83.2003.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GENERAL MOTORS S/A
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Requerido: ELIANE GONCALVES PERES
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
SENTENÇA: DISPOSITIVO ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nas prescrições dos Arts 3º e seguintes do DL nº 911/69, restabelecendo a liminar
de busca e apreensão deferida anteriormente, julgo procedente o pedido para declarar consolidada a propriedade do veículo referido na inicial em
favor do banco autor. Expeça-se mandado de busca e apreensão. Custas e honorários pelo réu, estes últimos em valor equivalente a 10% (dez
por cento) do valor do débito. Transitada em julgado, comuniquem-se ao Órgão de trânsito, se requerer o interessado e após as anotações de
praxe, arquivem-se. P. R. I. TERESINA, 24 de maio de 2017 JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005659-78.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELIANE GONCALVES PERES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: BANCO GENERAL MOTORS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO ANTE AO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Custas pelo Autor. Condeno ainda o Autor a pagar
honorários em favor do advogado do réu em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Certificado o trânsito em julgado da sentença,
arquivem-se os autos, mediante prévia baixa no sistema informatizado do TJPI. Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. TERESINA, 24 de maio de 2017 JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007588-39.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IZABEL DE CARVALHO GOMES PIMENTEL
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44698 )
DESPACHO: Defiro a expedição de Alvará liberatório das quantidas depositadas judicialmente, expedidas em favor do advogado do réu,
conforme minuta de acordo às fls. 105. Ficam dispensas as custas processuais, nos termos do art. 90, §3º do CPC, já que as partes transigiram
antes da sentença. Expedientes necessários. Após, arquivem-se os autos. TERESINA, 18 de maio de 2017 JOSE AIRTON MEDEIROS DE
SOUSA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
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14.101. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343159 

14.102. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343177 

14.103. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343180 

14.104. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343193 

14.105. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343543 

14.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343568 

Processo nº 0007170-82.2001.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): MARCELO LEONARDO DE MELO SIMPLICIO(OAB/PIAUÍ Nº 2704), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Executado(a): ORIVAN IBIAPINA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado da parte exequente para, no prazo de 05 dias, informar se o acordo realizado entre as partes foi cumprido,
sob pena de arquivamento. TERESINA, 17 de maio de 2017 JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013863-04.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GIANNE GOMES DA SILVA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por advogado, para apresentar no prazo de 15 dias cópia do contrato de financiamento que pretende
revisar as cláusulas, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. TERESINA, 17 de maio de 2017 JOSE AIRTON MEDEIROS DE
SOUSA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006466-54.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VICENTE DE PAULO LOPES
Advogado(s): MARCIANO ANTONIO DE OLIVEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5320), JOAO ENIO COIMBRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8233),
ELISANGELA LEMOS VARONIL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8482), VANIA COIMBRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5054), MARIA ITLANEIDE PIRES
MENDONÇA(OAB/PIAUÍ Nº 6299)
Requerido: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, com fulcro nos Art. 86 da Lei nº 8.213/89, julgo PROCEDENTE, em parte, o pedido para condenar o Instituto Nacional da
Seguridade Social - INSS a reajustar o benefício (auxilio-acidente) do autor, de modo a garantir-lhe valor equivalente a 50%(cinquenta por cento)
do salário mínimo nacional, respeitadas as regras da prescrição.
Sem custas; honorários em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, incidente sobre as parcelas vencidas até a sentença, a teor da Súmula
n.º 111 do STJ.
Juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, em relação às prestações vencidas anteriormente ao ato citatório, e, quanto às
posteriores, a partir de quando cada uma se tornou devida, conforme Súmula n.º 204 do STJ.
Sentença à qual não se aplica o duplo grau necessário, em razão do conteúdo do Art. 496, §3º, I do CPC/2015.
P. R. I.
Transitado em julgado, atendidas as formalidades legais, arquivem-se, com baixa na distribuição.

Processo nº 0009904-64.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ERIMAR DA SILVA CRUZ, ANDRE AGUIDO PINTO NETO, BENEDITO PEREIRA DA SILVA, IZABEL CRISTINA MENEZES
DUTRA, MAURA CELIA FERNANDES OLIVEIRA, JOSÉ FRANCISCO MACEDO OLIVEIRA, ANTONIO FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: BANCO ABN ANRO REAL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte requerente as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. TERESINA, 29 de maio de 2017

Processo nº 0009125-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOTERO COSTA, FRANCISCO JOSE DE LIMA, DOMINGOS FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 100945)
Intime-se o Autor para apresentar réplica à contestação.

Processo nº 0019776-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEISON ALVES PORTELA
Advogado(s): HANNA CAROLINE SOARES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12926)
Réu: MAPFRE SEGUROS S/A, AUTO ACESSO CORRETORA DE SEGUROS LTDA.
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0018809-48.2011.8.18.0140
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14.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343612 

14.108. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343621 

14.109. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343647 

14.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343662 

14.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343665 

14.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343697 

14.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343698 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDUARDO DE SOUSA MAGALHAES (MENOR), EVA MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2961)
Publicação de despacho de fl(s).191: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre petição de
fl(s).188 dos autos.

Processo nº 0032907-09.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BENEDITA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s):
Intime-se as partes, por intermédio de seus procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem suas alegações finais, na forma de
memoriais escritos.
Após, ao preparo.
Cumpra-se com as formalidades legais.

Processo nº 0018464-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAIR BEZERRA DE CASTRO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0016999-14.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARKA MÍDIA EXTERIOR LTDA
Advogado(s): JOFFRE DO RÊGO CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4528), THYAGO RIBEIRO SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 3702)
Requerido: EMBRATEL TELECOMUNICAÇÕES S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Defiro o pedido de fls. 261 e reabro o prazo para alegações finais ao advogado da Requerida, EMBRATEL TELECOMUNICAÇÕES S/A.

Processo nº 0011338-10.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIO ANDRE GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRED. FINAN. E INVEST
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0026852-08.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GEOVANNA BASILIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1723), AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº
6417)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Publicação de despacho de fl(s) 170 : Intimem-se as partes a fim de requererem o que for de direito.

Processo nº 0023044-19.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDEBRANDO DE OLIVEIRA GUEDES
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PARANÁ Nº 50945), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937),
VIRGINIA NEUSA COSTA MAZZUCCO(OAB/PARANÁ Nº 43943), PATRICIA PONTAROLI JANSEN(OAB/PARANÁ Nº 33825), PAULO
HENRIQUE FERREIRA(OAB/MARANHÃO Nº 9945-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0015079-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE SOUSA CRUZ
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: BANCO CITIBANK S/A
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14.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343701 

14.115. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343726 

14.116. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343736 

14.117. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343739 

14.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343746 

14.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343754 

14.120. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343763 

Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte autora JOSÉ DE SOUSA CRUZ.

Processo nº 0016342-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DE FÁTIMA DA CONCEIÇÃO GOMES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0025983-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EZEQUIAS DIAS SANTOS
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 391903)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s):
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, arquivando-se os documentos, se no prazo de 15 dias a parte não vier
recebê-los.
I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021896-07.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: FABRICIO HIGO MONTURIL DE MORAIS
Advogado(s): SAMANTHA DE CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a petição de fls. 52/55.

Processo nº 0003898-94.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO BB LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: G. RIBEIRO MORAES ME, GILSON RIBEIRO MORAES
Advogado(s): IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112)
Intime-se o autor para se manifestar sobre o documento de fls. 86.

Processo nº 0027242-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA DE JESUS GOMES SAMPAIO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: AYMORE CIA DE CREDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, como segue:
Tendo a parte Autora invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei, pela
própria parte Autora, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do processo,
nem com honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada com as
disposições constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0013732-53.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: NAYARA RIBEIRO SOARES
Advogado(s): MAURÍCIO CEDINIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte embargada para querendo impugnar os presentes embargos no prazo legal.
TERESINA, 30 de maio de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002518-41.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSELANDIA SALES DE FREITAS AGUIAR OLIVEIRA
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14.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343771 

14.122. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343775 

14.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343808 

14.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343812 

14.125. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343819 

14.126. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343823 

14.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343827 

Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
SENTENÇA: (Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Autorizo a expedição de alvará para levantamento da quantia depositada, em favor da parte autora, somente
após o pagamento das custas processuais devidas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se. TERESINA, 17 de maio de 2017)

Processo nº 0019207-19.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABPC - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROTECAO AO CONSUMIDOR
Advogado(s): ARTUR ARAUJO SODRE(OAB/PIAUÍ Nº 8465)
Réu: SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DOS BANCOS S.A., BOA VISTA SERVIÇOS LTDA, SPC BRASIL
Advogado(s): PEDRO FILIPE BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8197), ALICE POMPEU VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263), FELIPE MATOS ANCHIETA
DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0033165-19.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSELITO DOS SANTOS BARBOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO FINASA BHC S/A
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
DESPACHO: (À parte Requerida, para os devidos fins, no prazo de lei. Intime-se.)

Processo nº 0000619-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACKSON RODRIGUES DO NASCIMENTO BARBOSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO HONDA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0026016-59.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): PAULO GIOVANNI FIGUEIREDO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9169)
Requerido: ANA MARIA FELIPE SOUSA MIRANDA
Advogado(s):
Publicação de despacho de fl(s) 58:
Vistos.
Tendo em a petição de fl. 55, comunicando renúncia de mandato por parte dos advogados da parte autora, comunique-se o fato ao dito autor, a
fim de que tenha dele ciência e para que possa constituir novo profissional em dez dias, sob pena de ser nomeado Defensor Público para
manifestação (CPC, 112, §1º).

Processo nº 0018817-88.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA VERA CRUZ SOUSA NEIVA
Advogado(s): PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179)
Réu: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, arquivando-se os documentos, se no prazo de 15 dias a parte não vier
recebê-los.
I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016302-12.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARCIO FERNANDO DE SOUSA NOBRE, MARIA DO SOCORRO GOMES ROCHA NOBRE
Advogado(s): ADAO FRANCSICO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 11571), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317), ADAO
FRANCISCO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 11571)
Usucapido: MARIA LUCIA FERNANDES
Advogado(s): HANNA CAROLINE SOARES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12926)
DESPACHO: (Vistos. Intime-se o réu, por seu advogado, para se manifestar sobre a petição de fls. 111/112, no prazo de 5 (cinco) dias.
Expedientes necessários. Cumpra-se. TERESINA, 16 de maio de 2017)
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14.128. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343834 

14.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343853 

14.130. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343864 

14.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343868 

14.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343890 

14.133. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343911 

Processo nº 0015740-37.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DAS GRACAS ALCANTARA SOARES
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA DAS GRACAS ALCANTARA SOARES, posto que o
endereço citado não foi encontrado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016299-04.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FABIO NOGUEIRA LACERDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
DESPACHO: (Vistos. Intime-se o Autor, por seu advogado, para se manifetsar sobre a petição de fls. 108/109, no prazo de 5 (cinco) dias.
Expedientes necessários. Cumpra-se.)

Processo nº 0023282-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELMI LEAL DE SOUSA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0012837-29.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: NEUMA MARIA MACEDO
Advogado(s): ANA CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 9774)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte ré para se manifestar sobre petição de fls 58.
TERESINA, 30 de maio de 2017

Processo nº 0024288-56.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA INVENÇÃO AMORIM DE OLIVEIRA, MARIA DA PAZ CARDOSO, AFONSO ALVES CARDOSO NETO, ALBERTO DIAS
FIGUEIREDO, ANA ELIZA MELO MIRANDA, ANTONIO GERALDO ARAUJO, ARLENE CRISTINA MARTINS CAMPELO, CARLOS ALBERTO
DE OLIVEIRA SOUSA, CIRCE JANE ALVES REIS, COSMO ALVES DE ARAUJO, DANIEL LIMA VIEIRA, DANYELA COSTA BARROS, ELANO
MARQUES DA COSTA, FRANCSICA BELO DA SILVA BRASIL, FRANCISCA ALVES DA SILVA, FRANCISCA MOREIRA FORMIGA,
FRANCISCO DANTAS, FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO, FRANCISCO NILO DA COSTAA, HONORIA DE VAZ DA COSTA, HILTON
ALVES PAULINO, HUGO PEREIRA DE CASTRO, IRACI SOARES DE BRITO, JOANA D ARC DA SILVA, JOAO DA SILVA NETO, JOAO DE
DEUS GOMES DA SILVA, JOAO VIEIRA SANTOS, JOSE ARAUJO CERQUEIRA, JOSE AUGUSTO LIMA, JOSE VICENTE DE CASTRO SILVA,
JOSIAS MACHADO DE ARAUJO, LUCIA CASTRO DE ARAUJO, MARCELA ADRIANO DA SILVA, MARIA DE LOURDES SILVA ROCHA,
MARIA DA CRUZ DE JESUS, MARIA DE LOURDES ARAUJO DE SOUSA, MARIA DE LOURDES GOIS MELO, MARIA DO CARMO
MAGALHAES MACHADO, MARIA DOS REMEDIOS DOS ANJOS, MARIA LILA SANTOS, MIEKO MIURA UCHOA, MOISANIEL LOPES DE
ALMEIDA, PEDRO DE MELO SANTOS, RAIMUNDA NONATA FERREIRA DA SILVA, RAIMUNDO NONATO NETO, RAIMUNDO NONATO
SARAIVA DOS SANTOS SOUZA, RAIMUNDO PIRES IRENE, ROSEMBERGUER DE ALMEIDA CRONEMBERGER, SUZYMARA REGIA
LOPES PINHEIRO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHOVIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Publicação de despacho de fl(s) 932 : Intime-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, para apontarem novas provas, além das já
existentes, caso queiram, especificando-as fundamentadamente, sob pena de indeferimento.

Processo nº 0010607-09.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: HELORA ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, indique com precisão a localização do bem, possibilitando, assim, o efetivo cumprimento do
mandado.
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14.134. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA343936 

14.135. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA344018 

14.136. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA344041 

14.137. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA344045 

14.138. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA344084 

14.139. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA344140 

14.140. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA344171 

Processo nº 0022847-98.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Executado(a): CARLOS RODRIDUES DA SILVA, JAIR DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré CARLOS RODRIDUES DA SILVA, posto que de acorco com o
Mandado (fls. 34), a parte ré não reside no endereço indicado.

Processo nº 0024640-48.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS HENRIQUE LUSTOSA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
À parte autora para se manifestar sobre a contestação e impugnação no prazo legal.
TERESINA, 30 de maio de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003096-62.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MAGNA GOMES UCHOA GALVÃO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
DESPACHO: (Intimem-se as partes da decisão proferida na exceção de incompetência. Após, remetam-se os autos à 6ª Vara Cível, via
distribuição.)

Processo nº 0026363-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ULISSES DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912), EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0014815-70.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO VIEIRA DE MELO
Advogado(s):
Considerando a ausência de um dos requisitos da Busca e Apreensão, intime-se o autor, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar a planilha de
débito atualizando o valor da causa.
Considerando o pedido das fls 32 e 33 concedo a substituição processual.
Cumpra-se.

Processo nº 0018962-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SANTOS GOMES
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: C&A MODAS LTDA, NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0004478-32.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA SANTOS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Certifico que procedi o ato ordinatório retro de fl(s)145 para publicação no DJ-E :
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
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14.141. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA344178 

14.142. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA344238 

14.143. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA344273 

14.144. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343018 

14.145. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343192 

Processo nº 0000267-11.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS ALVES
Advogado(s): CLAUDIO MOREIRA DO REGO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10706)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
DESPACHO: Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es)
para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários
advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado,
intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação. TERESINA, 26 de
maio de 2017 JOSE AIRTON MEDEIROS DE SOUSA Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000507-25.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258-B), FILIPE
AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A), JOSE ACELIO CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): SIMIAO EVANDRO M. COSTA COMERCIO E REPRESENTACOES, MARIA DAS GRACAS SAMPAIO REGO COSTA, SIMIAO
EVANDRO MARQUES DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: (Intime-se a parte Autora, atraves de sua advogada, para prosseguir no feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
EXTIN ÇÃO, na forma do artigo 267 e seus incisos.)

Processo nº 0026560-47.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRE MAGNO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BOULEVARD JOÃO XXIII INCORPORADORA LTDA
Advogado(s):
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE.
Faculto ao autor o parcelamento das custas, consoante disposição do §6º do mesmo artigo: "§ 6o Conforme o caso, o juiz poderá conceder
direito ao parcelamento de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento".
Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor, através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento
das custas processuais em cartório ou optar pelo parcelamento, sob de cancelamento da distribuição.

Processo nº 0000166-32.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL TEÓFILO DA COSTA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Assim, determino a intimação do autor, por advogado, para que emende a petição inicial no prazo de 15 dias, devendo apresentar neste prazo o
comprovante de prévio requerimento administrativo que foi dirigido ao Requerido solicitando a apresentação da documentação pretendida, sob
pena extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir.

Processo nº 0006676-47.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. F. DE O.
Advogado(s): MARIANA MOREIRA KALUME(OAB/PIAUÍ Nº 5035)
Requerido: P. H. D. DE O.
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB Nº 1821/88)
SENTENÇA: Pelo exposto, considerando as razões expostas pelas partes, e as provas por elas apresentadas, com fundamento no art. 1.635 c/c
o art. 1.630 do Novel Código Civil, JULGO PROCEDENTE a ação para EXONERAR o requerente MILTON FERREIRA DE OLIVEIRA, do
encargo alimentar em favor do demandado\filho, PEDRO HENRIQUE DAMASCENO DE OLIVEIRA, já qualificado, nos termos requerido na
inicial, devendo cessar imediatamente a obrigação alimentar, nos termos requerido na inicial e documentos acostados aos autos. Expedientes
necessários, se for o caso. Julgo extinto o presente feito, com resolução de mérito, o que faço com fundamento nos artigos 487 inciso I do Código
de Processo Civil, e dispositivos já mencionados . Custas pelo requerido, que mando sejam contadas e preparadas. Condeno o requerido ao
pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor dado a causa devidamente atualizado. Publique-se. Registre-se.
Intime-se, transitada em julgado, arquivem-se com as baixas. Intimar o demandado, pessoalmente, e via sua advogada, mencionada as fls.,
59/60, atualizando-se junto ao sistema, para no prazo de 10 dias proceder ao recolhimento das custas processuais, sob pena de inscrição em
dívida ativa. Escoado o prazo acima concedido, sem manifestação, oficie-se ao FERMOJUPI para os devidos fins, arquivando-se os autos após.
TERESINA, 29 de maio de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022926-48.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA EDUARDA COSTA BATISTA, CRISTIANE COSTA
Advogado(s): DANIEL DE JESUS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11648)
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14.146. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343924 

14.147. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA344121 

14.148. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA343489 

14.149. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA343498 

Requerido: ALDEONIS NONATO BATISTA
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
SENTENÇA: Ante o exposto, e, considerando o parecer favorável do Ministerio Público, as fls.,75, julgo procedente, em parte, a ação,
condenando o requerido Aldeonis Nonato Batista, já qualificado, a pagar a pensão alimentícia, em caráter definitivo, mensalmente, de 15%(
quinze por cento) do salário mínimo, incindindo sobre as verbas discriminadas as fls., 04, em caso de eventual rescisão contratual, em favor de
sua filha Maria Eduarda Costa Batista, que deverá ser descontado em folha de pagamento, pelo órgão empregador, nominado as fls.,44, e
depositado em conta bancária informada as fls.,04, em nome da representante legal do autor.(...)

Processo nº 0004750-12.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: YURI ROGER LEITE UCHOA
Advogado(s): LEONARDO BUSSY MELO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5354)
Requerido: MILTON DE SA CAVALCANTE FILHO
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Considerando a manifestação do exequente de fls. 548/549, determino a revogação da prisão decretada por este juízo de Milton de Sá
Cavalcante Filho, conforme mandado de prisão de fls.499, devendo a secretaria proceder a comunicação imediata da autoridade policial para
adoção das providencias que se fizerem necessárias.
Expeça-se alvará judicial em nome de Yuri Roger Leite Uchoa, visando a liberação dos bvalores depositados pelo executado Milton de Sá
Cavalcante Filho as fls. 545, na forma requerida as fls. 549.
Intime-se o executado , via advogado, para conhecer do teor da manifestação de fls. 548/549 e querendo apresentar manifestação no prazo de
05 (cinco) dias.
Em homenagem aos Princípios da Pacificação Social e Economia Processual e visando por fim a lide de forma amigável, designo, desde já,
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO para o dia 29 de agosto de 2017, as 9:30 horas , devendo a secretaria proceder as intimações e notificações
necessárias para fins de comparecimento ao ato ora .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021228-75.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSSANIA MACEDO MOURA
Advogado(s): GABRIELLA NUNES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6695), CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Requerido: LUCAS MACHADO DE ALBUQUERQUE JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, pessoalmente, por mandado, e por seu procurador legal, para no prazo de 48 horas manifestar interesse
ou não no prosseguimento do feito, procedendo às atualizações de eventuais valores e endereço das partes, sob as penalidades legais.

PROCESSO Nº: 0014252-91.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RODOLFO FARIAS DA CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara do
Tribunal Popular do Júri, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RODOLFO FARIAS DA CUNHA, filho de José
Gaudêncio da Cunha e Raimunda Farias Felipe, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 30
de maio de 2017 (30/05/2017). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0001360-48.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 14º PROMOTORIA
Réu: GILBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS
Vítima: RAIMUNDA MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O (A) Dr (a). MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, GILBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de RAIMUNDO TOMAZIA
OLIVEIRADOS SANTOS e JOÃO BATISTA, residente e domiciliado(a) em RUA PEDRA PRETA, 3883, PIÇARREIRA I, TERESINA - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " PRONUNCIO O ACUSADO GILBERTO OLIVEIRA DOS SANTOS pela prática do crime tipificado no art. 121,§2º, inciso I e IV, do
CPB, contra a vítima RAMINUDA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ VICTOR EUGÊNIO PAIVA BARBOSA, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
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14.150. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA344274 

14.151. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA343432 

14.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA343509 

14.153. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA343544 

14.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA343653 

14.155. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA343851 

TERESINA, 30 de maio de 2017.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021119-85.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA RENATA LTDA
Dr. Sávio Augusto de Moura Fé e outros
Réu: SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CENTRO/NORTE DE TERESINA-PI, MUNICIPIO DE TERESINA
Procurador: Daniel Medeiros de Albuquerque
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 282 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 30 de maio de 2017
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002568-04.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: P. H. ALVES NERY - ME
Advogado(s): JOAQUIM BARRETO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 3580)
Requerido: AGRO INDUSTRIAL NOVA ANDRADINA LTDA
Advogado(s): JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 3828)
DESPACHO: Defiro o pedido de fls.84/85 observadas formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005786-93.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): LUBRI MOTOR`S INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, R. ALVES MOURA PEÇAS
AUTOMOTIVAS ME
Advogado(s): RODRIGO ANGELO VERDIANI(OAB/SÃO PAULO Nº 178729)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s)
fl(s). 23/24 .

Processo nº 0001712-25.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LORENA BARBOSA SOUSA
Advogado(s): LIVIA BARBOSA BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 11550)
Réu: SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E TECNOLÓGICO DO PIAUÍ LTDA - NOVAFAPI
Advogado(s): EDUARDO DE CARVALHO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 8417)
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogdos da setença de extinção realizada em audiencia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007170-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: PATRICIA MARIA FRANÇA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s)
fl(s). 35/36 .

Processo nº 0007404-15.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista Portaria Nº 452/2017 publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-PI, ANO VII, Nº 077,
disponibilização: quinta-feira, 04 de maio de 2017, publicação: sexta-feira, 05 de maio de 2017, que designa este Douto Magistrado para
responder pelo expediente da 52ª Zona Eleitoral, fez-se necessário readequar a pauta de audiências, portanto, redesigno audiência retro para o
dia 03/10/2017, às 09:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."
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14.156. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA343852 

14.157. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA343860 

14.158. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA343905 

14.159. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA343915 

14.160. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA343927 

14.161. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA343996 

14.162. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA344003

Processo nº 0018659-67.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANSELMO ALVES DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: ELETROBRAS DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista Portaria Nº 452/2017 publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-PI, ANO VII, Nº 077,
disponibilização: quinta-feira, 04 de maio de 2017, publicação: sexta-feira, 05 de maio de 2017, que designa este Douto Magistrado para
responder pelo expediente da 52ª Zona Eleitoral, fez-se necessário readequar a pauta de audiências, portanto, redesigno audiência retro para o
dia 29/09/2017, às 11:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0028791-52.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA (OAB/PIAUÍ Nº 3157)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): NEY AUGUSTO NUNES LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5554), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Despacho: "Vistos, etc.
Tendo em vista Portaria Nº 452/2017 publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-PI, ANO VII, Nº 077, disponibilização: quinta-feira, 04 de
maio de 2017, publicação: sexta-feira, 05 de maio de 2017, que designa este Douto Magistrado para responder pelo expediente da 52ª Zona
Eleitoral, fez-se necessário readequar a pauta de audiências, portanto, redesigno audiência retro para o dia 29/09/2017, às 10:00h, neste juízo.
Int. Cumpra-se."

Processo nº 0000995-81.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: H DE S SENA ME
Advogado(s): JUCIELIO DIONISIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 11098), ANDERSON DA SILVA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 10922)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista Portaria Nº 452/2017 publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-PI, ANO VII, Nº 077,
disponibilização: quinta-feira, 04 de maio de 2017, publicação: sexta-feira, 05 de maio de 2017, que designa este Douto Magistrado para
responder pelo expediente da 52ª Zona Eleitoral, fez-se necessário readequar a pauta de audiências, portanto, redesigno audiência retro para o
dia 04/10/2017, às 09:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0030361-05.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS AURELIO SILVA RODRIGUES
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista Portaria Nº 452/2017 publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-PI, ANO VII, Nº 077,
disponibilização: quinta-feira, 04 de maio de 2017, publicação: sexta-feira, 05 de maio de 2017, que designa este Douto Magistrado para
responder pelo expediente da 52ª Zona Eleitoral, fez-se necessário readequar a pauta de audiências, portanto, redesigno audiência retro para o
dia 03/10/2017, às 11:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0016956-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FAZENDA SANTA TERESINHA LTDA - ME
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº
12150)
Réu: CONDOMINIO VANITY
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista Portaria Nº 452/2017 publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-PI, ANO VII, Nº 077,
disponibilização: quinta-feira, 04 de maio de 2017, publicação: sexta-feira, 05 de maio de 2017, que designa este Douto Magistrado para
responder pelo expediente da 52ª Zona Eleitoral, fez-se necessário readequar a pauta de audiências, portanto, redesigno audiência retro para o
dia 03/10/2017, às 10:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0009699-59.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES, MARIA DO AMPARO ALVES PEREIRA
Advogado(s): MARIA HÉRIKA IVO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4421)
Requerido: ESCOLA DE TEATRO BOLSHOI NO BRASIL
Advogado(s): JOAO JOAQUIM MARTINELLI(OAB/SANTA CATARINA Nº 3210)
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista Portaria Nº 452/2017 publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-PI, ANO VII, Nº 077,
disponibilização: quinta-feira, 04 de maio de 2017, publicação: sexta-feira, 05 de maio de 2017, que designa este Douto Magistrado para
responder pelo expediente da 52ª Zona Eleitoral, fez-se necessário readequar a pauta de audiências, portanto, redesigno audiência retro para o
dia 04/10/2017, às 11:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."
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14.163. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA344022 

14.164. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA344048 

14.165. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA344054 

14.166. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA344095 

14.167. DESPACHO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA344119 

14.168. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343208 

Processo nº 0013498-37.2015.8.18.0140
Classe: Nunciação de Obra Nova
Autor: FRANCISCO ANDRE MASSENAT SILVA FREITAS
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: RAFAEL DIAS ARQUITETURA & CONSTRUÇÕES
Advogado(s): CLARICE RIBEIRO DE CASTRO GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 7205), WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3965),
DIEGO AUGUSTO LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5765)
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista Portaria Nº 452/2017 publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-PI, ANO VII, Nº 077,
disponibilização: quinta-feira, 04 de maio de 2017, publicação: sexta-feira, 05 de maio de 2017, que designa este Douto Magistrado para
responder pelo expediente da 52ª Zona Eleitoral, fez-se necessário readequar a pauta de audiências, portanto, redesigno audiência retro para o
dia 04/10/2017, às 10:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0009993-38.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MORENO DA SILVA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): LUCAS SANTOS EULÁLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6343), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista Portaria Nº 452/2017 publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-PI, ANO VII, Nº 077,
disponibilização: quinta-feira, 04 de maio de 2017, publicação: sexta-feira, 05 de maio de 2017, que designa este Douto Magistrado para
responder pelo expediente da 52ª Zona Eleitoral, fez-se necessário readequar a pauta de audiências, portanto, redesigno audiência retro para o
dia 05/10/2017, às 09:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0000516-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVARISTO JORGE DA COSTA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, FACTA FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/SÃO PAULO Nº 324495), PAULO EDUARDO SILVA RAMOS(OAB/RIO GRANDE DO SUL
Nº 54014), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista Portaria Nº 452/2017 publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-PI, ANO VII, Nº 077,
disponibilização: quinta-feira, 04 de maio de 2017, publicação: sexta-feira, 05 de maio de 2017, que designa este Douto Magistrado para
responder pelo expediente da 52ª Zona Eleitoral, fez-se necessário readequar a pauta de audiências, portanto, redesigno audiência retro para o
dia 05/10/2017, às 11:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0018795-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE RAMOS DE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10348), RAFAEL ARAUJO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12505)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista Portaria Nº 452/2017 publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-PI, ANO VII, Nº 077,
disponibilização: quinta-feira, 04 de maio de 2017, publicação: sexta-feira, 05 de maio de 2017, que designa este Douto Magistrado para
responder pelo expediente da 52ª Zona Eleitoral, fez-se necessário readequar a pauta de audiências, portanto, redesigno audiência retro para o
dia 05/10/2017, às 10:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0001524-32.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GELMA VIEIRA DA SILVA GOMES
Advogado(s): NICOLLAS REGIS REGO DE QUEIROZ SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 12899), PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13172)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista Portaria Nº 452/2017 publicada no Diário da Justiça Eletrônico do TRE-PI, ANO VII, Nº 077,
disponibilização: quinta-feira, 04 de maio de 2017, publicação: sexta-feira, 05 de maio de 2017, que designa este Douto Magistrado para
responder pelo expediente da 52ª Zona Eleitoral, fez-se necessário readequar a pauta de audiências, portanto, redesigno audiência retro para o
dia 06/10/2017, às 09:00h, neste juízo. Int. Cumpra-se."

Processo nº 0020648-11.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIANE SANTOS REBELO
Advogado(s): JADIR SANTOS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10220)
Requerido: ROSANGELA MACHADO DE ARAUJO COSTA, CLAUDIA MACHADO DE ARAUJO COSTA, ITALO TRINDADE MOURA, ADRIANA
MACHADO DE ARAUJO COSTA, GISELLE MACHADO DE ARAUJO COSTA, CARLOS ROBERTO BUCAR E BRAYNER
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083)
DESPACHO: "Vistos, etc. Tendo em vista as petições de fls. 186/188 e de fls. 191/194, intime-se a parte requerida para se manifestar sobre as
mesmas, no prazo de 15 (quinze) dias. Findo o prazo, façam-se os autos conclusos. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006740-71.2017.8.18.0140
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14.169. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343468 

14.170. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343473 

14.171. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343483 

Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ESPERANTINA - PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PIAUI, ERISVALDO IBIAPINA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Processo nº 0006740-71.2017.8.18.0140
Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s)
Advogado(a)(s) Dr. Diego Nogueira Portela OAB/PI nº 7442 e Dr.Alexinaldo Alvino de Souza OAB n°9570, para comparecer(em) à sala das
audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º
andar, nesta Capital, às 10:30h do dia 30(trinta) de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e julgamento
nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de Flávio Henrique de Sousa Meireles. Teresina/PI, 29.05.2017.
Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002519-07.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBERTO LUIS BATISTA DE FREITAS, MANOEL ALVES DE SOUSA SILVA, CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JUNIOR,
HERNANDO MENDES DA SILVA, LUIS BARROS MORAES, FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), ANTONIO
VIEIRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1378), POLYANA QUIRINO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12461)
SENTENÇA:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0002519-07.2001.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA os advogados VICTOR LEONARDO DE MORAIS NOBRE, OAB/PI Nº 9493;
e, MÁRCIO ANTÔNIO MONTEIRO NOBRE, OAB/PI 1476, DA SENTENÇA prolatada em 05.05.2017, nos autos da Ação Penal, art. 171, § 2º, VI,
do CPB, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E SILVA, HERMANO
MENDES DA SILVA, LUÍS BARROS MORAIS, CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JÚNIOR, ROBERTO LUÍS BATISTA DE FREITAS,
MANOEL ALVES DE SOUSA E SILVA e, conforme teor do dispositivo final: (?) Isto posto, nos termos dos arts. 107, IV, 109, III, ambos do Código
Penal Brasileiro, e levando-se em consideração que a denúncia fora recebida em 03.05.2004, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA
por parte do Estado em relação aos réus CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JÚNIOR, LUÍS BARROS MORAIS, ROBERTO LUÍS BATISTA
DE FREITAS, HERMANO MENDES DA SILVA, MANOEL ALVES DE SOUSA E SILVA e FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E
SILVA. P. R. I. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. Teresina,
30.05.2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002519-07.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBERTO LUIS BATISTA DE FREITAS, MANOEL ALVES DE SOUSA SILVA, CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JUNIOR,
HERNANDO MENDES DA SILVA, LUIS BARROS MORAES, FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), ANTONIO
VIEIRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1378), POLYANA QUIRINO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12461)
SENTENÇA:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0002519-07.2001.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA a advogada POLYANA QUIRINO DE FREITAS, OAB/PI nº 12461, DA
SENTENÇA prolatada em 05.05.2017, nos autos da Ação Penal, art. 171, § 2º, VI, do CPB, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face
de CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JÚNIOR, ROBERTO LUÍS BATISTA DE FREITAS, HERMANO MENDES DA SILVA, LUÍS BARROS
MORAIS, MANOEL ALVES DE SOUSA E SILVA e FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E SILVA, conforme teor do dispositivo final:
(?) Isto posto, nos termos dos arts. 107, IV, 109, III, ambos do Código Penal Brasileiro, e levando-se em consideração que a denúncia fora
recebida em 03.05.2004, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado em relação aos réus CARLOS ALBERTO NEIVA
DE FREITAS JÚNIOR, LUÍS BARROS MORAIS, ROBERTO LUÍS BATISTA DE FREITAS, HERMANO MENDES DA SILVA, MANOEL ALVES
DE SOUSA E SILVA e FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E SILVA. P. R. I. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Aos
trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 30.05.2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0002519-07.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBERTO LUIS BATISTA DE FREITAS, MANOEL ALVES DE SOUSA SILVA, CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JUNIOR,
HERNANDO MENDES DA SILVA, LUIS BARROS MORAES, FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), ANTONIO
VIEIRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1378), POLYANA QUIRINO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12461)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0002519-07.2001.8.18.0140
Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por esta
Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo MM. Juiz de Direito Dr. Reginaldo Pereira Lima de Alencar, em 05.05.2017, nos
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14.172. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343492 

14.173. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343497 

14.174. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343516 

autos da Ação Penal, art. 171, § 2º, VI, do CPB, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de LUÍS BARROS MORAIS, ROBERTO
LUÍS BATISTA DE FREITAS, HERMANO MENDES DA SILVA, MANOEL ALVES DE SOUSA E SILVA, CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS
JÚNIOR e FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E SILVA, conforme teor do dispositivo final: (?) Isto posto, nos termos dos arts. 107,
IV, 109, III, ambos do Código Penal Brasileiro, e levando-se em consideração que a denúncia fora recebida em 03.05.2004, DECLARO EXTINTA
A PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado em relação aos réus CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JÚNIOR, LUÍS BARROS
MORAIS, ROBERTO LUÍS BATISTA DE FREITAS, HERMANO MENDES DA SILVA, MANOEL ALVES DE SOUSA E SILVA e FRANCISCA DE
ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E SILVA. P. R. I. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois
mil e dezessete. Teresina, 30.05.2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002519-07.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBERTO LUIS BATISTA DE FREITAS, MANOEL ALVES DE SOUSA SILVA, CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JUNIOR,
HERNANDO MENDES DA SILVA, LUIS BARROS MORAES, FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), ANTONIO
VIEIRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1378), POLYANA QUIRINO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12461)
SENTENÇA:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0002519-07.2001.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA os advogados VICTOR LEONARDO DE MORAIS NOBRE, OAB/PI Nº 9493;
e, MÁRCIO ANTÔNIO MONTEIRO NOBRE, OAB/PI 1476, DA SENTENÇA prolatada em 05.05.2017, nos autos da Ação Penal, art. 171, § 2º, VI,
do CPB, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E SILVA, HERMANO
MENDES DA SILVA, LUÍS BARROS MORAIS, CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JÚNIOR, ROBERTO LUÍS BATISTA DE FREITAS,
MANOEL ALVES DE SOUSA E SILVA e, conforme teor do dispositivo final: (?) Isto posto, nos termos dos arts. 107, IV, 109, III, ambos do Código
Penal Brasileiro, e levando-se em consideração que a denúncia fora recebida em 03.05.2004, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA
por parte do Estado em relação aos réus CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JÚNIOR, LUÍS BARROS MORAIS, ROBERTO LUÍS BATISTA
DE FREITAS, HERMANO MENDES DA SILVA, MANOEL ALVES DE SOUSA E SILVA e FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E
SILVA. P. R. I. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. Teresina,
30.05.2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002519-07.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBERTO LUIS BATISTA DE FREITAS, MANOEL ALVES DE SOUSA SILVA, CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JUNIOR,
HERNANDO MENDES DA SILVA, LUIS BARROS MORAES, FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), ANTONIO
VIEIRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1378), POLYANA QUIRINO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12461)
SENTENÇA:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0002519-07.2001.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA a advogada EMANUELLA MORAES LOPES, OAB/PI Nº 6.429, DA
SENTENÇA prolatada em 05.05.2017, nos autos da Ação Penal, art. 171, § 2º, VI, do CPB, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face
de HERMANO MENDES DA SILVA, LUÍS BARROS MORAIS, CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JÚNIOR, ROBERTO LUÍS BATISTA DE
FREITAS, ,, MANOEL ALVES DE SOUSA E SILVA e FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E SILVA, conforme teor do dispositivo
final: (?) Isto posto, nos termos dos arts. 107, IV, 109, III, ambos do Código Penal Brasileiro, e levando-se em consideração que a denúncia fora
recebida em 03.05.2004, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado em relação aos réus CARLOS ALBERTO NEIVA
DE FREITAS JÚNIOR, LUÍS BARROS MORAIS, ROBERTO LUÍS BATISTA DE FREITAS, HERMANO MENDES DA SILVA, MANOEL ALVES
DE SOUSA E SILVA e FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E SILVA. P. R. I. Notifique-se o Ministério Público. Cumpra-se. Aos
trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 30.05.2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002519-07.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBERTO LUIS BATISTA DE FREITAS, MANOEL ALVES DE SOUSA SILVA, CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JUNIOR,
HERNANDO MENDES DA SILVA, LUIS BARROS MORAES, FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), ANTONIO
VIEIRA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1378), POLYANA QUIRINO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12461)
SENTENÇA:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0002519-07.2001.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA os advogados RICARDO SOARES FREITAS, OAB/PI Nº 2065 e, JOSÉ
WILSON BARRADAS, OAB/PI 1401, DA SENTENÇA prolatada em 05.05.2017, nos autos da Ação Penal, art. 171, § 2º, VI, do CPB, promovida
pelo Ministério Público Estadual, em face de MANOEL ALVES DE SOUSA E SILVA, FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E SILVA,
HERMANO MENDES DA SILVA, LUÍS BARROS MORAIS, CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JÚNIOR e ROBERTO LUÍS BATISTA DE
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14.175. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343541 

14.176. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343548 

14.177. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343751 

14.178. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343837 

FREITAS, conforme teor do dispositivo final: (?) Isto posto, nos termos dos arts. 107, IV, 109, III, ambos do Código Penal Brasileiro, e levando-se
em consideração que a denúncia fora recebida em 03.05.2004, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado em relação
aos réus CARLOS ALBERTO NEIVA DE FREITAS JÚNIOR, LUÍS BARROS MORAIS, ROBERTO LUÍS BATISTA DE FREITAS, HERMANO
MENDES DA SILVA, MANOEL ALVES DE SOUSA E SILVA e FRANCISCA DE ASSIS RODRIGUES DE SOUSA E SILVA. P. R. I. Notifique-se o
Ministério Público. Cumpra-se. Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 30.05.2017. Eu, Cristina Maria de
Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011007-72.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSE HENRIQUE PORTELA
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223)
SENTENÇA:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0011007-72.2006.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS, OAB/PI nº 1.223,
DA SENTENÇA prolatada em 16.05.2017, nos autos da Ação Penal, art. 171, do CP, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face da
JOSÉ HENRIQUE PORTELA, conforme teor do dispositivo final: (?) razão pela qual fixo a pena definitiva de 06 (seis) anos e 03 (três) meses de
reclusão e ao pagamento de 37 (trinta e sete) dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo ao tempo do fato
delituoso.(?) Quanto ao art. 387, IV, do CPP, restou consignado nos autos que houve prévio requerimento da parte autora, assim como a devida
demonstração durante toda instrução processual do prejuízo sofrido pela vítima JOÃO BATISTA CARNEIRO NETO, por isso fixo o valor mínimo
de R$ 25.000,00(vinte cinco mil reais) a título de indenização cível Condeno o réu ainda, ao pagamento das custas processuais, em proporção.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Aos vinte seis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 26/05/2017. Eu,
Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011007-72.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSE HENRIQUE PORTELA
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223)
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0011007-72.2006.8.18.0140
A Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por
esta Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 16.05.2017, nos autos da Ação Penal, art. 171, do CP, promovida pelo
Ministério Público Estadual, em face da JOSÉ HENRIQUE PORTELA, conforme teor do dispositivo final: (?) Com isso, fica o réu JOSÉ
HENRIQUE PORTELA condenado a pena provisória de 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão e ao pagamento de 37 (trinta e sete) dias-
multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo ao tempo do fato delituoso. (?) Quanto ao art. 387, IV, do CPP, restou
consignado nos autos que houve prévio requerimento da parte autora, assim como a devida demonstração durante toda instrução processual do
prejuízo sofrido pela vítima JOÃO BATISTA CARNEIRO NETO, por isso fixo o valor mínimo de R$ 25.000,00(vinte cinco mil reais) a título de
indenização cível Condeno o réu ainda, ao pagamento das custas processuais, em proporção. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Aos vinte seis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 26/05/2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0007371-35.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS GOMES DE ABREU, ANTONIO DE PÁDUA DINIZ PESSOA
Advogado(s): MIRLA CLARICE CAMPELO DA COSTA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6396)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
de Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dra. MIRLA CLARICE CAMPELO DA COSTA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº
6396), para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgar Nogueira,
Centro Cívico, s/n, bairro Cabral, 4º andar, nesta capital, às 08:30h do dia 29 (vinte e nove) de junho de 2017 (dois mil e desessete), para
audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de ANTONIO DE PÁDUA DINIZ
PESSOA. Teresina/PI, 30.05.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário,o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011292-84.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SERGIO WEVERTON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
SENTENÇA:
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0011292-84.2014.8.18.0140
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14.179. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343847 

14.180. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343857 

14.181. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA344114 

14.182. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA344141 

14.183. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343742 

A Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina, de ordem do MM.Juiz de Direito em exercício desta Jurisdição, Dr. LUÍS HENRIQUE MOREIRA
RÊGO, Juiz de Direito respondendo pela 3ª Vara Criminal, INTIMA o advogado MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES, OAB/PI Nº 4703, DA
SENTENÇA prolatada em 08.05.2017, nos autos da Ação Penal, art. art. 157, incs. I e II, do CPB, promovida pelo Ministério Público Estadual, em
face de SÉRGIO WEVERTON ALVES DE SOUSA, conforme teor do dispositivo final: (?) Assim, com fundamento no art. 107, I, do Código Penal,
DECLARO EXTINTA a PUNIBILIDADE de SÉRGIO WEVERTON ALVES DE SOUSA, extinguindo o feito, como consequência. Aos trinta dias do
mês de maio do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 30.05.2017. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011292-84.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SERGIO WEVERTON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): RAFAEL DANTAS NERY(OAB/PIAUÍ Nº 7952), MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0011292-84.2014.8.18.0140
Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luís Henrique Moreira Rêgo, respondendo por esta
Vara, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 08.05.2017, nos autos da Ação Penal, art. 157, incs. I e II, do CPB, promovida
pelo Ministério Público Estadual, em face de SÉRGIO WEVERTON ALVES DE SOUSA, conforme teor do dispositivo final: (?) Assim, com
fundamento no art. 107, I, do Código Penal, DECLARO EXTINTA a PUNIBILIDADE de SÉRGIO WEVERTON ALVES DE SOUSA, extinguindo o
feito, como consequência. Aos trinta dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. Teresina, 30.05.2017. Eu, Cristina Maria de Alencar
Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024439-46.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MAURICIO LIMA DA SILVA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
de Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
11516), para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, situado na Praça Edgar Nogueira,
Centro Cívico, s/n, bairro Cabral, 4º andar, nesta capital, às 09:30h do dia 30 (trinta) de junho de 2017 (dois mil e desesete), para audiência
de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de MAURICIO LIMA DA SILVA.
Teresina/PI, 30.05.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário,o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020333-17.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FERDINAND DUARTE DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, nos autos em epígrafe,
INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr.MARCUS VINICIUS DA SILVA RÊGO, OAB/PI n° 5409 , para comparecer(em) à sala das audiências deste
Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira, Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital,
às 08:30h do dia 03(três) de junho do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal
que o Ministério Público Estadual promove em face de Ferdinand Duarte da Silva. Teresina/PI, 30.05.2017. Eu, Thawanne Soraya do
Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003650-26.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE ORNALDO DE SOUSA PASSOS
Advogado(s): EDUARDO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6904)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Luis Henrique
de Moreira Rêgo, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. EDUARDO MELO CAVALCANTI SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6904) e
JOAYS ANDRE DE ARAUJO OAB/PI Nº 10664, para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado Fórum Des. Joaquim de Sousa
Neto, situado na Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, s/n, bairro Cabral, 4º andar, nesta capital, às 09:30h do dia 03 (três) de julho de 2017
(dois mil e desesete), para audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de
JOSE ORNALDO DE SOUSA PASSOS. Teresina/PI, 30.05.2017. Eu, Francisco das Chagas Jordan Teixeira Rocha, Estagiário,o digitei.

Processo nº 0007203-23.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: I. S. S.
Advogado(s): FRANCISCO EDUARDO LOPES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6116)
Requerido: V. H. S. S., V. K. S. S., L. M. S. S.
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14.184. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343649 

14.185. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343699 

14.186. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343705 

14.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343713 

14.188. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343727 

SENTENÇA: (...) Isto posto, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo parcialmente procedente a ação, para exonerar a parte requerente da
obrigação alimentar pecuniária contraída em face de V. K. S. S. e V. H. S. S., reduzindo, por consequência, a obrigação alimentar para 10% dos
seus rendimentos em favor do filho L. M. S. S.
Esta decisão devidamente selada servirá de ofício ao órgão pagador do alimentante.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020096-75.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): SAULO VELOSO SILVA(OAB/BAHIA Nº 15028), ANDERSON DA COSTA GARCIA(OAB/BAHIA Nº 24964), RODRIGO BORGES
VAZ DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 15462)
Requerido: SUEEDE PEREIRA ALVES
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015780-53.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: MARIA DA GUIA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011060-72.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: WALLACE SOUZA DE FRAGA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005116-94.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº
7006), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: KLEDSON REBELO PRADO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025836-19.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BMG S.A
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE VIDIGAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3511), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Requerido: ALICE VIANA E SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.
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14.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343729 

14.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343732 

14.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343735 

14.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343741 

14.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343753 

14.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343755 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027318-26.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: JOFRANCY VIANA MEDEIROS
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003074-96.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU - VEICULOS S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: PEDRO ARAUJO TORRES
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017058-50.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): ROSELINE SOUZA MIRANDA VIEIRA(OAB/CEARÁ Nº 18377)
Requerido: MARIA DO CARMO HOLANDA BOMBIM
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009123-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: AURINEIDE DA SILVA ROCHA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013268-68.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ROSELINE SOUZA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 18377)
Requerido: MARCOS VINICIOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005111-33.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: EDILEUZA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967)
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14.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343758 

14.196. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343767 

14.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343770 

14.198. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343777 

14.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343791 

14.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343799 

DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017189-30.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, FRANCISCO DIOGO DA COSTA SANTOS
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002361-29.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011)
Requerido: ISMAEL CARLOS DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021041-33.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIDC PLN I (FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS)
Advogado(s): FRANCISCO MARCIO ARAÚJO CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 6433), RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023),
BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), HUELBER
NOLETO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 7982)
Requerido: EPAMENONDAS JOSÉ LIRA NETO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003884-13.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MANOEL ALBERTINO BARBOSA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012805-58.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: JOSE EDIVALDO RAIMUNDO DA CRUZ
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025598-97.2010.8.18.0140
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14.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343802 

14.202. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343807 

14.203. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343816 

14.204. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA343938 

14.205. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA344122 

14.206. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA344223 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014207-09.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: DORIVALDO CORREIA FILHO
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016304-50.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 107414)
Requerido: FRANCIEL LUIZ ALVES FERREIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008319-59.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): NELSON PASHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: OZIEL DE SOUSA MESQUITA
Advogado(s):
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018297-65.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO GERALDO SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DECISÃO: Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, fazendo constar nos autos a referida Cédula de Crédito Bancário
original. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0011831-26.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA BHC S/A
Advogado(s): FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MIGUEL JOSE ADAD FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)

Ato ordinatório: "Promova o autor/exequente o andamento do feito em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção. TERESINA, 30 de maio de
2017 IVANDSON ALYSSON DA SILVA SOUSA Auxiliar Judicial - 01989514340 "

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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14.207. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA344229 

14.208. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA344254 

14.209. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343082 

14.210. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343423 

Processo nº 0006333-75.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A ( BANCO MULTIPLO)
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3184), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: MARCOS ROGERIO DE SOUSA BRAGA
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
DESPACHO de fls.107 : "Vistos. etc. Tendo em vista a petição de fls. 99 da parte autora que informa a composição extrajudicial entre as partes,
intime-se a mesma para juntar aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a cópia do acordo mencionado. Cumpra-se. Teresina-PI, 31 de Outubro de
2013. a) João Antônio Bittencourt Braga Neto ? Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010689-84.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479)
Requerido: BRUNO MAIA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
ATO ORDINATÓRIO fls. 169: Promova o autor o andamento do feito em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. TERESINA, 30 de
maio de 2017

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014194-88.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. MONTE CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): GILIANNA RODRIGUES FLORES(OAB/PIAUÍ Nº 3603), FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Executado(a): SERLIC INCORPORAÇÕES LTDA
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES (OAB/PIAUÍ Nº 2753)
DESPACHO fls. 184: Vistos. Intime-se a parte executada/embargante para, no prazo de 15 dias, apontar o valor da causa e recolher os tributos,
atentando para o proveito econômico buscado na causa, conforme art. 321 c/c 918 do CPC/2015, sob pena de rejeição liminar do petitório.
Outrossim , determino ainda que seja intimada a parte embargada para, no prazo de 05 dias, apresentar arrazoado sobre a certidão de fls. 182,
atentando para o disposto no art. 485, §6º, CPC/2015. Cumpra-se. TERESINA, 15 de fevereiro de 2017 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT
BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0021652-88.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GEDEAN DA SILVA SANTOS, DERISVALDO ZACARIAS GOMES, FRANCIEL DE SOUSA SANTOS, ALEXANDRE PEREIRA DOS
SANTOS DA SILVA
Vítima: RAWILSON MACEDO OSTERNES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O (A) Dr (a). LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, GEDEAN DA SILVA SANTOS, FRANCIEL DE SOUSA SANTOS, ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS DA SILVA,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "...Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANCIEL DE SOUSA SANTOS, GEDEAN DA SILVA
SANTOS e ALEXANDRE DOS SANTOS DA SILVA, pela prescrição da pretenção punitiva na forma do art. 107, IV, do Código Penal. ...Teresina,
27 de setembro de 2016. (a) Junia Maria Feitosa Bezerra Fialho - Juíza de Direito". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ MARIA ELIZABETE SERAFIM MEIRELES, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 29 de maio de 2017.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

Processo nº 0002659-41.2001.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE MENDES DE ARAUJO
Advogado(s):
(...)Trata-se do crime tipificado no art. 213 do Código Penal, tendo como denunciado PAULO HENRIQUE MENDES DE ARAÚJO. A denúncia foi
recebida em 17/04/2001. O Ministério Público se manifestou pela declaração da prescrição em fls. 71. Ocorrida uma causa de extinção da
punibilidade torna-se impossível aplicar contra o agente pena ou mesmo medida de segurança, nem mesmo processado o acusado pode ser. Da
analise do crime praticado pelo denunciado se infere que a pena cominada ao delito é de 6 (seis) a 10 (dez) anos, o qual prescreve em 16
(dezesseis) anos, segundo disposições do art. 109, II do CP. Ocorre que na época dos fatos o acusado contava menos de 21 anos, assistindo-lhe
o direito à redução do prazo prescricional pela metade, conforme art. 115 do Código Penal, de modo que a prescrição firmou-se em 8 (oito) anos,
contados do recebimento da denúncia. Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de PAULO HENRIQUE MENDES
ARAÚJO pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal(...)
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14.211. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343481 

14.212. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343495 

14.213. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343499 

14.214. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343508 

14.215. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343551 

Processo nº 0002881-14.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ADEMILTON RODRIGUES DO NASCIMENTO, LOURIVAL FERREIRA NUNES
Advogado(s): MARILIA MENDES DE CARVALHO BOMFIM (OAB/PIAUÍ Nº 2615)
(...)Trata-se do crime tipificado no art. 155, §2º e §4º, inciso IV do Código Penal, tendo como denunciado LOURIVAL FERREIRA NUNES. A
denúncia foi recebida em 22/04/1998. Da analise do crime praticado pelo denunciado se infere que a pena máxima cominada ao delito é de 8
(oito) anos, o qual prescreve em 12 (doze) anos, segundo disposições do art. 109, III do CP. Da leitura dos autos, observa-se que, de fato, já
transcorrera o prazo de prescrição previsto na legislação, o que leva à conclusão da impossibilidade de prosseguimento da persecução penal,
não havendo outra decisão que não seja a extinção da punibilidade. Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de
LOURIVAL FERREIRA NUNES pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal(...)

Processo nº 0003776-72.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FERNANDO DE MELO PONTES
Advogado(s):
(...)I - RelatórioVistos, etc,Trata-se de crime tipificado no art. 171 c/c art. 69, do Código Penal, tendo como denunciado FERNANDO DE MELO
PONTES.O fato que motivou o Inquérito Policial foi consumado em 26/08/1998. A denúncia foi recebida em 22/12/1998. O Ministério Público se
manifestou pela declaração da prescrição da pretensão executória da pena em fl. 82.III - Dispositivo Final.(...)Diante do exposto, decreto a
EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FERNANDO DE MELO PONTES, pela prescrição da pretensão executória da pena na forma do art.
107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema
INFOSEG.
Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0009791-13.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
(...)Trata-se do crime tipificado no art. 14,da lei n° 10.826/2003, tendo como denunciado JOSÉ FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. A denúncia foi
recebida em 21/09/2005. Da analise do crime praticado pelo denunciado se infere que a pena cominada ao delito é de 2 (dois) a 4 (quatro) anos,
o qual prescreve em 8 (oito) anos, segundo disposições do art. 109, IV do CP. Da leitura dos autos, observa-se que, de fato, já transcorrera o
prazo de prescrição previsto na legislação, o que leva à conclusão da impossibilidade de prosseguimento da persecução penal, não havendo
outra decisão que não seja a extinção da punibilidade. Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de JOSÉ
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA pela prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal(...)

PROCESSO Nº: 0013647-48.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FELICISSIMO ROCHA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FELICISSIMO ROCHA DOS SANTOS, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 30 de maio de 2017 (30/05/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006182-85.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIO SILVA LEAL, JARDISON MOURA DA SILVA
Advogado(s):
(...)Trata-se do crime tipificado no art. 155, §4º, inciso IV, c/c art. 14, inciso II, ambos do Código Penal, tendo como denunciados FÁBIO SILVA
LEAL e JARDISON MOURA DA SILVA. A denúncia foi recebida tacitamente em 11/09/2008. Da analise do crime praticado pelo denunciado se
infere que a pena máxima cominada ao delito é de 8 (oito) anos, o qual prescreve em 12 (doze) anos, segundo disposições do art. 109, III do CP.
Ocorre que na época dos fatos os acusados contavam menos de 21 anos, assistindo-lhes o direito de redução do prazo prescricional pela
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metade, conforme art. 115 do Código Penal, firmando-se a prescrição 6 (seis) anos depois, contados do recebimento da denúncia, ou seja, em
12/09/2014. Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FÁBIO SILVA LEAL e JARDISON MOURA DA SILVA, pela
prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004565-07.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO PAULO ARAÚJO MESQUITA, ANTONIO CARLOS TEIXEIRA DA SILVA
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar Procuração e Resposta à Acusação, nos termos do art. 396
e 396-A do CPP, quanto ao acusado Antônio Carlos Teixeira da Silva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0015856-72.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RANIERE AMORIM LEÃO
Advogado(s): ROBERT DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11690), KAMAYO AGUIAR VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5117)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o Advogado do acusado para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar endereço atualizado do mesmo para fins de
citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028470-75.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: YURY PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MANOEL AZENRALDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10921)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado do réu, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar Alegações Finais.

PROCESSO Nº: 0015015-43.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GREGÓRIO RODRIGUES DE SOUSA NETO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GREGÓRIO RODRIGUES DE SOUSA NETO, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 30 de maio de 2017 (30/05/2017). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUIS HENRIQUE MOREIRA REGO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011535-33.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL PEREIRA DA SILVA, SEBASTIÃO ARLINDO DA SILVA FILHO, CARLOS ACACIO FREITAS DOS SANTOS, INGRIDY MARIA
DE SOUSA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DESPACHO: INTIME-SE O ADVOGADO PARA ,NO PRAZO DE 10 DIAS ,APRESENTAR DEFESA ESCRITA DE CARLOS ACACIO FREITAS
DOS SANTOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003699-33.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ULISSES DE SOUSA, SÔNIA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): MARALINY MONTEIRO AMORIM RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11910)
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Requerido: ULISSES RIGON
Advogado(s): FRANCISCO HERIVALDO ALMEIDA DA SILVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 8939)
DESPACHO: DESPACHO-MANDADO - Designo para o dia 11 de Julho de 2017, às 10:30 horas a audiência de Instrução e Julgamento.
Intimem-se, partes, seus patronos e o(a) Representante do Ministério Público. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO
MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo,
servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça.
Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este
documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. TERESINA, 14 de dezembro de 2016. ANTONIO DE PAIVA SALES, Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015587-77.2008.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Suplicante: M P A P
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Suplicado: A R P
Advogado(s): MARK SANDER DE ARAUJO FALCAO(OAB/PERNAMBUCO Nº 14444), MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
8136)
DESPACHO:
Considerando que a consulta sobre contas bancárias só se faz mediante CPF do titular e que o apresentado na inicial consta como inválido,
intime-se a exequente para no prazo de dez dias apresentar o CPF correto da parte executada sob pena de se tornar inviável a execução
sobretudo quanto ao bloqueio de valores em conta do executado.

Processo nº 0005910-62.2004.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K W D S N(MENOR)
Advogado(s): MARILIA LEMOS DA SILVA TIMOTEO(OAB/PIAUÍ Nº 11461)
Requerido: A F C N
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ANTONIO FRANCISCO COLAÇO NASCIMENTO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000250-87.2004.8.18.0140
Classe: Oposição
Requerente: RAIMUNDO NONATO SOARES DA COSTA
Advogado(s): SERGIO LUIS DE HOLANDA BARBOSA SOARES ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 3062)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) Diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no prosseguimento da ação, acolho o parecer ministerial e JULGO EXTINTO
o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso III do Novo CPC, c/c artigo 316 do mesmo código. Após o
cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado,arquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web. Sem
custas.

Processo nº 0011883-12.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DO CARMO BONFIM DEOLINDO
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Inventariado: LEONIDAS ANTONIO DEOLINDO
Intime-se o inventariante, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação acerca do parecer da Procuadoria do Estado (fls. 66),
no prazo de 20 (vinte dias).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003479-11.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M M DE M S
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 1830)
Suplicado: T F V DE S
Advogado(s):
SENTENÇA:
Vistos, etc.,
No presente feito foi determinada a intimação do representante legal da parte autora para cumprir diligências, não tendo o mesmo apresentado
qualquer manifestação, ocasião em que foi realizada a intimação pessoal da parte interessada, via oficial de justiça, contendo certidão nos
presentes autos de não intimação da parte autora por não residir mais no endereço informado nos autos, sendo que compete à própria parte ou a
seu representante legal informar nos autos a mudança de endereço, por analogia ao art. 106 do Código de Processo Civil.
Portanto, como a autora demonstrou não ter interesse no prosseguimento do feito, estando o mesmo parado por mais de 30(trinta) dias, declaro
extinto o processo sem o julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso III do Código de Processo Civil.
Cumprida as formalidades legais, e se necessário, expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório,
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arquive-se. Custas na forma lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005635-64.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: RITA DE CÁSSIA CASTRO DE SOUSA
Advogado(s): LINIKER AMARANTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10041), GREG DE ARRUDA ALVES MARANHÃO(OAB/PIAUÍ Nº 8422),
CLEYDERSON IGLESIAS MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9115), ARIEL VICTOR OLIVEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9376)
Inventariado: MARIA LEONINA DE CASTRO(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a inventariante, por seu representante legal, a fim de que informe possiveis herdeiros da falecida, no prazo de 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023264-51.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: O DO C C
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470), LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563), PAULO CESAR
MATOS DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 6649)
Interditando: R N P C
Advogado(s):
SENTENÇA:
(...) Diante do desinteresse demonstrado pela parte autora no prosseguimento da ação, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO EXTINTO
o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, inciso III do Novo CPC, c/c artigo 316 do mesmo código.
Após o cumprimento das formalidades legais e transitada esta em julgado, qrquive-se, com baixa na distribuição e no Sistema Themis Web. Sem
custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013646-19.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LELIZANDRA THAIS SENA DA LUZ
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Réu: VALDINAR COSTA SABOIA
Advogado(s): ULISSES DE OLIVEIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 4017)
DESPACHO: DESPACHO-MANDADO - Diante do resultado do Laudo Pericial de fls 81/86, fixo alimentos provisórios no valor de 20% (vinte por
cento) dos rendimentos do requerido, incindindo inclusive sobre 13º Salário e Férias, excetuados os descontos obrigatórios (IR e INSS). Oficie-se
a fonte pagadora. Designo o dia 09/08/2017 às 11:30 hs , na sala de audiências desta 4ª Vara de Família e Sucessões, para audiência de
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO. Intimem-se. Notificar o Ministério Público. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO
SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no
processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de
Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. TERESINA, 17 de maio de 2017. TANIA REGINA SOUSA GUIMARÃES, Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0013815-98.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: PAULO ANTONY GOMES TRINDADE, BENEDITO BISMARQUE GOMES DA SILVA, JÚLIO GONÇALVES FILHO
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
Inventariado: NUBIA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a inventariante, por meio de seu representante legal, para que junte documento solicitado no parecer ministerial às fls. 36, no prazo de
15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003137-39.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693/95)
Executado(a): COMERCIAL T H D LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA:"A Fazenda Pública Estadual do Piauí ingressou com a presente Ação de Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário
referente à incidência de ICMS, em face de COMERCIAL T H D LTDA.Tramitou regularmente o feito, até a petição da executada de fl. 26, onde
requer a extinção do processo em razão de decisão transitada em julgado nos autos do Processo nº 0016366-66.2007.8.18.0140,a qual declarou
a nulidade do Auto de Infração nº 39.746 (CDA Nº 0301.1527/06). AssiM, e de acordo com o art. 156, X, do CTN, c/c arts. 924, III e 925, ambos
do Novo Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porvantura
tenha recaido sobre o patrimônio do executado ou de seu representante, em razão da presente execução. Condeno a exequente nos honorários
advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizada. Após o que, cumpridas as demais e legais
formalidades, deem-se as baixas necessárias. P. R. I. e Arquivem-se. Teresina, 24.05.2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva-Juiz de Direito da 4ª
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Vara dos Feitos da Fazenda Pública".

Processo nº 0002404-97.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANTONIO JOSE ALVES DE MOURA
Advogado(s): MARIA GISANNA SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7318), THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Declarado: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Assim, ao Cartório/Secretaria para suspender a tramitação e, informando no local dos autos que "aguarda decisão de julgamento recurso
repetitivo tema 958", onde deverá permanecer até ulterior determinação para prosseguimento ou julgamento do recurso Especial susodito.
Intimem-se.

Processo nº 0029514-37.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: AILSON XAVIER MARQUES
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Vistos, etc.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0009258-68.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO DO EDIFICIO JESUS TOMAZ TJRA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: MARIA DE JESUS NOGUEIRA CAMPOS
Advogado(s):
Vistos, etc.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0026898-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LABOR CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: MARIANA MOREIRA KALUME
Advogado(s):
Vistos, etc.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0023308-02.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ROGERIO VIEIRA RIBEIRO
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
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14.237. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343234 

14.238. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343235 

14.239. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343236 

14.240. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343237 

14.241. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343238 

14.242. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343239 

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0028929-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0003221-88.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AIRTON SAMPAIO DE ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0022490-50.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: SEBASTIAO RODRIGUES BARBOSA JUNIOR
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0007808-66.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ORLANDO PAIXAO DA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0019591-26.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAMON SHUARD TEIXEIRA RECHENE
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0029522-14.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: MARIA DE NAZARE NUNES DOS SANTOS
Advogado(s):
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14.243. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343240 

14.244. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343241 

14.245. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343248 

14.246. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343478 

14.247. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343501 

14.248. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343660 

Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0017450-92.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LUCAS PEREIRA ALVES
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0009756-38.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RAMIRO DE SOUSA LIMA NETO
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0028311-11.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: FABIO JOSE SILVA PEREIRA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0029228-54.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO NO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: TERESA PAULINA DE SOUSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntada à(s) fl(s).
119/120 .

Processo nº 0021150-13.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HUHTAMAKI FILMES BRASIL LTDA
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA COSTA OLIVEIRA(OAB/BAHIA Nº 4229), MARCOS LEANDRO PEREIRA(OAB/PARANÁ Nº 17178),
RICARDO JULIO COSTA OLIVEIRA(OAB/BAHIA Nº 25775)
Executado(a): INDÚSTRIA E COMERCIO XINGU LTDA ME
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntada à(s) fl(s).
96/97 .

Processo nº 0022979-97.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A, TARCISIO DOS SANTOS AGUIAR
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu:
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntada à(s) fl(s).
84/85 .
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14.249. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343703 

14.250. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343765 

14.251. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343789 

14.252. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343870 

14.253. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343871 

14.254. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343872 

14.255. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343873 

Processo nº 0017347-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARCIO PEREIRA RODRIGUES, FRANCISCO CLAUDEMIR VALENÇA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004706-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AFONSO FLAVIO BORGES FERREIRA
Advogado(s): RANCHELL CAMARGO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6381)
Requerido: DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Vistos, etc. Defiro os termos da petição retro. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024792-62.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA BERNARDES BEZERRA
Advogado(s): ALEXANDRE BENTO BERNARDES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2847)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Republicação por incorreção.
DESPACHO: Vistos, etc. Designo para o dia 05/06/2017, às 11:00 horas, na sala das audiências desta 5ª Vara Cível deTeresina-PI, a Audiência
de Conciliação, Instrução e Julgamento deste feito, na forma da lei.Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0003243-49.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ G. DO MONTE FILHO - ME
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BB LEASING S.A-ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0002047-44.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANE DE ARAUJO MENDES CIPRIANO CESAR
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0003259-03.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO SOUSA E SANTOS
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0003157-78.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA RODRIGUES CARVALHO
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14.256. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343874 

14.257. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343875 

14.258. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343876 

14.259. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343877 

14.260. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343878 

14.261. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343879 

Advogado(s): LUCIANO GOMES SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 11668)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0004561-67.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCEDES SANTOS DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0003418-43.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TÚLIO YCARO JERONIMO E SILVA
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), REBECA VASCONCELOS BENVINDO(OAB/PIAUÍ Nº 12463)
Réu: PATRI VINTE E TRES EMPRENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA PATRIMONIO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0004560-82.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA UIARA MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0003771-83.2017.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SABRINA BENVINDO SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: LOJAS RIACHUELO S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0003767-46.2017.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SABRINA BENVINDO SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: C&A MODAS LTDA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.
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14.262. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343880 

14.263. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343881 

14.264. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343882 

14.265. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343883 

14.266. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343884 

Processo nº 0003193-23.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALEXSANDRA DA COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SPC - SERVIÇO DE PROETEÇÃO AO CRÉDITO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0002994-98.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRANE GOMES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0004622-25.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA MIRANDA GONÇALVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BR FOMENTO E SERVIÇOS LTDA ME
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0004454-23.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEIYD N BARROS SILVA
Advogado(s): THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 10485)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMANTO S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0004045-47.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RAIMUNDA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): GLAUBER GUILHERME DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13810), MARCOS DA COSTA E SILVA RIBEIRO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
14220)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0003324-95.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON CONSTANTINO DE ABRANTES
Advogado(s): THATIANA KATIUSSIA DE SOUSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 12231), GIL ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 114380)
Réu: PREVBEP - BEP CAIXA DE PREVIDENCIA SOCIAL
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 135



14.267. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343885 

14.268. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343897 

14.269. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343929 

14.270. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA343999 

14.271. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA344014 

14.272. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA344050 

14.273. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA344099 

através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0002009-32.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KALLMAX DE CARVALHO GOMES
Advogado(s): KALLMAX DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9142)
Réu: MARIA NITA FERREIRA DE ARAUJO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

Processo nº 0003734-56.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL ANGELO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando que a assinatura digitalizada(escaneada) não é válida (Informativo 541 STJ), intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias juntar aos autos termo de procuração/substabelecimento com assinatura original ou eletrônica, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0004125-11.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALBER VIANA RODRIGUES
Advogado(s): ADRIANA DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5719)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando que a assinatura digitalizada(escaneada) não é válida (Informativo 541 STJ), intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias juntar aos autos termo de procuração/substabelecimento com assinatura original ou eletrônica, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0007593-85.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA ELMAR SANTOS TRINDADE PESSOA
Advogado(s): GILMAR BRUNO RIBEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11186)
Réu: LOURIVAL MARQUES PEREIRA, CET-SEG SEGURANÇA ARMADA, ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220)
Intime-se a parte Autora da certidão de fls. 538.
Cumpra-se.

Processo nº 0004184-14.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S.A- CRED. FINANCEIRA
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: AANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): PERICLES RODRIGUES SABOIA(OAB/PIAUÍ Nº 23801)
Ato Ordinatório: "Retire a parte autora o edital e providencie a publicação".

Processo nº 0017818-38.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ORTOCLIN CLINICA DE ORTODONTIA E ORTOPEDIA FACIAL LTDA, DANIELA FORTES MENDES FERRAZ, MARIA ELIZABETH
PARENTES FORTES VIEIRA FERRAZ
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte AUTORA, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntada à(s) fl(s).
64/67 .

Processo nº 0004290-58.2017.8.18.0140
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14.274. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA344123 

14.275. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA344235 

14.276. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA344076 

14.277. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA344091 

14.278. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA344120 

Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIA DAS CHAGAS PAIVA DE SOUSA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Considerando que a assinatura digitalizada(escaneada) não é válida (Informativo 541 STJ), intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias juntar aos autos termo de procuração/substabelecimento com assinatura original ou eletrônica, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito.
Cumpra-se.

Processo nº 0027896-52.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDO HOLANDA FILHO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Executado(a): CLENIS MARIA ROCHA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo em vista o disposto no art. 98 do NCPC, concluo que a parte autora não preenche os requisitos mínimos para gozar dos benefícios da
Justiça Gratuita. Por isso, INDEFIRO O PEDIDO DE GRATUIDADE. Assim, na forma dos art. 290 do NCPC, determino a intimação do autor,
através do procurador, para no prazo de 15 dias efetuar o pagamento das custas processuais em cartório, sob de cancelamento da distribuição.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022811-22.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONNEY OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MONE ELLEN DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8530)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 60, designo audiência de conciliação para o dia 22/06/2017, às 11:00 hs e intimo as partes
para se fazerem presentes a referida audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024704-24.2010.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M. J. O. L. M.
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323)
Interditando: M. L. O. DE A. M.
Advogado(s):
DESPACHO:
Face à certidão de fl. 40, considerando que a própria parte interessada recebeu o ofício expedido à fl. 39, intime-se o interditante, por seu
Advogado, para, no prazo legal, se manifestar sobre a realização da perícia médica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025436-63.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: G. F. DE C. S.
Advogado(s): TERESINHA DE LISIEUX CARVALHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7794)
Réu: E. F. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente, através de seu Advogado, para manifestar-se sobre a justificativa apresentada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000423-62.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS GRAÇAS DA ROCHA
Advogado(s): ADRIANA DE SOUSA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 2762)
Inventariado: ANA BARBOSA DA ROCHA(FALECIDA), CASIMIRO CIRIACO DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO:
Clos.,
Às fls. 187/188, a inventariante informa a existência de erro material nas primeiras declarações, quando indicou na relação de bens, a matrícula
do lote 02, item 02, como sendo o número 23.197; alegou que o número de matrícula correto é 23.198; pede a retificação das primeiras
declarações e do alvará judicial expedido à fl. 185, posto que este
tem por objeto a alienação do sobredito imóvel.
Juntou documentos às fls. 189/190.
Breve relatório, para melhor compreensão.
Para a legalidade dos atos processuais, faz-se necessária a correta indicação dos documentos dos bens, dos herdeiros (RG e CPF), respectivos
números, a fim de que seja garantida a segurança jurídica.
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14.279. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA343532 

14.280. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA343583 

14.281. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA343669 

14.282. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA343692 

14.283. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA343757 

Pelo documento acostado à fl. 189, verifica-se que de fato o número de matrícula do imóvel Lote 02 é 23.198, devendo ser corrigido. Esclareça-
se que cabe às partes e seus Advogados declinarem os dados necessários com exatidão, a fim de não causarem tumulto processual e
ocasionarem sucessivos pedidos de retificações.
Assim, aplicando por analogia o artigo 494, I do CPC/2015, acolho o pedido de retiticação das primeiras declarações e do alvará expedido à fl.
185, ordenando a expediçãode novo alvará judicial, dessa vez contendo o número correto de matrícula do bem cuja alienação foi autorizada à fl.
172, qual seja, matrícula 23.198.
Cumpram-se os demais termos do despacho de fl. 172.
Teresina, 17 de abril de 2017.
Juíza Regina Freitas
5 V. Fam. e Sucessões

Processo nº 0003938-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIVANIO ALVES DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
Tendo em vista que os documentos juntados em fls.34/46 não são suficientes para demonstrar a necessidade da justiça gratuita, intime-se a
parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar, alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias,
conta de luz, etc. Os documentos apresentados devem estar atualizados.
Intime-se.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0010188-04.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FELIPE MATHEUS ARAUJO SILVA - MENOR
Advogado(s):
Requerido: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s):
Verifico às fls. 225/227 que o réu já depositou em juízo o valor da condenação, assim sendo, expeça-se o Alvará Judicial observando o disposto
na petição de fl 232.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017742-53.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GINALDO MAGALHAES SANTOS
Advogado(s): MARCIO ANDRE BARRADAS FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4884)
Réu: ENERTEC DO BRASIL LTDA
Advogado(s): ANDRE MARTINS HUMPHIR(OAB/SÃO PAULO Nº 338826), JANAINA DALOIA RUZZANTE(OAB/SÃO PAULO Nº 257397)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração lançados às fls. 222/226,
mantendo-se, destarte, inalterada a sentença de fls. 217/219, dos autos desta lide.
Publique-se. Intime-se.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001758-87.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PINTO DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se pessoalmente a parte autora para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, manifestar interesse no prosseguimento do feito, eis que informou
que fora realizado acordo nos autos em apenso (ação revisional).
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027801-95.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS PINTO DE SOUSA
Advogado(s): WEYNE GLADSON SILVESTRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7295)
Requerido: BANCO REAL LEASING S/A
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
5033), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Verifico que a petição de fl. 90 informa que fora realizado acordo entre as partes.
Intime-se pessoalmente a parte autora para, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se acerca do acordo realizado, bem como demonstrar
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14.284. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA343759 

14.285. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA343776 

14.286. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA343843 

14.287. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA343858 

14.288. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA343861 

14.289. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA343912 

se ainda possui interesse no prosseguimento do feito.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002079-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SOUSA
Advogado(s): JOSE FABIANO NOGUEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10238)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
Tendo em vista que os documentos juntados em fl. 31 não são suficientes para demonstrar a necessidade da justiça gratuita, intime-se a parte
autora para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar, alternativamente, cópia de comprovante de rendimentos, extratos de contas bancárias, conta
de luz, etc. Os documentos apresentados devem estar atualizados.
Intime-se.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0006151-50.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: SOLIMAR FERREIRA MAURIZ LIMA, MANUEL DA CRUZ TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
Usucapido: JOSE DA CRUZ SANTANA, RAIMUNDA MARIA DA CRUZ
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento(AR) juntado à fl. 80v .
TERESINA, 30 de maio de 2017
LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - 3340

Processo nº 0004666-44.2017.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), MARIANNE AGUIAR DOS SANTOS SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11501)
Executado(a): F CARDOSO DOS SANTOS ME, ORISVALDO CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): CHRISTIANNE GRAZIELLE ROSA DE ALCANTARA BELFORT(OAB/PIAUÍ Nº 8470)
Analisando os autos, verifico que o executado Francisco Cardoso dos Santos apresentou a petição de fls. 67/71 de embargos de execução.
Ocorre que a referida petição deve ser distribuída autonomamente, recebendo numeração própria e recolhimento as devidas custas iniciais.
Dito isso, intime-se o advogado que subscreve a referida petição para comparecer a Secretaria desta Unidade no prazo de 10 (dez) dias, para
desentranhá-la e distribuí-la adequadamente, sob pena de não conhecimento.
Intime-se.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029441-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MILTON JOSE DE LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12504)
Réu: FABIANA DE LIMA ARAUJO
Advogado(s):
Considerando que o MM. Juiz titular desta Unidade entrará de férias no dia 05/06/2017, redesigno a audiência de conciliação anteriormente
marcada à fl. 51 para o dia 14/09/2017, às 09h30, nas dependências deste juízo.
Expeça-se nova carta, com todas as observações contidas à fl. 52.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002110-94.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NOVATERRA CONSORCIO DE BENS S/C LTDA.
Advogado(s): MARIA CRISTINA AREA LEAO FERRAZ (OAB/PIAUÍ Nº 243-B), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ
Nº 11826)
Requerido: GILDASIO MENDES COSTA
Advogado(s):

Intime-se o exequente para, no prazo de 10(dez) dias fornecer os cálculos atualizados para prosseguimento da execução, nos termos do art. 524
do NCPC.

Processo nº 0001769-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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14.290. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA343946 

14.291. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA344051 

14.292. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA344082 

14.293. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA344086 

14.294. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA344113 

Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: B F DA CRUZ-ME
Advogado(s):
Verifico que fora juntado termo de acordo às fls. 103/111, bem como requereram a sua homologação em juízo.
Analisando o referido termo, observo que se trata de cópia do documento original, neste sentido, o Novo Código de Processo Civil determina que
as cópias reprográficas sejam declaradas autênticas pelos causídicos (art. 425, IV).
Isto posto, intimem-se os advogados das partes para, em 10 (dias), declararem a autenticidade do supracitado termo de acordo.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016960-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA PATRICIA LIMA DE MELO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: CONCEITO ADMINISTRADORA DE CONDOMINIOS, CONDOMINIO EDIFICIO CAROLINA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Considerando que o MM. Juiz titular desta Unidade entrará de férias no dia 05/06/2017, redesigno a audiência de conciliação anteriormente
marcada para o dia 20/09/2017, às 09h30, nas depedências deste juízo.
Ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do
Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC).
Considerando que ambas as partes já possuem advogados constituídos nos autos, que a intimação destas se dê por meio de publicação via DJE.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0031747-46.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILTON BARROS, MARINALBA JOANA DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Réu: ALDAIDES MENDES AMARAL FEITOSA, JOSE WELLIGNTON MENDES LIMA
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Transcrito em parte (...)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem rejeitar os embargos de declaração lançados às fls. 169/170,
mantendo-se, destarte, inalterada a sentença de fls. 163/163, dos autos desta lide.
Publique-se. Intime-se.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001254-76.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
Intimada para comprovar sua condição de hipossuficiente, a parte autora permaneceu inerte. Assim, indefiro a gratuidade da justiça. Intime-se a
parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas iniciais, sob pena de extinção do feito.Advirta-se ainda que o mesmo poderá
requerer o parcelamento nos termos previstos no art. 98, §6º do Código de Processo Civil.

Processo nº 0011093-96.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: ELINE VIEIRA RAMOS
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6273)
Verifico que fora juntado termo de acordo às fls. 97/98, bem como requereram a sua homologação em juízo.
Analisando o referido termo, observo que se trata de cópia do documento original, neste sentido, o Novo Código de Processo Civil determina que
as cópias reprográficas sejam declaradas autênticas pelos causídicos (art. 425, IV).
Observo, ainda, que a via juntada ao processo encontra-se praticamente ilegível, o que impossibilita sua homologação.
Diante de todo o exposto, intimem-se os advogados das partes para, em 10 (dias), juntarem cópia legível do supracitado termo, bem como
declararem a sua autenticidade.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023101-03.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.295. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA344164 

14.296. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA344170 

14.297. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA344196 

14.298. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA344208 

14.299. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA344257 

Requerente: BANCO GMA S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: ELIETE MAGALHAES DE MENESES
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem homologar o referido acordo em todos os seus termos, por sentença
e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, declarando, em consequência, extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do
art. 487, III, b, do Novo Código de Processo Civil, dando-se baixa na distribuição, e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais
de estilo.
No que diz respeito às custas remanescentes, ficam as partes dispensadas do pagamento, eis que o acordo ocorreu antes da prolação da
sentença, conforme disposto no art. 90, §3° do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários de seus advogados.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006764-85.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE FATIMA SOUSA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525)
Transcrito em parte (...)
Assim, utilizando-me do entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual "a técnica de motivação por referência ou por remissão é
compatível com o que dispõe o art. 93, IX, da Constituição Federal" (AgRg no AI 738.982-PR, Rel Min. Joaquim Barbosa, DJe 19/06/2012), bem
como do Superior Tribunal de Justiça, que enfatizava que "a fundamentação per relationem cumpre a exigência de motivação das decisões
judiciais e satisfaz o requisito do prequestionamento" (REsp 1475188/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, DJe 02/10/2015), adoto o
posicionamento anteriormente esposado na decisão de fls. 133/134, acolhendo parcialmente os embargos de declaração de fls. 130/132, e
alterando a sentença embargada, julgando procedente, em parte, o pedido inicial, para autorizar a autora a pagar o valor devido ao réu na data
em que lhe foi entregue o documento representado pela cópia lançada à fl. 13, mantendo-se, no mais, inalterada a sentença de fl. 126/129 destes
autos.
Publique-se. Intime-se.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015150-94.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PAULO ROBERTO GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: FRANCISCA SOARES DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
O prazo requerido à fl. 53 transcorreu.Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de direito.

Processo nº 0008799-33.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JOSE BENTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 159)
Executado(a): OVISA OVINOS DO PIAUI AGROINDUSTRIAL
Advogado(s): FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Defiro o pedido de fls. 409, suspendendo a tramitação deste feito até 29/12/2017. Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo. Ato
contínuo, intime-se a parte requerida para tomar conhecimento da pretensão autoral de renegociação do autor.

Processo nº 0007641-73.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: BERNARDA GOMES DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s): GILDASIO LUSTOSA DE MORAES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12483)
Réu:
Advogado(s):
Oficie-se ao Banco do Brasil para que seja informada a este juízo, a quantia existente na Conta Corrente n.º 22.077-9, Ag. 4249-8, no prazo de
10 (dez) dias.

Processo nº 0019282-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: COMERCIAL MARMO LTDA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento(AR) juntado à fl. 87.
TERESINA, 30 de maio de 2017
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14.300. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA344263 

14.301. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA344276 

14.302. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343443 

14.303. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343156 

LÍVIA FERNANDA GUEDES DOS REIS
Analista Judicial - 3340

Processo nº 0006454-16.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GENIVALDO DE CASTRO MEDEIROS
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Requerido: PVC BRASIL INDUSTRIA DE TUBOS E CONEXÕES LTDA
Advogado(s): DELFIM SUEMI NAKAMURA(OAB/PARANÁ Nº 23664)
Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025714-64.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TIAGO ROBERTO DOS SANTOS
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
Réu: BANCO CACIQUE S/A
Advogado(s):
Em tempo, defiro a gratuidade da justiça.
Assim, por gozar o autor das benesses da justiça gratuita, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão em condição suspensiva de
exigibilidade, nos termos do art. 98, § 3º.
Deste modo, arquivem-se os autos com a devida baixa.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS(6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030155-25.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL- POLINTER-PI
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO JOSÉ NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o acusado para no prazo de 10(dez) dias, constituir novo advogado.

Processo nº 0015652-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DA CUNHA CARVALHO, MARIA DE NAZARE CORREA CARVALHO
Advogado(s): JESSICA MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13913), FABIANO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6115)
Réu: LOURDES ALESSANDRA CORREA
Advogado(s):
istos,
1. Defiro o pedido de gratuidade da justiça.
2. Trata-se de ação de Reconhecimento Judicial de Maternidade e Paternidade Socioafetiva proposta perante este Juízo por JOSÉ DA CUNHA
CARVALHO e MARIA DE NAZARÉ CORRÊA CARVALHO, em face de LOURDES ALESSANDRA CORRÊA, ambos qualificados nos autos.
3. Os requerentes aduzem que a requerida nasceu em São Paulo e foi registrada apenas como filha da Sra. Darcy de Maria Corrêa. Ainda
quando recém-nascida, a Sra. Darcy entregou sua filha para os cuidados de sua irmã e seu marido, ora requerentes. Desde então, estes criaram
a requerida como se sua filha fosse.
4. Diante disso, após muitos anos, os pais socioafetivos decidiram oficializar a adoção, todavia houve recusa em fazê-lo pelos Cartórios desta
Capital, motivo pelo qual buscaram amparo na via judicial.
5. Conforme se depreende das fls. 49/50, houve declaração de concordância na realização e procedência do pleiteado nestes autos pela mãe
biológica da requerida. Tudo de acordo como requereu o parecer Ministerial exarado às fls. 41/43.
6. Designada audiência de instrução conforme despacho à fl. 45. A requerida e um dos requerentes compareceram ao ato. Na oportunidade,
foram colhidos os depoimentos das partes e dos respectivos informantes.
7. Parecer Ministerial final à fl. 66.
8. Considerando que o presente feito já se encontra pronto para julgamento, não havendo necessidade de produção de outras provas, já tendo
sido oportunizado o contraditório e ampla defesa, profiro decisão conforme autorizado no art.355, I do CPC/2015.
É o relatório. DECIDO.
9. A presente demanda, relativa ao reconhecimento do estado de filiação encontra previsão legal no art. 27 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, bem como no art. 1.616 do Código Civil.
10. Diante do reconhecimento espontâneo da maternidade e paternidade pelos requerentes, pela concordância e ciência, expressa nos autos, da
mãe biológica da requerida, bem como dos depoimentos das partes e testemunhas tomados em audiência, é imperioso reconhecer que a Sra.
Maria de Nazaré Corrêa Carvalho e o Sr. José da Cunha Carvalho são os pais da Sra. Lourdes Alessandra Corrêa.
11. Ante o exposto, acolhendo o parecer Ministerial, JULGO, por sentença, procedente o pedido inicial, nos termos do art. 487, I do CPC-2015, e
o faço com fulcro nos arts. 27 do ECA e 1.616 do Código Civil, para reconhecer que JOSÉ DA CUNHA CARVALHO e MARIA DE NAZARÉ
CORRÊA CARVALHO são os pais de LOURDES ALESSANDRA CORRÊA.
12. Assim, impõe-se a modificação/retificação do assento de nascimento da Requerente a fim de que conste do mesmo o nome de seus pais, ora
requerentes, bem como que se proceda ao reconhecimento e averbação nos documentos necessários para mudança do nome da requerida, qual
seja: LOURDES ALESSANDRA CORRÊA CARVALHO.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 142



14.304. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343171 

14.305. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343187 

14.306. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343212 

13.Nesse sentido, determino seja procedida a devida averbação no assento de nascimento da requerente em referência de modo que fique
constando do referido assento que a Sra. Lourdes Alessandra Corrêa Carvalho como sendo filha de JOSÉ DA CUNHA DE CARVALHO e MARIA
DE NAZARÉ CORRÊA CARVALHO, fazendo constar ainda o nome de seus avós maternos (Raimundo Irineu Corrêa e Maria de Lourdes
Carvalho Corrêa) e paternos (Irineu Alves de Carvalho e Adelia da Cunha Carvalho.
14. Dou à presente sentença, desde que selada, força de mandado de averbação, devendo ser encaminhada ao Cartório competente.
15. Transitada em julgado. Dê-se baixa e arquive-se os autos, com as cautelas legais.
P.R.I.C

Processo nº 0026061-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID PATRICK NUNES BERNARDO
Advogado(s): FABRICIO COSTA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9845)
Réu: MILENA RIBEIRO MARTINS
Advogado(s):
Vistos,
1. Designo o dia 07/12/2017, às 11h30min, nesta 6ª VFS, para a audiência preliminar de conciliação ou mediação.
2. Cite-se a ré para comparecer à audiência ora designada.
3. A citação será feita, por carta precatória com prazo de 60 dias, na pessoa do (a) réu (ré) e ocorrerá com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias da data designada para a audiência, na qual as partes devem se fazer acompanhar de seus advogados ou de defensores públicos.
4. A carta precatória de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhado de cópia da petição inicial,
assegurado à parte adversa o direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo.
5. Da carta precatória deve também constar que o prazo para responder a ação proposta, de quinze (15) dias, começará a fluir a partir da
audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não
houver autocomposição, observando, ainda, que não sendo contestada a dita ação, reputar-se-ão aceitos, como verdadeiros, pelo (a) requerido
(a), os fatos articulados pelo (a) requerente na peça atrial.
6. Sendo o caso, notifique-se o órgão Ministerial (CPC 698).
Expedientes necessários.

Processo nº 0003278-14.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: DAIANE NOVAIS CARDOSO, PIETRO CARDOSO OLIVEIRA
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793), IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ
Nº 4349)
Requerido: WILLIAM OLIVEIRA SOUZA
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de Ação de Alimentos, proposta por PIETRO CARDOSO OLIVEIRA, menor impúbere, representado por sua genitora DAIANE
NOVAIS CARDOSO em face de WILLIAM OLIVEIRA SOUZA, todos qualificados nos autos à fl. 02.
2. Na inicial, a representante da requerente alega que manteve um relacionamento amoroso com o requerido, tendo desta união sido concebido o
demandante. Aduz que, pretende o melhor para seu filho e viu a necessidade de recorrer aos meios coercitivos para que o requerido cumpra com
sua obrigação. Alega, ainda, que o réu é omisso na contribuição com o sustento do filho.
3. Pugna, por fim, pela decretação da obrigação alimentar, a ser suportada pelo genitor, no importe de 30% (trinta por cento) dos rendimentos do
requerido, ou, em último caso, 30% (trinta por cento) salário-mínimo.
4. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 07/14.
5. Em despacho inicial de fl.16 intimação determinando a emenda a inicial. À fl.18 juntada aos autos de declaração de pobreza. Despacho à fl. 19.
deferindo a gratuidade da justiça, fixando-se alimentos provisórios no valor de 30% (trinta por cento) dos rendimentos, bem como a realização de
audiência de conciliação e se for o caso, instrução e julgamento.
6. Pedido de encaminhamento de ofício para desconto em folha e posterior deferimento (fls.21/22 e 27). Em audiência, cujo termo repousa à fl.26,
verificou-se a presença da requerente e ausência do requerido, tendo em vista a devolução dos AR. Abriu-se o prazo de 10(dez) dias para a
requerente juntar aos autos os endereços atualizados do réu. Endereço profissional às fls.35/36.
7. Citação/intimação do demandado recebida em 17/07/2016 (fl.40). Às fls. 41 certidão de não apresentação de contestação no prazo legal.
8. Em parecer de fl. 33, o Órgão Ministerial opina pela decretação da revelia e deferimento do pedido inicial.
É o relatório. DECIDO.
9. Isto posto, face as razões acima expostas, acolho o parecer ministerial, decreto a revelia do réu e JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, nos
termos do art. 487, I, do CPC-2015, convertendo os alimentos provisórios em definitivos, pelo que condeno o réu à obrigação alimentar no valor
de 30% (trinta por cento) do de seus vencimentos, em favor de seu filho PIETRO CARDOSO OLIVEIRA, valor esse que deve continuar a ser
depositado em conta de titularidade da genitora do requerente, devendo ser oficiada a empresa empregado do requerido para a realização dos
depósitos mensais.
10. Sem custas.
11. Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa e arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
P.R.I.C

Processo nº 0029481-47.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANDRE PIMENTEL RODRIGUES - MENOR
Advogado(s): ANA DENISE ABREU BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8948), ANA DENISE ABREU BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8948)
Requerido: ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de ação proposta pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas nos autos.
2. Determinada a intimação pessoal da parte requerente para dizer se tinha interesse no prosseguimento do feito, na forma do CPC 485, § 1º, o
autor, devidamente intimado via representação legal, deixou escoar o prazo de 05 (cinco) dias sem cumprir com as diligências que lhe foram
determinadas (fls. 39), tendo o feito ficado paralisado por mais de 30 (trinta) dias em razão desse fato.
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14.307. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343216 

14.308. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343275 

14.309. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343398 

14.310. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343408 

14.311. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA343769 

3. Assim, entendendo que a inércia da parte autora, e obsta o regular prosseguimento da ação, nos termos do CPC 485, III, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos.
4. Sem custas.
5. Certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, cumpridas as providências de praxe.
P.R.I.C.

Processo nº 0024823-43.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: CALEB CAUÃ VIANA SOUSA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Requerido: FRANCISCO CRISTIANO DA SILCA SOUSA
Advogado(s):
Vistos,
1. Trata-se de ação proposta pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas nos autos.
2. Determinada a intimação pessoal da parte requerente para dizer se tinha interesse no prosseguimento do feito, na forma do CPC 485, § 1º, a
autora não foi localizada para intimação pessoal, por não mais residir no imóvel indicado na inicial como se infere da certidão do oficial de Justiça
de fls. 50, tendo o feito ficado paralisado por mais de 30 (trinta) dias em razão desse fato.
3. Assim, entendendo que a inércia da parte autora, e obsta o regular prosseguimento da ação, nos termos do CPC 485, III, julgo extinto o
processo sem resolução de mérito, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos.
4. Sem custas.
5. Certificado o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, cumpridas as providências de praxe.
P.R.I.C.

Processo nº 0017209-16.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: IRIANE MACEDO SILVA, LORENZO AUGUSTO MACEDO LOIOLA
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Requerido: FRANSSUAR AUGUSTO LOIOLA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679)
Vistos,
1. Indefiro o pedido de ofício ao BACEN, vez que, como se constata do termo de audiência de fls. 104, a fase instrutória do processo encontra-se
concluída.
2. Abra-se vista dos autos ao Ministério Público, para, no prazo legal, apresentar parecer definitivo.
Expedientes necessários.

3ª Publicação
Processo nº: 0001593-06.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: NESTOR HENRIQUE MESQUITA
Advogado(s): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1507)
Interditando: IEDA SANTANA MESQUITA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de IEDA SANTANA MESQUITA,
brasileiro(a), filho(a) de IRACY SANTANA MESQUITA e NESTOR HENRIQUE MESQUITA, residente e domiciliado(a) em RUA PEDRO
VASCONCELOS, 2048, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0001593-06.2013.8.18.0140 em trâmite pela 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador NESTOR HENRIQUE MESQUITA, brasileiro(a), casado, filho(a) de RAIMUNDO HENRIQUE DE MESQUITA e ANTONIA
HENRIQUE DOS SANTOS, residente e domiciliado(a) em RUA PEDRO VASCONCELOS,2048, SAO JOAO, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ALINE BARBOSA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 10 de maio de 2017.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz de Direito da Comarca da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015838-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO HENRIQUE SANTOS MATOS
Advogado(s): CARLOS DOVAN SILVA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11613)
Réu: MARIA DA CRUZ OLIVEIRA MATOS, PAULA FABRICIA OLIVEIRA MATOS ANDRADE
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem da MM. Juiz de Direito desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA os advogados acima identificados para que compareçam à audiência de tentativa de conciliação nos autos
referido, designada para o dia 23.06.2017, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverão se
fazer acompanhar de seus constituintes e testemunhas, se houver, face a desnecessidade de intimação pessoal destas pela secretaria judiciária,
nos termos dos artigos 334, § 3º e 455, do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei
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14.312. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343097 

14.313. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343165 

Processo nº 0014998-07.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALLICE REGIA DA SILVA AMARO
Advogado(s): DANIELA VIEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11527)
Requerido: ANDERSON RAFAEL LIMA AMARO
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
v
Vistos,
1. Trata-se de Ação de Alimentos C/C Regulamentação do Direito de Visitas, proposta por ALLICE RÉGIA DA SILVA AMARO, menor impúbere,
representada por sua genitora TAYNAR RÉGIA DA SILVA ROCHA em face de ANDERSON RAFAEL LIMA AMARO, todos qualificados nos
autos.
2. Na inicial, a representante dos requerentes alega que manteve um relacionamento com o requerido, tendo desta união sido concebido, em 30
de abril de 2013 a menor. Aduz que, os genitores decidiram não mais manter a relação motivo pelo qual é necessário regulamentação de visitas e
alimentos.
2.1. Quanto a regulamentação do direito de visitas, pleiteia que o pai exerça em fins de semana intercalados, feriados intercalados, 50% das
férias escolares e dia dos pais.
3. Pugna, por fim, pelo benefício da gratuidade da justiça, decretação da obrigação alimentar, a ser suportada pelo genitor, no importe de 40%
(quarenta por cento) do seu salário bruto.
4. A inicial veio instruída com os documentos de fls. 09/28.
5. Em despacho de fls. 30/31, deferiu-se benefício da gratuidade da justiça, fixou-se alimentos provisórios no percentual de 25% (vinte e cinco por
cento) dos vencimentos brutos, bem como a realização de audiência de conciliação e se for o caso, instrução e julgamento.
6. Em audiência, cujo termo repousa à fl. 40, verificou-se a presença das partes, no entanto, não logrou-se êxito na conciliação. Foi apresentada
a resposta do réu/contestação em audiência, bem como requerido, pela demandante, o desconto dos alimentos em folha de pagamento do réu.
7. Às fls.43/53 o requerido apresentou contestação, alegando que nunca se omitiu das funções de pai e sempre contribuiu, sozinho, com as
despesas da filha, pagando mensalidade escolar, plano de saúde e todas as despesas com vestuário, material escolar e remédios. No entanto,
afirmou não ter condições de arcar com 40%(quarenta por cento) de seus rendimentos pois ajuda no sustento de toda sua família. Por fim,
pugnou pelo percentual de 10% (dez por cento) acrescido da mensalidade escolar e plano de saúde. Requereu, ainda, que a guada da menor
seja compartilhada ou, caso este juízo não concorde, que seja determinado o direito de visitas garantindo ampla convivência entre pai e filha.
8. Em réplica a contestação de fls. 130/139, a requerente aduz que o réu não adimpliu com o pagamento dos alimentos provisórios determinados.
Alega ainda, que o réu afirma contribuir para o sustento da filha menor, e que de fato esta alegação é verosímil. Por fim, concorda com os termos
propostos pelo réu(pagamento da mensalidade escolar, plano de saúde, redução dos alimentos para 10%(dez)por cento dos seus rendimentos
mediante desconto em folha.
9. Parecer ministerial opinando pelo arbitramento no valor de 25(vinte e cinco) por cento dos rendimentos. Termos de realização de audiência de
instrução e julgamento às fls.151, onde as partes pospuseram a dispensa da mesma, uma vez que não tinham mais provas a produzir. Abriu-se
prazo de 15(quinze) dias para alegações finais.
9.1 Alegações finais apresentadas, tempestivamente, às fls. 161/171.
10. Em parecer de fls. 178/179, o Órgão Ministerial opina pela procedência da ação, com o importe de 13%(treze por cento) de alimentos,
acrescido da mensalidade escolar e plano de saúde, sendo os alimentos descontados em folha.
É o relatório. DECIDO.
10. Isto posto, face as razões acima expostas, acolho o parecer ministerial, para JULGAR PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487,
I, do CPC-2015, determinando o pagamento de alimentos definitivos, pelo que condeno o réu à obrigação alimentar de 13% (treze por cento) dos
seus vencimentos, acrescido da mensalidade escolar e plano de saúdo em favor da filha ALICE RÉGIA DA SILVA AMARO, devendo o valor ser
descontado em folha de pagamento do requerido.
10.1. Oficie-se a Polícia Militar do Estado do Maranhão para proceder o desconto dos alimentos da menor, nos termos desta sentença.
11. Sem custas.
12. Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.
P.R.I.C

Processo nº 0005863-05.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: WELLINGTON DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s):
Sentença: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no
art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno ao pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do
Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16. Sem Honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0028657-88.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ROGERIO AZEVEDO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
Diante de todo o exposto e do acordo celebrado entre as partes, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Dispenso o pagamento de custas processuais, conforme art. 90, §3º do CPC, em que afirma isenção destas na ocorrência de acordo antes da
sentença. Honorários advocatícios conforme termo de acordo.
Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.
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14.314. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343185 

14.315. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343197 

14.316. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343410 

14.317. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343480 

14.318. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343553 

14.319. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343574 

Processo nº 0013612-83.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BERNARDES E ALVES LTDA
Advogado(s): NARICE FLAVIANA DE SOUZA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4826)
Requerido: FLABIO SILVA DE SOUZA FILHO ME - LABORATORIO ERVAS NORTE
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Pelo exposto, desacolho a preliminar de incompetência deste juízo e, ato contínuo, acolho o pleito de fl. 235, de não inclusão do INSTITUTO
NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL (INPI) no polo passivo da demanda.
Intime-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, efetuar o pagamento de preparo e baixa dos autos para julgamento.
Após retornem-me os autos conclusos para sentença.
Cumpra-se.

Processo nº 0028828-40.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: CARLOS AUGUSTO CANTO PORTELA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: REGINALDO SOARES VELOSO JUNIOR, ROSANGELA CAVALCANTE DE CARVALHO SOARES VELOSO
Advogado(s):
Diante de todo o exposto e do acordo celebrado entre as partes, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que
produza os seus legais e jurídicos efeitos, declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Dispenso o pagamento de custas processuais, conforme art. 90, §3º do CPC, em que afirma isenção destas na ocorrência de acordo antes da
sentença. Honorários advocatícios conforme termo de acordo.
Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0011430-22.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: JOAIS DA SILVA BRITO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito, no prazo de
05 (cinco) dias.

Processo nº 0014277-55.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RICARDO TAJRA MENDES
Advogado(s): JOÃO CLETO BARATTA MONTEIRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4045), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Réu: APRIL BRASIL TURISMO VIAGENS E ASSISTENCIA INTERNACIONAL S/A
Advogado(s): ANDRE LUIZ DO RÊGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 109367)
Regularize a parte ré sua representação processual (juntar procuração nos autos), no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0016246-18.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): CÉSAR AGUIAR ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 7125)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que informe quantia depositada em conta judicial vinculada a este processo.
Após a resposta do ofício, retornem-me os autos conclusos.
Expedientes necessários.

Processo nº 0022888-31.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: ROMARIO DA SILVA RESENDE
Advogado(s):
Sentença: (...) Isto posto, julgo procedente o pedido inicial, com fulcro nos arts. 487, I, art. 344 e art. 355, II do CPC, c/c o art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL
nº 911/69, declarando rescindido o contrato, para consolidar em favor do autor a posse e a propriedade do bem objeto da demanda extinguindo o
feito com resolução de mérito.
Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, deverá o credor, após a venda do bem, aplicar o preço da venda no pagamento do seu
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas.
Condeno a parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa, em consonância com o disposto no art. 85, § 2º do CPC.
Publique-se, registre-se e intime-se. Cumpra-se.
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14.320. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343618 

14.321. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343646 

14.322. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343655 

14.323. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343666 

14.324. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343731 

14.325. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343733 

14.326. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343810 

Processo nº 0014057-28.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: ALESSANDRA LEAL VALE MONTEIRO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Intime-se o requerido para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fl. 122.
Cumpra-se.

Processo nº 0000401-04.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES FILHO
Advogado(s):
Em razão do termpo decorrido até o presente despacho, indefiro o pedido de fl. 67.
Intime-se o autor para, em 05 (cinco) dias, cumprir o despacho de fl. 65.
Cumpra-se.

Processo nº 0000871-30.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: KATIA MARIA IBIAPINA GOMES
Advogado(s):
Sentença: (...) Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no
art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno ao pagamento das custas finais (preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do
Estado, conforme previsto no art. 5º, § 3º da Lei nº 6.920/16. Sem Honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0007889-44.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: ENYRA VIVIANI DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s):
Por isso, arvorado no art. 536, caput e §1° do NCPC, determino a intimação da autora/executada, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra
sua parte do acordo homologado, sob pena de incorrer em litigância de má-fé (§3º do art. 536 do NCPC).
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0007437-97.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON COJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: PEDRO IVO COIMBRA FERREIRA CHAVES
Advogado(s):
Sentença: (...) Isto posto, julgo procedente o pedido inicial, com fulcro nos arts. 487, I, art. 344 e art. 355, II do CPC, c/c o art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL
nº 911/69, declarando rescindido o contrato, para consolidar em favor do autor a posse e a propriedade do bem objeto da demanda extinguindo o
feito com resolução de mérito.
Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, deverá o credor, após a venda do bem, aplicar o preço da venda no pagamento do seu
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver, com a devida prestação de contas.
Condeno a parte requerida nas custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor
atualizado da causa, em consonância com o disposto no art. 85, § 2º do CPC.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0021996-30.2012.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: RICARDO TEIXEIRA SANTOS
Advogado(s):
Em razão da cessão de crédito, defiro o pedido de fl. 50. Alterações necessárias.
Após, cumpra-se o determinado em sentença.
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14.327. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343829 

14.328. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343831 

14.329. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343862 

14.330. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343891 

14.331. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343893 

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010304-63.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: FRANCISCA MARIA ALEXANDRA DA COSTA
Advogado(s): BRUNO MELO SOUSA MENDES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 9696)
DESPACHO DE FLS. 165(REPUBLICAR POR AUSÊNCIA DO ADVOGADO DA PARTE REQUERIDA: Vistos etc. diante do requerimento de
extinção do feito apresentado pelo demandante às fls. 163, intime-se o requerido para manifestar-se e requerer o que entender de direito, no
prazo de cinco dias.
Quanto ao pedido de ressarcimento de valor recolhido referente às diligências de Oficial de Justiça quando do pagamento das custas iniciais, de
já declaro que para reaver os valores recolhidos pelo Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Judiciário Piauiense, o interessado deverá
adotar o procedimento constante no Manual de Custas Judiciais, disponível na página eletrônica do Tribunal de Justiça do Piauí, no link
http://www.tjpi.jus.br/site/uploads/htmlcontent/2115.pdf, que orienta que o pedido deverá ser solicitado junto à Coordenadoria Geral do
FERMOJUPI, com entrada no setor de protocolo administrativo do TJPI, segundo a Portaria Conjunta nº 1 de 27/01/2017.
Em tempo, determino que se proceda a intimação das partes acerca da decisão proferida nos autos do incidente de impugnação ao valor da
causa em apenso.
Cumpra-se.

Processo nº 0026972-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLIAME SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA SHEILA CAVALCANTE PEDREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13525)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0019840-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: MAURO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), DARIO SERGIO MAURIZ DE GALIZA(OAB/PIAUÍ Nº 10563)
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas remanescentes. Sem Honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0011291-70.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALTER DA CONCEIÇÃO PEREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Consoante art. 485, § 7º do CPC, mantenho a sentença de fls.54, por seus próprios fundamentos.
Com arrimo no art. 1.010, § 1º c/c art. 331, § 1º do CPC, cite-se o réu para, no prazo de quinze dias, apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação.
Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, independentemente de juízo de admissibilidade, nos
termos do art. 1.010, § 3º do CPC.

Processo nº 0010919-82.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MAURO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Tendo em vista que o autor desistiu da ação em apenso, envolvendo o mesmo objeto, intime-a para, em 05 (cinco) dias, dizer se ainda tem
interesse no presente feito.
Cumpra-se.

Processo nº 0023164-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO VICTOR MIRANDA E SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13758)
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14.332. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343910 

14.333. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343913 

14.334. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343932 

14.335. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343940 

14.336. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA343944 

14.337. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA344002 

Réu: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ - AESPI
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Sem custas face a gratuidade da justiça. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0024605-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA MOURA SAMPAIO MELO
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PIRES DE MOURA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11579)
Réu: SEBASTIÃO JUSTINO PEREIRA, EDER CLAUDINO GONCALVES
Advogado(s): ROBERTO OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12068), JULIANA OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11470)
Considerando que o CPC prima pela designação de audiência de conciliação antes mesmo da estabilização da relação processual e que
incumbe ao juiz a qualquer tempo promover a autocomposição (art. 139, V do CPC), designo para o dia 05 de julho de 2017, às 10h, audiência de
conciliação entres as partes.
Advirto que a ausência não justificada das partes será considerada ato atentatório à dignidade da justiça e sancionada com multa de até 2 %
(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.

Processo nº 0023797-10.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO EDVAN DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, com fundamento na combinação dos arts. 355, I e II, 373, II, 700, caput, I, todos do CPC, declaro constituído de pleno direito em título
executivo judicial e condeno a requerida a pagar ao autor a quantia de R$ 2.853,12 (dois mil, oitocentos e cinquenta e três reais e doze
centavos), acrescido de juros de mora e correção monetárias incidentes desde a citação.
Em razão da sucumbência, condeno a parte demandada ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor principal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpridas as formalidades, arquivem-se.

Processo nº 0015698-22.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: CLEYDSON MOREIRA CAMPELO
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0031813-50.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLAUDIO RIBEIRO VIEIRA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
Sentença: (... ) Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do CPC, haja vista que a parte autora
não promoveu a emenda determinada.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais e em razão do disposto no art. 290 do CPC, cancele-se a distribuição do feito.

Processo nº 0029105-90.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: MAURO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOLATTO(OAB/PIAUÍ Nº 108911)
O presente incidente perdeu o seu objeto, em razão da extinção da ação principal.
Dê-se baixa. Cumpra-se.

Processo nº 0015502-47.2015.8.18.0140
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14.338. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA344043 

14.339. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA344053 

14.340. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA344096 

14.341. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA344112 

14.342. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA344175 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875)
Requerido: ELIAKIN DE ARAUJO SANTOS
Advogado(s):
Indefiro o pedido de busca do endereço da requerida no sistema BACENJUD, vez que referido sistema não está direcionado para tal diligência,
sendo usado para verificação de contas, saldos e bloqueios de valores. Indefiro, ainda, o pedido de buscas do endereço da requerida no Sistema
RENAJUD, vez que referido sistema não tem finalidade de buscas de endereço.
Por outro lado, dispondo o judiciário de outras ferramentas de busca de endereços, determino que a implementação por este juízo de buscas do
endereço da requerida junto ao Sistema INFOJUD.

Processo nº 0005672-86.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURA E SILVA ROSA
Advogado(s): AMANDA MAISA MOURA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14250)
Réu: CREFISA S/A- CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
Por fim, em decorrência da ausência de documentos comprobatórios da declaração de hipossuficiência da parte autora e com arrimo no art. 99,
§2º do CPC, determino sua intimação para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio
de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto para este fim, bem como juntar aos
autos a via original do acordo.
Cumpra-se.

Processo nº 0016642-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ANTONIO IBIAPINA NETO
Advogado(s): RAIMUNDO ANTÔNIO IBIAPINA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8802)
Réu: LUCIANO MOURÃO, FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO, MARCOS AURELIO SANTOS CASTELO BRANCO, VALTER LUIS
CARDOSO, JOSE ALVES DOS REIS NETO, LINDOMAR DE ARAUJO OLIVEIRA, JOSIMAR MOREIRA
Advogado(s):
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 05 de julho de 2017, às 11:00 horas, nos termos do art. 334 do CPC.
Ato contínuo, deixo para apreciar o pedido de tutela após a formação do contraditório.
INTIME-SE o autor por seu advogado e CITE-SE os requeridos para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, CPC).
Cumpra-se.

Processo nº 0003364-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA JEANILDE FORTES SILVA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Requerido: BANCO SAFRA
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Vistos etc.
Intimem-se para no prazo de dez dias, juntar minuta de acordo, devidamente assinada pelas partes e por seus procuradores, para fins de
homologação.

Processo nº 0031843-85.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDMILSON PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO - CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III do CPC, haja vista que a parte autora abandonou a
causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno o autor ao pagamento dos honorários advocatícios da parte ré, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Sem custas, por ser o autor beneficiário da gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0004352-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTA CARVALHO GOMES
Advogado(s): JOSE ROBEVALDO ANDRADE DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 12629)
Réu: RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA.
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, e de tudo mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido autoral, declarando a regularidade da contemplação de Renata Carvalho Gomes e para condenar à Requerida:
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14.343. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA344200 

14.344. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA344256 

14.345. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA344265 

14.346. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA343175 

14.347. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA343403 

14.348. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA343404 

I- Ao pagamento em favor da autora, o valor do prêmio de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), nos moldes do Contrato de Participação do
Consórcio, acrescidos de juros de mora e correção monetária devidos a partir da citação;
II- Ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do valor dessa condenação,
uma vez que o autor decaiu de parte mínima do pedido (art. 86, p.u., CPC/15).
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.

Processo nº 0001048-33.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: CLINITRAN LTDA, CLINICA OFTALMOLÓGICA PRO-OLHO LTDA
Advogado(s): MARCOS ANTONIO DE ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2254/91)
Réu: MARIA AMELIA & CARVALHO ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogado(s): FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341)
Desta feita, nos termos do art. 920, II do NCPC, designo audiência de instrução entre as partes, para o dia 20 de JU LHOO de 2017 às 09h30,
advertindo as partes acerca do direito previsto no art.357, §1º do NCPC.
Intimações necessárias. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016814-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA
Advogado(s): KALINKA MARIA LEAL MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5656), LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO FLS. 209: "[...] Intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos no prazo comum de dez dias.
Teresina, 19 de maio de 2017. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina".

Processo nº 0020778-64.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALLYSON DAVIS DE ALENCAR NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Réu: UNIMED PAULISTANA, UNIMED CENTRO OESTE E TOCANTINS
Advogado(s):
Vistos etc.
Intimem-se as partes para, no prazo de quinze dias, oferecer manifestação acerca do pedido de inclusão de litisconsorte no polo ativo da
demanda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020692-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Advogado(s):
Réu: LUCAS RAFAEL COSTA PASSOS, RAIMUNDO NONATO MARINHO NETO, JOSÉ RAIMUNDO COSTA CHAVES
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), VINICIUS CUNHA DE SOUZA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14235), CARLOS
EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
INTIMO O ADVOGADO VINICIUS CUNHA DE SOUZA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 14235) PARA APRESENTA QUESTIONÁRI E QUESITOS PARA
REALIZAÇÃO DO EXAME TOXICOLÓGICO A SER REALIZADO NA PESSOA DO ACUSADO RAIMUNDO NONATO MARINHO NETO NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS.

Processo nº 0015864-59.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SHEILA MARIA REINALDO DE ALENCAR
Advogado(s): ALYSSON AGUIAR DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3699), ANTONIO FRANCISCO SANTANA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7927)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 4567)
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de encaminhamento do
débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-acima de 50 folhas R$ 88,21 e
baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco centavos), cujo boleto foi gerado e
encontra-se nos autos.

Processo nº 0028814-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: KATRINE NAIARA LUSTOSA FARIAS
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
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até 50 folhas R$ 62,05; baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 88,19 (oitenta e oito reais e vinte e dezenove
centavos), cujo boleto foi gerado e encontra-se nos autos.

Processo nº 0019687-02.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: SANDE NOELE MESQUITA DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para recolher as custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento do débito para inscrição na dívida ativa do Estado. Segue valor das custas abaixo discriminadas: preparo dos autos-
acima de 50 folhas R$ 88,21 e baixa de processo na Distribuição R$ 26,14, totalizando R$ 114,35 (cento e quatorze reais e trinta e cinco
centavos), cujo boleto foi gerado e encontra-se nos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002640-73.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JURANDIR SANTOS MORAIS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SPC - SERVIÇO DE PROETEÇÃO AO CRÉDITO
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO-CARTA 1. Primeiramente, defiro o pedido de gratuidade da justiça, considerando a condição de hipossuficiência
econômica, atendendo os requisitos da Lei 1060/50. 2. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os
requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332),
designo audiência de conciliação para o dia 07/08/2017 às 10h30. a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 3. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação
que o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou
de mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, §
4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); 4. Intime-se o autor, através de seu
procurador, para comparecer à audiência. 5. Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição
por petição apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não
comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º,
Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A
parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). 6.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA
CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001208-19.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217)
Requerido: IRACY ALMEIDA GOMES NOLETO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Trata-se de Ação de Busca e Apreensão ajuizada por BANCO ITAUCARD S/A em face de IRACY GOMES NOLETO. O
requerente juntou aos autos cópia autenticada da cédula de crédito bancário. No entanto, faz-se necessária a juntada da cédula de crédito
original, em respeito ao princípio da cartularidade. Neste sentido: Ação de busca e apreensão. Conversão em execução. Inicial. Cédula de crédito
bancário. Original. 1 Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na posse do devedor, fica facultado ao credor
requerer, nos mesmos autos, a conversão do pedido de busca e apreensão em ação executiva (DL 911/36, art. 4º). 2 Se a própria lei admite a
conversão, é possível que o autor a requeira e, na mesma oportunidade, apresente a petição inicial da execução. Daí em diante, a ação será
tratada como execução, com a análise dos requisitos da inicial dessa. 3 - A execução lastreada em contrato de cédula de crédito bancário, que
tem natureza de título de crédito, deve ser instruída com o original do contrato. 4 Indeferida a inicial, dispensável a prévia intimação pessoal, quer
da parte, quer do seu advogado. 5 - Apelação não provida. (TJ-DF - APC: 20140510041612, Relator: JAIR SOARES, Data de Julgamento:
27/01/2016, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 02/02/2016 . Pág.: 341) AGRAVO DE INSTRUMENTO. BUSCA E
APREENSÃO. CONVERSÃO EM EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO ORIGINAL. I Na execução fundada em cédula de
crédito bancário é necessária a apresentação do original assinado pelas partes, por se tratar de título cambial passível de circulação, art. 29, § 1º,
da Lei 10.931/04. II Agravo de instrumento desprovido. (TJ-DF - AGI: 20150020102636, Relator: JAIR SOARES, Data de Julgamento:
27/05/2015, 6ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 23/06/2015 . Pág.: 214) Desta forma, intime-se a parte requerente para
juntar a via original do referido título extrajudicial, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, p. único c/c art. 485, I, ambos do
CPC. Publique-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022298-59.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTHUNES SAWLLO OLIVEIRA PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8722)
Réu: EMTRACOL - EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA EMÍLIA GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 23748), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: Vistos, Defiro a produção da prova testemunhal e documental pleiteada pelas partes, devendo as testemunhas arroladas serem
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intimadas por quem as indicou, de acordo o exposto no art. 455, CPC 2015, devendo as partes apresentarem a comprovação de tal ato, até 05
(cinco) dias antes da audiência de instrução. Designo a realização de Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 02/08/2017, às 09:00 h, na
Sala de Audiências da 8ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002270-94.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: J GILSON DE OLIVEIRA (AUTO TINTAS GILSON)
Advogado(s):
DESPACHO: DESPACHO-CARTA 1. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 07/08/2017 às 09h30, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com pelo
menos 20 (vinte) dias de antecedência. 2. Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citação que o
réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I - da audiência de conciliação ou de
mediação, ou da última sessão de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do
protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, §
4o, inciso I (se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual); 3. Intime-se o autor, através de seu
procurador, para comparecer à audiência. Sendo o autor representado pela Defensoria Pública, intime-se via postal ARMP, oficiando-se a esta
para o mesmo fim. 4. Ficam as partes cientificadas que: a). O réu deverá indicar o seu desinteresse na autocomposição por petição apresentada
com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência (§ 5º, Art. 334 do Novo CPC). b) O não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento)
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (§8º, Art. 334 do Novo CPC). c) As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (§9º, Art. 334 do Novo CPC). d) A parte poderá constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º). 5. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO
SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE
CARTA ARMP.

Processo nº 0020543-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICCELLI FERNANDO DA SILVA
Advogado(s): OSEAS CARVALHO DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8536)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS (FINASA)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
O pedido de realização de perícia grafotécnica foi requerido pelo autor, considerando a gratuidade determino a expedição de ofício a Polícia Civil
para no prazo de 05 (cinco) dias indicar perito grafotécnico para realizar a prova. Desde já intime-se o requerido para em 15 (quinze) dias
apresentar o contrato de fl. 54 em sua via original a fim de permitir a pericial.
Por todo o exposto, com fundamento no art. 300 do CPC/15, defiro o pedido tutela de urgência para determinar que no prazo de 05 (cinco) dias o
requerido promova a retirada do nome do autor dos cadastros de inadimplentes no tocante ao contrato nº 767876784, sob pena de multa diária
de R$ 200,00 (duzentos reais) limitada a 5.000,00 (cinco mil reais).
Cumpra-se. Intimem-se.
TERESINA, 30 de maio de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030591-76.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/SANTA CATARINA Nº 7629)
Requerido: RAIMUNDA MOURA LIMA DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do art. 485 e art. 354, todos do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se, registre-se, intimem-se. Custas se houver.
Cumpra-se. TERESINA, 30 de maio de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023212-60.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: FRANCISCO CAMPELO DE SANTANA, REGINA PEREIRA DE SALES CAMPELO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: ANTONIA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto, pelas razões declinadas acima, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, julgo procedente em parte o pedido inicial, a fim de condenar
a ré EMGERPI a no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação para cumprimento e trânsito em julgado desta, promover a transferência
administrativa da titularidade do referido imóvel aos requerentes, sob pena de multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), por dia de
atraso no cumprimento, até o limite de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Indefiro o pedido de expedição de mandado judicial ao cartório, contudo
determino que a requerida EMGERPI deverá encaminhar os documentos necessários para que o autor possa proceder ao registro em cartório.
Ressalto que as despesas referentes aos tributos decorrentes da transferência do imóvel ficam a cargo dos autores.
Condeno ainda os requeridos Antônio Rodrigues da Silva e Antônia Bezerra da Silva e EMGERPI ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa.
TERESINA, 30 de maio de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
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Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011805-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILDA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): NAYARA SAMMYA MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13620), RIBAMAR BRUNO COELHO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 8544)
Réu: CONFORTO FISIO -TCD COMARCIO DE EQUIPAMENTO FISIOTERAPIA LTDA
Advogado(s):
Indefiro o pedido de fls. 32, considerando que, nos termos do Art. 246, §1º do Código de Processo Civil, a citação por meio eletrônico se dará na
hipótese de autos eletrônicos. Desta feita, considerando que a presente ação tramita na forma física, intime-se o requerente para, no prazo de 05
(cinco) dias, informar novo endereço para citação da parte requerida. TERESINA, 30 de maio de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028602-35.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARIA VERAS DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Requerido: BANCO VOTARANTIM
Advogado(s):
Verificando a existência de irregularidades dos instrumentos de representação apresentados pela parte autora, eis que, quando do ajuizamento
da presente ação, a procuração outorgada pela parte autora aos seus advogados se apresentou apenas em cópia (fls. 10), para determinar, com
fundamento no art. 76, §1º, inciso I, do CPC, que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente procuração válida dos advogados signatários,
sob pena de ser reconhecida a nulidade das peças apresentadas e o feito ser extinto sem resolução de mérito. Intimem-se. TERESINA, 30 de
maio de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027935-49.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO MACEDO BARBOSA
Advogado(s): JESSYCA AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 12787)
Réu: INSTITUIÇÃO FINANCEIRA SANTANDER
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Considerando-se infrutífera a tentativa de conciliação realizada em audiência de fls. 89, uma vez que a parte requerida manifestou às fls. 92 a
não-aceitação da proposta formulada pelo requerente, intime-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contestação, nos termos do
Art. 335 do Código de Processo Civil. TERESINA, 30 de maio de 2017. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

Processo nº 0016578-48.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALDERI LOPES DA SILVA, AMERICA RODRIGUES ALVES, ANTONIA SOUZA DE AZEVEDO, ANTONIO DA COSTA, DEUSIMAR
PEREIRA DA SILVA, DOMINGOS RODRIGUES DE ALMEIDA, DULCILENE SILVA E SILVA, EBENEVALDO DE SOUSA TEIXEIRA, ELZA
MARIA RODRIGUES BRITO, ERNESTA ROSA DE SOUSA NETA, ESPEDITO LIMA DE SOUSA, EUCLIDES SOARES DOS SANTOS,
FRANCISCA MARIA DE JESUS, FRANCISCA MARIA FERREIRA ARAUJO, FRANCISCO DAS CHAGAS MIRANDA FIRMINO, FRANCISCO
FRANCINE FERREIRA, FRANCISCO PEDRO DE SOUSA, GENESI DA ROCHA, GREGORIA MARIA DA CONCEICAO, HILDEMAR PESSOA
DA CRUZ, IRENE GOMES DE LIMA, ISABEL MARIA PEREIRA, JAINARA DA SILVA BRITO, JOSE FRANCISCO DE SOUSA, JOSE PEREIRA
DA SILVA, JUVENAL PEREIRA COSTA, LORENA NORBERTA MENDES MOURA, JUSCELINO NORBERTO DE MOURA FILHO, LUIZ ROSA
DA SILVA, LUSIMAR PEREIRA DA SILVA, MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA DA CONCEIÇAO COSTA, MARIA DA CRUZ COSTA,
MARIA DAS MERCES CALAÇA DA SILVA, MARIA DE ASSUNÇAO FERREIRA DA SILVA, MARIA DE JESUS LIMA DOS SANTOS, MARIA DE
JESUS NASCIMENTO, MARIA DE NAZARE ARAGAO FERREIRA, MARIA DO AMPARO MACEDO DA SILVA, MARIA DO CARMO DA CUNHA
FONSECA, MARIA DO SOCORRO DA COSTA CAMELO, MARIA FRANCISCA BARBOSA MACEDO, MARIA FRANCISCA PEREIRA DA CRUZ
BARBOSA, MARIA ISABEL BARBOSA LIMA, MARIA LIBORIA FERREIRA SILVA, MARINEZ LIMA BARROS, MIGUEL LIMA CAVALCANTE,
ALMIR FERREIRA DE BRITO REPRESENTADO RAIMUNDA VAZ PEREIRA DE BRITO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221),
JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os Embargos de Declaração.

Processo nº 0016869-72.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): AMAURI DA SILVA JUCA
Advogado(s):
Recolha a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, as custas e despesas referentes à diligência do oficial de justiça.

Processo nº 0003265-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
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Requerido: ROSIMAR REGO LIMA VERDE
Advogado(s): MILENA MARTINS VAZ LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 13059), LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Intime-se o autor para no prazo de 05 (cinco) dias manifestar-se sobre a petição de fls. 363/367, ocasião em que deverá apresentar eventual
impugnação aos cálculos apresentados.
Após o transcurso do prazo retornem-me os autos conclusos.
TERESINA, 30 de maio de 2017.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028475-97.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: DIEGO GOMES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na Denúncia, para SUJEITAR o denunciado DIEGO GOMES DA
SILVA ao disposto no art. 14 da Lei nº 10.826/2003 e o faço com fulcro no art. 387 do Código de Processo Penal.
3.2. Passo à dosimetria da pena, nos termos do art. 5º, inciso XLVI, da Constituição Federal e art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, analisando as diretrizes do art. 59 do Código Penal, quanto à CULPABILIDADE, o réu é penalmente
imputável, pois contava com 22 anos, 6 meses, e 19 dias de idade, na época do fato - 17/11/2016 - e agiu livre de influências que pudessem
alterar seu potencial, com capacidade de conhecer o caráter ilícito do fato e de determinar-se de acordo com esse entendimento, sendo
perfeitamente possível agir de forma diversa. A despeito de tais ponderações, a reprovabilidade que recai sobre a sua conduta não ultrapassa
aquela inerente ao tipo penal em questão; quanto aos ANTECEDENTES, o acusado possui condenação com trânsito em julgado anterior a
prática do delito, notadamente o processo nº 0020151-55.2015.8.18.0140; quanto à CONDUTA SOCIAL inexistem dados nos autos que possam
ser valorados sobre tal circunstância judicial, como desfavorável; quanto à PERSONALIDADE inexistem elementos nos autos dando conta da
personalidade do acusado; quanto aos MOTIVOS, estes restaram injustificados, não havendo que se sopesarem, posto que nada existe nos
autos que configure motivo além do que se extrai do próprio tipo penal; quanto às CIRCUNSTÂNCIAS, tal análise está ligada ao local, tempo e
modo de ação do agente e, nesse sentido, existe nos autos aludidas circunstâncias que ultrapasse o tipo penal, a serem valoradas na fase
adequada sob pena do "bis in idem"; quanto às CONSEQUÊNCIAS, estas são normais ao tipo; quanto ao COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, o
crime em comento é vago, portanto sem uma vítima definida, figurando no polo passivo toda a sociedade, ficando prejudicada a análise desta
circunstância judicial.
3.4. Constata-se, assim, que inexistem circunstâncias judiciais desfavoráveis, ao ponto de elevar a pena base nesta primeira fase. Dessa forma,
fixo a PENA-BASE no mínimo legal em DOIS ANOS DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE DEZ DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existe a atenuante da confissão espontânea e da agravante da reincidência. Verifica-se que a
circunstância agravante da reincidência prepondera sobre a atenuante da confissão espontânea, nos termos do art. 67 do Código Penal,
conforme se a jurisprudência dos Tribunais Superiores, a seguir.
Ementa: Ementa: PENAL. DOSIMETRIA. CONCURSO ENTRE ATENU-ANTE E AGRAVANTE. ART. 67, CP. PREPONDERÂNCIA DA REINCI-
DÊNCIA SOBRE A CONFISSÃO ESPONTÂNEA. 1. A teor do disposto no art. 67 do Código Penal, a circunstância agravante da reincidência,
como preponderante, prevalece sobre a confissão. Precedentes. 2. Ordem denegada. (STF - HABEAS COR-PUS - HC 96061 MS. Data de
publicação: 02/04/2013).
Ementa: HABEAS CORPUS. PENAL. RECEPTAÇÃO. DOSIMETRIA DA PENA. SEGUND FASE. AGRAVANTES E ATENUANTES. PREPODE-
RÂNCIA DA REINCIDÊNCIA SOBRE A CONFISSÃO ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. DESCABIMENTO. 1. É inviável a tese de compensa-
ção entre a atenuante da confissão espontânea e a agravante da reincidência, tendo em vista o entendimento de que a circunstância agravante
da reincidência, como preponderante, deve prevalecer sobre a atenuante da confissão espontânea, nos termos do art. 67 do Código Penal.
Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. 2. Or-dem denegada. STJ - HABEAS CORPUS HC 168889 DF 2010/0065468-2 (STJ).
Data de publicação: 16/11/2010).
Ementa: HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. DOSIMETRIA DA PENA. SEGUNDA FASE. AGRAVANTES E ATENU-
ANTES. PREPODERÂNCIA DA REINCIDÊNCIA SOBRE A CONFISSÃO ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO. DESCABIMENTO. 1. É inviável a
tese de compensação entre a atenuante da confissão espontânea e a agravante da reincidência, tendo em vista o entendimento de que a
circunstância agravante da reincidência como preponderante, deve prevalecer sobre a atenuante da confissão espontânea, nos termos do art. 67
do Código Penal. Precedentes desta Corte e do Supremo Tribunal Federal. 2. Ordem denegada. STJ - HABEAS CORPUS HC 171775 MS
2010/0082805-5 (STJ). Data da publicação: 16/11/2010).
3.6. Dessa forma aumento a pena em OITO MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE TRÊS DIAS-MULTA, que somada à pena-base
passa para DOIS ANOS E OITO MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE TREZE DIAS-MULTA.
3.7. Não há causas de diminuição ou aumento de pena, ficando o réu condenado à pena final de DOIS ANOS E OITO MESES DE RECLUSÃO E
AO PAGAMENTO DE TREZE DIAS-MULTA. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, bem como eventual progressão de regime tendo em vista
que o abatimento de prisão provisória não é suficiente para modificar o regime inicial imposto na sentença, conforme o Enunciado nº 15 do
GMF/TJPI. E para fins de determinação do regime prisional a ser cumprido pelo condenado, atento às diretrizes do art. 59 do Código Penal, por
ser o condenado REINCIDENTE e em respeito ao princípio da individualização da pena, o condenado deve INICIAR o cumprimento da pena
privativa de liberdade aplicada em REGIME FECHADO, por ser o mais adequado ao caso.
3.8. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em um trigésimo do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a
ausência de elementos para aferição da capacidade econômica dos agentes.
3.9. Em decorrência de estarem presentes os motivos suficientes à medida cautelar da custódia preventiva, consubstanciados pelos
pressupostos à prisão, o "fumus commissi delicti", diante desta condenação e, ainda, à vista da presença de fundamento à reprimenda legal, o
"periculum libertatis", o qual se revela para garantir a aplicação de lei penal e manutenção da ordem pública. Lado outro, o tipo penal violado
pelos acusados se encontra dentre os que admitem a prisão preventiva.
3.10. Desse modo, com fundamento no art. 312 e art. 387, § 1º, ambos do Código de Processo Penal, mantenho a prisão preventiva, para
assegurar a aplicação da lei penal e para a garantia da ordem pública e, em consequência, nego ao condenado DIEGO GOMES DA SILVA, o
direito de recorrer em liberdade.
3.11. Esclareça-se que caso o condenado esteja preso por outro processo criminal, permanecerá preso, porém, ficará recolhido e seguirá as
regras do regime prisional imposto na sentença, vale dizer, o FECHADO, devendo ser transferido para a Penitenciária Regional Irmão Guido,
nesta Capital, ou outro estabelecimento similar.
3.12. Quanto à possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade aplicada, verifico que nesta situação é INCABÍVEL, por se tratar de
um condenado REINCIDENTE, portador de MAUS ANTECEDENTES criminais, sendo a pena privativa a melhor e mais adequada à
ressocialização do condenado.
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3.13. Expeça-se a GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA, e tão somente após o trânsito em julgado desta sentença condenatória, a definitiva.
3.14. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais.
IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol de culpados e em observância a redação do art. 15, inciso III, da Constituição
Federal, bem como a do art. 71, § 2º, do Código Eleitoral, oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Piauí, comunicando a condenação
do réu, com a sua devida identificação, para os fins legais.
4.2. Encaminhe-se a arma de fogo e as munições apreendidas ao Comando do Exército, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para destruição
ou doação, nos termos do art. 25 e seguintes da Lei nº 10.826/2003 e Resolução 134 do Conselho Nacional de Justiça.
4.3. Atente-se a Secretaria da Vara, para expedição de ofício ao Instituto de Identificação da Secretaria de Segurança Pública do Piauí, para
atualização da FAC - Folha de Antecedentes Criminais do Condenado, para fins de estatística.
4.4. Dou esta por publicada com a entrega nos autos na Secretaria desta Vara.
4.5. Registre-se. Intime-se pessoalmente o condenado DIEGO GOMES DA SILVA, bem como o Ministério Público e o Advogado FRANCISCO
MOURA SANTOS, pelo Diário de Justiça.
4.6. Caso o réu não seja intimado pessoalmente, que seja publicado EDITAL, com prazo de 90 dias, nos termos do art. 392, § 1º, do Código de
Processo Penal. Cumpra-se.
Teresina, 29 de maio de 2017.
Juiz WASHINGTON LUIZ GONÇALVES CORREIA.
Titular da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004933-21.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ARENALDO SANTOS SILVA
Advogado(s): ADEMAR CARLOS LIMA DE ALENCAR(OAB/PI Nº 7729)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ADEMAR CARLOS LIMA DE ALENCAR (OAB/PI Nº 7729)para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 21/06/2017, às 11h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

PROCESSO Nº: 0021558-04.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JULIO CESAR ALVES DA SILVA
Vítima: ANTONIO LUIS MIRANDA JUNIOR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA, Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, JULIO CESAR ALVES DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de IVONEIDE ALVES DA SILVA ,
residente e domiciliado(a) em RUA HERACLITO DE SOUSA. 223, MONTE CASTELO, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não
sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " (...)Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para SUJEITAR o denunciado JÚLIO CÉSAR ALVES DA SILVA, ao disposto no art.
155, "caput", do Código Penal.(...)assim, fixo a pena definitiva para o crime em UM ANO E NOVE MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO
DE VINTE E TRÊS DIAS-MULTA. (...) determino o cumprimento da pena no REGIME FECHADO, (...) JULGO EXTINTA a punibilidade do réu
JÚLIO CÉSAR ALVES DA SILVA, por ter operado o Instituto da PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva estatal, precisamente na data de
13/10/2014, diante da pena imposta (...)". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCA ALVES DA COSTA MOREIRA, Analista Judiciário, digitei e subscrevo.
TERESINA, 30 de maio de 2017.
WASHINGTON LUIZ GONCALVES CORREIA
Juiz de Direito da Comarca da 8ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016382-78.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE TERESINA
Réu: JORGE LUIS CARVALHO SANTOS
Advogado(s): ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA (OAB/PI Nº 3520)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA (OAB/PI Nº 3520) para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
designada para o dia 21/06/2017, às 12h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000485-78.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ADERSON VIEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PI Nº 4887)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) FRANCISCO ALBELAR PINHEIRO PRADO(OAB/PI Nº 4887)para a audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, designada para o dia 21/06/2017, às 9h30min, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.
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Processo nº 0011896-45.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: RIO TIBAGI COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: MARIA JOSE SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Certidão do Oficial de Justiça de fls.89/91.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0027606-08.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo
Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de
praxe.P.R.I.TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0006471-32.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo
Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de
praxe.P.R.I.TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0024914-36.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo
Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de
praxe.P.R.I.TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003050-34.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo
Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de
praxe.P.R.I.TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0026595-70.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal
pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e
as cautelas de praxe.P.R.I. TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS
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da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0007331-33.2017.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada Criminal
Autor: NUCLEO POLICIAL INVESTIGATIVO DE FEMINICIDIO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Considerando o ofício de fls.22,onde a autoridade policial noticia o recebimento das informações, objeto da representação, tenho
como prejudicado o pedido.Intimações necessárias, após baixa e arquivamento.TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA
Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002337-59.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo
Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas
de praxe.P.R.I.TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0006392-53.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo
Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de
praxe.P.R.I.TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000595-67.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial.Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.P.R.I.TERESINA, 24 de maio de 2017 LUIZ DE
MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0009651-61.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER - SUDESTE
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, ocorrendo a prescrição regulada pelo art. 107, IV c/c 109, ambos do Código Penal, acolho o pedido formulado determinando,
em consequência, o arquivamento dos presentes autos.P.R.I.Teresina, 24 de maio de 2017 Luiz de Moura Correia Juiz de Direito da Central de
Inquéritos Processo nº 0009651-61.2014.8.18.0140

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000541-67.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARCUS AURELIO VALENTIM SILVA
Advogado(s): SAMUEL MENDES DE MORAIS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5940)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Considerando a superveniente perda de objeto do pedido, determino a baixa e arquivamento dos autos. Intimações necessárias.
Cumpra-se. TERESINA, 26 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA
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14.380. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343052 

14.381. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343067 

14.382. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343120 

14.383. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343122 

14.384. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343169 

14.385. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343213 

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005063-06.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de
Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Dá-se baixa definitiva dos
autos.P.R.I.Cumpra-se.TERESINA, 26 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002453-36.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo
Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de
praxe.P.R.I.TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0006058-53.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo
Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF.Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de
praxe.P.R.I.TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000817-64.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: UNIDADE DA CORREGEDORIA DA POLICIA CIVIL - GERÊNCIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA - GPJ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo
Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas
de praxe.P.R.I.TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0006193-31.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo
Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas
de praxe.P.R.I.TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0006496-45.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL, RODRIGO AUGUSTO DA COSTA
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 159



14.386. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343538 

14.387. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343546 

14.388. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343570 

14.389. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343575 

14.390. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343584 

Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas
de praxe.P.R.I. TERESINA, 29 de maio de 2017 LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0011644-08.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 6º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: O Representante do Ministério Público, fazendo uso de suas atribuições, requereu o arquivamento das peças informativas em
epígrafe, por não ter vislumbrado elementos para oferecimento de denúncia, mormente no que tange à autoria do crime sob investigação. É
cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com
fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula
nº 524 do STF. Dá-se baixa definitiva dos autos. P.R.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0018917-38.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: O Representante do Ministério Público, fazendo uso de suas atribuições, requereu o arquivamento das peças informativas em
epígrafe, por não ter vislumbrado elementos para oferecimento de denúncia, mormente no que tange à autoria do crime sob investigação. É
cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com
fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula
nº 524 do STF. Dá-se baixa definitiva dos autos. P.R.I. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004286-21.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: O Representante do Ministério Público, fazendo uso de suas atribuições, requereu o arquivamento das peças informativas em
epígrafe, por não ter vislumbrado elementos para oferecimento de denúncia, mormente no que tange à autoria e materialidade do crime sob
investigação. É cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não,
a ação penal, possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito
policial ou das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito
Policial, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância
com a Súmula nº 524 do STF. Dá-se baixa definitiva dos autos. P.R.I.A. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003895-66.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCANTE - DPCA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: O Representante do Ministério Público, fazendo uso de suas atribuições, requereu o arquivamento das peças informativas em
epígrafe, por não ter vislumbrado elementos para oferecimento de denúncia, mormente no que tange à autoria do crime sob investigação. É
cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, bem
como da cautelar apensa, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas,
em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Dá-se baixa definitiva dos autos. P.R.I.A. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003264-93.2015.8.18.0140
Classe: Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou Telefônico
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER -PI
Advogado(s):
Requerido: OPERADORAS TELEFÔNICAS
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14.391. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343585 

14.392. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343599 

14.393. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA343630 

14.394. ATO ORDINATÓRIO - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA343702 

15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR

Advogado(s):
SENTENÇA: O Representante do Ministério Público, fazendo uso de suas atribuições, requereu o arquivamento das peças informativas em
epígrafe, por não ter vislumbrado elementos para oferecimento de denúncia, mormente no que tange à autoria do crime sob investigação. É
cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, bem
como da cautelar apensa, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas,
em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Dá-se baixa definitiva dos autos. P.R.I.A. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0020544-77.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: O Representante do Ministério Público, fazendo uso de suas atribuições, requereu o arquivamento das peças informativas em
epígrafe, por não ter vislumbrado elementos para oferecimento de denúncia, mormente no que tange à autoria do crime sob investigação. É
cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal,
possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou
das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, bem
como da cautelar apensa, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas,
em consonância com a Súmula nº 524 do STF. Dá-se baixa definitiva dos autos. P.R.I.A. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0014477-62.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: O Representante do Ministério Público, fazendo uso de suas atribuições, requereu o arquivamento das peças informativas em
epígrafe, por não ter vislumbrado elementos para oferecimento de denúncia, mormente no que tange à autoria e materialidade do crime sob
investigação. É cediço que o Ministério Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não,
a ação penal, possibilidade prevista na Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito
policial ou das peças de informação, conforme se depreende do art. 28 do CPP. Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito
Policial, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet, caso obtenha novas provas, em consonância
com a Súmula nº 524 do STF. Dá-se baixa definitiva dos autos. P.R.I.A. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0025382-63.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
Vistos etc. O Representante do Ministério Público, fazendo uso de suas atribuições, requereu o arquivamento das peças informativas em
epígrafe, por não ter vislumbrado elementos para oferecimento de denúncia, considerando não existir indícios suficientes da autoria do delito, vez
que, embora a autoridade policial tenha realizado várias diligências, não foi possível coletar informações relevantes para a elucidação do caso em
comento. Isso porque, consoante relatório preliminar de fls. 154, a realização da busca e apreensão restou infrutífera e as imagens das câmeras
do local foram distorcidas, o que impossibilitou o reconhecimento do autor do crime. Assim, diante da incerteza da autoria e da atual falta da
perspectiva de obtenção de dados capazes de autorizar a persecução criminal, o Parquet opinou pelo arquivamento. É cediço que o Ministério
Público, como titular da Ação Penal, deverá, mediante juízo seu, avaliar se o caso é de se ofertar, ou não, a ação penal, possibilidade prevista na
Constituição da República. Caso isso não ocorra, a alternativa será o pedido de arquivamento do inquérito policial ou das peças de informação,
conforme se depreende do art. 28 do CPP. Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial nº 007.095/2015, com fundamento
no art. 18 do CPP, sem prejuízo da oferta de Ação Penal pelo Parquet , caso obtenha novas provas, em consonância com a Súmula nº 524 do
STF. P.R.I.A Cumpra-se.

Processo nº 0004985-12.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INÊS MARIA DOS SANTOS MENESES, FÉLIX BEZERRA DE MENESES
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões juntadas à(s) fl(s). 40,46 e 50.
TERESINA, 30 de maio de 2017
ANDSON LUIS CASTRO DOS ANJOS
Analista Judicial - 1918
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15.1. Portaria (Vara Única de Barras) - Correção de acervo343117 

15.2. EDITAIS DE PROCLAMAS343429 

15.3. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ343895 

PORTARIA Nº 06/2017-GJ, DE 29 DE MAIO DE 2017
O JUIZ DE DIREITO TITULAR DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS, Estado Federado do Piauí, no
exercício da TITULARIDADE DA VARA ÚNICA DA MESMA COMARCA e no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO a obrigação de adequação da quantidade e situação dos processos físicos existentes na unidade judicial com os registros
constantes do Sistema Themis Web, na forma do art. 21, VII, do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça;
CONSIDERANDO que o Provimento nº 46/2014 da Corregedoria Geral de Justiça determina a utilização da movimentação "50090 -
ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO" nos registros de processos no Sistema Themis a) localizados fisicamente no arquivo ou com
ordem de arquivamento, já julgados ou decididos, sem a movimentação adequada no Sistema Themis; b) não localizados fisicamente, desde que
haja registro inequívoco da ordem de arquivamento ou envio a outro juízo, seja nos livros, pastas ou no próprio Sistema Themis; c) julgados e
sem movimentação há mais de 5 anos; d) autuados, sem qualquer movimentação desde a época da instalação da secretaria da vara ou da
alteração de sua competência;
CONSIDERANDO que foi constatada a existência de registros no Sistema Themis Web passíveis de arquivamento por correção de acervo, nos
termos do provimento acima indicado,
RESOLVE
1) DETERMINAR o arquivamento por correção de acervo (movimentação nº 50090 no Sistema Themis, exclusiva de gabinete), em lote, dos
registros de processos localizados fisicamente no arquivo, ou com ordem de arquivamento, já julgados ou decididos, sem a movimentação
adequada no Sistema Themis, apontados no Anexo I desta Portaria.
2) DETERMINAR o arquivamento por correção de acervo (movimentação nº 50090 no Sistema Themis, exclusiva de gabinete), em lote, dos
registros de processos autuados, sem movimentação desde a distribuição, consistentes em registros inválidos ou duplicados, conforme
certificado pela Secretaria desta Vara Única, apontados no Anexo II desta Portaria.
3) RESSALTAR que, nos processos baixados em cumprimento a esta portaria, deverá ser inserida no campo "complemento" do Sistema Themis
a anotação "Correção de acervo conforme Portaria nº 06/2017-GJ, de 29 de maio de 2017".
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
JUIZ DE DIREITO
PORTARIA Nº 06/2017-GJ - ANEXO I

01 0000040-92.1997.8.18.0039

PORTARIA Nº 06/2017-GJ - ANEXO II

01 0000045-12.2000.8.18.0039

02 0000130-22.2005.8.18.0039

03 0000270-85.2007.8.18.0039

JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES, titular do 2º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS das Pessoas Naturais da
cidade de PIRACURUCA, Estado PI, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados: 1º) RAIMUNDO NONATO DA SILVA, SOLTEIRO, natural de PIRACURUCA - PI, filho de JOSÉ ANTONIO DA SILVA e MARIA
DAS GRAÇAS DA SILVA; e MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO SOUSA, SOLTEIRA, natural de PIRACURUCA - PI, filha de JOÃO TOMÉ DE
SOUSA e ÁUREA MARIA DE CARVALHO SOUSA; 2º) FRANCISCO RUIMAR ALVES CARDOSO JUNIOR, SOLTEIRO, PESCADOR(A), natural
de PIRACURUCA - PI, filho de FRANCISCO RUIMAR ALVES CARDOSO e MARIA GORETE DA SILVA ASSUNÇÃO; e INGRIDE AURY VIEIRA
SILVA, SOLTEIRA, PESCADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filha de MANOEL ROCHA DA SILVA e VANUSA ARAUJO VIEIRA; 3º)
FRANCISCO JOSÉ DE BRITO, DIVORCIADO, PEDREIRO(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de JOSÉ VIEIRA DE BRITO e DIONIZIA
CARDOSO DE BRITO; e MARIA DILVA DA SILVA, SOLTEIRA, natural de PIRACURUCA - PI, filha de FRANCISCO ALBINO DA SILVA e
MARIA DO SOCORRO DA SILVA; 4º) IRIS LUIZ DO LIVRAMENTO SOUSA, SOLTEIRO, ESTUDANTE, natural de BATALHA - PI, filho de LUIZ
CARVALHO DE SOUSA e RAIMUNDA PEREIRA DO LIVRAMENTO SOUSA; e MARIA RITA FERREIRA DOS SANTOS, SOLTEIRA,
ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS e ROSICLER DA TRINDADE FERREIRA DOS
SANTOS; 5º) FRANCISCO ANTÔNIO DA SILVA SOUSA, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de PIRACURUCA - PI, filho de FRANCISCO DAS
CHAGAS ALVES DE SOUSA e MARIA JOSÉ VIEIRA DA SILVA; e MARIA DAYANE DA SILVA CLEMENTE, SOLTEIRA, natural de
PIRACURUCA - PI, filha de MARIA DO SOCORRO CLEMENTE; 6º) MANOEL PEREIRA GOMES, SOLTEIRO, LAVRADOR(A), natural de
PIRACURUCA - PI, filho de MARIA LUZIA DA CONCEIÇÃO; e MARIA JOANA DE JESUS, SOLTEIRA, LAVRADOR(A), natural de BURITI DOS
LOPES - PI, filha de SEBASTIÃO VIEIRA DE SOUSA e JOANA FRANCISCA DE JESUS; 7º) SÁVIO RICARDO DE LIMA OLIVEIRA,
SOLTEIRO, ATENDENTE, natural de PIRIPIRI - PI, filho de JOÃO LUIS DE OLIVEIRA e VÂNIA MORAIS DE LIMA; e ANTONIA KARINA
CARDOSO DA SILVA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PIRACURUCA - PI, filha de JOÃO DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVA e
MARIA DE LOURDES CARDOSO DA SILVA; 8º) FRANCISCO ADAELTON DE ALMEIDA SANTOS, SOLTEIRO, COMERCIANTE, natural de
COCAL - PI, filho de MANOEL MORAES DOS SANTOS e ANA E ALMEIDA SANTOS; e GEORGIANE VIEIRA BEZERRA, SOLTEIRA,
AUXILIAR DE PRODUÇÃO, natural de PIRACURUCA - PI, filha de LINO SOARES BEZERRA e MARIA DO CARMO VIEIRA BEZERRA; 9º)
EMERSON MENESES PIRES DE MOURA, DIVORCIADO, APOSENTADO(A), natural de LUZILANDIA - PI, filho de MILITINO PIRES DE
MOURA e MARIA IRENE DE MENESES MOURA; e NÚBIA DE BRITO MENESES, DIVORCIADA, DO LAR, natural de PIRACURUCA - PI, filha
de AGENOR DE MORAES MENESES e ALEXANDRINA DE BRITO MENESES; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver
conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este
Cartório.
JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES
Oficial(a)

Processo nº 0000172-34.2015.8.18.0035
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARIA MARGARETE DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
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15.4. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ344243 

15.5. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS343435 

15.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS343440 

15.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS343471 

15.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS343537 

15.9. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS343998 

15.10. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS344097 

INTIMAR O Dr. REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO (OAB/PI Nº 9046), patrono de MARIA MARGARETE DA SILVA, da Setença proferida
no presente processo, cuja parte segue: ... " Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no art. 485, incisos III, do Novo Código
de Processo Civil. Custas na forma da Lei. P. R. I. C., após o cumprimento das formalidades legais necessárias, arquive-se o presente feito
dando-se baixa. Alto Longá/PI, 23 / 08 / 2016.

Processo nº 0000283-81.2016.8.18.0035
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANNAZELE MOREIRA DE SOUSA
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Requerido: JOSÉ FRANCISCO GOMES
Advogado(s):
INTIMAR OS ADVOGADOS, DR. FRANCISCO QUIRINO DA ROCHA (0AB/PI Nº 6.236), patrono de JOSÉ FRANCISCO GOMES e a DRA.
WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782), patrona de ANNAZELE MOREIRA DE SOUSA, para Audiência de
Conciliação, designada para o dia 06/06/2017 ás 12:00hs, na Sala de Audiências do Fórum local, por não haver outra data desimpedida.

Processo nº 0000284-63.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO INÁCIO DA CUNHA
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Intime-se o Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre a contestação. ALTOS, 30 de maio de 2017 ERIKA SUZANNE CABRAL BEZERRA MARTINS Analista Judicial - Mat. nº
3823

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000278-76.2004.8.18.0036
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RAIMUNA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de
Processo Civil, por carência de ação, face à inadequação da via eleita, caracterizando a ausência de interesse de agir. Custas de lei, com
benefício da justiça gratuita."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000410-79.2017.8.18.0036
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DO DESTERRO SANTOS
Advogado(s): EDINALDA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11490)
DESPACHO: Requer, outrossim, seja intimada a autora para que informe se existem bens a Inventariar em nome do de cujus. Cumpra-se o que
foi requerido pelo Ministerio Publico em manifestação retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000628-49.2013.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ANA CARLA DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: "VISTOS EM CORREIÇÃO - Diga o autor, em dez dias, sobre a certidão de fl. 34 v, que informa sobre a frustração da medida de
busca e apreensão. ALTOS, 19 de fevereiro de 2015 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ALTOS"

Processo nº 0000465-30.2017.8.18.0036
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Réu: MUNICIPIO DE PAU D`ARCO DO PIAUI-PI, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAU D`ARCO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, para no prazo de 10 (dez) dias se manifestar sobre a petição e documentos de fls. 77/91.

Processo nº 0001208-74.2016.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: S. A. V., MENOR REPRESENTADA POR, J. R. V.
B.
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15.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS344272 

15.12. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE343510 

15.13. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343512 

15.14. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE343531 

Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Requerido: D. A. S.
Advogado(s):
Diante da certidão de fl.38 e documentos de fls. 39/41, intime-se a parte Exequente para informar o cumprimento da execução, no prazo de 10
(dez).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000866-63.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DA COMARCA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA E SILVA JUNIOR, WANDERSON DIAS ALVES
Advogado(s): EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), DENIZE DE MARIA DIAS GOMES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10342)
SENTENÇA: Ante o exposto, julgo procedente a pretensão punitiva do Estado para CONDENAR os réus WANDERSON DIAS ALVES e
FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA E SILVA JÚNIOR como incursos nas penas do crime de roubo majorado pelo concurso de agentes prevista no
art. 157, § 2º, II do Código Penal, contra a vítima Otávio Ferreira dos Anjos. DOSIMETRIA DA PENA DO RÉU WANDERSON DIAS ALVES
Analiso individualmente as circunstâncias do art. 59 do Código Penal. O acusado é imputável, tem consciência da ilicitude dos fatos, de modo que
era de se exigir conduta diversa da por ele praticada. A culpabilidade não ultrapassa o ordinariamente esperado para o crime, ressalvadas as
circunstâncias a serem consideradas como majorantes nas demais fases da dosimetria. Não há elementos suficientes para qualificar sua conduta
social como inidônea. As vítimas em nada contribuíram para a prática do crime. Não há circunstâncias a agravarem a pena nesta fase. O motivo
do crime, cupidez, é próprio do tipo penal. O produto do crime foi parcialmente recuperado. Diante das circunstâncias judiciais favoráveis, fixo a
pena-base no patamar mínimo, em 4 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Não incidem atenuantes ou agravantes. Reconheço a
presença uma causa de aumento de pena, correspondente ao concurso de agentes, em decorrência do qual acresço a pena de 1/3 (um terço),
totalizando 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e 13 (treze) dias-multa. Considerando as circunstâncias judiciais são favoráveis, e em
consonância ao art. 33, §2º, b do Código Penal, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o semiaberto. Como o tempo de
prisão provisória é insuficiente para alteração do regime de cumprimento da pena, a detração penal será feita pelo juízo da execução, conforme
dispõe o art. 387, § 2º do Código de Processo Penal, com as alterações da Lei nº 12.376/2012. Não havendo elementos a indicar que o réu
possua condições financeiras favoráveis, fixo o dia-multa no menor patamar, de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no momento do
crime. Incidirão sobre o montante os índices de correção monetária a partir da data da infração (§2º do art. 49, CP). A multa deverá ser paga no
prazo de 10 (dez) dias contado do trânsito em julgado da sentença, ficando facultado ao condenado o pedido de parcelamento, conforme autoriza
o art. 50, caput, do Código Penal. DO RÉU FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA E SILVA JÚNIOR Analiso individualmente as circunstâncias do art. 59
do Código Penal. O acusado é imputável, tem consciência da ilicitude dos fatos, de modo que era de se exigir conduta diversa da por ele
praticada. A culpabilidade não ultrapassa o ordinariamente esperado para o crime, ressalvadas as circunstâncias a serem consideradas como
majorantes nas demais fases da dosimetria. Não há elementos suficientes para qualificar sua conduta social como inidônea. As vítimas em nada
contribuíram para a prática do crime. Não há circunstâncias a agravarem a pena nesta fase. O motivo do crime, cupidez, é próprio do tipo penal.
O produto do crime foi parcialmente recuperado. Diante das circunstâncias judiciais favoráveis, fixo a pena-base no patamar mínimo, em 4
(quatro) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Não incidem atenuantes ou agravantes. Reconheço a presença uma causa de aumento de pena,
correspondente ao concurso de agentes, em decorrência do qual acresço a pena de 1/3 (um terço), totalizando 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses
de reclusão e 13 (treze) dias-multa. Considerando as circunstâncias judiciais são favoráveis, e em consonância ao art. 33, §2º, b do Código
Penal, o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade é o semiaberto. Como o tempo de prisão provisória é insuficiente para
alteração do regime de cumprimento da pena, a detração penal será feita pelo juízo da execução, conforme dispõe o art. 387, § 2º do Código de
Processo Penal, com as alterações da Lei nº 12.376/2012. Não havendo elementos a indicar que o réu possua condições financeiras favoráveis,
fixo o dia-multa no menor patamar, de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente no momento do crime. Incidirão sobre o montante os índices
de correção monetária a partir da data da infração (§2º do art. 49, CP). A multa deverá ser paga no prazo de 10 (dez) dias contado do trânsito em
julgado da sentença, ficando facultado ao condenado o pedido de parcelamento, conforme autoriza o art. 50, caput, do Código Penal. OUTRAS
DISPOSIÇÕES Condeno o réu em custas, mas suspendo a cobrança em razão da condição de pobreza que ostenta, nos termos do art. 12 da Lei
nº 1.060/50. Após o trânsito em julgado da sentença, expeça-se o mandado de prisão e comunique-se à Justiça Eleitoral para os fins do art. 15,
III da Constituição Federal. Os réus estão em liberdade e não há motivos supervenientes que autorizem a decretação da prisão. Assim,
reconheço-lhes o direito de recorrer em liberdade. P. R. I.

Processo nº 0001510-03.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito requerida
por MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Localidade Ararinha - Amarante -
PI, portador(a) do CPF 395.359.913-53 e do RG 806.268-SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A, instituição financeira inscrita no
CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n - São Paulo - SP. Em audiência verificou-se a ausência da parte
autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I.
Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se"

Processo nº 0001681-57.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DJALMA QUEIROZ SOBRINHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se a parte ré para em 10(dez) dias, apresentar manifestação em relação ao recurso às fls. 79.

Processo nº 0001516-10.2016.8.18.0037
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15.15. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE343540 

15.16. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE343549 

15.17. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE343556 

15.18. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE343566 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
"Vistos, etc... Tratam os presentes autos de ação declaratória de inexistência de relação contratual c/c pedido de repetição de indébito
requerida por MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, residente e domiciliado(a) no(a) Localidade
Ararinha - Amarante - PI, portador(a) do CPF 395.359.913-53 e do RG 806.268-SSP-PI contra Banco Bradesco Financiamentos S/A,
instituição financeira inscrita no CNPJ sob número 07.207.996/0001-50 com sede na Cidade de Deus, s/n - Osasco - SP. Em audiência
verificou-se a ausência da parte autora. Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, o que faço nos termos do artigo
51, da Lei 9.099/95. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se"

Processo nº 0001519-62.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARISTELA MARIA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, formulada por MARISTELA MARIA DE SOUSA BRITO, brasileira, aposentada, RG 865126
SSP/PI, CPF 374.447.273-68, domiciliada no Povoado Saco dos Melos, nesta Comarca, contra BANCO BMB S.A, CNPJ 17.184.037/0001?10,
com sede na Rua Rio de Janeiro, 680, Belo Horizonte-MG.
Analisando os autos, verifica-se através do termo às fls. 20, que a parte autora não compareceu em audiência.
Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000883-96.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO DA COSTA LIMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, formulada por RAIMUNDO DA COSTA LIMA, brasileiro, trabalhador rural, RG 211012
SSP/PI, CPF 159.691.423-87, domiciliado no Povoado Piripiri, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO S.A, CNPJ 60.746.948/0001?12,
com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco-SP.
Analisando os autos, verifica-se através do termo às fls. 39, que a parte autora não compareceu em audiência.
Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000887-36.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA RODRIGUES RIBEIRO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, formulada por FRANCISCA RODRIGUES RIBEIRO, brasileiro(a), trabalhador(a) rural, RG
1.079.591 SSP/PI, CPF 395.444.863-72, domiciliada na Rua Projetada, 564, nesta Comarca, contra BANCO BCV S.A (SCHAHIN S.A), CNPJ
50.585.090/0001?06, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Analisando os autos, verifica-se através do termo às fls. 36, que a parte autora não compareceu em audiência.
Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000889-06.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
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15.19. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE343580 

15.20. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE343596 

15.21. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE343667 

15.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343673 

15.23. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343768 

INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, formulada por ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, trabalhador rural, RG 344691
SSP/PI, CPF 106.303.503-10, domiciliado na Localidade Veredinha, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
(BMC), CNPJ 07.207.996/0001?50, com sede na Cidade de Deus, s/n, Osasco-SP.
Analisando os autos, verifica-se através do termo às fls. 36, que a parte autora não compareceu em audiência.
Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001518-77.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, formulada por MARIA VITORIA DA SILVA RODRIGUES, brasileira, aposentada, RG
806268 SSP/PI, CPF 395.359.913-53, domiciliada na Localidade Ararinha, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A, CNPJ 07.207.996/0001?50, com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco-SP.
Analisando os autos, verifica-se através do termo às fls. 22, que a parte autora não compareceu em audiência.
Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001520-47.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARISTELA MARIA DE SOUSA BRITO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, formulada por MARISTELA MARIA DE SOUSA BRITO, brasileira, aposentada, RG 865126
SSP/PI, CPF 374.447.273-68, domiciliada no Povoado Saco dos Melos, nesta Comarca, contra BANCO BRADESCO S.A, CNPJ
60.746.948/0001?12, com sede na Cidade de Deus, s/n, Vila Yara, Osasco-SP.
Analisando os autos, verifica-se através do termo às fls. 19, que a parte autora não compareceu em audiência.
Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0001522-17.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS NEVES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos, etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C PEDIDO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, formulada por MARIA DAS NEVES DE SOUSA SIVA, brasileira, trabalhadora rural, RG
1.880.942 SSP/PI, CPF 954.839.263-15, domiciliada na Localidade Prata, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BMG S.A, CNPJ
61.186.680/0001?74, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3477, São Paulo-SP.
Analisando os autos, verifica-se através do termo às fls. 20, que a parte autora não compareceu em audiência.
Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que faço nos termos do artigo 51, da Lei 9.099/95.
Sem Custas.
P.R.I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000013-17.2017.8.18.0037
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: JONATHAN ALVES LOPES
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu:
Advogado(s):
Expeça-se ofício para o Banco do Brasil, agência nº 1122-3, Regeneração (PI), solicitando informações a respeito de importância pecuniária
depositada em beneficio de JOÃO LUIS NETO LOPES, no prazo de 15 (quinze) dias.
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15.24. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343833 

15.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343841 

15.26. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343850 

15.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343859 

15.28. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343867 

15.29. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343888 

Processo nº 0000282-56.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Em razão da certidão às fls. 23, redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 12 de abril de
2018, às 08:30 horas, o que faço nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000277-34.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO FERREIRA DAS NEVES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Em razão da certidão às fls. 33, redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 12 de abril de
2018, às 09:00 horas, o que faço nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000281-71.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
Em razão da certidão às fls. 23, redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 12 de abril de
2018, às 08:45 horas, o que faço nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000289-48.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 06 de abril de 2018, às 10:45 horas, o que faço
nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000285-11.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO MUNIZ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 06 de abril de 2018, às 08:45 horas, o que faço
nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000284-26.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO MUNIZ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 06 de abril de 2018, às 08:30 horas, o que faço
nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.
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15.30. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343896 

15.31. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343916 

15.32. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343920 

15.33. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343923 

15.34. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343930 

15.35. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343935 

Processo nº 0000278-19.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GUIA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 06 de abril de 2018, às 10:15 horas, o que faço
nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000280-86.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO MUNIZ
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 06 de abril de 2018, às 10:30 horas, o que faço
nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000286-93.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LOURENÇO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 06 de abril de 2018, às 09:00 horas, o que faço
nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000291-18.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO ROSARIO SILVA SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 06 de abril de 2018, às 09:15 horas, o que faço
nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000290-33.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO E SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 06 de abril de 2018, às 09:30 horas, o que faço
nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000287-78.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
Redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 06 de abril de 2018, às 10:00 horas, o que faço
nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000288-63.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
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15.36. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343939 

15.37. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343943 

15.38. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343953 

15.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE343994 

15.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE344017 

15.41. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AMARANTE344087 

Autor: FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
Redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 06 de abril de 2018, às 09:45 horas, o que faço
nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000292-03.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO SOCORRO SANTOS
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447), VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA
DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8600)
Réu: BANCO CIFRA
Advogado(s):
Em razão da certidão às fls. 35, redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 12 de abril de
2018, às 09:15 horas, o que faço nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000276-49.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FIRMINO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Em razão da certidão às fls. 35, redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 12 de abril de
2018, às 09:45 horas, o que faço nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000279-04.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROZIMAR MENDES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Em razão da certidão às fls. 38, redesigno a data da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento para a data de 12 de abril de
2018, às 09:30 horas, o que faço nos termos do art. 28 da Lei n º 9.099/95.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO para servir como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000133-60.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA DA COSTA
Advogado(s): ALICE MARIA BEZERRA PACHECO(OAB/PIAUÍ Nº 13163)
Réu: FRANCIELE SILVA SANTOS
Advogado(s):
Designo a data de 19/06/2017, às 10:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000618-65.2014.8.18.0037
Classe: Guarda
Requerente: CONCEIÇÃO DE MARIA DA COSTA
Advogado(s): HILTON SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4949)
Requerido: FRANCISCO AURELIO DA COSTA E SILVA, FRANCIELE SILVA SANTOS
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Designo a data de 19/06/2017, às 11:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000134-45.2017.8.18.0037
Classe: Guarda
Requerente: FRANCIELE SILVA SANTOS
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Requerido: A. DA C. S., FRANCISCO AURELIO DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
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15.42. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE344226 

15.43. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AMARANTE344267 

Designo a data de 19/06/2017, às 12:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação.
Nomeio FRANCISCO DAS CHAGAS ARCANJO FILHO, como conciliador.
Intimações necessárias.

Processo nº 0000892-58.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUZIA PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por LUZIA PEREIRA BARBOSA, brasileira, trabalhadora rural, RG 477.834 SSP/PI, CPF
217.213.273-04, domiciliada na Rua Anísio de Abreu, 282, nesta Comarca, contra BANCO BMG S.A, CNPJ 61.186.680/0001-74, com sede na
AV. Brigadeiro Farias Lima, 3477, São Paulo-SP.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
236220659.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 37.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 39 a 52 v, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos ensejam o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, inciso II, do Código de Processo
Civil.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, fls. 55/57.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 57 v.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
INDEFIRO O PEDIDO formulado liminarmente, alegando a incompetência e aplicação do rito seguindo os juizados especiais cíveis, em razão do
valor da causa ser inferior a 40(quarenta) salários mínimos, e a parte autora poder optar entre o Juizado Especial e a Justiça Comum, conforme
Enunciado 01 do FONAJE
DESACOLHO PRELIMINARMENTE a alegação da prescrição, por não reconhecer a existência de parcelas atingidas pela prescrição quinquenal
a ser reconhecida tendo por base a data da distribuição do feito.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000870-97.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL LAURINDA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): FLAIDA BEATRIZ NUNES DE CARVALHO(OAB/MINAS GERAIS Nº 96864 )
Vistos etc...
Tratam os presentes autos de AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, proposta por ISABEL LAURINDA DA SILVA, brasileira, trabalhadora rural, RG 879140 SSP/PI, CPF
002.553.773-39, domiciliada no Assentamento Ararinha, s/n, nesta Comarca, contra BANCO BONSUCESSO S.A, CNPJ 71.027.866/0001-34,
com sede na Rua Alvarenga Peixoto, 974, Belo Horizonte-MG.
Relata a parte autora na inicial que foi surpreendida ao receber descontos nos proventos de sua aposentadoria junto ao INSS, quando tomou
conhecimento de descontos mensais realizados de importância nos seus proventos em benefício da parte ré, em decorrência do contrato de nº
46601581.
Relata a parte autora na inicial que nunca pretendeu materializar vinculo contratual para conceder empréstimo junto a parte ré.
Relata a parte autora que em razão dos descontos feitos na quantia de seus proventos gerou danos materiais e morais em razão de ter lhe
ocasionado superendividamento e comprometimento de seu sustento e de sua sobrevivência.
Por esta razão, requereu a procedência das ações, para que fosse declarada a inexistência da relação contratual e que a parte ré fosse
condenada a devolver a quantia recebida e pagar indenização em razão dos danos morais para a parte autora.
Designada a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, não houve conciliação, fls. 36.
Designada a audiência de instrução e julgamento, a parte ré apresentou contestação, fls. 38 a 51, oportunidade em que requereu a
improcedência das ações por entender não haver nenhum desrespeito à legislação e que, na verdade, foi celebrado acordo entre as partes.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos ensejam o julgamento antecipado da lide, conforme art. 355, inciso II, do Código de Processo
Civil.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré fez juntar a cópia do contrato citado na inicial, assinado pela parte autora, fls. 107/019.
Analisando os autos, verifica-se que a parte ré juntou cópias dos documentos pessoais da parte autora, fls. 110.
Analisando os autos, verifica-se que os mesmos não comprovam que a parte autora não recebeu a importância mencionada na petição inicial.
Analisando os autos, verifica-se que a parte autora não foi diligente na guarda de seus documentos pessoais.
Analisando os autos, estes não comprovam a existência de fraude.
INDEFIRO O PEDIDO formulado liminarmente, alegando a incompetência e aplicação do rito seguindo os juizados especiais cíveis, em razão do
valor da causa ser inferior a 40(quarenta) salários mínimos, e a parte autora poder optar entre o Juizado Especial e a Justiça Comum, conforme
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15.44. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES343419 

15.45. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL343390 

15.46. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL343391 

15.47. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL343392 

15.48. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL343393 

15.49. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL343394 

Enunciado 01 do FONAJE.
Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial para JULGAR IMPROCEDENTES AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o
que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e sem honorários advocatícios.
P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

Processo nº 0000003-32.2017.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA EVELINE DA SILVA
Advogado(s): RAUL WIALLY FRAZAO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 14564)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR - OAB-PI 2338
DESPACHO: "Diante da petição de fls. 102/106 dos presentes autos, determino a expedição de Alvará Judicial em nome da autora Sra.
FRANCISCA EVELINE DA SILVA do numerário depositado em juízo, no valor de R$ 5.887,76 (cinco mil, oitocentos e oitenta e sete reais e
setenta e seis centavos). Após, arquivem-se os presentes autos, com a devida baixa. Aroazes - PI, 29 de maio de 2017. JORGE CLEY MARTINS
VIEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES".

Processo nº 0000143-44.2009.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Despacho:Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença.Intime-se a
parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da
multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento,
façam-me os autos conclusos.Expedientes necessários.Cumpra-se.ARRAIAL, 29 de maio de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000122-68.2009.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA GOMES DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Despacho:Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença.Intime-se a
parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da
multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento,
façam-me os autos conclusos.Expedientes necessários.Cumpra-se.ARRAIAL, 29 de maio de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000098-40.2009.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA DIAS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Despacho:Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença.Intime-se a
parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da
multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento,
façam-me os autos conclusos.Expedientes necessários.Cumpra-se.ARRAIAL, 29 de maio de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000104-47.2009.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO DE BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Despacho:Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença.Intime-se a
parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da
multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o prazo sem pagamento,
façam-me os autos conclusos.Expedientes necessários.Cumpra-se.ARRAIAL, 29 de maio de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000142-59.2009.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARILENE FERNANDES BATISTA
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15.50. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL343395 

15.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL343672 

15.52. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL344165 

15.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL344224 

15.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343137 

Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Despacho:Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls.
143/145.Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.Decorrido o
prazo sem pagamento, façam-me os autos conclusos.Expedientes necessários.Cumpra-se.ARRAIAL, 29 de maio de 2017ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000011-06.2017.8.18.0083
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O MUNICIPIO DE FRANCISCO AYRES-PI
Advogado(s): EZEQUIAS PORTELA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13381)
Desapropriado: JOSILENE DE SOUSA CAMELO
Advogado(s): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2975)
Despacho: Assino o prazo de 15 dias para que o Autor emende a inicial para o exato fim de atribuir-lhe o valor da causa, ex vi do disposto no
artigo 292 do Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento (CPC, artigo 321 e parágrafo único).No prazo supra, poderá o Autor
apresentar manifestação à contestação.Expedientes e intimações necesárias.ARRAIAL, 29 de maio de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO
JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000020-17.2007.8.18.0083
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: EULÁLIA LÚCIA DA SILVA ALVES SANTOS, EMPRESA NORTE SUL COMERCIO ATACADISTA LTDA, EMPRESA LEO W. R.
SIQUEIRA - MEE.
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248), WILLAMY ALVES DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 2011),
ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 178)
ATO ORDINATÓRIO: (INTIMAR os Advogados acima para ficarem cientes da r. SENTENÇA de fls. 517/535, proferida no processo acimo, no
prazo legal, cujo final é do seguinte teor: a qual (?.) ante o exposto, na forma do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão autoral para, reconhecendo a prática de ato de improbidade administrativa causador de prejuízo ao
erário (art. 10, caput e inciso VIII da Lei nº 8.429/92. Para tanto, aplica-lhes as penas estabelecidas pelo art. 12, III à Ré Eulália da Silva Alves dos
Santos e pelo art. 12, II às Empresas Norte Sul Comércio Atacadista LTDA e Leo W. R. Siqueira ? MEE da supracitada lei, ponderadas
concretamente: a) Em relação a todos réus: à proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócia majoritária, pelo prazo de 05 (cinco) anos; b)
Em relação à Ré Eulália Lúcia da Silva Alves Santos: b.1)- Suspensão dos direitos políticos pelo prazo 05 (cinco) anos; b.2) - Pagamento de
multa civil em montante correspondente a cinquenta vezes o valor remuneração percebida pela Ré quando da ocorrência dos fatos (ano de
2003), devidamente corrigido pelos índices oficiais de atualização monetária. Condenou os Réus, ainda, solidariamente no pagamento das custas
processuais, que serão calculadas pela Secretaria deste Juízo. Após o trânsito em julgado, determinou as seguintes providências: a) insira-se o
nome do Réu no Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa; b) Comunique-se ao Tribunal Regional Eleitoral; c).
Requisitem-se à Câmara Municipal de Arraial/PI informações sobre o valor do subsídio recebido pela Ré durante o ano de 2003, bem como cópia
do ato normativo que estabeleceu o referido valor. Arraial/PI, 30 de maio de 2016. Dr. ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR - Juiz de Direito.

Processo nº 0000109-74.2006.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Requerido: O MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
Despacho: Considerando o decurso de tempo da imposição da multa diária à ex-prefeita de Arraial/PI, conforme decisão às fls. 137/139, entendo
que a medida perdeu efetividade, não possuindo qualquer efeito prático, razão pelo qual ei por bem torná-la sem efeito.Desse modo, arquivem-se
os presentes autos, com as baixas necessárias.Intimem-se.Cumpra-se.ARRAIAL, 30 de maio de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

Processo nº 0000199-33.2016.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA RODRIGUES DE SOUSA LIMA, FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, MARIA DE JESUS RODRIGUES DA SILVA, MARIA
JOSÉ DA SILVA SOUSA
Advogado(s): BRUNA MARIANNE DA ROCHA MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11913), LORENNA GUIMARÃES SOUSA CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº
13500)
Réu: MUNICÍPIO DE ARRAIAL-PI
Advogado(s): NEY NETO MENDES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6564)
Despacho: Designo audiência de conciliação preconizada no art. 7º da Lei 12.153/09 para o dia 30/08/2017 às 09:00 horas.Intimem-se.ARRAIAL,
30 de maio de 2017ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIORJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000111-06.2011.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MENDES LIMA
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15.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343182 

15.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343202 

15.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343206 

15.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343409 

15.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343418 

15.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343420 

15.61. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343422 

Advogado(s): MATHEUS STECA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 211290)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053, para no prazo de 15 (quinze) dias
indiquem as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide ou manifeste seu interesse no julgamento antecipado,
ressalttando-se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373, e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000151-75.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO PATROCINIO DE CARVALHO
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr.HERISON HELDER PORTELA PINTO 5367-07-OAB/PI, para no prazo de 15 (quinze) dias indiquem
as provas cuja produção reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre
os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000151-75.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALFREDO PATROCINIO DE CARVALHO
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogada Drª CARLA YOHANNA MOREIRA GONÇALVES OAB/PI 12.805, para no prazo de 15 (quinze) dias
indiquem as provas cuja produlção reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer
prova sobre os fatos que alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000575-20.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Francisco Inacio Andrade Ferreira(OAB/PI 8053), para comparecer perante este juizo, no Forum local,
no dia 01/08/2017, às 11:00 horas, acompanhado do autor, para audiência de conciliação ou de mediação, ficando advertido que o seu não
comparecimento injustificado a audiência designada, é considerado ato atentatório a dignidade da justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000492-43.2013.8.18.0039
Classe: Inventário
Inventariante: TOBIAS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Inventariado: JOAQUIM FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE LUIS PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2547)
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. JOSÉ LUIZ FORTES CASTELO BRANCO, OAB nº 2547, de sentença proferida nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000252-83.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SERVULO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE-CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JÚNIOR, OAB nº 12175, de sentença proferida nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000012-51.2002.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO RODRIGUES BARROSO
Advogado(s):
Réu: CORIOLANO FORTES DE CARVALHO E SILVA
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2178)
SENTENÇA: Para intimar a advogada Dra. ANA LÚCIA GONÇALVES SOUSA, OAB nº 2160, de sentença proferida nestes autos.
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15.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343482 

15.63. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343490 

15.64. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343502 

15.65. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343576 

15.66. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343581 

15.67. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS343648 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000043-51.2014.8.18.0039
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: OTACÍLIA NUNES ANDRADE
Advogado(s): MARIO REGINO SANTIAGO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 6178)
Requerido: ISIDIO PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Para intimar o advogado Dr. MARIO REGINO SANTIAGO LAGES, OAB nº 6178, de sentença proferida nestes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000498-50.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DIAS CARVALHO, BRENO DIAS RODRIGUES, EDIMILSON FEITOSA BARBOSA, CELIA FEITOSA BARBOSA
DE OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR HUMBERTO CARVALHO FILHO - OAB/PI 7.085, do despacho de fl. 248, que redesigna audiência de
instrução, para oitiva das testemunhas arroladas à fl. 224, para o dia 23 de junho de 2017, as 12:00 horas. Eu, Walbert Brito Silveira, Analista
Judicial, digitei. Barras, 30 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000501-39.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311/92)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI, REPRESENTADO PELO SR. FRANCISCO MARQUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar o advogado dr. FRANCISCO LINHARES ARAÚJO JÚNIOR, OAB nº 181, do despacho do MM Juiz de fls. 257, para
indicar provas que reputem necessária ao esclarecimento da lide, com prazo de 15 dias para manifestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000498-50.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DIAS CARVALHO, BRENO DIAS RODRIGUES, EDIMILSON FEITOSA BARBOSA, CELIA FEITOSA BARBOSA
DE OLIVEIRA
Advogado(s): HUMBERTO CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7085)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO - OAB/PI 2.108, do despacho de fl. 248, que redesigna
audiência de instrução, para oitiva das testemunhas arroladas à fl. 224, para o dia 23 de junho de 2017, às 12:00 horas. Eu, Walbert Brito Silveira,
Analista Judicial, digitei. Barras, 30.05.2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000201-04.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ WELINTON DA SILVA RAMOS
Advogado(s): MARCELO AGUIAR CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4649), JANAINA MATOS PINHEIRO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 14993)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar advogado Dr. MARCELO AGUIAR OAB/PI 4649, para no prazo de 15 (quinze) dias indiquem as provas cuja
produção reputem necessária ao esclarecimento da lide, ressaltando-se o seguinte: cada parte terá o ônus de fazer prova sobre os fatos que
alegar, observado o disposto nos arts. 373 e 374 do CPC

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001117-43.2014.8.18.0039
Classe: Tutela
Tutelante: MARIA DE FÁTIMA LOPES BARBOSA
Advogado(s):
Tutelado: MAX WILLIAM BARBOSA ROSENO
Advogado(s): BRAULIO YGOR CARVALHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 8335), EDSON BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6539)
DESPACHO: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. EDSON BATISTA, OAB/PI Nº 6.539, para comparecer acompanhado da autora Maria de Fátima
Lopes Barbosa e 03 (três) testemunhas, à audiência de instrução e julgamento, designada para o dia 20/06/2017, às 14:00 horas, na sede do
Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001376-67.2016.8.18.0039
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LUSINEIDE DA SILVA
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15.68. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS344012 

15.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO343068 

15.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRO DURO343119 

15.71. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO343494 

15.72. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO343518 

15.73. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO343561 

Advogado(s):
Interditando: TOMAZIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAÇÃO do Advogado Dr. JOSÉ LUIZ PIRES DE CARVALHO FORTES CASTELO BRANCO FILHO, OAB/PI Nº 2.547, Para
comparecer acompanhado da interditanda Tomázia Pereira da Silva, à audiência de entrevista da interditanda, designada para o dia 23/06/2017,
às 12:00, na sede dao Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000720-13.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Intimar advogado Dr. FRNCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA OAB/PI 8053, para comparecer acompanhado da parte
autora MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA ARAUJO e três testemunhas á audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia
23/06/2017, ás 10:00 horas, na sede do Fórum de Barras-PI, na Rua Leônidas melo, 916, centro.

Processo nº 0000058-79.2014.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1941)
Réu: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS
DESPACHO: Em sede de contestação, a Defensoria Pública requereu a nulidade da citação por edital, em razão do não exaurimento dos meios
para localização do réu (fls. 23). No entanto, revendo os autos, constatei a ausência dos dados necessários para a realização de pesquisa junto
aos órgãos oficiais. Assim, por cautela, determino a intimação da autora, por seu advogado, para que, em 10 (dez) dias, apresente RG ou CPF do
réu FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos. Barro Duro - PI, 29
de maio de 2017. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito.

Processo nº 0000240-70.2011.8.18.0084
Classe: Monitória
Autor: ANTONHA GOMES BATISTA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Réu: SÔNIA MARIA ABREU SOUSA LOPES
DESPACHO: Assim, nos termos do art. 9º do NCPC, determino a intimação da parte autora, por meio de seu advogado, para que, caso queira,
manifeste-se em 15 (quinze) dias sobre a alegação de prescrição bem como para eventual produção de provas. Após tal prazo, com ou sem
manifestação da autora, voltem-me conclusos. Barro Duro - PI, 29 de maio de 2017. Jônio Evangelista Leal, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO SENTENÇA(Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000030-09.2017.8.18.0084
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ANTÔNIA CÉLIA XAVIER DA SILVA OLIVEIRA, RIAN FERNANDES DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR NEIVA FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 14897), CAYRO MARQUES BURLAMAQUI(OAB/PIAUÍ Nº 14840)
Requerido: JEAN FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMA-SE, aspartes acima da sentença do MM. juiz proferida nestes autos, cujo teor é o seguinte: (...) Assim, HOMOLOGO a desistência da
ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal,
JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito. Sem custas. Transitado em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição. Após
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Barro Duro-PI, 15 demaio de 2017. Ass) Dr.Jônio
Evangelista Leal-Juiz de Direito. Barro Duro Piaui, 30 demaio de 2017. Eu, Francisco Gomes da Silva - Secretário da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO de sentença (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000245-91.2014.8.18.0115
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: HENRIQUE ALVES DE MOURA
Advogado(s): EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR-OAB/PI 9382
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMA-SE, aspartes acima da sentença do MM. juiz proferida nestes autos, cujo teor é o seguinte: (...) Assim, HOMOLOGO a desistência da
ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal,
JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito. Sem custas. Sem honorários. Transitado em julgado, dê-se baixa na respectiva
distribuição. Após arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Barro Duro-PI, 17 de abril de 2017. Ass)
Dr.Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Barro Duro Piaui, 30 de maio de 2017. Eu, Francisco Gomes da Silva - Secretário da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000100-98.2015.8.18.0115
Classe: Procedimento Comum
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15.74. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO343586 

15.75. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO343615 

15.76. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO343842 

15.77. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA343470 

15.78. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA343503 

Autor: ONOFRE SOARES GOMES
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: YAMAHA ADMINISTRADORA DE COLNSORCIO LTDA
Advogado(s): MARCIO ALEXANDRE MALFATTI(OAB/PIAUÍ Nº 10906)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMA-SE, as partes acima da sentença do MM. juiz proferida nestes autos, cujo teor é o seguinte: (...) Assim, HOMOLOGO a desistência da
ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal,
JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito. Custas ex lege, pela requerente. Sem honorários. parte autora intimada em
audiência. Intimação da parte requerida por meio do de advogado, via Diário da justiça. Transitado em julgado, dê-se baixa na respectiva
distribuição. Após arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Barro Duro-PI, 17 deabril de 2017. Ass)
Dr.Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Barro Duro Piaui, 30 de maio de 2017. Eu, Francisco Gomes da Silva - Secretário da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000223-96.2015.8.18.0115
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ALEJANDRO DA CRUZ ALVES DE MATOS, MARIA DA CRUZ ALVES DE ALENCAR
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265-B)
Requerido: ANTONIO DA CRUZ MATOS
Advogado(s): EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ(OAB/PIAUÍ Nº 5476)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMA-SE, as partes acima da sentença do MM. juiz proferida nestes autos, cujo teor é o seguinte: (...) Assim, HOMOLOGO a desistência da
ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do CPC/2015. Em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal,
JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito. Sem custas. Sem honorários. parte autora intimada em audiência. Intimação da
parte requerida por meio do de advogado, via Diário da justiça. Transitado em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição. Após arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Barro Duro-PI, 03 de maio de 2017. Ass) Dr.Jônio Evangelista Leal-Juiz
de Direito. Barro Duro Piaui, 30 de maio de 2017. Eu, Francisco Gomes da Silva - Secretário da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000250-41.2016.8.18.0084
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: VÍTOR ANDRÉ LOPES, JESSICA APARECIDA ALVES JACINTO
Advogado(s): IRISTELMA MARIA LINARD PAES LANDIM PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4349)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
INTIMA-SE, as partes acima da sentença do MM. juiz proferida nestes autos, cujo teor é o seguinte: (...) Em razão do exposto, HOMOLOGO por
senteça o acordo constante na inicial, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos e DECRETO o divórcio de VITOR ANDRÉ LOPES e
JÉSSICA APARECIDA ALVES JACINTO. .O Cônjuge virago voltará a usar o nome de solteira, qual seja, JÉSSICA APARECIDA ALVES
JACINTO. Sem custa e sem honorários. Transitada em julgado, expeça-se o competente mandado de averbação no registro civil e arquivem-se
os autos com baixa na distribuição. Adote a secretaria as demais providencias de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Barro
Duro-PI, 25 deabril de 2017. Ass) Dr.Jônio Evangelista Leal-Juiz de Direito. Barro Duro Piaui, 30 de maio de 2017. Eu, Francisco Gomes da Silva
- Secretário da Vara, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000309-34.2013.8.18.0084
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): JEAN MARCEELL MIRANDA VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO OAB/PI 1.962/89, DAVID
SOMBRA PEIXOTO OAB/PI 7.847-A
Executado(a): RAIMUNDO GUALBARTO REGO ME
Advogado(s): GILBERTO PINHEIRO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1608)
DESPACHO: "Defiro o pleito da parte autora [dilação de prazo por mais 20 dias]". Barro Duro, 30/05/2017, Paula Poliana Olimpio de Melo Sousa,
Técnica Judiciária, matrícula 26574.

Processo nº 0000105-88.2014.8.18.0040
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA LUIZA SOUSA
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200/08)
Réu: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456)
AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento
07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, PUBLICA a sentença proferida nos autos acima mencionado às fls. 143, 144, 145,
cujo dispositivo final vai a seguir transcrito: "(...) Ante o exposto, uma vez decorrido o prazo decadencial, DENEGO a segurança pleiteada, nos
termos do art, 23, da Lei 12.016/09 e EXTINGO o processo com resolução do mérito, consoante art. 269, inciso IV do CPC. Custas ex lege. Sem
honorários (Súmula 512 do STF). Decorrido o prazo legal sem que tenha sido interposto o recurso cabível, certifique-se e, em seguida, arquivem-
se estes autos, com baixa na distribuição (?)". Ao tempo que intimo o advogado da parte ré o Dr. UANDERSON FERREIRA DA SILVA, OAB-PI
5456 da sentença exarada nos referidos autos. E para constar, eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário Judicial. Digitei e conferi o
presente.
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15.79. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS343592 

15.80. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNIA343949 

15.81. DESPACHO - JECC BOM JESUS - SEDE344046 

15.82. DESPACHO - JECC BOM JESUS - SEDE344081 

15.83. LAUDO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS343400 

Processo nº 0000792-94.2016.8.18.0040
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: THAYLLA EMANUELLY NUNES, MARIA DE SOUSA NUNES
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5265)
Requerido: ANTONIO MELO DOS SANTOS
Advogado(s): LENNA MARIA BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7185)
AVISO DE INTIMAÇÃO
intima-se o requerido através de sua advogada Drª Lenna Maria Barbosa de Sousa - OAB/PI 7185, para comparecer dia 22/06/2017, às 9:00,
nesta secretaria, para coleta do material genético, para realização de exame de DNA. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, secretário,
digitei e conferi.

Processo nº 0000180-90.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSEFA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338) WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI 9.016
SENTENÇA
" (...)
É o breve relatório. DECIDO.
O ônus da prova da regularidade do empréstimo citado pertence ao banco réu, pois, além de se tratar de direito do consumidor, com inversão do
ônus da prova, de acordo com o artigo 6°, VIII, do CDC, trata-se de fato negativo, com natural inversão da prova, posto ser impossível a alguém
provar que "nunca fez algo", mormente, no caso em questão, um contrato bancário.
No caso, cabia ao banco demandado provar a regularidade do contrato, de acordo com a INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 28/2008-INSS, que
segundo a autora, teria sido descumprida. O banco demandado, através dos documentos apresentados conseguiu demonstrar a regularidade da
transação financeira firmada com a autora, posto que, trouxe termos de adesão contratual, onde constam a assinatura da autora, TED
(comprovantes de transferência eletrônica), bem como extrato bancário da conta de titularidade da autora, onde foi creditado o valor objeto da
demanda (fls.78/80). Portanto, dada a regularidade do contrato em comento, inexiste dano a ser reparado à autora. Assim, JULGO
IMPROCEDENTE o pedido da autora, nos termos do art.487, I, do NCPC. Isento de custas, por se tratar de beneficiária da justiça gratuita. P.R.I.
Cumpra-se. BENEDITINOS, 11 de maio de 2016. Dra. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito" (Trecho de sentença, cujo inteiro teor
encontra-se disponível no Sistema Themis Web)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000051-16.2016.8.18.0085
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s):
Indiciado: PAULO HENRIQUE SILVA DE CASTRO
Advogado(s):LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 8150)
DESPACHO: Impulsionando o feito, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 05 de julho de 2017, às 11:00hs. Intimem-se.
Bertolínia, 11 de maio de 2017. Thiago Aleluia F. de Oliveira - Juiz de Direito.

Processo nº 0000008-59.2007.8.18.0129
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CLEOCY MACÊDO DE FIGUEIREDO
Advogado(s): PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 364902)
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161)
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte exequente, através de seu(s) procurador(es) para tomar ciência do retorno dos autos da Turma Recursal e requerer no prazo de
05 (cinco) dias o que entender cabível

Processo nº 0000008-59.2007.8.18.0129
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CLEOCY MACÊDO DE FIGUEIREDO
Advogado(s): PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 364902)
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAPHAEL VICTOR COSTA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6161)
Vistos em Correição Ordinária.
Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença.
Intime-se a parte exequente, através de seu(s) procurador(es) para tomar ciência do retorno dos autos da Turma Recursal e requerer no prazo de
05 (cinco) dias o que entender cabível

Processo nº 0000543-50.2010.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAETÉ AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(OAB/SÃO PAULO Nº 101471)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, DAMHA AGRONEGÓCIOS LIMITADA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3238)
DESPACHO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 177



15.84. LAUDO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS343402 

15.85. LAUDO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS343416 

15.86. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS342972 

15.87. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS343012 

15.88. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS343032 

15.89. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS343417 

15.90. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS343421 

Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem sobre o auto circunstanciado de inspeção judicial.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito titular da Vara Agrária da comarca de Bom Jesus

Processo nº 0000403-21.2007.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: CAETE AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA(OAB/SÃO PAULO Nº 101471)
Requerido: JOSE DINO DOS SANTOS, PEDRO DELFINO DOS SANTOS, JUVENAL DELFINO DOS SANTOS, MARIA DA PAIXAO
HONORATO RIBEIRO, ELTON DELFINO DOS SANTOS, MARIA DO SOCORRO ANTUNES DE CARVALHO, ELDO DELFINO DOS SANTOS,
MARIA DELFINO DOS SANTOS, JOAO LUCAS
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
DESPACHO
Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem sobre o auto circunstanciado de inspeção judicial.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito titular da Vara Agrária da comarca de Bom Jesus

Processo nº 0000312-57.2009.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ARGEMIRO EVANGELISTA DA ROCHA, JOAQUINA SALES DA ROCHA
Advogado(s): RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
Usucapido: ESPOLIO DE RAIMUNDO GONÇALVES GUIMARÃES, HUMBERTO SOARES MAGALHAES
Advogado(s): MAURO GONÇALVES DO REGO MOTTA(OAB/PIAUÍ Nº 270597)
DESPACHO
Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, manifestarem sobre o auto circunstanciado de inspeção judicial.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juis de Direito titular da Vara Agrária da comarca de Bom Jesus

Processo nº 0000842-85.2014.8.18.0042
Classe: Interdição
Interditante: J. A. M. ROSAL
Advogado(s):
Interditando: N. DA S. M. ROSAL, J. DA C. ROSAL
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Despacho: ("...intime-se as partes para comparecimento à audiência designada para o dia 20/07/2017, às 09:00 horas...").

Processo nº 0000919-02.2011.8.18.0042
Classe: Guarda
Requerente: M. A. DA ROCHA, L. S. R., R. B. F. S.
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
Réu:
Despacho:("...intime-se as partes para comparecimento à audiência designada para o dia 06/07/2017, às 09h e 30min, no Fórum
local...").

Processo nº 0000096-73.2015.8.18.0111
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: J. O. FERNANDES
Advogado(s): RAFAEL ALENCAR VOGADO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10423)
Requerido: M. L. DA SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14865)
Despacho: ("...intime-se as partes para comparecimento à audiência de instrução e julgamento desigana para o dia 06/07/2017, às 09:00horas,
no fórum local...")

Processo nº 0000104-78.2006.8.18.0042
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI, NORAGRO NORDESTE AGRÍCOLA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES MADUREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15894)
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS - PI, ALCINDO NEPOMUCENA DA FONSECA
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
...Intimem-se as parte para que, em 05 (cinco) dias, manifestem-se sobre a avaliação do bem penhorado, em face das poderações do
Oficial de Jsutiça."...

Processo nº 0000034-71.2000.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE TAGGESELL GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 870)
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15.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343154 

15.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343163 

15.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343188 

15.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343207 

15.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343405 

15.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343469 

Réu: RAIMUNDO AFONSO DIAS MARTINS ME, RAIMUNDO AFONSO DIAS MARTINS, RENATO PARENTE LUSTOSA ELVAS, MARIA LUIZA
DE ARAÚJO ELVAS
Advogado(s): ROBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730)
...Intime-se as partes, para, querendo, apresentar quesitos e indincar assistentes técnicos, em 05 (cinco) dias."...

Processo nº 0000084-40.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ADRIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA(OAB/SÃO PAULO Nº 184908), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A),
ADRIANA MARCELINO VIEIRA DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 249896), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 10 (dez) dias, especificarem justificadamente, as provas que ainda pretendem
produzir para a formação do convencimento do juízo.
Não havendo outras provas a serem produzidas, ou não tendo sido estas especificadas e/ou justificadas, venham os autos conclusos para
Sentença (art. 355, inciso I do CPC), devendo, em caso de requerimento pela produção de provas, virem os autos conclusos para fins do art. 357
do CPC.

Processo nº 0000976-46.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILANA KARINA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CÍCERO DE SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICIPIO DE BOM PRINCIPIO - PI
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Nos termos do art. 1.010, § 1º, do CPC, intime-se o recorrido para, em querendo, oferecer contrarrazões.
Após, juntadas as contrarrazões ou escoado o prazo para a sua apresentação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, com as homenagens deste juízo.

Processo nº 0000824-61.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ERENILDA DE CASTRO PEREIRA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: SSR COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL LTDA.
Advogado(s): LUÍS GUSTAVO DE PAIVA LEÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 195383)
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer em Juízo se dá quitação ao débito.

Processo nº 0000721-59.2011.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DELIA LIMA DE REZENDE
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: BANCO IBI S.A BANCO MULTIPLO, CENTER CREDIT, MARISA LOJAS S.A.
Advogado(s): MARILI DALUZ RIBEIRO TABORDA(OAB/PIAUÍ Nº 7900-A), CLAUDIA CARDOSO(OAB/SÃO PAULO Nº 52106)
Diante do requerimento pelo cumprimento da Sentença e da atualização do débito de fls. 142/143 e considerando o trânsito em julgado da
Sentença certificado à fl. 140, intime-se o devedor, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do quantum
determinado na Sentença em favor da parte autora, ficando o devedor ciente de que, em não sendo efetuado o pagamento voluntário no prazo
assinado, o débito será acrescido de 10% (dez por cento), e também de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, com a consequente
expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 523, §§1º e 3º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000495-54.2011.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: PEDRO NUNES DA CUNHA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao requerido pelo exequente à fl. 55, DEFIRO a suspensão do processo até o dia 29.12.2017(art. 10, da Lei nº
13.340/2016)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000309-65.2010.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14393-A), VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Réu: ERNILTON ALVES DINIZ, FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS, GENILSON JÚNIOR DOS SANTOS SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS
LIMA DO NASCIMENTO, FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), WILLIAM
GOMES DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 7302), LUIZ GONZAGA RODRIGUES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1590/85), FRANCISCO DE ASSIS
GOMES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3426)
DESPACHO: Com a juntada da carta precatória devidamente cumprida, dê-se vista dos autos, sucessivamente, e no prazo legal, ao Ministério
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15.97. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343529 

15.98. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343565 

15.99. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343579 

15.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343587 

15.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343595 

15.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343620 

15.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343645 

Público e a defesa dos acusados para alegações finais.

Processo nº 0001447-67.2010.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL SILVA CARDOSO
Advogado(s): DIÓGENES MEIRELES MELO (OAB/PI 267-B)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento no arts. 321, parágrafo único e art. 485, IV do Código de Processo Civil, CONDENANDO a requerente ao pagamento das
custas processuais.

Processo nº 0001084-75.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS GONZAGA DE ARAUJO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTO S/A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Considerando que as partes transigiram, conforme se extrai do requerimento de fls. 77/79, tenho por HOMOLOGAR para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo extrajudicial entabulado, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso III,
alínea "b" do CPC.

Processo nº 0000038-80.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIÃO DE ARAÚJO
Advogado(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9150);
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com
fundamento no arts. 321, parágrafo único e art. 485, IV do Código de Processo Civil, CONDENANDO a requerente ao pagamento das
custas processuais, suspendendo sua exigibilidade diante do deferimento da gratuidade de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000155-03.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA ARAUJO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827), PEDRO IAGO DE ALMEIDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14373), MARCELO BRAZ
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia 05/07/2017, às 08:50h, neste juízo. o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000156-85.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO DA ROCHA NUNES
Advogado(s): PEDRO IAGO DE ALMEIDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14373), MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia 05/07/2017, às 08:30h, neste juízo. o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000154-18.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO FELICIANO DA COSTA
Advogado(s): DAYANE BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9248), MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu: BREJINHO MOTOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia 05/07/2017, às 09:10h, neste juízo. o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
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15.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES343917 

15.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES344000 

15.106. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES344006 

15.107. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES344010 

15.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES344044 

Processo nº 0000342-45.2016.8.18.0043
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA, LUCIA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Requerido: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA, ANDERSON MENDES DA SILVA, FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, pelo DJE, Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia
05/07/2017, às 09:30h, neste juízo. o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000387-20.2014.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS DE SOUSA BARROS, ALINE FERNANDA BARROS ARAÚJO
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
Réu: ANTONIO SILVA ARAÚJO
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO (OAB/PI Nº 4190); PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA (OAB/PI Nº 9170).
SENTENÇA: Ante todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para, RECONHECENDO a existência de união estável
entre MARIA DE JESUS DE SOUSA BARROS e ANTÔNIO SILVA ARAÚJO, DECLARAR a sua dissolução, o que faço com fundamento no art.
1.723 do Código Civil, PARTILHANDO, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, os bens descritos na petição inicial (fls. 02/08), com
exclusão da casa, do terreno e da motocicleta FAN lá constantes, EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I do
CPC. Quanto ao pedido de pensão alimentícia, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, na forma do art. 267, V do CPC,
revogando os efeitos da antecipação dos efeitos da tutela anteriomente concedida às fl. 18. CONDENO a requerida ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), ficando os pagamentos, contudo, condicionados aos termos
do art. 12 da Lei nº 1060/50 por está a ré sob pálio da justiça gratuita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000237-34.2017.8.18.0043
Classe: Guarda
Requerente: BRUNA MARIA SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), HILDA NERES MACHADO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 11607)
Requerido: PALLOMA SANTOS BORGES, JOSÉ IRAN BORGES FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de conciliação, (art. 695 DO cpc), designada para o dia 04/07/2017, às 09:20h, neste juízo.

Processo nº 0000092-75.2017.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ
RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: RAIMUNDO PEREIRA ARAUJO
Advogado(s):
Sobre o teor da certidão de fl. 39v, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias requerer o que entender cabível
para o prosseguimento regular do processo.

Processo nº 0000284-08.2017.8.18.0043
Classe: Inventário
Inventariante: ANA CÉLIA CAVALCANTE DE ARAÚJO, ÂNGELA MARIA PIMENTEL, ANA BENÍCIA CAVALCANTE DE ARAÚJO, VLADSON
PAIXÃO FRANFLIN, FRANCISCA ELISIANA DE ARAÚJO PEREIRA, FRANCISCO GILBERTO CAVALCANTE DE ARAÚJO, JOSÉ FERNANDO
PEREIRA FILHO, MADALLYNE ALBANO DE ARAUJO, FRANCISCO ALEXANDRO CAVALCANTE DE ARAÚJO, OSANA PEREIRA DE
ARAUJO, FRANCISCO RAFAEL CAVALCANTE DE ARAÚJO, FRANCISCO BENÍCIO ARAÚJO FILHO, MONIQUE DE SOUSA ARAÚJO,
MARGARETHE MERIANE PIMENTEL DE ARAUJO, GLEICIANE PIMENTEL DE ARAUJO, ANGELA DENISIANE PIMENTEL DE ARAUJO,
ANGELA GEISIANE PIMENTEL DE ARAUJO, MÁRCIO SOUSA DA SILVA, FRANCISCO BENÍCIO PIMENTEL DE ARAÚJO, FRANCISCA
SANDROLENIA CAVALCANTE ARAUJO
Advogado(s): MARIANNA DE MORAES RUBIM PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7022)
Réu:
Advogado(s):
Nomeio a herdeira GLEICIANE PIMENTEL DE ARAÚJO como inventariante, devendo a mesma ser intimada para, no prazo de 05 (cinco)
dias, prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar a função, bem como no prazo de 20 (vinte) dias contados da data em que
prestou o compromisso, apresentar as primeiras declarações (art. 620 CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000162-92.2017.8.18.0043
Classe: Guarda
Requerente: ANGELA MARIA NUNES BORGES, JOSE IRAN BORGES, BRUNA MARIA SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): ELIANE DE OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5483), FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), HILDA NERES
MACHADO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 11607)
Requerido: PALLOMA SANTOS BORGES, JOSÉ IRAN BORGES FILHO
Advogado(s):
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15.109. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES344151 

15.110. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES344183 

15.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES344240 

15.112. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES344259 

15.113. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ343224 

15.114. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ343225 

DESPACHO: Para comparecer à audiência de conciliação, (art. 695 DO cpc), designada para o dia 04/07/2017, às 08:45h, neste juízo.

Processo nº 0000566-85.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO SIQUEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Nos termos do art. 1.010, § 1º, do CPC/2015, intime-se o recorrido para, em querendo, oferecer contrarrazões.
Após, juntadas as contrarrazões ou escoado o prazo para a sua apresentação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, com as homenagens deste juízo.

Processo nº 0000144-13.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: RAMOS PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES LTDA
Advogado(s): GEORGE LOIOLA OLIMPIO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5742)
Diante do requerimento pelo cumprimento da Sentença e da atualização do débito de fls. 179/183 e considerando o trânsito em julgado do
acórdão certificado à fl. 174, intime-se o devedor, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do quantum
determinado no acórdão em favor da parte autora, ficando o devedor ciente de que, em não sendo efetuado o pagamento voluntário no prazo
assinado, o débito será acrescido de 10% (dez por cento), e também de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, com a consequente
expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 523, §§1º e 3º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000248-63.2017.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): CICERO DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Réu: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, pelo DJE, Para comparecer à Audiência de Conciliação, designada para o dia
06/07/2017, às 11:00 horas, neste juízo. o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da
causa, revertida em favor do Estado (Art. 334, §8º do CPC).

Processo nº 0000565-95.2016.8.18.0043
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S.A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), ANDREY CARLOS SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12549),
ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: JOSÉ AUGUSTO GOMES
Advogado(s): TARCISO RODRIGUES TELES DE SOUZA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10694)
Sobre a petição de fl. 70 e documento de fl. 71, intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar
manifestação, devendo, em sendo o caso, dar quitação ao débito do requerido.

Processo nº 0000195-81.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ISABEL FEITOSA
Advogado(s): ALESSANDRA ARAGAO DE SOUSA GAMBARINI(OAB/PIAUÍ Nº 11502), ALICE MARIA ARAGÃO DE SOUSA
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4492)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Intima, então, a parte apelada, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões ao recurso de
apelação do INSS. Após o lapso temporal acima referido, com ou sem resposta, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
Primeira Região, com as homenagens de estilo. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000280-67.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO NASCIMENTO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 73-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Intima, então, a parte apelada, por meio de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões ao recurso de
apelação do INSS. Após o lapso temporal acima referido, com ou sem resposta, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da
Primeira Região, com as homenagens de estilo. Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.
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15.115. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ343229 

15.116. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ343242 

15.117. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ343244 

15.118. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ343250 

15.119. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ343255 

Processo nº 0000205-28.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS MANOEL DE LIMA
Advogado(s): INACIO ALVES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9365)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO, OAB/PI 2.844
ANTE AO EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pelo requerente, com base no art. 487, I do Código de Processo Civil e
termos da fundamentação supra, ao tempo que revogo a liminar anteriormente concedida.Condeno o requerente ao pagamento das custas e dos
honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (hum mil reais), nos moldes do Código de Processo Civil. Excluo o Tribunal de Constas do
Estado do Piauí da presente ação por não possuir personalidade jurídica para figurar no polo passivo da presente demanda.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000074-53.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: FRANCISCA CLEMENTINO DE MATOS ME, FRANCISCA CLEMENTINO DE MATOS
Advogado(s):
Defiro o pedido suscitado às fls. 77/77v.Em assim sendo, suspendo o presente feito pelo prazo de um ano.À Secretaria para aguardar o
transcurso do prazo concedido.Cumpra-se.CAMPINAS DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017.ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA.Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000225-53.2015.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): ROBSON FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES
(OAB/PIAUÍ Nº 10669)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS, OAB/PI 3.552
Diante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e Extingo o feito nos termos do art. 487, I, do Código de Processo
Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017.
ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000175-56.2017.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAUDICEIA ALVES DOS SANTOS, LEONARDO ALVES DA COSTA, LUANDERSON ALVES DA COSTA, JOYCE FERNANDA ALVES
DA COSTA
Advogado(s): NYAGHARA MARIA DE MOURA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 13310)
Réu: O MUNICIPIO DE SANTO INACIO DO PIAUÍ
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ, OAB/PI 14/77; DÉBORA NUNES MARTINS, OAB/5.383 e NAIANY LEILA BARBOSA, OAB/PI 13.150
Intima as partes, por meio de seus advogados, para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar, justificadamente, quanto ao interesse na produção de
outras provas, que justifique a realização da audiência de instrução de julgamento, devendo, inclusive, apontar a pertinência do elemento de
prova eventualmente pleiteado para o deslinde da demanda, sob pena de preclusão. Não havendo interesse na produção de novas provas,
deverão as partes apresentarem alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. CAMPINAS DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017. ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA. Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000324-23.2015.8.18.0087
Classe: Inquérito Policial
Autor: AUTOR -MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: JOAQUIM DA SILVA NETO
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA, OAB/PI 4.159
Diante do exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal e, em consequência, condeno o réu INÁCIO RODRIGUES DE SOUSA, já
qualificado, nas sanções do artigo 15 da Lei nº 10.826, de 2003. Passo a dosar a pena em estrita observância ao disposto no artigo 68, caput, do
Código Penal. Analisadas as diretrizes do artigo 59, do Código Penal, na primeira fase de aplicação da pena, verifico que o acusado agiu com
culpabilidade normal ao delito, nada tendo a se valorar como fator que fuja ao alcance do tipo; Não há processos tramitando contra o réu, não há
também sentença transita em julgado, razão pela qual a presente circunstância é favorável ao denunciado; poucos elementos foram coletados a
respeito de sua conduta social e de sua personalidade, o que não podem ser considerados em seu desfavor; ausentes também elementos que
ensejaram o motivo do cometimento do delito; as circunstâncias do crime são as normais a espécie; as consequências do crime são mínimas;
não há registros de participação da vitima.À vista destas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja,
em 02 (dois) anos de reclusão e 10(dez) dias-multa.Não há circunstância agravante. Como atenuantes, vejo a confissão (art. 65, III, "d", do CP),
razão pela a pena base deveria ser atenuada. Porém, conforme entendimento do STJ através da súmula 231, as atenuantes não podem conduzir
a pena abaixo do mínimo previsto abstratamente. Como fixei a pena base no seu mínimo legal, não posso aplicar a atenuante a fim de reduzir a
pena abaixo do seu limite mínimo abstratamente considerado, razão pela qual a pena base passa a ser a pena provisória.Na terceira e última
fase, observo que não existem causas de diminuição ou de aumento de pena, tornando-a definitiva em 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa.Diante da situação econômica do réu, nada foi apurado, razão pela qual fixo o valor do dia-multa no mínimo legal, ou seja, em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos. A pena privativa de liberdade deverá ser cumprida em regime inicial aberto (art. 33, §
2º, "c", do CP). Deixo de aplicar o disposto no art. 387, § 2º, do CPP, uma vez que não possui relevância para fixação do regime inicial de
cumprimento da pena, já que o denunciado não esteve preso cautelarmente. O réu faz jus a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direito, considerando que ele preenche todas as condições objetivas e subjetivas previstas no art. 44 do Código Penal, razão pela
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15.120. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ343272 

15.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343138 

15.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343139 

15.123. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343140 

15.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343141 

15.125. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343142 

15.126. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343143 

qual SUBSTITUO a pena privativa de liberdade que lhe fora aplicada por 02 restritivas de direito (art. 44, § 2º, CP) a serem cumpridas
cumulativamente, consistente na interdição temporária de direitos, qual seja, proibição de frequentar bares, boates, casas de shows ou de jogos
de azar e outros estabelecimentos do gênero (art. 47, IV, CP) e limitação do final de semana (art. 48, CPP).Incabível a aplicação do art. 77 do
CP, já que foi a pena privativa de liberdade substituída por restritiva de direito. Concedo ao denunciado o direito de recorrer em liberdade, já que
respondeu ao processo em liberdade e não há motivos para a decretação da sua prisão preventiva.Deixo de fixar o valor mínimo dos danos, nos
termos do artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, tendo em vista que não pedido neste sentido.Condeno o denunciado nas custas do
processo, isentando-o, porém, em razão da justiça gratuita.Oportunamente, após o trânsito em julgado desta decisão,proceda-se às anotações e
comunicações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017. ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0000053-48.2014.8.18.0087
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO EDUARDO VELOSO
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR, OAB/MA 11.099-A
Considerando que o banco requerido permaneceu inerte diante da intimação, para cumprir a sentença exarada nos autos, determino a penhora
on line, via bacenjud, dos valores suscitados pela parte requerente.CAMPINAS DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA
DE SOUSA. juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ

Processo nº 0001960-47.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉIA ALVES FORTES
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do Recurso Inominado pelo Turma
Recursal.

Processo nº 0000022-51.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANA LOPES BRAGA E SILVA
Advogado(s): DECIO SOARES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 3018)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do Recurso Inominado pelo Turma
Recursal.

Processo nº 0000215-66.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA SARAÍVA COSTA
Advogado(s): DECIO SOARES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 3018)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do Recurso Inominado pelo Turma
Recursal.

Processo nº 0000722-90.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO REINALDO ALVES
Advogado(s): FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10407)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do Recurso Inominado pelo Turma
Recursal.

Processo nº 0000029-43.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE RODRIGUES LIMA
Advogado(s): DECIO SOARES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 3018)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do Recurso Inominado pelo Turma
Recursal.

Processo nº 0001181-92.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
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15.127. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343144 

15.128. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343145 

15.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343146 

15.130. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343158 

15.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343671 

15.132. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343787 

Autor: ALEXANDRA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ-PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do Recurso Inominado pelo Turma
Recursal.

Processo nº 0001842-08.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DENIS FONTENELE DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414)
Réu: SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR
Advogado(s): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8525)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do Recurso Inominado pelo Turma
Recursal.

Processo nº 0000030-28.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEYTON REINALDO ROCHA DA SILVA
Advogado(s): DECIO SOARES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 3018)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do Recurso Inominado pelo Turma
Recursal.

Processo nº 0000015-59.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA NERI ALVES
Advogado(s): DECIO SOARES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 3018)
Réu: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Faço vista dos autos às partes para informá-las do retorno dos autos a esta Secretaria após o julgamento do Recurso Inominado pelo Turma
Recursal.

Processo nº 0000917-70.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEYLA JORDANNA SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): PRISCILLA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Assim sendo, atento às peculiaridades do caso concreto, nego o pedido de antecipação dos afeitos da tutela.
Sobre a presente decisão, intimem-se as partes.
CITE-SE a autarquia requerida de todo conteúdo da presente ação, e para que, querendo, apresente defesa no prazo de lei, ressalvando-se que,
não sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os fatos articulados pela autora na inicial, configurando a
revelia.
Observo que a citação da autarquia requerida deverá proceder através de remessa dos autos, o que faço com fundamento no art. 183, § 1º do
CPC.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0002406-79.2016.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): FRANCISCO VALDENE FERREIRA PASSOS
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte exequente para se manifestar da certidão juntada às fls. 61.

Processo nº 0000830-17.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE URGÊNCIA e determino que o INSS proceda ao restabelecimento do beneficio previdenciário de auxílio-
doença NB 5515.916.438-6 em favor de VALDIR PEREIRA DA SILVA, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de multa diária no valor de R$250,00
(duzentos e cinquenta reais), sem prejuízo de outras sanções, inclusive por ato atentatório à dignidade da justiça.
Tendo-se em vista que o autor não manifestou interesse na audiência prévia, cite-se o réu, com as advertências legais, com o prazo de 30 dias
para ofertar sua contestação.
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15.133. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR343926 

15.134. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR343555 

15.135. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR343790 

15.136. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI343164 

15.137. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI343374 

Intime-se o réu para apresentar o processo administrativo que indeferiu o beneficio pleiteado nestes autos.

Processo nº 0000849-62.2013.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CNF - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS NACIONAL LTDA
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Requerido: MIRTDAMS ALENCAR DE MELO JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DISPOSITIVO.
Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência e DECLARO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do art.485, VI, do NCPC.
Custas e honorários pela parte autora, fixando estes em 10% sobre o valor da causa(art. 85,§ 4.°, do NCPC).
Sem condenação em honorários advocatícios.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000924-62.2017.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA FILHO
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
Interditando: MARIA FRANCISCA DA SILVA
DECISÃO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para comparecer à audiência designada para o dia 08 de junho de 2017, às 09:00 horas,
na sala de audiências do Fórum Local, para entrevista e exame pessoal da interditanda, bem como para prestar compromisso, no prazo de 05
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000300-13.2017.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: A. G. C. S., J. C. DE S.
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440/93)
Requerido: E. S. S.
DECISÃO: Intime-se o advogado da parte autora para comparecer e cientificá-la da audiência designada para o dia 20 de Junho de 2017,
às 09:40 horas, no Fórum local, bem como deverá trazer suas testemunhas, independentemente de prévio depósito de rol, importando,
na ausência, a extinção e arquivamento do processo.

Processo nº 0000311-85.2017.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. DE S. S.
Advogado(s): ALICE AMORIM CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 7960)
Réu: N. DOS S. S.
Advogado(s):
DESPACHO: " Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 13 de DEZEMBRO de
2017, às 09h:30min, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Alertando a Secretaria deste Juízo, e ao Oficial de
Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada de cópia
da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695 do CPC.
No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência. Deve ser alertado que
as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será
reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de
cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15
(quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais
hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que
contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes
necessários! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo
ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a
requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o
Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC. CANTO DO BURITI,
29 de maio de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000237-31.2017.8.18.0044
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIBEIRO GONÇALVES/PI, DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE URUÇUÍ-
PI
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CANTO DO BURITI/PI, FRANCISCO RIBEIRO DA SILVA, JOSÉ RERISVALDO DA SILVA,
GILDO GOMES DE SOUSA, EDILSON BARBOSA DOS SANTOS, WANDERLEI IGOR MARQUES PARENTE, AYAN ALVES BORGES, JONAS
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15.138. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI343375 

15.139. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI343385 

15.140. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI343387 

PEREIRA LIMA, STANLEY FRANCO OLIVEIRA, STANLEY FRANCO OLIVEIRA
Advogado(s): NAZARENO DE WEIMAR THÉ (OAB/PIAUÍ Nº 58-A), MARCELO LEONARDO BARROS PIO (OAB/PIAUÍ Nº 3579/02)
DESPACHO: "Designo para o dia 05 DE SETEMBRO DE 2017, às 09h:30, na sala de audiências deste Fórum, a realização de audiência para
oitiva da testemunha. Oficie-se o Juízo Deprecante informando-lhe da data designada para audiência. Intime-se a testemunha por Oficial de
Justiça. Ciência ao Ministério Público. Intimem-se os advogados constituídos, via DJ-PI. Secretaria, expedientes necessários. DETERMINO que o
Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO. Por este documento, fica o Oficial de
Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB
AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172
do CPC, o que faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. CANTO DO BURITI, 29 de maio de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA
AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0001014-50.2016.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: WILIAM DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "Visto o curto prazo entre o despacho e a data designada para a audiência, REVOGO O DESPACHO ANTERIOR. Citado, o
denunciado permaneceu inerte. A Defensoria Pública apresentou resposta à acusação, fls. 47, na qual não arguiu preliminares nem se
manifestou sobre o mérito. A peça exordial de delação, a extreme de dúvidas, apresenta em seu contexto os requisitos básicos e elementares de
sua admissibilidade, insertos no preceito legal disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, não se vislumbrando, ab initio, nenhuma das
circunstancias ensejadoras de sua rejeição liminar catalogadas no artigo 395 do mesmo diploma legal. Além do mais, a peça acusatória veio
acompanhada de mínimo de prova sobre a materialidade (Laudo Preliminar de Constatação da Droga, fls. 09), e autoria dos fatos, conforme
declarações prestadas no Inquérito Policial, o que demonstra justa causa para o início da ação penal. Assim, mantenho a decisão de recebimento
da denúncia, e, considerando que o denunciado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas pelo artigo 397 do CPP, DESIGNO
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 05 DE SETEMBRO DE 2017, ÀS 10H:00, NA SALA DE AUDIÊNCIAS DESTE
FÓRUM. Oficie-se a Casa de Detenção Provisória Dom Inocêncio Lopez Santamaria, em São Raimundo Nonato-PI, para que apresente o réu no
dia, horário e local acima designados. Intimem-se as testemunhas por Oficial de Justiça, e o advogado constituído via DJ-PI, se for o caso. Oficie-
se o comandante da Polícia Militar para apresentar no dia, horário e local acima designados os policiais arrolados como testemunha. Oficie-se o
Conselho Tutelar de Canto do Buriti para se fazer presente na audiência. Requisite-se da Autoridade Policial local o Laudo Toxicológico
Defenitivo. Ciência ao MP e a Defensoria Pública Itinerante. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se. DETERMINO que o Oficial de
Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO necessária. DETERMINO QUE O PRESENTE
DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO. Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o
portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada. CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA
LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 172 do CPC, o que
faço por analogia, forte no art. 3º do CPP. CANTO DO BURITI, 29 de maio de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000621-28.2016.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: EDVILSON ALVES FEITOSA, ZULNETE DA SILVA SOUSA ALVES
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Inventariado: JOSEFA FERREIRA DA SILVA, AUTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "O requerente demonstrou ter legitimidade para requerer a abertura do inventário, todavia, quanto à nomeação do inventariante,
este Juízo deve seguir a ordem fixada pela lei, a qual dispõe que na falta ou impossibilidade do cônjuge ou companheiro sobrevivente, qualquer
herdeiro pode ser nomeado inventariante, quando nenhum deles estiver na posse e na administração do espólio. No mais, o inventário deve ser
de todos os bens deixados pelo de cujus, e não de um ou outro. Ante exposto, INTIME-SE o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias,
emendar a inicial, adequando-a às disposições do artigo 617 do CPC, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito pelo
indeferimento da petição inicial, com fulcro no artigo 485, I do CPC. Intimação por meio da advogada constituída, vai DJ-PI. Cumpra-se. CANTO
DO BURITI, 29 de maio de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI".

Processo nº 0000351-67.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: NELIO LEAL LUZ
Advogado(s): MARCOS PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10182)
Réu: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s):
DECISÃO: " Trata-se de ação declaratória de inexistência de débito com reparação por danos morais proposta em face da Caixa Econômica
Federal - CEF, empresa pública federal. Vieram-me os autos conclusos. Decido. A priori, passo a analisar se este Juízo é competente para
processar e julgar o feito. Dispõe a Carta Magna de 1988, artigo 109, I, que aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que a
União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. A Lei n.º 5.010 de 1966, em seu artigo 15, esclarece
que os Juízes Estaduais terão competência para processar e julgar, nas Comarcas do interior onde não funcionar Vara da Justiça Federal, os
seguintes casos: I - os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas Comarcas; II -
as vistorias e justificações destinadas a fazer prova perante a administração federal, centralizada ou autárquica, quando o requerente fôr
domiciliado na Comarca; III - os feitos ajuizados contra instituições previdenciárias por segurados ou beneficiários residentes na Comarca, que se
referirem a benefícios de natureza pecuniária; IV - as ações de qualquer natureza, inclusive os processos acessórios e incidentes a elas relativos,
propostas por sociedades de economia mista com participação majoritária federal contra pessoas domiciliadas na Comarca, ou que versem sôbre
bens nela situados. No que se refere à competência da Justiça Comum Estadual, esta é residual, ou seja, é responsável por julgar matérias que
não sejam da competência dos demais segmentos do Judiciário Federal, do Trabalho, Eleitoral e Militar. Assim, resta cristalino que, no caso em
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15.141. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI343388 

15.142. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI343389 

15.143. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI343809 

15.144. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI343922 

comento, este Juízo não tem competência para processar e julgar o feito, uma vez que o requerido é uma empresa pública federal e o direito
material discutido não se enquadra em nenhuma das exceções legais para delegação de competência. ANTE O EXPOSTO, DECLINO DA
COMPETÊNCIA PARA O JUÍZO FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI PARA PROCESSAR E JULGAR O
FEITO, COM FULCRO NO ARTIGO 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Intime-se o requerente. Após, proceda-se à baixa na distribuição e
remeta-se os autos ao Juízo Competente. Cumpra-se CANTO DO BURITI, 29 de maio de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000346-45.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCÍLIO SOUSA PINHEIRO NUNES
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: " Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido, designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve
a requerida ser citada, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 28 DE
NOVEMBRO DE 2017, às 14h:00, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de cooperação de todos
envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos
incisos do artigo 335 do CPC/2015. Expedientes necessários! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI,
29 de maio de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000172-12.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ELIZOMARIA NUNES GUIMARÃES
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Réu: ALICIANE CAVALCANTE DOS REIS
Advogado(s):
DESPACHO: "Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido, designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo que deve
a requerida ser citada, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 27 DE
NOVEMBRO DE 2017, às 14h:30, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem
comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é
considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e
homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de cooperação de todos
envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos
incisos do artigo 335 do CPC/2015. Expedientes necessários! DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO,
COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO DO BURITI,
29 de maio de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000572-84.2016.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: ALDINÊ LIMA COELHO - ME
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: EDUARDO LUI DA SILVA JORGE EIRELI - ME
Advogado(s):
DESPACHO: " Defiro, em parte, o requerido pela parte autora aos fólios 181 a 183, mantenho o parcelamento das custas processuais em 03
(três) parcelas de valor igual, sendo a primeira para 30 (trinta) dias após a intimação. Efetuado o pagamento referente à primeira parcela das
custas processuais, dê-se prosseguimento ao feito com a citação do executado para pagar a dívida informada pelo autor, no prazo de três dias,
contados da citação (art. 829, do CPC), acrescidos de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, que
poderão ser reduzidos pela metade, caso ocorra o pagamento integral no prazo legal. Certifique o Sr. Oficial de Justiça no mandado, a hora da
citação e se não localizar o devedor, certifique também quanto as diligências realizadas para encontrá-lo, arrestando-lhe tantos bens quantos
sejam suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art. 830 do CPC. O mandado deverá constar que, se não ocorrer o
pagamento no prazo, deverão ser penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e seu cônjuge, se o caso. Realizada a penhora,
intime-se o Exequente para providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto
ou do termo, independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do CPC. Expeça-se Carta Precatória, se for o caso. Expedientes
necessários. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 30 de maio de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000926-12.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: M A MENESES PIMENTEL AGUIAR
Advogado(s): THAIS PIMENTEL DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 9917), JOSÉ ROGER GURGEL CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 198-B), BRUNA
RAFAELLA FERNANDES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 13331)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
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15.145. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI344068 

15.146. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS344052 

Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/SP Nº 211.648)
DESPACHO: "O banco requerido informou que deu cumprimento à decisão de fls. 127 e 128, proferida em audiência. Juntou à petição os
documentos de fls. 342 a 367. A parte autora, por sua vez, peticionou comunicando que a decisão não foi cumprida, e o nome da requerente fora
inscrito no Serviço de Proteção ao Crédito - SPC. Observo que a notificação para a requerente fora expedida dois dias após este Juízo proferir a
decisão de fls. 127 a 128, a qual fixou prazo de 72 (setenta e duas) horas para cumprimento. Diante dessa situação, determino a intimação do
banco requerido para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar o cumprimento da decisão de fls. 127 e 128, sob pena de aplicação da multa
determinada na citada decisão e incidência a partir do proferimento da decisão que repousa aos fólios 127 e 128. Intimação por meio do
advogado constituído, via DJ-PI. Cumpra-se. CANTO DO BURITI, 30 de maio de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000697-52.2016.8.18.0044
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: JOSE AILTON BARBOSA MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: " Dado o curto prazo entre a data do despacho e a data designada para a audiência, REVOGO O DESPACHO ANTERIOR. Citado,
fls. 266, o denunciado permaneceu inerte. A Defensoria Pública apresentou resposta à acusação, fólios 277 a 291, na qual requereu a rejeição
liminar da denúncia por inépcia da inicial e ausência de justa causa para o exercício da ação penal; a nulidade da decisão de fls. 255/258 e a
nulidade a partir da citação por edital; e, no mérito, a absolvição por não existir provas suficientes para a condenação. A peça exordial de
delação, a extreme de dúvidas, apresenta em seu contexto os requisitos básicos e elementares de sua admissibilidade, insertos no preceito legal
disposto no artigo 41 do Código de Processo Penal, não se vislumbrando, ab initio, nenhuma das circunstancias ensejadoras de sua rejeição
liminar catalogadas no artigo 395 do mesmo diploma legal. Além do mais, a peça acusatória veio acompanhada de mínimo de prova sobre a
materialidade (auto de apresentação e apreensão aos fólios 12, 35 e 62), e autoria dos fatos, conforme declarações prestadas no auto de prisão
em flagrante e Inquérito Policial, o que demonstra justa causa para o início da ação penal. Quanto à alegação de inépcia da denúncia por não
conter a exposição dos fatos com todas as suas circunstâncias, limitou-se a argui-la, sem apontar quais fatos foram omitidos pelo órgão
ministerial. Ademais, cumpre esclarecer que considera-se inepta a denúncia que não descreve, de forma clara e precisa, a conduta praticada pelo
agente, o que não é o caso dos autos, uma vez que a narração dos fatos pelo Órgão Ministerial permitiu que o denunciado se defendesse da
acusação. Quanto à nulidade da decisão que recebeu a denúncia e decretou a prisão preventiva do denunciado, fls. 255 a 258, este Juízo tem o
entendimento que após o desmembramento do processo, os atos processuais já praticados precisam ser ratificados. O desmembramento do feito
quanto ao réu "Ailton de Tal", mostrou-se necessário ante a fuga do réu. Na decisão, fora determinado que novos autos fossem formados,
abrindo-se vista ao MP para proceder segundo sua opinio. O Parquet, por sua vez, ratificou implicitamente a denúncia, uma vez que requereu a
citação do denunciado e a continuidade regular da ação penal, além de representar pela prisão preventiva do réu, José Ailton Barbosa Martins.
Por fim, quanto à nulidade da citação por edital do denunciado José Ailton Barbosa Martins, a mesma resta superada, uma vez que o processo
fora desmembrado e um novo ato citatório foi realizado, dessa vez por Oficial de Justiça, conforme fólios 266. Por isso, rejeito as preliminares
arguidas. RECEBO A DENÚNCIA e, considerando que o denunciado não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas pelo artigo 397 do
CPP, DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA O DIA 05 DE SETEMBRO DE 2017, ÀS 11H:00, NA SALA DE
AUDIÊNCIAS DESTE FÓRUM. Oficie-se a Casa de Detenção Provisória Dom Inocêncio López Santamaria, em São Raimundo Nonato-PI, para
que apresente o réu no dia, horário e local acima designados. Por fim, antes da expedição dos mandados de intimação pela Secretaria deste
Juízo, determino abertura de vista dos autos ao representante do Ministério Público para informar, até o número de 08 (OITO), quais testemunhas
deseja ouvir, uma vez que na exordial acusatória fora arrolado um número superior ao previsto em lei. Oficie-se o comandante da Polícia Militar
de Canto do Buriti para apresentar no dia, horário e local acima citados os policiais arrolados como testemunha, se for o caso. Expeça-se Carta
Precatória para oitiva das testemunhas, se for o caso. Intimem-se as testemunhas por Oficial de Justiça. Intime-se o advogado constituído, via
DJ-PI, se for o caso. Ciência ao MP e a Defensoria Pública Itinerante. CANTO DO BURITI, 30 de maio de 2017 JOSÉ CARLOS DA FONSECA
LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI".

Processo nº 0000002-29.2017.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO FERNANDO ALVES DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1032), MONICA ANDRADE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13066)
Desta forma, com base em todo exposto e o mais que consta nos autos, aplico a previsão legal do art. 383 do Código de Processo Penal, atribuo
definição jurídica diversa sem alterar a descrição fática da denúncia, e PRONUNCIO o réu FRANCISCO FERNANDO ALVES DA SILVA, já
qualificados nos autos, como incurso nas sanções do art. 121, §2º, II, IV do Código Penal em face da vítima FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS,
do art. 121, §2º, incisos II e IV na forma do art. 14, inciso II, ambos do Código Penal em face da vítima MARIA EDUARDA DINIZ LIMA, do art.
129, §1º, inciso II do Código Penal em face da vítima RAIMUNDO FERREIRA LIMA e do art. 147 do Código Penal em face da vítima MARIA DOS
REMÉDIOS DINIZ LIMA, com incidência da Lei nº. 8.072/1990 com relação ao delitos de homicídio por força de seu art. 1º, I, a fim de submetê-lo
a julgamento perante o Colendo Tribunal Popular do Júri, o que é feito com base no art. 413 do Código de Processo Penal, em virtude do
convencimento da existência da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria por parte do réu.
Ato contínuo, remeto os autos para apreciação pelo Tribunal do Júri.
Denego ao réu o direito de recorrer desta decisão em liberdade. Conforme previsão do art. 313, I, do Código de Processo Penal, é admissível a
prisão preventiva uma vez que os crimes possuem pena máxima superior a 04 (quatro) anos de reclusão. Uma vez determinada materialidade do
crime e os indícios suficientes de autoria, conforme o já exposto, está satisfeito a requisitos cautelar do "fumus comissi delicti". Além disso, a
gravidade concreta dos delitos em tela e a concreta possibilidade de fuga, acaso solto, uma vez ter fugido durante as investigações, tornam de
rigor a aplicação da prisão preventiva para acautelar a ordem pública, a conveniência da instrução processual e a aplicação da lei penal, atendido
assim o requisito do "periculum libertatis". Assim, a situação atende ainda o art. 312 do Código de Processo Penal. Assim, em reanálise da
situação prisional do réu, conforme requer o art. 413, §3º, do Código de Processo Penal, mantenho a prisão preventiva.
Intimem-se pessoalmente o réu, o representante do Ministério Público e a advogada do réu constituído nos autos, conforme determinação do art.
420, I, do Código de Processo Penal.
Transitando in albis a presente decisão judicial, dê-se vistas dos autos ao Parquet e aos advogados do réu para, no prazo legal de 05 (cinco)
dias, apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até no máximo de 05 (cinco), oportunidade em que poderão juntar
documentos e requerer diligências necessárias, conforme art. 422 do Código de Processo Penal.
Após, inclua-se o feito em pauta para julgamento na próxima Sessão de Julgamento do Tribunal do Júri, na ordem que a lei determinar.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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15.147. DECISÃO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ343038 

15.148. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ343043 

15.149. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ343521 

15.150. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ343530 

15.151. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ343567 

Cumpra-se com as formalidades legais e com a urgência devida.
SILVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR
Juiz de Direito

Processo nº 0000872-14.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GOMES MILANEZ
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Pelo exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para esclarecer acerca do termo inicial dos juros e da correção monetária das
astreintes nos termos da fundamentação acima. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 29 de maio de 2017.
LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0001041-30.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSDETE ALTINO DA SILVA
Advogado(s): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9281)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO -DPVAT.S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
PELO EXPOSTO, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos da fundamentação, com fulcro no artigo 485, IV,
do CPC, combinado com os artigos 3º., caput, e 52, II, da Lei nº. 9099/95. Sem condenação em custas processuais e em honorários de
sucumbência, nos termos do artigo 55, da Lei nº. 9099/95. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 29 de maio de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000135-06.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIS NUNES FILHO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contrato 51-818372709/16), condeno o BANCO BGN a pagar a LUIS NUNES FILHO, CPF 184.686.593-04, o valor
correspondente à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu benefício previdenciário decorrentes do Contrato 51-
818372709/16, a ser apurado em fase de liquidação, observada a prescrição do valor referente às parcelas vencidas há mais de três anos da
data da propositura da presente demanda, nos termos do artigo 206, parágrafo terceiro, inciso V, do Código Civil. Improcede o pleito de
indenização por danos morais, nos termos da fundamentação. Com fulcro no art. 491 do CPC, fixo os seguintes parâmetros para fins de
liquidação: a) Aferir o saldo devedor nos termos exatos da condenação, tendo como data-base o trânsito em julgado da última decisão,
desmembrando-se o principal devido e os juros incidentes sobre o mesmo até a referida data; b) A incidência dos juros de mora e da correção
monetária devem observar os termos das Súmulas362, 54 e 43 doSTJ, sendo que o evento danoso é a data do efetivo prejuízo, de modo que
devem ser calculados mês a mês, conforme o desconto indevido foi realizado mês a mês; c) O valor referente ao dano material consiste no
número exato de parcelas descontadas indevidamente; d) A multa de 10% e os honorários de 10% previstos no art. 523, § 1º, do CPC, apenas
tem cabimento em caso de não pagamento voluntário, de modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação. Em face da concessão
da tutela de urgência, oficie-se ao INSS para que proceda à suspensão dos descontos efetuados sobre o benefício previdenciário acima referido
da parte autora, com relação ao empréstimo consignado referente ao contrato em questão nos presentes autos (Contrato n° 51-818372709/16).
Expeça-se mandado para determinar à instituição financeira que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato n° 51-
818372709/16) do benefício previdenciário da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto
realizado (art. 536, § 4º, do CPC). Condeno, ainda, a promovida ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte
requerida para comprovação do pagamento das custas judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de recolhimento, sob pena de
envio à Procuradoria Geral do Estado do Piauí para os devidos fins. Cumpridas todas as determinações, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 25 de maio de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de
Direito

Processo nº 0000099-76.2008.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDRINA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BMG, BANCO INDUSTRIAL
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o devedor para, em 15 (quinze) dias, efetuar(em) o(s) pagamento(s) de sua(s) dívida(s) atualizada(s) monetariamente, conforme
planilha de cálculos apresentada pelo exequente, sob pena de ser acrescido ao débito multa de dez por cento e, também, honorários de
advogado de dez por cento (art. 523 do CPC).

Processo nº 0000107-38.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA HONORIA SOARES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
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15.152. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ343598 

15.153. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ343709 

15.154. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ343766 

15.155. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ343824 

Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, não havendo prova de ser ilegal a operação de crédito, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos contidos na inicial. Pedido de antecipação de tutela prejudicada. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Esta condenação fica suspensa, visto que é
beneficiária da AJG. Condeno a parte autora, alhures qualificada, a pagar a multa de 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao
requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da causa, o que faço com fundamento no artigo 18 do CPC. Após o trânsito em
julgado, intime-se o autora para pagar/recolher, no prazo de 15 (quinze) dias, multa aplicada por litigância de má-fé de 1% (um por cento) do valor
da causa em Benefício do FERMOJUPI, bem como pagar indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da
causa, sob pena das medidas judiciais cabíveis. Após as providências acima, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Castelo do Piauí - PI, 25 de maio de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000084-92.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES NUNES
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BANERJ - ITAU BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, do CPC, julgo PARCIALMENTE
PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os descontos
questionados (Contrato 542313359), condeno o BANERJ - BANCO ITAÚ BMG a pagar a MARIA ALVES NUNES, CPF 018.630.213-45, o valor
correspondente à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos no seu benefício previdenciário decorrentes do Contrato 542313359, a
ser apurado em fase de liquidação, observada a prescrição do valor referente às parcelas vencidas há mais de três anos da data da propositura
da presente demanda, nos termos do artigo 206, parágrafo terceiro, inciso V, do Código Civil. Improcede o pleito de indenização por danos
morais, nos termos da fundamentação. Com fulcro no art. 491 do CPC, fixo os seguintes parâmetros para fins de liquidação: a) Aferir o saldo
devedor nos termos exatos da condenação, tendo como data-base o trânsito em julgado da última decisão, desmembrando-se o principal devido
e os juros incidentes sobre o mesmo até a referida data; b) A incidência dos juros de mora e da correção monetária devem observar os termos
das Súmulas 362, 54 e 43 do STJ, sendo que o evento danoso é a data do efetivo prejuízo, de modo que devem ser calculados mês a mês,
conforme o desconto indevido foi realizado mês a mês; c) O valor referente ao dano material consiste no número exato de parcelas descontadas
indevidamente; d) A multa de 10% e os honorários de 10% previstos no art. 523, § 1º, do CPC, apenas tem cabimento em caso de não
pagamento voluntário, de modo que não devem estar inclusos nos cálculos de liquidação. Em face da concessão da tutela de urgência, oficie-se
ao INSS para que proceda à suspensão dos descontos efetuados sobre o benefício previdenciário acima referido da parte autora, com relação ao
empréstimo consignado referente ao contrato em questão nos presentes autos (Contrato n° 542313359). Expeça-se mandado para determinar à
instituição financeira que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato n° 542313359) do benefício previdenciário da
parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 536, § 4º, do CPC). Condeno, ainda,
a promovida ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação, monetariamente corrigidos. Após o trânsito em julgado, intime-se a parte requerida para comprovação do pagamento das custas
judiciais, em caso negativo ou de omissão, expeça-se guia de recolhimento, sob pena de envio à Procuradoria Geral do Estado do Piauí para os
devidos fins. Cumpridas todas as determinações, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. Castelo do Piauí - PI, 25 de maio de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000102-16.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, não havendo prova de ser ilegal a operação de crédito, julgo IMPROCEDENTES os
pedidos contidos na inicial. Pedido de antecipação de tutela prejudicada. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Esta condenação fica suspensa, visto que é
beneficiária da AJG. Condeno a parte autora, alhures qualificada, a pagar a multa de 1% (um por cento) do valor da causa, mais indenização ao
requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da causa, o que faço com fundamento no artigo 18 do CPC. Após o trânsito em
julgado, intime-se o autora para pagar/recolher, no prazo de 15 (quinze) dias, multa aplicada por litigância de má-fé de 1% (um por cento) do valor
da causa em Benefício do FERMOJUPI, bem como pagar indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da
causa, sob pena das medidas judiciais cabíveis. Após as providências acima, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Castelo do Piauí - PI, 25 de maio de 2017. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito

Processo nº 0000424-36.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRINEIDE SOUSA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO GE CAPITAL
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 19/07/2017, às 15:00 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000425-21.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRINEIDE SOUSA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BANERJ - ITAU BMG
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 19/07/2017, às 14:45 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
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15.156. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ343934 

15.157. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ344228 

15.158. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ344241 

15.159. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ344264 

15.160. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL343693 

15.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL343721 

autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000426-06.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA MARTINS
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BANERJ - ITAU BMG
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 19/07/2017, às 14:30 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000428-73.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA MARTINS
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 19/07/2017, às 13:50 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000427-88.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA MARTINS
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 19/07/2017, às 14:10 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

Processo nº 0000429-58.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FERREIRA MARTINS
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
Nos termos do art. 334 do NCPC, designo audiência de conciliação para o dia 19/07/2017, às 13:30 horas. Intime(m)-se o advogado da parte
autora. A intimação da parte autora deve ser por meio de seu advogado (art. 334, § 3º do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000080-67.2008.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661),
PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOSÉ CARDOSO DE BRITO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000844-48.2011.8.18.0046
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: EDIMAR DE SOUSA
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos, etc. Considerando a previsão da Lei nº 13.340/16 e diante do requerimento de suspensão do feito formulado pela parte
demandante, SUSPENDO o presente feito até o dia 29 de dezembro de 2017, amparado no artigo 10 da Lei 13.340/2016. Intime-se a parte
promovente, por seu advogado, cientificando-a desta decisão. Intime-se a parte demandada, pessoalmente, para procurar o BANCO DO
NORDESTE e, querendo, renegociar a dívida, aproveitando os benefícios da referida lei, sob pena de ao final do prazo de suspensão, ter o
prosseguimento da ação. Terminado o aludido prazo se a parte promovente não impulsionar o feito no prazo de 01 mês, intime-a, pessoalmente,
via carta registrada com aviso de recebimento (AR), para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecendo os meios
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15.162. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO343220 

15.163. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO343230 

15.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO343251 

15.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO343813 

15.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO343723 

necessários para a continuidade do processo, instruindo este e/ou apresentando requerimento compatível com o atual estágio do processual,
INCLUSIVE INFORMANDO SE FOI PAGA A DÍVIDA OBJETO DA DEMANDA. Não se obtendo êxito na intimação da parte demandada,
mantenha-se o processo suspenso até o prazo estipulado.

Processo nº 0000061-43.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. R. DE S.
Advogado(s): VETUVAL MARTINS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 13995)
Réu: R. S. D S.
Advogado(s):
SENTENÇA:(...)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Custas de lei.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
CRISTINO CASTRO, 29 de maio de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000518-46.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. F. L.
Advogado(s): DIOGO RODRIGUES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8605)
Réu: M. C. C. L. DE M. F., e OUTROS
Advogado(s):
DESPACHO
R.h.
Designo audiência de instrução, para coleta de depoimento da parte autora e oitiva de testemunhas, para o dia 21.06.2017, às 11h.
Intime-se.
CRISTINO CASTRO, 29 de maio de 2017
RAFAEL MENDES PALLUDO
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000031-52.2010.8.18.0047
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: KELMA VIRGINIA DE SOUSA MARTINS, JAIR RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877), ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
5877)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), DIOGO
RODRIGUES SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8605)
DESPACHO: INTIMAR A PARTE EXECUTADA POR MEIO DOS SEUS ADVOGADOS, do despacho do MM. Juiz, teor seguinte: "chamo o feito a
ordem para elucidar as questões postas, na petição de fls. 174/176. A sentença de fls. 99/109, na fase de conhecimento, condenou a parte ré a
restituição do valor debitado na conta dos autores no importe de 30.000,00(trinta mil reais), acrescidos de juros, incidência de 1%, e correção
monetária, ambos desde o efetivo prejuízo. Como também determinou o pagamento de honorários advocatícios (art. 85 CPC/2015), no importe
de 10% do valor da condenação. A parte autora, às fls. 114/116, requereu o cumprimento da sentença, apresentando memória de cáculo do
débito em anexo, fls. 117, este correspondente a R$ 91.972,19(noventa e um mil, novecentos e setenta e dois reais e dezenove centavos)
acrescidos de juros e correção monetária, ao valor da condenação e R$ 9.197,22 (nove mil cento e noventa e sete reais e vinte e dois centavos),
correspondentes aos honorários advocatícios no importe de 10% do valor da condenação.Assim, o valor de R$ 91.972,19(noventa e um mil,
novecentos e setenta e dois reais e dezenove centos), corresponde ao valor da condenação acrescidos de juros e correção monetária, não
estando incluídos os 10% referentes aos honorários devidos à advogada. Ante o exposto, INTIME-SE a parte executada, por meio de seu
advogado, para efetuar o pagamento dos honorários advocatícios no valor de R$ 9.197,22 (nove mil cento e noventa e sete reais e noventa e
dois centavos), acrescidos das custas processuais, no valor de 3/4 (três quartos) do valor devido, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e, também, de honorários advocatícios de 10%. Decorrido o prazo supra, retorne-me os autos...."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000324-17.2013.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA DIAS REMÍGIO DE ARAÚJO PIRES, ANA CLARA DE SOUSA, MARIA SUELI RIO BRANCO
Advogado(s): EDIVAM FONSECA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1292)
Réu: MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
DESPACHO: DESPACHO: INTIME-SE O EXEQUENTE/ EMBARGADO PARA QUE SE MANIFESTE SOBRE OS EMBARGOS NO PRAZO
LEGAL.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO343828 

15.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO343931 

15.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO344011 

15.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO344075 

SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000078-76.2017.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUCILENE DA SILVA PESSOA
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ADVOGADA EUCALYA CUNHA SENA, OAB/Nº 12497(advogada da parte autora) e o réu COMPANHIA
ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ, este, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência
de conciliação do Proc. nº 0000078-76.2017.8.18.0048, designada para o dia 01 de 08 de 2017, às 11:30 horas, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 30 de maio de 2017 (30/05/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE
CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000671-42.2016.8.18.0048
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ANTONIA BEZERRA DE MORAIS, TAINÁ MORAIS MONTEIRO
Requerido: DANIEL DE AQUINO MONTEIRO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a ADVOGADA EUCALYA CUNHA SENA, OAB/N°12497 (advogada da parte autora), e o réu DANIEL DE AQUINO
MONTEIRO, este, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de conciliação do Proc. nº 0000671-42.2016.8.18.0048, designada
para o dia 01 de 08 de 2017, às 14 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que
será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí,
aos 30 de maio de 2017 (30/05/2017). Eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE
CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000134-12.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA FERNANDES
Advogado(s): ADRIANA MIRANDA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9503)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO: (parágrafo 3º e 4º) Como o art. 4º da Lei 1.060/50 exige que a parte simplismente afirme na petição inicial a sua situação financeira
para fazer jus ao benefício da assistência judiciária gratuita e levando-se em conta que o autor não subscreveu a inicial em conjunto com o(a)
advogado(a), nem conferiu poderes especificos para dar tal informação por ela, detrmino que seja o patrono intimado para,em (10) dez dias,
exibir em juizo declaração de próprio punho do(s) autor(es), nos termos da Lei, sobre a situação exigida pelo art. 4º da Lei 1.060/50, sob pena de
ser indeferido a gratuidade judiciária. No mesmo prazo, deverá exibir instrumento procuratório conferindo poderes á advogada subscrita da inicial,
ainda não existente nos autos. Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000433-28.2013.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO MENDES DA SILVA
Advogado(s): GLEYCE CAROLYNE MORAES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12823)
Réu: TIM CELULAR S.A, LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA, HIPERCARD BANCO MULTIPLO S/A
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA FORMIGA(OAB/PIAUÍ
Nº 4874)
DESPACHO: Intimação do autor para informar o endereço do Hipercard Banco Múltiplo S/A.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000308-89.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO E FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistência constante as fl. 43, sem resolução do mérito (art. 485, VIII, do CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL) e determino o arquivamento dos autos, após as cautelas legais e pagamento das custas processuais. Custas na forma da lei.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Demerval Lobão, 2 de março de 2017. Dra. Maria da Paz e Silva Miranda. Juiza de Direito.
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15.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO344268 

15.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO344201 

15.176. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO343488 

15.177. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO343511 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000653-21.2016.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUVACY MARTINS DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): ROSIMAR RODRIGUES DE LIMA FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 7651)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: a opção do autor pela realização ou não de audiência de conciliação ou de mediação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000466-18.2013.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: DELEGACIA DO 16º DP DE DEMERVAL LOBÃO/PI.
Advogado(s):
Réu: GLEIDSON LUCENA PAZ BRASIL
Advogado(s): EDVAR SOARES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11573)
DESPACHO: Redesigno , para a audiência de instrução e julgamento no dia 21/06/2017, às 11:40hs . Intimem-se as partes e as testemunhas

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000320-06.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE IVALDO MARREIROS SOUSA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
SENTENÇA: Isto posto, HOMOLOGO o acordo formulado entre as partes, JULGO a presente ação com resolução do mérito (art. 487, inc. III, b
do CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) para que surtam legais efeitos e determino o arquivamento dos autos, após as cautelas legais. Sem custas
por ser processo no rito da Lei 9.099/95 na forma lergal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Demerval Lobão, 9 de março de 2017. Dra. Maria
da Paz e Silva Miranda. Juiza de Direito. Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000570-39.2015.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: BANCO SAFRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Portanto, ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC. Sem custas finais.
Sem honorário. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Defiro á parte autora o desentranhamento da
documentação acostada á inicial, desde que exibida cópia autêntica a fim de preservar a memória do feito. Recolham-se mandados, caso tenham
expedidos, e levantem-se eventuais atos constritivos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Demerval Lobão, 17 de fevereiro de 2017. Dra. Maria
da Paz e Silva Miranda. Juiza de Direito. Analista Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000312-94.2013.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARDOSO DA SILVA NETO
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200)
DESPACHO:
Vistos etc.
Com vistas às partes, por seus advogados, com o fim de se manifestarem sobre o laudo pericial de fls. 501, em dez dias. Cumpra-se.ELESBÃO
VELOSO, 22 de maio de 2017. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000153-15.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresenatr suas Alegações Finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002248-52.2015.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.178. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FLORIANO343571 

15.179. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FLORIANO343589 

15.180. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO343668 

15.181. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO343795 

15.182. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO343797 

15.183. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO343801 

Réu: MANOEL DA LUZ DE MORAES DA SILVA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

Processo nº 0001287-43.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAYRA DA SILVA CARNEIRO
Advogado(s): AGAMENON PEDROSA RIBEIRO DA COSTA, OAB-PI 1794
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Fica intimada,a parte autora, por seu advogado, para que forneça cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de
5 (cinco) dias.

Processo nº 0001316-93.2017.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217); FERNANDO LUZ PEREIRA OAB-PI 7031
Requerido: DEUZIMAR FRANCISCO DA SILVA
Fica o requerente, por seu advogado, intimado para que complemente a parte recorrente o recolhimento das custas recursais, sob pena
de deserção, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001410-80.2013.8.18.0028
Classe: Usucapião
Usucapiente: TERESINHA DE JESUS REIS
Advogado(s): ALUISIO HENRIQUE SARAIVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7736)
Usucapido: MARIA DO CARMO REIS
Advogado(s): ASTROBALDO FERREIRA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2193)
DESPACHO: Vistos, etc. Atendendo solicitação verbal do advogado da parte ré, ANTECIPO a data da audiência, redesignando-a para às 08:00
horas do dia 29/06/2017. Initmem-se. Floriano-PI, 24/05/2017. Dr. Noé Pacheco de Carvalho Juiz de Dierito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000240-54.2005.8.18.0028
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: GEOVAN LOPES SALGADO
Advogado(s): GEORGIO MIRANDA MAIA(OAB/MARANHÃO Nº 10796)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002910-50.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO GABRIEL DE SOUSA, IZABEL MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES SANTOS
Advogado(s): ANDRE LOPES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 10445)
Réu: MARIA DE JESUS DOS SANTOS MOURA, MARIA JOSE CAETANO DOS REIS, OTONIEL BARBOSA MOURA, ANTÔNIO LOPES DOS
REIS
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521), ARNALDO MESSIAS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6214),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
DESPACHO: 1. Da preliminar de ilegitimidade de parte. Acerca da preliminar de ilegitimidade de parte, julgo improcedente em conformidade com
a teoria da asserção, uma vez que não foi comprovada a inexistência de relação jurídica. 1.1 Do pedido de antecipação de tutela. O autor
requereu a antecipação de tutela e após uma análise dos autos verifico que não há precisão acerca do terreno aqui em lide já que o próprio autor
afirma em sua manifestação à contestação que as provas juntadas pela parte ré não pertencem ao terreno aqui discutido, bem como o memorial
descritivo juntado às fls. 145, pelo autor informa que conforme planta de situação do imóvel e verificação in loco, constata-se a não coerência
numérica e por isso impossibilita precisar o imóvel quanto ao lado ímpar ou par da Rua quanto à numeração, no entanto afirmou-se que se
encontra ao lado sul da Rua e que fica à distância de 86,00 metros da Rua José Mendes Batista. Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar,
uma vez que não está presente o fumus boni iuris. Assim, desnecessária a análise do periculum in mora. 1.2 Do saneamento do processo. A
controvérsia reside em saber se se trata ou não do mesmo terreno. Tala conclusão se deu após uma análise dos documentos juntados aos autos,
em especial o memorial descritivo de fls. 145 e da carta de aforamento, sendo que o primeiro afirma que localiza-se no Bairro Cana e o segundo
no Bairro Juá. Portanto, sedo necessária a produção de prova testemunhal. Diante do exposto, designo audiência de instrução e julgamento a
ser realizada às 09:00 horas do dia 03/08/2017. Fixo ainda o prazo comum de 15 dias para que as partes apresentem rol de testemunhas. Em
conformidade com o art. 357, 4º. A intimação das testemunhas será de responsabilidade das partes que arrolam. Intimem-se. Floriano, 25 de abril
de 2017. Dr. Noé Pacheco de Carvalho Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000853-88.2016.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JACSON LOPES DE CARVALHO
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229)
ATO ORDINATORIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.
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15.184. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO343814 

15.185. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO343942 

15.186. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343007 

15.187. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343010 

15.188. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343023 

15.189. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343026 

15.190. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343028 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001422-60.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CLOVIS GOMES DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3910)
Réu: JOÃO BATISTA DA MATA FILHO
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o réu, por seu advogado, intimado para apresentar suas Alegações Finais, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000561-06.2016.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: WARLY VIEIRA DE SOUSA
SENTENÇA: Ficam as partes, por seus advogados, intimadas para tomar conhecimento da sentença de fls., cujo dispositivo segue transcrito:
"Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e declaro consolidada em mãos do autor à posse e a propriedade do bem descrito na inicial,
valendo o presente como título hábil para a transferência do certificado de propriedade. Condeno o réu no pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor dado à causa, nos termos do artigo 85 , § 2º do CPC. P. R. I."

Processo nº 0000121-67.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO FINASA (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 04/07/2017 às 10:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]

Processo nº 0000122-52.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO FINASA (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 04/07/2017 às 10:20 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]

Processo nº 0000119-97.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 04/07/2017 às 10:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]

Processo nº 0000118-15.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 04/07/2017 às 09:50 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]

Processo nº 0000120-82.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
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15.191. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343034 

15.192. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343040 

15.193. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343042 

15.194. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343433 

15.195. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343539 

15.196. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343564 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 04/07/2017 às 09:40 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]

Processo nº 0000113-90.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 04/07/2017 às 09:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]

Processo nº 0000116-45.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 04/07/2017 às 09:10 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]

Processo nº 0000117-30.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
"[...] Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 04/07/2017 às 09:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]"

Processo nº 0000112-08.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA S DORES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 04/07/2017 às 11:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]

Processo nº 0000134-66.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
"[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 09:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]"

Processo nº 0000128-59.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
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15.197. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343578 

15.198. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343594 

15.199. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343616 

15.200. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343626 

15.201. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343661 

15.202. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO343694 

"[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 09:50 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]"

Processo nº 0000087-92.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 09:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]

Processo nº 0000085-25.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 09:20 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]

Processo nº 0000131-14.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
"[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 10:10 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]"

Processo nº 0000090-47.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 10:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]

Processo nº 0000086-10.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
"[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 10:20 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001910-44.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUELI PEREIRA DOS SANTOS LOPES
Advogado(s): LEONARDO CABEDO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5761)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 116/121, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Assim, considerando que o ato de redução do segundo turno da requerente
afronta o seu direito estabelecido nos artigos 58 e 96, da Lei Municipal n° 608/2012, e que a redução salarial de servidores públicos fere a
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15.208. DESPACHO - 2ª VARA DE FLORIANO343773 

Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para declarar a irredutibilidade dos vencimentos da servidora SUELI PEREIRA DOS
SANTOS LOPES, e determinar que o requerido proceda o recolhimento previdenciário referentes ao segundo turno trabalhado nos últimos 05
(cinco) anos anteriores ao ingresso da presente ação. Advirto que ela deve ser cumprida imediatamente, independentemente do julgamento da
pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330, do Código Penal. Fixo
honorários sucumbenciais em favor do patrono da promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas. P.R.I."

Processo nº 0000133-81.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
"[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 10:40 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]"

Processo nº 0000088-77.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
"[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 11:00 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]"

Processo nº 0000132-96.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
"[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 10:50 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]"

Processo nº 0000125-07.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
"[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 11:40 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]"

Processo nº 0000089-62.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
"[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 11:30 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]"

Processo nº 0000130-29.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
"[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
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audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 11:20 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001362-87.2014.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: LISETE TORRES CAMELO
Advogado(s): NAGLLY ANGELICA DE SOUSA BARBOZA NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 7259)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO - PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 114/115, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Partindo deste pressuposto e diante da prova dos autos, verifica-se que a
autora não conseguiu demonstrar o alegado na inicial. De acordo com a documentação apresentada pelo município requerido fica claro que a
requerente não atendeu aos requisitos de habilitação para o referido programa social. Mesmo diante das várias oportunidades de produzir prova,
inclusive em audiência, a requerente não trouxe elementos aos autos que comprovassem de forma segura o seu direito. Assim, a autora não
logrou êxito em demonstrar qualquer ilegalidade da conduta atribuída à administração. Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE a demanda,
rejeitando o pedido formulado, nos termos da fundamentação, determinando a extinção do processo com resolução do mérito, a teor do inciso I
do art. 487 do CPC. Sem custas e sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0000129-44.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
"[...]Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche os requisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar do pedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 05/07/2017 às 11:10 horas, a realizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.[...]"

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000264-67.2014.8.18.0028
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CHRISTIANE AVELINO BATISTA
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Réu: O MUNICIPIO DE FLORIANO - ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 116/122, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Diante do exposto, DECLARO NULO o contrato temporário celebrado entre as
partes, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e condeno o MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI a pagar a senhora
CHRISTIANE AVELINO BATISTA os salários de JANEIRO e FEVEREIRO dos anos de 2010, 2011 e 2012, pelo exercício do cargo de
professora, totalizando a quantia de R$ 2.263,00 (dois mil duzentos e sessenta e três reais), bem como condeno o Reclamado ao pagamento dos
depósitos do FGTS e INSS não efetuados durante o período de 01/02/2007 a 02/02/2012, tudo devidamente atualizado monetariamente pelo
INPC, a partir da data em que deveria ter sido pago e acrescido de juros de mora de 0,5 % (meio por cento) ao mês (conforme art. 1º-F, da Lei nº
9.494/97, acrescentado pela MP Nº 2.180-35/2001), a incidir a partir da citação, valor, esse, que deve ser apurado em liquidação, na forma do art.
491 do Código de Processo Civil. Condeno a parte reclamada ao pagamento de honorários sucumbenciais de advogado que arbitro em 10 % no
valor da condenação. Sem custas. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001802-15.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): GENIL SOARES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12303)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
DECISÃO: de fls. 139/141, cuja a parte final segue transcrita: "...Nestes termos, ACOLHO os presentes embargos declaratórios, para suprir a
omissão referente a revogação da Lei Municipal que conferia o segundo turno aos profissionais do magistério, NEGANDO PROVIMENTO ao
pleito por ofensa ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, passando esta decisão a integrar o corpo da sentença recorrida, mantendo-a
incólume em seus demais termos. Ademais, NEGO PROVIMENTO ao pedido de prequestionamento para eventual declaração incidenter tantum
de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 608, de abril de 2012 que alterou o art. 96, § 1º, da Lei Municipal nº 521/2010, por entender que a
inauguração de matéria em embargos de declaração é inaceitável para fins de comprovação de prequestionamento, visto que não foi debatida
nos autos pelas partes na postulatória. P. R. I."

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000202-22.2017.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: LUZIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MICHAEL SILVA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14955)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: de fls. 37, cujo o dispositivo segue transcrito: "...Desta maneira, entendendo que antes de sua morte, RAIMUNDO LOPES DA
SILVA deixou saldo na sua conta PASEP, na inscrição n° 1.005.631.258-7, agência 0096-5, junto ao Banco do Brasil, defiro o pedido formulado
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pela autora, determinando a expedição de alvará dirigido à instituição bancária, para que LUZIA VIEIRA DA SILVA, receba o valor existente.
Determino ainda que após o recebimento do valor, proceda-se o cancelamento de todas as contas bancárias que ainda estejam ativas em nome
de RAIMUNDO LOPES DA SILVA. Sem custas face a gratuidade. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o Trânsito em Julgado,
ARQUIVE-SE, observadas as formalidades legais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000392-82.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: YURY MACÊDO CORREA
Advogado(s): MARINA MACÊDO E ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4174)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO
Advogado(s):
SENTENÇA: De fl. 47 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Presentes, pois, tais considerações, um único caminho resta a ser tomado:
o do reconhecimento da existência de litispendência, extinguindo-se o feito. Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, nos termos do art. 485, V, do CPC. Sem custas. P.R.I."

1ª Publicação
Nº: 0003082-21.2016.8.18.0028
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: EDVALDO ALVES DOS SANTOS
Réu: LUZIA ROSSINI BERETA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por EDVALDO ALVES DOS SANTOS, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) na RUA ALCEBÍADES COSTA, Nº 24, CATUMBI, FLORIANO - Piauí em face de LUZIA ROSSINI BERETA, Brasileiro(a), residente
e domiciliado(a) em LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por este edital citada a parte suplicada, para comparecer à audiência de
conciliação designada para o dia 19/07/2017 às 09:00horas na Sala de Audiências do Fórum Local. Não obtida a conciliação, começa a fluir da
data da realização desta audiência o prazo para apresentação de resposta aos termos da exordial pela parte suplicada, mesmo que não
compareça à mesma. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 29 de maio de 2017 (29/05/2017). Eu, ____, digitei, subscrevi e assino.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0000038-22.2014.8.18.0106
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: L.B.S.S. ASSISTIDA PELO MIN.PÚB. REP. POR SUA MÃE MARILENE DA SILVA SANTOS
Réu: EUDES PEREIRA EVANGELISTA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por L.B.S.S. ASSISTIDA PELO MIN.PÚB. REP. POR SUA MÃE MARILENE
DA SILVA SANTOS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) na RUA 1º DE MAIO S/N, SAO FÉLIX, NAZARÉ DO PIAUÍ - Piauí, em face de
EUDES PEREIRA EVANGELISTA, Brasileiro(a), União Estável, residente e domiciliado(a) EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, ficando por
este edital citado a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 30 de maio de 2017 (30/05/2017). Eu, ____, digitei, subscrevi e assino.

Processo nº 0000226-80.2016.8.18.0094
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA
Vistos etc.
Posto Isto, sopesando critérios de razoabilidade e proporcionalidade, e considerando o que dos autos consta, com base na lei, doutrina e
jurisprudências aplicáveis, Julgo, por sentença, PROCEDENTE a presente ação, para DECLARAR a inexistência da quantia questionada
pela Requerente contra o Banco Requerido (Contrato de nº 748027530), nos referidos valores e CONDENAR o Banco demandado
(BRADESCO FINANCIAMENTO S.A) ao pagamento de indenização pelos danos morais sofridos pela Autora, no montante que arbitro
em R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigido a partir da data do arbitramento (Súmula 362/STJ), e acrescido de juros remuneratórios de 1% a.m.
(um por cento ao mês) a contar do fato danoso (Súmula 54/STJ).
CONDENO, também, a parte Requerida - a restituir em dobro cada uma das parcelas que foram debitadas sobre os proventos de
aposentadoria da Autora, acrescido de correção monetária e juros legais.
DETERMINO, afinal, que o Banco demandado proceda a imediata suspensão de qualquer desconto efetuado no benefício da Requerente - caso
ainda perdure - como também, se abstenha de efetuar qualquer desconto no citado benefício, sob pena de multa diária de R$ 300,00, limitando-
se a R$ 5.000,00, a ser revertida em prol da mesma.
Condeno, por fim, a instituição financeira demandada ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do art. 85, § 2º, do novo Código
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de Processo Civil, fixo em quinze por cento (15%) do valor da condenação.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0000568-89.2017.8.18.0051
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADA DE POLÍCIA CIVIL DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s): JESUALDO LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13947)
Requerido: JOSÉ CLENDEÍLDO DE ALENCAR
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Desta forma, diante de não mais persistirem os elementos ensejadores da prisão preventiva, tendo em vista os elementos colhidos nos autos,
entendo ser possível sua substituição por medidas cautelares diversas da prisão do art. 319 do Código de Processo Penal, quais sejam:
1) Comparecimento bimestral em juízo para informar e justificar atividades;
2) Proibição de manter qualquer tipo de contato com a vítima, fixando o limite de 100 (cem) metros;
3) Proibição de manter qualquer tipo de contato com as testemunhas do presente caso até a conclusão da instrução processual;
O descumprimento pelo acusado a qualquer das medidas impostas poderá ensejar nova decretação da sua prisão preventiva, nos termos do
parágrafo único do art. 312 do CP.
Isto posto, com fulcro nos artigos 311 e seguintes do CPP e demais fundamentos acima e, em dissonância com o parecer ministerial, DEFIRO o
pedido de liberdade provisória de JOSÉ CLENDEÍLDO DE ALENCAR, substituindo-a por medidas cautelares diversas da prisão, quais sejam:
1) Comparecimento bimestral em juízo para informar e justificar atividades;
2) Proibição de manter qualquer tipo de contato com a vítima, fixando o limite de 100 (cem) metros;
3) Proibição de manter qualquer tipo de contato com as testemunhas do presente caso até a conclusão da instrução processual;
Dê-se ciência ao réu que o descumprimento a qualquer das medidas impostas poderá ensejar a decretação da sua prisão preventiva, nos termos
do parágrafo único do art. 312 do CP.
Ciência desta decisão ao Ministério Público.
Intimem-se. Cumpra-se com URGÊNCIA.
Cópia da presente decisão, devidamente selada, valerá como Alvará de Soltura.

Processo nº 0000449-41.2011.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: OLINDOMAR CESAR DE PAIVA BRASIL
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Considerando a certidão de trânsito em julgado à fls. 207, intimem-se o órgão do Ministério Público e a defesa, para, no prazo de 05(cinco) dias,
apresentarem rol de testemunhas que irão depor em plenário, até o máximo de 05(cinco), oportunidade que poderão juntar documentos e
requerer diligências, nos termos do art. 422 do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000596-57.2017.8.18.0051
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADA DE POLICIA CIVIL DE FRONTEIRAS-PI
Advogado(s):
Requerido: SÉRGIO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): ZAIRA LIVANDA CONCEIÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15316)
ISTO POSTO, homologo o Auto de Prisão em Flagrante Delito e deixo de analisar a manutenção ou não da prisão de SÉRGIO DE CARVALHO
SILVA, haja vista que o delegado responsável pelo inquérito policial já arbitrou fiança, tendo o acusado recolhido o valor indicado e responderá o
futuro processo em liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000516-30.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIKAEL LOURENÇO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Intima do agendamento do exame pericial na parte autora, pelo Hospital Municipal Norberto Ângelo Pereira, Fronteiras-PI,
para o dia 21 de junho de 2017, às 10h30min, naquela unidade hospitalar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000514-60.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RAIMUNDO RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Intima do agendamento para realização de exame médico pericial na parte autora, para o dia 22 de junho de 2017, às 11
horas, no Hospital Municipal Norberto Ângelo Pereira, nesta cidade de Fronteiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000408-98.2016.8.18.0051
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15.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS343811 

15.225. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS344001 

15.226. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS344124 

15.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS344162 

15.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS344236 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ABDIAS BARRETO VALADÃO
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Intima do agendamento do exame médico pericial na parte autora, para o dia 21 de junho de 2017, às 10h00min, no
Hospital Municipal Norberto Ângelo Pereira, nesta cidade de Fronteiras-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000531-96.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCLEBE FEITOSA RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO: Intima do agendamento do exame médico pericial na parte autora, para o dia 22 de junho de 2017, às 11h30min, no
Hospital Municipal Norberto Ângelo Pereira, nesta cidade de Fronteiras-PI.

Processo nº 0001188-77.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO CARLOS DE LIMA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Saneado feito, passo a delimitação das questões de fato sobre quais se recairá a produção de provas: a) Ato ilícito praticado por agentes da
requerida; b) existência dos danos morais, materiais e estéticos c) A possibilidade de responsabilização civil do Estado;
Serão admitidos todos os meios de provas pelas partes.
A distribuição do ônus da prova ocorrerá da forma ordinária.
Não há controvérsia quanto questões de direito no presente feito.
Intimem-se as partes para em dez dias afirmarem se existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado
do mérito.

Processo nº 0000734-29.2014.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESTEVAM LUIS DE BRITO, CLEIDES RODRIGUES DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Desse modo, com fundamento no artigo 64, §1º do CPC, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESSE JUÍZO E DETERMINO A
REMESSA DOS AUTOS À COMARCA DE CAMPOS SALES- CE.
Sem custas.
Após o cumprimento das formalidades legais, determino a baixa definitiva dos presentes autos, procedendo a Secretaria da Vara às devidas
anotações no Sistema Processual Eletrônico.

Processo nº 0001083-61.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENATA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): MARLON MARCIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11842)
Réu: HUMANA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA SAÚDE
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
Saneado o feito, passo a delimitação das questões de fato sobre quais se recairá a produção de provas: a) O conhecimento por parte da autora
da sua condição preexistente de saúde ao assinar o contrato de adesão com a ré; b) A ocorrência de dano moral a autora por ato ilícito praticado
pela ré;
Serão admitidos todos os meios de provas pelas partes.
Sendo pacifica na jurisprudência a aplicação do CDC nos casos referentes aos contratos de plano de saúde, conforme a súmula 469 do STJ,
decreto a inversão do ônus da prova face hipossuficiência da parte autora frente a ré conforme o art. 6°, Inc. VIII do Código de Defesa do
Consumidor.
Não há controvérsia quanto questões de direito no presente feito.
Intimem-se as partes para em dez dias afirmarem se existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado
do mérito.

Processo nº 0000975-32.2016.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁRCIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Saneado o feito, passo a delimitação das questões de fato sobre quais se recairá a produção de provas: Fixo como pontos controvertidos: a) A
inexistência do débito; b) A irregularidade da realização da perícia administrativa pela requerida.
Serão admitidos todos os meios de provas pelas partes.
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15.229. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS344270 

15.230. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE343030 

15.231. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE343046 

15.232. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE343047 

15.233. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE343049 

15.234. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE343053 

15.235. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE343695 

Determino a inversão do ônus da prova face a hipossuficiência da parte autora frente a ré conforme o art. 6°, Inc. VIII do Código de Defesa do
Consumidor.
Não há controvérsia quanto questões de direito no presente feito.
Intimem-se as partes para em dez dias afirmarem se existe alguma prova a ser produzida ainda nos autos, sob pena de julgamento antecipado
do mérito.

Processo nº 0000003-28.2017.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864), RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Intime-se o autor para se manifestar em 15 (quinze) sobre a Contestação de fl. 75/92, nos termos do art. 437 do CPC.

Processo nº 0000725-90.2016.8.18.0053
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
Acolho, assim, a promoção, para determinar o arquivamento do feito, com fulcro nos art. 3º, 28 e 395 do CPP e no art. 25, III, da Lei 8.625/93.
Registre-se.

Processo nº 0000726-75.2016.8.18.0053
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
Acolho, assim, a promoção, para determinar o arquivamento do feito, com fulcro nos art. 3º, 28 e 395 do CPP e no art. 25, III, da Lei 8.625/93.
Registre-se.

Processo nº 0000147-93.2017.8.18.0053
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
Acolho, assim, a promoção, para determinar o arquivamento do feito, com fulcro nos art. 3º, 28 e 395 do CPP e no art. 25, III, da Lei 8.625/93.
Registre-se.

Processo nº 0000150-48.2017.8.18.0053
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
Acolho, assim, a promoção, para determinar o arquivamento do feito, com fulcro nos art. 3º, 28 e 395 do CPP e no art. 25, III, da Lei 8.625/93.
Registre-se.

Processo nº 0000152-18.2017.8.18.0053
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA DE GUADALUPE, SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Acolho, assim, a promoção, para determinar o arquivamento do feito, com fulcro nos art. 3º, 28 e 395 do CPP e no art. 25, III, da Lei 8.625/93.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000305-51.2017.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: LUAN BARROS LEITE REIS, TATIANE SOUSA DE CASTRO
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
DECISÃO: designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 27/06/2017, às 10h30min. Intimem-se, requisite-se e cientifique-se o
Ministério Público. Guadalupe, 29 de maio de 2017

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 205



15.236. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA342970 

15.237. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA342973 

15.238. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342974 

15.239. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342975 

15.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342976 

15.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342977 

15.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342978 

Processo nº 0000013-49.2006.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750), FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu: JOSE NILSON FERREIRA GOMES
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B), ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504), RENATO SÁTIRO
JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
"...Com essas considerações, julgo parcialmenteprocedente a denúncia para com fulcro no art. 107, III, doCódigo Penal e art. 386, III, do
Código de Processo Penal,absolver Adelson Abreu do Nascimento e José Almeida Souza. Isto posto, já qualificados nos autos, da conduta
que lhes foiimputada e condenar José Nilson Oliveira, nas penas do art.155, § 4°, I do CP, quanto ao primeiro e segundo furtos e naspenas do
art . 155, § 4°, II, quanto ao terceiro furto.

Processo nº 0000141-93.2011.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSÉ DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, de acordo com as razões acima postas, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, VI, do CP decreto a extinção da
punibilidade do acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art. 397, IV do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000081-91.2011.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): HEDER CLAUBER BARBOSA DE QUEIROZ
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000094-90.2009.8.18.0054
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FLÁVIA JANE FALCÃO BASTOS(OAB/MARANHÃO Nº 7056), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ASSOCIAÇÃO PARA DESEMVOLVIMENTO COMUNITARIO DE INHUMA
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000279-26.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO GOMES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000055-25.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): LUIS JOSÉ DE ARAÚJO, FRANCISCO JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000036-87.2011.8.18.0096
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15.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342979 

15.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342980 

15.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342981 

15.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342982 

15.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342983 

15.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342984 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): JOSÉ DA PAZ GOMES DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000151-11.2009.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FLÁVIA JANE FALCÃO BASTOS(OAB/MARANHÃO Nº 7056), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO INHUMA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000278-41.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): PEDRO VICENTE DA ROCHA, ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE BAIXAS
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000113-28.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ADÃO JOSÉ BALBINO
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000105-51.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): JUAREZ PROFIRO DE MOURA, ASSOCIAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE INHUMA-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000060-71.2016.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 22373)
Executado(a): ISIDORO BARBOSA SOUSA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000220-09.2012.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
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15.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342985 

15.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342986 

15.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342987 

15.252. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342988 

15.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342989 

15.254. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA342990 

Executado(a): JOSÉ PROFÍRIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000218-39.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: ANTONIO FERREIRA LEAL
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000053-55.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ANTÔNIO LEITE DE LIMA, ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE BAIXAS- INHUMA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000379-15.2011.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ MOACIR DE MOURA ROCHA, ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE BAIXAS
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000216-69.2012.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000088-49.2010.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): RAIMUNDO BARBOSA DA SILVA, ANASTÁCIO GONÇALVES FONTES
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000035-05.2011.8.18.0096
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO TITO DE SOUSA
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449)
DESPACHO: Trata-se de pedido de suspensão do processo feito pela parte autora, com base no art.10, inciso I da lei 13.340/2016. diante do
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15.255. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA342991 

15.256. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA343004 

15.257. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA343008 

15.258. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA343014 

15.259. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA343019 

15.260. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA343021 

15.261. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA343069 

15.262. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA343121 

exposto, determino a suspensão do porcesso até o dia 29 de dezembro de 2017, como nesse periodo ocorre o feriado forense, a suspenão
permanecerá até primeiro dia util.

Processo nº 0000051-56.2009.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOSE DA SILVA NSCIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, de acordo com as razões acima postas, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, VI, do CP decreto a extinção da punibilidade do
acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art. 397, IV do CPP.

Processo nº 0000005-48.2001.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CHARLENE LUZ DA SILVA
Advogado(s):
Réu: PAULO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, de acordo com as razões acima postas, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, IV, do CP decreto a extinção da punibilidade do
acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art. 397, IV do CPP.

Processo nº 0000028-66.2016.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO NOGUEIRA ALVES
Advogado(s): CRISTIANE LEAL ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 11844)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI ( (OAB/PIAUÍ Nº 8.203-A )
"...Nada há a ser sanado na sentença, estando ela em perfeitos termos. Por taisrazões, rejeito os embargos de declaração apresentados..."

Processo nº 0000010-65.2004.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE INHUMA
Advogado(s):
Réu: ALCIÉIS DE SOUSA BRITO
Advogado(s): LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA, OAB/PI Nº 6722
Isto posto, de acordo com as razões acima postas, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, III, do CP decreto a extinção da punibilidade do
acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art. 397, IV do CPP.

Processo nº 0000024-73.2009.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Requerido: GILMAR BEZERRA DE SOUSA
Advogado(s):
Isto posto, de acordo com as razões acima postas, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, VI, do CP decreto a extinção da
punibilidade do acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art. 397, IV do CPP.

Processo nº 0000031-36.2007.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE INHUMA
Advogado(s):
Réu: VALDENOR DE SOUSA HOLANDA
Advogado(s):
Isto posto, de acordo com as razões acima postas, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, VI, do CP decreto a extinção da punibilidade do
acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art. 397, IV do CPP.

Processo nº 0000036-87.2009.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, CECÍLIO DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, de acordo com as razões acima postas, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, VI, do CP decreto a extinção da punibilidade do
acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art. 397, IV do CPP.

Processo nº 0000011-16.2005.8.18.0054
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15.263. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA343209 

15.264. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA343217 

15.265. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE INHUMA343219 

15.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA343523 

15.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA343805 

15.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA343835 

15.269. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343415 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE INHUMA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: DE ASSIS DE LIMA PEREIRA
Advogado(s):
Isto posto, de acordo com as razões acima postas, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, IV, do CP decreto a extinção da
punibilidade do acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art. 397, IV do CPP.

Processo nº 0000236-21.2014.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE INHUMA
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ CARLOS PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, de acordo com as razões acima postas, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, VI, do CP decreto a extinção da punibilidade do
acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art. 397, IV do CPP.

Processo nº 0000003-10.2003.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDILSON FERREIRA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, de acordo com as razões acima postas, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, IV, do CP decreto a extinção da punibilidade do
acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art. 397, IV do CPP.

Processo nº 0000062-85.2009.8.18.0054
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DA COMARCA DE INHUMA
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO ALDO ALVES DOS SANTOS, EVALDO SILVA CARVALHO
Advogado(s):
Isto posto, de acordo com as razões acima postas, com fundamento no art. 107, IV c/c art. 109, VI, do CP decreto a extinção da punibilidade do
acusado supramencionado absolvendo-o da imputação posta na denúncia com base no art. 397, IV do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000650-82.2015.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCINALDO FRANCISCO SOARES
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
DESPACHO: Intima-se o advogado do réu para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000342-51.2012.8.18.0054
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JULIANE DE SOUSA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369/08)
Réu: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR JOÃO DE DEUS CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a impetrante, por seu advogado, para informar no prazo de 05 (cinco) dias sobre a efetivação da decisão de liminar e o
ingresso no curso pretendido junto à Universidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000455-63.2016.8.18.0054
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANTONIA DAIANE SIMÃO DE ARAÚJO REP SEU FILHO RUAN BRYAN SIMÃO DE SÁ
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Executado(a): LUCAS ROGER RODRIGUES DE SÁ
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado do autor para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre certidão de fls. 12, bem como requerer o que
entende de direito, especificadamente.

Processo nº 0000296-17.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BEATRIZ DA COSTA CELESTINO
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15.270. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343430 

15.271. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343434 

15.272. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343439 

15.273. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343465 

15.274. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343467 

15.275. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343472 

Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JONATAS BARRETO NETO - OAB/PI Nº 3.101, para ciência do despacho de fls. 20, bem como PARA COMPARECER
A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2017, ÀS 08:00 HORAS, no
Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do mês
demaio de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da V18ra Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000463-34.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA RODRIGUES FEITOSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5371, para ciência do despacho de fls. 14, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local, sito à
Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do mês de maio de dois
mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000480-70.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA RODRIGUES FEITOSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5371, para ciência do despacho de fls. 14, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2017, ÀS 11:30 HORAS, no Fórum local, sito à
Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do mês de maio de dois
mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000561-19.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: BEATRIZ DA COSTA CELESTINO
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO - OAB/PI Nº 6534, para ciência do despacho de fls. 18, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à
Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do mês de maio de dois
mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000481-55.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA RODRIGUES FEITOSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5371, para ciência do despacho de fls. 14, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2017, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à
Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do mês de maio de dois
mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000482-40.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA RODRIGUES FEITOSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO BOMSUCESSO-S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5371, para ciência do despacho de fls. 15, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:30 HORAS, no Fórum local, sito à
Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do mês de maio de dois
mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000462-49.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA RODRIGUES FEITOSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
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15.276. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343477 

15.277. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343822 

15.278. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343846 

15.279. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343947 

15.280. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343954 

15.281. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA343995 

INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5371, para ciência do despacho de fls. 14, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2017, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à
Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do mês de maio de dois
mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000464-19.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA RODRIGUES FEITOSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA - OAB/PI Nº 5371, para ciência do despacho de fls. 14, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JULHO DE 2017, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à
Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do mês de maio de dois
mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000801-08.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, bem como PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:30
HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta
dias do mês de maio de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000245-40.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BRAZ PLÁCIDO DE SOUSA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380), FERNANDA DE BRITO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 11202)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. DÉCIO CAVALCANTE BASTOS NETO - OAB/PI Nº 9380, para ciência do despacho de fls. 14, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, REDESIGNADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:00 HORAS, no Fórum local,
sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do mês de maio de
dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000793-31.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, bem como PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2017, ÀS 10:30
HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta
dias do mês de maio de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000801-08.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, bem como PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2017, ÀS 09:30
HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta
dias do mês de maio de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000791-61.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, bem como PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2017, ÀS 11:00
HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta
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dias do mês de maio de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000802-90.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, bem como PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2017, ÀS 10:00
HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta
dias do mês de maio de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000592-39.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DALVA DOS ANJOS CABRAL
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
INTIMA a advogada, Dra. THAIS FREITAS LINO, OAB/PI Nº 9629, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2017, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro,
Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta dias do mês de maio de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira
Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000792-46.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534), ALEXANDRE BUCAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13555)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO, OAB/PI Nº 6534 e o Dr. ALEXANDRE BUCAR DA SILVA - OAB/PI Nº
13555, bem como PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2017, ÀS 11:30
HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, aos trinta
dias do mês de maio de dois mil e dezessete. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000372-75.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELESBÃO JOSÉ DA LUZ
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO SCHAHIN DEN. BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJOS S/A.
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ - OAB/PI Nº 7048, para no prazo de 05 (cinco) dias fornecer o novo
endereço da parte requerida, tendo em vista a devolução da Carta de Citação, com a informação "mudou-se", bem como PARA COMPARECER
A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 27 DE JULHO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS, no
Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
trinta dias do mês de maio de dois mil e dezessete. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000626-79.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO IZIDORIO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
SENTENÇA: Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito, Jaicós, 29
de abril de 2016. Eu, Jivago dos Santos Viana, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 30 de maio de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000143-54.2011.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7.847-A)
Executado(a): JOSÉ FRANCISCO FILHO
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES (OAB/PI 1.563/85)
SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art.794, I do CPC, ao tempo em que DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO, determino à secretaria que proceda ao arquivamento com baixa na distribuição tão logo sejam pagas as despesas processuais,
ficando sem efeito as penhoras eventualmente constituídas. Autorizo o desentranhamento dos títulos executivos que instruíram a inicial,
entregando-os ao exequente ou seu advogado, mediante recibo. Por fim, deixo de determinar a retirada do nome do executado dos órgãos de
restrição ao crédito por se tratar de incumbência do exequente. Custas processuais e honorários advocatícios pelo executado, estes no
percentual de 10% sob o valor da ação. Jaicós, 05 de fevereiro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Jaicós, 30 de maio
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de 2017. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000163-45.2011.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): LUIZ DE MACEDO VELOSO NETO
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES (OAB/PI 1563/85)
SENTENÇA: Neste diapasão, nos termos do art. 794, I do CPC, ao tempo em que DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA A PRESENTE
EXECUÇÃO, determino à secretaria que proceda ao arquivamento com baixa na distribuição tão logo sejam pagas as despesas processuais,
ficando sem efeito as penhoras eventualmente constituídas. Autorizo o desentranhamento dos títulos executivos que instruíram a inicial,
entregando-os ao exequente ou seu advogado, mediante recibo. Por fim, deixo de determinar a retirada do nome do executado dos órgãos de
restrição ao crédito por se tratar de incumbência do exequente. Custas processuais e honorários advocatícios pelo executado, estes no
percentual de 10% sob o valor da ação. Jaicós, 15 de fevereiro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Jaicós, 30 de maio
de 2017. Eu, Thiago Lima Cavalcante, Analista Judicial, digitei e subscrevo o presente Aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000632-86.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)

SENTENÇA: Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambso do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito, Jaicós, 29
de abril de 2016. Eu, Jivago dos Santos Viana, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós, 30 de maio de 2017.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000413-81.2013.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CARVALHO DE ALMEIDA
Advogado: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO, OAB/PI 5963
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(a): MANUELA SARMENTO, OAB-PI 9499
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, as partes através de seus advogados, DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO, OAB/PI 5963, MANUELA
SARMENTO, OAB/PI 9499, a comparecer à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000413-81.2013.8.18.0098, designada para o dia
20 de junho de 2017, às 09:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 29 de
maio de 2017 (29/05/2017). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000093-05.2017.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LUCAS LIMA DA SILVA, JOSE CARLOS ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): EZAQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3080-A)
DECISÃO: "... Poto isto, em consonância com parecer ministerial, INDEFIRO o pedido de ralaxamento de prisão dos réus José Lucas Lima da
Silva e José Carlos Araújo da Costa, mantendo a decisão deste Magistradode fl.44/47 in totum, em prol da coletividade, como forma de garantir a
ordem pública com fulcro no artigo 312 do código de Processo Penal... "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000275-93.2014.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ISAIAS ALVES DA SILVA
Advogado(s): AGENOR FRANKLIN DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8458)
DESPACHO: 1. Havendo dúvidas a respeito da sanidade mental do acusado, que já teria apresentado problemas psíquicos, como os autos
informaram, com fundamento no art. 149 do Código de Processo Penal, instauro incidente de insanidade mental, a fim de ser ele submetido a
exame. 2. Na forma do §2º do aludido art. 149, suspendo o processo até a solução do incidente e nomeio Curador do acusado seu Defensor, que
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servirá sob o compromisso de seu grau. 3. Formulo, desde já, os seguintes quesitos: 1º) Por doença mental ou desenvolvimento mental
incompleto ou retardado, era o acusado, ao tempo da ação, inteiramente incapaz de entender o caráter criminoso do fato ou de determinar-se de
acordo com esse entendimento? 2º) Em virtude de perturbação da saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou retartdado, não
possuía o acusado, ao tempo da ação, a plena capacidade de entender o caráter criminoso do fato, ou de determinar-se de acordo com esse
entendimento? 4. Nomeio peritos os Drs. MAURO CÉZAR PASSAMANI, CRM 921/PI e JOSÉ HERÁCLITO PEREIRA VALE, CRM 537/PI, do
Hospital Areolino de Abreu, em Teresina/PI. Compromissem-se, marque-se data para o exame e apresente-se o acusado. 5. Autue-se o incidente
em apartado, baixando-se a portaria, que será acompanhada dde fotocópias deste despacho. Intimem-se a seguir, o Dr. Promotor e o Dr.
Defensor, que poderão apresentar outros quesitos, no prazo de 3 (três) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000259-55.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NACIOSANE FERREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 24 DE MAIO DE 2017.
Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000261-25.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NACIOSANE FERREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 11268)
SENTENÇA:
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 24 DE MAIO DE 2017.
Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000262-10.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NACIOSANE FERREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
SENTENÇA:
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 24 DE MAIO DE 2017.
Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000258-70.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NACIOSANE FERREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 24 DE MAIO DE 2017.
Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000260-40.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: NACIOSANE FERREIRA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
SENTENÇA:
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 24 DE MAIO DE 2017.
Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LANDRI SALES)
Processo nº 0000274-24.2016.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DOUGLAS LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 11935)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
III - DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO os pedidos da petição inicial IMPROCEDENTES. Sem custas ou honorários (artigo 55 da lei 9099).
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se com a baixa necessária. Landri Sales, 24 DE MAIO DE 2017.
Diego Ricardo Melo de Almeida. Juiz de Direito da Comarca de Landri Sales. Eu, Paulo Benvindo da Silva, Secretário, Publiquei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001193-75.2012.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
Réu: HANDARA JEANS WEAR
Advogado(s): CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO(OAB/CEARÁ Nº 14325-A), RUBENS EMIDIO COSTA KRISCHKE
JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 25189-A)
SENTENÇA:
Ante o exposto homologo a pretensão da autora para extinguir o processo sem resolução do mérito com base no art. 485, inciso VIII do Código
de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado arquive-se com baixa na distribuição.
P.R.I
LUIS CORREIA, 29 de maio de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000739-03.2009.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ MARIA DE ARAUJO
Advogado(s): BRAULIO JOSE DE CARVALHO ANTAO(OAB/PIAUÍ Nº 4747)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), GEORGE MAGNO CARVALHO CARDOSO (OAB/PIAUÍ Nº 3004)
DESPACHO:
Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito. LUIS CORREIA, 19 de maio de 2017 WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0001065-16.2016.8.18.0059
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO AO PIAUÍ-LUÍS CORREIA
Advogado(s):
Réu: MANOEL DE OLIVEIRA BRITO
Advogado(s): PAULA CONCEICAO BATISTA PINHEIRO VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11809)
DESPACHO:
Devidamente citado(s), o(s) acusado(s) apresenta(m) defesa prévia, pedindo a rejeição da denúncia.No presente caso, entendo que existe
elementos probatórios colhidos no inquérito policial que dão respaldo à peça inicial e, para melhor esclarecimento dos fatos o processo deve
prosseguir.Desta forma mantenho o RECEBIMENTO da denúncia de fls. 02 e seguintes,com relação ao(s)acusado(s).Na forma do art. 399, do
Código de Processo Penal, designo para o dia 05 de julho de 2017, às 09h00min , na Sala de Audiências, a realização da audiência de
instrução.Junte-se nos autos certidão de antecedentes criminais do(s) réu(s).Cientifique-se o representante do Ministério Público. Intimem-se o(s)
ofendido(s), a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa.Expedientes necessários.LUIS CORREIA, 10 de
maio de 2017.WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS.Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORRE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000241-57.2016.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO FRANCISCO DE MELO TATAIA NETO
Advogado(s): ANTONIO JOSE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12402)
Réu: CEPISA/ELETROBRAS DISTRIBUICAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando a alegação na contestação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se a parte autora por seu patrono,
para no prazo de 15 (quinze) dias se manifestar em réplica, sendo permitida a produção de provas(art.350 do Código de Processo Civil).
LUIS CORREIA, 30 de maio de 2017
WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA
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Processo nº 0000653-37.2006.8.18.0059
Classe: Embargos à Execução
Embargante: OZIEL SOARES VERAS
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11930)
SENTENÇA - Ante o Exposto, Julgo IMPROCEDENTE O PRESENTE EMBARGO A EXECUÇÃO, com base no art. 917, §4, inciso I, do
CPC/2015, posto ser caso de Rejeição Liminar dos mesmos. Ademais os mesmo são meramente protelatórios. Condeno o Embargante nas
Custas Processual e Honorários Advocatícios no importe de 02 (dois) salários mínimos que em valores atuais representam a quantia de R$
1.874,00 (mil oitocentos e setenta e quatro reais), com base no art. 85, §2, I do CPC. LUIS CORREIA, 30 de maio de 2017 WILLMANN IZAC
RAMOS SANTOS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de LUIS CORREIA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001058-21.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS TEIXEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 16:00 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001650-65.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 Agosto de 2017, às 16:00 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000656-76.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: EDSON VIANA
Advogados: ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661) e FRANCISCO DE SOUSA LIRA(OAB-PI nº 1263)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam os advogados cientes que os autos encontram-se na Secretaria da Comarca aguardando o oferecimento de
alegações finais pela defesa, após o MP oferecer as da acusação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001215-28.2015.8.18.0060
Classe: Habeas Corpus
Impetrante: GILMARCUS ALVES DOS SANTOS(OAB-PI Nº 8917)
Requerido: DELEGADO TITULAR DO 8º D.P. BEL. WILLIAM MORAES COSTA, MARIA LUZIA NASCIMENTO LOPES
SENTENÇA: Trata-se de habeas corpus em face da autoridade policial, tendo como paciente Maria Luzia do Nascimento Lopes. Após o
protocolo do feito, foi entregue pela Polícia auto de prisão em flagrante em face da paciente, tendo este magistrado homologado e
consequentemente, decretado a prisão preventiva. Assim sendo, reputo que o pleito perdeu o seu objeto. Pelo exposto, declaro extinto o
processo pela perda do objeto, com fulcro no art. 267, IV do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001037-45.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IRACI CAMILA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ORIGINAL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 15:40 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001647-13.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO DE SOUZA RAMOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
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Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 15:40 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001646-28.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO LOPES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 15:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000943-68.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA BEZERRA DO VALE OLIVEIRA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8811), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, CONDENO a requerida ao pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), com correção monetária e juros de um por cento ao mês, a partir da data do arbitramento, a título de danos morais. Sem custas nem
honorários, por se tratar de procedimento da Lei 9.099/95 (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001531-07.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS MERCÊS SALES RAMOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 15:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001658-42.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA BRITO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 15:00 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000028-82.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO AGAPITO DA SILVA, DEUSDETE FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO ALVES DE LIMA, FRANCISCO VIEIRA, PEDRO
CASSEANO SIQUEIRA, PEDRO VIEIRA DA COSTA, RAIMUNDA NONATA DIAS, RAIMUNDO NANATO SILVA, ROSA MARIA DA
CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, declaro extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos, nos termos do art. 267, VI, do CPC, à vista da falta
de interesse de agir. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000810-26.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS CARVALHO LIMA
Advogado(s): JESSE DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11114)
Réu: BANCO CIFRA L - GE CAPITAL
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Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: Homologo o acordo celebrado entre as partes à fls. 34 e seguintes, com fulcro no art. 487, III, do CPC, declarando a extinção do
feito com resolução do mérito. Sem custas...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000945-38.2014.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS FERREIRA BARROS
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: TNL PCS S/A
Advogado(s): THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8811), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, CONDENO a requerida ao pagamento da quantia de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), com correção monetária e juros de um por cento ao mês, a partir da data do arbitramento, a título de danos morais. Sem custas nem
honorários, por se tratar de procedimentos da Lei de 9.099/95 (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001656-72.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DOMINGOS VIEIRA DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 14:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001042-67.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZ FERREIRA FILHO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 15:00 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001049-93.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ FRANCISCO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a pretenção contida na inicial e: a) declaro nulos de
pleno direito o contrato de empréstimo consignado objeto do presente processo indigitado na inicial; b) condeno a requerida ao pagamento da
quantia de R$ 3.500,00(três mil e quinhentos reais), com correção monetaria e juros de um por cento ao mês, a partir da data do arbitramento, a
título de danos morais; c) condeno ainda à devolução em dobro dos valores debitados mensalmente, com correção monetária e juros de um por
cento ao mês, a partir da data da citação(...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000982-94.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 17:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001664-49.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 17:10 hs. o não comparecimento
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injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000981-12.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 17:00 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001657-57.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO FRANCISCO DA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 14:40 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001036-60.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ISIDORIO PEDRO DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 14:20 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001035-75.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: de ordem do MM juiz, designo audiência de conciliação para o dia 02 de Agosto de 2017, às 14:40 hs. o não comparecimento
injustificado do requerido a audiência de conciliação ou à audiência de instrução e julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no
pedido inicial, salvo se o contrário resultar da convicção do juiz, nos termos do art.20 da lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000839-42.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
DESPACHO: Assim sendo, declaro o erro material, de modo que fique retificado o cabeçalho de fls.94, a fim que o processo seja o de número
839-42.2015.8.18.0060 e a parte requerente seja ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO. À parte requerida para apresentar contarrazões à apelação
apresentada pela requerente no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001503-39.2016.8.18.0060
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: CESAR ARAÚJO DA SILVA, MARLI ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7757)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "... DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL, extuinguindo o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, III do CPC. ...
P.R.I. sem custas nem honorários. Luzilândia, em 29 de novembro de 2016. (ass) Dr. Múccio Miguel Meira - Juiz de Direito.
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15.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA344137 

15.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA344147 

15.331. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343059 

15.332. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343060 

15.333. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343061 

15.334. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343062 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001115-73.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
SENTENÇA: Tendo em vista o pedido do autor, declaro a extinção do presente processo, nos termos do art. 485, VIII, do CPC. Sem custas...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001041-19.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO JULIO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Tendo em vista o pedido do autor, declaro a extinção do presente processo, nos termos do art. 485, VIII, do CPC...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001106-14.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: DOMINGAS DE ABREU SALES
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341) e (OAB-PI N° 8002-A)
SENTENÇA: Tendo em vista o pedido do autor, declaro a extinção do presente processo, nos termos do art. 485, VIII, do CPC...

Processo nº 0000057-72.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JONATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7136)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2105-E)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000088-58.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATÁLIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000258-64.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL MACIEL DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000206-68.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO COSME DE ANDRADE
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S.A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
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15.335. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343063 

15.336. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343064 

15.337. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343065 

15.338. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343066 

15.339. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343070 

15.340. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343071 

15.341. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343072 

distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000164-19.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINHA PAIXÃO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000266-41.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESMERINDA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000210-37.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENICE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO GE
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000176-33.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINHA PAIXÃO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000200-61.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINHO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000181-21.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA CRISTINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): RICARDO GUIMARÃES ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 71490)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s):
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.
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15.342. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343073 

15.343. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343074 

15.344. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343075 

15.345. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343076 

15.346. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343077 

15.347. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343078 

Processo nº 0000227-44.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000008-60.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE BRITO ALMEIDA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000134-13.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELOISA PEREIRA DOS PASSOS
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BANCO MATONE S.A
Advogado(s):
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000247-35.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL NOGUEIRA DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000013-48.2014.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERO GUARINO RODRIGUES
Advogado(s): DEYVIANNE RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6683/09)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000268-11.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINHO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000243-95.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ODETE DIAS FEITOSA
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15.348. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343079 

15.349. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343080 

15.350. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343081 

15.351. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343098 

15.352. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343099 

15.353. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343100 

Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s): JAYRO LACERDA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6591)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000128-40.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000162-49.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDALINA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000136-51.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONAS MIRANDA DA CRUZ
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Cópia na integra da sentença no sistema THEMIS-web.

Processo nº 0000289-16.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA DA SILVA AMORIM ALVES
Advogado(s): ROBERTA MARIA FERIRE ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 6974)
Réu: BANCO BMC S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000147-80.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINHA PAIXÃO
Advogado(s): JONATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7136)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2105-E)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000261-48.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
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15.354. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343101 

15.355. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343102 

15.356. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343103 

15.357. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343104 

15.358. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343105 

15.359. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343106 

ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000053-35.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLOTIDES DIAS DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000128-06.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIGOLICE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOÃO ANTÔNIO CRISÓSTOMO DA CUNHA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7620)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000110-82.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO INDUSTRIAL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000119-78.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000115-75.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALVES DE ARAÚJO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000168-56.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANUEL LIMA DE ARAÚJO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
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15.360. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343107 

15.361. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343108 

15.362. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343109 

15.363. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343110 

15.364. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343111 

15.365. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343112 

15.366. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343113 

distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000257-11.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000121-82.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALDINA PEREIRA CAETANO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000263-18.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PAIXÃO DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000034-29.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILENE ALVES DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000029-07.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANUEL LIMA DE ARAÚJO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000111-38.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSTINO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s):
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.
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15.367. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343114 

15.368. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343115 

15.369. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343116 

15.370. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO343124 

15.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE343162 

15.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE343442 

Processo nº 0000013-19.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101), JOANA BARRETO MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 7136)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000237-88.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000071-22.2012.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES PEREIRA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000336-87.2013.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ROMEIRO DA SILVA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

Processo nº 0000031-74.2011.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANUEL LIMA DE ARAÚJO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ISTO POSTO, com fulcro no parágrafo único do artigo 321, inciso IV do art. 330 e inciso I do art. 485, todos do Novo Código de
Processo Civil, este juízo julga pela EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem condenação em
honorários.Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se. Intime-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, mediante baixa na
distribuição. Segue cópia na íntegra da sentença no sistema Themis-web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0001037-16.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
SENTENÇA: É o presente para que a parte apelada por seu procurador, no prazo de 15(quinze) dias apresentar contrarazões ao recurso de
apelação, conforme parte final da sentença do MM. Juiz que se segue: "... Após o trânsito em julgado, aguarde-se o cumprimento voluntário da
condenação pelo prazo de 15 dias, intimando-se a parte autora, por seu procurador, em seguida. Caso haja apelação, intime-se a parte apelada
para contrarrazões no prazo de 15 dias e encaminhem-se os autos ao Tribunal de Justiça. MARCOS PARENTE, 21 de fevereiro de 2017 BRENO
BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
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15.373. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE343624 

15.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE343839 

15.375. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO342968 

15.376. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO343005 

15.377. EDITAL - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO343011 

Processo nº 0000992-12.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA FREITAS DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "É o presente para que a parte autora por seu patrôno no prazo de 15(quinze) dias, apresente réplica a contestação, conforme
parte do despacho final do MM. Juiz que segue: " Após a apresentação da contestação, intimem-se a parte autora, por seu procurador, para
réplica em 15 (quinze) dias úteis. MARCOS PARENTE, 30 de agosto de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de MARCOS PARENTE".

Processo nº 0001448-59.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OSCARINA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
Réu: CREFISA S/A- CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s): DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES(OAB/SÃO PAULO Nº 162539), CAROLINA DE ROSSO AFONSO(OAB/SÃO PAULO Nº
195972)
SENTENÇA: "Os litigantes, devidamente qualificados, celebraram acordo com o escopo de findar o conflito de interesses veiculado em juízo e
requereram a homologação de sua composição negociai. Não vislumbro, em princípio, nenhum óbice chancela judicial da avença, haja vista que
ambas as partes são pessoas capazes e que a pretensão resistida se relaciona a direitos disponíveis. Ante o exposto, obtida a^conçiliaçãp
entreis partes, com base no art, 487, inciso Hl, do Código de Processo Civil, homologo o acordo procedo à EXTINÇÃO DO PROCESSO COM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas pela parte autora. Partes intimadas em audiência. Após o transno em julgado, caso não haja pagamento das
custas, adote-se as providências determinadas no Manual de Procedimento MAP-VCP/-006/Impulsionar Processos Judiciais (4.2.3), conforme
orientação da Corregedoria-Geral de Justiça (Oficio Circular 76/201."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000890-87.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DE PASSOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: "... Intime-se o requerido para que pague as custas no prazo de 15 dias, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa."

Processo nº 0000184-67.2017.8.18.0103
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: JOSIMAR MEIRELES FERNANDES
Advogado(s):
DECISÃO: Diante do exposto, DEFIRO o pedido liminar e determino a busca e apreensão do veículo automotor descrito na inicial, que se
encontra com o(a) requerido(a) no endereço declinado na peça vestibular, entregando-o ao representante legal do(a) autor(a). Intime-se a parte
requerida ressaltando que, no prazo de 05 (cinco) dias, poderá pagar as parcelas vencidas e vincendas, hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre de ônus, ex vi do art. 3º, § 2º, do DL nº 911/69. Cite-se a parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias da execução da
liminar, responder à ação. Expeça-se mandado de busca e apreensão a ser cumprido pelo Oficial de Justiça que, na oportunidade, deverá
mencionar o estado de uso e conservação do bem em referência, ficando desde já autorizado, se for absolutamente necessário, o reforço policial
e arrombamento. Em seguida, proceda-se a sua entrega ao autor, por seu representante legal, ou a quem este indicar, devendo, em qualquer
hipótese, assinar o respectivo termo de compromisso, na condição de depositário judicial do aludido bem. Intime-se. Cumpra-se. Matias Olímpio,
25 de maio de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000047-56.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSALENE PAIVA MATOS - ME
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: FRANCISCO CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerada a ausência injustificada das partes à audiência de conciliação, instrução e julgamento, resolvo determinar a extinção
do processo sem a resolução do mérito, a teor do art. 51, I, da lei 9099/95. Sem custas e honorários em face da previsão legal. Publique-se e
intime-se. Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Matias Olímpio, 5 de julho de 2016. Mariana Cruz
Almeida de Sousa, juíza de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MATIAS OLÍMPIO)
Processo nº 0000039-79.2015.8.18.0103
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ROSALENE PAIVA MATOS - ME
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Réu: RAIMUNDA GOMES DE JESUS
Advogado(s):
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15.378. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO343274 

15.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES343243 

15.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES343476 

15.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES343689 

15.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES343950 

15.383. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL343127 

15.384. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS343203 

SENTENÇA: Considerada a ausência injustificada das partes à audiência de conciliação, instrução e julgamento, resolvo determinar a extinção
do processo sem a resolução do mérito, a teor do art. 51, I, da lei 9099/95. Sem custas e honorários em face da previsão legal. Publique-se e
intime-se. Registre-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Matias Olímpio, 5 de julho de 2016. Mariana Cruz
Almeida de Sousa, juíza de direito.

Processo nº 0000250-18.2015.8.18.0103
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS
Advogado(s):
DECISÃO: DEFIRO o pedido de LIVRAMENTO CONDICIONAL de Francisco das Chagas Sousa ("Chaga Miné"), estabelecendo que o período
de provas do presente benefício se estenderá até a data do término de cumprimento de sua pena, acaso não haja revogação. Expeça-se carta de
livramento na forma do art. 136 e cumpra-se o disposto nos artigos 133, 137 e 138 da Lei de Execução Penal. Façam-se os registros e
comunicações necessárias. P. R. I. C. Ciência ao Parquet. Matias Olímpio-PI, 23 de maio de 2017. Dr. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de
Direito em exercício na comarca de Matias Olímpio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000181-44.2017.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSIANE SANTOS SILVA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DECISÃO: Proceda-se a citação do acusado a fim de,no prazo de 10 (dez) dias, oferecer defesa preliminar escrita.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000452-87.2016.8.18.0061
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDER JERONIMO VAZ DA SILVA, VITOR VIEIRA FORTES PONTES TORRES
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
DESPACHO: Intime-se a defesa, para apresentar alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000422-86.2015.8.18.0061
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCILIO ALVES DE MOURA, FERNANDO BRAGA DE ARAUJO, SALOMÃO FORTES DA COSTA JUNIOR, ANTONIO VALTERLI DE
SOUSA MELO, FERNANDO CARDOSO, SAMMYR OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): ANTONIO JURANDY PORTO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 167-A), ERIKA LORENA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10600),
ANDREA ARAÚJO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5094), AURO PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10291)
DESPACHO: Designo desde já o dia 07 de junho de 2017, às 08h30min, para a realização da audiência de instrução e julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MIGUEL ALVES)
Processo nº 0000392-51.2015.8.18.0061
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CRISTINO PEREIRA DA SILVA NETO
Advogado(s): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7117)
SENTENÇA: Em face do exposto, é de se concluir que o acusado CRISTINO PEREIRA DA SILVA NETO malferiu o art.28, caput, da Lei
nº11.343/2006. Isto posto, por tudo mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente a denúncia e condeno CRISTINO DA SILVA
NETO, pela prática do delito capitulado no art.28, caput, da Lei 11.343/2006, ao mesmo tempo que declaro extinta a punibilidade do acusado, nos
termos expedidos a seguir em fls65/66.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000097-11.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRENIDA COSTA DA SILVA ARAÚJO, PAULO JOSÉ COSTA DA SILVA, LUCIENE COSTA DA SILVA, ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA NETO
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do Autor, para no prazo de 05 (cinco) dias, informe o novo endereço do Réu para citação, vez que, o
que consta nos autos foi devolvido areferida citado com a observação de que "mudou-se".
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000694-23.2008.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO XAVIER DOS PASSOS
Advogado(s): MAGNA FERREIRA DA FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 5468)
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, com fundamento nos artigos 109, III e 115, ambos do Código Penal, o Estado julga extinta a punibilidade do réu
FRANCISCO XAVIER DOS PASSOS, pelo crime a ele imputado no presente processo penal, em decorrência da prescrição punitiva
estatal.Intime-se a parte para tomar ciência da sentença de fls. 116/117.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001610-76.2016.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): NOAC ALMEIDA GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9755)
Réu: MUNICIPIO DE OEIRAS
Advogado(s):
DESPACHO: "...No caso em tela, pelos argumentos e documentos atrelados na petição inicial, não estou convencida da necessidade de
concessão da medida liminar sem antes ouvir a parte contrária. Assim, notifiquem-se as autoridades apontadas como coatoras, ...Oportunamente
decidirei sobre o pedido liminar formulado na exordial.

AVISO DE INTIMAÇÃO(VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS-PI)
Processo nº 0000520-05.2014.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: CICERO ERNESTO DIAS
Advogado(s): DR. GUILHERME BENTO SOARES(OAB/PI Nº 12.233)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado DR. GUILHERME BENTO SOARES(OAB/PI Nº 12.233), para no prazo de 05(cinco) dias, apresentar alegações finais, nos autos do
processo em epígrafe. Padre Marcos (PI), 29 de maio de 2017. E para constar, Eu, Roberval Conrado Lima, Analista Judicial da Vara Única,
digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000621-76.2013.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PÚBLICO
Autor do fato: ITAMAR FRANCISCO EVANGELISTA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado David Pinheiro Benevides, OAB/PE, sob nº 28.756, do despacho proferido às fls. 40 dos autos em epígrafe, bem como para no prazo
de 05 (cinco) dias, dizer se aceita o encargo para patrocinar a defesa do acusado, e aceitando apresentar a defesa preliminar no prazo de 10
(dez) dias, conforme despacho proferido às fls. 40 dos autos. Padre Marcos - PI, 29 de maio de 2017. Eu, Bel. Ribamar Benedito da Silva ?
Secretário da Vara Única digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000044-52.2016.8.18.0108
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LUIS FERREIRA DE MORAES FILHO(OAB/CEARÁ Nº 16243)
Executado(a): ANTONIO JOSÉ NERES
Advogado(s):
DESPACHO: Reza o artigo 875 do Código de Processo Civil que "realizadas a penhora e a avaliação, o juiz dará início aos atos de expropriação
do bem." Destarte, antes de se proceder aos atos de alienação, e como medida expropriatória preferencial, nos termos do artigo 876 do Código
de Processo Civil, diga a parte exequente se deseja adjudicar para si o bem penhorado para a satisfação do seu crédito (CPC, artigo 904, II),
oferecendo preço não inferior ao da avaliação. Alternativamente, em não havendo interesse na adjudicação do bem penhorado, diga a parte
exequente se deseja a alienação por iniciativa particular ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante este órgão
judiciário, nos termos do artigo 880 do Código de Processo Civil. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 21 de novembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000184-23.2015.8.18.0108
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZA HILDA DE HOLANDA
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO: Com a juntada das informações através do BACEN-JUD, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000050-25.2017.8.18.0108
Classe: Embargos à Execução
Autor: SUPERMERCADO JH LTDA ME, RONACY SOARES DE MORAES, GEIZEBEL HERNANE RIBEIRO MACHADO E SOARES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intme-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, demonstrar por meio de elementos probatórios hábeis a sua condição de
pobreza ou insuficiência econômica para arcar com as custas e despesas processuais, nos termos do entendimento sumulado do Superior
Tribunal de Justiça (Súmula 481). Caso contrário, determino à parte autora que, no prazo supracitado, apresente comprovante de recolhimento
das custas processuais, por meio de Guia de Depósito Judiciário, sob pena de indeferimento da inicial. Intimem-se. Paes Landim-PI, 10 de abril
de 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000017-74.2013.8.18.0108
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: POSTO INOVAR
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B)
DECISÃO: Compulsando os autos, não verifico a presença dos vícios apontados. Inicialmente, ressalte-se que o processo foi extinto sem
resolução do mérito, sendo inviável a apreciação do pedido autoral, afeito ao mérito. Outrossim, a parte embargante tenta anular a sentença
através de embargos de declaração, alegando erro na publicação da intimação. De fato, o prenome da advogada foi escrito de forma errada, o
correto seria ADRIANE e foi escrito ADRIANA. Como se percebe, o erro foi mínimo, não impossibilitando sua identificação. A própria embargante
aduz que: "Apesar de não haver dispositivo legal que faça menção expressa à exigência de inclusão do número da OAB do advogado nas
publicações, esse é um recurso que auxilia na localização das publicações tendo em vista que os sistemas de buscas nos diários oficiais utilizam
o nome completo dos advogados e o número da OAB, razão pela qual é indispensável sua menção." Na publicação da intimação (fls. 77) em que
consta o nome errado da advogada, constou o número correto de sua inscrição, o que configura mais um fundamento de que não restou
prejudicada sua localização, como salientado pela própria embargante. O entendimento do STJ é no sentido de que o erro insignificante na grafia
do nome do advogado, troca de uma letra, por exemplo, aliado à possibilidade de se identificar o processo por outros elementos, como o seu
número o o nome da parte, não enseja a nulidade da publicação do ato processual. STJ. Corte Especial. EREsp 1.356.168-RS, Rel. originário
Min. Sidnei Beneti, Rel. para acórdão Min. Jorge Mussi, julgado em 13/03/2014 (Info 553). Diante de tais considerações, conheço dos presentes
embargos para, no entanto, negar-lhes provimento, mantando a sentença tal como se acha proferida. Intimem-se. Paes Landim-PI, 09 de março
de 2017. Dr. Leon Eduardo Rodrigues Sousa - Juiz de Direito. Eu, Vitalina Lacerda Rodrigues Marques, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000030-62.2003.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: ROSI NEIVE BATISTA DE MORAES, AFRANIO NEY BATISTA DE MORAES
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: EMSA-EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS S.A
Advogado(s): MARCELO LUIZ DE SOUZA(OAB/GOIÁS Nº 29786), JOSÉ RINALDO VIEIRA RAMOS(OAB/GOIÁS Nº 3297), MARCUS
VINICIUS LABRE LEMOS DE FREITAS(OAB/GOIÁS Nº 14282), FERNANDO OMAR BALSANULFO(OAB/GOIÁS Nº 19452), PAULO ANÍZIO
SERRAVALLE RUGUÊ(OAB/GOIÁS Nº 15332)
DESPACHO: Fl.301/302: "...Por último, para seguimento do feito, autorizo a expedição de carta precatória para penhora e avaliação, endereço
informado às fls. 300. Antes, a parte credora deve recolher as custas realativas à expedição, no prazo de 05(cinco) dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002985-12.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: IVANILDA MARIA LIMA SARAIVA
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
Requerido: JULIO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 43. Defiro o pedido de fl. 38. (...) Designo audiência de justificação prévia para o dia 29 de junho de 2017 às 08:00 horas, na
sala de audiências da 1ª Vara Cível desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003210-32.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FERNANDO BRITO DO AMARAL
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002), RAIMUNDO JOSE COSTA SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13738)
Requerido: JULIANA FONTENELE DOS SANTOS
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
DECISÃO: fl.. 41. Para o deferimento do pedido de liminar, entendo que a prova pré-constituída e insufuciente para o seu imediato acolhimento
pois, apesar da juntada da documentação da propriedade do imóvel e dos mapas da área, há e necessidade de efetiva constatação da posse
sobre a área e a realização da turbação de seu perímetro, matéria de fato cuja certeza ainda não alcançõu o convecimento deste juízo, mesmo
numa cognição não-exauriente, típica do processo cautelar. Assim, designo audiência de justificação prévia para o dia 29 de junho de 2017,
ás 10:45 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível desta Comarca (art. 562 do NCPC). (...) Intime-se a parte autora para comparecer
acompanhadas por testemunhas.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003971-97.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA LINDALVA DE AZEVEDO
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Requerido: MARIA GORETE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
DECISÃO: fls. 44. (...) Para o deferimento do pedido de liminar, entendo que a prova pré-constituída e insufuciente para o seu imediato
acolhimento pois, apesar da juntada da documentação da propriedade do imóvel e dos mapas da área e das fotografias, há a necessidade de
efetiva constatação da posse sobre a área e a realização da turbação de seu perímetro, matéria de fato cuja certeza ainda não alcançõu o
convecimento deste juízo, mesmo numa cognição não-exauriente, típica do processo cautelar. Assim, designo audiência de justificação
prévia para o dia 29 de junho de 2017, ás 10:45 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Cível desta Comarca (art. 562 do NCPC). Intime-se
a parte autora para comparecer acompanhadas de testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001609-54.2017.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: PATRICIA BENTO DA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), EDINALDO RODRIGUES NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12831)
Requerido: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, ROBERTO BRODER, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s):
DECISÃO: fl. 30. Defiro a gratuidade judiciária. Para o deferimento do pedido de liminar, entendo que a prova pré-constituída e
insuficiente para o seu imediato acolhimento pois, apesar da juntada da documentação da propriedade do imóvel e dos mapas da área
e das fotografias, há a necessidade de efetiva constatação da posse sobre a área e a realização da turbação de seu perímetro, matéria
de fato cuja certeza ainda não alcançou o convencimento deste juízo, mesmo numa cognição não-exauriente, típica do processo
cautelar. Assim, designo audiência de justificação prévia para o dia 27 de junho de 2017, ás 08:30 horas, na sala de audiências da 1ª
Vara Cível desta Comarca (art. 562 do NCPC). Intime-se a parte autora para comparecer acompanhada de testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001628-60.2017.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: IVANILDO DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
Requerido: PEDRO ALBERTO SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
DECISÃO: fl. 29. Defiro a gratuidade judiciária. Para o deferimento do pedido de liminar, entendo que a prova pré-constituída e
insuficiente para o seu imediato acolhimento pois, apesar da juntada da documentação da propriedade do imóvel e dos mapas da área
e das fotografias, há a necessidade de efetiva constatação da posse sobre a área e a realização da turbação de seu perímetro, matéria
de fato cuja certeza ainda não alcançou o convencimento deste juízo, mesmo numa cognição não-exauriente, típica do processo
cautelar. Assim, designo audiência de justificação prévia para o dia 28 de junho de 2017, ás 08:30 horas, na sala de audiências da 1ª
Vara Cível desta Comarca (art. 562 do NCPC). Intime-se a parte autora para comparecer acompanhada de testemunhas.

Processo nº 0000838-13.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: KAMILO RICARDO VIEIRA BARROS
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
(...) Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado KAMILO RICARDO VIEIRA BARROS pela prática do crime de Lesão
Corporal e Ameaça cometido com Violência Doméstica, na esteira do artigo 129, § 9º, e 147, caput, todos do CP c\c com a Lei nº 11.340\2006.
Passo a aplicar a pena que entendo justa e necessária, observado o que dispõe o artigo 68 do Código Penal.
Da dosimetria da pena da LESÃO CORPORAL:
1ª FASE: Em atenção às balizas delineadas pelo artigo 59 da Lei Penal Material, a fim de atender-se ao seu caráter de prevenção geral e
especial, fixo a pena base em 02 (dois) anos de detenção, já que existe circunstância judicial que autoriza o seu aumento. O acusado excedeu à
norma do tipo e, além de ter lesionado a vitima ainda a ameaçou.
Não se pode olvidar, ainda, que as consequências do delito foram graves, na medida em que a conduta do denunciado provocou lesões na vitima
e severos danos psicológicos. Atento aos elementos expostos, fixo a pena-base para o crime de Lesão corporal em 02 (dois anos de detenção.
2ª FASE: Verifico a inexistência de circunstâncias agravante e atenuantes, Fica pois, a pena acima arbitrada.
3ª FASE: Não há causas de aumento e diminuição de pena.
Desta maneira torno a pena definitiva em dois (02) anos de detenção.
Da dosimetria da pena da AMEAÇA:
1ª FASE: Aplicando ao acusado o critério do art. 59 do Código Penal, fixo a pena-base em 02 (dois) meses de detenção, já que presente
circunstância judicial que autoriza seu aumento, conforme já analisado na primeira fase da dosimetria da pena do crime de lesão corporal.
2ª FASE: Mantenho a pena anteriormente fixada face não existirem agravantes ou atenuantes, passando-se à última fase de sua aplicação.
3ª FASE: Mantenho e fixo a pena final em 02 (dois) meses de detenção, tendo em vista a ausência de causas, especiais ou gerais, de diminuição
ou aumento de pena.
Considerando que o acusado praticou duas ações distintas com desígnios autônomos, uma vez que inicialmente ameaçou e depois agrediu a
vítima, em momentos diversos, impõe-se o somatório das penas.
EX POSITIS, fixo a PENA FINAL em 02 (dois) anos e 02 (dois) meses de detenção. Com fulcro no artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal, fica
estabelecido o REGIME ABERTO para o cumprimento da sua pena a ser cumprido na Colônia Agrícola de Altos\PI.
Incabível a substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direito, prevista no artigo 44 do Código Penal, por se tratar de crime
perpetrado com violência.
O acusado poderá recorrer em liberdade
Condeno o apenado ao pagamento das custas processuais .
Após o trânsito em julgado, adote a Secretaria as seguintes providências:
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15.399. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA344260 

15.400. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA343513 

15.401. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA343764 

15.402. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA343826 

15.403. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA343865 

15.404. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA344192 

I - Lancem-se o nome do acusado no rol de culpados;
II - Em observância ao disposto no art. 71, § 2º, do CE, oficie-se ao TRE deste Estado, comunicando a condenação do acusado com a devida
identificação, para cumprimento do estatuído pelo art. 15, III, da Carta Maior.
III- Oficie-se ao órgão encarregado da estatística criminal (CPP, art. 809).
IV- Intimem-se o acusado desta decisão e bem como para efetuar o pagamento das custas processuais no prazo de 30 (trinta) dias.
V- Expeça-se Guia definitiva
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001104-63.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: JAKSON BRENDON DA SILVA PAIVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12546)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR. VINICIUS DE ARAUJO SOUZA JUNIOR ADVOGADO DO RÉU, PARA AUDIENCIA NOS AUTOS ACIMA
REFERIDOS, NO DIA 06/06/2017 ÀS 7:50 , NA SLA DAS AUDIENCIAS DA 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001652-69.2009.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): NICOLAS MEDINA ALONSO(OAB/SÃO PAULO Nº 87296)
Requerido: JOSE AIRTON IDALINO
DESPACHO de fls. 97 dos autos supra: Intime-se a parte autora para o recolhimento das custas finais pendentes, no prazo de cinco dias, sob
pena de inscrição do débito na dívida ativa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001428-34.2009.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA DAS GRACAS SILVA DE OLIVEIRA
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003163-39.2008.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BRASQUIMICA PRODUTOS ASFALTICOS LTDA
Advogado(s): Gustavo Henrique Vidigal Santos-OAB-PI nº 3511
Executado(a): CONSTRUTORA CG LTDA
Advogado(s): Vicente José dos Santos Ribeiro-OAB/PI nº 40/85
DESPACHO: " Nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, intime-se a parte executada, atentando-se ao constante no art. 513, §§ 2º e
4º do mesmo dispositivo legal para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento da quantia descrita na exordial ficando ciente, desde já que, no
caso de inércia, o débito será acrescido de multa e honorários advocatícios, no percentual de 10% cada (art. 523, § 1º do CPC). Efetuado o
pagamento parcial, a multa e os honorários previsto no item II, parte final, incidirão somente sobre o restante da dívida Decorrido o prazo,
ausente comprovação de quitação da importância executada, intime-se o exequente para, em 10 (dez) dias, apresentar cálculo atualizado
dodébito acrescido dos encargos legais acima elencados. Efetuado o pagamento, intime-se o credor para se manifestar em 5 dias, sob pena de
extinção pelo pagamento. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001504-24.2010.8.18.0031
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: FRANCISCA FERREIRA DE BRITO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Consignado: BANCO WOLKSWAGEN
ATO ORDINATÓRIO:Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000291-56.2005.8.18.0031
Classe: Restauração de Autos
Requerente: MARIA DO SOCORRO DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): TÉLIUS FERRAZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 253693), CYRA MARIA MENESES DE CASTRO RODRIGUES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº
6197)
Requerido: ALMIR FERREIRA DE ARAUJO, NEMEZIA ESTELITA DE ARAUJO
ATO ORDINATÓRIO:Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.
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15.405. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA344234 

15.406. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA343438 

15.407. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA343464 

15.408. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA343623 

15.409. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA344262 

15.410. DESPACHO - JECC PARNAÍBA - ANEXO II (FAP)343855 

15.411. SENTENÇA - JECC PARNAÍBA - ANEXO II (FAP)343919 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000824-39.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JACINTO COSTA MARAES
ATO ORDINATÓRIO:Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001678-91.2014.8.18.0031
Classe: Execução de Alimentos
Autor: K S DA S, I S DA S
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Réu: F DAS C C J
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA INFORMAR O ENDEREÇO ATUALIZADO DO EXECUTADO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002602-34.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M J M S
Advogado(s): BRUNO CARVALHO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5481)
Interditando: J A M
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA APRESENTAR, CASO QUEIRA, OUTROS QUESITOS PARA
REALIZAÇÃO DA PERICIA MÉDICA, ALÉM DOS JÁ FORMULADOS PELA MMª JUIZA, ÁS FLS. 34.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002247-10.2005.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: K C DE F M, R C DE F M,
Advogado(s): BRUNA STEFANE DE MORAIS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12829),
Réu: C A DE A N
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
DESPACHO: INTIMAÇÃO DA ADVOGADA DA PARTE AUTORA DO DESPACHO ADIANTE TRANSCRITO: Intime-se a parte recorrida para
apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo legal. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e remetam-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça para os devidos fins. PARNAÍBA, 26 de maio de 2017 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000867-34.2014.8.18.0031
Classe: Execução de Alimentos
Autor: A J L A, M V A L
Advogado(s): RODRIGO DOS SANTOS TOMAZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9663),
Réu: R N C A
Advogado(s):
SENTENÇA: INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, CUJO DISPOSITIVO SEGUE TRANSCRITO: Ante o exposto, satisfeito crédito alimentar na forma
do art. 904, I do NPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com base no art. 924, II do NCPC. Por consequência revogo a ordem de prisão de fls. 38
determinando a expedição do competente alvará de soltura, caso esteja preso, ou o recolhimento do mandado de prisão, com urgência. Sem
Custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se, com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 31 de janeiro de 2017 ZELVÂNIA
MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

Processo nº 0000004-90.2006.8.18.0150
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JEANE MARIA FRANCA DE BRITO
Advogado(s):
Réu: AERO CLUBE DO PIAUÍ
Advogado(s):
"Dados os termos da certidão de folha 64 e a existência nos autos de diversas digilências infrutíferas de efetivação de penhora, intime-se mais
uma vez a parte credora para que apresente bens passíveis de penhora, agora no prazo improrrogável de quinze dias, sob pena de extinção do
processo. Cumpra-se. PARNAÍBA, 30 de maio de 2017. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA. Juiz(a) de Direito da JECC Parnaíba - Anexo II
(FAP) da Comarca de PARNAÍBA."

Processo nº 0000001-04.2007.8.18.0150
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO ODORICO DOS SANTOS ARAÚJO
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15.412. DESPACHO - JECC PARNAÍBA - ANEXO II (FAP)343997 

15.413. SENTENÇA - JECC PARNAÍBA - ANEXO II (FAP)344049 

15.414. DESPACHO - JECC PARNAÍBA - ANEXO II (FAP)344066 

15.415. SENTENÇA - JECC PARNAÍBA - ANEXO II (FAP)344085 

15.416. SENTENÇA - JECC PARNAÍBA - ANEXO II (FAP)344117 

Advogado(s):
Réu: MARIA PIA VIVARES
Advogado(s):
Vistos, etc. Dispensado o relatório, na forma do caput do art. 38 da Lei nº 9.099/1995. Considerando que se presumem válidas as intimações
dirigidas ao endereço constante dos autos (CPC, art. 274, parágrafo único), reputo que a causa encontra-se há mais de seis meses parada por
negligência da parte autora, sendo registrado nos autos notificação específica para movimentação do feito, sem qualquer retorno. Do exposto,
determino a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, II do CPC. Sem custas e honorários, em face da previsão
legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Libere-se eventual penhora ou restrição existente nos autos. Após o trânsito em julgado, arquive-
se.PARNAÍBA, 30 de maio de 2017. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA. Juiz(a) de Direito da JECC Parnaíba - Anexo II (FAP) da Comarca
de PARNAÍBA.

Processo nº 0000014-32.2009.8.18.0150
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ALEXANDRE MENDES DE LIMA
Advogado(s):
Réu: F S VASCONCELOS E CIA LTDA - LOJAS MAIA, SEMP TOSHIBA S.A, REDSUN DO BRASIL
Advogado(s):
Rh. Dados os termos da certidão de folha 114 e a existência nos autos de diversas digilências infrutíferas de efetivação de penhora, intime-se
mais uma vez a parte credora para que apresente bens passíveis de penhora, agora no prazo improrrogável de quinze dias, sob pena de extinção
do processo. Cumpra-se. PARNAÍBA, 30 de maio de 2017. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA. Juiz(a) de Direito da JECC Parnaíba -
Anexo II (FAP) da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0000002-86.2007.8.18.0150
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PAULO ROBERTO CARVALHO DE PINHO
Advogado(s):
Réu: IVANILDO SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc. Dispensado o relatório, na forma do caput do art. 38 da Lei nº 9.099/1995. Considerando que não foram encontrados bens passíveis
de penhora, mesmo após notificação do autor para tal fim, conforme registrado nos autos às folhas 54 e 56, determino a EXTINÇÃO DO
PROCESSO com base no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem custas e honorários. Esclarece-se que o autor
poderá retomar a execução se houver mudança na situação patrimonial do devedor e desde que indique bens passíveis de expropriação para o
pagamento da dívida. Arquive-se. PARNAÍBA, 29 de maio de 2017. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA. Juiz(a) de Direito da JECC
Parnaíba - Anexo II (FAP) da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0000007-40.2009.8.18.0150
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
Réu: SOB MEDIDA MOVEIS E DECORACOES LTDA
Advogado(s):
Rh. Diante do requerimento de execução da sentença formulado pela parte autora em relação ao saldo remanescente da dívida, determino que
seja realizada a penhora via BACEN JUD para o bloqueio dos valores por ela apresentados. Intime-se o devedor para que se manifeste sobre o
bloqueio no prazo de quinze dias, com o intuito de ofertar possibilidade de defesa sobre a validade e à adequação da penhora e dos atos
executivos subsequentes, sob pena de sua expropriação para pagamento da dívida, tal como disciplina o § 11.º do art. 525 do CPC. Sendo
negativo o bloqueio, intime-se a credora para manifestação no prazo de quinze dias, indicando desde logo bens passíveis de penhora, sob pena
de arquivamento. Cumpra-se. PARNAÍBA, 29 de maio de 2017. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA. Juiz(a) de Direito da JECC Parnaíba -
Anexo II (FAP) da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0000001-38.2006.8.18.0150
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO ALENCAR DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NERES DOS SANTOS, GILSON ALBUQUERQUE DA FONSECA
Advogado(s):
Vistos, etc. Dispensado o relatório, na forma do caput do art. 38 da Lei nº 9.099/1995. Constando-se que a causa encontra-se há mais de seis
meses parada por negligência da parte autora, sendo registrado nos autos notificação específica para movimentação do feito às folhas 40/43,
sem qualquer retorno. Assim, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, II do CPC. Sem custas
e honorários, em face da previsão legal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Libere-se eventual restrição existente nos autos. Após o trânsito
em julgado, arquive-se. PARNAÍBA, 29 de maio de 2017. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA. Juiz(a) de Direito da JECC Parnaíba - Anexo
II (FAP) da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0000005-41.2007.8.18.0150
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO GALENO DA ROCHA
Advogado(s):
Réu: BENEDITO PAULO PASSOS
Advogado(s):
Vistos, etc. Dispensado o relatório, na forma do caput do art. 38 da Lei nº 9.099/1995. Quanto ao requerimento de folha 93, entendo que há nos
autos várias diligências infrutíferas de localicação de bens, fato que torna despicienda uma nova tentativa de penhora on-line via o sistema
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15.417. DESPACHO - JECC PARNAÍBA - ANEXO II (FAP)344144 

15.418. DESPACHO - JECC PARNAÍBA - ANEXO II (FAP)344161 

15.419. SENTENÇA - JECC PARNAÍBA - ANEXO II (FAP)344169 

15.420. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II343466 

15.421. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II344094 

15.422. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS343628 

BacenJud. Dito isso e considerando que não foram encontrados bens passíveis de penhora, mesmo após notificação do autor para tal fim,
conforme registrado nos autos, determino a EXTINÇÃO DO PROCESSO com base no art. 53, § 4º, da Lei 9.099/95. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Sem custas e honorários. Registro por fim que o autor poderá retomar a execução se houver mudança na situação patrimonial do
devedor e desde que indique bens passíveis de expropriação para o pagamento da dívida. Com o trânsito em julgado, arquive-se. PARNAÍBA, 29
de maio de 2017. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA. Juiz(a) de Direito da JECC Parnaíba - Anexo II (FAP) da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0000008-25.2009.8.18.0150
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: MARIA DO CARMO RODRIGUES
Advogado(s):
Rh. Dada a ausência de demanda executória, arquive-se. PARNAÍBA, 29 de maio de 2017. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA. Juiz(a) de
Direito da JECC Parnaíba - Anexo II (FAP) da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0000002-18.2009.8.18.0150
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EUGENIA FONTENELE MACHADO
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Réu: JOACI GOMES DE MOARES
Advogado(s):
Rh. Diante do requerimento de execução da sentença formulado pela credora à folha 110, expeça-se mandado de penhora e avaliação,
independente de nova citação. Sendo positiva a diligência, intime-se o devedor para que se manifeste no prazo de quinze dias, com o intuito de
ofertar possibilidade de defesa sobre a validade e à adequação da penhora, bem com dos atos executivos subsequentes, sob pena de sua
expropriação para pagamento da dívida, tal como disciplina o § 11.º do art. 525 do CPC. Caso negativa, intime-se a credora para manifestação
no prazo de quinze dias, indicando desde logo bens passíveis de penhora, sob pena de arquivamento. Cumpra-se. PARNAÍBA, 29 de maio de
2017. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA. Juiz(a) de Direito da JECC Parnaíba - Anexo II (FAP) da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0000006-26.2007.8.18.0150
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ESCOLA ARCO-IRIS LTDA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205)
Réu: NORMA SHEILLA FREITAS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc. Dispensado o relatório, na forma do caput do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Considerando que não foram encontrados bens passíveis de
penhora, mesmo após notificação da parte credora para tal finalidade, conforme registrado nos autos, determino a extinção do processo com
fundamento no art. 53, §4º da Lei 9.099/95. Esclarece-se que a credora poderá retomar a execução se houver mudança na situação patrimonial
da devedora e desde que indique bens passíveis de expropriação para o pagamento da dívida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Sem custas
e honorários. Arquive-se. PARNAÍBA, 29 de maio de 2017. MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA. Juiz(a) de Direito da JECC Parnaíba -
Anexo II (FAP) da Comarca de PARNAÍBA.

Processo nº 0001078-94.2016.8.18.0065
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: G. L.D. S. A.
Advogado(s): JOSIANE MARIA SOTERO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12804)
Requerido: K. V. D.S. A., A. C. C. D. S.
Advogado(s):
Forneça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré K. V. D. S. A.

Processo nº 0001128-23.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONINA MARIA UCHOA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MORADA S.A
Advogado(s): WILTON ROVERI(OAB/SÃO PAULO Nº 62397)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Em razão do pedido realizado pela parte autora na exordial (fls.
2/21), bem como da petição da parte ré (fl. 41), cancelo a audiência de conciliação anteriormente marcada para o dia 08/06/2017, às 09:30hs, em
conformidade com o art. 334, §4º, I, NCPC. PEDRO II, 30 de maio de 2017 TACITO COSTA COARACY FILHO Analista Judicial - Mat. nº 27856.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001537-69.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA SUZANA DE SOUSA
Advogado(s): MONAELTON GONÇALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9160)
Réu: MARIA FERREIRA DE SOUSA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de Picos, de ordem do MM. Juiz de Direito desta unidade judiciária, INTIMA a parte
requerente, através de seu advogado, Dr. MONAELTON GONÇALVES DA SILVA, OAB/PI Nº 9160, para, tomar ciência da sentença de fl. 27,
cujo teor do dispositivo é o seguinte: Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC. Sem
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15.423. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS343836 

15.424. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS343918 

15.425. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS344205 

15.426. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS343441 

15.427. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS343711 

15.428. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS343832 

15.429. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS344177 

custas. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa no sistema processual e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Picos, PI, 30 de maio de 2017. Eu, Pedro de Lima Veiga, Analista Judicial, Matrícula n.º 26593 digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000381-44.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUIZA DA LUZ BORGES
Advogado(s) da parte autora: Dr. GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: OI MÓVEL S.A
Advogado(s) da parte ré:Dr. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
DESPACHO: INTIMO as partes através de seus advogados e, a eles próprio, do despacho de fl. 64 e, para comparecerem à audiência de
conciliação designada para o dia 20/06/2017, às 10h:30min. Se não houver acordo, será realizada audiência de instrução e julgamento. A referida
audiência realizar-se-á no Fórum da Comarca de Bocaina/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003333-61.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDIMAR ARAUJO, MARIA JOAQUINA DE CARVALHO
Advogado(s) da parte autora: Dr. KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMO a parte autora através de seu advogado e, a ele próprio, do despacho de f. 27 e, para comparecerem à audiência de
instrução e julgamento, designada para o dia 20/06/2017, às 10h:00, na sala das audiências da 1ª Vara, Fórum de Picos/PI. Na referida
audiências, ocorrerá a oitiva do interessado Salviano Batista de Oliveira, e as testemunhas arroladas na inicial, estas deverão comparecer à
audiência, independentemente de intimação das mesmas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000307-84.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM FERNANDES DE CARVALHO
Advogado(s) da parte autora:Dr. CASSIO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9809)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO:
: INTIMO a parte autora através de seu advogado a ele próprio, do inteiro teor da decisão de fl. 40/41, dos autos e, para comparecerem à
audiência de conciliação designada para o dia 20/06/2017, às 09h:30min., na sala das audiências da 1ª Vara/Picos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001011-10.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): JOSÉ GONÇALVES DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Foi deferido o pedido vindicado à fl. 48, e concedido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento das custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001723-63.2012.8.18.0032
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE PICOS/PI-GIL MARQUES DE MEDEIROS, FRANCISCO CARVALHO GOMES, ARSÊNIO ANTÔNIO PINHEIRO,
ANTONIO JOSE DE SOUSA, LUCIA MARIA NEIVA DE ALBUQUERQUE BARROS
Advogado(s): ERNANDES PAULINO GOMES SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 18757), FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
6914), RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
DESPACHO: INTIMA as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, especificarem com clareza e objetividade as provas que pretendem produzir em
audiência.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000498-71.2013.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SALOMÃO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002), ANDERSON RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 7961)
DESPACHO: Intima o executado, para no prazo de 48(quarenta e oito) horas se manifestar sobre o pedido de extinção do feito acostado `a fls.
44(digitalizada no sistema ThemisWeb)
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15.431. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS343798 

15.432. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS343838 

15.433. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS344020 

15.434. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS343152 

15.435. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS343094 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000962-56.2017.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: ARPLAST RECICLAVEIS PLÁSTICOS E PAPEIS LTDA - ME
Advogado(s): TIAGO PIRES VITORIANO CALLOU(OAB/CEARÁ Nº 34713), JEFFERSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 35433),
JENENFEN DHIANA DE OLIVEIRA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 27505)
Réu: JOFRAN SANTOS MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: DETERMINO, em homenagem aos pricínpios da celeridade e econômia processual, o cancelamento da audiência designada à fl.
30. INTIME-SE o autor para, em 05(cinco) dias, apresentar novo endereço da parte adversa, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001207-38.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDERSON DE MELO
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), FRANCISCO PEREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2199)
Réu: ANA RAÍSSA LEITE DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se para contrarrazões ao recurso de apelação de fls. 76/83 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000358-03.2014.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: IVANI MARIA DE ARAÚJO SILVA BORGES
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 1763)
Executado(a): LUIS BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO - OAB/PI Nº 4213/04
DESPACHO, DE FLS. 210211: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, DESIGNADA PARA O DIA 07/06/2017, ÀS 11:00
HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 3ª VARA (1 ANDAR).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002761-42.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): JAYLA KALLYNE DE SOUZA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 11629)
Réu: ANTÔNIO DE SOUSA LEAL
Advogado(s): CÍCERO VIEIRA DE SOUSA NORONHA - OAB/PI Nº 11241
DESPACHO, DE FLS. 114: PARA, COMPARECER NA AUDIÊNCIA DE INTRUÇÃO E JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 21/06/2017,
ÀS 11:00 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIAS DA 3ª VARA (TÉRREO).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001469-17.2017.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PATRICIA ANAILDE DOS SANTOS CARDOSO
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Réu: SÍLVIO CÉSAR CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO, de fls. 15/16: Para, comparecer na audiência de Conciliação, designada para o dia 23/08/2017, às 09:00 horas, na Sala das
Audiências desta 3ª Vara (térreo).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001523-85.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI, MARCELO ALVES RIBEIRO
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO: Intima-se da designação de audiência para o dia 20/06/2017 às 08h30min.
Intima-se também para que forneça no prazo de 10(dez) dias a qualificação das testemunhas Célia e João Veloso, arroladas na defesa .
Intima-sem ainda da expedição de cartas precatória para as comarca de Teresina/PI, Fronteiras/PI e Oeiras/PI para Informar ao Denunciado
Marcelo Alves Ribeiro da designação da audiência acima bem como interrogatório do mesmo, para inquirição da testemunha Marciel de Lourival
de Sá Santos e por fim para a inquirição da testemunha Francisco Lindenberg dos Santos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000818-82.2017.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RAILSON DA SILVA RIBEIRO, GILIARDE DA SILVA DE MATOS
Advogado(s): EDUARDO SERAFIM NEIVA DE ALBUQUERQUE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11446), JOEDER JOAN DE SOUSA
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BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15158), OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
Réu: DELEGADO REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS/PI - JÔNATAS FÉLIX BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: de teor final seguinte: "...Diante do exposto, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, julgar improcedente o pedido
deduzido pelos Impetrantes e, de conseguinte, denegar a ordem, ante a não comprovação do direito líquido e certo alegado. Condeno os
impetrantes no pagamento das custas processuais, pela não comprovação de hipossuficiência financeira por parte dos mesmos. P.R.I. Transitado
em julgado, ARQUIVE-SE os presentes autos..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0003474-43.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA EVANICE BANDEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8708)
Réu: EDIMILSON CANUTO
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
DESPACHO: De ordem, fica INTIMADOS os advogados acima qualificados, do DESPACHO de fls. 49/51 proferido nos autos supra. Piripiri/Pi, 29
de maio de 2017, eu, Josemar Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001960-60.2013.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117-A)
Executado(a): SANDRA MARIA DE FARIAS PEREIRA, ANTONIO HILTON DE FARIAS PEREIRA, SANDRA MARIA DE F PEREIRA ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação do advogado do autor do inteiro teor do despacho proferido à fl. 30 dos autos, que vai a seguir transcrito: ?DESPACHO.
Vistos, Intime-se o exequente para que se manifeste acerca das certidões carreadas aos autos. Expedientes necessários. PIRIPIRI, 13 de janeiro
de 2016. As) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000480-76.2015.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): FABRICIO GOMES(OAB/TOCANTINS Nº 3350)
Requerido: OSMERIVALDO CARVALHO FONTENELE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do autor, do inteiro teor do despacho proferido à fl. 33 dos autos, que vai a seguir transcrito:
"DESPACHO. À parte autora, por intermédio de seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, providenciando a
correta indicação do depositário fiel, especificando nome, endereço e telefone, sob pena de indeferimento (art. 284 do CPC). Intimações
necessárias. PIRIPIRI, 21 de maio de 2015. As) MARIA HELENA REZENDE ANDRADE CAVALCANTE-Juíza de Direito em exercício na 3ª Vara
da Comarca de PIRIPIRI?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002395-29.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEILA LILIAN MORAES HOLANDA
Advogado(s): JOSÉ DO CARMO RODRIGUES MEDEIROS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4122)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: VISTOS, etc. 1. Vistas à autora para manifestar-se acerca da Contestação de Fls.67/72. Cumpra-se. Piripiri, 27 de Abril de
2017. MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000993-93.2005.8.18.0033
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): CICERO CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação Aos Advogados Da Parte Exequente, da ação acima descrita para manifestar-se acerca da Certidão Do
Oficial De Justiça, no Verso das Fls.38, na qual o mesmo certifica que deixou de intimar o Srº Cicero Carvalho De Sousa, porque
segundo a Srª Maria Marlene Pereira, o mesmo não reside mais no local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001004-49.2010.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO AUGUSTO BRANDÃO FREIRE
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
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15.448. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343259 

Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR DOUTOR SERVIO TULIO DE BARCELOS (OAB/PIAUÍ N° 12008) E JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), ACERCA DO DESPACHO A SEGUIR TRANSCRITO: "VISTOS, ETC. INTIME-SE O REQUERIDO DA
PETIÇÃO E PLANILHA ÀS FLS 200 A 201. CUMPRA-SE. PIRIPIRI, 2 DE JUNHO 2016. MARIA DO ROSARIO DE FATIMA MARTINS LEITE
DIAS- JUIZA DE DIREITO DA 3° VARA DESTA COMARCA. PIRIPIRI-PI, 30 DE MAIO DE 2017.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0002540-85.2016.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLENILDA VERAS DE OLIVEIRA, CLEITON RICARDO PEREIRA DE SOUZA, JAICELIA FREITAS MENDES, ADRIANA MAURA
MIRANDA SANTANA, EDIVIRGENS MARIA SOUZA SILVA, ROSIANE DA SILVA FREITAS, IRANEIDE ARAUJO SAMPAIO MENESES,
ANTONIO MARCOS DA LUZ COSTA, CLEIDIANE OLIVEIRA NASCIMENTO, ALLANA JORDANIA MELO, MARCIA MARIA DA SILVA
PEREIRA, GIZELIA SOUZA FREITAS, FLAUSIMAR DA SILVA FONTENELE, CLEUDIMAR DOS SANTOS NASCIMENTO, VILENE DA SILVA
REZENDE, GONÇALA GOMES DE SOUSA, MARIA ELIZABETE DE SOUZA, RAIMUNDA NONATA DO NASCIMENTO SILVA LIMA, JOÃO DE
DEUS PEREIRA, SANDRA RENATA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE AMANCIO DE ASSUNCAO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5292), DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI - PI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados dos autores para, no prazo de lei, apresentarem réplica a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001252-73.2014.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SOUZA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE PIRIPIRI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do requerido para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento desiganada para
o dia 01/08/2017, às 9h00min na sala das audiências da 3ª vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na rua Avelino Resende, 161, centro, nesta
cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000611-80.2017.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A C.F.I.
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Requerido: MARIA APARECIDA RAMOS AGUIAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do autor, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000635-11.2017.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIMENTOS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: KARLA NERIS DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do autor, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000885-83.2013.8.18.0033
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COURTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: ADRIANO MARCELO SILVA MONTEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do autor, para no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial.

Processo nº 0000275-07.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.
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15.449. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343260 

15.450. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343261 

15.451. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343262 

15.452. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343263 

15.453. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343264 

15.454. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343265 

Processo nº 0000357-38.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDO SEBASTIÃO DE MACEDO, BANCO BMC S/A
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000528-92.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA PEREIRA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000271-96.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SANTILHA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000522-51.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BCV/SCHAHIN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000493-35.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAXIMIANO NETO DE CARVALHO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000524-55.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSTINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000284-95.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUIZA PEREIRA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.
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15.455. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343266 

15.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343267 

15.457. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343268 

15.458. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343269 

15.459. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343270 

15.460. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343271 

15.461. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343278 

Processo nº 0000277-06.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SANTILHA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000580-25.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICINATO ALVES DOS REIS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000526-88.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LIDIA SANTANA DE SÁ
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG/SA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000178-70.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ VIEIRA DE SALES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000349-32.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OZELI DE SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000096-20.2006.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CLAUDIA CRISTINA LUSTOSA BRANDÃO
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ R. NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566/94)
Réu: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc., INTIMEM-SE as partes sobre a devolução dos autos da Instância Recursal, requerendo o que entenderem de direito no
prazo de 15 dias. DECORRIDO o prazo, sem manifestação, à Secretaria para observar eventuais medidas a serem adotadas para fins de
arquivamento. DECORRIDO o prazo, com manifestação, voltem conclusos. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000472-54.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO CIRILO DE MACEDO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que se manifeste-se sobre as preliminares, no prazo legal. I e Cumpra-se.
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15.462. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343279 

15.463. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343280 

15.464. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343281 

15.465. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343282 

15.466. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343283 

15.467. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343284 

15.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343285 

15.469. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343286 

15.470. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343287 

Processo nº 0000497-67.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO PINTO DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que se manifeste-se sobre as preliminares, no prazo legal. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000466-47.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que se manifeste-se sobre as preliminares, no prazo legal. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000504-59.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DAS NEVES
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que se manifeste-se sobre as preliminares, no prazo legal. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000505-44.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ISABEL DE SOUSA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que se manifeste-se sobre as preliminares, no prazo legal. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000507-14.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES COSTA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que se manifeste-se sobre as preliminares, no prazo legal. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000481-16.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): ANA TEREZA DE AGUIAR VALENÇA(OAB/PERNAMBUCO Nº 33980)
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que se manifeste-se sobre as preliminares, no prazo legal. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000469-02.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA LIMA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que se manifeste-se sobre as preliminares, no prazo legal. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000496-82.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO PINTO DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que se manifeste-se sobre as preliminares, no prazo legal. I e Cumpra-se.
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15.471. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343288 

15.472. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343293 

15.473. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343294 

15.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343296 

15.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343297 

15.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343298 

15.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343299 

Processo nº 0000506-29.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS DORES COSTA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que se manifeste-se sobre as preliminares, no prazo legal. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000473-39.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: SEBASTIÃO CIRILO DE MACEDO
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que se manifeste-se sobre as preliminares, no prazo legal. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000254-94.2014.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): ANTONIO PEREIRA LIMA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE o BNB sobre a certidão retro, no prazo legal. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000510-37.2014.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/CEARÁ Nº 22373)
Executado(a): MARCOS ANTONIO SOUSA DA LUZ ME, MARCOS ANTONIO SOUSA DA LUZ, EDNA FREIRE DE SOUSA LUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE o BNB sobre a certidão retro, no prazo legal. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000142-28.2014.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ARÊA LEÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. Diante da certidão retro, à Secretaria para proceder aos atos necessários para arquivamento. I
e Cumpra-se.

Processo nº 0000305-13.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARGARETH MARIA DE SOUSA PACHECO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. Diante da certidão retro, à Secretaria para proceder aos atos necessários para arquivamento. I
e Cumpra-se.

Processo nº 0000282-04.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMUNDO GONÇALO DA COSTA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. Diante da certidão retro, à Secretaria para proceder aos atos necessários para arquivamento. I
e Cumpra-se.

Processo nº 0000273-42.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. Diante da certidão retro, à Secretaria para proceder aos atos necessários para arquivamento. I
e Cumpra-se.
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15.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343300 

15.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343301 

15.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343302 

15.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343303 

15.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343304 

15.483. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343305 

15.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343309 

15.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343310 

Processo nº 0000044-82.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. Diante da certidão retro, à Secretaria para proceder aos atos necessários para arquivamento. I
e Cumpra-se.

Processo nº 0000300-88.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUISA LAURIANE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. Diante da certidão retro, à Secretaria para proceder aos atos necessários para arquivamento. I
e Cumpra-se.

Processo nº 0000278-64.2010.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AUGUSTA DA SILVA DAMASCENO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. Diante da certidão retro, à Secretaria para proceder aos atos necessários para arquivamento. I
e Cumpra-se.

Processo nº 0000203-15.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. Diante da certidão retro, à Secretaria para proceder aos atos necessários para arquivamento. I
e Cumpra-se.

Processo nº 0000515-88.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. Diante da certidão retro, à Secretaria para proceder aos atos necessários para arquivamento. I
e Cumpra-se.

Processo nº 0000374-45.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EVANEIDE DE JESUS
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. Diante da certidão retro, à Secretaria para proceder aos atos necessários para arquivamento. I
e Cumpra-se.

Processo nº 0000577-70.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NORBERTO DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. RECURSO já recebido. REMETAM-SE os autos à TURMA RECURSAL dos Juizados Especiais. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000108-87.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDO PINTO DE MOURA
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15.486. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343311 

15.487. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343312 

15.488. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343313 

15.489. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343323 

15.490. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343324 

15.491. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343326 

15.492. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343327 

Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO SCHAHIN
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. RECURSO já recebido. REMETAM-SE os autos à TURMA RECURSAL dos Juizados Especiais. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000280-58.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELISIÁRIO RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. RECURSO já recebido. REMETAM-SE os autos à TURMA RECURSAL dos Juizados Especiais. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000266-74.2015.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CIPRIANO ALVES DA COSTA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC/BRADESCO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. RECURSO já recebido. REMETAM-SE os autos à TURMA RECURSAL dos Juizados Especiais. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000434-47.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO CIRILO DE MACEDO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. RECURSO já recebido. REMETAM-SE os autos à TURMA RECURSAL dos Juizados Especiais. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000033-48.2013.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): PASCOAL GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Citem-se os AVALISTAS, ora executados, e respectiva(o)s esposa(o)s, se houver para pagar a dívida informada pelo autor,
no prazo de três dias, contados da citação (art. 829, do NCPC), acrescidos de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o
valor da causa, que poderão ser reduzidos pela metade, caso ocorra o pagamento integral no prazo legal. Certifique o Sr. Oficial de Justiça no
mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor, certifique também quanto as diligências realizadas para encontrá-lo, arrestando-lhe
tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art. 830, do NCPC. O mandado deverá constar que, se
não ocorrer o pagamento no prazo, deverão ser penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e seu cônjuge, se o caso. Realizada
a penhora, intime-se o Exequente para providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de
cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000047-32.2013.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490)
Executado(a): DOMINGOS SOARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Citem-se os AVALISTAS, ora executados, e respectiva(o)s esposa(o)s, se houver para pagar a dívida informada pelo autor,
no prazo de três dias, contados da citação (art. 829, do NCPC), acrescidos de honorários advocatícios que fixo em 10 % (dez por cento) sobre o
valor da causa, que poderão ser reduzidos pela metade, caso ocorra o pagamento integral no prazo legal. Certifique o Sr. Oficial de Justiça no
mandado, a hora da citação e se não localizar o devedor, certifique também quanto as diligências realizadas para encontrá-lo, arrestando-lhe
tantos bens quantos sejam suficientes para garantir a execução e diligencie na forma do art. 830, do NCPC. O mandado deverá constar que, se
não ocorrer o pagamento no prazo, deverão ser penhorados bens da parte executada, intimando-se a parte e seu cônjuge, se o caso. Realizada
a penhora, intime-se o Exequente para providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de
cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial, nos termos do artigo 844 do NCPC. Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000232-75.2010.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: MARIANO LEAL DE MORAIS
Advogado(s): REGINALDO MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1961)
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.
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15.493. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343328 

15.494. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343329 

15.495. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343330 

15.496. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343331 

15.497. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343332 

15.498. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343333 

15.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343334 

Processo nº 0000385-74.2011.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: JOÃO VIANA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000006-80.2004.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ANTONIO LUIS DA COSTA VELOSO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000231-90.2010.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: MARIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): DENISE DE FATIMA MENDONCA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7013)
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000154-81.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): MARIA ALVES BARBOSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000208-76.2012.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Réu: JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000136-60.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): TERESINHA E SILVA VILARINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000010-83.2005.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO DO REGO NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000153-96.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s):
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15.500. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343335 

15.501. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343336 

15.502. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343337 

15.503. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343338 

15.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343339 

15.505. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343340 

15.506. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343341 

Executado(a): OSMAR ALVES BRANDÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000230-08.2010.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Réu: PAULO ALBERTO PEREIRA DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000607-71.2013.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: GERARDO AUGUSTO MONTEIRO LIRA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000149-59.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO VILANOVA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000660-86.2012.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3940)
Executado(a): FRANCISCO BARBOSA REIS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000351-02.2011.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, FRANCISCO XAVIER TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000093-55.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: JOSÉ PEREIRA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000011-05.2004.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): PEDRO RODRIGUES MOTA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.
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15.507. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343342 

15.508. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343343 

15.509. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343344 

15.510. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343345 

15.511. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343347 

15.512. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343348 

15.513. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343349 

15.514. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343350 

Processo nº 0000186-86.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, PEDRO DE ALCÂNTARA SINIMBU
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000133-08.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): ANTONIO FERREIRA CARDOSO
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000239-67.2010.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Réu: MANOEL ALVES DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000005-95.2004.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ELISEU DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 353)
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000137-45.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): VENÂNCIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000382-22.2011.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): JOSÉ GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000148-74.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ SOARES BRANDÃO
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000020-30.2005.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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15.515. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343351 

15.516. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343352 

15.517. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343353 

15.518. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343354 

15.519. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343355 

15.520. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343356 

15.521. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343357 

Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE REGENERAÇÃO - ASAPIRE, ANTONIO GONCALVES DA SILVA, GONÇALO
MARTINS DE SOUSA, MATIAS NUNES DE LIMA, MARY DORAN MOREIRA ROCHA, OSVALDO APRIZIO VILARINHO, SDNEY DE CASTRO
MONTEIRO, VALDENOR GOMES DA SILVA, EDIMAR DA SILVA SÁ, PASCOAL GOMES DA SILVA, ANTONIO AVELAR ROCHA FILHO,
ELIAS MONTEIRO LIMA, OTON LIMA NUNES, ELCIA VILANOVA E SILVA, FRANCISCO VILANOVA E SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000096-10.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: RAIMUNDO SOARES BRANDÃO
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000622-11.2011.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOSE CANDIDO TAVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000246-88.2012.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: CÍCERO MOURA SOBRINHO
Advogado(s): DENISE DE FATIMA MENDONCA SANTOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7013)
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000130-53.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): AMANCIO ANTONIO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000129-68.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): MANOEL MARTINS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000002-43.2004.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ANTONIO LUIS DA COSTA VELOSO, JOSÉ EDVAR NUNES DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000313-87.2011.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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15.522. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343358 

15.523. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343359 

15.524. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343360 

15.525. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343361 

15.526. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343362 

15.527. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343363 

15.528. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343367 

Advogado(s): FABRICIO DE CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Executado(a): EURÍPEDES ALVES BRANDÃO
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000147-89.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ DA COSTA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000151-29.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MATIAS NUNES DE LIMA, ASSOCIAÇÃO DOS APICULTORES DE REGENERAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000140-97.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): ELSON VIANA TEIXEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000209-61.2012.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCISCO DOMINGOS DE ARAÚJO, RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000134-90.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): OSMAR ALVES BRANDÃO, OSMAR PIAULINO MOTA
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000050-36.2003.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO JORGE DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na Lei n.
13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000014-23.2005.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): MARIANO PEREIRA CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
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15.529. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343368 

15.530. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343369 

15.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343370 

15.532. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343371 

15.533. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343372 

15.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343373 

15.535. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343376 

Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000139-15.2010.8.18.0069
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): CLEMENTINO ALVES BRANDÃO NETO, JOSÉ EDVAR NUNES DE MOURA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000482-40.2012.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: INEUS NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. DEFIRO a SUSPENSÃO DO PROCESSO até a data de 29/12/2017, conforme pleiteado pelo exequente com base na
Lei n. 13.340/2016. AGUARDE-SE o decurso do prazo de suspensão em Secretaria. Cumpra-se.

Processo nº 0000431-87.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA PIAULINO CAMINHA SOARES
Advogado(s): MARCO ANDRÉ VAZ DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6447)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE a parte autora para que se manifeste sobre a contestação e documentos, no prazo de 15 dias. I e Cumpra-
se.

Processo nº 0000432-72.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTAVIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAUCARD/BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. RECEBO o recurso em seu duplo efeito. INTIME-SE o recorrido para responder o recurso no
prazo legal. DECORRIDO o prazo, com ou sem manifestação do recorrido, REMETAM-SE os autos à TURMA RECURSAL dos Juizados
Especiais. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000453-48.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSEFA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. RECEBO o recurso em seu duplo efeito. INTIME-SE o recorrido para responder o recurso no
prazo legal. DECORRIDO o prazo, com ou sem manifestação do recorrido, REMETAM-SE os autos à TURMA RECURSAL dos Juizados
Especiais. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000435-27.2016.8.18.0069
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OTAVIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. RECEBO o recurso em seu duplo efeito. INTIME-SE o recorrido para responder o recurso no
prazo legal. DECORRIDO o prazo, com ou sem manifestação do recorrido, REMETAM-SE os autos à TURMA RECURSAL dos Juizados
Especiais. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000593-24.2012.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: AREOLINO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL R. DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341), NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB/MARANHÃO Nº 9348-A)
DESPACHO: Vistos etc. Diante da certidão de folha 102, que aponta a intempestividade recursal, INDEFIRO o processamento do recurso de
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15.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343378 

15.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343379 

15.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO343380 

15.539. DECISÃO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO344142 

15.540. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343095 

15.541. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343132 

15.542. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343135 

15.543. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343173

apelação de folhas 58/69. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000015-27.2013.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL ALVES DE MOURA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: BEFCOR SEGUROS
Advogado(s): HELTON PABLO DA SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8499)
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. RECEBO o recurso em seu duplo efeito. INTIME-SE o recorrido para responder o recurso no
prazo legal. DECORRIDO o prazo, com ou sem manifestação do recorrido, REMETAM-SE os autos TJPI. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000086-39.2007.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS LOPES DA SILVA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu: O MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. RECEBO o recurso em seu duplo efeito. INTIME-SE o recorrido para responder o recurso no
prazo legal. DECORRIDO o prazo, com ou sem manifestação do recorrido, REMETAM-SE os autos TJPI. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000092-12.2008.8.18.0069
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: MARIA ELENA DA SILVA
Advogado(s): MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Réu: O MUNICIPIO DE REGENERAÇÃO - PI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: Vistos etc. PROCESSO JULGADO. RECEBO o recurso em seu duplo efeito. INTIME-SE o recorrido para responder o recurso no
prazo legal. DECORRIDO o prazo, com ou sem manifestação do recorrido, REMETAM-SE os autos TJPI. I e Cumpra-se.

Processo nº 0000247-97.2017.8.18.0069
Classe: Interdição
Interditante: LUCILENE SOARES BRANDÃO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Interditando: JOÃO VICTOR BRANDÃO MOURA
Advogado(s):
Considerando a argumentação da parte autora e os documentos que instruem a inicial, tenho, nesse momento processual, o dever de resguardar
o interditando de possíveis infortúnios enquanto o feito tem seu regular andamento. O profissional médico firmou atestado em que detecta que o
interditando é portador de CID 10 682.5. Assim, com fundamento no artigo 300 e ss. do CPC/15, presentes os requisitos legais, defiro a tutela
antecipada e CONCEDO a CURADORIA PROVISÓRIA do interditando JOÃO VICTOR BRANDÃO MOURA à senhora LUCILENE SOARES
BRANDÃO, que deverá firmar Termo de Curatela Provisória a ser expedido pela Secretaria da Vara Única, cumprindo com fidelidade e lealdade o
encargo que lhe foi confiado. EXPEDIDO o referido termo, INTIME-SE o(a) curador(a) para firmá-lo. Após ciência do MP, voltem conclusos para
designação de audiência de interrogatório. Cumpra-se.

Processo nº 0000510-09.2009.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: TEREZA GOMES DOS SANTOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Com o retorno dos autos, intimem-se as partes para requerer o que entender de direito,m no prazo legal..

Processo nº 0001026-82.2016.8.18.0135
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: VALDIRENE MENDES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Requerido: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2017 às 11:40 horas.

Processo nº 0000104-07.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRENE MENDES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2017 às 11:40 horas.
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15.544. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343189 

15.545. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343198 

15.546. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343205 

15.547. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343401 

15.548. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343406 

15.549. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343493 

15.550. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343527 

15.551. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343552

Processo nº 0000012-29.2017.8.18.0135
Classe: Guarda
Requerente: LUCINEI SARAIVA E LIMA, BRYAN VICTOR SOARES SARAIVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: JOANA D''ARC GONÇALVES SOARES
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2017 às 11:20 horas.

Processo nº 0000670-24.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DA SILVA MATA, HELENA MARIA DE SOUSA E SILVA, CRISTIANE DIAS COELHO, MARIA VANDITA DE SOUSA SIQUEIRA
Advogado(s): HIGO REIS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7161)
Réu: MUNICIPIO DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI/PI
Advogado(s): ADRIANO MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2017 às 10:20 horas.

Processo nº 0001014-39.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIONOR PAES LANDIM DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): NADIA CARVALHO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8795)
Réu: ADÃO DE FRANÇA SANTOS
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2017 às 09:40 horas.

Processo nº 0001004-58.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAAC GOMES DE AMORIM ME
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2017 às 09:20 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000690-15.2015.8.18.0135
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JAINE GOMES MARTINS DA COSTA, FRANCISCA GOMES DA COSTA NETA, DENIS GOMES DA COSTA, JOSILENE DO
NASCIMENTO GOMES COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Requerido: MARTINHO MARTINS DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 04/07/2017, às 16:40 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000382-18.2011.8.18.0135
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CLAUDINA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ALBERIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAQUIM PEREIRA RAMOS(OAB/MATO GROSSO Nº 1029)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 04/07/2017, às 16:20 horas.

Processo nº 0000124-95.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON GOMES DE MIRANDA
Advogado(s): JUCELIA DE SOUSA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 15338)
Réu: ELETROBRÁS
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2017 às 12:40 horas.

Processo nº 0000122-28.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PERPETUA DE OLIVEIRA PORTO
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2017 às 13:20 horas.
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15.552. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343563 

15.553. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343582 

15.554. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ343945 

15.555. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO344195 

15.556. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ342999 

15.557. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343001 

15.558. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343006 

Processo nº 0000173-39.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVIA AMORIM BARBOSA
Advogado(s): LALISSA RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14582), EVA LUSTOSA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14580)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2017 às 14:00 horas.

Processo nº 0001017-23.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILSON VIEIRA DE SA
Advogado(s): MARCELLO RIBEIRO DE LAVÔR(OAB/PIAUÍ Nº 5902)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI/PI
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2017 às 14:40 horas.

Processo nº 0000174-24.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS MERCES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LALISSA RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14582), EVA LUSTOSA DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14580)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 30/08/2017 às 14:20 horas.

Processo nº 0000403-57.2012.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: ALDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8497/2011)
Inventariado: GERALDO RODRIGUES COSTA
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação para o dia 13/09/2017 às 08:20 horas.

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000032-52.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANNA ROCHA DE ARAÚJO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5505)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s):
SENTENÇA: "Isto posto, indefiro a petição inicial, nos termos do art. 330, inc. IV do Código de Processo Civil, e julgo extinto o processo sem
resolução de mérito, na forma do inc. I, do art. 485 do mesmo diploma legal. Sem custas, ante o requerimento de concessão do benefício da
justiça gratuita. Não interposta a apelação, intime-se o réu do trânsito em julgado da sentença(art. 331, §3º do CPC) e, após, dê-se baixa nos
registros e arquive-se. Registre-se, para o fim de se aplicar o §2º, do art. 486, do Código de Processo Civil, em caso de propositura de nova ação.
R.I. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 30 de maio de 2017. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de SÃO MIGUEL DO TAPUIO"

1ª Publicação
Processo nº 0000125-51.2012.8.18.0072
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: GONÇALO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRICOLÂNDIA-PI
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 10 de outubro de 2017, às 10hs20min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000307-71.2011.8.18.0072
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: CÍCERA DE SOUSA DO ESPÍRITO SANTO FALCÂO
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE AGRICOLÂNDIA-PI
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 10 de outubro de 2017, às 10hs00min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
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15.559. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343013 

15.560. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343016 

15.561. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343025 

15.562. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343027 

15.563. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343029 

15.564. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343033 

Processo nº 0000565-76.2014.8.18.0072
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, REPRESENTANDO:SHAILANE ELEIDE BARRADAS DA SILVA, ANDRESSA VITÓRIA
DA CONCEIÇÃO DA SILVA E ANTÔNIO CÉSAR DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): WELSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8570)
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 10 de outubro de 2017, às 09hs40min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000310-26.2011.8.18.0072
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: BENEDITA CAITANO DA SILVA
Advogado(s): ANA CARLA VASCONCELOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4872)
Réu: MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ- PI
Advogado(s): MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525)
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 10 de outubro de 2017, às 09hs20min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000589-75.2012.8.18.0072
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: SEBASTIÃO DA SILVA BRITO
Advogado(s): ALZIMÍDIO PIRES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4140)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 10 de outubro de 2017, às 09hs00min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000324-34.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): LUCIANA ARAUJO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 3523)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS - DPVAT
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 04 de outubro de 2017, às 10hs00min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000124-32.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CALDINEI DE FREITAS CARDOSO
Advogado(s): ANTÔNIO MARCOS CARVALHO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6881)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 04 de outubro de 2017, às 09hs40min.
FELIPE JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO
Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000236-30.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NETO NERES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 04 de outubro de 2017, às 09hs20min. FELIPE JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de
Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000409-25.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO HENRRIQUE MACÊDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 04 de outubro de 2017, às 09hs00min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 256



15.565. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343041 

15.566. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343051 

15.567. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343055 

15.568. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343057 

15.569. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343058 

15.570. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343083 

15.571. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343086 

JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000054-49.2012.8.18.0072
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: FRANCISCO KLEBERT SOARES
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRICOLÂNDIA-PI
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 03 de outubro de 2017, às 11hs00min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000279-98.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 03 de outubro de 2017, às 10hs40min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000573-53.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMB S/A
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 03 de outubro de 2017, às 10hs20min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000309-02.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO PEREIRA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 03 de outubro de 2017, às 10hs00min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000440-11.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 03 de outubro de 2017, às 09hs40min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000598-71.2011.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO JORGE NUNES SOARES
Advogado(s): ALEXANDRINA DANÚBIA MACHADO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ATLÂNTICO
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 03 de outubro de 2017, às 09hs20min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

1ª Publicação
Processo nº 0000897-09.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ WILSON PIRES DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
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15.572. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343166 

15.573. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343526 

15.574. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343654 

15.575. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343675 

15.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343825 

15.577. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ343952 

15.578. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ344167 

Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
Redesigno audiência de conciliação, para o dia 03 de outubro de 2017, às 09hs00min. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017 FELIPE
JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO Oficial de Gabinete - Mat. 27731

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000113-95.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO BRENDO ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI). Redesigno esta audiência de conciliação, para o dia 14 de
setembro de 2017, às 11hs40min.Conforme despacho de fls. 42.SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 24 de maio de 2017.FELIPE JOSÉ DE ALENCAR
RIBEIRO NETO.Oficial de Gabinete - Mat. 27731

AVISO DE INTIMAÇÃO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000388-44.2016.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROMERITO SOARES DA SILVA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Redesigno esta audiência de conciliação, para o dia 14 de
setembro de 2017, às 11hs00min.Conforme despacho de fls. 18.SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 24 de maio de 2017.FELIPE JOSÉ DE ALENCAR
RIBEIRO NETO.Oficial de Gabinete - Mat. 2773.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000399-78.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CELSO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRRIQUE MACÊDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI.Redesigno esta audiência de conciliação, para o dia 14 de setembro de 2017, às
11hs00min.Conforme despacho de fls. 18.SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 24 de maio de 2017.FELIPE JOSÉ DE ALENCAR RIBEIRO NETO. Oficial de
Gabinete - Mat. 2773

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000494-11.2013.8.18.0072
Classe: Embargos à Execução
Autor: LUIZ DA PENHA RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): ALEXANDRE DE CARVALHO FURTADO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4115)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): Dr. Jean Marcell de Miranda Vieira OAB/PI 2010
DESPACHO: Intime-se a parte embargada, para impugnar querendo, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000320-94.2016.8.18.0072
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTÔNIO WILAMES DE SOUSA
Vítima: VERÔNICA VILELA BARBOSA SOUSA
ADVOGADO: NAPOLEÃO CORTEZ FILHO (OAB/PI Nº8890)
ATO ORDINATÓRIO: "Designo audiência preliminar, anteriormente às fls. 49, para o dia 20 de junho de 2017, às 11:20 horas".

Processo nº 0000532-52.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLEANE LOPES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FERNANDO DE OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10924)
Réu: NUTRILAR INDÚSTRIA DE SABÃO LTDA
Advogado(s):
Promova o autor o andamento do feito em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 258



15.579. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO343737 

15.580. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO343887 

15.581. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO344005 

15.582. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO343200 

15.583. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO343794 

15.584. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO344115 

Processo nº 0000214-06.2014.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAX PNEU LTDA
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO (OAB/PIAUÍ Nº 2850)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 8570)
SENTENÇA: "VISTOS, ETC. .....Ante o exposto com amparo no Art. 487, I do CPC, julgo com resolução do mérito a presente ação para
CONDENAR o Municipio de São Pedro do Piauí para ao autor MAX PNEUS LTDA, a importância de R$ 51,.888,00 (cinquenta e hum mil,
oitocentos e oitenta e oito reais), valor esse a ser corrigido pelo IGPM/FGV. ....."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001451-72.2014.8.18.0073
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: NELSON ROSADO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6693)
Requerido: MANOEL ALVES DE SANTANA NETO
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
SENTENÇA: Intima-se as partes de todo o conteúdo da sentença proferida, qual seja a extinção do processo sem resolução do mérito por inércia
do autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000303-26.2014.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOSÉ ADAILTON DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771); JOAQUIM MAURÍCIO COSTA DOS SANTOS
Executado(a): ARAGONES FOLHA MAIA
Advogado(s): SONIA MALENA PAES RIBEIRO (OAB/PI 2950/98); LEANDRO CAVALCANTE DE CARVALHO (5973 (OAB/MA 11417-A)
DECISÃO: Intima-se as partes a fim de dar vista a decisão proferida a fls.42/43 do processo em tela, na qual julga-se improcedentes os pedidos
formulados nos embargos a execução, condenando o embargante nas custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000670-45.2017.8.18.0073
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PETROLEO SABBA S.A
Advogado(s): MARIANA BARRETO DE NEGREIROS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5623)
Executado(a): MARIA APARECIDA CUSTODIO DE FARIAS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado constituído, a fim de que se emende a Inicial para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, junte os atos constitutivos da empresa e os cheques executados, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000076-31.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUIZ COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): EMERSON FOLHA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6239)
Réu: KELY CRISTINA DO ROSARIO NUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI). Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000422-84.2014.8.18.0073
Classe: Guarda
Requerente: RAIMUNDO FIRMINO DE SOUSA, IRENE COSME DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: ADAILTON DOS SANTOS DIAS, DEUSDETIT DIAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLEITON WELKER DOS SANTOS FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6213)
DESPACHO: Para comparecer a audiência designada para o dia 06 de julho de 2017, às 10:00 horas, na sala de audiência da 2ª Vara no
predio do Forum local, situado na praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI. WILSON DIAS DOS REIS
- Analista Judicial da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000828-71.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): JAMES ARAUJO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8050)
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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15.585. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO344149 

15.586. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES342992 

15.587. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES342997 

15.588. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES343054 

15.589. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES343211 

15.590. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES343252 

15.591. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES343307 

ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000817-71.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: AMARAI SIQUEIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ ADAILTON ARAÚJO LANDIM NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13752)
Réu: EMPRESA DISTRIBUIDORA YORK LTDA, COCA COLA CONCENTRADOS E REFRIGERANTES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante disso, determino que seja intimada a parte autora, através de seu patrono, para recolher as custas iniciais, no praz de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Cumpra-se com as cautelas legais. Expedientes necessários. São Raimundo Nonato-PI, 29 de
maio de 2017. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR- Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000145-41.2009.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PEDRO RIBEIRO DOS SANTOS, JOSÉ SOLISMAR RIBEIRO, RAIMUNDO NONATO LEITE, JOAQUIM JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
DESPACHO: Na forma do art. 399, do Código de Processo Penal, designo para o dia 02/08/2017 às 09h00min, na Sala de Audiências de
Simões, a realização da audiência de instrução. Requisite-se o comparecimento do(s) réu(s) preso(s) à audiência, sendo o caso, devendo o
poder público providenciar sua apresentação, oficiando-se. Depreque-se a tomada de declarações do(s) ofendido(s), a inquirição da(s)
testemunha(s) de acusação e de defesa . Depreque-se, também, a realização de interrogatório do(s) réu(s), caso tenha(m) domicílio em outra(s)
Comarca(s). Junte-se nos autos certidão de antecedentes criminais do(s) réu(s). Cientifique-se o representante do Ministério Público. Intimem-se
a(s) testemunha(s) de acusação e defesa e o defensor público/advogado de defesa. Expedientes necessários

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000391-61.2014.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, ARLISSON MACÊDO GOMES
Advogado(s): FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6914), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de ação penal, na qual o acusado foi denunciado pela prática do crime previsto no art. 342 do CP (falso testemunho).
Denúncia devidamente recebida, acusado citado e defesa apresentada. Designo o dia 03/08/2017, às 09h00min horas, neste Fórum de Simões
para realização da audiência de instrução e julgamento. Intimem-se o acusado, seu advogado, as testemunhas, a representante do Ministério
Público. Expeça-se carta precatória, caso seja necessário. Observando que, caso seja expedida, deverá intimar o advogado de defesa sobre a
expedição (súmula 273 STJ). Demais expedientes necessário

Processo nº 0000205-72.2013.8.18.0074
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO VIANA MORAIS
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: NEON DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA
Advogado(s):
Infrutífera a ordem de bloqueio em razão da ausência de valores em nome do executado, intime-se o exequente para que se manifeste em
termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000038-52.2005.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIA INTEGRADA DE MINEREAÇÃO DO PIAUI
Advogado(s): ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): MICHELLY MEDEIROS MORORÓ(OAB/PERNAMBUCO Nº 21457)
Sendo assim, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar que preenche os pressupostos
para concessão da gratuidade judicial.

Processo nº 0000093-06.2013.8.18.0074
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDILBERTO ABDIAS DE CARVALHO
Advogado(s): ITALO FRANKLIN GALENO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 10531)
O MP apresentou suas alegações finais (fls. 476/479). Com fulcro no § 2º do art. 364 do CPC, intime-se o requerido, por meio de seu advogado,
para no prazo de 15(quinze) dias apresentar suas razões finais escritas. Apresentadas as razões finais ou decorrido o prazo, volte-me conclusos.
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15.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES343366 

15.593. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES343866 

15.594. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES344125 

15.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES344227 

Processo nº 0000053-58.2012.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO NETO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Assim, o denunciado praticou o crimes de peculato, tipificados no art. 312 do CP, razão pela qual JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA e
CONDENO O RÉU JOSÉ FRANCISCO DE CARVALHO NETO, como incurso nas suas penas, ao tempo em que passo a dosá-la em estrita
observância ao disposto pelo art. 68, caput, do CP; art. 387, do CPP; arts. 5º, XLVI e 93, IX, ambos da CF. Analisadas as diretrizes do art. 59, do
CP: culpabilidade - Considerada a espécie do delito em exame, sobretudo o modus operandi, tenho que a culpabilidade pode ser havida como
normal; antecedentes. - Os antecedentes do réu demonstram que o mesmo é primário; Da conduta social - Nada há no processo que permita
uma valoração precisa sobre a conduta social do denunciado; personalidade - poucos elementos se coletaram a respeito de sua
PERSONALIDADE; os motivos - No que concerne aos motivos do crime, estes dizem respeito tão somente ao lucro fácil, pouco importando as
consequências que dele possam advir, o que são comuns a espécie do crime; circunstâncias e consequências - Quanto às circunstâncias e
consequências, são as normais ao tipo em comento. Não foi verificada a existência de sequelas e traumas de ordem psíquica dele decorrente ás
vitimas; comportamento da vítima - A vítima em nada contribuíram para o evento. Desta maneira, fixo a pena-base no seu mínimo legal, ou seja,
em 02 anos de reclusão e ao pagamento de 10 dias-multa. Não há circunstâncias agravantes nem atenuantes. Não há causa de aumento ou
diminuição de pena. Fica o denunciado condenado definitivamente a pena de 02 anos de reclusão e 10 dias multa, estes, fixado em 1/30 do
salário mínimo, a míngua de circunstâncias a denotarem melhor condições econômicas do denunciado (art. 60, caput, do CP). A pena privativa
de liberdade deve ser cumprida em regime inicial aberto, tendo em vista a quantidade da pena aplicada (art. 33, § 2º, "c", c/c § 3º, do CP, c/c
Súmula 440 do STJ). Não houve prisão cautelar, sendo inaplicável a detração. O denunciado respondeu ao processo em liberdade, não havendo
registro de motivos para a decretação da sua segregação cautelar. O réu faz jus a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direito (art. 44, caput do CP). Considerando que a condenação foi superior a um ano, substituo a pena privativa de liberdade por duas restritivas
de direitos (§ 2º do art. 44 do CP), sendo: prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas consiste na atribuição de tarefas gratuitas
ao condenado em entidades assistenciais, hospitais, escolas, orfanatos e outros estabelecimentos congêneres, em programas comunitários ou
estatais a ser definido quando da execução, cujas tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do condenado, devendo ser cumpridas à razão
de uma hora de tarefa por dia de condenação, fixadas de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, sendo facultado ao condenado
cumprir a pena substitutiva em menor tempo (art. 55), nunca inferior à metade da pena privativa de liberdade fixada (art. 46 e §§ 1º a 4º do CP);
interdição temporária de direitos, consistente na proibição de freqüentar bares, prostíbulos, casas de show e estabelecimento similares (art. 47,
IV, do CP). O réu não faz jus ao sursis da pena, já que aplicado a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos (art. 77, do
CP). Deixo de fixar quantia mínima de indenização, considerando não haver pedido na inicial, atento ao princípio do contraditório. Concedo a
justiça gratuita ao denunciado em razão da sua situação econômica. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta sentença, retornem os
autos para análise da prescrição.

Processo nº 0000034-62.2006.8.18.0074
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOAQUIM JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): EDILBERTO DE CARVALHO GOMES (OAB/PIAUÍ Nº 2554/94)
Destarte, verifico que inexiste elementos suficientes, para tornar relevante a realização de tal perícia, motivo pelo qual indefiro o requerimento.
Intimem-se as partes para dizerem no prazo de 15 (quinze) dias se tem provas a produzir, em caso positivo justificando-as e especificando-as.
Apresentados os requerimento de provas ou decorrido o prazo, volte-me conclusos.

Processo nº 0001406-60.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ NOÉ DOS SANTOS ARAÚJO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Com fulcro no art. 56 da Lei 11.343/2006 RECEBO A DENÚNCIA EM TODOS OS SEUS TERMOS e designo o dia 19/06/2017 às 10:00horas
para realização da audiência de instrução e julgamento. Tendo em vista tratar-se de processo com réu preso, intime-se e requisite-se o mesmo
junto a penitenciária onde estiver recolhido e intime-se seu advogado por meio de DJ. Intimem-se as testemunhas arroladas. Intime-se a
representante do Ministério Público. Caso seja necessário expeçam-se as competentes cartas precatórias, conforme dispõe o art. 222 do CPP.
Oficie-se a Autoridade Policial solicitando o laudo de exame pericial definitivo. Com relação ao pedido de restituição, já que o mesmo foi
apresentado na própria defesa e não em um incidente em apartado, deixo para análise em audiência momento em que será oportunizado ao MP
para sua manifestação.

Processo nº 0000067-08.2013.8.18.0074
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDILBERTO ABDIAS DE CARVALHO
Advogado(s): RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446), JOSE NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Isto posto, recebo a inicial, nos termos do art. 17, § 9º, da Lei 8.429/92, e determino a citação do requerido para contestar a ação, no prazo de 15
dias. P.R.I. Ciência ao MP. Expeça-se o necessário.

Processo nº 0000001-23.2016.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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15.596. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES344269 

15.597. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES342971 

15.598. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES342993 

15.599. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES342995 

15.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343002 

Réu: LUIS JOSÉ DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 7277)
Isto posto, intime-se o Ministério Público e o defensor do pronunciado, para no prazo de cinco dias, apresentarem o rol de testemunhas que irão
depor em plenário, observando o máximo de 05 (cinco), poderão também, no mesmo prazo, juntar documentos e requerer diligência.

Processo nº 0000009-94.2008.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE MARCOLÂNDIA-PI
Advogado(s): LOURENÇO BARBOSA CASTELO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746)
Réu: AMADEU AMARO DE CARVALHO
Advogado(s):
Na forma do art. 344 do CPC, considerando que o requerido foi devidamente citado e não apresentou resposta (fls. 26, 26 v e 29), decreto a sua
revelia. Intime-se o município requerente para em 15 dias dias manifestar-se sobre os documentos juntos ao autos e dizer se há outras provas a
serem produzidas e, em caso positivo, especificando e justificando as suas necessidades.

Processo nº 0000266-27.2015.8.18.0117
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: RAIMUNDA DE JESUS SOARES VIEIRA SILVA
Advogado(s):
Réu: ANTONIO PEDRO MONTEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Trata de ação cível de indenização em que sobreveio a prescrição da pretensão.
Como é sabido a prescrição de reparação cível possui como prazo 03 anos.
O fato ocorreu em 29/05/2011 e apenas em 03/09/2015 foi ajuizado.
Ante o exposto, declaro a prescrição.
Publique-se.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000152-43.2013.8.18.0090
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: EDILSON DOS SANTOS CARVALHO, VALTO DA SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Atenda-se a Cota do MP de f. 61
Baixem-se os autos à Delegacia Civil de Simplício Mendes.
Prazo da diligência: 30(trinta) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000481-61.2017.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELZA DE SOUSA ARAUJO, ANDERSON VIANA COSTA, MARIA LUÍSA SOUZA ARAÚJO REIS
Advogado(s): CLAUDI PINHEIRO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 264)
Réu: YNGRID BEATRIX SOUZA ARAÚJO, ANDERSON DE CARVALHO REIS
Advogado(s):
sentença
Vistos etc.
ELZA DE SOUSA ARAUJO E ANDERSON VIANA COSTA ajuízou Ação de Procedimento Comum contra YNGRID BEATRIX SOUZA ARAÚJO E
ANDERSON DE CARVALHO REIS.
Conforme, consta no sistema Themisweb, já tramita neste Juízo ação com identidade de partes, objeto, causa de pedir e pedido, havendo,
portanto, a incidência de litispendência (Processo nº 0000456-82.2016.8.18.0075 ).
Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do inc. V do art. 485, do Novo Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Sem custas.
P.R.I.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000074-31.2014.8.18.0117
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
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15.601. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343017 

15.602. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343024 

15.603. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343050 

15.604. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343118 

Autor do fato: SOLANO DE SOUSA E SILVA
Advogado(s):
Atenda-se a Cota de f. 43v.
Oficie-se a paróquia do Município de Ribeira do Piauí para dizer se recebeu a quantia de R$ 2.172, 00 do Sr. Solano de Sousa e Silva.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000608-72.2012.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: EVERTON RODRIGUES GOMES
Advogado(s):
Cuidam-se os presentes autos de TCO - TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA instaurado pela Polícia Civil, que narrou ter
EVERTON RODRIGUES GOMES, qualificado, praticado o crime do art. 180 § 3º do CP.
Em termo de audiência de f. 113, foi reconhecida de oficio a prescrição do crime ora em análise.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Cuida-se de TCO iniciado para apurar e punir a conduta do réu pela prática do crime do art. 180 § 3º do CP, cuja pena máxima é de 01(um) ano.
Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito:
"Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a 4 (quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois);
VI - em 3 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano."
Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato delituoso, em 28/08/2012, a
prescrição da pretensão já ocorreu, pois já se passaram mais de 4 (quatro) anos.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no artigo 107, IV, do CP
declaro extinta punibilidade do réu.
Publique-se.
Ciência ao MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Processo nº 0000268-89.2016.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Autor do fato: GILSON DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
A apelação é o único recurso previsto, para todas as hipóteses, ressalvados embargos declaratórios, no art. 82 , da Lei número 9.099 /95, que
instituiu novo sistema.
É, pois, o recurso próprio a ser interposto da sentença extintiva da punibilidade.
De todo o modo, em atenção ao princípio da fungibilidade recursal, recebo o presente recurso como apelação.
No mais, estão presentes os demais os requisitos objetivos e subjetivos, inclusive a tempestividade.
Não há advogado cadastrado, razão pela qual prescinde intimação do autor do fato para contraminutar o referido recurso.
Desse modo, remetam-se os autos à Turma Recursal do Piauí/PI.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000124-28.2012.8.18.0117
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº null)
Indiciado: CIPRIANO CARVALHO COSTA
Advogado(s):
DESPACHO
Apesem-se aos autos nº 0000057-34.2012.8.18.0117.
Após, conclusos.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000057-34.2010.8.18.0117
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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15.605. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343168 

15.606. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343170 

15.607. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343210 

Autor do fato: DÉLIO SÉRIO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO
Altere-se a classe processual para "ação penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado CIPRIANO DE CARVALHO COSTA o delito do art. 180, §1º do CP, e o acusado
DÉLIO SÉRGIO DE CARVALHO o delito do art. 180, caput, do Código Penal.
A denúncia veio acompanhada do inquérito policial nº. 005/2010 de fls. 06-37, onde constas depoimentos, auto de apreensão e exibição do
veículo.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000303-83.2015.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Autor do fato: MAURÍCIO SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Altere-se a classe processual para "ação penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado o delito do art. 330, do Código Penal.
A denúncia veio acompanhada do termo Circunstanciado de Ocorrência nº. 000.735899/2015 de fls. 04-19, onde consta depoimentos.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000169-66.2011.8.18.0117
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: O MINISTÉRIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Autor do fato: REGINALDO GOMES TAVARES
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP.
Cumprida a diligência, conclusos para decisão de extinção da punibilidade.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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15.608. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343218 

15.609. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343245 

Processo nº 0000328-96.2015.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Autor do fato: DARIO RIBEIRO RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO
Altere-se a classe processual para "ação penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado o delito do art. 147 do CP c/c a Lei nº 11.340/06 ( Lei Maria da Penha) praticada
por DÁRIO RIBEIRO RODRIGUES contra KALAUANY DE SOUSA RODRIGUES, sua ex-namorada.
A denúncia veio acompanhada do termo Circunstanciado de Ocorrência nº 001.523/2015, fls. 04-22, onde consta depoimentos.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000148-98.2016.8.18.0090
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: 1ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL - CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI, RICHARDSON BEZERRA NOVAES, SAULO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Autor do fato: VALBÉRIO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Altere-se a classe processual para "ação penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado os delitos dos arts. 306 e 309 do Código de Transito Brasileiro, em concurso
material de delitos com o crime disposto no artigo 330 do CPB e no art. 42, do Decreto-Lei nº 3.688/41.
A denúncia veio acompanhada do Termo Circunstanciado de Ocorrência nº. 001./2016 de fls. 05-13, onde constas depoimentos.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000117-70.2011.8.18.0117
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: EDUARDO RODRIGUES COELHO
Advogado(s):
SENTENÇA
Cuidam-se os presentes autos de TCO - TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA instaurado pela Polícia Civil, que narrou terem
EDUARDO RODRIGUES COELHO e RITA DE CÁSSIA RODRIGUES COELHO, respectivamente, praticados os crimes dos art. 129 e 140 do
CP.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
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15.610. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343249 

15.611. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343254 

Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Cuida-se de TCO iniciado para apurar e punir a conduta dos réus pela prática do(s) crime(s) do(s) art. 129 e 140 do CP, cujas penas máximas, de
cada um, é respectivamente de 01(um) ano e 06(seis) meses.
Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito:
"Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a 4 (quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois);
VI - em 3 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano."
Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato delituoso, em 14/10/2010, a
prescrição da pretensão já ocorreu.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no artigo 107, IV, do CP
declaro extinta punibilidade do réu.
Publique-se.
Ciência ao MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000267-07.2016.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA
Em virtude do cumprimento integral das penas alternativas impostas em âmbito de transação penal neste juízo, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA, do fato narrado no TCO , o que faço com suporte no que dispõe o art. 76 e parágrafos da Lei
nº 9.099/95, determinando-se que a pena aplicada não conste em seus registros criminais, exceto para fins de requisição judicial, tudo em
conformidade com o disposto no art. 76, §4º, da Lei nº 9.099/95.
Após, VENHAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DESTINAÇÃO DA QUANTIOA.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000096-31.2010.8.18.0117
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Autor do fato: EDIVALDO DE SANTANA DE SÁ
Advogado(s):
SENTENÇA
Cuidam-se os presentes autos de TCO - TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA instaurado pela Polícia Civil, que narrou ter
EDIVALDO DE SANTANA DE SÁ, qualificado, praticado o crime do(s) art(s). 139 e 140 do CP, bem como a contravenção do art. 61.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Cuida-se de TCO iniciado para apurar e punir a conduta do réu pela prática do(s) crime(s) do(s) art. 139 e 140 do CP, bem como a contravenção
do art. 61, cujas penas máximas, de cada um, é respectivamente de 01(um) ano, 06(seis) meses e 02(dois) anos.
Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito:
"Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a 4 (quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois);
VI - em 3 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano."
Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato delituoso, em 12/02/2010, a
prescrição da pretensão já ocorreu.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no artigo 107, IV, do CP
declaro extinta punibilidade do réu.
Publique-se.
Ciência ao MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES
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15.612. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343273 

15.613. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343276 

15.614. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343277 

15.615. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343290 

Processo nº 0000219-58.2012.8.18.0117
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Requerido: LUCIANO ABADE NETO
Advogado(s):
SENTENÇA
Cuidam-se os presentes autos de TCO - TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA instaurado pela Polícia Civil, que narrou ter LUCIANO
ABADE NETO, qualificado, praticado o crime do art. 309 do CTB .
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Cuida-se de TCO iniciado para apurar e punir a conduta do réu pela prática do crime do art. 309 do CTB, cuja pena máxima é de 01(um) ano.
Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito:
"Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a 4 (quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois);
VI - em 3 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano."
Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato delituoso, em 04/02/2012, a
prescrição da pretensão já ocorreu, pois já se passaram mais de 4 (quatro) anos.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no artigo 107, IV, do CP
declaro extinta punibilidade do réu.
Publique-se.
Ciência ao MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000034-62.2016.8.18.0090
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANA MARIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Nos termos do art. 350 do CPC, intimo o patrono da autora para, querendo, réplicar à contestação e documentos.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000022-06.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Suplicante: DEDITH FERREIRA ALVES
Advogado(s): ORLANDO DOS SANTOS FILHO(OAB/GOIÁS Nº 23031-A)
Suplicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos,
Altere-se a classe processual no sistema Themis web para que conste "cumprimento de sentença contra a fazenda pública", ou caso ainda não
seja possível, "execução contra a fazenda pública".
Intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar o cumprimento de sentença.
Decorrido, entretanto, o prazo assinado para o INSS, sem manifestação, prossiga-se nos ulteriores termos da execução proposta, com a
requisição do pagamento por intermédio da Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000558-12.2013.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: SÉRGIO JACKSON DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO
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15.616. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343291 

15.617. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343306 

15.618. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343308 

15.619. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343314 

Réu não encontrado para citação no Estado de São Paulo.
Cumpra-se as diligências descritas no despacho de f. 36.
Caso as diligências restem infrutíferas, cite-se por edital.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000005-77.2006.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILANI DELMONDES AMORIM
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
DESPACHO
Vistos,
Altere-se a classe processual no sistema Themis web para que conste "cumprimento de sentença contra a fazenda pública", ou caso ainda não
seja possível, "execução contra a fazenda pública".
Intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar o cumprimento de sentença.
Decorrido, entretanto, o prazo assinado para o INSS, sem manifestação, prossiga-se nos ulteriores termos da execução proposta, com a
requisição do pagamento por intermédio da Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000072-03.2010.8.18.0117
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: RONALDO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
Juntem-se aos autos os antecedentes criminais do acusado.
Após, vistas ao MP para analisar a possibilidade de sursis processual.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000085-83.2010.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NAIR DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
SENTENÇA
Tratam-se de impugnação à execução onde o INSS alegou um excesso de execução no importe de R$ 5.203,98, apresentando como devido a
quantia de R$ 2.978,14, à título de crédito executado.
Intimado, o exequente concordou com os cálculos do INSS (fl. 152) solicitando a homologação dos cálculos realizados pelo INSS e a expedição
de RPV.
É o relato do essencial. Decido.
Por manifestação expressa nos autos, a parte Autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS em seus embargos à execução, razão
pela qual ocorreu o reconhecimento integral do pedido.
Nesse sentido a jusrisprudência pátria, in verbis:
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE.
SUCUMBÊNCIA DA PARTE VENCIDA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I - Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento
integral do pedido, havendo a sucumbência da parte embargada. II - Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita, está isenta da condenação
ao pagamento dos honorários advocatícios. III - Apelação parcialmente provida. (TRF-3 - AC: 5561 SP 0005561-20.1999.4.03.6111, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, Data de Julgamento: 24/09/2013, DÉCIMA TURMA)
Ante o exposto,
a) HOMOLOGO os cálculos feitos pelo INSS, ficando o valor atual de R$ 2.978,14;
b) Expeça(m)-se o RPV(s), devendo os referidos documentos, antes de serem encaminhados ao TRF 1ª região irem ao INSS para que o setor de
cálculos da autarquia proceda a conferência deles ;
Condeno a parte embargada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do embargante, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da diferença abatida da execução, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à
natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no
artigo 12 da Lei 1060/50, aplicável ao caso.
Publique-se.
Intime-se o INSS, por remessa.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXIX - Nº 8217 Disponibilização: Terça-feira, 30 de Maio de 2017 Publicação: Quarta-feira, 31 de Maio de 2017

Página 268



15.620. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343316 

15.621. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343317 

Processo nº 0000164-44.2011.8.18.0117
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA DA CIDADE DE RIBEIRA DO PIAUI
Advogado(s):
Autor do fato: JUVENAL PEREIRA DE MIRANDA, GILMARIA DA COSTA RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA
Cuidam-se os presentes autos de TCO - TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA instaurado pela Polícia Civil, que narrou ter JUVENAL
PEREIRA DE MIRANDA E GILMARIA DA COSTA RIBEIRO, qualificados, praticado o crime do art. 129, caput, do CP.
Entre e idas e vinda nunca foi proposta denúncia nos autos.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Cuida-se de TCO iniciado para apurar e punir a conduta do réu pela prática do crime do art. 129 do CP, cuja pena máxima é de 01(um) ano.
Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito:
"Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a 4 (quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois);
VI - em 3 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano."
Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato delituoso, em 16/09/2010, a
prescrição da pretensão já ocorreu, pois já se passaram mais de 4 (quatro) anos.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no artigo 107, IV, do CP
declaro extinta punibilidade do réu.
Publique-se.
Ciência ao MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000396-17.2013.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTÉIRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Autor do fato: ERONILDO RODRIGUES BISPO
Advogado(s):
SENTENÇA
Cuidam-se os presentes autos de TCO - TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA instaurado pela Polícia Civil, que narrou ter
ERONILDO RODRIGUES BISPO, qualificado, praticado o crime de desacato.
Em decisão de f. 31 foi homologado transação penal em favor do autor do fato.
A despeito da decisão acima, não há notícia de cumprimento da medida.
Vieram-me os autos conclusos.
É o relatório, passo a FUNDAMENTAR:
Impõe-se in casu a extinção do processo, ante a prescrição da pretensão punitiva estatal.
Como é cediço a transação penal não suspende ou interrompe a prescrição.
Cuida-se de TCO iniciado para apurar e punir a conduta do réu pela prática do crime do art. 331 do CP, cuja pena máxima é de 02(dois) ano.
Reza o art. 109, do CP, abaixo transcrito:
"Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código, regula-se pelo
máximo da pena privativa de liberdade cominada ao crime, verificando-se:
I - em 20 (vinte) anos, se o máximo da pena é superior a 12 (doze);
II - em 16 (dezesseis) anos, se o máximo da pena é superior a 8 (oito) anos e não excede a 12 (doze);
III - em 12 (doze) anos, se o máximo da pena é superior a 4 (quatro) anos e não excede a 8 (oito);
IV - em 8 (oito) anos, se o máximo da pena é superior a 2 (dois) anos e não excede a 4 (quatro);
V - em 4 (quatro) anos, se o máximo da pena é igual a 1 (um) ano ou, sendo superior, não excede a 2 (dois);
VI - em 3 (dois) anos, se o máximo da pena é inferior a 1 (um) ano."
Assim, na forma do inciso I, do art. 111 do CP, considerando o prazo prescricional teve início na data do fato delituoso, em 01/01/2013, a
prescrição da pretensão já ocorreu, pois já se passaram mais de 4 (quatro) anos.
DISPOSITIVO:
Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão punitiva estatal, julgo o presente processo e com fundamento no artigo 107, IV, do CP
declaro extinta punibilidade do réu.
Publique-se.
Ciência ao MP.
Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000192-59.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GERALDO ADELINO DE SOUSA
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15.622. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343318 

15.623. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343319 

15.624. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343321 

Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos,
Altere-se a classe processual no sistema Themis web para que conste "cumprimento de sentença contra a fazenda pública", ou caso ainda não
seja possível, "execução contra a fazenda pública".
Intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar o cumprimento de sentença.
Decorrido, entretanto, o prazo assinado para o INSS, sem manifestação, prossiga-se nos ulteriores termos da execução proposta, com a
requisição do pagamento por intermédio da Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000249-48.2010.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA NAZARÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA
Tratam-se de impugnação à execução onde o INSS alegou um excesso de execução no importe de R$ 27.396,50, apresentando como devido a
quantia de R$ 19.776,15, à título de crédito executado.
Intimado, o exequente concordou com os cálculos do INSS (fl. 204) solicitando a homologação dos cálculos realizados pelo INSS e a expedição
de RPV.
É o relato do essencial. Decido.
Por manifestação expressa nos autos, a parte Autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS em seus embargos à execução, razão
pela qual ocorreu o reconhecimento integral do pedido.
Nesse sentido a jusrisprudência pátria, in verbis:
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE.
SUCUMBÊNCIA DA PARTE VENCIDA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I - Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento
integral do pedido, havendo a sucumbência da parte embargada. II - Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita, está isenta da condenação
ao pagamento dos honorários advocatícios. III - Apelação parcialmente provida. (TRF-3 - AC: 5561 SP 0005561-20.1999.4.03.6111, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, Data de Julgamento: 24/09/2013, DÉCIMA TURMA)
Ante o exposto,
a) HOMOLOGO os cálculos feitos pelo INSS, ficando o valor atual de R$ 19.776,15;
b) Expeça(m)-se o RPV(s), devendo os referidos documentos, antes de serem encaminhados ao TRF 1ª região irem ao INSS para que o setor de
cálculos da autarquia proceda a conferência deles ;
Condeno a parte embargada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do embargante, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da diferença abatida da execução, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à
natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no
artigo 12 da Lei 1060/50, aplicável ao caso.
Publique-se.
Intime-se o INSS, por remessa.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000050-66.2013.8.18.0075
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Representante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: TEMISTOCLES DA SILVA MATOS NETO
Advogado(s):
DESPACHO
Incidente de há muito tempo resolvido, estando o acusado em lugar incerto e não sabido, conforme se depreende da ação penal nº. 0000017-
76.2013.8.18.0075 em trâmite na Comarca.
Proceda-se a baixa e o arquivamento destes autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000470-13.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: ALONCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 250845)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso no INSS no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
informar se o benefício já fora implantado em atenção a tutela antecipada deferida.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região, salvo se a tutela antecipada ainda não estiver
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15.629. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343384 

devidamente cumprida.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000140-16.2011.8.18.0117
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ AFONSO URSULINO GOMES E OUTROS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao MP para, querendo, aditar a denúncia do tocante ao crime denunciado à f. 35.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000011-45.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 1437237)
DESPACHO
Vistos,
Altere-se a classe processual no sistema Themis web para que conste "cumprimento de sentença contra a fazenda pública", ou caso ainda não
seja possível, "execução contra a fazenda pública".
Intime-se o INSS para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar o cumprimento de sentença.
Decorrido, entretanto, o prazo assinado para o INSS, sem manifestação, prossiga-se nos ulteriores termos da execução proposta, com a
requisição do pagamento por intermédio da Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000047-87.2010.8.18.0117
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE CARLOS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO
Promova o desentranhamento das alegações finais de fls. 35-37 e promova sua juntada nos autos corretos de nº. 0000021-26.2009.8.18.0117,
devendo ser certificado nos autos.
Cumprida a diligência acima, arquivem-se estes autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000499-82.2017.8.18.0075
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: 18ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES-PI
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ NILTON DE SOUSA
Advogado(s):
Ante o exposto, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA de JOSÉ NILTON DE SOUSA.
Com a efetivação da medida, o representado deverá ser encaminhado a Penitenciária de São Raimundo Nonato/PI.
Expeça-se o mandado de prisão respectivo, atentando-se, ainda, para os registros no banco de dados do CNJ.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Intime-se. Cumpra-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000122-37.2015.8.18.0090
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE PLICIA CIVIL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI, CB PM LUIS RIBEIRO SANTOS COSTA
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO CARLOS GOMES PEREIRA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO
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Vistas ao MP para a manifestação cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000529-54.2016.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Autor do fato: JOCIEL RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): DR. Waldemar Clementino da Silva, OAB/PI 73-B
DESPACHO
Altere-se a classe processual para "ação penal".
Trata-se de ação penal em que se imputa, em tese, ao acusado o delito do art. 313 do CPB, em sua forma tentada, com as circunstancias
agravantes genéricas descritas no art. 62, II, "c" e "f", do CPB, observando, observando, por fim, o disposto na Lei nº 8.072/90.
A denúncia veio acompanhada do Termo Circunstanciado de Ocorrência nº. 003.986/2016 de fls. 05-18, onde constas depoimentos das partes.
Inexiste motivo para a rejeição da denúncia, já que presentes os pressupostos processuais, as condições para o exercício da ação penal e justa
causa para a acusação, razão pela qual RECEBO a denúncia.
Cite-se o(s) acusado(s) para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar(em) resposta à acusação, nos termos do art. 396, esclarecendo que nesta
o(s) réu(s) poderá suscitar preliminares e alegar tudo que possa interessar a defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas e
arrolar testemunhas.
Por oportuno, na hipótese de o(s) acusado(s) ocultar-se para não ser localizado, o oficial de justiça deverá proceder conforme o art. 362 do CPP
(citação por hora certa).
Deverá constar no mandado a advertência de que se não for apresentada a defesa no prazo legal, o juiz nomeará Defensor para oferecê-las,
concedendo-lhe vistas dos autos por 10(dez) dias
Em não sendo encontrado(s) no endereço, a secretaria do juízo deverá realizar as diligências abaixo nos respectivos cadastros e, caso seja
positiva alguma delas, efetuar a imediata citação pessoal :
a) Proceder a pesquisa via sistema SIEL(sistema eleitoral),
b) Oficiar ao INSS;
c) Oficiar à Secretaria de Segurança Pública ou quem fizer as vezes para se saber se o réu não se encontra preso em algum estabelecimento
penal do estado.
Restando infrutíferas as medidas nas alíneas "a", "b" e "c", cite-se por Edital, com prazo de 15(quinze) dias.
Juntem-se os antecedentes criminais do(s) acusado(s), caso ainda não tenha sido juntado.
SIMPLÍCIO MENDES, 29 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000011-35.2016.8.18.0117
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS)
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
SENTENÇA
Tratam-se de embargos à execução manejados pelo INSS em face de RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS ao argumento de que os cálculos
apresentados pela embargada estaria com um excesso de R$ 6.166,95.
Segue relatando que o excesso residiria no fato dos cálculos da embargada terem utilizados o indexador IPCA-E quando o certo seria a TR
conforme a lei 11.960/09.
Devidamente intimada para se manifestar sobre os embargos a parte embargada apresentou a petição de f. 11-15.
É o relato do essencial. Decido.
Assiste razão a parte autora, razão pela qual altero meu entendimento já exarado em outras oportunidades.
Em 25.3.2015, em razão da apreciação de Questão de Ordem referente a pedidos de modulação dos efeitos da referida decisão de
inconstitucionalidade, a Suprema Corte estabeleceu a adoção do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) como
critério de correção monetária para o período entre 30.6.2009 (data da entrada em vigor da Lei 11.960 /2009) e 25.3.2015 (data do julgamento da
ADI 4425 QO).
Ocorre que não há que se falar na aplicação da modulação dos efeitos determinada na questão de ordem nas referidas ADINS (que fixou como
data inicial da eficácia prospectiva o dia 25.03.2015), porquanto o caso ora em julgamento não trata de precatório já expedido, visto que o feito se
encontra ainda em fase de execução.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE
DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009. INAPLICABILIDADE DA TR. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Cuida-
se de apelação interposta em face de sentença que homologou os cálculos apresentados pelo exequente, no sentido de se aplicar o IPCA-E
como índice de correção monetária, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art.5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao
art.1º-F da Lei 9.494/97. 2. Tendo o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs nºs 4.357/DF e 4.425/DF, declarado a
inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5º da Lei 11.960/2009, deve ser aplicado o art. 1º- F da Lei 9.494/97, em sua redação original, e
considerando que houve modulação de efeitos apenas em relação aos precatórios expedidos, correta a decisão que determinou a aplicação do
IPCA-E, índice utilizado anteriormente à edição da EC 62/2009. 3. Apelação improvida." (AC 532591/AL, 4ª T., relator Des. Federal Edílson
Nobre, julg. 01/09/2015) "4. Após a declaração de inconstitucionalidade do art. 5º, apenas na parte que determina que tanto os juros de mora
quanto a correção monetária seriam englobados num mesmo sistema de remuneração, segundo os índices da caderneta de poupança - e
respeitado o marco temporal da modulação dos efeitos do julgamento do STF -, tem-se a ocorrência dos efeitos repristinatórios da declaração de
inconstitucionalidade: mantém-se a unicidade dos critérios de atualização monetária e de juros de mora impostos à Fazenda Pública, fazendo
incidir o percentual previsto anteriormente na redação original do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 5. A orientação do eg. Plenário desta Corte firmou-se,
no sentido de que a atualização e os juros de mora nas condenações impostas, tanto à Fazenda Pública quanto aos particulares, ainda que em
matéria previdenciária, devem se dar mediante a aplicação do IPCA-E (ou outro índice que venha a ser recomendado pelo Manual de Cálculos da
Justiça Federal) acrescidos de 6% (seis por cento) ao ano, exceto nos créditos de natureza tributária, para os quais se mantêm os mesmos
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critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários (SELIC). 6. Não há que se falar na aplicação da modulação dos efeitos
determinada na questão de ordem nas referidas ADINS (que fixou como data inicial da eficácia prospectiva o dia 25.03.2015), porquanto o caso
ora em julgamento não trata de precatório já expedido, visto que o feito encontra-se ainda em fase de execução. 7. Com a manifestação do
Pleno, restou prejudicada a alegação de contrariedade à reserva de plenário estabelecida no art. 97 da Constituição Federal (APELREEX
3395/02/RN, 4ª Turma, relator Des. Federal Emiliano Zapata Leitão (convoado), julg. 04/08/2015).
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão consubstanciada nos
embargos à execução para considerar como corretos os cálculos apresentados pela parte embargada.
Condeno o INSS no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, cujo percentual, nos termos do art. 85, §3º, do
novo CPC, fixo em 10%(dez) do valor da execução atualizada.
Publique-se. Intime-se o INSS, por remessa.
Preclusa a decisão, expeçam-se os RPVs.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000273-19.2015.8.18.0117
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): A FAZENDA PÚBLICA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Aguardem-se a preclusão da sentença dos embargos em anexo.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000014-87.2016.8.18.0117
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS)
Advogado(s):
Réu: ALDENORA MARQUES PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
SENTENÇA
Tratam-se de embargos à execução manejados pelo INSS em face de ALDENORA MARQUES PEREIRA ao argumento de que os cálculos
apresentados pela embargada estaria com um excesso de R$ 20.744,15.
Segue relatando que o excesso residiria no fato dos cálculos da embargada terem utilizados o indexador IPCA-E quando o certo seria a TR
conforme a lei 11.960/09.
Devidamente intimada para se manifestar sobre os embargos a parte embargada apresentou a petição de f. 11-15.
É o relato do essencial. Decido.
Assiste razão a parte autora, razão pela qual altero meu entendimento já exarado em outras oportunidades.
Em 25.3.2015, em razão da apreciação de Questão de Ordem referente a pedidos de modulação dos efeitos da referida decisão de
inconstitucionalidade, a Suprema Corte estabeleceu a adoção do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) como
critério de correção monetária para o período entre 30.6.2009 (data da entrada em vigor da Lei 11.960 /2009) e 25.3.2015 (data do julgamento da
ADI 4425 QO).
Ocorre que não há que se falar na aplicação da modulação dos efeitos determinada na questão de ordem nas referidas ADINS (que fixou como
data inicial da eficácia prospectiva o dia 25.03.2015), porquanto o caso ora em julgamento não trata de precatório já expedido, visto que o feito se
encontra ainda em fase de execução.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE
DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009. INAPLICABILIDADE DA TR. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Cuida-
se de apelação interposta em face de sentença que homologou os cálculos apresentados pelo exequente, no sentido de se aplicar o IPCA-E
como índice de correção monetária, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art.5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao
art.1º-F da Lei 9.494/97. 2. Tendo o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs nºs 4.357/DF e 4.425/DF, declarado a
inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5º da Lei 11.960/2009, deve ser aplicado o art. 1º- F da Lei 9.494/97, em sua redação original, e
considerando que houve modulação de efeitos apenas em relação aos precatórios expedidos, correta a decisão que determinou a aplicação do
IPCA-E, índice utilizado anteriormente à edição da EC 62/2009. 3. Apelação improvida." (AC 532591/AL, 4ª T., relator Des. Federal Edílson
Nobre, julg. 01/09/2015) "4. Após a declaração de inconstitucionalidade do art. 5º, apenas na parte que determina que tanto os juros de mora
quanto a correção monetária seriam englobados num mesmo sistema de remuneração, segundo os índices da caderneta de poupança - e
respeitado o marco temporal da modulação dos efeitos do julgamento do STF -, tem-se a ocorrência dos efeitos repristinatórios da declaração de
inconstitucionalidade: mantém-se a unicidade dos critérios de atualização monetária e de juros de mora impostos à Fazenda Pública, fazendo
incidir o percentual previsto anteriormente na redação original do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 5. A orientação do eg. Plenário desta Corte firmou-se,
no sentido de que a atualização e os juros de mora nas condenações impostas, tanto à Fazenda Pública quanto aos particulares, ainda que em
matéria previdenciária, devem se dar mediante a aplicação do IPCA-E (ou outro índice que venha a ser recomendado pelo Manual de Cálculos da
Justiça Federal) acrescidos de 6% (seis por cento) ao ano, exceto nos créditos de natureza tributária, para os quais se mantêm os mesmos
critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários (SELIC). 6. Não há que se falar na aplicação da modulação dos efeitos
determinada na questão de ordem nas referidas ADINS (que fixou como data inicial da eficácia prospectiva o dia 25.03.2015), porquanto o caso
ora em julgamento não trata de precatório já expedido, visto que o feito encontra-se ainda em fase de execução. 7. Com a manifestação do
Pleno, restou prejudicada a alegação de contrariedade à reserva de plenário estabelecida no art. 97 da Constituição Federal (APELREEX
3395/02/RN, 4ª Turma, relator Des. Federal Emiliano Zapata Leitão (convoado), julg. 04/08/2015).
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão consubstanciada nos
embargos à execução para considerar como corretos os cálculos apresentados pela parte embargada.
Condeno o INSS no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, cujo percentual, nos termos do art. 85, §3º, do
novo CPC, razão pela qual fixo em 10%(dez) do valor da execução atualizada.
Publique-se. Intime-se o INSS, por remessa.
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Preclusa a decisão, expeçam-se os RPVs.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000059-96.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MIGUEL DE SOUSA E SUA MULHER
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra-se o despacho de f. 190, com urgência.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000283-63.2015.8.18.0117
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: ALDENORA MARQUES PEREIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): A FAZENDA PÚBLICA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Aguardem-se a preclusão da sentença dos embargos à execução em anexo.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000011-50.2007.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS NÉRIO DE SANTIAGO
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000013-05.2016.8.18.0117
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS)
Advogado(s):
Réu: OSICREIDE LEONEL DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
SENTENÇA
Tratam-se de embargos à execução manejados pelo INSS em face de OSICREIDE LEONEL DA SILVA ao argumento de que os cálculos
apresentados pela embargada estaria com um excesso de R$ 11.175,98.
Segue relatando que o excesso residiria no fato dos cálculos da embargada terem utilizados o indexador IPCA-E quando o certo seria a TR
conforme a lei 11.960/09.
Devidamente intimada para se manifestar sobre os embargos a parte embargada apresentou a petição de f. 17-21.
É o relato do essencial. Decido.
Assiste razão a parte autora, razão pela qual altero meu entendimento já exarado em outras oportunidades.
Em 25.3.2015, em razão da apreciação de Questão de Ordem referente a pedidos de modulação dos efeitos da referida decisão de
inconstitucionalidade, a Suprema Corte estabeleceu a adoção do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) como
critério de correção monetária para o período entre 30.6.2009 (data da entrada em vigor da Lei 11.960 /2009) e 25.3.2015 (data do julgamento da
ADI 4425 QO).
Ocorre que não há que se falar na aplicação da modulação dos efeitos determinada na questão de ordem nas referidas ADINS (que fixou como
data inicial da eficácia prospectiva o dia 25.03.2015), porquanto o caso ora em julgamento não trata de precatório já expedido, visto que o feito se
encontra ainda em fase de execução.
Nesse sentido:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE
DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009. INAPLICABILIDADE DA TR. APELAÇÃO PROVIDA. 1. Cuida-
se de apelação interposta em face de sentença que homologou os cálculos apresentados pelo exequente, no sentido de se aplicar o IPCA-E
como índice de correção monetária, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art.5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao
art.1º-F da Lei 9.494/97. 2. Tendo o Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIs nºs 4.357/DF e 4.425/DF, declarado a
inconstitucionalidade por arrastamento do art. 5º da Lei 11.960/2009, deve ser aplicado o art. 1º- F da Lei 9.494/97, em sua redação original, e
considerando que houve modulação de efeitos apenas em relação aos precatórios expedidos, correta a decisão que determinou a aplicação do
IPCA-E, índice utilizado anteriormente à edição da EC 62/2009. 3. Apelação improvida." (AC 532591/AL, 4ª T., relator Des. Federal Edílson
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15.638. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343830 

15.639. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343856 

15.640. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343869 

Nobre, julg. 01/09/2015) "4. Após a declaração de inconstitucionalidade do art. 5º, apenas na parte que determina que tanto os juros de mora
quanto a correção monetária seriam englobados num mesmo sistema de remuneração, segundo os índices da caderneta de poupança - e
respeitado o marco temporal da modulação dos efeitos do julgamento do STF -, tem-se a ocorrência dos efeitos repristinatórios da declaração de
inconstitucionalidade: mantém-se a unicidade dos critérios de atualização monetária e de juros de mora impostos à Fazenda Pública, fazendo
incidir o percentual previsto anteriormente na redação original do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 5. A orientação do eg. Plenário desta Corte firmou-se,
no sentido de que a atualização e os juros de mora nas condenações impostas, tanto à Fazenda Pública quanto aos particulares, ainda que em
matéria previdenciária, devem se dar mediante a aplicação do IPCA-E (ou outro índice que venha a ser recomendado pelo Manual de Cálculos da
Justiça Federal) acrescidos de 6% (seis por cento) ao ano, exceto nos créditos de natureza tributária, para os quais se mantêm os mesmos
critérios pelos quais a Fazenda Pública corrige seus créditos tributários (SELIC). 6. Não há que se falar na aplicação da modulação dos efeitos
determinada na questão de ordem nas referidas ADINS (que fixou como data inicial da eficácia prospectiva o dia 25.03.2015), porquanto o caso
ora em julgamento não trata de precatório já expedido, visto que o feito encontra-se ainda em fase de execução. 7. Com a manifestação do
Pleno, restou prejudicada a alegação de contrariedade à reserva de plenário estabelecida no art. 97 da Constituição Federal (APELREEX
3395/02/RN, 4ª Turma, relator Des. Federal Emiliano Zapata Leitão (convoado), julg. 04/08/2015).
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão consubstanciada nos
embargos à execução para considerar como corretos os cálculos apresentados pela parte embargada.
Condeno o INSS no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, cujo percentual, nos termos do art. 85, §3º, do
novo CPC, razão pela qual fixo em 10%(dez) do valor da execução atualizada.
Publique-se. Intime-se o INSS, por remessa.
Preclusa a decisão, expeçam-se os RPVs.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000274-04.2015.8.18.0117
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: OSICREIDE LEONEL DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): A FAZENDA PÚBLICA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Aguardem-se a preclusão da sentença dos embargos à execução nos autos em apenso.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000075-84.2010.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA PERPÉTUA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA
Tratam-se de impugnação à execução onde o INSS alegou um excesso de execução no importe de R$ 27.787,70, apresentando como devido a
quantia de R$ 25.221,42, à título de crédito executado.
Intimado, o exequente concordou com os cálculos do INSS (fl. 156) solicitando a homologação dos cálculos realizados pelo INSS e a expedição
de RPV.
É o relato do essencial. Decido.
Por manifestação expressa nos autos, a parte Autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS em seus embargos à execução, razão
pela qual ocorreu o reconhecimento integral do pedido.
Nesse sentido a jusrisprudência pátria, in verbis:
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE.
SUCUMBÊNCIA DA PARTE VENCIDA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I - Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento
integral do pedido, havendo a sucumbência da parte embargada. II - Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita, está isenta da condenação
ao pagamento dos honorários advocatícios. III - Apelação parcialmente provida. (TRF-3 - AC: 5561 SP 0005561-20.1999.4.03.6111, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, Data de Julgamento: 24/09/2013, DÉCIMA TURMA)
Ante o exposto,
a) HOMOLOGO os cálculos feitos pelo INSS, ficando o valor atual de R$ 25.221,42;
b) Expeça(m)-se o RPV(s), devendo os referidos documentos, antes de serem encaminhados ao TRF 1ª região irem ao INSS para que o setor de
cálculos da autarquia proceda a conferência deles ;
Condeno a parte embargada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do embargante, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da diferença abatida da execução, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à
natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no
artigo 12 da Lei 1060/50, aplicável ao caso.
Publique-se.
Intime-se o INSS, por remessa.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000276-71.2015.8.18.0117
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: EVA MARIA DE SOUSA
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15.641. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343925 

15.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343951 

15.643. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES343993 

15.644. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES344016 

15.645. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES344118 

Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): A FAZENDA PÚBLICA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça(m)-se RPV(s), devendo antes de encaminhar o(s) documentos ao TRF1ª, enviar os autos ao INSS para que o setor de cálculos da
autarquia verificar a correção dos mesmos.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000264-52.2016.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA
Em virtude do cumprimento integral das penas alternativas impostas em âmbito de transação penal neste juízo, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES, do fato narrado no TCO , o que faço com suporte no que dispõe o art. 76 e
parágrafos da Lei nº 9.099/95, determinando-se que a pena aplicada não conste em seus registros criminais, exceto para fins de requisição
judicial, tudo em conformidade com o disposto no art. 76, §4º, da Lei nº 9.099/95.
Após, VENHAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DESTINAÇÃO DA QUANTIOA.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000023-49.2016.8.18.0117
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: ARLENE TAVARES DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça(m)-se RPV(s), devendo antes de encaminhar o(s) documentos ao TRF1ª, enviar os autos ao INSS para que o setor de cálculos da
autarquia verificar a correção dos mesmos.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000309-56.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMELITA DE JESUS SANTIAGO SILVA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Face a fl.63v, remeta-se os autos ao INSS, para manifestação que entender cabível.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000260-15.2016.8.18.0075
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Autor do fato: OSEAS BRENO MUNIZ DE AQUINO
Advogado(s):
SENTENÇA
Em virtude do cumprimento integral das penas alternativas impostas em âmbito de transação penal neste juízo, DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE de OSEAS BRENO MUNIZ DE AQUINO, do fato narrado no TCO , o que faço com suporte no que dispõe o art. 76 e parágrafos
da Lei nº 9.099/95, determinando-se que a pena aplicada não conste em seus registros criminais, exceto para fins de requisição judicial, tudo em
conformidade com o disposto no art. 76, §4º, da Lei nº 9.099/95.
Após, VENHAM-ME OS AUTOS CONCLUSOS PARA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA DE DESTINAÇÃO DA QUANTIOA.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000023-64.2007.8.18.0117
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15.646. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES344152 

15.647. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES344166 

15.648. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES344181 

15.649. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES344202 

15.650. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES344244 

Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO RIBEIRO
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 198889)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora sobre a impugnação dos cálculos, bem como para dizer se concorda com os apresentados pela autarquia.
Prazo: 15 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000022-74.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PAIXÃO DA SILVA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): CLÁUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816/97)
DESPACHO
Compulsando os autos verifiquei que o despacho de fls. 127 dizia respeito a outro processo, razão o desentranhei.
No mais, vistas à Defensoria sobre os cálculos apresentados pelo INSS para dizer se concorda com os mesmos.
Prazo: 10 dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000065-11.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: JOÃO FRANÇA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO (OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ROSEANE DE C. VALE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
DESPACHO
Intime-se o Defensor Público, pessoalmente, do retorno dos autos à Comarca de origem, notadamente para deflagar o cumprimento de sentença,
devendo trazer memória de cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000060-65.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DE DEUS LIMA POR SEU PROCURADOR: FRANCISCO MOACIR DE LIMA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o INSS sobre a habilitação dos herdeiros de fls. 88-134, bem como da RPV expedida para fins de que o setor de cálculos da autarquia
verifique a correção dos mesmos.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000060-81.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PEDRO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 243970)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Vistas ao INSS sobre o pedido de desistência em razão da morte do autor de f. 230.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000003-83.2001.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERCILENE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PI 6894)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
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15.651. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO343160 

15.652. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO343190 

15.653. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO343600 

15.654. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO343696 

15.655. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO343774 

15.656. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO343803 

15.657. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO343818 

Advogado(s):
DESPACHO
Pelo teor do acordão há valores em atraso a receber.
Reitere-se a intimação da parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos à Comarca de origem, notadamente para deflagar o cumprimento
de sentença, devendo trazer memória de cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 30 de maio de 2017
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001059-55.2016.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: AILTON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Advogado Sergio Luiz Oliveira Lobão, inscrito na OAB/PI nº2709, para apresentação de defesa do acusado.

Processo nº 0000629-45.2012.8.18.0076
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DAS GRAÇAS ABREU DOS SANTOS
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A - UNIÃO - PI
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
Intime-se a parte autora, por seu patrono para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a impugnação de fls. 195/212. Cumpra-se.
Expedientes necessários. UNIÃO, 29 de maio de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
UNIÃO

Processo nº 0000268-28.2012.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL DE JESUS SALES OLIVEIRA
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438/05)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008) Manifestem-se as partes sobre outras provas que pretendam produzir, no
prazo comum de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 30 de maio de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA.
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001069-02.2016.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: REGILDO ROCHA LIMA, CLEMILTON ALVES PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o Advogado ANDRÉ SOUSA DE MEDEIROS, inscrito na OAB/PI nº8261, para apresentar a defesa do acusado Clemilton
Alves Pereira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001504-78.2013.8.18.0076
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Menor Infrator: PEDRO HENRIQUE SOUSA GOMES (MENOR), ANTONIO MAYCON MESQUITA DA SILVA (MENOR)
Advogado(s): RONALDO MOTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9173)
DESPACHO: INTIMAR o Dr. Ruan Mayko Gomes Vilarinho OAB/PI nº11396 e Dr. Mávio Marconi de Siqueira de Carvalho OAB/PI nº4703, para
apresentarem Alegações finais, em forma de Memoriais, conforme determinado no despacho de fls., 144 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000569-04.2014.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GREGORIO FREIRE DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
SENTENÇA: INTIMAR o Advogado, Dr. GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), da sentença proferida as fls. 89/91
dos autos.
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15.658. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO343914 

15.659. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO344079 

15.660. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO344143 

15.661. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO344160 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000015-35.2015.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO GREGORIO FREIRE DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
SENTENÇA: INTIMAR o Advogado, Dr. GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), da sentença proferida as fls. 98/99
dos autos.

Processo nº 0000565-35.2012.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: FIDC NPL I - FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPLI
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/SANTA CATARINA Nº
8927), RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/SANTA CATARINA Nº 33416), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Requerido: ANA REGINA SILVA DE LIMA
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para cumprimento do despacho de fls. 65, sob pena de revogação da medida liminar deferida e
consequente extinção do feito. Cumpra-se. Expedientes necessários. UNIÃO, 30 de maio de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001018-88.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFONSO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO FELIPE SAMPAIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7457)
Réu: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 14 / 07 / 2017 às 12:30 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça
eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de outubro de 2016ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000254-05.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO ITAU BMG
Advogado(s):
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Revogo o despacho de fls. 15/16, para que a referida documentação seja
apresentada nainstrução do processo.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche osrequisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 14 / 07 / 2017 às 10:15 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com
pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo em
vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento daaudiência
de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes manifestarem,
expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da
publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o não
comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça eserá sancionado
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.As partes devem estar
acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 29 de novembro de 2016ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000164-31.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS PIAUILINO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
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15.665. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO344233 

preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 14 / 07 / 2017 às 09:30 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça
eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de outubro de 2016ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000468-30.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOAVENTURA NASCIMENTO BRITO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA OAB-SP 327.026
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 14 / 07 / 2017 às 10:00 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e
por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo
Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça
eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.As
partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir representante,
por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de outubro de 2016ELFRIDA
COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000251-50.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERALDA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Revogo o despacho de fls. 17/18, para que a referida documentação seja
apresentada nainstrução do processo.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial preenche osrequisitos
essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo 332), designo
audiência de conciliação para o dia 14 / 07 / 2017 às 09:15 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado
com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e 10º.Tendo
em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por petição, no
prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de conciliação,
quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento daaudiência
de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes manifestarem,
expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado e por meio da
publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de Processo Civil que o
não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça eserá
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do Estado.As partes
devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir representante, por meio
de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 29 de novembro de 2016ELFRIDA COSTA
BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000022-90.2016.8.18.0076
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: RAIMUNDA NONATA DO REGO
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
Considerando que a parte autora é falecida, JULGO extinto o presente feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, inciso IV e IX do
NCPC. Sem custas. P. R. I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, dando-se a devida baixa na distribuição e
observando as formalidades legais. UNIÃO, 30 de maio de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000234-14.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON BATALHA CAMPOS
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15.666. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO344242 

15.667. DESPACHO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ343528 

15.668. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ343656 

15.669. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ343706 

15.670. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ342998 

Advogado(s): ERASMO DE FIGUEREDO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10213)
Réu: BANCO SANTADER S/A, AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI OAB/RN 1853, OAB/PB 1853-A, OAB/PE 1183A e HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO
OAB/PA14559-A, OAB/SP 221.386, OAB/MG107399
DESPACHO:Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita.Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche osrequisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC e não sendo o caso de improcedência liminar dopedido (CPC, artigo
332), designo audiência de conciliação para o dia 14 / 07 / 2017 às 10:30 horas, arealizar-se na sala de audiências deste Juízo, devendo o réu
ser citado com pelo menos 20 (vinte) dias deantecedência.Expeça-se citação, com as advertências constantes do artigo 334, parágrafos 8º, 9º e
10º.Tendo em vista o disposto no artigo 335 do Código de Processo Civil, conste também na citaçãoque o réu poderá oferecer contestação, por
petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: I- da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte nãocomparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; II - do protocolo do pedido de cancelamento
daaudiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o,inciso I (se ambas as partes
manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual);Fica o autor intimado para a audiência na pessoa de seu advogado
e por meio da publicaçãodesta decisão na imprensa oficial (CPC, artigo 334, § 3º).Advirto, com fulcro no artigo 334, § 8º, do Código de
Processo Civil que o não comparecimentoinjustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da
justiça eserá sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,revertida em favor do
Estado.As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos (CPC, artigo334, § 9º)A parte poderá constituir
representante, por meio de procuração específica, com poderes paranegociar e transigir. (CPC, artigo 334, § 10º).UNIÃO, 17 de outubro de
2016ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0000667-91.2011.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDO TAVARES DE ARAÚJO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 10 (dez) dias, promover o andamento do feito. Cumpra-se. Expedientes necessários.
UNIÃO, 30 de maio de 2017. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de UNIÃO

Processo nº 0001532-38.2016.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBSON CORREIA DE SOUZA, DANIEL FERREIRA DE ASSIS, ADELAR ANTONIO ALVES BECHAIRA, GEDER JOSE DE JESUS
BATZ, CLEBER FRANCISCO DE JESUS BATZ, LUCAS MENEZES COSTA
Advogado(s): CHARLES CARVALHO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11398), GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495), NAZARENO
DE WEIMAR THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 58)
Atento à razoável duração do processo e a condição de réus presos provisórios de alguns dos acusados, remarco para o dia 20 de junho, às
08:00 horas, no Fórum local, a audiência de instrução e julgamento.

Processo nº 0000393-95.2009.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HELGA DORES BUSSE, GERALDO BUSSE
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL BNB
Advogado(s): PAULO ROBERTO DE SOUSA CARDOSO(OAB/CEARÁ Nº 23263)
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo requerente, nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, o que faço com supedâneo no art. 485, VIII, do Código
de Processo Civil.

Processo nº 0000953-61.2014.8.18.0077
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: GERALDO BUSSE, HELGA DORES BUSSE
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Consignado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo requerente, nos termos do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
Por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO SEU MÉRITO, o que faço com supedâneo no art. 485, VIII, do Código
de Processo Civil.

Processo nº 0000940-98.2010.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDUARDO SEVERINO DE ARRUDA
Advogado(s): JOSIVALDO JOSÉ DA SILVA(OAB/PERNAMBUCO Nº 910)
Ante ao exposto, face a incompetência desse Juízo, remetam-se os presentes autos à Justiça Federal, Subseção Judiciária de Picos/PI, juízo
competente para a apreciação da ação penal.
Proceda-se baixa na distribuição.
Antes, intimem-se.
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15.671. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ343191 

15.672. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ343320 

15.673. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ343365 

15.674. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ343712 

15.675. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE344225 

16. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 
[]

Cumpra-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 29 de maio de 2017
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000434-20.2013.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO ANTÃO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
DESPACHO: Fica a Advogada do réu, Dra. MARIA WILANE E SILVA (OAB/PI Nº 9479) intimada para, no prazo de cinco (05) dias, apresentar as
alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000035-49.2017.8.18.0078
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LUIZ GALDINO BORGES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo: Julgo procedente o pedido inicial, para que se registre o óbito de Rosalia Alves de Oliveira, conforme relata a inicial,
devendo-se constar os dados acima relatados e contidos na inicial. Transitada em julgado a sentença, de imediato expeçam-se os competentes
mandados, a fim de que seja registrado gratuitamente o óbito do requerido. Publicada em audiência. Registre-se. Valença do Piauí, 23 de Maio
de 2017. Dr. Juscelino Norberto da Silva Neto- Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000817-66.2011.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: DANIEL QUARESMA DOS SANTOS
Advogado(s): DRª WENIA DA SILVA MOURA- DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Dispositivo: "Vistos, etc. Trata-se de pedido de concessão de remissão aplicada a Daniel Quaresma dos Santos proposta pelo
Ministério Público. Verificando que o representado já tem idade superior a 21 (vinte e um) anos, não se aplicando mais nas condições impostas
no art. 2º da Lei nº 8.069/1990, bem como quaisquer medidas socioeducativas, tendo em vista a perda do objeto, extingo o processo, o que faço
com âmago nos artigos previstos na Lei nº 8.069/1990. Sentença publicada em audiência. Publique-se, Rgistre-se. Dr. Juscelino Norberto da
Silva Neto. Juiz de Direito". Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas, Secretária da Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000325-64.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: RAFAEL NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
DESPACHO: Ficam as partes intimadas da decisão do teor seguinte: "
Trata-se de Denúncia oferecida pela representante do Ministério Público do Estado do Piauí, em exercício nesta Comarca, em face de Rafael
Nascimento da Silva, sendo o mesmo incurso no ilícito previsto no art. 33, caput, da Lei 11.343/2006 e art. 244-B da Lei nº 8.069/1990. Assim,
por estar em termos, recebo a Denúncia, eis que satisfeitos os requisitos do art. 41 do CPP e, por ora, reputo ausentes as situações previstas no
art. 395 do CPP. Notifique-se o denunciado para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar defesa, na forma do art. 55, § 1º da Lei nº 11.343/2006,
no que tange ao ilícito previsto no art. 33 da referida Lex Efetivada a citação e não ocorrendo a resposta do acusado, remetam-se os autos ao
Defensor Público para no prazo legal oferecer defesa. Mantenho a prisão do denunciado Rafael Nascimento da Silva, consoante decisão de fls.
33/34, em que foi convertida a prisão em flagrante em preventiva. Expedientes necessários. Cumpra-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 29 de maio de
2017. JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000219-16.2016.8.18.0118
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OSANA DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336)
Réu: EMPRESA DE TELEFONIA OI S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado às fls. 77 a 82 .
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16.1. EDITAL DE PROCLAMAS343215 

17. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

17.1. PORTARIA PGJ/PI Nº 210/2017343631 

17.2. PORTARIAS PGJ/PI344210 

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) JONAS MENDES SILVA, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL, natural de PARNAIBA - PI, filho
de FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO SILVA e MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES SILVA; e THAIZA KLECIA SILVA OLIVEIRA,
SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS DINIZ OLIVEIRA e MARIA DA CONCEIÇÃO
SILVA OLIVEIRA; 2º) JOSÉ WILSON GALENO DOS SANTOS, SOLTEIRO, REPOSITOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO
CONCEIÇÃO DOS SANTOS e MARIA SALOMÉ GALENO DOS SANTOS; e ARIANE MARIA DA COSTA, SOLTEIRA, OPERADOR(A) DE
CAIXA, natural de ARAIOSES - MA, filha de JOÃO BATISTA DA COSTA e ROSINEIDE MARIA DA COSTA CARVALHO; 3º) LUAN
NASCIMENTO DA SILVA, SOLTEIRO, FISIOTERAPEUTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de PAULO JOSÉ DA SILVA e MARIA ELENIR
SILVA NASCIMENTO; e ALESSA VIEIRA MARIANO, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de PARNAIBA - PI, filha de FRANCISCO DAS
CHAGAS MARIANO FILHO e RAIMUNDA DE MARILAC VIEIRA MARIANO; 4º) EVANDRO MYLLER CARVALHO VIEIRA, SOLTEIRO,
PROGRAMADOR, natural de PARNAIBA - PI, filho de ELIAS DE AGUIAR VIEIRA e FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES CARVALHO; e
PRISCILA DE ALMEIDA FERREIRA, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de BERNARDO FERREIRA e MARIA DE
LOURDES DE ALMEIDA FERREIRA; 5º) EDER JOFRE DE SOUSA ARAUJO, SOLTEIRO, natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO DA
SILVA ARAUJO e DJANIRA DE SOUSA ARAUJO; e NARA SILVA OLIVEIRA, SOLTEIRA, natural de PARNAIBA - PI, filha de TADEU DE
SOUSA OLIVEIRA e MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA OLIVEIRA; 6º) MARCIO JOSÉ RODRIGUES DAMASCENO, SOLTEIRO, COMERCIANTE,
natural de PARNAIBA - PI, filho de PEDRO BERNARDO DAMASCENO e MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DAMASCENO; e MARIA DA
CONCEIÇÃO SALES, DIVORCIADA, PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de ANA MARIA DA CONCEIÇÃO; 7º) JESSE NEVES
ROCHA, SOLTEIRO, BALCONISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de PAULO CÉSAR DOS SANTOS ROCHA e TEREZINHA NEVES ROCHA;
e JAMILA DA SILVA GALENO, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filha de JULIO CESAR CALIXTO GALENO e
FRANCISCA FONTENELE DA SILVA; 8º) JARVIS RAFAEL TEIXEIRA VERAS, SOLTEIRO, CAIXA, natural de PARNAIBA - PI, filho de
FRANCIANA TEIXEIRA VERAS; e ANA CAROLINA ARAUJO DE AGUIAR, SOLTEIRA, DO LAR, natural de PARNAIBA - PI, filha de
WALLENSTEIN ALMEIDA DE AGUIAR e ANA LUCIA PEREIRA ARAUJO; 9º) CARLOS GABRIEL FALCÃO FREITAS, SOLTEIRO,
PROFESSOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de CARLOS JOSÉ CARDOSO FREITAS e MARIA DE FATIMA FALCÃO FREITAS; e MARIA
CAROLINNE CARVALHO DO RÊGO, SOLTEIRA, TÉCNICA EM ENFERMAGEM, natural de PARNAIBA - PI, filha de ANTONIO PEREIRA DO
RÊGO JUNIOR e FATIMA VALERIA MIRANDA DE CARVALHO DO RÊGO; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento
de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA
AUXILIADORA FURTADO BALUZ Oficial(a)

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 06 de novembro a 05 de dezembro de 2017, 30 (trinta) dias de férias à Promotora de Justiça MARIA SOCORRO NASCIMENTO
CARLOS DA CUNHA SILVEIRA, Titular da 9ª Promotoria de Justiça de Parnaíba, referentes ao 2º período do exercício de 2001.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 01 de fevereiro de 2017.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ/PI Nº 1200/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO as informações constantes nos autos do Processo Administrativo nº 000075-226/2017;
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, na 2ª sessão extraordinária do Conselho Superior, realizada no dia
16 de maio de 2017, CONSIDERANDO o disposto no Ato Conjunto PGJ-CGMP/PI nº 003/2012 e no Ato PGJ nº 667/2017,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça e os servidores a seguir relacionados para auxiliarem os Conselheiros, no período de 1º a 12 de junho de
2017, nos seguintes termos:

CONSELHEIRO PROMOTOR DE JUSTIÇA/SERVIDOR

Aristides Silva Pinheiro João Malato Neto

Antônio de Pádua Ferreira Linhares Pablo Kelson Veras Gomes

Martha Celina de Oliveira Nunes Marcia Camila Araujo Batista

Fernando Melo Ferro Gomes Cinthya Lorena Pinheiro Barbosa

Clotildes Costa Carvalho Danielle Parentes Ferreira Dourado

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de abril de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1201/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça CLAUDIA PORTELA LOPES, Titular da 3ª Promotoria de Justiça de Teresina, 02 (dois) dias de
compensação para serem fruídos no período de 01 e 02 de junho de 2017, referentes a 02 (dois) plantões ministeriais realizados em 01 e 31 de
janeiro de 2016, conforme certidão da Corregedoria Geral do Ministério Público Estadual do Piauí e, de acordo com o Ato Conjunto PGJ/CGMP
nº 004/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de maio de 2017.
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ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1202/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça JOSÉ SÉRVIO DE DEUS BARROS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Esperantina, previstas para o período de 01 a 30 de junho
de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 09 de dezembro de 2016, para que sejam fruídas no período de 01 a 30
de setembro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1203/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias da Promotora de Justiça
KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Pedro II e Coordenadora do Centro de Apoio
Operacional de defesa da Cidadania e da Saúde,, referentes ao 1º período do exercício de 2017, previstas para o período de 01 a 30 de junho de
2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016, ficando os trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1204/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 26 de junho a 15 de junho de 2017, 20 (vinte) dias remanescentes de férias à Promotora de JustiçaKARLA DANIELA
FURTADO MAIA CARVALHO, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Pedro II e Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de defesa da
Cidadania e da Saúde, referentes ao 2º período do exercício de 2016, anteriormente interrompidas conforme a Portaria PGJ nº 694/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1205/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dr. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso
XIV, alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MÁRCIO GIORGI CARCARÁ ROCHA para atuar nas audiências de custódia a serem realizadas no dia 29 de
maio de 2017, em Teresina-PI, em substituição ao Promotor de Justiça Luiz Gonzaga Rebelo Filho, anteriormente designado por meio da Portaria
PGJ/PI nº 006/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 26 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1206/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
INTERROMPER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, a partir do dia 22 de maio de 2017, as férias da
Promotora de Justiça MYRIAN GONÇALVES PEREIRA DO LAGO, titular da 49ª Promotoria de Justiça de Teresina, referentes ao 1º período do
exercício de 2017, previstas para o período de 02 a 31 de maio de 2017, conforme a escala publicada no Diário Oficial de Justiça n° 8.118, de 13
de dezembro de 2017.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 22/05/2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1208/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
SUSPENDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí 30 (trinta) dias de férias do Promotor de Justiça
SILVANO GUSTAVO NUNES DE CARVALHO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Piripiri, referentes ao 1º período do exercício de 2017,
previstas para o período de 01 a 30 de junho de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 13 de dezembro de 2016,
ficando os trinta dias para data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
Procurador-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 1209/2017
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, DR. ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça GERSON GOMES PEREIRA, titular da Promotoria de Justiça de Aroazes, previstas para o período de 01 a 30 de junho de 2017,
referentes ao 1º período do exercício de 2017, conforme a escala publicada no Diário de Justiça n° 8.118, de 09 de dezembro de 2016, para que
sejam fruídas no período de 05 de junho a 04 de julho de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 29 de maio de 2017.
ALÍPIO DE SANTANA RIBEIRO
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18. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

18.1. 30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI343411 

18.2. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI343424 

Procurador-Geral de Justiça em exercício

EDITAL 53/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Inquérito Civil nº 000181-
172/2015, acerca de abate irregular de caprinos, ovinos e suínos de maneira irregular pelo fornecedor GRANJA PROGRESSO/RABELO E
ANDRADE LTDA, cujo dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente
procedimento, nos termos do art. 10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz
Martins, Técnica Ministerial, que o lavrei.
Teresina/PI, 29 de maio de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça
EDITAL 54/2017
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO, Promotor de Justiça Titular da 30ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por título e nomeação
legais, na forma do art. 10, §1º, da Resolução 23 do CNMP,
FAZ SABER aos que este Edital vir ou dele conhecimento tiverem, que foi procedido o arquivamento dos autos do Procedimento Preparatório nº
000271-172/2015, acerca de poluição sonora ocasionada pelos Festejos do Bairro Mafrense, no período de 06 a 24 de junho de 2014, cujo
dispositivo segue transcrito: "Desta feita, resta a este Órgão Ministerial promover o arquivamento do presente procedimento, nos termos do art.
10 da Resolução n.º 23/07, do Conselho Nacional do Ministério Público." E para constar, eu, Patrícia Luz Martins, Técnica Ministerial, que o
lavrei.
Teresina/PI, 29 de maio de 2017.
SÁVIO EDUARDO NUNES DE CARVALHO
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 63/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 33/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, por sua representante signatária, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade de o Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando, assim, com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do art. 196 da Lei Magna, o qual confere à assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo seus serviços
considerados de relevância pública, garantidos mediante políticas socioeconômicas que visem à redução do risco de doenças e de agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal Nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde), em seu art. 43, é categórica ao dispor sobre a gratuidade
das ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO que o direito fundamental à saúde também é exigível em sua dimensão objetiva, consectário da obrigação do Estado de dar
cumprimento às garantias institucionais asseguradas em normas jurídicas;
CONSIDERANDO o relatório do Departamento Nacional de Auditoria do SUS (DENASUS) oriundo da Visita Técnica Nº 5345, empreendida a fim
de verificar o armazenamento, a distribuição e o controle de estoque dos medicamentos e insumos do Componente Estratégico da Assistência
Farmacêutica;
CONSIDERANDO que o teor do relatório supra aponta grave deficiência no armazenamento, na distribuição e no controle de estoque de
medicamentos e insumos, por parte da Secretaria Estadual de Saúde do Piauí;
CONSIDERANDO que o relatório de fiscalização do DENASUS narra irregularidades na Central de Abastecimento Farmacêutico, consistentes na
falta de controle informatizado (HÓRUS) para distribuir os medicamentos estratégicos às Regionais de Saúde do Estado e aos municípios, bem
como na falta de articulação com os municípios e de uniformidade nos métodos de programação do controle de medicamentos;
CONSIDERANDO que, consoante o relatório referenciado, a SESAPI não estimula a implantação do HÓRUS pelas Secretarias Municipais de
Saúde, bem como não exige delas as "Boas Práticas de Estocagem e Armazenamento";
CONSIDERANDO que a Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) não possui Alvará Sanitário (exigido pelo art. 21 da Lei Nº 5.991/73);
CONSIDERANDO que, na Rede de Frios, o recebimento das vacinas não é feito pelo SIES (Sistema de Informação de Insumos Estratégicos) e
que a equipe não é composta por farmacêuticos;
CONSIDERANDO que as unidades de armazenamento não possuem registros periódicos de medidas de conservação da estabilidade e
prevenção de perdas, o que implica desperdício do pecúlio público;
CONSIDERANDO que o transporte de medicamentos e insumos não é adequado a manter a qualidade dos produtos, durante a distribuição para
os municípios;
CONSIDERANDO, entre outros, que não há registros de capacitação técnico-profissional e atualização dos funcionários do CAF;
CONSIDERANDO, por fim, a legitimidade ativa dada ao Ministério Público para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade, como também do patrimônio público,
RESOLVE:
INSTAURAR O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 33/2017, a fim de apurar possíveis irregularidades no armazenamento, na
distribuição e no controle de estoque dos medicamentos e insumos do Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica,
vinculada à Secretaria Estadual de Saúde do Piauí, e determinando, desde logo:
1 - Oficiar ao Secretário Estadual de Saúde do Piauí, comunicando a instauração do procedimento, para que apresente prova de erradicação das
irregularidades indicadas no relatório do DENASUS e na portaria de instauração do procedimento, no prazo de 10 (dez) dias úteis;
2 - Publicar a presente Portaria na imprensa oficial (Diário da Justiça do Estado do Piauí);
3 - Nomear o Sr. Ícaro Sol Almondes Santos, Assessor de Promotoria de Justiça, para secretariar este Procedimento Preparatório.
Arquive-se cópia da presente Portaria em pasta própria desta 12ª Promotoria de Justiça e comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da
Saúde.
Publique-se. Cumpra-se.
Ultimadas as providências preliminares, retornem para ulteriores deliberações.
Teresina (PI), 24 de maio de 2017.
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18.3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MANOEL EMÍDIO-PI343427 

KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO
Promotora de Justiça - 12ª PJ
PORTARIA Nº 69/2017
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 35/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, por sua representante signatária, no uso
das atribuições conferidas pelo artigo 129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade de o Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando, assim, com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do art. 196 da Lei Magna, o qual confere à assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo seus serviços
considerados de relevância pública, garantidos mediante políticas socioeconômicas que visem à redução do risco de doenças e de agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal Nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde), em seu art. 43, é categórica ao dispor sobre a gratuidade
das ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO que o direito fundamental à saúde também é exigível em sua dimensão objetiva, consectário da obrigação do Estado de dar
cumprimento às garantias institucionais asseguradas em normas jurídicas;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 55, de 24 de fevereiro de 1999, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a rotina do Tratamento Fora de
Domicilio no Sistema Único de Saúde (SUS), com inclusão dos procedimentos específicos na tabela de procedimentos do Sistema de
Informações Ambulatoriais do SIA/SUS e dá outras providências.
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado do Piauí, o Tratamento Fora de Domicilio (TFD) é regulamentado por meio de manual aprovado
através da Resolução CIB/PI Nº 58/2007, há dez (10) anos;
CONSIDERANDO que a atual regulamentação do TDF Piauí é bastante burocratizada, se comparada a manuais de outros estados-membros da
federação;
CONSIDERANDO que são recorrentes os casos narrados a esta Promotoria de Justiça de complicações enfrentadas pelos pacientes no
processo de ressarcimento pelo Tratamento Fora de Domicílio - TFD;
CONSIDERANDO, conforme consignado na ata de audiência extrajudicial (data: 18/04/2017) constante no bojo dos Procedimentos Preparatórios
Nos 83/2016, 84/2016, 05/2017, 14/2017, 27/2017 e dos Inquéritos Civis Públicos Nos 28/2016, 4/2017 e 8/2017, a necessidade de atualização
do Manual do TFD do Piauí;
CONSIDERANDO que foi acordada na audiência referida a criação de uma comissão no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí
(SESAPI), para discutir aperfeiçoamentos no atual Manual do TFD Piauí;
CONSIDERANDO, por fim, a legitimidade ativa dada ao Ministério Público para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade, como também do patrimônio público,
RESOLVE:
INSTAURAR O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 35/2017, a fim de acompanhar os trabalhos da comissão que visa à atualização do
Manual do Tratamento Fora de Domicílio (TFD) do Estado do Piauí, e determinando, desde logo:
1 - Designar audiência extrajudicial com a Coordenadora do programa de Tratamento Fora de Domicílio (TFD), Maria José Costa; com a Diretora
da Diretoria de Unidade de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria (DUCARA), Ana Maria Eulálio; com os médicos auditores e a gerente de
auditoria do TFD Piauí, com a finalidade de obter informações sobre as medidas já adotadas para a atualização do manual.
2 - Publicar a presente Portaria na imprensa oficial (Diário da Justiça do Estado do Piauí);
3 - Nomear o Sr. Ícaro Sol Almondes Santos, Assessor de Promotoria de Justiça, para secretariar este Procedimento Preparatório de Inquérito
Civil Público.
Arquive-se cópia da presente Portaria em pasta própria desta 12ª Promotoria de Justiça e comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da
Saúde.
Publique-se. Cumpra-se.
Ultimadas as providências preliminares, retornem para ulteriores deliberações.
Teresina (PI), 23 de maio de 2017.
KARLA DANIELA FURTADO MAIA CARVALHO
Promotora de Justiça - 12ª PJ

PORTARIA MINISTÉRIO PÚBLICO
ABERTURA DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO 02/ 2017
Manoel Emídio/PI, lavrado em 29 de maio de 2017.
O PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ, com base no que preceitua o art. art. 129, II, da Constituição
Federal, e no art. 6º, VII, alíneas "a" a "d", da Lei Complementar nº 75/93;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é a instituição que tem a função constitucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático e
os interesses sociais, além de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social e de outros interesses
difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada;
CONSIDERANDO informações de que o Município de Manoel Emídio contratou diversos prestadores de serviços sem concurso, e que não
publicou os atos de nomeação;
CONSIDERANDO que há notícias de que alguns desses servidores prestam serviços com carga horária reduzida de 20h, recebendo metade do
salário mínimo como pagamento;
CONSIDERANDO que, em consulta ao Diário Oficial dos Municípios, entre 01 de janeiro e 29 de maio de 2017, verifica-se que não houve a
publicação das portarias de nomeação dos servidores contratados a título precário, importando em claro descumprimento ao PRINCÍPIO DA
PUBLICIDADE, previsto no caput do artigo 37 da Constituição Federal, impedindo a fiscalização pelos órgãos competentes;
CONSIDERANDO que o Ministério Público, ao verificar tal irregularidade/ ilegalidade NOTIFICOU os SECRETÁRIOS de FINANÇAS e
ADMINISTRAÇÃO para que NÃO PAGASSEM nenhum servidor cuja portaria de nomeação não tivesse sido publicada, sendo que tais
secretários se omitiram em cumprir tal recomendação, anuindo com tal irregularidade;
CONSIDERANDO que o PREFEITO DE MANOEL EMÍDIO recusa-se a abrir procedimento inicial para a realização de concurso público,
contrariando expressamente a Constituição Federal, mesmo notificado para tanto, inclusive em AUDIÊNCIA PÚBLICA realizada tratar desse
tema;
CONSIDERANDO que o Promotor de Justiça consignado realizou inspeção pessoal, por amostragem, verificando que realmente existem
servidores públicos lotados em regime de 20h (zeladores e vigias), cujos nomes não foram publicados no Diário Oficial dos Municípios;
CONSIDERANDO por sua vez, o artigo 11, caput e inciso I, da Lei nº 8.429/92 estabelece que: "Constitui ato de improbidade administrativa que
atenta contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e
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18.4. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI343460 

lealdade às instituições, e notadamente. I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de
competência";
CONSIDERANDO a possível prática dos crimes previstos no Decreto-Lei 201/1967 e na Lei 8.666/93, além do crime de falsidade ideológica, e a
prerrogativa de foro do Prefeito de Manoel Emídio, nos termos do artigo 29, X, da CF;
CONSIDERANDO a necessidade aprofundar as investigações sobre as ilegalidades/ irregularidades apontadas, bem como apurar se os atos
provocaram danos ao erário;
RESOLVE instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para a apuração de ATOS DE IMPROBIDADE previstos na Lei 8.429/92, em tese
praticados por JOSÉ MEDEIROS DA SILVA, Prefeito de Manoel Emídio, MANOEL AGNALDO TOMAZ DE SOUSA FILHO, Secretário de
Administração de Manoel Emídio e AILTON MEDEIROS DA SILVA, Secretário de Finanças de Manoel Emídio, e determino inicialmente:
1) A notificação dos investigados para apresentarem suas defesas no PRAZO DE 20 DIAS, acompanhado de documentação pertinente;
2) A expedição de Ofício ao TCE-PI requerendo uma TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, em relação ao Município, com eventual bloqueio das
contas de Manoel Emídio acaso não haja a exoneração dos contratados de forma ilegal;
3) O encaminhamento de cópia dos autos ao Procurador Geral de Justiça do MPPI, para verificar se há indícios da prática de crime por parte do
Prefeito de Manoel Emídio, JOSÉ MEDEIROS DA SILVA;
4)Seja autuada e registrada a presente PORTARIA, numerando-se e rubricando-se todas as suas folhas;
5) Remeta-se cópia desta Portaria à Procuradoria Geral de Justiça, do MPPI e ao CACOP/ MPPI, para conhecimento;
6) A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria realizar o acompanhamento de prazo
inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil - cuja data de encerramento deverá ser anotada na capa dos autos -, mediante
certidão após o seu transcurso;
7) Afixe-se cópia da presente Portaria no átrio da Promotoria de Justiça dessa Comarca, para fins de publicidade do ato, bem como encaminhe-
se ao setor competente para fins de publicação no Diário Oficial.
8) Cumpridas as determinações, voltem-me os autos para novas deliberações.
CUMPRA-SE.
Manoel Emídio/PI, 29 de maio de 2017.
JOSÉ WILLIAM PEREIRA LUZ
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2017
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu Promotor de Justiça, in fine assinado, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, com fulcro nas disposições contidas nos artigos 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal; artigo 26, incisos I, e artigo 27 e
parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal de nº 8.625/93; e artigo 37, inciso I e artigo 39, inciso IX da Lei Complementar Estadual nº 12/93;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio social, do meio ambiente e de outros
interesses difusos e coletivos - arts. 127 e 129, III, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a educação é direito público fundamental, nos termos do art. 6.º "caput" da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover o inquérito civil e a ação civil
pública, para a garantia do direito fundamental à educação de qualidade para as crianças e adolescentes (art. 129, II e III, CF/88);
CONSIDERANDO que nos termos do art. 205 da Constituição Federal a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;
CONSIDERANDOque a Constituição Federal em seu art. 6º elegeu a EDUCAÇÃO direito fundamental social e esculpiu, no art. 7º, inciso V, que
"são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social o piso salarial proporcional à
extensão e à complexidade do trabalho";
CONSIDERANDO que art. 206, incisos V e VIII, da Constituição Federal consagra a valorização dos profissionais da educação, garantidos, na
forma da lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, bem assim que na rede pública o ensino
será ministrado com base no princípio do piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar pública, nos
termos de lei nacional;
CONSIDERANDO os termos do art. 60, inc. III, alínea "e" do ADCT, bem como a Lei nº 11.738/08 que, regulamentando o aludido dispositivo
constitucional, instituiu e estipulou o piso salarial profissional nacional para os professores do magistério público da educação básica
(art. 2º), bem como a sua atualização anual (art. 5º), determinando aos Municípios, inclusive, o dever de elaborar ou adequar seus Planos
de Carreira e Remuneração do Magistério até 31 de dezembro de 2009, visando ao cumprimento do piso salarial profissional nacional
para os aludidos docentes (art. 6º);
CONSIDERANDO que a Lei n.° 11.738 de 16 de julho de 2008 instituiu o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério
público da educação básica, dispondo em seu art. 2º, §2º que Piso Salarial Profissional Nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios não poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras do magistério público da educação básica, com jornada
máxima de 40 horas semanais;
CONSIDERANDOque o Supremo Tribunal Federal, em análise da ADIn n.° 4167, estabeleceu a constitucionalidade de referida lei e determinou
que o piso salarial do magistério corresponde ao vencimento inicial da carreira, não englobando gratificações e demais benefícios e que na
composição da jornada de trabalho;
CONSIDERANDO que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nas ações diretas de inconstitucionalidade,
produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e
indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, eventuais dificuldades de índole orçamentárias não impediram a estrita observância à
legislação tratada no presente instrumento, sobretudo diante da possibilidade concedida aos entes federativos de solicitar à União a
complementação necessária, se for o caso e atendidos os requisitos previstos na lei;
CONSIDERANDO que o piso salarial profissional nacional do magistério público da educação básica será atualizado, anualmente, no mês de
janeiro, a partir do ano de 2009, "utilizando-se o mesmo percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do
ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei n. 11.494, de 20 de junho de 2007", conforme previsão expressa do art.
5º, caput e parágrafo único, da Lei Federal n. 11.738/2008;
CONSIDERANDO que o piso nacional do magistério público da educação básica para o ano de 2017 foi fixado pelo MEC no importe de R$
2.298,80 (dois mil duzentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) para a jornada de 40 h (quarenta horas) semanais, ou proporcional a estes
valores para carga horária inferior;1
CONSIDERANDO que há necessidade de se ter ciência, preventivamente, se nesta Comarca de São João do Piauí a referida Lei está sendo
respeitada em sua plenitude, principalmente em razão da representação formulada pelo Professor Alessandro Ribeiro Nunes;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público Estadual expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância
pública, bem como ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das
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18.5. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI343720 

providências cabíveis (art. 27.º, par. único, inc. IV, da Lei Federal 8.625/93);
CONSIDERANDO que o descumprimento do dever do Poder Público de oferecer regularmente o ensino obrigatório importa responsabilidade da
autoridade competente, consoante o disposto no §2º do art. 208 da CF/88;
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São João do Piauí, Sr. Gil Carlos Modesto Alves e ao Secretário
Municipal de Educação do Município de São João do Piauí, Sr. Edmundo Felipe Borges Filho, atendendo aos princípios da legalidade,
publicidade, impessoalidade, moralidade e eficiência (Constituição Federal, art. 37, caput) que adote as providências necessárias para:
Art. 1º. Que sejam tomadas as providências dispostas na Lei Nacional nº 11.738/08, para implementação imediata do piso salarial aos
profissionais do magistério referente ao ano de 2017, em consonância com o valor determinado pelo MEC.
Parágrafo. Único. A base de cálculo a ser considerada para efeito do piso consiste no vencimento básico, excluídas as gratificações e outras
vantagens de natureza pessoal.
Art. 2º. Que sejam encaminhadas a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, informações sobre o cumprimento da presente
recomendação, ou os motivos do descumprimento;
Art. 3º. A partir da data da entrega da presente recomendação, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ considera seus destinatários
como pessoalmente cientes da situação ora exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a
sua omissão quanto às providências solicitadas. Cabe, portanto, advertir que a inobservância da Recomendação Ministerial serve para fins de
fixação de dolo em futuro e eventual manejo de ações judiciais de improbidade administrativa por omissão, previsto em Lei Federal.
Art. 4º. Faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ sobre
o tema, não excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação aos agentes supramencionados.
Art. 5º. Vencidos os prazos concedidos, requisita-se informações no que diz respeito ao atendimento desta recomendação, inclusive sobre os
motivos da não-concretização das condutas recomendadas, registrando-se que, não obstante a não obrigatoriedade do seu atendimento, a
possível conduta indevida sujeita-se, por sua vez, a correção de natureza jurisdicional, seja da pessoa jurídica e/ou física responsável, om
repercussões civis (inclusive ressarcitórias), administrativas (improbidade) e/ou penal.
Publique-se no Diário Oficial de Justiça e no quadro de avisos desta Procuradoria-Geral de Justiça.
Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Educação e Cidadania e ao Centro de Apoio
Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público.
Uma cópia desta Recomendação serve como ofício para fins de ciência e cumprimento.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
São João do Piauí, 26 de maio de 2017.
Roberto Monteiro Carvalho
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 15/2017- 3ª PJ PICOS
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos da
coletividade (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório nº 13/2017 (SIMP: 0000406-090/2017), instaurado nesta Promotoria de Justiça, a fim de
viabilizar o transporte ao Paciente Sr. JOSENILDO BORGES PEREIRA, tendo em vista a necessidade de realizar uma cirurgia em Teresina-PI e
não ter condições de arcar com tais despesas de deslocamento;
CONSIDERANDO que a INTEGRALIDADE é princípio fundamental do SUS, o qual garante ao usuário uma atenção que abrange as ações de
promoção, prevenção, TRATAMENTO e reabilitação, com garantia de acesso a todos os níveis de complexidade do Sistema de Saúde, conforme
assegura o art. 6º, I, d da Lei 8080/90 (Lei Orgânica do SUS);
CONSIDERANDO que o princípio da integralidade, caracteriza-se como o dever de fornecer aos usuários aquilo de que necessitam, ou seja,
quem determina o que o SUS deve ofertar é a necessidade do paciente;
CONSIDERANDO que o fornecimento de transporte para o deslocamento do paciente é essencial para garantir a manutenção da sua saúde;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público expedir recomendações aos órgãos da administração pública, na defesa dos direitos
assegurados nas Constituições Federal e Estadual, conforme art. 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro
de 1993 e artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993, requisitando aos destinatários adequada e imediata divulgação, assim como
resposta por escrito:
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, por intermédio da Promotora de Justiça
signatária, resolve:
RECOMENDAR
Ao Senhor Secretário Municipal de Saúde de Santana do Piauí, para que, sob pena de responsabilidade, disponibilize transporte a fim realizar o
deslocamento do paciente Sr. JOSENILDO BORGES PEREIRA para Teresina-PI, tendo em vista a necessidade de realizar uma nova cirurgia, e
que não dispõe de condições financeiras de para arcar com esse deslocamento para tratar do seu problema de saúde.
Desde já, adverte que a não observância desta Recomendação implicará na adoção das medidas judiciais cabíveis, devendo ser encaminhada a
3ª Promotoria de Justiça de Picos-PI, documentos comprobatórios do cumprimento desta recomendação, ao final do prazo de 10 (dez) dias
úteis.
Encaminhe-se a presente Recomendação para que seja publicada no Diário da Justiça do Estado, no Diário dos Municípios, no sítio eletrônico do
Ministério Público, bem como se remetam cópias ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, ao Centro de Apoio Operacional
da Saúde, ao Conselho Municipal de Saúde e aos respectivos destinatários.
Picos, 25 de maio de 2017.
ROMANA LEITE VIEIRA
Promotora de Justiça Substituta da 3ª PJ de Picos
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